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Considerando que a Decisão entrou em vigor para a Re-
pública Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 1o de
agosto de 2013, nos termos do art. 40 do Protocolo Adicional ao
Tratado de Assunção sobre a Estrutura Institucional do MERCOSUL
- Protocolo de Ouro Preto;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgada a Decisão CMC nº 63/10, Alto
Representante-Geral do MERCOSUL, aprovada em Foz do Iguaçu,
em 16 de dezembro de 2010, anexa a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão da Decisão e ajustes complementares
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na-
cional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de novembro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Luiz Alberto Figueiredo Machado
Eva Maria Cella Dal Chiavon

MERCOSUL/CMC/DEC. Nº 63/10

ALTO REPRESENTANTE-GERAL DO MERCOSUL

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo
de Ouro Preto, as Decisões N° 05/07, 07/07, 56/08, 05/09 e 33/09 do
Conselho do Mercado Comum, e as Resoluções N° 54/03, 06/04 e
68/08 do Grupo Mercado Comum.

CONSIDERANDO:

Que os Estados Partes, no Tratado de Assunção, reafirmaram
sua vontade política de deixar estabelecidas as bases para uma união
cada vez mais estreita entre seus povos.

Que, no Protocolo de Ouro Preto, ressaltaram a natureza di-
nâmica de todo processo de integração e a conseqüente necessidade de
adaptar a estrutura institucional do Mercosul às mudanças ocorridas.

Que, para responder a tais necessidades, os Estados Partes
reconhecem a importância de contar com um órgão que contribua
para o desenvolvimento e funcionamento do processo de integração, a
partir do fortalecimento das capacidades de produção de propostas de
políticas regionais e de gestão comunitária em diversos temas fun-
damentais.

Que a Decisão N° 33/09 do Conselho do Mercado Comum
determinou a aceleração dos esforços de adequação da estrutura ins-
titucional do Mercosul a fim de, até 31 de dezembro de 2010, al-
cançar acordo sobre diretrizes para uma estrutura que permita melhor
projeção do MERCOSUL.

O CONSELHO DO MERCADO COMUM

DECIDE:

Art. 1º - Criar o Alto Representante-Geral do MERCOSUL
como órgão do Conselho do Mercado Comum (CMC), de acordo com
o disposto no Artigo 1, Parágrafo Único, e Artigo 8, inciso VII do
Protocolo de Ouro Preto.

Art. 2º - O Alto Representante-Geral será uma personalidade

política destacada, nacional de um dos Estados Partes, com reco-

nhecida experiência em temas de integração.

Art. 3º - Será designado pelo Conselho do Mercado Comum para

um período de 3 (três) anos. Seu mandato poderá ser prorrogado por igual

período, uma única vez, por Decisão do Conselho Mercado Comum.

Art. 4º - O Alto Representante-Geral do MERCOSUL de-

sempenhará suas funções tendo em conta o interesse geral do MER-

COSUL e o aprofundamento do processo de integração.

Art. 5º - A designação do Alto Representante-Geral do MER-

COSUL respeitará o princípio da rotação de nacionalidades.

Art. 6º - O Alto Representante-Geral do MERCOSUL deverá

reportar-se ao Conselho do Mercado Comum. Poderá, ainda, reportar-

se ao Grupo Mercado Comum quando couber.

Art. 7º - O Alto Representante-Geral e os Coordenadores

Nacionais do GMC deverão reunir-se, pelo menos duas vezes em

cada semestre, com o objetivo de assegurar uma estreita coordenação

de atividades. Essas reuniões serão convocadas pela Presidência Pro

Tempore em consulta com o Alto Representante-Geral.

Art. 8º - São atribuições do Alto Representante-Geral do MERCOSUL:

a) Apresentar ao CMC e ao GMC, conforme o caso, pro-

postas vinculadas ao processo de integração do MERCOSUL, in-

cluindo os Estados Associados, relacionadas com as seguintesáreas:

- saúde, educação, justiça, cultura, emprego e seguridade

social, habitação, desenvolvimento urbano, agricultura familiar, gê-

nero, combate à pobreza e à desigualdade, bem como outros de

caráter social;

- aspectos vinculados à cidadania do MERCOSUL;

- promoção da identidade cultural do MERCOSUL nos Es-

tados Partes, em terceiros países e em grupos de países;

- facilitação de atividades empresariais que potencializem, no

âmbito privado, os benefícios da integração;

- promoção comercial conjunta dos Estados Partes do MER-

COSUL, tendo em conta a complementaridade de suas economias;

- promoção do MERCOSUL como uma área de recepção de

investimentos extra-zona;

- missões de observação eleitoral; e

- cooperação para o desenvolvimento.

b) Assessorar o CMC, quando solicitado, no tratamento de

temas relacionados ao processo de integração, em todas as suas áreas.

c) Coordenar os trabalhos relativos ao Plano de Ação para o

Estatuto da Cidadania do MERCOSUL.

DECRETO N
o
- 8.137, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Promulga o texto da Decisão do Conselho
do Mercado Comum nº 63/10, Alto Re-
presentante-Geral do MERCOSUL, aprova-
da em Foz do Iguaçu, em 16 de dezembro
de 2010.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da
Decisão CMC nº 63/10, Alto Representante-Geral do MERCOSUL,
por meio do Decreto Legislativo nº 304, de 28 de junho de 2013; e

Atos do Poder Executivo
.
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d) Impulsionar iniciativas para a divulgação do MERCOSUL
nos âmbitos regionais e internacionais.

e) Representar o MERCOSUL, por mandato expresso do
Conselho do Mercado Comum e em coordenação com os órgãos da
estrutura institucional do MERCOSUL correspondentes, respeitando
o previsto no Artigo 8, inciso 4 do Protocolo de Ouro Preto, nas
seguintes ocasiões:

I. relações com terceiros países, grupos de países e orga-
nismos internacionais;

II. organismos internacionais junto aos quais o MERCOSUL
tenha status de observador; e

III. reuniões e foros internacionais nos quais o MERCOSUL con-
sidere conveniente participar por meio de uma representação comum.

f) Participar, como convidado, em eventos e seminários que
tratem de temas de interesse do MERCOSUL nas matérias indicadas
na alínea "a" do artigo 8. Neste caso deverá informar o CMC sobre
sua participação.

g) Contribuir para a coordenação das ações dos órgãos da
estrutura institucional do MERCOSUL vinculados com uma mesma
área específica, dentro das áreas indicadas na alínea "a".

h) Manter diálogo com outros órgãos do MERCOSUL, como
o Parlamento, o Foro de Consulta e Concertação Política, o Foro
Consultivo Econômico-Social e o Foro Consultivo de Municípios,
Estados Federados, Províncias e Departamentos do MERCOSUL em
temas relacionados com suas atribuições.

i) Coordenar as missões de observação eleitoral solicitadas
ao MERCOSUL e a realização de atividades e estudos vinculados à
consolidação da democracia na região.

j) Coordenar com o GMC a organização de missões con-
juntas de promoção comercial e/ou de investimentos, que levem em
conta a complementaridade das economias dos Estados Partes.

k) Realizar as atividades que venham a ser requeridas pelo CMC.

l) Participar, como convidado, das reuniões do CMC e, quan-
do for o caso, das reuniões do GMC.

m) Elaborar e apresentar seu orçamento anual ao GMC, que
será examinado pelo Grupo de Assuntos Orçamentários (GAO), para
aprovação na última Reunião Ordinária do GMC do ano anterior ao
da execução orçamentária.

Art. 9º - O Alto Representante-Geral do MERCOSUL apre-
sentará ao Conselho do Mercado Comum programa anual de ati-
vidades para aprovação na última Reunião Ordinária do Conselho.
Deverá apresentar ao CMC relatórios semestrais de suas atividades.

Art. 10 - Qualquer alteração ao programa de atividades de-
verá ser comunicada formalmente pelo Alto Representante-Geral ao
Conselho do Mercado Comum.

Art. 11 - O Alto Representante-Geral do MERCOSUL será as-
sessorado por funcionários diplomáticos designados pelos Estados Par-
tes e porum Gabinete administrativo, que terá sede em Montevidéu.

Art. 12 - O Gabinete será composto por um Chefe de Ga-
binete e por funcionários contratados por concurso, nos termos da
Decisão CMC N° 05/09. Serão aplicados aos funcionários, no que
couber, a Decisão CMC N° 07/07 e as Resoluções GMC 54/03,
06/04, 68/08 e suas normas modificativas e/ou complementares.

Art. 13 - O Alto Representante-Geral contará com o apoio da
Secretaria do MERCOSUL (SM) para a realização de todas as tarefas
previstas na presente Decisão.

O Alto Representante-Geral poderá solicitar ao Setor de As-
sessoria Técnica da SM, por meio de seu Diretor, a elaboração de
estudos, relatórios e outros documentos de trabalho relativos às fun-
ções indicadas na presente Decisão.

Art. 14 - A Unidade de Apoio à Participação Social (UPS),
criada pela Decisão CMC Nº 65/10, funcionará no âmbito do Alto
Representante-Geral e coordenará suas atividades com o Instituto
Social do MERCOSUL. Os funcionários da UPS serão regidos pelas
normas indicadas no Artigo 12.

Art. 15 - Ao Alto Representante será facultado realizar, de
acordo com as normas indicadas no Artigo 12, diretamente ou por
delegação a outro funcionário, contratação de pessoal, aquisição de
bens e serviços, abertura de contas bancárias, contratação de obras e
outros atos necessários para o desenvolvimento de suas atividades.

Art. 16 - O Alto Representante-Geral e seu Gabinete, bem
como a Unidade de Apoio à Participação Social, contarão com or-
çamento próprio, calculado em bases anuais.

Art. 17 - O orçamento do Alto Representante será constituído por
contribuições anuais, distribuídas segundo as seguintes porcentagens:

Argentina: 25%
Brasil: 50%
Uruguai: 15%
Paraguai: 10%

Art. 18 - O Alto Representante-Geral elaborará, em consulta
com o GMC, projeto de orçamento para o ano de 2012. O orçamento,
que incluirá a estrutura de pessoal, os gastos de instalação e de
funcionamento, será aprovado pelo GMC.

Até a data de entrada em vigor da presente Decisão e de
início da execução do primeiro orçamento, a pessoa designada para o
cargo de Alto Representante-Geral do MERCOSUL exercerá suas
funções de maneira transitória, cabendo ao Estado Parte de que seja
nacional a provisão dos recursos financeiros necessários para o de-
sempenho de suas tarefas.

O GMC poderá definir modalidades adicionais de financia-
mento para o período em que o Alto Representante-Geral exerça suas
funções de maneira transitória.

Art. 19 - O GMC examinará a possibilidade de criar Altos
Representantes para áreas específicas de interesse do MERCOSUL e
elevará uma proposta ao CMC antes da última Reunião Ordinária do
Conselho em 2011.

Art. 20 - O Conselho do Mercado Comum toma nota da
decisão do Governo da República Oriental do Uruguai de outorgar ao
Alto Representante-Geral as mesmas prerrogativas concedidas aos
Chefes de Missão das Representações Permanentes junto a Orga-
nismos Internacionais, como inviolabilidade pessoal, imunidades, pri-
vilégios, franquias e isenções tributárias. Essas prerrogativas se es-
tenderão aos membros economicamente dependentes de sua família.

A nota do Governo da República Oriental do Uruguai na
qual assume o compromisso de outorgar ao Alto Representante-Geral
o tratamento estabelecido no parágrafo anterior encontra-se anexa a
esta Decisão e faz parte dela (Anexo I).

Art. 21 - Esta Decisão necessita ser incorporada ao orde-
namento jurídico dos Estados Partes. Esta incorporação deverá ser
feita antes de 31/XII/2011.

XL CMC - Foz do Iguaçu, 16/XII/10.

ANEXO

Compromisso da República Oriental do Uruguai com relação

ao tratamento a ser concedido ao Alto Representante-Geral

do MERCOSUL

O Governo da República Oriental do Uruguai assume a obri-
gação de outorgar ao Alto Representante-Geral do MERCOSUL o
mesmo tratamento que outorga aos Chefes de Missão das Repre-
sentações Permanentes junto a Organismos Internacionais em seu
país, em matéria de inviolabilidade pessoal, imunidades, privilégios,
franquias, isenções tributárias e facilidades, que se estenderão aos
membros de sua família dependentes economicamente.

DECRETO N
o
- 8.138, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre os bens destinados à pesquisa
e à lavra de jazidas de petróleo e gás na-
tural passíveis de serem submetidos ao Re-
gime de Entreposto Aduaneiro.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso II do caput do art.
62 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1º O Regime de Entreposto Aduaneiro de que trata o art.
62 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderá, mediante
autorização da Secretaria da Receita Federal do Brasil, observados os
requisitos e condições estabelecidos na legislação específica, ser apli-
cado a bens destinados à pesquisa e à lavra de jazidas de petróleo e
gás natural em construção ou conversão no País, contratados por
empresas sediadas no exterior.

§ 1º Os bens de que trata o caput e suas descrições estão
relacionados no Anexo.

§ 2º O beneficiário do Regime a que se refere o caput será
o contratado pela empresa sediada no exterior.

§ 3º O Regime de Entreposto Aduaneiro poderá ser operado
em estaleiros navais ou em outras instalações industriais destinadas à
construção dos bens de que trata o caput.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de novembro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
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ANEXO

Bem Descrição
UNIDADE MODULAR PARA

PLATAFORMA DE PETRÓLEO
E GÁS

descrição 1- sistema modular de compressão de CO2 composto
por: oito compressores montados em dois skids, que com-
primem o gás da pressão inicial de 400kPa abs., até a pressão
máxima de injeção de CO2 de aproximadamente 25.110kPa
abs.; oito trocadores de calor tipo circuito impresso; e oito
vasos separadores de líquido.
descrição 2 - sistema modular de compressão de gás de ex-
portação composto por: seis compressores montados em três
skids, que comprimem o gás da pressão inicial de 5.322kPa
abs., até a pressão máxima de descarga do trem de compressão
de 25.110kPa abs; seis trocadores de calor tipo circuito im-
presso; e seis vasos separadores de líquido.
descrição 3 - sistema modular de compressão de gás principal
composto por: três compressores montados em três skids, que
comprimem o gás da pressão inicial de 1.950kPa abs., até a
pressão máxima de descarga do trem de compressão de
8.196kPa abs.; três trocadores de calor tipo circuito impresso;
seis vasos separadores de líquido; uma unidade de recuperação
de vapor - VRU; um trocador de calor tipo casco e tubo; e um
vaso de segurança.
descrição 4 - sistema modular de compressão de gás de in-
jeção composto por: quatro compressores montados em dois
skids, que comprimem o gás da pressão inicial de 25.050kPa
abs., até a pressão máxima de descarga do trem de compressão
de 55.000kPa abs.; oito trocadores de calor tipo circuito im-
presso; dois vasos separadores de líquido; um tanque de óleo
diesel; e uma bomba alternativa de óleo diesel.
descrição 5 - sistema modular de redução do teor de sulfato da
água do mar através de filtração por membranas para eliminar
a fixação em tubulações dos poços.

NAVIO ALIVIADOR embarcação designada Sistema Aliviador, destinada ao trans-
bordo e transporte de petróleo armazenado nas unidades Floa-
ting Production Storage and Offloading - FPSO, equipada
com mangotes para transbordo de petróleo em alto-mar, sis-
temas de bombeamento de petróleo e sistemas de posicio-
namento dinâmico.

BARCOS DE APOIO embarcações destinadas à estocagem e ao apoio e estocagem
às atividades de pesquisa e produção das jazidas de petróleo
ou gás. Caracterizam-se pela grande área de convés para trans-
porte dos equipamentos, além de líquidos tais como: água
potável, óleo diesel, água industrial, lamas e granéis sólidos,
cimento, baritina, bentonita.

FPSO - UNIDADE (PLATAFORMA)
FLUTUANTE DE PRODUÇÃO,

A R M A Z E N A M E N TO
E TRANSFERÊNCIA

unidade (plataforma) flutuante, autopropelida ou não, desti-
nada à produção, estocagem e transferência de petróleo e gás
natural, incluindo seus cascos.

UNIDADE (PLATAFORMA)
DE PERFURAÇÃO, PRODUÇÃO,

PESQUISA E EXPLORAÇÃO
DE PETRÓLEO E GÁS

unidade (plataforma) flutuante não propelida, composta de
módulos específicos, variando para cada uma das funções a
serem exercidas, destinada à perfuração, produção, pesquisa,
estocagem e transferência de petróleo e gás natural, incluindo
seus cascos.

N AV I O - S O N D A descrição 1 - embarcação própria para perfuração de poços
submarinos de petróleo e gás em áreas marítimas profundas e
ultraprofundas, com torre de perfuração localizada na parte
central e abertura no casco para permitir a passagem da coluna
de perfuração, comercialmente denominado navio-sonda ou
navio de perfuração.
descrição 2 - unidade flutuante monocasco, autopropelida ou
não, destinada a servir de plataforma para operação de ins-
talações de perfuração de poços no mar.

NAVIO LANÇADOR DE DUTOS descrição 1 - embarcação dotada de equipamentos para lan-
çamento e instalação de linhas flexíveis ou rígidas (dutos),
com seus devidos equipamentos nos poços de petróleo lo-
calizados no fundo do mar.
descrição 2 - unidade flutuante com um ou mais cascos, au-
topropelida ou não, destinada a servir de plataforma para ins-
talações de fabricação, lançamento e ou reparo de linhas fle-
xíveis ou rígidas de gasodutos e/ou oleodutos submarinos.

NAVIO DE PESQUISA SÍSMICA descrição 1 - embarcação dotada de grandes cabos com ca-
nhões de ar comprimido e sensores sísmicos destinada a bus-
car informações sobre as formações rochosas que estão no
subsolo do fundo do mar, para encontrar e analisar os locais
que possuem poços de petróleo.
descrição 2 - unidade flutuante com um ou mais cascos, au-
topropelida, destinada a servir de plataforma para instalações
de pesquisa sísmica no subsolo do fundo do mar.

NAVIO LANÇADOR DE CABOS descrição 1 - embarcação que lança e recolhe cabos no mar,
utilizados para conectar as plataformas a sistemas de produção
de petróleo e gás natural.
descrição 2 - unidade flutuante com um ou mais cascos, au-
topropelida ou não, destinada a servir de plataforma para ins-
talações de lançamento e ou reparo de cabos elétricos sub-
marinos.

NAVIO DE INTERVENÇÃO
DE POÇOS

unidade flutuante com um ou mais cascos, autopropelida ou
dotada de "plantas" para aplicação de injeção de agentes quí-
micos, visando a monitorar e a melhorar a produtividade dos
poços e linhas em operação.

NAVIO DE SUPORTE
DE MERGULHOS

embarcação de apoio às operações de mergulho de "super-
fície" ou saturado, dotada de vários equipamentos especiais
(sino de mergulho, câmaras de saturação, guinchos especiais,
etc.) para suporte às atividades de mergulho acessórias à ex-
ploração e à produção de petróleo e gás.

N AV I O - G U I N D A S T E unidade flutuante com um ou mais cascos, autopropelida ou
não, dotada de guindaste para içamento de equipamentos e
partes empregadas nas atividades de pesquisa, exploração e
produção de petróleo e gás.

PIPELAY SUPPORT VESSEL
(PLSV)

navio usado na prestação de serviços referentes a instalações
de tubulações submarinas.

FSO - UNIDADE (PLATAFORMA)
FLUTUANTE DE ARMAZENAMENTO

E TRANSFERÊNCIA

navio de armazenamento e descarga de petróleo e/ou gás na-
tural.

J A Q U E TA S estruturas modulares de aço para suporte de uma plataforma
fixa que vai desde a fundação até acima do nível do mar e
sobre a qual são instalados o convés e/ou módulos onde se
localiza a unidade de processo e utilidades.

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No 493, de 6 de novembro de 2013.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição, decidi vetar
integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei no 6.547, de 2009 (no 220/07 no
Senado Federal), que "Altera o art. 31 da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a
proteção do consumidor e dá outras providências, para incluir entre os dados que devem constar na
oferta e apresentação de produtos ou serviços a eficiência e consumo energéticos".

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da
Justiça manifestaram-se pelo veto ao projeto de lei conforme as seguintes razões:

"Apesar do objetivo meritório da proposta, a redação não especifica adequadamente a amplitude
de sua aplicação. A previsão não estabelece detalhes quanto aos produtos alcançados por tal
obrigação, onerando excessivamente alguns setores, sem garantir correspondente proteção ao con-
sumidor. Além disso, os objetivos da medida já se encontram amparados em outras iniciativas
semelhantes, tais como o Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica - Procel e o
Programa Brasileiro de Etiquetagem - PBE."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

No- 494, de 6 de novembro de 2013. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, o nome do
Senhor ROBERTO GONÇALVES DE LIMA, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional do
Cinema - ANCINE, na vaga do Senhor Glauber Piva Gonçalves.

No- 495, de 6 de novembro de 2013. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, o nome do
Doutor HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA para recondução ao cargo de Defensor Público-
Geral da União.

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS REGIONAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 1o- de novembro de 2013

Processo nº 50311.000170/2013-81.
No- 80 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS REGIONAIS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS - ANTAQ, do exame acurado dos autos e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno da ANTAQ e ainda, considerando que a empresa não comprovou o adimplemento
integral do TAC nº 00001/2013-UARSV, DECIDE por manter a aplicação da penalidade de multa
pecuniária à empresa NAVEMAR TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA, no valor de R$ 17.500,00
(dezessete mil e quinhentos reais), sendo R$ 10.000 pela infração à cláusula 1º e R$ 7.500,00 pela
infração à cláusula 2º, § 1º, bem como a instauração de Processo Administrativo Contencioso Sim-
plificado - PAS, por irregularidades verificadas em Procedimento de Fiscalização nº 00036-2012-
U A R S V.

BRUNO DE OLIVEIRA PINHEIRO

Processo nº 50308.001610/2012-96.
No- 81 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS REGIONAIS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS - ANTAQ, do exame acurado dos autos e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno da ANTAQ e ainda, considerando que a empresa não comprovou o adimplemento
integral do TAC nº 016/2012 - SFC, DECIDE por aplicar a penalidade de multa pecuniária a RAI-
MUNDO MANOEL PACHECO MARTINS NETO, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por
descumprimento injustificado à obrigação insculpida na Cláusula Primeira, bem como a retomada do
Processo Administrativo Contencioso - PAC nº 50308.001610/2012-96, para apuração da infração ve-
rificada no Processo de Fiscalização 50308.002202/2011-71.

BRUNO DE OLIVEIRA PINHEIRO

Processo nº 50301.002881/2011-48.
No- 82 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS REGIONAIS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS - ANTAQ, do exame acurado dos autos e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno da ANTAQ, DECIDE pelo não conhecimento do recurso, em função da sua IN-
TEMPESTIVIDADE, mantendo a multa pecuniária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

BRUNO DE OLIVEIRA PINHEIRO



Nº 217, quinta-feira, 7 de novembro de 20134 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013110700004

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

SUPERINTENDÊNCIA DA NAVEGAÇÃO MARÍTIMA
E DE APOIO

PORTARIA No- 3, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA NAVEGAÇÃO MARÍTI-
MA E DE APOIO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPOR-
TES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência que lhe é
conferida pelo art. 37, inciso VII, c/c o disposto no art. 66, inciso VI
e § 1º, do Regimento Interno, com base no disposto na Norma para
Homologação de Acordo para a Troca de Espaços no Transporte
Marítimo Internacional, aprovada pela Resolução nº 194-ANTAQ, de
16 de fevereiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 50301.000569/2011-10, resolve:

Art. 1º HOMOLOGAR o Acordo Operacional para Troca de
Espaços firmado entre as empresas de navegação Mercosul Line Na-
vegação e Logística Ltda e A. P. Moller - Maersk A/S.

Art. 2º Na forma do disposto no Acordo Operacional ce-
lebrado entre as empresas de navegação contratantes, fica a Mercosul
Line Navegação e Logística Ltda. designada Agente de Ligação para
representar todas as empresas de navegação partícipes do Acordo
Operacional perante a Agência Nacional de Transportes Aquaviários -
ANTAQ, ficando solidariamente com cada empresa participante pe-

las informações que prestar em seu nome.

Art. 3º Nos termos do Acordo Operacional firmado, o escopo
geográfico se estenderá por serviço direto, ou por transbordo para um
serviço regular de transporte marítimo de cargas em contêiner, entre
portos do Brasil, portos europeus e a Costa Leste da América do Sul.
Estão excluídos os transbordos entre portos situados no Uruguai e a
Argentina e entre portos brasileiros, a não ser que estes transbordos
sejam executados de acordo com os dispositivos legais nestes países.
Este Acordo compreende o tráfego de e para as seguintes escalas
portuárias: Tilbury / Rotterdam / Bremerhaven / Antuérpia / Algeciras
/ Santos / Paranaguá / Rio Grande / Buenos Aires / Montevidéu /
Pecém / Puerto Madryn / Puerto Deseado / San Antonio Este, ex-
cluindo-se o transporte na navegação de cabotagem brasileira.

Art. 4º A Mercosul Line Navegação e Logística Ltda., como
Agente de Ligação, deverá apresentar, até o dia 20 de cada mês, a
programação de viagens do conjunto dos participantes do Acordo
para o mês subsequente no mês anterior, assegurando que o espaço
total utilizado pela empresa brasileira de navegação não exceda a sua
capacidade própria de transporte, por ciclo de operação.

§ 1º A Mercosul Line Navegação e Logística Ltda. deverá
enviar mensalmente à ANTAQ declaração da carga total transportada,
discriminando o espaço correspondente às cargas transportadas por
cada empresa participante, inclusive os espaços utilizados pelas em-
presas de navegação estrangeiras em navios operados pela empresa
brasileira de navegação participante do Acordo Operacional em ques-
tão, tudo acompanhado da relação dos manifestos emitidos pela em-
presa brasileira de navegação, devendo manter em arquivo cópias dos
mesmos pelo prazo de um ano.

§ 2º A Mercosul Line Navegação e Logística Ltda. comu-
nicará à ANTAQ qualquer ocorrência de mudança dos representantes
legais ou de endereço da sede das empresas participantes do Acordo
Operacional, assim como a interrupção do serviço ou alterações de
qualquer natureza na composição da frota indicada para operar no
Acordo Operacional, na forma do disposto no art. 12 , da Norma
aprovada pela Resolução nº 194-ANTAQ, de 16.02.2004.

Art. 5º É vedada a entrada em vigor de qualquer alteração no
Acordo Operacional antes da sua respectiva homologação pela AN-
TAQ, assim como depende de prévia aprovação, a substituição de
embarcação indicada pela empresa brasileira de navegação.

Art. 6º Todas as empresas de navegação participantes do
Acordo Operacional para Troca de Espaços deverão obedecer às dis-
posições da Norma aprovada pela Resolução nº 194-ANTAQ, de
2004, e à legislação federal.

Art. 7° A presente homologação terá prazo de validade de
dois anos, desde que devidamente regularizados os afretamentos das
embarcações indicadas pela empresa brasileira de navegação.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor a partir de 4 de no-
vembro de 2013, revogadas as demais disposições em contrário.

ANDRÉ LUÍS SOUTO DE ARRUDA COELHO

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

DECISÃO No- 118, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera o cronograma de eventos do Edital
do Leilão nº 01/2013.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da prerrogativa de que
trata o art. 6º do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110,
de 15 de setembro de 2009, com as alterações posteriores, e con-
siderando o que consta do processo nº 00058.019761/2013-01, DE-
CIDE, ad referendum da Diretoria:

Art. 1º Alterar o cronograma de eventos constante da Seção
VII - "Do Cronograma dos Eventos" do Capítulo 5 - "Das Etapas do
Leilão" do Edital do Leilão nº 01/2013, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

Eventos Descrição dos Eventos Até a Data
4 Divulgação da ata com os esclarecimentos

ao Edital
0 5 / 11 / 2 0 1 3

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

DECISÃO No- 119, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Defere pedido de isenção parcial de cum-
primento do requisito de que trata o sub-
parágrafo 25.981(a)(3) do RBAC nº 25.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos X e XLVI, da
mencionada Lei, e no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 11
(RBAC nº 11), e considerando o que consta do processo nº
00066.000992/2013-33, deliberado e aprovado na Reunião Delibe-
rativa da Diretoria realizada em 5 de novembro de 2013, DECIDE:

Art. 1º Deferir, conforme peticionado pela Embraer S.A., e
nos termos da Nota Técnica nº 117/2012/GGCP/SAR, o pedido de
isenção parcial de cumprimento do requisito de que trata o sub-
parágrafo 25.981(a)(3) do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº
25 (RBAC nº 25), Emenda 25-127, referente à proteção da parte
estrutural dos tanques de combustível contra fontes de ignição cau-
sadas por descargas atmosféricas, para a aeronave EMB-550.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente

DECISÃO No- 120, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Renova a autorização operacional de so-
ciedade empresária de táxi aéreo e de ser-
viço aéreo público especializado.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de de-
zembro de 1986, e na Portaria nº 190/GC-5, de 20 de março de 2001,
e considerando o que consta do processo nº 00058.063711/2013-52,
deliberado e aprovado na Reunião Deliberativa da Diretoria realizada
em 5 de novembro de 2013, decide:

Art. 1º Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização opera-
cional para exploração de serviço de transporte aéreo público não
regular na modalidade táxi aéreo e de serviço aéreo público es-
pecializado na atividade aeropublicidade outorgada à sociedade em-
presária GLOBAL TÁXI AÉREO LTDA., CNPJ nº 00.278.017/0001-
05, com sede social em São Paulo (SP).

Art. 2º A exploração do serviço de transporte aéreo público
não regular na modalidade táxi aéreo somente poderá ser realizada de
acordo com as Especificações Operativas aprovadas.

Art. 3º A exploração do serviço aéreo público especializado
somente poderá ser realizada por aeronave devidamente homologada.

Art. 4º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as Decisões nºs 526, de 18 de
dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
19 de dezembro de 2008, Seção 1, página 32, e 17, de 8 de fevereiro
de 2011, publicada no DOU de 9 de fevereiro de 2011, Seção 1,
página 6.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente

DECISÃO No- 121, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova a incorporação da UNITED AIR
LINES, INC. pela CONTINENTAL AIR-
LINES, INC.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de de-
zembro de 1986, e considerando o que consta do processo nº
60800.102681/2011-17, deliberado e aprovado na Reunião Delibe-
rativa da Diretoria realizada em 5 de novembro de 2013, DECIDE:

Art. 1º Aprovar a incorporação da UNITED AIR LINES,
INC., CNPJ 40.378.333/0001-73, autorizada a funcionar no Brasil
pelo Decreto Presidencial de 3 de fevereiro de 1992, pela CON-
TINENTAL AIRLINES, INC., CNPJ 01.526.415/0001-66, autorizada
a funcionar no Brasil pelo Decreto de 12 de janeiro de 1998, que
passará a adotar a denominação UNITED AIRLINES, INC.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente

DECISÃO No- 122, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova a Ata de Esclarecimentos do Leilão
nº 01/2013 e altera itens do Edital e do
Contrato de Concessão do Leilão nº
01/2013.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, tendo em vista o disposto no art. 11, inciso
VI, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, e considerando o
que consta dos processos nº 00058.019761/2013-01 e
00058.085930/2013-92, e o deliberado na Reunião Deliberativa da
Diretoria realizada em 5 de novembro de 2013, DECIDE:

Art. 1º Aprovar a Ata de Esclarecimentos referente ao Edital
do Leilão nº 01/2013.

Art. 2º Alterar os itens 3.19 e 6.2.7 do Edital do Leilão nº
01/2013, que passam a vigorar com as seguintes redações:

"3.24 Em qualquer hipótese, com exceção das situações pre-
vistas no item anterior, a participação das entidades indicadas no
item 3.22 estará sujeita à vedação à previsão, por qualquer forma,
inclusive acordo de acionistas, de participação na administração
do Acionista Privado e da Concessionária, ficando impossibi-
litada de eleger membros do Conselho de Administração ou da
Diretoria."

"6.2.7 A Garantia de Execução contratada pela Concessio-
nária, relativa à Fase 1-B do Contrato, conforme condições pre-
vistas no Anexo da Minuta do Contrato de Concessão, obser-
vados os seguintes valores mínimos:

(i) Aeroporto do Galeão: valor de R$ 647.653.550,00 (seis-
centos e quarenta e sete milhões, seiscentos e cinquenta e três mil
e quinhentos e cinquenta reais);

(ii) Aeroporto de Confins: valor de R$ 255.849.300,00 (du-
zentos e cinquenta e cinco milhões, oitocentos e quarenta e nove
mil e trezentos reais)."

Art. 3º Alterar o item 1 do Anexo 13 - "Modelo de Cartas de
Apresentação", que passa a vigorar com a seguinte redação:

"1. ("Proponente"), por seu(s) representante(s) legal(is), apre-
senta anexos os documentos para sua qualificação no certame
licitatório em referência, nos termos do item 4.31 do Edital em
referência, organizados consoante a ordem ali estabelecida, re-
fletida no índice."

Art. 4º Alterar o item (ii) do Anexo 19 - "Modelo de Carta
Subscrita por Operador Aeroportuário", que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"(ii) Que possui vínculo com a sociedade empresária (Pro-
ponente) apto a qualificá-la como operador aeroportuário, de
acordo com a definição constante do item 1.1.33 (ou) 1.1.33.1.1
(ou) 1.1.33.1.2."

Art. 5º Alterar o item 3.3 do Anexo 21 - "Acordo de Acio-
nistas", que passa a vigorar com a seguinte redação:

"3.3 Após a integralização de capital social indicada no item
6.2.6.7 do Edital do Leilão 01/2013, o Acionista Privado e a
Infraero deverão realizar as demais integralizações do capital
social da Concessionária de acordo com o cronograma e con-
dições acordados pelas partes, observado o disposto no Contrato
de Concessão e seus anexos, assim como os prazos contratados
com os Financiadores."
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Art. 6º Alterar os itens 3.2.14 e 6.19 do Contrato de Con-
cessão do Edital do Leilão nº 01/2013, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

"3.2.14 disponibilizar a área do Aeroporto descrita no Anexo
2 - Plano de Exploração Aeroportuária livre e desembaraçada à
Concessionária, sem qualquer ônus, ressalvado o disposto no
item 2.5 e observado o disposto no item 3.1.42;"

"6.19 A partir do segundo processo de Revisão dos Pa-
râmetros da Concessão, que ocorrerá no décimo ano do período
da concessão, a ANAC, visando a preservar o equilíbrio eco-
nômico-financeiro do Contrato, terá a prerrogativa de incorporar
outros parâmetros além daqueles mencionados no item 6.16, res-
peitada a alocação de riscos prevista neste Contrato."

Art. 7º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE
GERÊNCIA-GERAL DE AERONAVEGABILIDADE

CONTINUADA
GERÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

DE TRANSPORTE AÉREO

PORTARIA No- 2.903, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

O GERENTE DE AERONAVEGABILIDADE DE
TRANSPORTE AÉREO, no uso das atribuições outorgadas pela
Portaria nº 1.249, de 29 de junho de 2011, nos termos dispostos no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC 145, e, com fun-
damento na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe o
Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

Art. 1º Tornar pública a emissão do Certificado de Orga-
nização de Manutenção de nº 0410-01/ANAC, emitido em favor da
Organização de Manutenção de Produto Aeronáutico HAWKER BE-
ECHCRAFT GLOBAL CUSTOMER SUPPORT, LLC, válido até 30
de setembro de 2015, nos termos da decisão proferida no processo
administrativo nº 00066.053003/2013-12, comunicada à interessada
por meio do Ofício nº 2118/2013/DAR/SAR/UR/SÃOPAULO-
ANAC, de 01 de novembro de 2013.

Art. 2º Informações atualizadas dos certificados das orga-
nizações de manutenção de produtos aeronáuticos, assim como seu
escopo, podem ser consultadas no sítio eletrônico da ANAC, pelo
endereço: http://www2.anac.gov.br/certificacao/AvGeral/AIR145Ba-
ses.asp.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO VALENTE PEREIRA LIMA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO

DE MERCADO

PORTARIAS DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, designado pela
Portaria nº 1.667, de 05 de setembro 2011, no uso da competência
outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da
ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 245, de 04 de se-
tembro de 2012, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5, de
20 de março de 2001, resolve:

No- 2.904 - Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária TERRA NOVA AERO AGRÍCOLA LTDA., com sede social
em Três Corações (MG), como empresa exploradora de serviço aéreo
público especializado na atividade aeroagrícola, pelo prazo de 12
(doze) meses contados da data da publicação desta Portaria. Processo
nº 00058.068685/2013-59.

No- 2.905 - Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária TENOAGRI AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA., CNPJ nº
05.438.527/0001-16, com sede social em São Borja (RS), como em-
presa exploradora de serviço aéreo público especializado na atividade
aeroagrícola, pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data da
publicação desta Portaria. Processo nº 00058.076136/2013-58.

No- 2.906 - Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade empre-
sária TÁXI AÉREO GUIMARÃES LTDA. - ME., CNPJ nº
10.549.423/0001-19, com sede social em São Paulo (SP), como em-
presa exploradora de serviço de transporte aéreo público não regular na
modalidade táxi aéreo, pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data
da publicação desta Portaria. Processo nº 60800.239481/2011-19.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

RICARDO BISINOTTO CATANANT

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.109, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, INTERINO, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição,
tendo em vista o disposto no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de
1934, na Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, na Lei nº 12.873, de
24 de outubro de 2013, no Decreto nº 8.133, de 28 de outubro de
2013, no Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, na Portaria nº
1.059, de 31 de outubro de 2013, que declarou o estado de emer-
gência fitossanitária, e o que consta do Processo nº
21000.001133/2013-04, resolve:

Art. 1º O plano de supressão da praga Helicoverpa armigera
e as medidas emergenciais de defesa sanitária vegetal serão esta-
belecidas pelo Órgão Estadual ou Distrital de Defesa Agropecuária, e
deverão ser adotadas uma ou mais das seguintes medidas, com base
no plano de manejo definido pela Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária:

I - o uso de cultivares que restrinjam ou eliminem as po-
pulações da praga;

II - determinação de épocas de plantio e restrição de cultivos
subsequentes;

III - vazio sanitário para deixar a terra sem cultivo com
períodos livres de hospedeiros;

IV - uso de controle biológico;
V - uso de controle químico;
VI - uso de armadilhas, iscas ou outros métodos de controle

físico;
VII - determinação da adoção do manejo integrado de pragas

e m e rg e n c i a l ;
VIII - liberação inundativa de agentes de controle biológico;

e
IX - práticas culturais, como rotação de culturas, adoção de

áreas de refúgio, destruição de restos culturais e plantas voluntárias.
Parágrafo único. O plano de manejo referido no caput deste

artigo estará disponível, em área própria, na rede mundial de com-
putadores no endereço eletrônico www.mapa.gov.br.

Art. 2º Autorizar, em caráter emergencial e temporário, a
importação de produtos agrotóxicos, que tenham como ingrediente
ativo a substância Benzoato de Emamectina para fins de contenção da
praga Helicoverpa armigera.

§ 1º A autorização a que se refere o caput vigorará enquanto
perdurar a situação de emergência fitossanitária.

§ 2º A autorização emergencial temporária de que trata o
caput somente poderá ser concedida para produtos cujo emprego seja
autorizado para culturas similares em pelo menos 3 (três) países
membros da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Eco-
nômico - OCDE que adotem, nos respectivos âmbitos, o International
Code of Conduct on the Distribuition and Use of Pesticides da Or-
ganização das Nações Unidas para a Alimentação e Agricultura -
FA O .

§ 3º Na importação que trata o caput deste artigo, serão
utilizados os procedimentos de importação estabelecidos pela Ins-
trução Normativa nº 19, de 8 de julho de 2013.

Art. 3º O Órgão Estadual ou Distrital de Defesa Agrope-
cuária, com apoio das Superintendências Federais de Agricultura,
realizará levantamento fitossanitário visando identificar as proprie-
dades e as culturas nelas existentes, dentro da região de emergência,
de ocorrência de Helicoverpa armigera em sua respectiva jurisdição e
solicitará à Instância Central e Superior a declaração da zona a ser
interditada, onde aplicará rigorosamente as medidas desta Portaria.

Art. 4º A Instância Central e Superior, recebidas as infor-
mações mencionadas no art. 3º, declarará a zona interditada e tornará
públicas quais as partes vegetais com restrições de trânsito.

Art. 5º O Responsável Técnico pela propriedade localizada
dentro da área de ocorrência, ao constatar o ataque de Helicoverpa
armigera, comunicará o Órgão Estadual ou Distrital de Defesa Agro-
pecuária, que emitirá termo de autorização de aplicação.

Parágrafo único. Para emissão do termo previsto no caput, o
Órgão Estadual ou Distrital de Defesa Agropecuária poderá, a seu
critério, realizar vistorias complementares para confirmação da pre-
sença de Helicoverpa armigera.

Art. 6º O interessado deverá requerer, junto ao setor com-
petente da Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, a solicitação emer-
gencial temporária para importação do produto Benzoato de Ema-
mectina, instruída com os seguintes documentos:

I - requerimento de anuência de importação, conforme anexo
do Decreto nº 8.133, de 28 de outubro de 2013;

II - termo de autorização de aplicação emitido pelo Órgão
Estadual ou Distrital de Defesa Agropecuária;

III - plano de segurança e controle no transporte, arma-
zenamento, aplicação e eliminação de resíduos e sobras ao final da
vigência do estado de emergência fitossanitária, e destinação final das
embalagens vazias, devidamente aprovado pelo Órgão Estadual ou
Distrital de Defesa Agropecuária;

IV - parecer técnico de entidades públicas ou privadas con-
forme o § 3º do art. 3º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, sem
conflito de interesse com a empresa interessada na importação, que
ateste conclusivamente o não enquadramento do produto nas carac-
terísticas proibitivas descritas no § 9º do art. 6º do Decreto nº 8.133,
de 28 de outubro de 2013; e

V - comprovante de registro do produto em pelo menos 3
(três) países membros da Organização para Cooperação e Desen-
volvimento Econômico - OCDE, conforme § 6º art. 6º do Decreto nº
8.133, de 28 de outubro de 2013.

Parágrafo único. Recebida a documentação mencionada nes-
te artigo, após análise e aprovação a SDA/MAPA emitirá autorização
emergencial temporária para a importação do produto.

Art. 7º Para a importação, o interessado deverá apresentar
solicitação de autorização de importação junto ao setor competente da
Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
SFA do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MA-

PA da Unidade da Federação onde estiver ocorrendo a emergência,
instruído com os seguintes documentos:

I - cópia da autorização emergencial e temporária para im-
portação, comercialização e uso, emitido pela Secretaria de Defesa
Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-
to; e

II - cópia do Licenciamento de Importação (LI) com data
posterior à publicação desta Portaria.

§ 1º O interessado deverá incluir no campo informações
complementares do LI a observação de que se trata de produto para
aplicação emergencial e o número da Autorização Emergencial Tem-
porária.

§ 2º Para efeito de registro do LI, o produto deverá ser
enquadrado na NCM 3808.9199.

Art. 8º Quando da chegada do produto no País, o importador
deverá requerer a fiscalização junto à Unidade do Sistema de Vi-
gilância Agropecuária Internacional - VIGIAGRO, apresentando có-
pia da autorização emergencial temporária, emitida pela Secretaria de
Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, e demais documentos aduaneiros exigidos.

Parágrafo único. A fiscalização federal agropecuária, para
fins de deferimento do LI no Siscomex, verificará a conformidade
somente entre as informações contidas na documentação apresentada
e as informações do rótulo da mercadoria.

Art. 9º Os produtos importados à base de Benzoato de Ema-
mectina deverão vir com rótulo e bula em língua portuguesa, cons-
tando informações técnicas definidas em legislação específica.

Art. 10. As propriedades que utilizarem produtos contendo o
ingrediente ativo Benzoato de Emamectina na contenção emergencial
da praga Helicoverpa armigera serão objeto de fiscalização da apli-
cação, conforme art. 10 da Lei nº 7.802, de 1989, e Decreto nº
24.114, de 1934.

Art. 11. Serão adotados os limites máximos de resíduos es-
tabelecidos pelo Codex Alimentarius (FAO/OMS) para o Benzoato de
Emamectina nos produtos agrícolas oriundos de culturas agrícolas
tratadas com o mesmo.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GERARDO FONTELLES

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO Nº
O ... (órgão estadual de defesa agropecuária) autoriza a apli-

cação do produto formulado a base de Benzoato de Emamectina, no
Estado .... (nome do Estado), em campanha fitossanitária para o
controle ou erradicação da Helicoverpa armigera, de acordo com a
Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013, o Decreto nº 8.133, de 28
de outubro de 2013, a Portaria nº xx de xxxxxxx de xx (nº do ato
declaratório), constando das seguintes informações:

1 - Identificação do produtor/usuário:
1.1 - Nome
1.2 - Endereço
1.3 - CNPJ/CPF
1.4 - Responsável Técnico
1.5 - CREA
2 - Identificação da área:
2.1 - Nome da propriedade
2.2 - Localização
2.3 - Delimitações
2.4 - Cultura(s) na(s) qual(is) será aplicado
2.5 - Área na qual será aplicado (ha)
2.6 - Quantidade a ser usada do produto
Obs. Este produto não é registrado no Brasil. Seu uso é

restrito no controle emergencial da praga Helicoverpa armigera em
campanha fitossanitária, devendo ser assistido pela .... (nome do ór-
gão estadual de defesa).

_______________________________________________
Assinatura da Autoridade Responsável do Órgão Estadual de

Defesa
(nome completo, cargo e função)

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 194, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
22/2011, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, e Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, resol-
ve:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos mediante
doações ou patrocínios na forma prevista no art. 18 da Lei nº.
8.313/91, de 23/12/1991.

13-0417 - 1º Festival do Cinema Brasileiro em Cuba
Processo: 01580.021337/2013-62
Proponente: Corte Seco Filmes Ltda.
Cidade/UF: Fortaleza / CE
CNPJ: 04.761.874/0001-12
Valor total do orçamento aprovado: R$ 1.014.884,00
Valor aprovado no artigo 18 da Lei nº. 8.313/91: R$

1.014.884,00
Banco: 001- agência: 3647-1 conta corrente: 26.625-6
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 503, rea-

lizada em 22/10/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2013.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO No- 199, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 140 de 03 de
julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23
de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº. 4.456,
de 04 de novembro de 2002, delibera:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
dos arts. 1º-A e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0419 - Todas as Manhãs do Mundo
Processo: 01580.022155/2013-17
Proponente: Canal Azul Consultoria Audiovisual Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 04.350.398/0001-47
Valor total aprovado: R$ 3.133.439,95
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.402.299,50
Banco: 001- agência: 1504-0 conta corrente: 15.963-8
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.565.229,95
Banco: 001- agência: 1504-0 conta corrente: 15.962-X
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

RETIFICAÇÃO

Na Deliberação nº. 197 de 05/11/2013, publicada no DOU
nº. 216 de 06/11/2013, Seção 1, pág. 6, em relação ao projeto "San-
gue Azul", para considerar o seguinte:

onde se lê:
07-0337 - Sangue Azul
leia-se:
09-0337 - Sangue Azul

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA No- 54, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

A DIRETORA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEO-
LOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pela Portaria n.º 308, de 11/05/2012, e de acordo com o
disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de
07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos
administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:

I -Expedir PERMISSÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueológica
relacionados no anexo I desta Portaria.

II -Determinar às Superintendências do IPHAN das áreas de
abrangência dos projetos, o acompanhamento e a fiscalização da
execução dos trabalhos, inclusive no que diz respeito à destinação e à
guarda do material coletado, assim como das ações de preservação e
valorização dos remanescentes.

III -Condicionar a eficácia das presentes permissões, au-
torizações e renovações à apresentação, por parte dos arqueólogos
coordenadores, de relatórios parciais e finais, em meio físico e digital,
ao término dos prazos fixados nos projetos de pesquisa anexos a esta
Portaria, contendo todas as informações previstas nos artigos 11 e 12
da Portaria SPHAN n.º 07, de 1º/12/88.

IV -Os Relatórios e quaisquer outros materiais provenientes
das pesquisas abaixo relacionadas ficam obrigados a inserir a lo-
gomarca do Iphan, conforme Marca e Manual de Aplicação dis-
ponível no endereço eletrônico www.iphan.gov.br.

V -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSANA PINHEL MENDES NAJJAR

ANEXO I

01 - Processo nº. 01500.003006/2013-93
Projeto: Gestão do Patrimônio Arqueológico, Histórico e

Cultural (Complementação da Prospecção e Monitoramento) do Cor-
redor Viário Transolímpico

Arqueóloga Coordenadora: Erika Marion Robrahn-González
Apoio Institucional: Universidade do Estado do Rio de Ja-

neiro - Instituto de Filosofia e Ciências Humanas - Laboratório de
Antropologia Biológica

Área de Abrangência: Município do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro

Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses
02 - Processo nº. 01500.003007/2013-38
Projeto: Gestão do Patrimônio Arqueológico, Histórico e

Cultural (Diagnóstico, Prospecção e Monitoramento) do Corredor
Viário Transolímpico, Fase 2

Arqueóloga Coordenadora: Erika Marion Robrahn-González
Apoio Institucional: Universidade do Estado do Rio de Ja-

neiro - Instituto de Filosofia e Ciências Humanas - Laboratório de
Antropologia Biológica

Área de Abrangência: Município do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro

Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses
03 - Processo nº. 01500.002861/2013-87
Projeto: Gestão do Patrimônio Arqueológico, Histórico e

Cultural (resgate e Monitoramento) do Corredor Viário Transolím-
pico.

Arqueóloga Coordenadora: Erika Marion Robrahn-González
Apoio Institucional: Universidade do Estado do Rio de Ja-

neiro - Instituto de Filosofia e Ciências Humanas - Laboratório de
Antropologia Biológica

Área de Abrangência: Município do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro

Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses
04 - Processo nº. 01510.000728/2013-77
Projeto: Diagnóstico Arqueológico para a Implantação do

Condomínio Residencial "Itaipava Club Residence"
Arqueólogo Coordenador: Darlan Pereira Cordeiro
Apoio Institucional: Fundação Genésio Miranda Lins - Mu-

seu Etno Arqueológico de Itajaí
Área de Abrangência: Município de Itajaí, Estado de Santa

Catarina
Prazo de Validade: 03 (três) meses
05 - Processo nº. 01516.001562/2013-56
Projeto: Gestão do Patrimônio Arqueológico, Histórico e

Cultural - Prospecções Intensivas, Documentação, Monitoramento e
Educação Patrimonial - Maria Lázara

Arqueólogos Coordenadores: Paulo Eduardo Zanettini e Lu-
cas de Paula Souza Trancoso

Apoio Institucional: Prefeitura Municipal de Porangatu - Mu-
seu Municipal Ângelo Rosa de Moura

Área de Abrangência: Município de Guarinos, Estado de
Goiás

Prazo de Validade: 12 (doze) meses
06 - Processo nº. 01510.001682/2013-11
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para a Área

de Impacto do Loteamento Isabela
Arqueólogo Coordenador: Rodrigo Lavina
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas - Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Braço do Norte, Estado
de Santa Catarina

Prazo de Validade: 01 (um) mês
07 - Processo nº. 01510.001681/2013-69
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para a Área

de Impacto da Extração de Caulim e Saibro
Arqueólogo Coordenador: Rodrigo Lavina
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas - Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Jaguaruna, Estado de
Santa Catarina.

Prazo de Validade: 01 (um) mês
08 - Processo nº. 01510.001680/2013-14
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para a Área

de Impacto do Loteamento São Sebastião
Arqueólogo Coordenador: Rodrigo Lavina
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas - Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Braço do Norte, Estado
de Santa Catarina.

Prazo de Validade: 01 (um) mês
09 - Processo nº. 01506.003780/2013-44
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Educação

Patrimonial na Área da Coplasa Açúcar e Álcool Ltda.
Arqueólogo Coordenador: Hiuri Marcel di Baco
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Iepê - Pre-

feitura do Município de Iepê
Área de Abrangência: Município de Planalto, Estado de São

Paulo.
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
10 - Processo nº. 01506.003590/2013-27
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Prospectivo e Educação

Patrimonial - Sistema de Esgotamento - SES Centro
Arqueólogo Coordenador: Juliana Aparecida Rocha Luz
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Iepê - Pre-

feitura do Município de Iepê
Área de Abrangência: Município de Guarulhos, Estado de

São Paulo.
Prazo de Validade: 03 (três) meses
11 - Processo nº. 01496.001213/2013-10
Projeto: Prospecção Arqueológica na Área de Implantação da

Central Eólica Ouro Verde
Arqueólogo Coordenador: Daniel Luna Machado
Apoio Institucional: Núcleo de Arqueologia e História In-

dígena do Instituto Superior de Teologia Aplicada
Área de Abrangência: Município de Trairi, Estado do Cea-

rá
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
12 - Processo n.º 01506.003481/2013-18
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Preliminar do Terminal

de Ônibus Baronesa
Arqueólogos Coordenadores: Plácido Cali e Marianne Sal-

lum
Apoio Institucional: Fundação Cultural Benedicto Siqueira e

Silva
Área de Abrangência: Município de São Paulo, Estado de

São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
13 - Processo nº. 01506.003962/2013-15
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Amostral das Melhorias e

Alargamento da Avenida Dona Belmira Marin no Trecho entre a
Avenida Senador Teotônio Vilela e a Rua Pinheiro Magalhães

Arqueóloga Coordenadora: Adriana Anselmi Ramazzina
Apoio Institucional: Fundação Museu de História, Pesquisa e

Arqueologia do Mar
Área de Abrangência: município de São Paulo, Estado de

São Paulo
Prazo de Validade: 08 (oito) meses
14 - Processo n.º 01494.000270/2012-11
Projeto: Salvamento Arqueológico e Educação Patrimonial

na Área Abrangida pela Linha de Transmissão 500 kV Açailândia -
Miranda II

Arqueólogo Coordenador: Ângelo Inácio Pohl
Apoio Institucional: Instituto do Ecomuseu Sítio do Físico -

IESF
Área de Abrangência: Municípios de Açailândia, Arari, Alto

Alegre do Pindaré, Bela Vista do Maranhão, Bom Jesus das Selvas,
Buriticupu, Igarapé do Meio, Miranda do Norte, Santa Inês, Santa
Luzia e Vitória do Meari, Estado do Maranhão

Prazo de Validade: 12 (doze) meses
15 - Processo nº. 01514.005363/2013-37
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Mina do

Portão (DNPM 1099/1940) da Tratex Mineração Ltda.
Arqueólogo Coordenador: Fernando Walter da Silva Costa
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Dom Silvério, Estado de

Minas Gerais
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
16 - Processo nº. 01514.005066/2013-91
Projeto: Diagnóstico, Prospecção Arqueológica e Educação

Patrimonial - Fazenda Barreirão
Arqueóloga Coordenadora: Sâmara dos Reis
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Area de Abrangência: Município Lagoa Grande, Estado de

Minas Gerais
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
17 - Processo nº. 01514.003734/2013-46
Projeto: Levantamento, Diagnóstico, Prospecção Arqueoló-

gica - DNPM: 830.066/2001 - Fazenda Santa Bárbara
Arqueólogos Coordenadores: Sebasttião Flavio de Paula e

Caroline Siqueira Oliveira Negreiros
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Santa Rita do Itueto,

Estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
18 - Processo nº. 01502.003287/2012-83
Projeto: Plano de Levantamento Arqueológico Prospectivo

de Sub-Superfície "Condomínio Piscinas Naturais II (Área NA-07)"
Arqueólogos Coordenadores: Ivan Dorea Cancio Soares e

Nádja Freire Dorea Soares
Apoio Institucional: Centro de Estudos de Ciências Huma-

nas/BA
Área de Abrangência: Município de Mata de São João, Es-

tado da Bahia
Prazo de Validade: 08 (oito) meses

Ministério da Cultura
.
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19 - Processo nº. 01514.003526/2013-47
Projeto: Prospecção Arqueológica Interventiva para Amplia-

ção de Lavra da Empresa Treviso Mineração Ltda.
Arqueólogo Coordenador: Diógenes Rodrigues Costa
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Coronel Murta, Estado

de Minas Gerais
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
20 - Processo n.º 01506.002967/2013-21
Projeto: Programa de Prospecção Intensiva e Educação Pa-

trimonial das Obras de Implantação do Terminal da Brasil Intermodal,
Terminal Santos, Brites

Arqueólogo Coordenador: Manoel Mateus Bueno Gonzalez
Apoio Institucional: Centro Regional de Pesquisas Arqueo-

lógicas - Núcleo de Pesquisa e Estudo em Chondrichthyes - NU-
P E C / C E R PA

Área de Abrangência: Município de Santos, Estado de São
Paulo

Prazo de validade: 09 (nove) meses
21 - Processo n.º 01409.000413/2013-97
Projeto: Prospecção Arqueológica em Área de Silvicultura:

Bloco III
Arqueóloga Coordenadora: Christiane Lopes Machado
Apoio Institucional: Instituto Brasileiro de Pesquisas Ar-

queológicas - IBPA
Área de Abrangência: Municípios de Ponto Belo e Pinheiros,

Estado do Espírito Santo
Prazo de validade: 06 (seis) meses
22 - Processo n.º 01409.000412/2013-42
Projeto: Prospecção Arqueológica em Área de Silvicultura:

Bloco IV
Arqueóloga Coordenadora: Christiane Lopes Machado
Apoio Institucional: Instituto Brasileiro de Pesquisas Ar-

queológicas - IBPA
Área de Abrangência: Município de Montanha, Estado do

Espírito Santo
Prazo de validade: 06 (seis) meses
23 - Processo n.º 01409.000411/2013-06
Projeto: Prospecção Arqueológica em Área de Silvicultura:

Bloco II
Arqueóloga Coordenadora: Christiane Lopes Machado
Apoio Institucional: Instituto Brasileiro de Pesquisas Ar-

queológicas - IBPA
Área de Abrangência: Municípios de Ponto Belo, Montanha,

Mucurici e Pinheiros, Estado do Espírito Santo
Prazo de validade: 06 (seis) meses
24 - Processo n.º 01409.000414/2013-31
Projeto: Prospecção Arqueológica em Área de Silvicultura:

Bloco I
Arqueóloga Coordenadora: Christiane Lopes Machado
Apoio Institucional: Instituto Brasileiro de Pesquisas Ar-

queológicas - IBPA
Área de Abrangência: Municípios de Montanha e Pinheiros,

Estado do Espírito Santo
Prazo de validade: 06 (seis) meses
25 - Processo n.º 01409.000410/2013-53
Projeto: Prospecção Arqueológica em Área de Silvicultura:

Bloco V
Arqueóloga Coordenadora: Christiane Lopes Machado
Apoio Institucional: Instituto Brasileiro de Pesquisas Ar-

queológicas - IBPA
Área de Abrangência: Município de Ecoporanga, Estado do

Espírito Santo
Prazo de validade: 06 (seis) meses
26 - Processo nº. 01510.002039/2013-05
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área de

Implantação SC-108
Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Apoio Institucional: Grupo de Pesquisa em Educação Pa-

trimonial e Arqueologia - Universidade do Sul de Santa Catarina -
GRUPEP/UNISUL

Área de Abrangência: Municípios de Blumenau e Gaspar,
Estado de Santa Catarina.

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
27 - Processo nº. 01510.001664/2013-21
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área de

Implantação do Loteamento Residencial AUJOR BR-101/SC
Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Apoio Institucional: Grupo de Pesquisa em Educação Pa-

trimonial e Arqueologia - Universidade do Sul de Santa Catarina -
GRUPEP/UNISUL

Área de Abrangência: Municípios de Balneário Camboriú,
Estado de Santa Catarina.

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
28 - Processo nº. 01512.003429/2010-21
Projeto: Pesquisa Arqueológica Integrada à Restauração do

Hospital Psiquiátrico São Pedro
Arqueólogo Coordenador: Alberto Tavares Duarte de Oli-

veira
Apoio Institucional: Museu Arqueológico do Rio Grande do

Sul - Secretaria de Estado da Cultura do Estado do Rio Grande do
Sul

Área de Abrangência: Município de Porto Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul

Prazo de Validade: 12 (doze) meses
29 - Processo nº. 01510.001902/2012-18
Projeto: Prospecção Arqueologia na Área de Execução do

Projeto Executivo de Esgotamento Sanitário Composta de Rede Co-
letora, Elevatória de Esgotos, Interceptares, Emissários e Estação de
Tratamento de Esgotos

Arqueóloga Coordenadora: Deisi Scunderlick Eloy de Fa-
rias

Apoio Institucional: Grupo de Pesquisa em Educação Pa-
trimonial e Arqueologia - Universidade do Sul de Santa Catarina -
GRUPEP/UNISUL

Área de Abrangência: Município de Bombinhas, Estado de
Santa Catarina

Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses
30 - Processo nº. 01502.001441/2013-63
Projeto: Levantamento Arqueológico Prospectivo de Sub-Su-

perfície "Parque Solar Águas Belas"
Arqueólogos Coordenadores: Ivan Dorea Cancio Soares e

Nádja Freire Dorea Soares
Apoio Institucional: Centro de Estudos de Ciências Huma-

nas/BA
Área de Abrangência: Município de Lajedinho, Estado da

Bahia
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
31 - Processo nº. 01514.004891/2013-79
Projeto: Diagnóstico Interventivo e Prospecção Arqueológica

nas Áreas do Empreendimento "Expansão das Cavas Tico-Tico e Ipê
e da Pilha de Estéril Grota das Cobras" integrantes do Projeto Serra
Azul

Arqueólogo Coordenador: Tiago Moreira Alves
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Municípios de São Joaquim de Bicas,

Brumadinho e Igarapé, Estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
32 - Processo nº. 01514.002248/2013-19
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área de

Influência da Fazenda Gado Bravo
Arqueólogo Coordenador: Sérgio Bruno dos Reis Almeida
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Estudo da

Paisagem - Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mu-
curi - UFVJM

Área de Abrangência: Municípios de Unaí e Buritis, Estado
de Minas Gerais

Prazo de Validade: 03 (três) meses
33 - Processo nº. 01514.007050/2012-32
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo na Área das

Fazendas São Francisco, Emas, Baiacu, Coruja, Coruja II, Lua, Ca-
choeira e Colibri

Arqueólogo Coordenador: Juliana de Souza Cardoso
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de São Gonçalo do Abaeté,

Estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
34 - Processo nº. 01514.005417/2013-64
Projeto: Levantamento e Prospecção Arqueológica para Aná-

lise Ambiental da Empresa Tracomal Norte Ltda
Arqueólogo Coordenador: Diógenes Rodrigues Costa
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Datas, Estado de Minas

Gerais
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
35 - Processo nº. 01514.004815/2013-63
Projeto: Diagnóstico, Prospecção Arqueológica e Educação

Patrimonial da Fazenda Granja Santiago e São Miguel
Arqueóloga Coordenadora: Sâmara dos Reis
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Paracatu, Estado de Mi-

nas Gerais
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
36 - Processo nº. 01506.003773/2013-42
Projeto: Levantamento Prospectivo e Avaliação da Situação

dos Bens Acautelados de Natureza Arqueológica na Área Diretamente
Afetada na Implantação do Viracorp Parque Corporativo

Arqueólogos Coordenadores: Daisy de Morais e José Luiz de
Morais

Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Iepê - Pre-
feitura do Município de Iepê

Área de Abrangência: Município de Campinas, Estado de
São Paulo

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
37 - Processo nº. 01506.004528/2012-71
Projeto: Levantamento Prospectivo na Área Diretamente

Afetada pela Implantação do CGR Catanduva
Arqueólogos Coordenadores: Daisy de Morais e José Luis de

Morais
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Iepê - Pre-

feitura do Município de Iepê
Área de Abrangência: Município de Catanduva, Estado de

São Paulo.
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
38 - Processo nº. 01506.003767/2013-95
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Prospectivo e Programa

de Educação Patrimonial do Sistema de Tratamento de Esgoto Sa-
nitário de Peruíbe.

Arqueóloga Coordenadora: Neide Barrocá Faccio
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Iepê - Pre-

feitura do Município de Iepê
Área de Abrangência: Município de Peruíbe, Estado de São

Paulo.
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
39 - Processo nº. 01514.002465/2013-09

Projeto: Diagnóstico Arqueológico e de Prospecção Arqueo-
lógica - Poligonal DNPM nº 830.307/2001 - 45,32 hectares Mi-
neração Castrocal Ltda

Arqueólogo Coordenador: Gilmar Pinheiro Henriques Jú-
nior

Apoio Institucional: Museu Arqueológico do Carste do Alto
São Francisco - MAC

Área de Abrangência: Município de Pains, Estado de Minas
Gerais

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
40 - Processo nº. 01506.003823/2013-91
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Preliminar com Sonda-

gens Amostrais da Dutovia do Projeto Logum, Trecho Paulínia -
Barueri.

Arqueólogos Coordenadores: Plácido Cali e Marianne Sal-
lun

Apoio Institucional: Fundação Cultural Benedicto Siqueira e
Silva

Área de Abrangência: Municípios de Paulínia, Campinas,
Valinhos, Vinhedo, Itupeva, Louveira, Jundiaí, Cajamar, Santana do
Parnaíba, Barueri, Osasco, Carapicuíba, Cotia, Embu, Itapecerica da
Serra, São Paulo, São Bernardo do Campo, Cubatão e Santos, Estado
de São Paulo.

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
41 - Processo nº. 01506.003520/2013-79
Projeto: Prospecção Arqueológica para a Casa Mário de An-

drade - Oficina da Palavra
Arqueóloga Coordenadora: Margarida Davina Andreatta
Apoio Institucional: Prefeitura Municipal de São Paulo -

Departamento do Patrimônio Histórico - Secretaria Municipal de Cul-
tura

Área de Abrangência: Município de São Paulo, Estado de
São Paulo.

Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
42 - Processo nº. 01506.004101/2013-54
Projeto: Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico,

Histórico e Cultural - Etapa Prospectiva - para a Implantação de
Pátios de Cruzamento Ferroviário - Trechos Itirapina-Santa Fé do Sul
e Itirapina-Dois Córregos.

Arqueólogo Coordenador: Wagner Gomes Bornal
Apoio Institucional: Fundação Museu de História, Pesquisa e

Arqueologia do Mar
Área de Abrangência: Municípios de Itirapina, Ibaté, Do-

brada, Pindorama, Valentim Gentil, Estrela D'Oeste, Brotas e Dois
Córregos, Estado de São Paulo.

Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
43 - Processo nº. 01514.002991/2013-61
Projeto: Levantamento, Diagnóstico e Prospecção Arqueo-

lógica - DNPM 832.506/2005 - Várzea do Caetano na Vila São
Joaquim

Arqueólogo Coordenador: Sebasttião Flávio de Paula
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Presidente Juscelino,

Estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
44 - Processo nº. 01510.001872/2013-21
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para a Im-

plantação do Condomínio Residencial Porto Belo
Arqueólogo Coordenador: Juliano Bitencourt Campos
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tec-

nológicas - Universidade do Extremo Sul Catarinense -
I PAT / U N E S C

Área de Abrangência: Município de Porto Belo, Estado de
Santa Catarina.

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
45 - Processo nº. 01516.001814/2013-47
Projeto: Diagnóstico Arqueológico da Área da Barragem de

Contenção de Rejeitos ANGLO AMERICAN FOSFATO BRASIL
LT D A

Arqueóloga Coordenadora: Rute de Lima Pontim
Apoio Institucional: Instituto Goiano de Pré-História e An-

tropologia - Pontifícia Universidade Católica de Goiás
Área de Abrangência: Município de Catalão, Estado de

Goiás.
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
46 - Processo nº. 01421.000127/2013-63
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica na Área da

Linha de transmissão de 230 Kv Touros - Ceará-Mirim
Arqueóloga Coordenadora: Adriana Meiking Guimarães.
Apoio Institucional: Museu Câmara Cascudo - Universidade

Federal do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Municípios de Touros e Ceará Mirim,

Estado do Rio Grande do Norte
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
47 - Processo n.º 01516.001410/2009-77
Projeto: Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico,

Histórico e Cultural (Etapas de Prospecção e Diagnóstico de Si-
tuação) PCH ARS

Arqueólogo Coordenador: Erika Marion Robrahn-González
Apoio Institucional: Instituto Homem Brasileiro
Área de Abrangência: Município de Nova Ubiratã, Estado do

Mato Grosso
Prazo de Validade: 07 (sete) meses
48 - Processo n.º 01450.010502/2012-55
Projeto: Salvamento (sítios Cachoeira dos Pinhais, Abrigo do

Trovoadinha e Monte Crista) e Monitoramento Arqueológico da Li-
nha de Transmissão 230kV Joinville - Curitiba C2
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Arqueólogo Coordenador: Leandro Augusto Franco Xavier
Apoio Institucional: Grupo de Pesquisa em Educação Pa-

trimonial e Arqueologia - Universidade do Sul de Santa Catarina -
GRUPEP/UNISUL

Área de Abrangência: Municípios de Curitiba, São José dos
Pinhais, Tijucas do Sul e Guaratuba, Estado do Paraná; e Garuva e
Joinville, no Estado de Santa Catarina

Prazo de Validade: 12 (doze) meses
49 - Processo nº. 01492.000444/2013-46
Projeto: Arqueologia Preventiva (etapa de resgate) Associada

à LT 230 kv Oriximiná - Mineração Rio do Norte
Arqueólogo Coordenador: Daniel Gabriel da Cruz
Apoio Institucional: Fundação Casa de Cultura de Marabá -

PA
Área de Abrangência: Município de Oriximiná, Estado do

Pará
Prazo de Validade:12 (doze) meses
50 - Processo nº. 01421.001117/2013-45
Projeto: Diagnóstico e Prospecção na Área de Influência da

Rede de Média Tensão do Complexo Eólico Areia Branca composta
pelas Linhas Transmissão Carcará I, Subestação Areia Branca e Terral
- Subestação Areia Branca, ambas com 12 kv

Arqueólogos Coordenadores: Manoel Gustavo Souto Maior
de Lima e Iago Henrique Albuquerque de Medeiros

Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia -
Larq/NEHAD - Universidade Federal do Rio Grande do Norte

Área de Abrangência: município de Areia Branca - RN
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 601, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe con-
fere a Portaria nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de Março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados a
captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9874, de 23 de novembro de
1999.

Art. 2.º - Esta portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
136980 - Cidadão em Construção
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Processo: 01400018273201393
Cidade: SP de São Paulo
Valor Aprovado R$: R$ 463.320,00
Prazo de Captação: 07/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: O núcleo teatral TREINADORES DA

ALEGRIA propõe a produção e a realização de itinerância do es-
petáculo CIDADÃO EM CONSTRUÇÃO, em escolas da rede pú-
blica de ensino fundamental, Comunidades, ONGs, Associações de
Bairro, entre outras. Propõe-se efetuar 100 apresentações, sendo 50
apresentações na Grande São Paulo e 50 apresentações no interior e
no litoral do Estado de São Paulo.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
137176 - Marcos Brêtas
OCCIDENTAL PRODUTOS CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 28.295.616/0001-56
Processo: 01400018554201346
Cidade: RJ de Rio de Janeiro
Valor Aprovado R$: R$ 267.486,00
Prazo de Captação: 07/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Realização da exposição do artista plás-

tico carioca Marcos Brêtas, (residente em Paris, que não expõe no
Brasil desde 1998), no Rio de Janeiro, São Paulo, João Pessoa e
Curitiba, com acesso gratuito do público, realização de debates sobre
o mercado de arte e sua formação. A mostra apresentará além dos
trabalhos mais recentes do artista, algumas obras emblemáticas de sua
carreira.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
137645 - A Obra de Arminda Lopes - Uma escultora gaúcha

na Academia Brasileira de Belas Artes
Stricher Comunicações Ltda
CNPJ/CPF: 05.636.026/0001-44
Processo: 01400019543201383
Cidade: RS de Porto Alegre
Valor Aprovado R$: R$ 258.984,00
Prazo de Captação: 07/11/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: A Obra de Arminda Lopes - Uma es-

cultora gaúcha na Academia Brasileira de Belas Artes é a edição de
livro ilustrado com 250 imagens, tiragem de 2000 ex, textos de Paulo
C. Brasil do Amaral, comemorativo a posse da Cadeira nº 33, pa-
tronímica de Manoel da Costa Athayde, da Academia Brasileira de
Belas Artes, devido a relevância de sua obra escultórica. Para aces-
sibilidade e democratização da obra o projeto contempla a distri-
buição gratuita de 100% da tiragem do livro.

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 2.004/GC3, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera a estrutura organizacional do Hos-
pital de Aeronáutica de São Paulo, trans-
formando-o em Núcleo do Hospital de For-
ça Aérea de São Paulo e dá outras pro-
vidências.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso das atri-
buições que lhe conferem o inciso V, do art. 23 da Estrutura Re-
gimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº
6.834, de 30 de abril de 2009, e considerando o que consta no
Processo nº 67438.005983/2013-34, resolve:

Art. 1º Alterar a estrutura organizacional do Hospital de
Aeronáutica de São Paulo (HASP), ativado pela Portaria nº 803/GM3,
de 05 de julho de 1979, transformando-o em Núcleo do Hospital de
Força Aérea de São Paulo (NuHFASP).

Art. 2º Ficam mantidas a sede, a subordinação e a missão do
referido Hospital.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA No- 316/DPC, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013

Autoriza o credenciamento da empresa
SAMPLING - Planejamento e Assessoria
de Segurança Industrial LTDA para minis-
trar cursos do Ensino Profissional Marítimo
(EPM).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria no 156/MB, de 3 de
junho de 2004, do Comandante da Marinha e de acordo com o
contido no artigo 8o, da Lei no 7.573, de 23 de dezembro de 1986,
combinado com os artigos 1.6, 1.12 e 1.13 das Normas da Autoridade
Marítima para o Ensino Profissional Marítimo, Volume I - Aqua-
viários (NORMAM-30/DPC - Vol. I - Aquaviários), resolve:

Art. 1º Autorizar o credenciamento da empresa SAMPLING
- Planejamento e Assessoria de Segurança Industrial LTDA, CNPJ
68.725.522/0002-75, para ministrar os seguintes cursos do EPM, no
município de Macaé - RJ, independentemente se realizados na con-
dição de cursos do Programa do Ensino Profissional Marítimo para
Aquaviários (PREPOM Aquaviários), de cursos EXTRA PREPOM
ou de cursos não custeados pelo Fundo de Desenvolvimento do En-
sino Profissional Marítimo (EXTRA FDEPM):

CFAQ-I C/M - Curso de Formação de Aquaviários - Ma-
rinheiro Auxiliar de Convés e Marinheiro Auxiliar de Máquinas;

CFAQ-I C - Curso de Formação de Aquaviários - Moço de
Convés; e

CFAQ-I M - Curso de Formação de Aquaviários - Moço de
Máquinas.

Art. 2º A aplicação desses cursos dar-se-á sob a supervisão
da Delegacia da Capitania dos Portos em Macaé, na qualidade de
Órgão de Execução (OE) vinculado.

Art. 3º A realização dos cursos supracitados dependerá de
expressa autorização da DPC, por solicitação do OE vinculado e, em
nenhuma hipótese, poderá ensejar indenização por parte de alunos,
independente da condição em que for realizado: PREPOM, EXTRA
PREPOM ou EXTRA FDEPM.

Art. 4º Deverão ser observadas pela empresa as demais re-
comendações e prescrições da NORMAM-30/DPC Vol. I - Aqua-
viários, em particular, a celebração de acordo administrativo com o
OE vinculado.

Parágrafo Único - Ao término de cada curso autorizado, a
SAMPLING - Planejamento e Assessoria de Segurança Industrial
LTDA deverá enviar ao OE vinculado a relação dos alunos apro-
vados, com o respectivo aproveitamento, a fim de possibilitar a emis-
são da Ordem de Serviço e dos Certificados correspondentes.

Art. 5º Esta Portaria autoriza o credenciamento por período
de dois anos, a partir da data de publicação do Acordo Administrativo
em DOU.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU

Vice-Almirante CLÁUDIO PORTUGAL DE VIVEIROS

PORTARIA No- 324/DPC, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispensa embarcação do serviço de pra-
ticagem.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria no 156/MB, do Co-
mandante da Marinha, de 3 de junho de 2004, e de acordo com o
contido no art. 4o da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (Lei
de Segurança do Tráfego Aquaviário em Águas sob Jurisdição Na-
cional - LESTA), resolve:

Art. 1º Dispensar do serviço de praticagem a embarcação
empregada na navegação de apoio marítimo, supridora de plataforma
marítima, abaixo listada, com arqueação bruta (AB) acima de 3.000 e
menor ou igual a 5.000, que atende ao preconizado no inciso 5, alínea
c, do item 0404 das Normas da Autoridade Marítima para o Serviço
da Praticagem - NORMAM-12/DPC (Rev.1):

NOME DA EMBAR-
CAÇÃO

NÚMERO DE
INSCRIÇÃO

LOCAL DE INS-
CRIÇÃO

PORTO DE OPERA-
ÇÃO AUTORIZADO

CBO ARPOADOR 3813891861 Capitania dos por-
tos do Rio de Ja-
neiro

Rio de Janeiro - RJ

Art. 2º A dispensa do serviço de praticagem está limitada ao
porto mencionado ao lado do nome da embarcação, devendo ser
respeitadas as restrições operacionais e características do respectivo
porto.

Art. 3º O comandante da embarcação dispensada do serviço
de praticagem deverá observar a alínea d, do item 0404, da NOR-
MAM-12/DPC (1ª Revisão), comunicando obrigatoriamente à Es-
tação de Praticagem, sua movimentação dentro da Zona de Pra-
ticagem.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

Vice-Almirante CLÁUDIO PORTUGAL DE VIVEIROS

TRIBUNAL MARÍTIMO

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO
SESSÃO DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013

(TERÇA-FEIRA), ÀS 13H30MIN:

Nº 26.366/2011 - Embargos de Declaração interposto em
02OUT2013.

Acidentes da navegação envolvendo o conjunto de embar-
cações formado pelo Rb "O BRAVO" e a balsa "ARACAJU" com os
pilares de sustentação e central da ponte em construção no município
de Indiaroba, no rio Piauí, Sergipe, ocorridos em 02 e 04 de de-
zembro de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Embargante : Manoel Francisco Santos (Marinheiro de Con-

vés)
Advogada : Drª Fernanda Barreto Cintra (DPU/SE)
Embargada : Procuradoria Especial da Marinha
Nº 25.286/2010 - Fato da navegação envolvendo o NM "LA-

DY ANTHULA H", de bandeira maltesa, e três clandestinos, ocorrido
durante a travessia do porto de Dakar, Senegal, para o porto de
Salvador, Bahia, Brasil, em 21 de fevereiro de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : Joseph Dexter Languilles Palenzuela (Co-

mandante)
Advogado : Dr. Thales Arcoverde Treiger (DPU/RJ)
Nº 25.511/2010 - Acidente da navegação envolvendo o BP

"MEDITERRÂNEO", ocorrido nas proximidades do Parcel do Areal
Grande, baía da Ilha Grande, Angra dos Reis, Rio de Janeiro, em 27
de julho de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : Alexandre Santos Alves de Lima
(Proprietário/Armador)
Advogada : Drª Patrícia Soares Henriques Py (DPU/RJ)
Nº 25.505/2010 - Acidente da navegação envolvendo o NM

"ULLSWATER", de bandeira bahamense, e o comboio formado pelo
Rb "SIRIUS III" com as balsas "E-152" e "CNA 234", ocorrido no rio
Amazonas, Parintins, Amazonas, em 16 de abril de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representados : José Jesus Maia de Oliveira (Condutor do

comboio)
Advogado : Dr. Henrique Oswaldo Motta (OAB/RJ

18.171)
: Francisco Cava Fernandes Caseira
(Prático a bordo do NM "ULLSWATER")
Advogada : Drª Leonilia Maria de Castro Lemos (OAB/RJ

75.746)
: Alejandro Silva Codilla (Imediato do NM "ULLSWA-

TER")
Advogado : Dr. Renan de Araújo de Souza (DPU/RJ)
Nº 26.861/2012 - Acidente da navegação envolvendo o NM

"CAP FINISTERRE", de bandeira liberiana, quando em manobra de
entrada na bacia de evolução do porto de Imbituba, Santa Catarina,
ocorrido em 10 de outubro de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Bogdan Lucjan Handzlik (Comandante)
Advogado : Dr. Renan de Araújo de Souza (DPU/RJ)
: Eduardo Villa (Prático)
Advogado : Dr. Erlon da Rosa Fonseca (OAB/SC 11.152)

Em 6 de novembro de 2013.

Ministério da Defesa
.
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PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO
SESSÃO DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013

(QUINTA-FEIRA), ÀS 13H30MIN:

Nº 25.183/2010 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a embarcação "A PROFESSORINHA", ocorridos no rio Paraná, mu-
nicípio de Rubineia, São Paulo, no mês de fevereiro de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : Joilton José Facioni - Revel
Nº 25.620/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo a

LM ""PHANTON 385", ocorridos no píer do município de Flo-
rianópolis, Santa Catarina, em 02 de maio de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Adilton Boff Cardoso (Condutor)
Advogado : Dr. Rafael Justus de Brito (OAB/PR 24.487)
Nº 26.175/2011 - Fato da navegação envolvendo a embar-

cação "DAN DAN", um dispositivo flutuante e uma passageira, ocor-
rido na praia do Forte, Cabo Frio, Rio de Janeiro, em 22 de janeiro de
2 0 11 .

Relator : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Ivaldo Basto Quintanilha (Condutor)
Advogada : Drª Gisele Souza Guimarães (OAB/RJ

146.261)
Nº 24.696/2010 - Acidente da navegação envolvendo o Rb

"ALFANAVE CABO FRIO" e a plataforma "PETROBRAS XII",
ocorrido na bacia de Campos, Campos dos Goytacazes, Rio de Ja-
neiro, em 08 de maio de 2009.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representados : Dayvison Sarah Lima
(Comandante do Rb "ALFANAVE CABO FRIO") e
: Antonio Medeiros da Fonseca Júnior
(Chefe de Máquinas do Rb "ALFANAVE CABO FRIO")
Advogado : Dr. Marcello Fabiano Azevedo Trindade
(OAB/RJ 131.614)
Nº 26.950/2012 - Fato da navegação envolvendo o BM

"DOM ONOFRE" e um passageiro, ocorrido na lagoa da Conceição,
Florianópolis, Santa Catarina, em 17 de setembro de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Jorge Luis de Castro (Passageiro) - Revel

Em 6 de novembro de 2013.

S E C R E TA R I A - G E R A L
DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 24.888/10 - BP "PORTO REGIS"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Edinaldo Freire Travassos (Tripulante)
Defensora : Dra. Patrícia Soares Henrique Py (DPU/RJ)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.844/11 - "DREEN" e outra
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representadas : Rosemeri Camargo de Souza (Condutora

inabilitada)
: Maria de Fátima Rocha Parente (Proprietária)
Defensor : Dr. Thales Arcoverde Treiger (DPU/RJ)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.177/11 - "FLAMAR III" e "BVLGARI MX"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Maguaraci Felipe Rodrigues da Silva (Co-

mandante) - Revel
Representado : João Luis da Silva Júnior (Comandante)
Advogado : Dr. Rafael Campos Giro (OAB/RJ 118.696)
Despacho : "Defiro a prova testemunhal requerida às fls.

140. Ao representado para qualificação, quesitos e preparo."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.375/11 - BP "SANTA LUCIA"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Luiz Otavio Espindola dos Reis (Tripulan-

te)
: Marcio dos Santos Espindola (Prop./Mestre inabilitado).
Advogado : Dr. Luciano dos Santos (OAB/PA 13.444)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.731/12 - EMB "SNPH-I"
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Carlos Alves da Silva (Comandante)
Defensor : Dr. Thales Arcoverde Treiger (DPU/RJ)

Representado : Lourivaldo Martins Pereira (Armador)
Advogada : Dra. Franciele Lise (OAB/AM 5.053)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas e se

pronunciar sobre as preliminares acostadas as fls. 219 às 222."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.873/12 - "LAGOA AZUL"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Alan Cardek Araujo Coelho (Proprietário)
Advogado : Dr. Diego Linhares Barros de Paiva (OAB/RJ

169.276)
Representado : Luiz Claudio Coelho Junior (autônomo)
Advogado : Dr. Vitor Martim de Almeida Leite (OAB/RJ

169.276)
Despacho : "1- Defiro a produção das provas requeridas

pelos representados Alan Cardek Araujo Coelho e Luiz Claudio Coe-
lho Junior, isentando-os das custas do preparo. 2- Defiro ainda, o
benefício da gratuidade de justiça, com fundamento na lei nº
1.060/50, alterada pela Lei nº 7.510/86; e 3- Após, À Procuradoria
Especial da Marinha - PEM, para formular quesitos se o desejar."

Proc. nº 26.894/12 - "PADRE CÍCERO"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Antônio Merencio da Silva (Comandante)-

Revel
Despacho : "Encerro a Instrução. À Procuradoria para ale-

gações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.093/12 - BP "ÁGUAS DO RIO NEGRO"
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Nelson Galdino do Nascimento (Comandan-

te)
Advogado : Dr. Alexandre Magno Lanzilo (OAB/RN

5.364)
Representada : Laura Maria Couto da Silva (Proprietária/Ar-

madora)
Defensora : Dra. Patrícia Soares Henriques PY (DPU/RJ)
Representado : Francisco Januário de Souza (Tripulante)
Advogado : Dr. Alisson Taveira Rocha Leal (OAB/PB

13.931 /RN 828-A)
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.220/12 - balsa "CAPITÃO LINO"
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Ediney Souza da Silva (Motorista do ca-

minhão)
Defensor : Dr. Renan de Araújo de Souza (DPU/RJ)
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.671/12 - "MSC ORCHESTRA" e outra
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Michele de Gregório (Comandante)
Advogado : Dr. José Paulo Luderitz Barcellos Dias (OAB/RJ

4 7 . 11 2 )
Despacho : "Encerro a Instrução. À Procuradoria para ale-

gações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.541/10 - Emb. Sem nome tipo canoa
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Tiago Pereira do Rosário Junior (Condutor

inabilitado)
Defensor : Dr. Eduardo Cesar Paredes de Carvalho

(DPU/RJ)
Representados : Antônio Delvace Ribeiro Costa (Resp. pela

Canoa) - Revel
: Renato Soares dos Santos - Revel
Despacho : "Encerro a Instrução. À PEM para alegações

finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.735/11 - B/P "CALIPSO III"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Pedro Correa Moreira (Motorista de Pesca)-

Revel
: Tiago da Silva dos Santos (Mestre) - Revel
: Julio César Henrique (Proprietário e Armador) - Revel
Despacho : "Encerro a Instrução. Às partes para alegações

finais. Prazo sucessivo de 10 (dez) dias."
Proc. nº 27.502/13 - "OXALÁ" e outra
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Almir Ferreira da Silva (Proprietário)
Advogado : Dr. Fredson Timbira Dias dos Santos (OAB/BA

nº 27.535)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM e ao representado

para provas, prazos sucessivos de 05 (cinco) dias."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.795/13 - "TS ATIRADO" e outra
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Kilder Muniz Espindola (Mestre)
Advogado : Dr. Rafael Monteiro Lima Alves (OAB/RJ nº

137.731)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM e ao representado

para provas."

Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.801/12 - NM "NORDKAP"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Igor Psarev (Comandante)
: Krey Schiffahrts GMBH (Armadora)
: Sergey Dubonos (Chefe de Máquinas)
Advogado : Dr. Eduardo Cesar Paredes de Carvalho

(DPU/RJ)
Despacho : "Aberta a Instrução. Às partes, para provas. Pra-

zos de (cinco) dias, contados em dobro, sucessivos à PEM e à
DPU."

Proc. nº 27.054/12 - moto aquática "WUHAN"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Tiago Pereira Ramalho Dias (Condutor ina-

bilitado)
Advogado : Dr. Síldilon Maia Thomaz do Nascimento

(OAB/RN 5.806)
Representados : Dinobergh de Moura Almeida (Condutor

inabilitado)
: Lindbergh Carneiro de Almeida (Proprietário)
: José Wilson da Silva (Responsável)
Advogado : Dr. Petrônio Dantas de Medeiros Go-

mes(OAB/RN 6.403)
Despacho : "Encerro a Instrução. À D. Procuradoria para

alegações finais.
Prazo : "10 (dez) dias, contados em dobro."
Proc. nº 27.713/13 - "DALIA" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Iate Clube Armação de Búzios - ICAB (Res-

ponsável)
Advogado : Dr. Jorge Moraes Rego Bhering de Mattos

(OAB/RJ 52.887)
Despacho : "Defiro a prova pretendida pelo representado.

Oficie-se como requerido no item 3 da petição de fls. 196. Junte o
representado aos autos em cinco dias a qualificação do Assistente
Técnico que firma o parecer de fls. 197/199 e, após, abra-se vista à
PEM. A oitiva do representante legal do representado será feita opor-
tunamente. Diga o representado se a oitiva será feita nesta Corte,
hipótese em que o preparo é desnecessário ou, se for ouvi-lo através
de alguma Capitania ou Agência, que faça o preparo e apresente os
quesitos, nos moldes do art. 63, da Lei 2180/54 c/c art. 110 do
Regimento Interno Processual desta Corte. Intime-se."

Proc. nº 27.836/13 - "PRINCESA JACK" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Manoel Alcidney Martins de Souza (Coman-

dante)
: Luis Miguel Martins do Nascimento (Arrendatário)
: Leonildo Maciel Sousa (Comandante)
Advogado : Dr. Rafael Monteiro Lima Alves (OAB/RJ nº

137.731)
Despacho : "Citem-se os representados Srs. Manoel Alcidney

Martins de Souza (Comandante), Luis Miguel Martins do Nascimento
(Arrendatário) e Leonildo Maciel Sousa (Comandante)."

Proc. nº 26.068/11 - escuna "LINDA MORENA I" e o sa-
veiro "RESTA 1"

Relatora : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Marcelo Pereira Passos (Mestre/Condutor)-

Revel
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.994/12 - canoa sem nome
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Graciliano da Gama Silva (Condutor ina-

bilitado) - Revel
Despacho : "Ao representado Graciliano da Gama Silva para

alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.766/13 - "LAGO"
Relatora : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Antonio Carlos Pinto da Rocha (Condutor)
Advogado : Grimoaldo Roberto de Resende (OAB/DF nº

1.424/A)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para produção de

provas e manifestar-se sobre as preliminares suscitadas pelo repre-
sentado às fls. 119/132 e 137/138. Prazos de 05 (cinco) dias."

Em 6 de novembro de 2013.

DIVISÃO DE REGISTROS
SEÇÃO DO REGISTRO ESPECIAL BRASILEIRO

BOLETIM DO MÊS DE OUTUBRO DE 2013

FORAM REGISTRADOS NO REGISTRO ESPECIAL
BRASILEIRO (REB) OS ATOS ABAIXO:

I - PRÉ-REGISTRO NO REB
01) Termo nº 31334
Identificação do Casco: AM080 / SÃO GABRIEL
Proprietário/ Armador: Henvil Transportes Ltda
02) Termo de Pré-Registro: 31335
Identificação do Casco: 101 / PLANALTO VIII



Nº 217, quinta-feira, 7 de novembro de 201310 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013110700010

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Proprietário/ Armador: Transportadora Planalto Ltda
03) Termo de Pré-Registro: 31336
Identificação do Casco: 608
Proprietário/ Armador: Tugbrasil Apoio Portuário S/A
04) Termo de Pré-Registro: 31337
Identificação do Casco: 609
Proprietário/ Armador: Tugbrasil Apoio Portuário S/A
05) Termo de Pré-Registro: 31338
Identificação do Casco: 017 / CEARA
Proprietário/ Armador: Navemazônia Navegação Ltda
06) Termo de Pré-Registro: 31339
Data do Registro: 10/10/2013
Proprietário/ Armador: Navemazônia Navegação Ltda
07) Termo de Pré-Registro: 31340
Identificação do Casco: 89 / GALO DA SERRA XLI
Proprietário/ Armador: Galo da Serra Navegação Fluvial e

Logística Ltda
08) Termo de Pré-Registro: 31341
Identificação do Casco: SC 45
Proprietário/ Armador: SC Transportes e Construções Ltda
09) Termo de Pré-Registro: 31342
Identificação do Casco: 108 / GALO DA SERRA 44
Proprietário/ Armador: Galo da Serra Navegação Fluvial e

Logística Ltda
10) Termo de Pré-Registro: 31343
Identificação do Casco: 635 / HERMASA 87
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia

S/A
11) Termo de Pré-Registro: 31344
Identificação do Casco: 636 / HERMASA 88
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia

S/A
12) Termo de Pré-Registro: 31345
Identificação do Casco: 637 / HERMASA 89
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia

S/A
13) Termo de Pré-Registro: 31346
Identificação do Casco: 638 / HERMASA 90
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia

S/A
14) Termo de Pré-Registro: 31347
Identificação do Casco: 639 / HERMASA 91
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia

S/A
15) Termo de Pré-Registro: 31348
Identificação do Casco: 640 / HERMASA 92
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia

S/A
16) Termo de Pré-Registro: 31349
Identificação do Casco: 641 / HERMASA 93
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia

S/A
17) Termo de Pré-Registro: 31350
Identificação do Casco: 642 / HERMASA 94
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia

S/A
18) Termo de Pré-Registro: 31351
Identificação do Casco: 643 / HERMASA 95
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia

S/A
19) Termo de Pré-Registro: 31352
Identificação do Casco: 644 / HERMASA 96
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia

S/A
20) Termo de Pré-Registro: 31353
Identificação do Casco: 630 / HERMASA 97
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia

S/A
21) Termo de Pré-Registro: 31354
Identificação do Casco: 631 / HERMASA 98
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia

S/A
22) Termo de Pré-Registro: 31355
Identificação do Casco: 632 / HERMASA 99
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia

S/A
23) Termo de Pré-Registro: 31356
Identificação do Casco: 633 / HERMASA 100
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia

S/A
24) Termo de Pré-Registro: 31357
Identificação do Casco: 634 / HERMASA 101
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia

S/A
25) Termo de Pré-Registro: 31358
Identificação do Casco: 119 / TOPA TUDO XXVII
Proprietários/Armadores: Internacional Marítima Ltda e
Zemar Serviços e Locação de Embarcações Ltda
26) Termo de Pré-Registro: 31359
Identificação do Casco: TS 9
Proprietário/Armador: Tranship Transportes Marítimos Ltda
27) Termo de Pré-Registro: 31360
Identificação do Casco: TS 10
Proprietário/Armador: Tranship Transportes Marítimos Ltda
28) Termo de Pré-Registro: 31361
Identificação do Casco: 2140 / UNIÃO XVII
Proprietário/Armador: União Transportes Ltda
29) Termo de Pré-Registro: 31362
Identificação do Casco: EA110
Proprietário/ Armador: CIANPORT - Cia Norte de Nave-

gação e Portos

30) Termo de Pré-Registro: 31363
Identificação do Casco: EA111
Proprietário/ Armador: CIANPORT - Cia Norte de Nave-

gação e Portos
31) Termo de Pré-Registro: 31364
Identificação do Casco: EA112
Proprietário/ Armador: CIANPORT - Cia Norte de Nave-

gação e Portos
32) Termo de Pré-Registro: 31365
Identificação do Casco: EA113
Proprietário/ Armador: CIANPORT - Cia Norte de Nave-

gação e Portos
33) Termo de Pré-Registro: 31366
Identificação do Casco: EA114
Proprietário/ Armador: CIANPORT - Cia Norte de Nave-

gação e Portos
34) Termo de Pré-Registro: 31367
Identificação do Casco: EA115
Proprietário/ Armador: CIANPORT - Cia Norte de Nave-

gação e Portos
35) Termo de Pré-Registro: 31368
Identificação do Casco: EA116
Proprietário/ Armador: CIANPORT - Cia Norte de Nave-

gação e Portos
36) Termo de Pré-Registro: 31369
Identificação do Casco: EA117
Proprietário/ Armador: CIANPORT - Cia Norte de Nave-

gação e Portos
37) Termo de Pré-Registro: 31370
Identificação do Casco: C-398 / STARNAV ALTAIR
Proprietário/Armador: Starnav Serviços Marítimos Ltda
38) Termo de Pré-Registro: 31371
Identificação do Casco: C-399 / STARNAV ARIES
Proprietário/Armador: Starnav Serviços Marítimos Ltda
39) Termo de Pré-Registro: 31372
Identificação do Casco: 645
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia

S/A
II - AVERBAÇÕES NO PRÉ-REB
01) Termo de Pré-Registro: 30704
Identificação do Casco: ETP-22
Proprietário/ Armador: Siem Offshore do Brasil S/A
02) Termo de Pré-Registro: 30882
Identificação do Casco: H1001
Proprietário/ Armador: Guanabara Navegação Ltda
03) Termo de Pré-Registro: 31150
Identificação do Casco: 2085
Proprietário/ Armador: Navenor S/A - Serviços Marítimos
04) Termo de Pré-Registro: 31151
Identificação do Casco: 2085
Proprietário/ Armador: Navenor S/A - Serviços Marítimos
05) Termo de Pré-Registro: 30986
Identificação do Casco: C-381
Proprietário/ Armador: Starnav Serviços Marítimos Ltda
06) Termo de Pré-Registro: 31278
Identificação do Casco: 115 / BERTOLINI CCXCIX
Proprietário/ Armador: Transportes Bertolini Ltda
07) Termo de Pré-Registro: 31093
Identificação do Casco: 033/12
Proprietário/ Armador: Baru Offshore Navegação Ltda
08) Termo de Pré-Registro: 31094
Identificação do Casco: 034/12
Proprietário/ Armador: Baru Offshore Navegação Ltda
09) Termo de Pré-Registro: 31095
Identificação do Casco: 035/12
Proprietário/ Armador: Baru Offshore Navegação Ltda
10) Termo de Pré-Registro: 31096
Identificação do Casco: 036/12
Proprietário/ Armador: Baru Offshore Navegação Ltda
11) Termo de Pré-Registro: 31097
Identificação do Casco: 037/12
Proprietário/ Armador: Baru Offshore Navegação Ltda
12) Termo de Pré-Registro: 31170
Identificação do Casco: C-383
Proprietário/ Armador: Starnav Serviços Marítimos Ltda
13) Termo de Pré-Registro: 31171
Identificação do Casco: C-384
Proprietário/ Armador: Starnav Serviços Marítimos Ltda
14) Termo de Pré-Registro: 31279
Identificação do Casco: 004 / JOSÉ GUILHERME VII
Proprietário/ Armador: J. F. de Oliveira Navegação Ltda
15) Termo de Pré-Registro: 31280
Identificação do Casco: 005 / JOSÉ GUILHERME VIII
Proprietário/ Armador: J. F. de Oliveira Navegação Ltda
16) Termo de Pré-Registro: 31064
Identificação do Casco: 038/12
Proprietário/ Armador: Safe Supply Offshore Ltda
17) Termo de Pré-Registro: 31065
Identificação do Casco: 039/12
Proprietário/ Armador: Safe Supply Offshore Ltda
18) Termo de Pré-Registro: 31066
Identificação do Casco: 040/12
Proprietário/ Armador: Safe Supply Offshore Ltda
19) Termo de Pré-Registro: 31067
Identificação do Casco: 041/12
Proprietário/ Armador: Safe Supply Offshore Ltda
20) Termo de Pré-Registro: 31068
Identificação do Casco: 042/12
Proprietário/ Armador: Safe Supply Offshore Ltda
21) Termo de Pré-Registro: 31090

Identificação do Casco: 043/12
Proprietário/ Armador: Safe Supply Offshore Ltda
22) Termo de Pré-Registro: 30763
Identificação do Casco: EI-219 / ASTRO TUPI
Proprietário/ Armador: Astromarítima Navegação S/A
23) Termo de Pré-Registro: 31248
Identificação do Casco: 453 / HT 11
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia

S/A
24) Termo de Pré-Registro: 31249
Identificação do Casco: 454 / HT 12
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia

S/A
25) Termo de Pré-Registro: 31250
Identificação do Casco: 455 / HT 13
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia

S/A
26) Termo de Pré-Registro: 31251
Identificação do Casco: 456 / HT 14
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia

S/A
27) Termo de Pré-Registro: 31252
Identificação do Casco: 457 / HT 15
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia

S/A
28) Termo de Pré-Registro: 31253
Identificação do Casco: 458 / HT 16
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia

S/A
29) Termo de Pré-Registro: 31254
Identificação do Casco: 459 / HT 17
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia

S/A
30) Termo de Pré-Registro: 31255
Identificação do Casco: 460 / HT 18
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia

S/A
III - CANCELAMENTOS NO PRÉ-REB
01) Termo de Pré-Registro: 31129
Identificação do Casco: 639 / BERTOLINI CCXXV
Proprietário/ Armador: Transportes Bertolini Ltda
02) Termo de Pré-Registro: 30824
Identificação do Casco: 378 / LH PROGRESSO
Proprietário/ Armador: Technip Brasil - Engenharia, Insta-

lações e Apoio Marítimo Ltda
03) Termo de Pré-Registro: 30902
Identificação do Casco: C-361
Proprietário/ Armador: Tranship Transportes Marítimos Lt-

da
04) Termo de Pré-Registro: 30799
Identificação do Casco: 1837 / JOÃO TRICHES
Proprietário/ Armador: Hermasa Navegação da Amazônia

S/A
05) Termo de Pré-Registro: 30603
Identificação do Casco: 599
Proprietário/ Armador: Tugbrasil Apoio Portuário S/A
06) Termo de Pré-Registro: 31130
Identificação do Casco: 638 / BERTOLINI CCXXIII
Proprietário/ Armador: Transportes Bertolini Ltda
07) Termo de Pré-Registro: 31137
Identificação do Casco: 78 / OMS XVI
Proprietário/ Armador: Oziel Mustafá dos Santos & Cia Lt-

da
08) Termo de Pré-Registro: 31073
Identificação do Casco: 2034
Proprietário/ Armador: CIANPORT - Cia Norte de Nave-

gação e Portos
09) Termo de Pré-Registro: 31074
Identificação do Casco: 2035
Proprietário/ Armador: CIANPORT - Cia Norte de Nave-

gação e Portos
10) Termo de Pré-Registro: 31075
Identificação do Casco: 2036
Proprietário/ Armador: CIANPORT - Cia Norte de Nave-

gação e Portos
11) Termo de Pré-Registro: 31076
Identificação do Casco: 2037
Proprietário/ Armador: CIANPORT - Cia Norte de Nave-

gação e Portos
12) Termo de Pré-Registro: 31077
Identificação do Casco: 2038
Proprietário/ Armador: CIANPORT - Cia Norte de Nave-

gação e Portos
13) Termo de Pré-Registro: 31078
Identificação do Casco: 2039
Proprietário/ Armador: CIANPORT - Cia Norte de Nave-

gação e Portos
14) Termo de Pré-Registro: 31079
Identificação do Casco: 2040
Proprietário/ Armador: CIANPORT - Cia Norte de Nave-

gação e Portos
15) Termo de Pré-Registro: 31080
Identificação do Casco: 2041
Proprietário/ Armador: CIANPORT - Cia Norte de Nave-

gação e Portos
16) Termo de Pré-Registro: 31081
Identificação do Casco: 2042
Proprietário/ Armador: CIANPORT - Cia Norte de Nave-

gação e Portos
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17) Termo de Pré-Registro: 31082
Identificação do Casco: 2043
Proprietário/ Armador: CIANPORT - Cia Norte de Nave-

gação e Portos
IV - REGISTROS NO REB
01) Termo de Registro: 01961
Nome da Embarcação: C VITÓRIA
Proprietário/ Armador: Camorim Offshore Serviços Marí-

timos Ltda
02) Termo de Registro: 01962
Nome da Embarcação: TOPA TUDO PORTO ALEGRE
Proprietário/ Armador: Zemar Serviços e Locação de Em-

barcações Ltda
03) Termo de Registro: 01963
Nome da Embarcação: PRATES II
Proprietário/ Armador: Comércio e Navegação Prates Ltda
04) Termo de Registro: 01964
Nome da Embarcação: COSTA NOVA
Proprietário/ Armador: Muliceiro Serviços Marítimos Ltda
05) Termo de Registro: 01965
Nome da Embarcação: PHILLIPE
Proprietário/ Armador: Tugbrasil Apoio Portuário S/A
V- AVERBAÇÕES NO REB
01) Termo de Registro: 01420
Nome da Embarcação: ILHA FERNANDO DE NORO-

NHA
Proprietário/Armador: Agemar Transportes e Empreendimen-

tos Ltda
02) Termo de Registro: 00364
Nome da Embarcação: SÃO SEBASTIÃO
Proprietário/Armador: Posidonia Serviços Marítimos Ltda
03) Termo de Registro: 00531
Nome da Embarcação: MISS GAYLA
Armador/Afretador: Bourbon Offshore Marítima S/A
04) Termo de Registro: 01494
Nome da Embarcação: GUANABARA BAY
Armador/Afretador: Companhia de Navegação Norsul
05) Termo de Registro: 00848
Nome da Embarcação: SEALION AMAZONIA
Proprietário/Armador: Sealion do Brasil Navegação Ltda
06) Termo de Registro: 01385
Nome da Embarcação: HM-01
Proprietário/Armador: Hermasa Navegação da Amazônia S/A
07) Termo de Registro: 01386
Nome da Embarcação: HM-04
Proprietário/Armador: Hermasa Navegação da Amazônia

S/A
08) Termo de Registro: 01387
Nome da Embarcação: HM-05
Proprietário/Armador: Hermasa Navegação da Amazônia

S/A
09) Termo de Registro: 01960
Nome da Embarcação: MAERSK FETCHER
Armador/ Afretador: Maersk Supply Service - Apoio Ma-

rítimo S/A
10) Termo de Registro: 01118
Nome da Embarcação: TS ARROJADO
Proprietário/Armador: Tranship Transportes Marítimos Ltda
11) Termo de Registro: 01284
Nome da Embarcação: PETREL
Proprietário/Armador: Magallanes Navegação Brasileira

S/A
12) Termo de Registro: 01410
Nome da Embarcação: SKUA
Proprietário/Armador: Magallanes Navegação Brasileira

S/A
13) Termo de Registro: 01415
Nome da Embarcação: FULMAR
Proprietário/Armador: Magallanes Navegação Brasileira

S/A
14) Termo de Registro: 00812
Nome da Embarcação: AUSTRAL ABROLHOS
Proprietário/Armador: Gulf Marine (Serviços Marítimos) do

Brasil Ltda
VI - CANCELAMENTOS NO REB
01) Termo de Registro: 00917
Nome da Embarcação: BORODINE
Proprietário/ Armador: Graninter Transportes Marítimos de

Granéis S/A
02) Termo de Registro: 00470
Nome da Embarcação: TREVO SUL
Proprietário/ Armador: Navegação Aliança Ltda
03) Termo de Registro: 01922
Nome da Embarcação: PORTO VALE V
Proprietário/ Armador: Porto Vale Transportes Marítimos Lt-

da - EPP

Em 1o- de novembro de 2013.
JORGE JOSÉ DE ARAUJO

Encarregado da Seção

COMANDO DO EXÉRCITO
COMANDO MILITAR DO NORDESTE

7a- REGIÃO MILITAR
7a- DIVISÃO DE EXÉRCITO

10 a- BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
59 o- BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

DESPACHO DO COMANDANTE
Em 5 de novembro de 2013

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO No- 4/2013
Nº Processo: EB Nº 64106-007085/2013-84

Ratificação: Ratifico a decisão do Ordenador de Despesas do 59º
Batalhão de Infantaria Motorizado (59º BIMtz), exarada no Processo 64106-
007085/2013-84, Termo de Inexigibilidade nº 04/2013, referente à inexigi-
bilidade de licitação, acima caracterizada, nos termos mencionados, confor -
me o art. 26, da Lei nº 8.666/93. Prazo contratual 12 meses. Ratificação em
31 out 13. Gen Div JESUS CORREA - Comandante da 7ª Região Militar.

Cel. CARLOS FEITOSA RODRIGUES

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA No- 1.090, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, INTERINO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso
II, da Constituição, em consonância com o § 5o do art. 7o-A da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006, alterada pela Lei no 11.784, de 22
de setembro de 2008, tendo em vista o Decreto no 7.133, de 19 de março de 2010, e considerando o Memorando no 1476/2013 GAB/SE-
TEC/MEC, constante do processo no 23000.010460/2013-7, resolve:

Art. 1o Fica retificado o Anexo da Portaria/MEC no 746, de 14 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 15 de
agosto de 2013, Seção 1, nos termos do Anexo a esta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

ANEXO

META GLOBAL DESCRIÇÃO META ESTABELECIDA INDICADORES
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............................... .......................................... ....................................................................... .................................
............................... .......................................... ...................................................................... .................................
............................... .......................................... ..................................................................... ................................
............................... .......................................... ..................................................................... .................................

..................................................................... .................................

..................................................................... .................................

..................................................................... .................................

..................................................................... .................................
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............................... .......................................... ..................................................................... ................................
............................... .......................................... ...................................................................... ................................
............................... .......................................... Elevar o número de escolas da Rede Federal

de Educação Profissional e Tecnológica em
funcionamento para 472 unidades.

................................

Suprimida Suprimidos
...................................................................... ...............................

............................... .......................................... ...................................................................... ..............................
...................................................................... ..............................

Ministério da Educação
.

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 6 de novembro de 2013

Processo no- : 23000.006002/2013-31
Interessado: Fundação Educacional para o Desenvolvimento das
Ciências Agrárias - FUNDAGRI
Assunto: Recurso em face de decisão que desvinculou a entidade do
Programa Universidade para Todos - Prouni

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com
fulcro no Parecer no- 1739/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos
fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1o- da Lei no- 9.784, de 29
de janeiro de 1999, não conheço do recurso interposto pela entidade,
mantendo na íntegra a Decisão no- 1/2013-SESu/MEC, de 17 de maio
de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 20 de maio de
2013.

Processo no- : 23000.005755/2013-29
Interessada: Associação Brasileira de Ensino Universitário - ABEU
Assunto: Recurso em face de decisão que desvinculou a entidade do
Programa Universidade para Todos-Prouni.

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com
fulcro no Parecer no- 1814/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos
fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1o- da Lei no- 9.784, de 29
de janeiro de 1999, conheço do recurso interposto pela entidade, mas
lhe nego provimento, mantendo a Decisão no- 1/2013-SESu/MEC, de
17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial de União de 20 de
maio de 2013.

Processo no- : 23000.005880/2013-39
Interessada: Associação Brasileira de Educação Familiar e Social
Assunto: Recurso em face de decisão que desvinculou a entidade do
Programa Universidade para Todos-Prouni

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com
fulcro no Parecer no- 1744/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, cujos
fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1o- da Lei no- 9.784, de 29
de janeiro de 1999, não conheço do recurso interposto pela entidade,
mantendo na íntegra a Decisão no- 1/2013-SESu/MEC, de 17 de maio
de 2013, publicada no Diário Oficial de União de 20 de maio de
2013.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES
Interino

Educação, para fins de atribuição da Gratificação de Desempenho do
Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE e da Gra-
tificação de Desempenho de Atividades de Cargos Específicos -
GDACE.

Parágrafo único. A Avaliação de Desempenho Institucional
refere-se ao período de 1o de novembro de 2012 a 31 de outubro de
2013, com efeitos financeiros a partir de 1o de novembro de 2013.

Art. 2o No ciclo de avaliação de desempenho individual
referente a 2012 - 2013 aplicar-se-á o resultado das metas de de-
sempenho institucional, constantes no quadro anexo, para fins de
pagamento da GDPGPE e da GDACE.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

ANEXO

META GLOBAL %
Manifestar-se sobre questões que abranjam mais de um nível ou mo-
dalidade de ensino.

144

Diagnosticar problemas e deliberar sobre medidas para aperfeiçoar os
sistemas de ensino.

120

Regulação e Supervisão de Cursos de Graduação e Instituições Pú-
blicas e Privadas de Educação Superior.

131

Articulação com os Sistemas de Ensino. 11 2
Ampliação do acesso à educação na perspectiva dos direitos humanos,
diversidade e inclusão.

98

Apoiar o educando, a escola e os entes federados com ações di-
recionadas ao desenvolvimento da educação básica, observado o re-
gime de colaboração com os entes federados.

124

Apoio à realização do diagnóstico da situação educacional dos mu-
nicípios e a elaboração de seu Plano de Ações Articuladas (PAR)
2011-2014, a partir da oferta do módulo PAR - Período 2011 a 2014
no SIMEC.

11 0

Consolidação e expansão das IFES. 109
Sistema de Seleção Unificada - Sisu. 11 2
Expandir, interiorizar, democratizar e qualificar a oferta de cursos de
educação profissional e tecnológica, considerando os arranjos pro-
dutivos, sociais, culturais, locais e regionais, a necessidade de am-
pliação das oportunidades educacionais dos trabalhadores e os in-
teresses e necessidades das populações.

11 0

Ofertar vagas de educação profissional para jovens e adultos articulada
com a elevação de escolaridade e realizar processos de reconhecimento
de saberes e certificação profissional.

90

Percentual total 115
Resultado da Avaliação Institucional 80

pontos

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 1.745, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
parágrafo único do art. 28 da Portaria/MEC no 1.245, de 7 de outubro
de 2010, publicada no Diário Oficial da União, de 8 de outubro de
2010, e pelo parágrafo único do art. 28 da Portaria/MEC no 190, de
13 de março de 2013, resolve:

Art. 1o Fica divulgado o resultado das metas globais do
exercício de 2013, estabelecidas na Portaria/MEC no 746, de 14 de
agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto
de 2013, relativas aos programas, projetos e atividades prioritárias,
referentes à avaliação de desempenho institucional do Ministério da

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

PORTARIA No- 924, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS ADMINISTRATI-
VOS DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com as competências que lhe foram de-
legadas por meio da Portaria nº 694, de 26 de maio de 2000, do
Ministro da Educação, resolve:

Art. 1º Fica autorizada, por destaque, a descentralização de
crédito orçamentário para o Ministério das Relações Exteriores -
MRE, no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), destinados à com-
plementação da contratação de interpretação simultânea (português -
francês - português) para reunião com o Secretário-Geral da OCDE e
para a palestra a economistas e diretores de alto nível da Organização
e do serviço de transporte, que inicialmente fora contratado por 8
horas diárias somente, já que a agenda do Ministro extrapola esse
período nos dias 5, 6, 7 e 8 de novembro, viabilizando a participação
do Senhor Ministro de Estado da Educação na 37ª Sessão da Con-
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ferência Geral da UNESCO e nos eventos que acontecerão no con-
texto da Conferência, em Paris - França, de 4 a 8 de novembro de
2013, obedecendo às seguintes classificações orçamentárias:

1)funcional programática: 12.122.2109.2000.0053 - Admi-
nistração da Unidade

PTRES: 060713
Fonte: 0100000000
Valor: R$ 6.000,00 (Seis mil reais)
Processo: 23000.018064/2013-95
Art. 2º A transferência orçamentária será efetuada em parcela

única e o recurso financeiro repassado, de forma condicionada, no
momento da transferência, à liquidação da despesa no SIAFI pela
Instituição, de acordo com o estabelecido no Decreto nº 7.680, de 17
de fevereiro de 2012.

Parágrafo Único. O saldo dos créditos orçamentários des-
centralizados e não empenhados deverá ser devolvido à Subsecretaria
de Planejamento e Orçamento, no exercício financeiro de 2013, com
base no Art. 27 do Decreto nº 93.872/86.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

ANTONIO LEONEL CUNHA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AMAPÁ

PORTARIA No- 2.132, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O Reitor da Universidade Federal do Amapá, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com o disposto no Art. 17 do
Regimento Geral da Universidade Federal do Amapá e tendo em vista
o que consta no Memo. nº 004/2013-DAP/UNIFAP de 05 de no-
vembro de 2013, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por mais 1 (um) ano o prazo de validade
do Concurso Público para Técnico Administrativo, regido pelo Edital
nº 005/2012, publicado no DOU nº 215, Seção 3, pag. 46 e 49 de 07
de novembro de 2012 e homologado mediante Edital nº 011/2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSE CARLOS TAVARES CARVALHO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

ATO No- 2.061, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, resolve:

Tornar sem efeito o Ato da Reitoria n°. 1979/13, de
16.10.2013, publicado no D.O.U. de 17.10.2013, referente à homo-
logação do Resultado Final do Concurso Público de Provas e Títulos,
Edital n°. 02/2013 - UFPI, publicado no D.O.U. de 03.04.2013, para
o provimento de cargo docente da Carreira do Magistério Superior, na
área de Educação Física, do Centro de Ciências da Saúde, do Campus
"Ministro Petrônio Portella", na cidade de Teresina/PI. (considerando
o Processo n°. 23111.020635/2012-42; o Memo. n°. 1177/2013 - PF-
PGF/UFPI/AGU; o Ofício n°. 2388/2013 - PF-PI/PGF/AGU; Decisão
Prolata no Processo n° 0023449-93.2013.4.01.4000, do Juiz da 2ª
Vara Federal/TRF 1ª Região/Seção Judiciária do Estado do Piauí).

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES

CAMPUS AMILCAR FERREIRA SOBRAL

PORTARIA No- 75, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR DO CAMPUS AMILCAR FERREIRA SO-
BRAL, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e considerando o Ato da Reitoria N° 1287/11, o
Edital Nº. 09/2013- CAFS de 12 de setembro de 2013, publicado no
DOU de 13 de setembro de 2013, Processo Nº. 23111.001096/2013-
02 e as Leis Nº. 8.745/93; 9.849/99 e 10.667/03, publicadas em
10/12/93, 27/10/93 e 15/05/03, respectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a
contratação de Professor Substituto, Regime de Tempo Integral TI-40
(40 horas semanais) do Campus Amílcar Ferreira Sobral, na cidade de
Floriano-PI, na área de Filosofia Geral e da Educação, habilitando e
classificando para contratação o seguinte candidato: ADAILSON
ARAGÃO DOS SANTOS.

MAURO SÉRGIO CRUZ SOUZA LIMA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA No- 840, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o disposto no Ato da Reitoria Nº 194/2013, de
31/01/2013, publicado no DOU de 01.02.2013, resolve:

Retificar a Portaria nº 74/2013-CCS/UFPI, de 19.09.2013,
publicada no DOU de 23.09.2013, onde se lê: CLÁUDIA DANIEL-
LA AVELINO VASCONCELOS, leia-se: CLÁUDIA DANIELLA
AVELINO VASCONCELOS BENÍCIO.

LAURO OLIVEIRA VIANA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS CARIACICA

PORTARIA No- 335, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, CAM-
PUS CARIACICA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 660, de 27.04.2009, da Reitoria-Ifes, resolve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado
destinado à Contratação de Professor SUBSTITUTO de que trata o
Edital-DG/nº 07/2013, conforme relação anexa.

LODOVICO ORTLIEB FARIA

ANEXO

Área de Estudo/Disciplina: Engenharia Mecânica - 40 Horas
- Campus Cariacica

Nº de Inscrição Nome do Candidato Ponto Classificação
002 Camila ZangerolameSantos 58,7 1º
007 Alexandre Madeira da Silva 52,2 2º
003 Bernardo Meneguini 48,9 3º
001 Rodrigo Guedes dos Santos 47,0 4º

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO MARANHÃO

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO No- 76, DE 28 DE AGOSTO DE 2013

Aprova a alteração do §1º e da alínea a do
§2º, do art. 1º, Capítulo I, Título I do Es-
tatuto do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Maranhão apro-
vado pela Resolução nº 28/2009.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INS-
TITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições consagradas na Lei nº
11.892/2008, com base no Decreto Presidencial de 15 de agosto de
2012, publicado no D.O.U. de 16 de agosto de 2012; e, considerando
o que consta no Processo n° 23249.008358/2013-12 e a decisão do
plenário deste Conselho Superior na 1ª Reunião Extraordinária de 25
de fevereiro de 2013, resolve:

Art.1º Aprovar, na forma do anexo a esta resolução, a al-
teração do §1º e da alínea a do §2º, do art. 1º, Capítulo I, Título I do
Estatuto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Maranhão aprovado pela Resolução nº 28/2009, mediante comuni-
cação ao Ministério da Educação - MEC.

Art. 2º Revogar a Resolução nº 51, de 27 de março de
2013.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua as-
sinatura e publicação.

FRANCISCO ROBERTO BRANDÃO FERREIRA

ANEXO

TÍTULO I - DA INSTITUIÇÃO
CAPÍTULO I - DA NATUREZA E DAS FINALIDADES
"Art. 1º (...)
§ 1º. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

do Maranhão, doravante tratado como Instituto Federal do Maranhão,
como órgão da administração central é domiciliado na sede de sua
Reitoria, a qual poderá ser instalada em espaço físico distinto de
qualquer dos campi que o integram, conforme disposto no § 2º, art.
11 da Lei nº 11.892/2008.

§ 2º (...)
Reitoria sediada na Av. Marechal Castelo Branco, 789 - São

Francisco, São Luís - MA, CEP: 65076-091.
ANEXO
ESTATUTO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO MARANHÃO
TÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO
CAPÍTULO I
DA NATUREZA E DAS FINALIDADES
Art. 1º OS INSTITUTOS FEDERAIS DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, instituições criadas nos termos da Lei nº.

11.892, de 29 de dezembro de 2008, vinculados ao Ministério da
Educação, possuem natureza jurídica de autarquia, sendo detentores
de autonomia administrativa, patrimonial, financeira, didático-peda-
gógica e disciplinar.

1º. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Maranhão, doravante tratado como Instituto Federal do Maranhão,
como órgão da administração central é domiciliado na sede de sua
Reitoria, a qual poderá ser instalada em espaço físico distinto de
qualquer dos campi que o integram, conforme disposto no § 2º, art.
11 da Lei nº 11.892/2008.

2º. O Instituto Federal do Maranhão é uma instituição de
educação superior, básica e profissional, pluricurricular e multicampi
e descentralizada, especializada na oferta de educação profissional e
tecnológica nas diferentes modalidades de ensino, com base na con-
jugação de conhecimentos técnicos e tecnológicos com sua prática
pedagógica e tem como sedes para fins da legislação educacional as
seguintes unidades:

a) Reitoria sediada na Av. Marechal Castelo Branco, 789 -
São Francisco, São Luís - MA, CEP 65076-091.

b) Campus Açailândia, sediado na Av. Projetada, s/n , Vila
Progresso II, Açailândia-MA - CEP 65930-000;

c) Campus Alcântara, sediado na Rua de Baixo, s/n, Centro,
Alcântara-MA - CEP 65250-000 ;

Campus Bacabal, sediado na Av. Governador João Alberto
de Sousa, s/n, Centro, Bacabal-MA - CEP 65700-000;

Campus Barreirinhas, sediado na Rodovia MA 225, s/n, An-
tiga Gleba Santa Cruz, Barreirinhas-MA - CEP 65590-000;

Campus Barra do Corda, sediado na Rodovia BR 226, s/n,
Centro, B. do Corda-MA - CEP 65950-000 ;

Campus Buriticupu, sediado na Rua do Comércio, s/n, Cen-
tro, Buriticupu-MA - CEP 65393-000;

Campus Caxias, sediado na Rodovia MA 034, Km 02, La-
mego, Caxias-MA - CEP 65000-000;

Campus Codó, sediado no Povoado Poraquê, s/n, zona rural,
Codó-MA - CEP 65400-000;

Campus Imperatriz, sediado na Av. Newton Bello, s/n, Bairro
Santa Rita - Imperatriz - MA - CEP 65919-050;

Campus Pinheiro, sediado na Rodovia MA 006, s/n, Centro,
Pinheiro- MA - CEP 65200-000;

Campus Santa Inês, sediado na Rodovia BR 316, s/ n, Centro
- Santa Inês-MA - CEP 65300-000;

Campus São João dos Patos, sediado na Rua Padre Santiago,
s/n, Centro - S.J. dos Patos -MA - CEP 65665-000;

Campus São Luis - Centro Histórico, sediado na Rua Afonso
Pena, 174, Centro, São Luis-MA - CEP 65010-030;

Campus São Luis - Maracanã, sediado na Av. dos Curiós,
s/n, Vila Esperança, São Luis-MA - CEP 65095-460;

Campus São Luis - Monte Castelo, sediado na Av. Getúlio
Vargas, nº 04 - Monte Castelo - São Luís-MA - CEP 65025-001;

Campus São Raimundo das Mangabeiras, situado na Rua
José do Egito, 498, Centro, São Raimundo das Mangabeiras-MA -
CEP 65840-000;

Campus Timon, situado na Av. Luís Firmino de Sousa, 3977,
Bairro Cinturão Verde - Timon - MA - CEP 65630-000; e

Campus Zé Doca, situado na Av. Cel. Stanley F. Batista, s/n,
Centro - Zé Doca-MA - CEP 65356-000.

3°. Para efeito da incidência das disposições que regem a
regulação, avaliação e supervisão da instituição e dos cursos de edu-
cação superior, o Instituto Federal do Maranhão é equiparado às
universidades federais.

4º. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Maranhão possui limite de atuação territorial para criar e extinguir
cursos, bem como para registrar diplomas dos cursos por ele ofe-
recidos, circunscrito ao Estado do Maranhão, aplicando-se, no caso da
oferta de ensino a distância, legislação específica.

Art. 2º O Instituto Federal do Maranhão rege-se pelos atos
normativos mencionados no caput do Art. 1°, pela legislação federal
e pelos seguintes instrumentos normativos:

I. Estatuto;
II. Regimento Geral;
III. Resoluções do Conselho Superior; e IV. Atos da Rei-

toria.
CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS, DAS FINALIDADES E CARACTE-

RÍSTICAS E DOS OBJETIVOS
Art. 3º - O Instituto Federal do Maranhão, em sua atuação,

observa os seguintes princípios norteadores:
I. compromisso com a justiça social, equidade, cidadania,

ética, preservação do meio ambiente, transparência e gestão demo-
crática;

II. verticalização do ensino e sua integração com a pesquisa
e a extensão;

III. eficácia nas respostas de formação profissional, difusão
do conhecimento científico e tecnológico e suporte aos arranjos pro-
dutivos locais, sociais e culturais;

IV. inclusão de pessoas com necessidades educacionais es-
peciais e deficiências específicas;

V. natureza pública e gratuita do ensino, sob a responsa-
bilidade da União;

VI. universalização e democratização do conhecimento;
VII. pluralismo de idéias e de pensamento;
VIII. flexibilidade de métodos, critérios e procedimentos de

ensino;
IX. excelência educacional; e
X. respeito à diversidade e ao meio ambiente.
Art. 4º O Instituto Federal do Maranhão tem as seguintes

finalidades e características:
I. ofertar educação profissional e tecnológica, em todos os

seus níveis e modalidades, formando e qualificando cidadãos com
vistas na atuação profissional nos diversos setores da economia, com
ênfase no desenvolvimento socioeconômico local, regional e nacio-
nal;

II. desenvolver a educação profissional e tecnológica como
processo educativo e investigativo de geração e adaptação de soluções
técnicas e tecnológicas às demandas sociais e peculiaridades regio-
nais;

III. promover a integração e a verticalização da educação
básica à educação profissional e educação superior, otimizando a
infra-estrutura física, os quadros de pessoal e os recursos de gestão;

IV. orientar sua oferta formativa em benefício da conso-
lidação e fortalecimento dos arranjos produtivos, sociais e culturais
locais, identificados com base no mapeamento das potencialidades de
desenvolvimento socioeconômico e cultural no âmbito de atuação do
Instituto Federal do Maranhão;

V. constituir-se em centro de excelência na oferta do ensino
de ciências, em geral, e de ciências aplicadas, em particular, es-
timulando o desenvolvimento de espírito crítico, voltado à inves-
tigação empírica, bibliográfica, tecnológica e científica;
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VI. qualificar-se como centro de referência no apoio à oferta
do ensino de ciências nas instituições públicas de ensino, oferecendo
capacitação técnica e atualização pedagógica aos docentes das redes
públicas de ensino;

VII. desenvolver programas de extensão e de divulgação
científica e tecnológica;

VIII. realizar e estimular a pesquisa aplicada, a produção
cultural, o empreendedorismo, o cooperativismo e o desenvolvimento
humano, científico e tecnológico; e

IX. promover a produção, o desenvolvimento e a transfe-
rência de tecnologias sociais, notadamente as voltadas à preservação
do meio ambiente; e

X. avaliar competências profissionais, acreditando-a s ou cer-
tificando-as.

Art. 5º O Instituto Federal do Maranhão tem os seguintes
objetivos:

I. ministrar educação profissional técnica de nível médio,
prioritariamente na forma de cursos integrados, para os concluintes do
ensino fundamental e para o público da educação de jovens e adul-
tos;

II. ministrar cursos de formação inicial e continuada de tra-
balhadores, objetivando a capacitação, o aperfeiçoamento, a espe-
cialização e a atualização de profissionais, em todos os níveis de
escolaridade, nas áreas da educação profissional e tecnológica;

III. realizar pesquisas aplicadas, estimulando o desenvolvi-
mento de soluções técnicas e tecnológicas, estendendo seus benefícios
à comunidade;

IV. desenvolver atividades de extensão de acordo com os
princípios e finalidades da educação profissional e tecnológica, em
articulação com o mundo do trabalho e os segmentos sociais, e com
ênfase na produção, desenvolvimento e difusão de conhecimentos
científicos e tecnológicos;

V. estimular e apoiar processos educativos que levem à ge-
ração de trabalho e renda e à emancipação do cidadão na perspectiva
do desenvolvimento socioeconômico local e regional;

VI. estimular e desenvolver atividades físicas com base na
cultura corporal, no equilíbrio da saúde e na melhoria da qualidade de
vida; e

VII. ministrar em nível de educação superior:
a) cursos superiores de tecnologia visando à formação de

profissionais para os diferentes setores da economia;
b) cursos de licenciatura, bem como programas especiais de

formação pedagógica, com vistas na formação de professores para a
educação básica, sobretudo nas áreas de ciências e matemática, e para
a educação profissional;

c) cursos de bacharelado e engenharia, visando à formação
de profissionais para os diferentes setores da economia e áreas do
conhecimento;

d) cursos de pós-graduação lato sensu de aperfeiçoamento e
especialização, visando à formação de especialistas nas diferentes
áreas do conhecimento; e

e) cursos de pós-graduação stricto sensu de mestrado e dou-
torado, que contribuam para promover o estabelecimento de bases
sólidas em educação, ciência e tecnologia, com vistas no processo de
geração e inovação tecnológica.

Art. 6º No desenvolvimento da sua ação acadêmica, o Ins-
tituto Federal do Maranhão, em cada exercício, deverá garantir o
mínimo de 50% (cinqüenta por cento) de suas vagas para a educação
profissional técnica de nível médio, e o mínimo de 20% (vinte por
cento) das vagas para cursos de licenciatura e/ou programas especiais
de formação pedagógica, ressalvado o caso previsto no §2º do art. 8º
da Lei nº. 11.892/2008.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Art. 7º A organização geral do Instituto Federal do Maranhão

compreende:
I. COLEGIADOS
a) Conselho Superior;
b) Colégio de Dirigentes;
II. REITORIA
a) Gabinete;
b) Pró-Reitorias:
i) Pró-Reitoria de Ensino,
ii) Pró-Reitoria de Extensão,
iii) Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação,
iv) Pró-Reitoria de Administração, e
v) Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas;
c) Diretorias Sistêmicas;
d) Auditoria Interna; e
e) Procuradoria Federal.
III.CAMPI, que para fins da legislação educacional, são con-

siderados Sedes.
1. O detalhamento da estrutura organizacional do Instituto

Federal do Maranhão, as competências das unidades administrativas e
as atribuições dos respectivos dirigentes serão estabelecidas no seu
Regimento Geral.

2. O regimento geral poderá dispor sobre a estruturação e
funcionamento de outros órgãos colegiados que tratem de temas es-
pecíficos vinculados à reitoria e às pró-reitorias.

TÍTULO II
DA GESTÃO
CAPÍTULO I
DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS
SEÇÃO I
DO CONSELHO SUPERIOR
Art. 8º O Conselho Superior, de caráter consultivo e de-

liberativo, é o órgão máximo do Instituto Federal do Maranhão, tendo
a seguinte composição:

I. o Reitor, como presidente;
II. representação de 1/3 (um terço) do número de campi,

destinada aos servidores docentes, sendo o mínimo de 02 (dois) e o
máximo de 05 (cinco) representantes, eleitos por seus pares, na forma
regimental;

III. representação de 1/3 (um terço) do número de campi,
destinada ao corpo discente, sendo o mínimo de 02 (dois) e o máximo
de 05 (cinco) representantes, eleitos por seus pares, na forma re-
gimental;

IV. representação de 1/3 (um terço) do número de campi,
destinada aos servidores técnico-administrativos, sendo o mínimo de
02 (dois) e o máximo de 05 (cinco) representantes, eleitos por seus
pares, na forma regimental;

V. 02 (dois) representantes dos egressos;
VI. 06 (seis) representantes da sociedade civil, sendo 02

(dois) indicados por entidades patronais, 02 (dois) indicados por en-
tidades dos trabalhadores, 02 (dois) representantes do setor público
e/ou empresas estatais, designados pela Secretaria de Educação Pro-
fissional e Tecnológica;

VII. 01 (um) representante do Ministério da Educação, de-
signado pela Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica;

VIII. representação de 1/3 (um terço) dos diretores-gerais de
campi, sendo o mínimo de 02 (dois) e o máximo de 05 (cinco),
eleitos por seus pares, na forma regimental;

§ 1°. Os membros do Conselho Superior (titulares e su-
plentes), de que tratam os incisos II, III, IV, V e VIII e serão de-
signados por ato do Reitor.

§ 2°. Os mandatos serão de 02 (dois) anos, permitida uma
recondução para o período imediatamente subseqüente, excetuando-se
os membros natos, de que tratam os incisos I e VIII.

3°. Com relação aos membros de que tratam os incisos II, III
e IV, cada Campus que compõe o Instituto Federal do Maranhão
poderá ter no máximo 01 (uma) representação por categoria.

4º. Serão membros vitalícios do Conselho Superior todos os
ex-Reitores do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Maranhão, sem direito a voto.

5°. Ocorrendo o afastamento definitivo de qualquer dos
membros do Conselho Superior, assumirá o respectivo suplente para
a complementação do mandato originalmente estabelecido, realizan-
do-se nova eleição para escolha de suplentes.

6°. Na hipótese prevista no § 4º, será escolhido novo su-
plente para a complementação do mandato original.

7°. O Conselho Superior reunir-se-á, ordinariamente, a cada
três meses e, extraordinariamente, quando convocado por seu Pre-
sidente ou por 2/3 (dois terços) de seus membros.

Art. 9° Compete ao Conselho Superior:
I. aprovar as diretrizes para atuação do Instituto Federal do

Maranhão e zelar pela execução de sua política educacional;
II. aprovar as normas e coordenar o processo de consulta à

comunidade escolar para escolha do Reitor do Instituto Federal do
Maranhão e dos Diretores-Gerais dos Campi, em consonância com o
estabelecido nos arts. 12 e 13 da Lei nº. 11.892/2008;

III. aprovar os planos de desenvolvimento institucional e de
ação e apreciar a proposta orçamentária anual;

IV. aprovar o projeto político-pedagógico, a organização di-
dática, regulamentos internos e normas disciplinares;

V. aprovar normas relativas à acreditação e à certificação de
competências profissionais, nos termos da legislação vigente;

VI. autorizar o Reitor a conferir títulos de mérito acadê-
mico;

VII. apreciar as contas do exercício financeiro e o relatório
de gestão anual, emitindo parecer conclusivo sobre a propriedade e
regularidade dos registros;

VIII. deliberar sobre taxas, emolumentos e contribuições por
prestação de serviços em geral a serem cobrados pelo Instituto Fe-
deral do Maranhão;

IX. autorizar a criação, alteração curricular e extinção de
cursos no âmbito do Instituto Federal do Maranhão, bem como o
registro de diplomas;

X. aprovar a estrutura administrativa e o regimento geral do
Instituto Federal do Maranhão, observados os parâmetros definidos
pelo Governo Federal e legislação específica; e

XI. deliberar sobre questões submetidas a sua apreciação.
Seção II
DO COLÉGIO DE DIRIGENTES
Art. 10. O Colégio de Dirigentes, de caráter consultivo, é o

órgão de apoio ao processo decisório da Reitoria, possuindo a se-
guinte composição:

I. o Reitor, como presidente;
II. os Pró-Reitores; e
III. os Diretores-Gerais dos Campi.
Parágrafo único. O Colégio de Dirigentes reunir-se-á, or-

dinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, quando con-
vocado por seu Presidente ou por 2/3 (dois terços) de seus mem-
bros.

Art. 11. Compete ao Colégio de Dirigentes:
Apreciar e recomendar a distribuição interna de recursos;
II. Apreciar e recomendar as normas para celebração de

acordos, convênios e contratos, bem como para elaboração de cartas
de intenção ou de documentos equivalentes;

III. Apresentar a criação e alteração de funções e órgãos
administrativos da estrutura organizacional do Instituto Federal;

IV. Apreciar e recomendar o calendário de referência
anual;

V. Apreciar e recomendar normas de aperfeiçoamento da
gestão; e

VI. Apreciar os assuntos de interesse da administração do
Instituto Federal a ele submetido.

CAPÍTULO II
DA REITORIA
Art. 12. O Instituto Federal do Maranhão será dirigido por

um Reitor, escolhido em processo eletivo pelos servidores do quadro
ativo permanente (docentes e técnicos-administrativos) e pelos es-
tudantes regularmente matriculados, nomeado na forma da legislação
vigente, para um mandato de 04 (quatro) anos, contados da data da
posse, permitida uma recondução.

Parágrafo único. O ato de nomeação a que se refere o caput
levará em consideração a indicação feita pela comunidade escolar,
mediante processo eletivo, nos termos da legislação vigente.

Art. 13. Ao Reitor compete representar o Instituto Federal do
Maranhão, em juízo ou fora dele, bem como administrar, gerir, co-
ordenar e superintender as atividades da Instituição.

Parágrafo Único. Nos impedimentos e nas ausências even-
tuais do Reitor, a Reitoria será exercida pelo seu substituto legal
designado na forma da legislação pertinente.

Art. 14. A vacância do cargo de Reitor decorrerá de:
I. exoneração em virtude de processo disciplinar;
II. demissão, nos termos da Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro

de 1990;
III. posse em outro cargo inacumulável;
IV. falecimento;
V. renúncia;
VI. aposentadoria; ou
VII. término do mandato.
Art.15. A Reitoria é o órgão executivo do Instituto Federal

do Maranhão, cabendo-lhe a administração, coordenação e supervisão
de todas as atividades da Autarquia.

Art.16. O Instituto Federal do Maranhão tem administração
de forma descentralizada, por meio de gestão delegada, em con-
sonância com os termos do art. 9° da Lei n°. 11.892/2008, conforme
disposto no Regimento Geral.

Parágrafo único. Os Diretores-Gerais dos Campi respondem
solidariamente com o Reitor por seus atos de gestão, no limite da
delegação.

Seção I
DO GABINETE
Art. 17. O Gabinete, dirigido por um Chefe nomeado pelo

Reitor, é o órgão responsável por organizar, assistir, coordenar, fo-
mentar e articular a ação política e administrativa da Reitoria.

Art. 18. O Gabinete disporá de órgãos de apoio imediato e de
Assessorias Especiais.

Seção II
DAS PRÓ -REITORIAS
Art. 19. As Pró-Reitorias do Instituto Federal do Maranhão,

dirigidas por Pró-Reitores nomeados pelo Reitor, sendo órgãos exe-
cutivos que planejam, superintendem, coordenam, fomentam e acom-
panham as atividades referentes às seguintes dimensões:

I - À Pró-Reitoria de Ensino compete planejar, superintender,
coordenar, fomentar e acompanhar as atividades e políticas de ensino,
articuladas à pesquisa, inovação e à extensão;

II - À Pró-Reitoria de Pesquisa compete planejar, superin-
tender, coordenar, fomentar e acompanhar as atividades e políticas de
pesquisa, integrada ao ensino e à extensão, bem como promover
ações de intercâmbio com instituições e empresas na área de fomento
à pesquisa, ciência e tecnologia e inovação tecnológica;

III - À Pró-Reitoria de Extensão compete planejar, supe-
rintender, coordenar, fomentar e acompanhar as atividades e políticas
de extensão e relações com a sociedade, articuladas ao ensino e à
pesquisa, junto aos diversos segmentos sociais;

IV - À Pró-Reitoria de Administração compete planejar, su-
perintender, coordenar, fomentar e acompanhar as atividades e po-
líticas de planejamento, administração, gestão orçamentária, finan-
ceira e patrimonial;

V - À Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas compete planejar,
superintender, coordenar, fomentar e acompanhar as atividades e as
políticas de recursos humanos.

Seção III
DAS DIRETORIAS SISTÊMICAS
Art. 20. As diretorias sistêmicas, dirigidas por Diretores no-

meados pelo Reitor, são órgãos responsáveis por planejar, coordenar,
executar e avaliar os projetos e atividades na sua área de atuação.

Seção IV
DA AUDITORIA INTERNA
Art. 21. A Auditoria Interna é o órgão de controle res-

ponsável por fortalecer e assessorar a gestão, bem como racionalizar
as ações do Instituto Federal do Maranhão e prestar apoio, dentro de
suas especificidades no âmbito da Instituição, aos Órgãos do Sistema
de Controle Interno do Poder Executivo Federal e ao Tribunal de
Contas da União, respeitada a legislação pertinente.

SEÇÃO V
DA PROCURADORIA FEDERAL
Art. 22. A Procuradoria Federal é o órgão de execução da

Procuradoria-Geral Federal responsável pela representação judicial e
extrajudicial e pelas atividades de consultoria e assessoramento ju-
rídicos, a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer
natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa,
para fins de cobrança amigável o judicial, observada a legislação
pertinente.

CAPÍTULO III
DOS CAMPI
Art. 23. Os Campi do Instituto Federal do Maranhão são

administrados por Diretores-Gerais e têm seu funcionamento esta-
belecido pelo Regimento Geral.

Parágrafo único. Os Diretores-Gerais são escolhidos e no-
meados de acordo com o que determina o art. 13 da Lei nº.
11.892/2008, para mandato de 04 (quatro) anos, contados da data da
posse, permitida uma recondução.
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TÍTULO III
DO REGIME ACADÊMICO
CAPÍTULO I
DO ENSINO
Art. 24. O currículo no Instituto Federal do Maranhão está

fundamentado em bases filosóficas, epistemológicas, metodológicas,
socioculturais e legais, expressas no seu projeto político-institucional,
sendo norteado pelos princípios da estética, da sensibilidade, da po-
lítica da igualdade, da ética, da identidade, da interdisciplinaridade, da
contextualização, da flexibilidade e da educação como processo de
formação na vida e para a vida, a partir de uma concepção de
sociedade, trabalho, cultura, educação, tecnologia e ser humano.

Art. 25. As ofertas educacionais do Instituto Federal do Ma-
ranhão estão organizadas através da formação inicial e continuada de
trabalhadores, da educação profissional técnica de nível médio e da
educação superior de graduação e de pós-graduação.

CAPÍTULO II
DA EXTENSÃO
Art. 26. As ações de extensão constituem um processo edu-

cativo, cultural e científico que articula o ensino e a pesquisa de
forma indissociável, para viabilizar uma relação transformadora entre
o Instituto Federal do Maranhão e a sociedade.

Art. 27. As atividades de extensão têm como objetivo apoiar
o desenvolvimento social através da oferta de cursos e realização de
atividades específicas.

CAPÍTULO III
DA PESQUISA E INOVAÇÃO
Art. 28. As ações de pesquisa constituem um processo edu-

cativo para a investigação e o empreendedorismo, visando à inovação
e à solução de problemas científicos e tecnológicos, envolvendo todos
os níveis e modalidades de ensino, com vistas ao desenvolvimento
social.

Art. 29. As atividades de pesquisa têm como objetivo formar
recursos humanos para a investigação, a produção, o empreende-
dorismo e a difusão de conhecimentos culturais, artísticos, científicos
e tecnológicos, sendo desenvolvidas em articulação com o ensino e a
extensão, ao longo de toda a formação profissional.

Art. 30. O desenvolvimento da pesquisa e da inovação dar-
se-á em todos os níveis de formação do Instituto Federal do Ma-
ranhão.

TÍTULO IV
DA COMUNIDADE ACADÊMICA
Art. 31. A comunidade acadêmica do Instituto Federal do

Maranhão é composta pelos corpos discente, docente e técnico-ad-
ministrativo.

Art. 32. É assegurada aos servidores e aos discentes a res-
pectiva representação em órgãos consultivos e deliberativos do Ins-
tituto Federal do Maranhão, com direito a voz e voto, em con-
formidade com a legislação federal pertinente e as normas estatutárias
e regimentais.

CAPÍTULO I
DO CORPO DISCENTE
Art. 33. O corpo discente do Instituto Federal do Maranhão

é constituído por alunos matriculados nos diversos cursos e pro-
gramas oferecidos pela instituição.

1º. As atividades do corpo discente serão regulamentadas
pelo Regimento Geral, complementadas pelos Regimentos dos Cam-
pi.

2º. Os alunos do Instituto Federal do Maranhão que cum-
prirem integralmente o currículo dos cursos e programas farão jus a
diploma ou certificado na forma e nas condições previstas na or-
ganização didática.

3º. Os alunos em regime de matrícula especial somente farão
jus à declaração das disciplinas cursadas ou das competências ad-
quiridas.

Art. 34. Somente os alunos com matrícula regular ativa nos
cursos técnicos de nível médio, de graduação e de pós-graduação,
poderão votar e serem votados para as representações discentes do
Conselho Superior, bem como participar dos processos eletivos para
escolha do Reitor e Diretores-Gerais dos Campi.

CAPÍTULO II
DO CORPO DOCENTE
Art. 35. O corpo docente é constituído pelos professores

integrantes do quadro permanente de pessoal do Instituto Federal do
Maranhão, regidos pelo Regime Jurídico Único, e demais professores
admitidos na forma da lei.

CAPÍTULO III
DO CORPO TÉCNICO -ADMINISTRATIVO
Art. 36. O corpo técnico-administrativo é constituído pelos

servidores integrantes do quadro permanente de pessoal do Instituto
Federal do Maranhão, regidos pelo Regime Jurídico Único, que exer-
çam atividades de apoio técnico, administrativo e operacional.

CAPÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR
Art. 37. O regime disciplinar do corpo discente é estabe-

lecido em regulamento próprio aprovado pelo Conselho Superior.
Art. 38. O regime disciplinar do corpo docente e técnico-

administrativo do Instituto Federal do Maranhão observa as dispo-
sições legais, normas e regulamentos sobre a ordem disciplinar e
sanções aplicáveis, garantida sempre a ampla defesa e o contradi-
tório.

TÍTULO V
DOS DIPLOMAS, CERTIFICADOS E TÍTULOS
Art. 39. O Instituto Federal do Maranhão expedirá e re-

gistrará seus diplomas em conformidade com o § 3° do art. 2° da Lei
n°. 11.892/2008 e emitirá certificados a alunos concluintes de cursos
e programas.

Art. 40. No âmbito de sua atuação, o Instituto Federal do
Maranhão funciona como instituição acreditadora e certificadora de
competências profissionais, nos termos da legislação vigente.

Art. 41. O Instituto Federal do Maranhão poderá conferir
títulos de Mérito Acadêmico, conforme disciplinado no Regimento
Geral.

Art. 42. O reconhecimento e a revalidação de diplomas e
certificados expedidos por instituições de ensino básico, técnico e
superior, nacionais e estrangeiras, observarão a legislação pertinen-
te.

TÍTULO VI
DO PATRIMÔNIO
Art. 43. O patrimônio do Instituto Federal do Maranhão é

constituído por:
bens e direitos que compõem o patrimônio da Reitoria e de

cada um dos Campi que o integram;
bens e direitos que vier a adquirir; doações ou legados que

receber;
incorporações que resultem de serviços por ele realizados;

e
marcas, patentes e processos tecnológicos e quaisquer outros

bens incorpóreos, inclusive os culturais por ele criados.
Parágrafo único. Os bens e direitos do Instituto Federal do

Maranhão devem ser utilizados ou aplicados, exclusivamente, para a
consecução de seus objetivos, não podendo ser alienados, exceto nos
casos e condições permitidos em lei.

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 44. A Administração Superior pode adotar todas as

medidas administrativas necessárias para a implantação imediata des-
te estatuto, até a vigência do Regimento Geral.

1º. Fica estabelecido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a
contar da publicação deste Estatuto, para a elaboração e a apre-
sentação, ao Conselho Superior do Instituto Federal do Maranhão, de
proposta do Regimento Geral.

2º. Todos os Campi devidamente instalados pedagógica e
administrativamente têm 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data
da publicação do Regimento Geral, para procederem, com base neste
Estatuto e no Regimento Geral, às reestruturações pertinentes em seus
Regimentos Internos.

Art. 45. O Quadro dos Cargos de Direção-CD e das Fun-
ções

Gratificadas-FG do Instituto Federal do Maranhão será de-
terminado por meio de Portaria do Ministro de Estado da Educa-
ção.

Art. 46. O Instituto Federal do Maranhão, conforme suas
necessidades específicas, poderá constituir órgãos colegiados de na-
tureza normativa e consultiva e comissões técnicas e/ou adminis-
trativas.

Art. 47. A alteração do presente estatuto exigirá quorum
qualificado de 2/3 dos integrantes do Conselho Superior, mediante
deliberação em sessão convocada exclusivamente para tal fim.

Parágrafo único. A convocação da sessão para os fins do
caput será feita pelo Reitor ex officio ou pela maioria simples dos
membros do Conselho Superior.

Art. 48. Os casos omissos neste Estatuto serão dirimidos p
elo Conselho Superior, e, nos casos de urgência, pelo Reitor, que
decidirá ad referendum do Conselho Superior, justificando-os na pri-
meira reunião do Conselho.

Art. 49. Este Estatuto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 50. Revogam-se as disposições em contrário

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 504, de 23 de agosto de 2013, publicada no
Diário Oficial da União nº 164, de 26 de agosto de 2013, Seção 1,
pág. 13, anexo I, em relação ao Centro Federal de Educação Tec-
nológica de Minas Gerais, como Coordenador-Geral, exclui-se Mí-
riam Stassun dos Santos e inclui-se Paulo Henrique dos Santos, como
agentes, exclui-se Claussymara Lara Sangiorge, Ivonilde de Oliveira
Lelles, Liliane Oliveira Damazio, Maria Vitalina Borges de Carvalho;
em relação ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da
Paraíba, como agente, exclui-se Francisca Adriana Fernandes de Sou-
za; em relação ao Instituto Federal de Ciência e Tecnologia da Bahia,
como agente, exclui-se Zildete Maria Ramos; em relação ao Instituto
Federal de Alagoas, como Coordenador-Geral, exclui-se Eduardo Fri-
goleto de Menezes e inclui-se Maria Betânia Vilar de Souza; em
relação ao Instituto Federal de Educação, Ciência e tecnologia de
Maranhão, como agente, exclui-se Marise Piedade Carvalho; em re-
lação ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Piauí, como agente, exclui-se Bianca Gonçalves Galdino de Melo,
Jaislan Honório Monteiro, Simone Carvalho de Oliveira e Virginia do
Nascimento Barbosa da Rocha; em relação ao Instituto Federal do
Rio de Janeiro, como agente, exclui-se Janaina de Azevedo Corenza;
em relação ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Rio Grande do Norte, onde se lê: José Everardo Pereira, lê-se: José
Everaldo Pereira; em relação ao Instituto Federal de Ciência e Tec-
nologia do Sertão Pernambucano, como agente, exclui-se Aline Gon-
çalves Pinheiro, Elizângela Maria de Souza, Erbs Cintra de Souza
Gomes, Ericleiton Rodrigues de Macedo, Giselda de Souza Moraes,
Gizelle Ângela Barroso Vieira, João Batista Nunes de Brito, Mabele
de Jesus Santos, Marla Maria Moraes Moura, Noedana Braga Freire
Souza, Wagner Pinheiro; em relação ao Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, como Coordenador-Geral,
onde se lê: Shirley Alves Viana Vanderlei, leia-se: Tânia Santana de
Almeida, como agente, exclui-se André Luiz Gonçalves, Cleudiane
Chaves da Silva, Francisco Paulo Sousa, Glaucia Mara Silva Santos,
Haroldo Pereira Costa, Tânia Santana de Almeida, Weimar Silva

Castilho, Wilson Barbosa Alves, inclui-se Shirley Alves Viana Van-
derlei; em relação ao Instituto Federal Goiano, com agente, exclui
Virgílio Erthal, Marina Campos Nori Rodrigues, Ronaldo Elias Bor-
ges, Vivian de Faria Caixeta Monteiro; em relação ao Instituto Na-
cional de Educação de Surdos, como agente, exclui-se Simone Fer-
reira Conforto, Valdo Ribeiro da Nóbrega; em relação à Universidade
de Brasília, como Coordenador-Geral, onde se lê: Paulo Henrique
Portela de Carvalho, leia-se: Sergio Antônio Andrade de Freitas,
como agente, exclui-se Sergio Antônio Andrade de Freitas, Ricardo
Carmona; em relação a Universidade Federal da Grandes-Dourados,
inclui-se Cristiane Stolte Farias, Regina Farias de Souza, Jonas de
Paula Oliveira, em relação a Universidade Federal da Paraíba, como
agentes, exclui-se Luciane Claudete Espíndola, Uyguaciara Velozo
Castelo Branco, em relação à Universidade Federal de Alagoas, como
agente, exclui-se Orlando Mendonça; em relação á Universidade Fe-
deral de Juiz de Fora, como agente, exclui-se José Fonseca Ma-
rangon; em relação à Universidade Federal do Mato Grosso, como
agente, exclui-se Telma Teodora Borges; em relação à Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul, como agente, exclui-se Evelyn Fu-
zeta Alves Rubert, Flávia Melville Piava, Alberto Rikito Tomaoka,
Ana Maria Gimenes Sona Souza, Ana Paula Teixeira Minari da Rosa,
André Luis Wilken Rosário, Anne Carolina Silveira, Antonio Carlos
Machado, Glaucia Rebolças Bryk, Izabel Valdes Batista, Juliane Yu-
kie Yamamoto Faedo, Lúcia Leiko Yamaucho Masunaga, Magali
Coelho da Rosa, Marco Antônio Medeiros, Maria Francisca Ribeiro
de Resende, Mario Verza, Nilda Rodrigues da Silva Moreira, Ocimar
Santiago Ramires, Regina Maria Silva de Oliveira, Rodrigo Almeida
Tonetti, Rodrigo Pistori de Melo, Sabina Avelar Koga, Sandra Regina
Camargo, Sandro dos Santos Trindade, Sidnei Oshiro, Silvia Sales
Públio, Yreny Mendes Ferreira Porto, em relação à Universidade
Federal de Ouro Preto, como agente, exclui-se Mariza Aparecida
Costa Pena; em relação à Universidade Federal de Pernambuco, como
agente, exclui-se Maria Cristina dos Santos Ferreira; em relação à
Universidade Federal de Roraima, como agente, exclui-se Anny Mi-
chaelle de Moraes Linhares, Antônio Aparecido Giocondi, Camila da
Silva Araújo, Eloá Ferreira Coutinho, José Luiz Gutierrez ângulo,
Karina Marques da Silva, Priscilla Cardoso Rodrigues, Rafael Reis
Ferreira; em relação à Universidade Federal do Amapá, como agente,
exclui-se Raimundo Gomes Barbosa, Paulo Roberto Miranda da Sil-
va; em relação à Universidade Federal do Maranhão, como Coor-
denador-Geral, substitui-se Manoel Barros Martins por Raimundo
Nunes Costa; em relação à Universidade Federal do Pará, como
agente, exclui-se Adriano Sales dos Santos Silva, Cacilda de Nazaré
Monteiro Ribeiro, Carlos Renilton, Marcelina Ferreira Moreira, Nil-
ma Conceição das Dores Almeida, em relação à Universidade Federal
do Paraná, substitui-se como Coordenador-Geral, Altair Pivovar por
Amilton da Rocha Leal Junior, como agente, exclui-se Amilton da
Rocha Leal Junior; em relação à Universidade Federal do Rio Grande
do Norte, como agente, exclui-se Adilson de Lima Tavares, Ana Rosa
de Mendonça Nunes, Francisco Moises Cândido de Medeiros, Hélio
Dias Furtado, José Horlando Assis de Oliveira, Kássio Michell Go-
mes de Lima, Kettrin Farias Ben Maracajá, Maria do Socorro de
Azevedo Borba, Moacir Guilhermino da Silva, em relação à Uni-
versidade Federal do Triângulo Mineiro, Cibele Alves Chapadeiro,
Eliane de Oliveira, Luciana Pereira Rossi, Luísa Helena Silva e Al-
ves, Monaise Cristina Borges Silva Veronese, Paulo Roberto da Silva,
Rosimery de Fátima Andrade; em relação à Universidade do Vale do
São Francisco, como Coordenador-Geral, onde se lê: Paulo José Pe-
reira, leia-se: Mônica Aparecida Tomé Pereira; em relação à Uni-
versidade Federal Rural do Rio de Janeiro, como agentes, exclui-se
Amparo Villa Cupolilo, Mariana Cassol, Rosana Pinto Plasa Silva.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

PORTARIA No- 59, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso de
suas atribuições, resolve:

Art. 1º Divulgar o resultado da avaliação pedagógica das
obras inscritas para o Programa Nacional Biblioteca da Escola/PNBE,
conforme EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA INSCRIÇÃO E SE-
LEÇÃO DE OBRAS DE LITERATURA PARA O PROGRAMA
NACIONAL BIBLIOTECA DA ESCOLA PNBE 2014.

Art. 2º As obras selecionadas, contidas na relação anexa a
esta Portaria, serão distribuídas às escolas públicas que ofereçam os
anos iniciais do ensino fundamental, a educação de jovens e adultos,
nas etapas fundamental e médio, e a educação infantil nas etapas
creche e pré-escola.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU WELITON CAPUTO

ANEXO
OBRAS SELECIONADAS PNBE 2014

CÓDIGO TÍTULO E D I TO R A
38816L0000 O SACI EPAMINONDAS EDITORA GAIVO-

TA LTDA
38844L0000 A ÁRVORE QUE PENSAVA EDIOURO GRÁFI-

CA E EDITORA
LT D A

38861L0000 A BICICLETA QUE TINHA BIGODES PALLAS EDITORA
E DISTRIBUIDO-
RA LTDA

38874L0000 A BRUXA E O ESPANTALHO FRASE EFEITO
ESTÚDIO EDITO-
RIAL LTDA

38875L0000 A BRUXINHA E O DRAGÃO PEARSON EDUCA-
TION DO BRASIL

38894L0000 A CASA DO BODE E DA ONÇA EDITORA LENDO
E APRENDENDO
LT D A
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38928L0000 A CULPA É DAS ESTRELAS EDITORA INTRÍN-
SECA LTDA

38935L0000 A DOLOROSA RAIZ DE MICONDÓ GERAÇÃO EDITO-
RIAL LTDA

38937L0000 A DONZELA SEM MÃOS E OUTROS CON-
TOS POPULARES

GRÁFICA EDITO-
RA STAMPPA LT-
DA

38966L0000 A FOME DO LOBO EDITORA ILUMI-
NURAS LTDA

39055L0000 A MANTA- UMA HISTÓRIA EN QUADRI-
NHOS (DE TECIDO)

ALAUDE EDITO-
RIAL LTDA

39073L0000 A MENINA E O CÉU ASSOCIAÇÃO PA-
RANAENSE DE
CULTURA - APC

39094L0000 A MENOR ILHA DO MUNDO PRINT HOUSE CO-
MUNICAÇÃO E
IMAGEM LTDA

3 9 111 L 0 0 0 0 A MULHER QUE VIROU URUTAU GUIA DOS CURIO-
SOS COMUNICA-
ÇÕES LTDA - EPP

39129L0000 A OVELHA NEGRA DA RITA EDIÇÕES MMM
EDITORA E LI-
VRARIA LTDA -
EPP

39149L0000 A PONTE SDS EDITORA DE
LIVROS EIRELI

39156L0000 A PRINCESA DESEJOSA EDITORA PROJE-
TO LTDA

39159L0000 A PRINCESA MARIBEL EDITORA POSITI-
VO LTDA

39216L0000 A VELHINHA E O PORCO EDITORA DO
BRASIL S/A

39217L0000 A VELHOTA CAMBALHOTA EDITORA LÊ LT-
DA

39218L0000 A VENDEDORA DE CHICLETES UNIVERSO DA LI-
TERATURA EDI-
TORA LTDA

39233L0000 A VISITA FAROL LITERÁ-
RIO LTDA

39241L0000 ABC.... ATÉ Z! DIBRA EDITORA
E DISTRIBUIDO-
RA DE LIVROS
LT D A

39252L0000 ABRAÇO APERTADO EDITORA PIÁ LT-
DA

39264L0000 ADEUS CONTO DE FADAS VIVEIROS DE
CASTRO EDITORA
LT D A

39270L0000 ADOLESCÊNCIA & CIA EDITORA MIGUI-
LIM LTDA

39290L0000 AISJA COMBOIO DE
CORDA EDITORA
LT D A

39303L0000 ALEXANDRE E OUTROS HERÓIS CAMERON EDITO-
RA E GRÁFICA
LT D A

39306L0000 ALFABETO ESCALAFOBÉTICO FRASE EFEITO
ESTÚDIO EDITO-
RIAL LTDA

39318L0000 ALÔ, MAMÃE! ALÔ, PAPAI! ASSOCIAÇÃO PA-
RANAENSE DE
CULTURA - APC

39363L0000 ANTOLOGIA ILUSTRADA DA POESIA BRA-
SILEIRA: PARA CRIANÇAS DE QUALQUER
IDADE

CASA DA PALA-
VRA PRODUÇÃO
EDITORIAL LTDA

39366L0000 ANTON E AS MENINAS EDITORA WMF
MARTINS FONTES
LT D A

39375L0000 APERTE AQUI SISTEMAS DE EN-
SINO ABRIL EDU-
CAÇÃO S/A

39376L0000 APOLINÁRIO - O HOMEM DICIONÁRIO GUIA DOS CURIO-
SOS COMUNICA-
ÇÕES LTDA - EPP

39383L0000 ARCO-ÍRIS TEM MAPA? EDITORA SCIPIO-
NE S/A

39415L0000 AS CORES DA ESCRAVIDÃO ASSOCIAÇÃO PA-
RANAENSE DE
CULTURA - APC

39452L0000 AS SETE VIAGENS FABULOSAS DO MARI-
NHEIRO SIMBAD EM CORDEL

EDITORA NOVA
ALEXANDRIA LT-
DA

39458L0000 ASA DE PAPEL SARAIVA E SICI-
LIANO S/A

39474L0000 AUAU MIAU PIU-PIU BERLENDIS EDI-
TORES LTDA

39478L0000 AUTO DA COMPADECIDA EDITORA GOL LT-
DA

39493L0000 BAGUNÇA NO MAR MANATI PRODU-
ÇÕES EDITORIAIS
LT D A

39514L0000 BEM-VINDO: HISTÓRIAS COM AS CIDADES
DE NOMES MAIS BONITOS E MISTERIOSOS
DO BRASIL

EDITORA BER-
TRAND BRASIL
LT D A

39532L0000 BICHOS DO LIXO CASA DA PALA-
VRA PRODUÇÃO
EDITORIAL LTDA

39547L0000 BOCEJO E D I TO R A
SCHWARCZ S/A

39556L0000 BORBOLETINHA ESTÚDIO DA CA-
ROCHINHA PRO-
DUÇÃO EDITO-
RIAL EPP LTDA

39561L0000 BOULE & BILL: SEMENTE DE COCKER EDITORA NEMO
LT D A - M E

39566L0000 BRANCA DE NEVE COMBOIO DE
CORDA EDITORA
LT D A

39589L0000 BRUNO E AMANDA: HISTÓRIAS MISTURA-
DAS

RODRIGUES &
RODRIGUES EDI-
TORA LTDA - EPP

39600L0000 CACHINHOS DE OURO EDITORA FTD S/A
39615L0000 CADÊ O SOL? EDIÇÕES MMM

EDITORA E LI-
VRARIA LTDA -
EPP

39616L0000 CADÊ O SUPER-HERÓI? EDITORA ALTEA
LT D A

39624L0000 CAIXINHA DE GUARDAR O TEMPO EDITORA GAIVO-
TA LTDA

39626L0000 CALMA, CAMALEÃO! SISTEMAS DE EN-
SINO ABRIL EDU-
CAÇÃO S/A

39635L0000 CAMPEÕES MANATI PRODU-
ÇÕES EDITORIAIS
LT D A

39643L0000 CANTE LÁ QUE EU CANTO CÁ EDITORA VOZES
LT D A

39659L0000 CARMELA VAI À ESCOLA CAMERON EDITO-
RA E GRÁFICA
LT D A

39664L0000 CARTA ERRANTE, AVÓ ATRAPALHADA,
MENINA ANIVERSARIANTE

EDITORA FTD S/A

39671L0000 C A RV O E I R I N H O S E D I TO R A
SCHWARCZ S/A

39690L0000 CENA DE RUA RHJ LIVROS LTDA
39692L0000 CERTOS DIAS TUVA EDITORA

LT D A - M E
39695L0000 CHÁ DE SUMIÇO E OUTROS POEMAS AS-

SOMBRADOS
EDITORA GUTEN-
BERG LTDA

39698L0000 CHAPÉU BRINQUE BOOK
EDITORA DE LI-
VROS

39699L0000 CHAPEUZINHO AMARELO JOSÉ OLYMPIO
EDITORA LTDA

39703L0000 CHAPEUZINHO REDONDO SDS EDITORA DE
LIVROS EIRELI

39705L0000 CHARLES NA ESCOLA DE DRAGÕES ASSOCIAÇÃO PA-
RANAENSE DE
CULTURA - APC

39746L0000 COACH! UNIÃO BRASILEI-
RA DE EDUCA-
ÇÃO E ASSISTÊN-
CIA

39748L0000 COBRAS E LAGARTOS QUINTETO EDITO-
RIAL LTDA

39751L0000 COCO LOUCO MELHORAMEN-
TOS DE SÃO PAU-
LO LIVRARIAS
LT D A

39755L0000 COELHO MAU SISTEMAS DE EN-
SINO ABRIL EDU-
CAÇÃO S/A

39776L0000 COM A NOITE VEIO O SONO IMP DE EDUCA-
ÇÃO LTDA

39781L0000 COMO COÇA! EDITORA MELHO-
RAMENTOS LTDA

39791L0000 COMO SURGIRAM OS VAGA-LUMES EDITORA SCIPIO-
NE S/A

39807L0000 CONTOS DA FLORESTA EDITORA PEIRÓ-
POLIS LTDA

39808L0000 CONTOS DA MAIS-VALIA E OUTRAS TA-
XAS

EDITORA DUBLI-
NENSE LTDA

39818L0000 CONTOS DE PRINCESA EDITORA WMF
MARTINS FONTES
LT D A

39865L0000 C U LT U R A EDITORA ILUMI-
NURAS LTDA

39866L0000 CULTURA DA TERRA EDITORA MODER-
NA LTDA

39867L0000 CURUPIRA, BRINCA COMIGO? BAMBOO EDITO-
RIAL LTDA

39896L0000 DE QUANTA TERRA PRECISA O HOMEM? E D I TO R A
SCHWARCZ S/A

39897L0000 DE QUE COR É O VENTO? EDITORA FTD S/A
39924L0000 DIA DE SOL FRASE EFEITO

ESTÚDIO EDITO-
RIAL LTDA

39959L0000 DOIS GATOS FAZENDO HORA SERVIÇO SOCIAL
DA INDÚSTRIA -
SESI

39961L0000 DOM CASMURRO DEVIR LIVRARIA
LT D A

39976L0000 DOUGLAS QUER UM ABRAÇO SALAMANDRA
EDITORIAL LTDA

39983L0000 DUAS FESTAS DE CIRANDA MENEGHITTIS
GRÁFICA E EDI-
TORA LTDA

39988L0000 DUPLO DUPLO PALLAS EDITORA
E DISTRIBUIDO-
RA LTDA

39994L0000 E A MOSCA FOI PRO ESPAÇO EDIÇÕES ESCALA
EDUCACIONAL
LT D A

40001L0000 E O DENTE AINDA DOÍA DCL DIFUSÃO
CULTURAL DO LI-
VRO LTDA

40010L0000 É UM GATO? GAUDI EDITO-
RIAL LTDA

4 0 0 11 L 0 0 0 0 É UM RATINHO? GAUDI EDITO-
RIAL LTDA

40043L0000 EMIL E OS TRÊS GÊMEOS EDITORA ROCCO
LT D A

40061L0000 ENTRETANTO, FOI ASSIM QUE ACONTE-
CEU - QUANDO A NOTICIA É SÓ O COME-
ÇO DE UMA BOA HISTÓRIA

ARQUIPÉLAGO
EDITORIAL LTDA

40062L0000 ERA OUTRA VEZ - CONTOS ALL BOOKS - LI-
VRARIA E EDITO-
RA LTDA

40064L0000 ERA UMA VEZ TUVA EDITORA
LT D A - M E

40070L0000 ERA UMA VEZ TRÊS VELHINHAS... EDITORA GLOBO
S/A

40071L0000 ERA UMA VEZ UM CÃO EDITORA CANGU-
RU LTDA

40096L0000 ESTORIAS DE JABUTI FLORESCER LI-
VRARIA E EDITO-
RA LTDA

4 0 11 9 L 0 0 0 0 EU SOU MAIS EU FLORESCER LI-
VRARIA E EDITO-
RA LTDA

40120L0000 EU TE DISSE BERLENDIS EDI-
TORES LTDA

40122L0000 EU VI! SDS EDITORA DE
LIVROS EIRELI

40202L0000 FUMAÇA EDITORA POSITI-
VO LTDA

40210L0000 GABRIEL TEM 99 CENTÍMETROS CASA CULTURAL
SABER E LER LI-
VRARIA LTDA

40212L0000 GALANTE CORTEZ EDITORA
E LIVRARIA LTDA

40235L0000 GINO GIRINO EDITORA GLOBO
S/A

40275L0000 HISTÓRIA EM 3 ATOS GLOBAL EDITO-
RA E DISTRIBUI-
DORA LTDA

40280L0000 HISTÓRIAS DA CAROLINA A MENINA SO-
NHADORA QUE QUER MUDAR O MUNDO

EDITORA GLOBO
LIVROS LTDA

40281L0000 HISTÓRIAS DA ONÇA E DO MACACO EDITORA WMF
MARTINS FONTES
LT D A

40286L0000 HISTÓRIAS DE CANTIGAS CORTEZ EDITORA
E LIVRARIA LTDA

40297L0000 HISTÓRIAS ESCONDIDAS EDITORA HEDRA
LT D A

40317L0000 HUM, QUE GOSTOSO! AUTÊNTICA EDI-
TORA LTDA

40319L0000 IDA E VOLTA EDIOURO GRÁFI-
CA E EDITORA
LT D A

40339L0000 IRMÃ-ESTRELA ASSOCIAÇÃO PA-
RANAENSE DE
CULTURA - APC

40347L0000 JÁ PRA CAMA, MONSTRINHO! BERLENDIS EDI-
TORES LTDA

40350L0000 JARDIM DE MENINO POETA EDITORA PLANE-
TA DO BRASIL
LT D A

40351L0000 JARDIM DE VERSOS EDITORA FTD S/A
40355L0000 JEREMIAS DESENHA UM MONSTRO EDITORA GLOBO

S/A
40375L0000 JOÃOZINHO E MARIA MAZZA EDIÇÕES

LT D A
40380L0000 JONAS E A SEREIA EDITORA CLARO

ENIGMA LTDA
40393L0000 KARU TARU - O PEQUENO PAJÉ EDELBRA EDITO-

RA LTDA
40401L0000 LÁ VEM O HOMEM DO SACO UNIÃO BRASILEI-

RA DE EDUCA-
ÇÃO E ASSISTÊN-
CIA

40405L0000 LADRÃO DE GALINHAS LRV EDITORA LT-
DA

40443L0000 LILI INVENTA O MUNDO GAUDI EDITO-
RIAL LTDA

40449L0000 LIMERIQUES DO BÍPEDE APAIXONADO EDITORA 34 LTDA
40466L0000 L O N G E - P E RTO ELEMENTAR PU-

BLICAÇÕES E
EDITORA LTDA

40508L0000 MÃENHÊ! SDS EDITORA DE
LIVROS EIRELI

4 0 5 11 L 0 0 0 0 MAIS COM MAIS DÁ MENOS RHJ LIVROS LTDA
40546L0000 MAR DE SONHOS SINGULAR EDITO-

RA E GRÁFICA
LT D A

40551L0000 MARCÉU GRÁFICA E EDI-
TORA POSIGRAF
S/A

40560L0000 MARIA QUE RIA ARAGUAIA IN-
DÚSTRIA GRÁFI-
CA E EDITORA
LT D A

40574L0000 MAS QUE MULA! CATA-SONHO EDI-
TORA LTDA

40606L0000 MENINOS DE VERDADE CASA CULTURAL
SABER E LER LI-
VRARIA LTDA

40610L0000 MERGULHO JPA LTDA
40612L0000 MESTRE GATO E COMADRE ONÇA UMA

HISTÓRIA DE CAPOEIRA RECONTADA E
ILUSTRADA POR CAROLINA CUNHA

EDIÇÕES SM LT-
DA

40617L0000 MEU AMOR DIGISA COMUNI-
CAÇÃO E TECNO-
LOGIA LTDA

40622L0000 MEU CORAÇÃO É UM ZOOLÓGICO EDITORA PAZ E
TERRA LTDA

40639L0000 MEU REINO COSAC & NAIFY
EDIÇÕES LTDA

40666L0000 MINHOCAS COMEM AMENDOINS JORGE ZAHAR
EDITOR LTDA

40671L0000 MISTURICHOS EDITORA WMF
MARTINS FONTES
LT D A

40678L0000 MOBY DICK SINGULAR EDITO-
RA E GRÁFICA
LT D A

40697L0000 MULA SEM CABECA E OUTRAS HISTORIAS FLORESCER LI-
VRARIA E EDITO-
RA LTDA

40730L0000 NANA PESTANA EDIOURO PUBLI-
CAÇÕES DE PAS-
SATEMPOS E
MULTIMÍDIA LT-
DA

40732L0000 NÃO! SDS EDITORA DE
LIVROS EIRELI

40736L0000 NÃO É UMA CAIXA COSAC & NAIFY
EDIÇÕES LTDA

40739L0000 NÃO VOU DORMIR GAUDI EDITO-
RIAL LTDA

40748L0000 NELSON MANDELA - O PRISIONEIRO MAIS
FAMOSO DO MUNDO

PALLAS EDITORA
E DISTRIBUIDO-
RA LTDA

40751L0000 NERINA: A OVELHA NEGRA EDITORA ÁTICA
S/A

40769L0000 NO MUNDO DO FAZ DE CONTA PIA SOCIEDADE
FILHAS DE SÃO
PA U L O

40771L0000 NO OCO DA AVELÃ EDITORA RODO-
PIO LTDA

40778L0000 NO RESTAURANTE SUBMARINO - CONTOS
FA N T Á S T I C O S

E D I TO R A
SCHWARCZ S/A
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40781L0000 NOITES BRANCAS EDITORA 34 LTDA
40814L0000 O ANIVERSÁRIO DO DINOSSAURO EDITORA DEDO

DE PROSA LTDA
40831L0000 O BALDE DAS CHUPETAS MANATI PRODU-

ÇÕES EDITORIAIS
LT D A

40834L0000 O BEABA DO SERTÃO NA VOZ DE GONZA-
GÃO

ALBANISA LÚCIA
DUMMAR PON-
TES - ME

40836L0000 O BEBÊ DA CABEÇA AOS PÉS EDITORA GLOBO
S/A

40852L0000 O BOSQUE ENCANTADO MACMILLAN DO
BRASIL EDITORA
COM. IMPORT. E
DISTRIB. LTDA

40915L0000 O COMPADRE DE OGUM EDITORA CLARO
ENIGMA LTDA

40933L0000 O CROCODILO E O DENTISTA BERLENDIS EDI-
TORES LTDA

40941L0000 O DETECTOR DE SACIS PIA SOCIEDADE
DE SÃO PAULO

40986L0000 O GARIMPEIRO DO RIO DAS GARÇAS EDITORA TÁVO-
LA INFANTO JU-
VENIL LTDA

40988L0000 O GATO E A ÁRVORE EDITORA PIÁ LT-
DA

40992L0000 O GATO MASSAMÊ E AQUILO QUE ELE VÊ EDITORA ÁTICA
S/A

41008L0000 O GRANDE RABANETE EDITORA MODER-
NA LTDA

41014L0000 O GUERREIRO MEF EDITORA LT-
DA

41047L0000 O JORNAL BRINQUE BOOK
EDITORA DE LI-
VROS

41053L0000 O LAÇO COR DE ROSA SOCIEDADE LITE-
RÁRIA EDIÇÕES E
EMPREENDIMEN-
TOS LTDA

41071L0000 O LENÇO BRANCO JORGE ZAHAR
EDITOR LTDA

41083L0000 O LIVRO DOS PÁSSAROS MÁGICOS EDITORA FTD S/A
41099L0000 O MAN E O BROTHER EDITORA 8INVER-

SO LTDA
4 11 3 4 L 0 0 0 0 O MENINO E O PEIXINHO AUTÊNTICA EDI-

TORA LTDA
4 11 4 5 L 0 0 0 0 O MENINO QUE MORAVA NO LIVRO GUIA DOS CURIO-

SOS COMUNICA-
ÇÕES LTDA - EPP

4 11 7 4 L 0 0 0 0 O MINHOCO APAIXONADO EDITORA CANGU-
RU LTDA

41202L0000 O NAVIO NEGREIRO GUIA DOS CURIO-
SOS COMUNICA-
ÇÕES LTDA - EPP

41204L0000 O NOIVO DA RATINHA ARAGUAIA IN-
DÚSTRIA GRÁFI-
CA E EDITORA
LT D A

41229L0000 O PATINHO FEIO EDITORA POSITI-
VO LTDA

41304L0000 O QUE VI POR AÍ - ANDANÇAS E DESCO-
BERTAS DE UM ESCRITOR PELO BRASIL

A DESENHO GRÁ-
FICO E COMUNI-
CAÇÃO LTDA -
EPP

41351L0000 O SACO EDIOURO DUET-
TO EDITORIAL
LT D A

41364L0000 O SEGREDO DE RIGOBERTA EDITORA BIRUTA
LT D A

41365L0000 O SEGREDO E OUTRAS HISTÓRIAS DE
D E S C O B E RTA

E D I TO R A
SCHWARCZ S/A

41386L0000 O TAPETE VOADOR EDITORA LENDO
E APRENDENDO
LT D A

41409L0000 O URSO, A GANSA E O LEÃO QUINTETO EDITO-
RIAL LTDA

41418L0000 O VELHO, O MENINO E O BURRO EDITORA WMF
MARTINS FONTES
LT D A

41425L0000 O VOO DA ASA BRANCA EDITORA PRUMO
LT D A

41452L0000 ORQUESTRA BICHOFÔNICA AAATCHIM EDI-
TORIAL LTDA

41476L0000 OS DOZE TRABALHOS DE HÉRCULES EDITORA TÁVO-
LA INFANTO JU-
VENIL LTDA

41485L0000 OS INVISÍVEIS CASA DA PALA-
VRA PRODUÇÃO
EDITORIAL LTDA

41499L0000 OS OITO PARES DE SAPATOS DE CINDERE-
LA

EDITORA OBJETI-
VA LTDA

41502L0000 OS PÁSSAROS EDITORA 34 LTDA
41519L0000 OS SINOS GAUDI EDITO-

RIAL LTDA
41545L0000 OTOLINA E A GATA AMARELA EDITORA RE-

CORD LTDA
41546L0000 OU ISTO OU AQUILO GLOBAL EDITO-

RA E DISTRIBUI-
DORA LTDA

41556L0000 PAI, NÃO FUI EU! ALL BOOKS - LI-
VRARIA E EDITO-
RA LTDA

41565L0000 PALAVRAS SÃO PÁSSAROS COLÉGIO CLARE-
TIANO ASSOC.
BENEF. ED.

41587L0000 PARLENDAS PARA BRINCAR GUIA DOS CURIO-
SOS COMUNICA-
ÇÕES LTDA - EPP

41605L0000 PEDRO NOITE EDITORA BIRUTA
LT D A

41615L0000 PENAS DE GARÇA FRASE EFEITO
ESTÚDIO EDITO-
RIAL LTDA

41624L0000 PEQUENO DICIONÁRIO DE PALAVRAS AO
V E N TO

RICHMOND EDU-
CAÇÃO LTDA

41625L0000 PEQUENO REI EO PARQUE REAL EDITORA FONTA-
NAR LTDA

41649L0000 PIPOCA, UM CARNEIRINHO E UM TAMBOR DCL DIFUSÃO
CULTURAL DO LI-
VRO LTDA

41685L0000 P O N TO EDIOURO DUET-
TO EDITORIAL
LT D A

41731L0000 PSSSSSSSSSSSSSIU! INSTITUTO CAL-
LIS

41744L0000 QUANDO MARIA ENCONTROU JOÃO SINGULAR EDITO-
RA E GRÁFICA
LT D A

41746L0000 QUANDO O LOBO TEM FOME BERLENDIS EDI-
TORES LTDA

41749L0000 QUANDO OS TAM-TANS FAZEM TUM-TUM EDITORA NOVA
FRONTEIRA PAR-
TICIPAÇÕES S/A

41755L0000 QUARTO DE COSTURA UNIÃO BRASILEI-
RA DE EDUCA-
ÇÃO E ASSISTÊN-
CIA

41761L0000 QUE BICHO SERÁ QUE BOTOU O OVO? EDIOURO GRÁFI-
CA E EDITORA
PA RT I C I PA Ç Õ E S
S/A

41780L0000 QUEM É ELA? BRINQUE BOOK
EDITORA DE LI-
VROS

41787L0000 QUEM QUER BRINCAR COMIGO? ABACATTE EDI-
TORIAL LTDA

41790L0000 QUEM SOLTOU O PUM? EDITORA CLARO
ENIGMA LTDA

41793L0000 QUEM TEM MEDO DE MONSTRO? RICHMOND EDU-
CAÇÃO LTDA

41805L0000 QUERO MEU CHAPEU DE VOLTA LIVRARIA MAR-
TINS FONTES EDI-
TORA LTDA

41808L0000 QUERO UM BICHO DE ESTIMAÇÃO EDITORA DAS LE-
TRINHAS LTDA

41821L0000 RAPUNZEL COLÉGIO CLARE-
TIANO ASSOC.
BENEF. ED.

41826L0000 R AT I N H O S EDITORA DAS LE-
TRINHAS LTDA

41830L0000 RECEITAS DA VÓ PARA SALVAR A VIDA GRÁFICA EDITO-
RA STAMPPA LT-
DA

41845L0000 RINDO ESCONDIDO MR CORNACCHIA
LIVRARIA E EDI-
TORA LTDA

41846L0000 RINOCERONTES NÃO COMEM PANQUECAS EDITORA PAZ E
TERRA LTDA

41895L0000 SAMBA LELÊ ESTÚDIO DA CA-
ROCHINHA PRO-
DUÇÃO EDITO-
RIAL EPP LTDA

41905L0000 SAPO COMILÃO DCL DIFUSÃO
CULTURAL DO LI-
VRO LTDA

41909L0000 SAPO IVAN E O BOLO EDIOURO PUBLI-
CAÇÕES DE PAS-
SATEMPOS E
MULTIMÍDIA LT-
DA

41938L0000 SERÁ MESMO QUE É BICHO? EDIOURO GRÁFI-
CA E EDITORA
LT D A

41944L0000 SETE PATINHOS NA LAGOA EDITORA BIRUTA
LT D A

41957L0000 SINA EDITORA PIÁ LT-
DA

42022L0000 TEM BICHO QUE SABE... BAMBOO EDITO-
RIAL LTDA

42024L0000 TEM DE TUDO NESTA RUA... SARAIVA S/A LI-
VREIROS EDITO-
RES

42065L0000 TO M EDITORA PROJE-
TO LTDA

42082L0000 TRÊS CONTOS DE MUITO OURO EDITORA PROJE-
TO LTDA

42083L0000 TRÊS FÁBULAS DE ESOPO SERVIÇO SOCIAL
DA INDÚSTRIA -
SESI

42090L0000 T R I N C AT R O VA EDITORA TÁVO-
LA INFANTO JU-
VENIL LTDA

42095L0000 TRUDI E KIKI EDITORA MODER-
NA LTDA

42097L0000 TRUQUES COLORIDOS EDITORA COM-
POR LTDA

42132L0000 UM ELEFANTE SE BALANÇA... DCL DIFUSÃO
CULTURAL DO LI-
VRO LTDA

42137L0000 UM FIO DE AMIZADE EDITORA LAFON-
TE LTDA

42139L0000 UM GATO MARINHEIRO UNIVERSO LI-
VROS LTDA

42147L0000 UM MENINO E UM URSO EM UM BARCO EDITORA BER-
TRAND BRASIL
LT D A

42172L0000 UM SOM... ANIMAL! ANIMAIS DO NOSSO
E N TO R N O

BAMBOO EDITO-
RIAL LTDA

42175L0000 UM TANTO PERDIDA ABRIL EDUCA-
ÇÃO S/A

42194L0000 UMA, DUAS, TRÊS PRINCESAS SISTEMAS DE EN-
SINO ABRIL EDU-
CAÇÃO S/A

42195L0000 UMA ESTÁTUA DIFERENTE CASA CULTURAL
SABER E LER LI-
VRARIA LTDA

42225L0000 U M + U M + U M + TO D O S EDITORA GUTEN-
BERG LTDA

42231L0000 VAI E VEM EDITORA GAIVO-
TA LTDA

42283L0000 VIRA BICHO! VERUS EDITORA
LT D A

42284L0000 VISITA À BALEIA GRÁFICA E EDI-
TORA POSIGRAF
S/A

42293L0000 VOA PIPA, VOA EDITORA LÊ LT-
DA

42297L0000 VOCÊ E EU LIVROS DA MA-
TRIZ EDITORA E
PRODUÇÕES EDI-
TORIAIS LTDA-ME

42308L0000 VOU ALI E VOLTO JÁ VIDA MELHOR
EDITORA S/A

42319L0000 YAGUARÃBÓIA - A MULHER-ONÇA TEXTO EDITORES
LT D A

42340L0000 ZOO EDITORA PROJE-
TO LTDA

42349L0000 1 REAL O JOGO DE AMA-
RELINHA SERVI-
ÇOS EDITORIAIS
LT D A

42352L0000 111 POEMAS PARA CRIANÇAS NEWTEC EDITO-
RES LTDA

42364L0000 20.000 LÉGUAS SUBMARINAS EM QUADRI-
NHOS

EDITORA NEMO
LT D A - M E

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 555, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a divulgação do resultado da
seleção das propostas apresentadas em
atenção à chamada pública para adesão ao
processo de transferência assistida de alu-
nos da Faculdade Alvorada de Educação
Física e Desporto, descredenciada; Edital nº
2/2013-SERES/MEC.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 26 do Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista os termos
da Portaria Normativa MEC nº 18, de 1º de agosto de 2013, e

Considerando o cumprimento dos trâmites previstos no Edi-
tal SERES/MEC nº 02, de 11 de outubro de 2013, publicado no DOU
de 14/10/2013, seção 3, página 68, relativo à Chamada Pública de
instituições de educação superior interessadas em receber, por trans-
ferência, alunos vinculados à Faculdade Alvorada de Educação Física
e Desporto, em processo de descredenciamento; e

Considerando o relatório final dos especialistas designados
para análise das propostas apresentadas pelas instituições de ensino,
resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado da avaliação e classi-
ficação das propostas a seguir apresentadas:

CURSO INSTITUIÇÃO CLASSIFICAÇÃO PONTUAÇÃO

Enfermagem Centro Universitário do Instituto de
Educação Superior de Brasília - IESB
(1060

1 32

Psicologia Centro Universitário do Instituto de
Educação Superior de Brasília - IESB
(1060)

1 45

Secretariado
Executivo

Centro Universitário do Instituto de
Educação Superior de Brasília - IESB
(1060)

1 45

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 6 de novembro de 2013

Dispõe sobre providências a serem adotadas
pela Faculdade Alvorada de Educação Fí-
sica e Desporto, em decorrência da con-
clusão do processo de transferência assis-
tida.

No- 186 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção aos referenciais subs-
tantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de
avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o pro-
cesso administrativo na Administração Pública Federal, e com fun-
damento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da
Constituição; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;
no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e
no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e tendo
em vista:

i) a conclusão do processo de transferência assistida dos
estudantes vinculados na Faculdade Alvorada de Educação Física e
Desporto (e-MEC 775), nos termos do que estabelece a Portaria
Normativa MEC nº 18, de 2 de agosto de 2013;

ii) a necessidade de que se promovam as matrículas dos
alunos transferidos, nos termos do que dispõem a legislação edu-
cacional e os regimentos das instituições de educação;
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iii) que os documentos acadêmicos dos estudantes, que com-
provam a vinculação dos mesmos com a instituição de educação e
informam os componentes curriculares cursados com aproveitamento,
são imprescindíveis para que se promovam as matrículas dos es-
tudantes transferidos;

iv) que até a presente data a SETEC - Sociedade de Ensino,
Tecnologia, Educação e Cultura (529), mantenedora da Faculdade
Alvorada de Educação Física e Desporto (775), descredenciada, não
cumpriu as determinações deste Ministério contidas nos itens iii, iv, v,
vi e vii do Despacho nº 165/2013-SERES/MEC, publicado no DOU
de 09/09/2013;

v) os termos de responsabilidade assumidos pelas instituições
de educação superior vencedoras do processo de transferência as-
sistida, promovido por esta Secretaria nos termos dos Editais SE-
RES/MEC nº 01 e 02, respectivamente, de 16/09/2013 e
14/10/2013,

DETERMINA:
l) Que a SETEC - Sociedade de Ensino, Tecnologia, Edu-

cação e Cultura (529), mantenedora da Faculdade Alvorada de Edu-
cação Física e Desporto (775), descredenciada com base no artigo 46,
§ 1º da Lei nº 9.394, de 1996, e no artigo 52, IV, do Decreto nº 5.773,
de 2006, providencie a entrega dos documentos acadêmicos de todos
os estudantes matriculados em seus cursos até a data de publicação do
Despacho nº 165/2013-SERES/MEC, inclusive dos alunos em si-
tuação de matrícula trancada ou abandonada, assim como dos do-
cumentos pertinentes aos cursos, arquivados em meio físico e meio
digital, com sistema acadêmico e respectiva chave ou senha de aces-
so, às instituições discriminadas no quadro abaixo:

Curso Instituição
Administração Centro Universitário Euro-Americano de Bra-

sília - UNIEURO (1113)
Ciências Contábeis Faculdade de Ciências Sociais e Tecnológicas -

FACITEC (1660)
Comunicação So-
cial - Jornalismo

Faculdade de Ciências Sociais e Tecnológicas -
FACITEC (1660)

Comunicação So-
cial - Publicidade e
Propaganda

Faculdade JK Guará (2904)

Enfermagem Centro Universitário do Instituto de Educação
Superior de Brasília - IESB (1060)

Direito Centro Universitário Euro-Americano de Bra-
sília- UNIEURO (1113) - Asa Sul

Educação Física Centro Universitário Euro-Americano de Bra-
sília - UNIEURO (1113)

Farmácia Centro Universitário Euro-Americano de Bra-
sília - UNIEURO (1113)

Fisioterapia Centro Universitário Euro-Americano de Bra-
sília - UNIEURO (1113)

Matemática Faculdade de Ciências Sociais e Tecnológicas -
FACITEC (1660)

Nutrição Centro Universitário Euro-Americano de Bra-
sília - UNIEURO (1113)

Pedagogia Faculdade de Ciências Sociais e Tecnológicas -
FACITEC (1660)

Psicologia Centro Universitário do Instituto de Educação
Superior de Brasília - IESB (1060)

Secretariado Execu-
tivo

Centro Universitário do Instituto de Educação
Superior de Brasília - IESB (1060)

2) Que a SETEC - Sociedade de Ensino, Tecnologia, Edu-
cação e Cultura (529), qualificada no item anterior, providencie a
entrega dos documentos acadêmicos de caráter geral relativos ao
funcionamento e deliberações da instituição como um todo e re-
ferentes aos cursos remanescentes de Ciências Biológicas, Letras (li-
cenciatura, habilitação Português e Inglês) e Turismo, inclusive dos
alunos em situação de matrícula trancada ou abandonada, ao Centro
Universitário Euro-Americano de Brasília - UNIEURO (1113).

3) Seja notificada a SETEC - Sociedade de Ensino, Tec-
nologia, Educação e Cultura (529), do conteúdo deste Despacho, com
o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento das determinações.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 537, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece procedimentos a serem adotados
por sociedades que distribuam dinheiro ou
bens mediante exploração de loterias dis-
ciplinadas pelo Decreto-Lei nº 204, de 27
de fevereiro de 1967, para fins de preven-
ção à lavagem de dinheiro e ao financia-
mento do terrorismo, e dá outras providên-
cias.

O Ministro de Estado da Fazenda, no uso das atribuições que
lhe conferem o "caput" e respectivo inciso II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição, e considerando o disposto no Decreto-Lei nº
204, de 27 de fevereiro de 1967, na Lei nº 9.613, de 3 de março de
1998, e na Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, resolve:

Seção I
Do Alcance
Art. 1º Ficam estabelecidos, na forma desta Portaria, pro-

cedimentos a serem adotados pelas pessoas jurídicas das esferas de
governo federal, estadual ou do Distrito Federal cuja atividade seja a
distribuição de dinheiro ou bens, móveis ou imóveis, mediante ex-
ploração de loterias de que trata o Decreto-Lei nº 204, de 27 de
fevereiro de 1967, para fins de prevenção à lavagem de dinheiro e ao
financiamento do terrorismo.

§1º O disposto nesta Portaria deve ser observado pelas pes-
soas jurídicas discriminadas no caput deste artigo em todos os ne-
gócios e operações em curso de realização ou que vierem a se rea-
lizar, inclusive quando envolverem:

I a compra ou venda de outros bens ou a prestação de
serviços sem pertinência ou desvinculados da atividade principal da
pessoa jurídica; ou

II a compra e venda de bens móveis ou imóveis integrantes
do ativo da pessoa jurídica.

§2º O disposto nesta Portaria não compromete, invalida ou
destitui a validade de normas instituídas em razão do exercício das
competências institucionais de outros órgãos ou entidades públicas
igualmente dedicados, dentre outras atividades, ao combate à lavagem
de dinheiro e ao financiamento do terrorismo.

§3º Para os fins do disposto nesta Portaria, as pessoas ju-
rídicas de que trata o caput deste artigo, quando objeto de referência,
serão intituladas Loteria ou Loterias, conforme a circunstância o jus-
tifique.

Seção II
Da Política de Prevenção
Art. 2º Deve ser adotada e implementada política de pre-

venção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo
compatível com o porte e volume de operações da Loteria.

§1º A política de prevenção deve abranger, no mínimo, pro-
cedimentos e controles destinados:

I à realização de diligência para qualificação dos clientes e
demais envolvidos nas operações realizadas, quando, nos termos da
regulamentação em vigor, for obrigatória a identificação do ganha-
dor;

II à identificação do beneficiário final das operações rea-
lizadas;

III à identificação de operações ou propostas de operações:
a) suspeitas; ou
b) de comunicação obrigatória;
IV à verificação periódica da atuação de permissionários ou

prepostos;
V à mitigação dos riscos de que novos produtos, serviços ou

tecnologias possam ser utilizados para lavagem de dinheiro ou fi-
nanciamento do terrorismo; e

VI à verificação periódica da eficácia da política adotada.
§2º A política de prevenção deve ser formalizada expres-

samente mediante aprovação da direção máxima da Loteria ou órgão
ou entidade pública competente das esferas de governo federal, es-
tadual ou do Distrito Federal, conforme o caso, e abranger pro-
cedimentos dedicados:

I à seleção e ao treinamento de pessoal da Loteria;
II à disseminação de seu conteúdo aos integrantes do quadro

de pessoal da Loteria ou ao pessoal exógeno em atuação no seu
âmbito, via processos institucionalizados de caráter contínuo;

III ao monitoramento das atividades desenvolvidas pelos in-
tegrantes do quadro de pessoal da Loteria ou pessoal exógeno em
atuação no seu âmbito; e

IV à prevenção de conflitos entre os interesses comerciais ou
empresariais e os mecanismos de prevenção à lavagem de dinheiro e
ao financiamento do terrorismo.

§3º A Loteria é responsável por avaliar, em relação às partes
envolvidas, eventual suspeição acerca das propostas ou operações de
sua clientela, com especial atenção àquelas incomuns ou cujas ca-
racterísticas possam configurar sérios indícios dos crimes discrimi-
nados na Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, ou com tais crimes se
relacionar, nos aspectos referentes a valores, forma de realização,
finalidade, complexidade, meios ou instrumentos utilizados ou fun-
damento econômico deficiente ou inexistente.

Seção III
Do Cadastro de Clientes e Demais Envolvidos
Art. 3º É imperativa a manutenção, pela Loteria, de cadastro

acerca de sua clientela e dos demais envolvidos nas suas operações,
inclusive representantes e procuradores, quando houver a identifi-
cação do ganhador.

§1º O cadastro deve conter, no mínimo:
I nome completo do ganhador;
II número de inscrição do ganhador no Cadastro de Pessoa

Física (CPF), mantido pelo Ministério da Fazenda;
III número do documento de identificação do ganhador, de-

nominação do órgão ou entidade expedidor ou, se estrangeiro, número
do passaporte ou carteira civil;

IV enquadramento em qualquer das condições previstas no
art. 1º da Resolução nº 15, de 28 de março de 2007, do Conselho de
Controle de Atividades Financeiras (COAF);

V enquadramento na condição de pessoa politicamente ex-
posta, nos termos da Resolução nº 16, de 28 de março de 2007, do
COAF;

VI data da inserção, no cadastro, dos dados a respeito do
ganhador e, quando for o caso, de eventual atualização de dados; e

VII as correspondências impressas e as trocadas em meio
eletrônico que disponham sobre a realização de operações da Lo-
teria.

§2º Para fins de realização de suas operações, impende à
Loteria:

I assegurar-se acerca da atualidade, no momento da rea-
lização do negócio, das informações cadastrais relativas à sua clien-
tela;

II adotar procedimentos adicionais de verificação, sempre
que houver:

a) dúvida quanto à fidedignidade das informações constantes
do cadastro; ou

b) suspeita da prática de qualquer dos crimes previstos na
Lei nº 9.613, de 1998, ou de situações relacionadas a tais crimes.

Art. 4º Visando à identificação do beneficiário final, fica a
cargo da Loteria a adoção de medidas adequadas e suficientes para
permitir entendimento claro, livre de quaisquer dúvidas, sobre a com-
posição acionária e a estrutura de controle de seus concessionários e
permissionários.

Parágrafo único. Se não for possível identificar o benefi-
ciário final, a Loteria deve dedicar especial atenção às atividades do
concessionário ou permissionário com vistas a avaliar a conveniência,
ou não, de estabelecer ou manter relação de negócio.

Seção IV
Do Registro das Operações
Art. 5º Deve ser mantido, pela Loteria, registro de toda

entrega ou pagamento de prêmio em que haja identificação do ga-
n h a d o r.

Parágrafo único. Do registro devem constar, no mínimo:
I identificação do ganhador (nome completo, CPF e Registro

Geral, no mínimo);
II sobre o pagamento do prêmio: tipo ou modalidade de

loteria; número e data do concurso; data do pagamento do prêmio;
valor do prêmio; e descrição do prêmio, se em dinheiro ou bens, bem
como a forma e o meio de pagamento utilizado;

III sobre a unidade responsável pelo acolhimento da aposta:
razão social e nome fantasia (denominação comercial ou de fachada);
número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ),
mantido pelo Ministério da Fazenda; nome e número de inscrição no
CPF de cada um de seus responsáveis, permissionários, sócios ou
representantes legais, bem como de cada beneficiário final; números
ou ramais para contato telefônico e endereço completo (logradouro,
complemento, se for o caso, bairro, cidade ou município, Unidade da
Federação e Código de Endereçamento Postal - CEP);

IV sobre a unidade responsável pelo pagamento do prêmio:
razão social, nome fantasia (denominação comercial ou de fachada);
número de inscrição no CNPJ; números ou ramais para contato te-
lefônico e endereço completo (logradouro, complemento, se for o
caso, bairro, cidade ou município, Unidade da Federação e Código de
Endereçamento Postal - CEP); e identificação da pessoa que autorizou
o pagamento do prêmio; e

V a fundamentação da decisão de proceder ou não à co-
municação de que trata o art. 6º e às análises de que trata o §3º do art.
2º, todos desta Portaria.

Seção V
Das Comunicações ao COAF
Art. 6º Considerada a possibilidade de configuração de in-

dícios da ocorrência dos crimes previstos na Lei nº 9.613, de 1998, ou
de relação com tais crimes, devem ser analisadas com especial aten-
ção e, se vislumbrada alguma suspeição, comunicadas ao COAF:

I venda de bilhete, acolhimento de aposta ou pagamento de
prêmio por unidade descentralizada, por produto e de forma con-
solidada, em montante ou frequência acumulados considerados não-
justificados quanto à localidade, à frequência, à quantidade ou ao
valor;

II pagamento de prêmio envolvendo pessoa domiciliada em
jurisdição considerada, pelo Grupo de Ação Contra a Lavagem de
Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo (GAFI), de alto risco ou
caracterizada por deficiências estratégicas de prevenção e combate à
lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo, ou em países
ou dependências qualificados, pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB), como de tributação favorecida ou regime fiscal pri-
vilegiado;

III pagamento de mais de um prêmio a uma mesma pes-
soa;

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA No- 13.603, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor da Escola Politécnica, Professor Ericksson Rocha
e Almendra, do Centro de Tecnologia da UFRJ, nomeado pela Por-
taria nº 576 de 08/02/10, publicada no DOU nº 31, Seção 2, de
17/02/10, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professor substituto referente ao edital nº 323 de
24/09/13 publicado no DOU nº 186, Seção 3 de 25/09/13, divulgando
os nomes dos candidatos aprovados, por ordem de classificação.

Departamento de Recursos Hídricos e Meio Ambiente:
Setorização: Obras Hidráulicas Continentais
1 - Lucas do Vale Machado
2 - Alessandra da Rocha Dualibe Monteiro
3 - Roberto Barreto de Moraes
4 - Ernesto Molinas

ERICKSSON ROCHA E ALMENDRA

Ministério da Fazenda
.
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IV pagamento de prêmio com base em aposta máxima para
a modalidade de jogo;

V resistência, por parte do cliente ou demais envolvidos, ao
fornecimento de informações, ou prestação de informação falsa ou de
difícil ou onerosa verificação, para a formalização do cadastro ou
registro da operação;

VI atuação do cliente ou demais envolvidos no sentido de
induzir à não-realização dos registros exigidos pela legislação de
prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo;
e

VII quaisquer outras operações que, considerados as partes e
demais envolvidos, os valores, o modo de realização e o meio e a
forma de pagamento, possam configurar sérios indícios da ocorrência
dos crimes previstos na Lei nº 9.613, de 1998, ou com tais crimes
relacionar-se.

Art. 7º Independentemente de análise ou qualquer outra con-
sideração, devem ser comunicadas ao COAF as seguintes operações
ou propostas de operação:

I pagamento de prêmio, em espécie, de valor igual ou su-
perior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em qualquer modalidade de
jogo;

II pagamento de prêmio, por meio de cheque emitido ao
portador, de valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais),
em qualquer modalidade de jogo;

III qualquer das hipóteses previstas na Resolução nº 15, de
28 de março de 2007, do COAF.

Art. 8º Caso não haja, durante o ano civil, identificação de
operação ou proposta de operação a que se referem os arts. 6º e 7º, a
Loteria deve prestar à Seae declaração a esse respeito até o dia 31 de
janeiro do ano seguinte.

Art. 9º As comunicações e a declaração de que trata esta
Seção V (arts. 6º, 7º e 8º) devem ser efetuadas em meio eletrônico no
sítio do COAF, na "internet", no endereço www.coaf.fazenda.gov.br,
de acordo com instruções definidas no referido portal.

Parágrafo único. As informações fornecidas ao COAF são
protegidas por sigilo.

Seção VI
Da Guarda e Conservação de Registros e Documentos
Art. 10. Os cadastros e registros de que tratam os arts. 3º e

5º, bem como as correspondências de que trata o art. 3º, devem ser
conservados, pela Loteria, por no mínimo 5 (cinco) anos, contados da
entrega ou pagamento do prêmio.

Seção VII
Das Disposições Finais
Art. 11. É imperativa a efetivação recorrente dos proce-

dimentos para apuração de suspeição, pela Loteria, inclusive, quando
necessário, com a realização de diligências outras, além das expres-
samente previstas nesta Portaria.

Art. 12. A utilização de informações existentes em bancos de
dados de órgãos ou entidades públicas, bem como de organizações
privadas, não substitui ou supre as exigências previstas nos arts. 3º e
4º, admitido seu uso para confirmar dados e informações previamente
coletados, em caráter complementar.

Art. 13. A Loteria deve se cadastrar e manter seu cadastro
atualizado no sítio da Secretaria de Acompanhamento Econômico, de
acordo com instruções definidas no referido portal.

Parágrafo único. Nos casos em que o acolhimento de apostas
ou o pagamento de prêmios sejam feitos por intermédio de unidades
descentralizadas, inclusive por casas lotéricas e assemelhadas, fica a
Loteria encarregada de manter guarda das informações relativas às
unidades descentralizadas.

Art. 14. Não acarretarão responsabilidade civil ou adminis-
trativa as comunicações de boa-fé, feitas na forma discriminada no
art. 11 da Lei nº 9.613, de 1998.

Art. 15. As Loterias, inclusive seus administradores, que
deixarem de cumprir com as obrigações desta Portaria sujeitam-se às
sanções previstas no art. 12 da Lei nº 9.613, de 1998.

Art. 16. Cabe à Loteria acompanhar, no sítio do COAF, na
"internet", a divulgação de informações adicionais, bem como as
relativas às localidades de que trata o inciso II do art. 6º, visando ao
aprimoramento de controles e, em especial, o estabelecimento da
política a que se refere o art. 2º.

Parágrafo único. À Loteria cumpre, ainda, atender as re-
quisições formuladas pelo COAF na periodicidade, forma e condições
estabelecidas pelo referido colegiado, e preservar, nos termos da lei, o
sigilo das informações prestadas.

Art. 17. A Secretaria de Acompanhamento Econômico po-
derá expedir, nos limites de suas competências institucionais, normas
complementares com vistas ao cumprimento do disposto nesta Por-
taria.

Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

PORTARIA No- 538, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições, de acordo com o Decreto de 22 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º Autorizar a subscrição de cotas do Fundo Garantidor
de Operações - FGO, mediante a transferência de ações preferenciais
do Banco do Nordeste do Brasil S.A., no valor de até R$
150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) e de ações or-
dinárias de propriedade da União excedentes à manutenção do con-
trole acionário do Banco da Amazônia S.A., no valor de até R$
100.000.000,00 (cem milhões de reais).

§ 1º O número de ações a serem transferidas ao FGO será
calculado a partir do montante máximo autorizado dividido pela úl-
tima cotação diária de fechamento das ações mencionadas no caput,
disponível no dia anterior ao da efetiva transferência, referente às
negociações realizadas na BM&FBOVESPA, desprezando-se even-
tuais resíduos fracionários.

§ 2º O valor exato da subscrição será determinado pela
multiplicação do número de ações, calculado conforme metodologia
descrita no parágrafo anterior, pela última cotação diária de fecha-
mento das ações mencionadas no caput, disponível no dia anterior ao
da efetiva transferência, referente às negociações realizadas na
B M & F B O V E S PA .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL

EM MINAS GERAIS
PROCURADORIA-SECCIONAL

DA FAZENDA NACIONAL EM MONTES CLAROS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento Excepcional (PAEX), de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de
29 de junho de 2006.

O PROCURADOR-SECCIONAL SUBSTITUTO DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MONTES
CLAROS/MG, no uso da competência outorgada pelo artigo 81 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado
pela Portaria nº 257, de 23 de junho de 2009, publicada no DOU de 25 de junho de 2009, tendo em vista o disposto no art. 7º, I, e §§ 2º e
4º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, declara:

Art. 1º Fica rescindido o Parcelamento Excepcional (PAEX) de que trata o art.1º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006,
com fundamento no art. 7º, inciso I, do referido diploma legal, das empresas constantes da relação do Anexo Único deste Ato Declaratório
Executivo, tendo em vista que foi constatada inadimplência por 2(dois) meses consecutivos ou alternados, relativamente às prestações
mensais.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias contados da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo, apresentar
recurso administrativo a PROCURADORA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MONTES CLAROS/MG, no seguinte endereço:
Av. Deputado Esteves Rodrigues, 852, Centro, Montes Claros/MG, CEP: 39.400-215

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 2º, a exclusão do PAEX será definitiva.
Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARD FREITAS FERNANDES

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Excepcional previsto na Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, com base
no número do CPF/CNPJ:

NOME CNPJ PROCESSO
ELZA DOS SANTOS SOARES - ME 01.148.990/0001-72 10670.721698/2013-94
TRANS MACENO LTDA - ME 01.454.262/0001-99 10670.721597/2013-13
MANOEL DE JESUS ROCHA - ME 02.480.828/0001-10 10670.721598/2013-68
M. C. BEZERRA LAVES - ME 04.529.899/0001-95 1 0 6 7 0 . 7 2 1 5 9 9 / 2 0 1 3 - 11

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO No- 4.284, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova o Estatuto e o Regulamento do
Fundo Garantidor do Cooperativismo de
Crédito (FGCoop) e estabelece a forma de
contribuição.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 31 de outubro de 2013,
com base nos arts. 3º, inciso VI, e 4º, inciso VIII, da referida Lei, no
art. 12, inciso IV, da Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de
2009, resolveu:

Art. 1º Ficam aprovados, nos termos dos Anexos I e II a esta
Resolução, o Estatuto e o Regulamento do Fundo Garantidor do
Cooperativismo de Crédito (FGCoop), de que trata a Resolução nº
4.150, de 30 de outubro de 2012.

Art. 2º A contribuição mensal ordinária das instituições as-
sociadas ao FGCoop é de 0,0125% (cento e vinte e cinco décimos de
milésimos por cento) do montante dos saldos das contas corres-
pondentes às obrigações objeto de garantia ordinária, registrados em
títulos e em subtítulos do Plano Contábil das Instituições do Sistema
Financeiro Nacional (Cosif).

Parágrafo único. O recolhimento mínimo mensal não deverá
ser inferior a R$100,00 (cem reais).

Art. 3º No recolhimento das contribuições estabelecidas no
art. 2º devem ser observadas as seguintes regras:

I - O valor das contribuições deve ser calculado com base
nos saldos no último dia de cada mês das contas correspondentes às
obrigações objeto de garantia;

II - o valor das contribuições devidas deve ser apurado e
recolhido conforme normas estabelecidas pelo Banco Central do Bra-
sil;

III - o atraso no recolhimento das contribuições devidas
sujeita a instituição associada ao acréscimo de 2% (dois por cento)
sobre o valor da contribuição e atualização com base na taxa Selic,
calculada sobre o valor da contribuição e também sobre o valor do
acréscimo de 2% (dois por cento);

IV - o recolhimento das contribuições e do acréscimo apu-
rado na forma do inciso III deve ser processado no âmbito do Sistema
de Pagamentos Brasileiro (SPB), por meio do Sistema de Trans-
ferência de Reservas (STR).

Parágrafo único. Fica o Banco Central do Brasil autorizado a
estabelecer as contas que devem servir de base de cálculo das con-
tribuições.

Art. 4º A afiliação ao FGCoop pelas cooperativas singulares
de crédito e pelos bancos cooperativos que vierem a ser constituídos
a partir da data de vigência desta Resolução deve ser comprovada ao
Banco Central do Brasil previamente ao início de suas operações.

Art. 5º Os arts. 3º, 16 e 19 da Resolução nº 3.859, de 27 de
maio de 2010, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º ....................................................................................
§ 1º ..........................................................................................
VIII - participação em fundo garantidor do sistema a que

pertença, se for o caso.
........................................................................................" (NR)
"Art. 16. Na hipótese de não cumprimento do disposto no

art. 15, inciso I do caput ou inciso I do § 1º, fica a cooperativa de
crédito obrigada a adotar as seguintes medidas:

........................................................................................" (NR)

"Art. 19. A cooperativa central de crédito deve prever, em
seu estatuto e normas operacionais, dispositivos que possibilitem pre-
venir e corrigir situações anormais que possam configurar infrações a
normas legais ou regulamentares ou acarretar risco para a solidez das
cooperativas filiadas e do sistema cooperativo.

........................................................................................" (NR)
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.
Art. 7º Ficam revogados o inciso III do art. 15 e o § 1º do

art. 35 da Resolução nº 3.859, de 27 de maio de 2010.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco

ANEXO I

ESTATUTO DO FUNDO GARANTIDOR DO COOPERA-
TIVISMO DE CRÉDITO (FGCOOP)

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, DO OBJETO, DA FINALIDADE,

DA SEDE E DO PRAZO
Art. 1º O Fundo Garantidor do Cooperativismo de Crédito

(FGCoop) é uma associação civil sem fins lucrativos, com perso-
nalidade jurídica de direito privado de abrangência nacional, regida
pelo presente Estatuto e pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis.

Parágrafo único. O FGCoop não exerce qualquer função pú-
blica, inclusive por delegação.

Art. 2º O FGCoop tem por finalidades:
I - proteger depositantes e investidores das instituições as-

sociadas, respeitados os limites e condições estabelecidos no seu
Regulamento;

II - contribuir para a manutenção da estabilidade do Sistema
Nacional de Crédito Cooperativo (SNCC);

III - contribuir para prevenção de crise sistêmica no seg-
mento cooperativista.

Parágrafo único. É vedado ao FGCoop ressarcir, mesmo que
parcialmente, crédito de cooperados e clientes de instituições que não
sejam suas associadas, bem como créditos de associadas represen-
tantes, respeitado o disposto no Regulamento.

Art. 3º O FGCoop tem por objeto prestar garantia de créditos
contra as instituições associadas, referidas no art. 10 deste Estatuto,
nas situações de decretação da intervenção ou da liquidação ex-
trajudicial de instituição associada.

§ 1º O FGCoop, por efetuar o pagamento de dívidas de
instituições associadas, tem o direito de reembolsar-se do que pagou
nos termos do art. 346, inciso III, do Código Civil, e poderá alienar
os ativos adquiridos em decorrência do cumprimento do seu objeto
social.

§ 2º Não terão direito à garantia prevista neste artigo os
créditos de titularidade dos membros dos órgãos de administração da
associada que estiverem no exercício da função à data da decretação
do regime especial, a tenham exercido nos últimos 24 (vinte e quatro)
meses anteriores à decretação do regime especial ou estejam com os
seus bens indisponíveis em razão da decretação da intervenção ou da
liquidação extrajudicial, respeitado o disposto na Lei nº 6.024, de 13
de março de 1974, e legislação posterior.

§ 3º Também não terão direito à garantia prevista neste
artigo os créditos de titularidade dos membros do Conselho Fiscal
que estiverem no exercício da função à data da decretação do regime
especial ou a tenham exercido nos últimos 24 (vinte e quatro) meses
anteriores à decretação do regime especial, até que seja apurada a sua
responsabilidade pela ocorrência da situação motivadora da prestação
de garantia.
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Art. 4º Integra também o objeto do FGCoop, consideradas as
finalidades previstas nos incisos II e III do art. 2º, a contratação de
operações de assistência e de suporte financeiro, incluindo operações
de liquidez com as instituições associadas, diretamente ou por in-
termédio de central ou confederação, que serão realizadas desde que
o patrimônio do FGCoop seja suficiente para garantir, no mínimo,
1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) dos depósitos das ins-
tituições associadas.

§ 1º As operações de que trata este artigo observarão os
seguintes limites em relação ao patrimônio líquido, acrescido das
obrigações decorrentes da antecipação de contribuições ordinárias pe-
las instituições associadas, constantes do balancete mensal ou do
balanço do exercício do FGCoop:

I - de até 10% (dez por cento) para o conjunto das operações
realizadas com cada instituição associada, de até 20% (vinte por
cento) por sistema cooperativo organizado em 2 (dois) níveis e de
30% (trinta por cento) por sistema cooperativo organizado em 3 (três)
níveis; e

II - de até 50% (cinquenta por cento) para o conjunto das
operações de que trata este artigo.

§ 2º A contratação das operações referidas neste artigo con-
diciona-se:

I - à ocorrência de situações especiais reconhecidas pelo
Banco Central do Brasil, não enquadráveis no art. 3º; e

II - à prévia e expressa autorização do Conselho de Ad-
ministração do FGCoop.

§ 3º As condições das operações referidas neste artigo re-
lativas a prazo, taxas de juros e garantias serão fixadas pelo Conselho
de Administração, em conformidade com os riscos associados a cada
operação.

§ 4º É vedado ao FGCoop realizar operações de assistência e
suporte financeiro com:

I - associadas representantes;
II - instituições que não sejam associadas ao Fundo.
Art. 5º Observados os critérios, os limites, os requisitos de

diversificação, o formato operacional e as cláusulas contratuais es-
tabelecidos pelo Conselho de Administração, o FGCoop poderá apli-
car recursos até o limite global de 10% (dez por cento) de seu
patrimônio líquido, acrescido das obrigações decorrentes da ante-
cipação de contribuições ordinárias pelas instituições associadas,
constantes do balancete mensal ou do balanço do exercício do FG-
Coop, na aquisição de direitos creditórios de cooperativas de cré-
dito.

Parágrafo único. É vedado ao FGCoop aplicar recursos na
aquisição de bens imóveis ou em títulos de renda variável, exceto:

I - quando recebidos em liquidação de crédito de sua ti-
tularidade, após o que devem ser alienados; e

II - para aquisição de bem imóvel para uso próprio.
Art. 6º O FGCoop não poderá recusar o pagamento das

garantias prestadas sob o fundamento de inadimplemento das con-
tribuições por parte da instituição associada.

Art. 7º O FGCoop tem foro na cidade de Brasília, Distrito
Federal, encontrando-se sua sede no endereço Setor de Autarquias
Sul, Quadra 4, Bloco I, CEP 7007-936.

Art. 8º O prazo de duração do FGCoop é indeterminado.
CAPÍTULO II
DAS RECEITAS E DO PATRIMÔNIO
Art. 9º Constituem receitas do FGCoop:
I - contribuições ordinárias e extraordinárias das instituições

associadas;
II - taxas de serviços decorrentes da emissão de cheques sem

provisão de fundos recolhidos de forma direta ou indireta pelas ins-
tituições associadas;

III - recuperações de direitos creditórios nas quais o FGCoop
houver se sub-rogado, em virtude de pagamento de dívidas de ins-
tituições associadas relativas a créditos garantidos;

IV - resultado líquido dos serviços prestados pelo FGCoop e
rendimentos de aplicação de seus recursos;

V - remuneração e encargos correspondentes ao recebimento
dos valores devidos em função da realização das operações de que
tratam os arts. 4º e 5º;

VI - receitas de outras origens, inclusive recursos recebidos
do Fundo Garantidor de Créditos (FGC).

§ 1º As contribuições ordinárias de que trata o inciso I do
caput serão calculadas e recolhidas mensalmente, aplicando-se o per-
centual estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) sobre
os saldos dos créditos objeto da garantia de que trata o art. 2º do
Regulamento do Fundo.

§ 2º A responsabilidade das instituições associadas é limitada
às contribuições que estão obrigadas a fazer, observadas as condições
fixadas no Regulamento do FGCoop, não respondendo subsidiaria-
mente pelas obrigações sociais do Fundo.

§ 3º Se as circunstâncias deste artigo indicarem, em qualquer
momento, que o patrimônio do FGCoop necessita de receitas adi-
cionais para fazer face a suas obrigações, serão utilizados, na seguinte
ordem, recursos provenientes de:

I - adiantamento, pelas instituições associadas, de contri-
buições mensais ordinárias, respeitado o disposto no Regulamento;

II - operações de crédito com instituições privadas, oficiais
ou multilaterais;

III - contribuições extraordinárias das instituições associadas,
estabelecidas na forma deste artigo e do art. 31, inciso II, deste
Estatuto;

IV - outras fontes de recursos, por proposta da administração
do FGCoop e mediante prévia autorização do Banco Central do Bra-
sil.

§ 4º Quando as disponibilidades do FGCoop atingirem 2%
(dois por cento) do total dos saldos dos créditos objeto da garantia de
que trata o art. 2º do Regulamento do Fundo, no conjunto das co-
operativas singulares e bancos cooperativos que integram o segmento

cooperativista de crédito, o CMN poderá, a partir de proposta do
Conselho de Administração do FGCoop apresentada ao Banco Cen-
tral do Brasil, suspender ou reduzir, temporariamente, as contribui-
ções das instituições participantes para o FGCoop.

§ 5º Para efeito da quantificação das disponibilidades do
FGCoop, devem ser considerados apenas os saldos disponíveis em
caixa e em aplicações financeiras líquidas.

§ 6º Consideram-se aplicações financeiras líquidas, para efei-
to do § 5º, aquelas registradas no ativo circulante do balanço do
exercício e dos balancetes mensais.

§ 7º Não haverá devolução, em hipótese alguma, das con-
tribuições realizadas pelas associadas ao FGCoop.

§ 8º As receitas auferidas pelo FGCoop integram seu pa-
trimônio.

CAPÍTULO III
DAS INSTITUIÇÕES ASSOCIADAS
Art. 10. São instituições associadas ao FGCoop as coope-

rativas singulares de crédito e os bancos cooperativos.
Parágrafo único. Serão associadas representantes as confe-

derações e centrais constituídas pelas cooperativas de crédito, com o
propósito exclusivo de representar as cooperativas singulares, nos
termos previstos no presente Estatuto, não tendo aquelas direito a
qualquer tipo de garantia, assistência ou suporte financeiro prestados
pelo FGCoop.

Art. 11. O FGCoop contará com número ilimitado de ins-
tituições associadas.

§ 1º Considera-se justa causa, para fins de exclusão do qua-
dro de associadas do FGCoop, a ocorrência de qualquer das situações
dispostas no art. 3º.

§ 2º Fica facultado à associada o oferecimento de defesa ao
Conselho de Administração, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a
partir da notificação da exclusão da instituição do quadro de as-
sociados do FGCoop.

§ 3º Da decisão do Conselho de Administração caberá re-
curso, sem efeito suspensivo, à Assembleia Geral.

Art. 12. São direitos das associadas:
I - usufruir dos serviços, garantias e ações desenvolvidas

pelo FGCoop, desde que preenchidos os requisitos e as condições
fixadas no presente Estatuto e no Regulamento próprio;

II - tomar parte nas assembleias gerais, discutindo e votando
os assuntos que nelas se tratarem, ressalvadas as vedações legais e
estatutárias, e respeitado o disposto no art. 15 deste Estatuto;

III - propor ao Conselho de Administração ou à Assembleia
Geral medidas de interesse do FGCoop ou das próprias associadas.

Art. 13. São deveres das associadas:
I - cumprir e fazer cumprir o Estatuto e o Regimento In-

terno;
II - votar, respeitar e cumprir as decisões da Assembleia

Geral, observado o disposto no art. 15 deste Estatuto;
III - respeitar e cumprir as decisões dos órgãos de admi-

nistração do FGCoop;
IV - honrar pontualmente com as contribuições, conforme

critérios estabelecidos;
V - disponibilizar ao FGCoop, até 30 de abril e 30 de

setembro de cada ano, e sempre que solicitado, cópia das demons-
trações financeiras semestrais e dos relatórios de auditoria, e outras
informações solicitadas pelo Fundo.

CAPÍTULO IV
DOS ÓRGÃOS DO FGCOOP E DAS ASSEMBLEIAS GE-

RAIS
Art. 14. São órgãos do FGCoop:
I - a Assembleia Geral;
II - o Conselho de Administração;
III - a Diretoria Executiva; e
IV - o Conselho Fiscal.
Parágrafo único. Os integrantes dos órgãos do FGCoop não

respondem, subsidiária ou solidariamente, pelas obrigações sociais do
FGCoop, nos termos do inciso V do art. 46 do Código Civil Bra-
sileiro.

Art. 15. A Assembleia Geral é o órgão deliberativo máximo
do FGCoop e as associadas serão nela representadas da seguinte
forma:

I - as cooperativas singulares de crédito integrantes de sis-
temas cooperativos organizados em 2 (dois) ou 3 (três) níveis, con-
forme o caso, serão representadas na Assembleia Geral do FGCoop
por sua central ou confederação, respectivamente;

II - os bancos cooperativos serão representados na Assem-
bleia Geral pela respectiva confederação do sistema cooperativo ao
qual está vinculado;

III - as cooperativas singulares não filiadas a centrais serão
representadas pela Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB).

Art. 16. O exercício do direito de voto na Assembleia Geral
do FGCoop constitui prerrogativa de todas as instituições associadas
adimplentes, representadas na forma do art. 15, observadas as se-
guintes regras:

I - os representantes legais ou procuradores com poderes
específicos das associadas representantes terão direito de voto cor-
respondente ao somatório das unidades de voto das respectivas as-
sociadas representadas;

II - cada real desembolsado na última contribuição ordinária
antes da respectiva Assembleia Geral, desprezados os centavos, con-
ferirá à instituição associada uma unidade de voto.

Art. 17. Até 30 de abril de cada ano, as instituições as-
sociadas, representadas na forma do art. 15, devem reunir-se em
Assembleia Geral Ordinária para apreciar as contas dos adminis-
tradores do FGCoop, examinar, discutir e votar as demonstrações
financeiras deste, à vista do relatório da auditoria independente e do
parecer do Conselho Fiscal, e eleger os membros do Conselho de
Administração e do Conselho Fiscal.

Art. 18. A Assembleia Geral Extraordinária poderá ser con-
vocada para deliberar sobre outros assuntos de interesse do FG-
Coop.

Art. 19. A Assembleia Geral será convocada no mínimo com
10 (dez) dias de antecedência, mediante publicação no Diário Oficial
da União e remessa de forma eletrônica de cópia da publicação às
instituições associadas, sempre com a indicação da ordem do dia:

I - pelo Presidente do Conselho de Administração, por sua
iniciativa ou a pedido de 3 (três) ou mais de seus membros;

II - por 3 (três) ou mais membros do Conselho de Ad-
ministração signatários do pedido ao Presidente do Conselho de Ad-
ministração, caso este não promova a publicação do aviso de con-
vocação dentro de 10 (dez) dias, contados do recebimento do pe-
dido;

III - no mínimo, 2/3 (dois terços) das unidades de voto das
instituições associadas representadas na forma do art. 15 do presente
Estatuto;

IV - por 1/5 (um quinto) das associadas.
Art. 20. A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo

Presidente do Conselho de Administração, que convidará um dos
presentes para secretariar os trabalhos.

Parágrafo único. Na ausência do Presidente do Conselho, a
Assembleia Geral será instalada por qualquer dos conselheiros, ca-
bendo às instituições associadas representadas eleger o Presidente da
Assembleia.

Art. 21. Observado o disposto no art. 20, a Assembleia Geral
será instalada com qualquer número de instituições associadas re-
presentadas, e suas deliberações serão tomadas por maioria simples
das unidades de votos, observados os critérios dos arts. 15 e 16 deste
Estatuto.

Art. 22. Aplicam-se às deliberações que tiverem por objeto a
reforma deste Estatuto ou do Regulamento do FGCoop, ou a eleição
e destituição de membro do Conselho de Administração e destituição
de membro da Diretoria Executiva, os seguintes quóruns:

I - instalação em primeira convocação com a presença de, no
mínimo, 2/3 (dois terços) das unidades de voto das instituições as-
sociadas, representadas na forma do art. 15 do presente Estatuto, e,
nas convocações seguintes, com a presença de, no mínimo, 1/3 (um
terço) das unidades de voto das instituições associadas, representadas
na forma do art. 15 do presente Estatuto;

II - deliberação mediante, no mínimo, 3/4 (três quartos) das
unidades de voto das instituições associadas representadas na As-
sembleia.

Parágrafo único. Aprovada a reforma do Estatuto ou do Re-
gulamento pela Assembleia Geral, a respectiva proposta deverá ser
encaminhada ao Banco Central do Brasil, para exame e submissão ao
CMN.

CAPÍTULO V
DA ADMINISTRAÇÃO DO FGCOOP
Art. 23. O FGCoop será administrado pelo Conselho de

Administração, eleito pela Assembleia Geral, observados os critérios
dos arts. 15 e 16, e pela Diretoria Executiva, designada pelo Conselho
de Administração, após eleito.

Art. 24. O Conselho de Administração será constituído por 6
(seis) membros efetivos e igual número de suplentes, sendo um Pre-
sidente e um Vice-Presidente, todos pessoas naturais residentes no
País, eleitos em Assembleia Geral, observadas as seguintes dispo-
sições:

I - cada sistema cooperativo organizado em 3 (três) níveis
terá um representante efetivo e um suplente;

II - o conjunto dos sistemas cooperativos organizados em 2
(dois) níveis terá um representante efetivo e um suplente;

III - a OCB terá um representante efetivo e um suplente
como representantes das associadas não filiadas a centrais;

IV - no caso de renúncia, vacância ou de impedimento de
membro do Conselho, assumirá a vaga o respectivo suplente até o
término do mandato.

Parágrafo único. O candidato a membro do Conselho de
Administração será indicado à Assembleia pelas entidades mencio-
nadas nos incisos I a III deste artigo.

Art. 25. O mandato dos membros do Conselho de Admi-
nistração é de 3 (três) anos, permitida a reeleição por um mandato.

§ 1º O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos
novos conselheiros eleitos.

§ 2º Os membros do Conselho de Administração serão dis-
pensados de prestação de garantia de gestão.

Art. 26. São hipóteses de vacância do cargo de Conselheiro
de Administração:

I - deixar de participar de 3 (três) reuniões consecutivas, sem
causa justificada;

II - deixar de ser um membro indicado pelo respectivo sis-
tema cooperativo organizado ou pela OCB, conforme o caso, na
forma do parágrafo único do art. 24.

Art. 27. O Conselho de Administração reunir-se-á na pe-
riodicidade definida no Regulamento, por convocação do Presidente
ou a pedido de 3 (três) ou mais de seus membros.

§ 1º Caso o Presidente, dentro de 7 (sete) dias do rece-
bimento do pedido de convocação, não expedir o respectivo aviso, 3
(três) ou mais membros do Conselho de Administração que tiverem
pedido a reunião poderão remetê-lo.

§ 2º O aviso de convocação deve indicar a ordem do dia e
ser entregue, mediante recibo, aos membros do Conselho de Ad-
ministração, com 10 (dez) dias, no mínimo, de antecedência.

§ 3º A antecedência referida no § 2º é dispensada quando a
reunião contar com a presença ou a representação da totalidade dos
membros do Conselho de Administração ou, ainda, alternativamente,
com atestado por escrito daqueles membros concordando com a rea-
lização da reunião.
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§ 4º A reunião do Conselho de Administração somente pode
ocorrer com a presença de, no mínimo, 5 (cinco) dos seus membros,
e as deliberações devem ser tomadas por maioria de votos, cabendo
ao Presidente o voto de qualidade, em caso de empate na votação.

§ 5º Das reuniões do Conselho de Administração devem ser
lavradas atas no livro próprio, assinadas pelos presentes.

Art. 28. O FGCoop poderá ter comitês técnicos de asses-
soramento, cujos membros, inclusive o coordenador, serão indicados
e terão suas atribuições e sua remuneração fixadas pelo Conselho de
Administração.

Art. 29. A Diretoria Executiva será composta por até 3 (três)
Diretores, sendo um deles o Diretor Executivo e os demais sem
designação específica, eleitos pela maioria dos membros do Conselho
de Administração para um mandato de 3 (três) anos, em reunião
especialmente convocada para esse fim, permitida a reeleição, ob-
servados os seguintes requisitos para o exercício do cargo:

I - não ser membro de órgão de administração e fiscalização
das associadas representantes e das demais associadas do FGCoop;

II - ter reputação ilibada;
III - ter a qualificação técnica necessária para o exercício do

c a rg o ;
IV - não exercer cargo político-partidário;
V - não ser empregado ou prestador de serviços de ins-

tituição associada em caráter não eventual.
Parágrafo único. O prazo de gestão estender-se-á até a in-

vestidura dos novos Diretores eleitos.
Art. 30. Os membros eleitos para os órgãos de administração

devem ter seus nomes submetidos ao Banco Central do Brasil, que os
aprovará se atenderem aos requisitos previstos na regulamentação em
vigor para o exercício de cargos em órgãos estatutários de instituições
financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pela referida
Autarquia.

Parágrafo único. Aprovados os respectivos nomes, os mem-
bros dos órgãos de administração devem tomar posse em até 30
(trinta) dias, firmando carta de compromisso de confidencialidade
dirigida ao Banco Central do Brasil.

Art. 31. Compete ao Conselho de Administração:
I - fixar o percentual da contribuição ordinária das insti-

tuições associadas ao FGCoop, podendo adotar alíquotas diferen-
ciadas para as associadas, em razão da filiação ou não a sistema
cooperativo e/ou participação ou não da associada em sistema de
garantias recíprocas e de centralização financeira, mediante solici-
tação específica, devidamente fundamentada, apresentada ao Banco
Central do Brasil, para exame e submissão à prévia autorização do
CMN, observado o percentual máximo já estabelecido pelo CMN;

II - fixar as condições das contribuições extraordinárias que
as instituições associadas devem efetuar para custeio da garantia a ser
prestada pelo FGCoop na hipótese de que trata o art. 9º, § 3º, inciso
III, deste Estatuto, observado que tais contribuições estão limitadas a
50% (cinquenta por cento) da alíquota em vigor para as contribuições
ordinárias, podendo adotar alíquotas diferenciadas para as associadas,
em razão da filiação ou não a sistema cooperativo e/ou participação
ou não da associada em sistema de garantias recíprocas e de cen-
tralização financeira;

III - definir a orientação geral dos serviços do FGCoop,
especialmente as políticas e normas a serem observadas no cum-
primento de suas finalidades sociais e na aplicação de seus recursos,
estabelecendo os requisitos de composição e de diversificação de
riscos da carteira, podendo, inclusive, contratar sua administração
com terceiros, observado o disposto nos arts. 4º e 5º deste Estatuto;

IV - aprovar o Regimento Interno e definir competências
para deliberação e prática de atos compreendidos no objeto do FG-
Coop;

V - eleger os membros da Diretoria Executiva;
VI - aprovar o orçamento de custeio e de investimentos do

FGCoop;
VII - apresentar ao Banco Central do Brasil, para exame e

submissão à prévia autorização do CMN, proposta, devidamente fun-
damentada, de alteração do percentual da contribuição mensal or-
dinária;

VIII - definir a remuneração dos membros da Diretoria Exe-
cutiva e, inclusive, deliberar sobre a contratação de seguro de res-
ponsabilidade civil para atos de gestão;

IX - deliberar sobre os atos e operações que, de acordo com
este Estatuto ou o Regimento Interno, sejam de sua competência,
inclusive alienação de bens do ativo permanente e de ativos ad-
quiridos em decorrência de cumprimento do seu objeto social;

X - deliberar sobre a contratação de auditoria independen-
te;

XI - designar o coordenador e definir as atribuições e a
remuneração dos membros dos comitês técnicos;

XII - examinar o balancete mensal e manifestar-se sobre o
relatório e as demonstrações financeiras do FGCoop;

XIII - autorizar previamente e fixar as condições das ope-
rações previstas nos arts. 4º e 5º deste Estatuto, observada a regra de
vigência estabelecida no art. 41 deste Estatuto;

XIV - deliberar sobre os casos omissos.
Art. 32. Compete à Diretoria Executiva, além da prática dos

atos ordinários de gestão:
I - a representação ativa e passiva do FGCoop, em juízo ou

fora dele;
II - a administração do FGCoop, de acordo com o Estatuto e

o Regimento Interno.
§ 1º A representação em juízo, para receber citação ou no-

tificação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao
Diretor Executivo, que poderá indicar, para fazê-lo em seu lugar,
outro Diretor ou Procurador com poderes especiais.

§ 2º É vedado à Diretoria Executiva assumir obrigações e/ou
prestar garantias em nome do FGCoop em operações estranhas ao
objeto social deste.

Art. 33. O FGCoop somente pode assumir obrigações me-
diante assinatura:

I - conjunta de 2 (dois) Diretores;
II - conjunta de 1 (um) Diretor e 1 (um) Procurador com

mandato específico concedido pelo Presidente e o Vice-Presidente do
Conselho de Administração ou por dois Diretores;

III - excepcionalmente, nos primeiros 12 (doze) meses de
constituição do FGCoop, e desde que ainda não esteja empossada a
Diretoria Executiva, de um Procurador especificamente constituído
conjuntamente pelo Presidente e pelo Vice-Presidente do Conselho de
Administração.

CAPÍTULO VI
DO EXERCÍCIO SOCIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES FI-

NANCEIRAS
Art. 34. O exercício social do FGCoop coincide com o ano-

calendário.
§ 1º Ao fim de cada semestre, a Diretoria Executiva deve

fazer elaborar demonstrações financeiras semestrais.
§ 2º Ao fim de cada exercício social, a Diretoria Executiva

deve elaborar balanço patrimonial e demonstração do resultado do
exercício, bem como relatório sobre as atividades e o resultado do
período e a situação do superávit acumulado ao fim do exercício, com
vistas à respectiva apreciação pelo Conselho de Administração.

§ 3º Cópias do relatório anual e das demonstrações finan-
ceiras devem ser disponibilizadas a todas as instituições associadas e
ao Banco Central do Brasil.

§ 4º As demonstrações financeiras semestrais e anuais do
FGCoop devem ser examinadas por auditoria independente e pu-
blicadas no Diário Oficial da União.

Art. 35. O resultado anualmente apurado pelo FGCoop deve
ser registrado em superávit acumulado.

CAPÍTULO VII
DO CONSELHO FISCAL
Art. 36. O FGCoop terá um Conselho Fiscal composto de 3

(três) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela
Assembleia Geral.

Parágrafo único. Cada uma das entidades mencionadas nos
incisos I a III do art. 24 deste Estatuto terá o direito de indicar à
Assembleia Geral um membro do Conselho Fiscal, estabelecendo-se
o rodízio entre os membros efetivos e suplentes.

Art. 37. Compete ao Conselho Fiscal examinar os balancetes
e as demonstrações financeiras do FGCoop, os relatórios da ad-
ministração e da auditoria independente, emitindo sobre essas peças
parecer para apreciação da Assembleia Geral Ordinária.

Art. 38. O mandato dos membros do Conselho Fiscal é de 2
(dois) anos, permitida uma reeleição.

Parágrafo único. Aplica-se aos membros do Conselho Fiscal
o disposto nos incisos I e II do art. 26 e no art. 30 deste Estatuto.

CAPÍTULO VIII
DA LIQUIDAÇÃO
Art. 39. O FGCoop entrará em liquidação nos casos previstos

em lei ou por determinação do CMN, mediante deliberação da As-
sembleia Geral, competindo ao Conselho de Administração nomear o
liquidante, ouvido o Banco Central do Brasil.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 40. O direito à cobertura prevista no art. 3º deste Es-

tatuto inicia-se a partir do registro dos atos constitutivos do FGCoop
no cartório de registro de pessoas jurídicas, e os prazos de pagamento
dessa garantia, inclusive o transitório relativo aos primeiros meses de
funcionamento do Fundo, estão disciplinados no Regulamento.

Art. 41. O art. 4º deste Estatuto somente entrará em vigor
após deliberação em Assembleia Geral especificamente convocada
para essa finalidade pelo Conselho de Administração e a sua devida
regulamentação por esse Conselho, desde que atendido também ao
limite mínimo previsto na parte final do caput daquele artigo.

ANEXO II

REGULAMENTO DO FUNDO GARANTIDOR DO CO-
OPERATIVISMO DE CRÉDITO (FGCOOP)

CAPÍTULO I
DA GARANTIA ORDINÁRIA
Art. 1º São beneficiários da garantia ordinária prestada pelo

Fundo Garantidor do Cooperativismo de Crédito (FGCoop) às ins-
tituições associadas, referidas no caput do art. 10 do Estatuto do
FGCoop, os investidores e depositantes de tais instituições.

Art. 2º São objeto da garantia ordinária proporcionada pelo
FGCoop os seguintes créditos:

I - depósitos à vista ou sacáveis mediante aviso prévio;
II - depósitos de poupança;
III - depósitos a prazo, com ou sem emissão de certifi-

cado;
IV - depósitos mantidos em contas não movimentáveis por

cheques, destinadas ao registro e controle do fluxo de recursos re-
ferentes à prestação de serviços de pagamento de salários, venci-
mentos, aposentadorias, pensões e similares;

V - letras de câmbio;
VI - letras imobiliárias;
VII - letras hipotecárias;
VIII - letras de crédito imobiliário;
IX - letras de crédito do agronegócio;
X - operações compromissadas que têm como objeto títulos

emitidos, após 8 de março de 2012, por empresa ligada.
§ 1º Não são cobertos pela garantia ordinária os demais

créditos, incluindo:
I - os depósitos, empréstimos ou quaisquer outros recursos

captados ou levantados no exterior;
II - as operações relacionadas a programas de interesse go-

vernamental instituídos por lei;

III - os depósitos judiciais;
IV - qualquer instrumento financeiro que contenha cláusula

de subordinação, autorizado ou não pelo Banco Central do Brasil a
integrar o patrimônio de referência das cooperativas singulares de
crédito e bancos cooperativos integrantes do Sistema Nacional de
Crédito Cooperativo (SNCC);

V- os depósitos e quaisquer outros créditos de titularidade
de:

a) associadas representantes, nos termos do parágrafo único
do art. 10 do Estatuto do FGCoop, exceto os depósitos à vista e a
prazo mantidos nos bancos cooperativos, até o limite previsto no § 3º
deste artigo;

b) cooperados e clientes de instituições que não sejam as-
sociadas ao FGCoop.

§ 2º Não são cobertos pela garantia ordinária os créditos por
cotas de fundos de investimento administrados por instituições as-
sociadas.

§ 3º O total de créditos de cada pessoa contra a mesma
instituição associada ao Fundo será garantido até o valor de
R$250.000,00 (duzentos cinquenta mil reais).

§ 4º Para efeito da determinação do valor garantido dos
créditos de cada pessoa, devem ser observados os seguintes cri-
térios:

I - titular do crédito é aquele em cujo nome o crédito estiver
registrado na escrituração da instituição associada ou aquele desig-
nado em título por ela emitido ou aceito;

II - devem ser somados todos os créditos de cada credor
identificado pelo respectivo Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)/Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) contra a mesma instituição
associada ao Fundo;

III - os cônjuges são considerados pessoas distintas, seja qual
for o regime de bens do casamento;

IV - os créditos em nome de dependentes do beneficiário
identificado na forma do inciso II devem ser computados separa-
damente;

V - na hipótese de aplicação em título de crédito relacionado
nos incisos do caput cuja negociação seja intermediada por instituição
integrante do Sistema Financeiro Nacional (SFN), a titularidade dos
créditos contra as instituições associadas ao FGCoop deve ser com-
provada, pelo cliente da instituição intermediária na operação, me-
diante a apresentação da nota de negociação do título na forma da
Circular nº 915, de 13 de fevereiro de 1985;

VI - os créditos titulados por associações, condomínios, co-
operativas, grupos ou administradoras de consórcio, entidades de pre-
vidência complementar, sociedades seguradoras, sociedades de ca-
pitalização e demais sociedades e associações sem personalidade ju-
rídica e entidades assemelhadas serão garantidos até o valor de
R$250.000,00 (duzentos cinquenta mil reais) na totalidade de seus
haveres na instituição;

VII - nas contas conjuntas, o valor da garantia é limitado a
R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), ou ao saldo da conta,
quando inferior a esse limite, dividido pelo número de titulares, sendo
o crédito do valor garantido feito de forma individual.

§ 5º No caso previsto no § 4º, inciso V, a instituição in-
termediária da operação deve apresentar ao interventor ou ao li-
quidante a relação de seus clientes contendo os valores aplicados, a
data e as demais características da aplicação em títulos de respon-
sabilidade de emissor sob intervenção ou sob liquidação extraju-
dicial.

Art. 3º O pagamento dos créditos garantidos será iniciado em
até 60 (sessenta) dias após a ocorrência das situações que acionaram
o mecanismo de garantia.

Parágrafo único. Na ocorrência de situação acionadora do
mecanismo de garantia no período de até 60 (sessenta) dias contados
a partir do registro dos atos constitutivos do FGCoop no cartório de
pessoas jurídicas, o pagamento de que trata o caput será iniciado após
120 (cento e vinte dias) do referido registro.

Art. 4º Ocorridas as situações previstas no art. 3º do Estatuto,
a informação sobre os valores correspondentes ao pagamento da ga-
rantia será fornecida diretamente ao FGCoop pelo representante legal
da instituição associada, cabendo ao FGCoop a designação da ins-
tituição financeira encarregada dos pagamentos.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 5º O recebimento dos créditos contra instituições as-

sociadas por meio de procurações deverá ser previamente justificado
e aprovado pelo FGCoop.

Art. 6º A política de aplicação dos recursos financeiros do
Fundo, inclusive critérios de composição e diversificação de riscos,
está prevista nos arts. 5º e 31, inciso III, do Estatuto.

Art. 7º As condições para a realização de operações de as-
sistência e de suporte financeiro, atendidos os requisitos da legislação
vigente, estão previstas nos arts. 4º e 41 do Estatuto.

Art. 8º Detectada a ocorrência de procedimentos que possam
propiciar, mediante a utilização de artifícios, o pagamento de valor
superior ao limite estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional,
com o intuito de beneficiar uma mesma pessoa, ou de operações cujas
condições pactuadas revelem indícios de fraude, o FGCoop, mediante
decisão fundamentada referente ao específico depositante ou inves-
tidor, poderá suspender o pagamento até o esclarecimento do fato.

Parágrafo único. Compete ao interessado demonstrar a lisura
dos procedimentos adotados, ficando a critério do FGCoop acatar ou
não os argumentos e as provas que forem apresentados.
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DIRETORIA COLEGIADA

RETIFICAÇÃO

Na Circular nº 3.678, de 31 de outubro de 2013, publicada no DOU de 4.11.2013, Seção 1, págs. 53 a 59, onde se lê:
"ANEXO 2

Principais Características dos Instrumentos do Patrimônio de Referência (PR)
Número da linha Característica Célula a ser preenchida
1 Emissor

.........................................................................................................................................................",
leia-se:
"ANEXO 2

Principais Características dos Instrumentos do Patrimônio de Referência (PR)
Número da linha Característica Célula a ser preenchida 1

1 Emissor

.............................................................................................................................................
1. A instituição pode optar por divulgar este template em forma de planilha e adicionar colunas para cada um dos instrumentos de capital do
PR."

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL

DE FUNDO DE GARANTIA
VICE-PRESIDÊNCIA DE FUNDOS DE GOVERNO

E LOTERIAS

CIRCULAR No- 634, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Divulga relação dos municípios e regiões
metropolitanas para efeito de enquadramen-
to na tabela de desconto do FGTS e na
utilização dos recursos da conta vinculada
do FGTS na Moradia Própria.

A Caixa Econômica Federal, no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 7º, inciso II, da Lei no 8.036, de 11.05.90, e o
artigo 67, inciso II, do Anexo ao Decreto nº 99.684, de 08.11.90, com
a redação dada pelo Decreto nº 1.522, de 13.06.95, e em cum-
primento às disposições das Resoluções do Conselho Curador do
FGTS nº 702, de 04.10.12, suas alterações e aditamentos, da Ins-
trução Normativa do MCIDADES nº 30, de 15.10.12, 33 e 35, de
23.10.12, 47 e 48, de 27.11.12, resolve:

1 Divulgar a relação dos municípios para fins de enqua-
dramento nas condições de concessão de desconto, conforme previsto
na Resolução do CCFGTS nº 702/12, suas alterações e aditamentos,
com os limites máximos de valor de imóvel e renda, a serem ob-
servados na concessão dos financiamentos, bem como as regiões
metropolitanas a serem observadas pelos agentes financeiros na uti-
lização dos recursos da conta vinculada do FGTS na Moradia Pró-
pria.

1.1 A relação dos municípios de que trata esta Circular
deverá ser utilizada pelos agentes financeiros, para efeito de en-
quadramento na tabela de desconto do FGTS e limite do valor do
imóvel e da renda do proponente, devendo ser observados os limites
específicos de cada modalidade de financiamento.

1.2 Os dados populacionais de cada município relacionados
no anexo desta Circular estão em conformidade com a mais recente
estimativa de população disponível no sítio eletrônico do IBGE, com
data de referência de 01.07.2013.

1.3 Para efeito de enquadramento das regiões metropolitanas
na utilização dos recursos da Conta Vinculada do FGTS na Moradia
Própria, os agentes financeiros devem observar a coluna "Moradia
Própria" do Anexo desta Circular.

1.4 A referida relação está disponível ao público interessado
no sítio da CAIXA, na internet no endereço eletrônico:
http://www.caixa.gov.br, opção download, item Circulares CAIXA e
FGTS.

2 Os casos omissos serão dirimidos pelo Agente Operador,
no que lhe couber.

3 Esta Circular entra em vigor a partir da data de sua pu-
blicação, revogando a Circular Caixa nº 630, de 24.09.2013.

FABIO FERREIRA CLETO
Vi c e - P r e s i d e n t e

CIRCULAR No- 635, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Divulga novas versões de Manuais Ope-
racionais do Agente Operador do FGTS.

A Caixa Econômica Federal, no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 7o, inciso II da Lei nº 8.036, de 11.05.90, artigo 67,
inciso II do Decreto nº 99.684, de 08.11.90, com a redação dada pelo
Decreto nº 1.522, de 23.06.95, e em cumprimento às disposições das
Resoluções do Conselho Curador do FGTS nº 288, de 30.06.98, 387,
de 27.05.02, 449, de 22.06.04, 469, de 08.03.05, 476, de 31.05.05,
491, de 14.12.05, 526, 529, de 03.05.2007, 535, de 01.08.07, 542, de
30.10.07, 567, 25.06.08, 612, de 27.10.09, 632, de 04.05.10, 647, de
14.12.10, 680, de 10.01.12, 686, de 15.05.12, 702, de 04.10.12, 704,
de 31.10.12, 713, de 11.12.12, 722, de 02.08.13, 724, de 25.09.13 e
733, 29.10.13 das Instruções Normativas do MCIDADES nº 31, de
21.06.06, 34, de 30.06.08, 08, de 26.03.09, 30, de 01.07.09, 22, de
10.05.10, 78, de 23.11.10, 83, de 23.12.10, 02, de 20.01.11, 16, de
17.03.11, 17, de 13.04.11, 23, de 24.05.11, 36 e 37, de 05.10.11, 41,
23.11.11,30, de 15.10.12, 34, de 23.10.12, 37, 39 e 43, de 24.10.12,
06, de 13.03.13, 07, de 15.04.13, 11, de 11.06.13, 23, de 30.08.13 e
26, de 03.10.13 e Portaria da Controladoria Geral da União nº 516, de

15.03.10 e Portaria Ministérios das Cidades nº 287, de 28.06.13, das
Leis nº 11.977, de 07.07.09 e 12.424, de 16.06.11, e dos Decretos nº
6.820, de 13.04.09, 7.499, de 16.06.11 e 7.825, de 11.10.12, suas
alterações e aditamentos, resolve:

1 Divulgar versões atualizadas dos Manuais abaixo relacionados,
que consolidam as diretrizes, conceitos e parâmetros estabelecidos pelo
Conselho Curador do FGTS e pelo Gestor da Aplicação dos recursos do
FGTS, tendo como objetivo a racionalização dos procedimentos operacio-
nais a serem observados pelos Agentes Financeiros, Agentes Promotores e
Mutuários nas operações de crédito lastreadas com recursos do FGTS:

1.1 Manual de Fomento - Pró - Moradia;
1.2 Manual de Fomento - Pró-Transporte;
1.3 Manual de Fomento Saneamento para Todos - Setor

Público, Privado e SPE;
2 As versões dos Manuais, ora divulgadas, consolidam as

alterações ocorridas nos procedimentos operacionais dos Programas
Pró-Moradia, Pró-Transporte e Saneamento para Todos, com destaque
em negrito no texto.

2.1 Esses Manuais estão disponíveis a todos os participantes
dos Programas de Aplicações do FGTS, por intermédio das Supe-
rintendências Regionais e das Gerências de Filial do FGTS da Caixa
Econômica Federal, em todo o território nacional e no sítio da CAIXA,
na internet no endereço eletrônico: http://www.caixa.gov.br, escolher a
opção download, item FGTS e subitem Manuais de Fomento.

3 Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação,
revogando os itens 1.1, 1.2 e 1.3 da Circular Caixa nº 627, de
09.07.2013.

FABIO FERREIRA CLETO
Vi c e - P r e s i d e n t e

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

No- 13.378 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. SÉRGIO ALEXANDRE BATISTA CUNHA,
C.P.F. nº 106.328.227-67, a prestar os serviços de Administrador de
Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306,
de 05 de maio de 1999.

No- 13.379 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a Sra. Flaviana Cabrini Tanabe, C.P.F. nº
183.136.088-89, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários, previstos no artigo 27 da lei nº 6.385/76, de 07 de dezembro
de 1976.

No- 13.380 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. MARCO ANTONIO VALIM, C.P.F. nº
268.487.378-01, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 13.381 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. ANDRÉ ARCOVERDE DE ALBUQUER-
QUE CAVALCANTI, C.P.F. nº 742.383.107-72, a prestar os serviços
de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na
Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

No- 13.382 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. IVO GODOI JUNIOR, C.P.F. nº
022.574.108-31, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS

2a- SEÇÃO
1a- CÂMARA

1a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Sala 301, nesta Cidade de
Brasília, Distrito Federal.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relatora: CÉLIA MARIA DE SOUZA MURPHY
1 - Processo: 11444.000595/2009-47 - Embargante: FAZEN-

DA NACIONAL e Embargada: REZENDE BARBOSA S/A-ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPAÇÕES - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO.

2 - Processo: 11080.007579/2009-51 - Recorrente: JAIR
FERREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VO-
LUNTÁRIO.

3 - Processo: 11080.005906/2009-31 - Recorrente: JOAO
CARLOS TAVARES BRENOL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- Recurso: VOLUNTÁRIO.

4 - Processo: 10530.720014/2008-74 - Recorrente: UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

5 - Processo: 10530.720016/2008-63 - Recorrente: UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

6 - Processo: 10530.720190/2007-25 - Recorrente: UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

7 - Processo: 10530.720214/2007-46 - Recorrente: UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

8 - Processo: 10530.720234/2007-17 - Recorrente: UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

Relator: GILVANCI ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA
9 - Processo: 10283.005589/96-55 - Recorrente: AGROPE-

CUARIA ARUANA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.

10 - Processo: 10073.000079/2011-30 - Recorrente: VICEN-
TE DE SALES DIAS NETO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.

Relator: ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
11 - Processo: 10980.010242/2009-15 - Recorrente: WAN-

DERLEI DO AMARAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.

12 - Processo: 10280.004182/2003-01 - Recorrente: JOSE
VALMAR BARROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.

13 - Processo: 10803.000073/2010-90 - Recorrente: MOA-
CYR ALVARO SAMPAIO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.

14 - Processo: 10280.722853/2009-05 - Recorrente: WANG
WUQI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUN-
TÁRIO.

DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relatora: CÉLIA MARIA DE SOUZA MURPHY
15 - Processo: 10530.720354/2008-03 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: MONTEIRO ARANHA PAR-
TICIPACOES S.A - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

16 - Processo: 10530.720366/2008-20 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: MONTEIRO ARANHA PAR-
TICIPACOES S.A - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

17 - Processo: 10530.720375/2008-11 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: MONTEIRO ARANHA PAR-
TICIPACOES S.A - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

18 - Processo: 10183.004849/2005-28 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: AGROPECUARIA MUDANÇA
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Relator: GILVANCI ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA
19 - Processo: 10073.720128/2007-78 - Recorrente: FAZEN-

DA DO FRADE S A AGRO INDUSTRIAL PECUARIA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

20 - Processo: 10183.721010/2010-15 - Recorrente: GIL-
BERTO ALMEIDA BOTELHO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

Relator: ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
21 - Processo: 10840.720414/2010-09 - Recorrente: WAN-

DERLEY GODI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.

22 - Processo: 15504.016114/2010-58 - Recorrente: JOAO
MAURICIO VILLANO FERRAZ e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.
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23 - Processo: 10980.014867/2008-75 - Recorrente: WAL-
TER DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.

24 - Processo: 11080.005297/2009-10 - Recorrente: WAL-
TER JOSE KOFF e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.

DIA 20 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relatora: CÉLIA MARIA DE SOUZA MURPHY
25 - Processo: 10830.006425/2005-26 - Recorrente: PAULO

DINIZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUN-
TÁRIO.

26 - Processo: 10875.001330/2005-08 - Recorrente: DECIO
POMPEO JUNIOR e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.

27 - Processo: 10680.003014/2007-10 - Recorrente: FER-
NANDO ANTONIO AVELAR e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- Recurso: VOLUNTÁRIO.

28 - Processo: 11060.002672/2009-16 - Recorrente: FER-
NANDO BORDIN DA ROCHA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

Relator: GILVANCI ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA
29 - Processo: 10073.720226/2008-96 - Recorrente: BRA-

SILCAT EMPREENDIMENTOS SA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

30 - Processo: 10183.004738/2007-83 - Recorrente: LU-
CHESI & CIA LIMITADA AGR E MERCANTIL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

Relator: ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
31 - Processo: 10280.722324/2009-01 - Recorrente: LUIS

ALFREDO AMIN FERNANDES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

32 - Processo: 10980.006084/2009-07 - Recorrente: REFLO-
RESTADORA BOM SUCESSO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

33 - Processo: 10830.016496/2010-02 - Recorrente: WAL-
DOMIRA DA COSTA AJAIME e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

34 - Processo: 10830.016499/2010-38 - Recorrente: NEDE
AJAIME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUN-
TÁRIO.

DIA 20 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relatora: CÉLIA MARIA DE SOUZA MURPHY
35 - Processo: 11080.720181/2010-48 - Recorrente: FER-

NANDO DE MIRANDA LISBOA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

36 - Processo: 11080.721790/2009-81 - Recorrente: FER-
NANDO CARVALHO LAYDNER e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.

37 - Processo: 10980.004764/2009-88 - Recorrente: FLO-
RESPAR FLORESTAL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.

38 - Processo: 10980.004765/2009-22 - Recorrente: FLO-
RESPAR FLORESTAL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.

Relator: GILVANCI ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA
39 - Processo: 10183.720056/2007-11 - Recorrente: VAL-

DOMIRO DE SOUSA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.

40 - Processo: 11618.003308/2004-15 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL - Embargada: LUZIA QUIRINO DE OLIVEI-
RA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Relator: ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
41 - Processo: 11080.721973/2009-04 - Recorrente: BEA-

TRIZ D AVILA FERNANDES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- Recurso: VOLUNTÁRIO.

42 - Processo: 13864.000251/2006-70 - Recorrente: ROD-
NEY FAZZANO POUSA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.

43 - Processo: 10835.720064/2008-27 - Recorrentes: ITA
CONSORCIO IMOBILIARIO S/A e FAZENDA NACIONAL - Re-
cursos: VOLUNTÁRIO e DE OFÍCIO.

44 - Processo: 16327.000583/2004-68 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: LIDERANÇA CAPITALIZAÇÃO SO-
CIEDADE ANÔNIMA - Recurso: DE OFÍCIO.

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente da Turma

MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS
Secretária da Câmara

4a- CÂMARA
1a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SCS QUADRA
01 BLOCO "J" EDIFICIO ALVORADA PLENÁRIO 202.

Serão julgados na primeira Sessão Ordinária subseqüente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEI-
RA

1 - Processo nº: 19515.000300/2010-05 - Recorrente: TVA
SISTEMA DE TELEVISAO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO

2 - Processo nº: 19515.000301/2010-41 - Recorrente: TVA
SISTEMA DE TELEVISAO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO

3 - Processo nº: 19515.000302/2010-96 - Recorrente: TVA
SISTEMA DE TELEVISAO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO

4 - Processo nº: 19515.000304/2010-85 - Recorrente: TVA
SISTEMA DE TELEVISAO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO

5 - Processo nº: 19515.000305/2010-20 - Recorrente: TVA
SISTEMA DE TELEVISAO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO

6 - Processo nº: 19515.000306/2010-74 - Recorrente: TVA
SISTEMA DE TELEVISAO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO

7 - Processo nº: 19515.000307/2010-19 - Recorrente: TVA
SISTEMA DE TELEVISAO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO

8 - Processo nº: 19515.000308/2010-63 - Recorrente: TVA
SISTEMA DE TELEVISAO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO

9 - Processo nº: 19515.000309/2010-16 - Recorrente: TVA
SISTEMA DE TELEVISAO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO

Relator: RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OLI-
VEIRA

10 - Processo nº: 13936.000105/2008-15 - Recorrente: MA-
DEIREIRA THOMASI S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

11 - Processo nº: 13936.000106/2008-60 - Recorrente: MA-
DEIREIRA THOMASI S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

Relator: IGOR ARAUJO SOARES
12 - Processo nº: 10945.002731/2008-49 - Recorrente:

TRANSMATIC TRANSPORTE E COMERCIO LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

13 - Processo nº: 10932.000652/2008-42 - Recorrentes: INS-
TITUO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR e FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFÍCIO

14 - Processo nº: 10410.003068/2007-57 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: PEMAGRI PECAS E MAQUI-
NAS AGRICULA LTDA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
15 - Processo nº: 16004.000022/2009-16 - Recorrente: VA-

LENTIM GENTIL ABATEDOURO DE BOVINOS E SUINOS LT-
DA - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
L U N TA R I O

16 - Processo nº: 16004.000024/2009-13 - Recorrente: VA-
LENTIM GENTIL ABATEDOURO DE BOVINOS E SUINOS LT-
DA - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
L U N TA R I O

17 - Processo nº: 16004.000363/2009-91 - Recorrente: VA-
LENTIM GENTIL ABATEDOURO DE BOVINOS E SUINOS LT-
DA - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
L U N TA R I O

18 - Processo nº: 16004.000364/2009-36 - Recorrente: VA-
LENTIM GENTIL ABATEDOURO DE BOVINOS E SUINOS LT-
DA - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
L U N TA R I O

19 - Processo nº: 16004.000023/2009-61 - Recorrente: VA-
LENTIM GENTIL ABATEDOURO DE BOVINOS E SUINOS LT-
DA - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
L U N TA R I O

DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: CAROLINA WANDERLEY LANDIM
20 - Processo nº: 10680.720932/2010-02 - Recorrente: FLA-

PA MINERACAO E INCORPORACOES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

21 - Processo nº: 10380.011154/2009-08 - Recorrente: FUN-
DACAO ANA LIMA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTARIO

22 - Processo nº: 10380.014906/2009-84 - Recorrente: FUN-
DACAO ANA LIMA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTARIO

23 - Processo nº: 10380.014905/2009-30 - Recorrente: FUN-
DACAO ANA LIMA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTARIO

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
24 - Processo nº: 18050.003935/2008-83 - Recorrente: FUN-

DACAO FACULDADE DE DIREITO DA BAHIA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

25 - Processo nº: 18050.003936/2008-28 - Recorrente: FUN-
DACAO FACULDADE DE DIREITO DA BAHIA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

26 - Processo nº: 18050.003942/2008-85 - Recorrente: FUN-
DACAO FACULDADE DE DIREITO DA BAHIA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

27 - Processo nº: 10640.004856/2008-38 - Recorrente: SAN-
TA CASA DE MISERICORDIA DE JUIZ DE FORA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

28 - Processo nº: 10380.005569/2007-72 - Recorrente:
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

29 - Processo nº: 36048.003072/2006-11 - Recorrente:
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

Relator: IGOR ARAUJO SOARES
30 - Processo nº: 15504.720813/2011-87 - Recorrente: AR-

CELORMITTAL BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO

31 - Processo nº: 36378.004541/2006-70 - Recorrente: AR-
CELORMITTAL BRASIL S.A. . e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO

Relator: RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OLI-
VEIRA

32 - Processo nº: 19515.721657/2011-01 - Recorrente: LE-
DERVIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - . e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTARIO

33 - Processo nº: 19515.721693/2011-67 - Recorrente: LE-
DERVIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - . e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTARIO

34 - Processo nº: 19515.721907/2011-03 - Recorrente: LE-
DERVIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - . e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTARIO

35 - Processo nº: 19515.722119/2011-26 - Recorrente: LE-
DERVIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - . e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTARIO

36 - Processo nº: 19515.721906/2011-51 - Recorrente: LE-
DERVIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

Relator: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEI-
RA

37 - Processo nº: 12268.000246/2009-76 - Recorrente: BRJ
CONSTRUCOES CIVIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO

38 - Processo nº: 12268.000248/2009-65 - Recorrente: BRJ
CONSTRUCOES CIVIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO

39 - Processo nº: 12268.000249/2009-18 - Recorrente: BRJ
CONSTRUCOES CIVIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO

40 - Processo nº: 12268.000247/2009-11 - Recorrente: BRJ
CONSTRUCOES CIVIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO

DIA 20 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEI-
RA

41 - Processo nº: 16327.720468/2010-51 - Recorrente:
DEUTSCHE BANK SA BANCO ALEMAO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

42 - Processo nº: 16327.001195/2008-28 - Recorrente: BAN-
CO ITAUBANK S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTARIO

43 - Processo nº: 16327.001884/2008-32 - Recorrente: BAN-
CO ITAU S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
V O L U N TA R I O

44 - Processo nº: 10932.720032/2012-18 - Recorrente: KG
ESTAMPARIA, FERRAMENTARIA, USINAGEM E MONTAGEM
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TA R I O

45 - Processo nº: 15536.000033/2008-44 - Recorrente: AS-
SOCIACAO NITEROIENSE DOS DEFICIENTES FISICOS Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

Relator: IGOR ARAUJO SOARES
46 - Processo nº: 14041.000636/2007-64 - Recorrente: SA

CORREIO BRAZILIENSE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

47 - Processo nº: 14041.000638/2007-53 - Recorrente: SA
CORREIO BRAZILIENSE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

48 - Processo nº: 14041.000640/2007-22 - Recorrente: SA
CORREIO BRAZILIENSE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

49 - Processo nº: 14041.000641/2007-77 - Recorrente: SA
CORREIO BRAZILIENSE. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
50 - Processo nº: 11516.003274/2007-41 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: FUNDAÇÃO DE ENSINO E
ENGENHARIA DE SANTA CATARINA - RECURSO DE OFÍCIO

51 - Processo nº: 35600.006977/2006-50 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: FUNDAÇÃO DE ENSINO E
ENGENHARIA DE SANTA CATARINA - RECURSO DE OFÍCIO

52 - Processo nº: 11060.723737/2012-58 - Recorrente: SO-
CIEDADE VICENTE PALLOTTI e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO

53 - Processo nº: 11060.723736/2012-11 - Recorrente: SO-
CIEDADE VICENTE PALLOTTI e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO

Relator: CAROLINA WANDERLEY LANDIM
54 - Processo nº: 19515.004524/2010-88 - Recorrente:

AMAZONAS LESTE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO
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55 - Processo nº: 19515.004526/2010-77 - Recorrente:
AMAZONAS LESTE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

56 - Processo nº: 19515.004527/2010-11 - Recorrente:
AMAZONAS LESTE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

57 - Processo nº: 19515.004528/2010-66 - Recorrente:
AMAZONAS LESTE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

58 - Processo nº: 19515.004530/2010-35 - Recorrente:
AMAZONAS LESTE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

59 - Processo nº: 19515.004531/2010-80 - Recorrente:
AMAZONAS LESTE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

60 - Processo nº: 19515.004532/2010-24 - Recorrente:
AMAZONAS LESTE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

DIA 20 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: CAROLINA WANDERLEY LANDIM
61 - Processo nº: 14751.000422/2008-62 - Recorrente:

COMPANHIA USINA SÃO JOÃO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

62 - Processo nº: 14751.000423/2008-15 - Recorrente:
COMPANHIA USINA SÃO JOÃO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

63 - Processo nº: 14751.000424/2008-51 - Recorrente:
COMPANHIA USINA SÃO JOÃO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

64 - Processo nº: 14751.000425/2008-04 - Recorrente:
COMPANHIA USINA SÃO JOÃO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

65 - Processo nº: 14751.000426/2008-41 - Recorrente:
COMPANHIA USINA SÃO JOÃO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

66 - Processo nº: 14751.000427/2008-95 - Recorrente:
COMPANHIA USINA SÃO JOÃO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

67 - Processo nº: 14751.000458/2008-46 - Recorrente:
COMPANHIA USINA SÃO JOÃO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
68 - Processo nº: 10920.721540/2012-44 - Recorrentes: IN-

DUSTRIAS ARTEFAMA S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL e
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO
DE OFÍCIO

69 - Processo nº: 10920.721539/2012-10 - Recorrentes: IN-
DUSTRIAS ARTEFAMA S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL e
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO
DE OFÍCIO

70 - Processo nº: 19311.720270/2012-05 - Recorrente: SIF-
CO SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
L U N TA R I O

71 - Processo nº: 11516.722724/2012-66 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE BIGUACU e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

72 - Processo nº: 16004.000758/2009-94 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL (Relator: Kleber Ferreira de Aráujo) e Em-
bargada: AGRO CARNES ALIMENTOS AT.C. LTDA - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO

Relator: IGOR ARAUJO SOARES
73 - Processo nº: 15586.001160/2009-56 - Recorrente: SAN-

TA CASA DE MISERICORDIA DE CACHOEIRO DE ITAPEMI-
RIM e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TA R I O

74 - Processo nº: 15586.001161/2009-09 - Recorrente: SAN-
TA CASA DE MISERICORDIA DE CACHOEIRO DE ITAPEMI-
RIM e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TA R I O

Relator: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEI-
RA

75 - Processo nº: 10980.720905/2010-47 - Recorrente:
GOETZE LOBATO ENGENHARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

76 - Processo nº: 10980.720906/2010-91 - Recorrente:
GOETZE LOBATO ENGENHARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

77 - Processo nº: 10980.720907/2010-36 - Recorrente:
GOETZE LOBATO ENGENHARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

78 - Processo nº: 10980.720908/2010-81 - Recorrente:
GOETZE LOBATO ENGENHARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

79 - Processo nº: 14485.001920/2007-39 - Recorrente: CO-
LEGIO INTEGRADO PAULISTANO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

80 - Processo nº: 14485.002056/2007-92 - Recorrente: CO-
LEGIO INTEGRADO PAULISTANO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

81 - Processo nº: 14485.002290/2007-10 - Recorrente: CO-
LEGIO INTEGRADO PAULISTANO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEI-
RA

82 - Processo nº: 10925.001664/2009-64 - Recorrente: CO-
TRAMOL COOPER TRANSP CARGA M O CATAR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

83 - Processo nº: 10925.001666/2009-53 - Recorrente: CO-
TRAMOL COOPER TRANSP CARGA M O CATAR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

84 - Processo nº: 10925.001665/2009-17 - Recorrente: CO-
TRAMOL COOPER TRANSP CARGA M O CATAR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

85 - Processo nº: 10925.001667/2009-06 - Recorrente: CO-
TRAMOL COOPER TRANSP CARGA M O CATAR e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

86 - Processo nº: 13016.000247/2009-45 - Recorrente:
CLAUDIO VANZELLA & CIA LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

87 - Processo nº: 13016.000248/2009-90 - Recorrente:
CLAUDIO VANZELLA & CIA LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

88 - Processo nº: 10552.000450/2007-94 - Recorrente:
CLAUDIO VANZELLA & CIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

Relator: IGOR ARAUJO SOARES
89 - Processo nº: 37299.003570/2004-03 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: TERTECMAN - MONTAGEM
MAN. IND. CIVIL - RECURSO DE OFÍCIO

90 - Processo nº: 16707.003597/2007-10 - Recorrente: CO-
LEGIO NOSSA SENHORA DAS NEVES e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

91 - Processo nº: 16707.003600/2007-97 - Recorrente: CO-
LEGIO NOSSA SENHORA DAS NEVES e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
92 - Processo nº: 16682.720121/2012-21 - Recorrente: BAN-

CO BTG PACTUAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

93 - Processo nº: 16682.720039/2010-35 - Recorrente: BAN-
CO BTG PACTUAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

94 - Processo nº: 16682.720040/2010-60 - Recorrente: BAN-
CO BTG PACTUAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

95 - Processo nº: 16682.720041/2010-12 - Recorrente: BAN-
CO BTG PACTUAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

96 - Processo nº: 16682.720042/2010-59 - Recorrente: BAN-
CO BTG PACTUAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

97 - Processo nº: 19740.000050/2009-06 - Recorrente: BAN-
CO UBS PACTUAL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

98 - Processo nº: 19740.000051/2009-42 - Recorrente: BAN-
CO UBS PACTUAL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

99 - Processo nº: 19740.000052/2009-97 - Recorrente: BAN-
CO UBS PACTUAL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

Relator: CAROLINA WANDERLEY LANDIM
100 - Processo nº: 12897.000610/2009-91 - Recorrente:

CONTROLES GRAFICOS DARU S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

101 - Processo nº: 12897.000517/2009-87 - Recorrente:
CONTROLES GRAFICOS DARU S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
102 - Processo nº: 10805.722297/2012-06 - Recorrente:

FUNDACAO DO ABC e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTARIO

103 - Processo nº: 10805.722298/2012-42 - Recorrente:
FUNDACAO DO ABC e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTARIO

104 - Processo nº: 12259.000760/2009-11 - Recorrente:
WARNER MUSIC BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

Relator: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEI-
RA

105 - Processo nº: 10380.002073/2008-28 - Recorrente:
CONDOMINIO MORADA VENTO LESTE e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

106 - Processo nº: 10380.002167/2008-05 - Recorrente:
CONDOMINIO MORADA VENTO LESTE e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

107 - Processo nº: 10380.002178/2008-87 - Recorrente:
CONDOMINIO MORADA VENTO LESTE e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

108 - Processo nº: 10380.005719/2008-29 - Recorrente:
CONDOMINIO MORADA VENTO LESTE e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

109 - Processo nº: 10945.007208/2007-28 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAIPULANDIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

110 - Processo nº: 10510.003836/2009-14 - Embargante:
BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S/A e Embargada: FAZENDA
NACIONAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

111 - Processo nº: 11522.001487/2007-50 - Embargante: PO-
LICIA MILITAR DO ACRE e Embargada: FAZENDA NACIONAL
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ELIAS SAMPAIO FREIRE
Presidente da Turma

CLAUDIA DOLORES ROSA
Secretária

2a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SCS Quadra 01
Bloco J Edificio Alvorada sala 204. Brasília DF.

Serão julgados na primeira Sessão Ordinária subseqüente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
1 - Processo nº: 10140.720026/2011-98 - Recorrente: AS-

SOCIACAO BENEFICENTE DE CORUMBA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

2 - Processo nº: 10140.722267/2011-71 - Recorrente:
HAENDCHEN & LETTERIELLO ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO.

Relator: RONALDO DE LIMA MACEDO
3 - Processo nº: 10980.722465/2010-62 - Recorrente: INS-

TITUTO DE TECNOLOGIA PARA O DESENVOLVIMENTO e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: THIAGO TABORDA SIMOES
4 - Processo nº: 19515.000228/2008-93 - Recorrente: MU-

NIC DE SP SEC MUN DE TRANSPORTES SMT e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
5 - Processo nº: 10166.721430/2009-76 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Interessado: BRASAL-BRASILIA SERVI-
COS AUTOMOTORES S/A - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

6 - Processo nº: 10166.721431/2009-11 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: BRASAL-BRASILIA SERVI-
COS AUTOMOTORES S/A - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

7 - Processo nº: 35564.004495/2005-68 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: CASA DA CULTURA FRAN-
CESA ALIANCA FRANCESA - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO.

8 - Processo nº: 19515.005660/2008-71 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: PRODUTOS ROCHE QUIMI-
COS E FARMACEUTICOS S A - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO.

Relator: LOURENCO FERREIRA DO PRADO
9 - Processo nº: 37361.000309/2007-95 - Embargante: CAM-

VEL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e Embargada:
FAZENDA NACIONAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

10 - Processo nº: 23034.034252/2004-82 - Embargante:
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA e Em-
bargada: FAZENDA NACIONAL - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO.

11 - Processo nº: 37306.001179/2006-91 - Embargante: SO-
CIEDADE GUARULHENSE DE EDUCACAO e Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

12 - Processo: 13971.000771/2008-27 - Embargante: KARS-
TEN S.A. e Embargada: FAZENDA NACIONAL

13 - Processo: 10980.008548/2007-40 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: INHUMAS COMERCIO DE
IMOVEIS

LT D A
14 - Processo: 36736.002100/2006-17 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Interessado: USINA PASSA TEMPO S/A

DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
15 - Processo nº: 10680.011914/2007-22 - Recorrentes: AN-

GLOGOLD ASHANTI BRASIL MINERACAO LTDA. e FAZENDA
NACIONAL - RECURSO DE OFICIO E RECURSO VOLUNTÁ-
RIO.

16 - Processo nº: 10680.011931/2007-60 - Recorrentes: AN-
GLOGOLD ASHANTI BRASIL MINERACAO LTDA. e FAZENDA
NACIONAL - RECURSO DE OFICIO E RECURSO VOLUNTÁ-
RIO.

17 - Processo nº: 35437.000603/2006-60 - Embargante:
MASSAFERA APEN LTDA e Embargada: FAZENDA NACIONAL
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Relator: RONALDO DE LIMA MACEDO
18 - Processo nº: 10120.010254/2010-11 - Recorrente:

GOIAS TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE GOIAS e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

19 - Processo nº: 10120.010256/2010-01 - Recorrente:
GOIAS TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE GOIAS e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.
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20 - Processo nº: 10120.010257/2010-47 - Recorrente:
GOIAS TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE GOIAS e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: THIAGO TABORDA SIMOES
21 - Processo nº: 11080.726596/2012-97 - Recorrente: UNI-

MED PORTO ALEGRE SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MEDICO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO.

22 - Processo nº: 11080.726595/2012-42 - Recorrente: UNI-
MED PORTO ALEGRE SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MEDICO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
23 - Processo nº: 44021.000223/2007-89 - Recorrente: AN-

GLO AMERICAN BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

24 - Processo nº: 10805.003267/2007-21 - Recorrente: GLO-
BALGRAIN COMNERCIO IMPORT E EXPORT SA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

25 - Processo nº: 10805.003270/2007-45 - Recorrente: GLO-
BALGRAIN COMERCIO IMPORT E EXPORT SA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: LOURENCO FERREIRA DO PRADO
26 - Processo nº: 12268.000136/2009-12 - Recorrente: UNI-

MED CURITIBA - SOCIEDADE COOPERATIVA DE MEDICOS e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

27 - Processo nº: 13888.003709/2007-55 - Recorrente: ME-
TALURGICA RIGITEC LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO.

28 - Processo nº: 10283.007897/2007-10 - Recorrente: AS-
SOCIACAO DE AMIGOS DA CULTURA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO DE OFÍCIO.

DIA 20 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
29 - Processo nº: 10830.014216/2010-13 - Recorrente: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE HORTOLANDIA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

30 - Processo nº: 11080.006520/2007-84 - Recorrente: ES-
PEL CONSERVACAO PATRIMONIAL LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

31 - Processo nº: 13896.722504/2011-50 - Recorrente: ON-
DAPACK COMERCIO E MONTAGENS DE MATERIAIS PLAS-
TICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO.

Relator: RONALDO DE LIMA MACEDO
32 - Processo nº: 12268.000386/2009-44 - Recorrente: NOS-

SA SERVICO TEMPORARIO E GESTAO DE PESSOAS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

33 - Processo nº: 12268.000387/2009-99 - Recorrente: NOS-
SA SERVICO TEMPORARIO E GESTAO DE PESSOAS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

34 - Processo nº: 12268.000388/2009-33 - Recorrente: NOS-
SA SERVICO TEMPORARIO E GESTAO DE PESSOAS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

35 - Processo nº: 12268.000389/2009-88 - Recorrente: NOS-
SA SERVICO TEMPORARIO E GESTAO DE PESSOAS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: THIAGO TABORDA SIMOES
36 - Processo nº: 10980.725761/2011-04 - Recorrente: BRI-

TANIA ELETRODOMESTICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
37 - Processo nº: 11065.003166/2008-13 - Recorrente: UNI-

FLEX IND. E COM. DE ARTEFATOS DE POLIURETANO LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

38 - Processo nº: 11065.003169/2008-49 - Recorrente: UNI-
FLEX IND. E COM. DE ARTEFATOS DE POLIURETANO LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

39 - Processo nº: 11065.003170/2008-73 - Recorrente: UNI-
FLEX IND. E COM. DE ARTEFATOS DE POLIURETANO LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

40 - Processo nº: 11065.003174/2008-51 - Recorrente: UNI-
FLEX IND. E COM. DE ARTEFATOS DE POLIURETANO LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: LOURENCO FERREIRA DO PRADO
41 - Processo nº: 10830.722049/2012-40 - Recorrente: INS-

TITUTO DE REABILITACAO E PREVENCAO EM SAUDE IN-
DAIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO.

42 - Processo nº: 10830.722050/2012-74 - Recorrente: INS-
TITUTO DE REABILITACAO E PREVENCAO EM SAUDE IN-
DAIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO.

43 - Processo nº: 10830.722169/2012-47 - Recorrente: INS-
TITUTO DE REABILITACAO E PREVENCAO EM SAUDE IN-
DAIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO.

DIA 20 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
44 - Processo nº: 14367.000022/2009-71 - Recorrente: CON-

FEDERACAO BRASILEIRA DE ATLETISMO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

45 - Processo nº: 19515.002755/2008-32 - Recorrente: AE-
ROCARTA S A ENGENHARIA DE AEROLEVANTAMENTOS e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

46 - Processo nº: 14485.000279/2008-04 - Recorrente: AE-
ROCARTA S A ENGENHARIA DE AEROLEVANTAMENTOS e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

47 - Processo nº: 15504.721717/2012-37 - Recorrente: FU-
TURA FERRO E ACO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: RONALDO DE LIMA MACEDO
48 - Processo nº: 19311.720407/2011-32 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: SAO PAULO SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES - RECURSO DE ODÍCIO.

49 - Processo nº: 19311.720408/2011-87 - Recorrentes: SAO
PAULO SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES e FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO
DE ODÍCIO.

50 - Processo nº: 19311.720409/2011-21 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SAO PAULO SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES - RECURSO DE ODÍCIO.

51 - Processo nº: 19311.720410/2011-56 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SAO PAULO SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES - RECURSO DE ODÍCIO.

52 - Processo nº: 19311.720411/2011-09 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SAO PAULO SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES - RECURSO DE ODÍCIO.

53 - Processo nº: 19311.720412/2011-45 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SAO PAULO SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES - RECURSO DE ODÍCIO.

54 - Processo nº: 19311.720413/2011-90 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SAO PAULO SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES - RECURSO DE ODÍCIO.

55 - Processo nº: 19311.720414/2011-34 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SAO PAULO SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES - RECURSO DE ODÍCIO.

56 - Processo nº: 19311.720415/2011-89 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SAO PAULO SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES - RECURSO DE ODÍCIO.

57 - Processo nº: 19311.720416/2011-23 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SAO PAULO SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES - RECURSO DE ODÍCIO.

58 - Processo nº: 19311.720417/2011-78 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SAO PAULO SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES - RECURSO DE ODÍCIO.

59 - Processo nº: 19311.720418/2011-12 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SAO PAULO SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES - RECURSO DE ODÍCIO.

60 - Processo nº: 19311.720419/2011-67 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SAO PAULO SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES - RECURSO DE ODÍCIO.

61 - Processo nº: 19311.720420/2011-91 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SAO PAULO SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES - RECURSO DE ODÍCIO.

62 - Processo nº: 19311.720421/2011-36 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SAO PAULO SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES - RECURSO DE ODÍCIO.

63 - Processo nº: 19311.720422/2011-81 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SAO PAULO SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES - RECURSO DE ODÍCIO.

64 - Processo nº: 19311.720478/2011-35 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SAO PAULO SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES - RECURSO DE ODÍCIO.

65 - Processo nº: 19311.720480/2011-12 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SAO PAULO SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES - RECURSO DE ODÍCIO.

DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
66 - Processo nº: 19515.720384/2011-70 - Recorrente: TRA-

TO - CONSTRUCOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO.

67 - Processo nº: 19740.000629/2008-80 - Recorrente: ICA-
TU CAPITALIZACAO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO.

68 - Processo nº: 36202.002466/2007-03 - Recorrente:
FLEXBRAS TUBOS FLEXIVEIS LTDA E OUTROS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
69 - Processo nº: 16227.000285/2008-20 - Recorrente: SO-

CIEDADE BIBLICA DO BRASIL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

70 - Processo nº: 13896.002211/2007-76 - Recorrente: SO-
CIEDADE BIBLICA DO BRASIL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LOURENCO FERREIRA DO PRADO
71 - Processo nº: 10630.001528/2007-18 - Recorrente: INS-

TITUTO HERBERT DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

JULIO CESAR VIEIRA GOMES
Presidente da Turma

CLAUDIA DOLORES ROSA
Secretária

3a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SCS Quadra 01
Bloco J Sala 306 - Edifício Alvorada - Brasília/DF

Serão julgados na primeira Sessão Ordinária subseqüente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
1 - Processo nº: 14041.000541/2007-41 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Interessado: BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

2 - Processo nº: 10140.721670/2012-64 - Recorrente: BLIT-
ZEM SEGURANCA LTDA EPP e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

3 - Processo nº: 10140.721672/2012-53 - Recorrente: BLIT-
ZEM SEGURANCA LTDA EPP e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

4 - Processo nº: 10140.721671/2012-17 - Recorrente: BLIT-
ZEM SEGURANCA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

5 - Processo nº: 10783.721080/2011-95 - Recorrente: VIG-
SERV SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

6 - Processo nº: 10783.722348/2011-14 - Recorrente: VIG-
SERV SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
7 - Processo nº: 10783.725297/2011-74 - Recorrente: CRIS-

TO REI EDUCACIONAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

8 - Processo nº: 10783.725298/2011-19 - Recorrente: CRIS-
TO REI EDUCACIONAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

9 - Processo nº: 14367.000041/2009-06 - Recorrente: AMA-
ZONPREV - FUNDO PREV DO EST DO AMAZ e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

10 - Processo nº: 14367.000042/2009-42 - Recorrente:
AMAZONPREV - FUNDO PREV DO EST DO AMAZ e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

11 - Processo nº: 10380.016039/2007-50 - Recorrente: HAP-
VIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL RECURSO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 10380.016041/2007-29 - Recorrente: HAP-
VIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL RECURSO VOLUNTÁRIO

13 - Processo nº: 10380.016045/2007-15 - Recorrente :
HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL-RECURSO VOLUNTÁRIO

14 - Processo nº: 10380.016040/2007-84 - Recorrente :
HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL-RECURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 10640.720400/2012-03 - Recorrente: STAR
SEGUR ENGENHARIA LTDA- ME - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL-RECURSO VOLUNTÁRIO

16- Processo nº: 10640.720401/2012-40 - Recorrente: STAR
SEGUR ENGENHARIA LTDA- ME - ME E OUTROS- Recorrida-
FAZENDA NACIONAL-RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
17 - Processo nº: 10783.720336/2012-28 - Recorrente: EM-

PRESA DE MINERACAO LITORANEA S/A e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

18 - Processo nº: 10783.720337/2012-72 - Recorrente: EM-
PRESA DE MINERACAO LITORANEA S/A e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

19 - Processo nº: 14485.002432/2007-49 - Recorrente: IREP
SOC. ENSINO SUPERIOR MEDIO E FUNDAM e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº: 11070.002602/2009-31 - Recorrente: CO-
OPERATIVA AGRICOLA MISTA GENERAL OSORIO LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
21 - Processo nº: 16327.721041/2011-51 - Recorrente: MA-

RITIMA SAUDE SEGUROS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 16327.001053/2009-41 - Recorrente: MA-
RITIMA SAUDE SEGUROS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

23 - Processo nº: 16327.001055/2009-31 - Recorrente: MA-
RITIMA SAUDE SEGUROS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
24 - Processo nº: 13603.723042/2010-55 - Recorrente: LDB

LAMES DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

25 - Processo nº: 13603.723043/2010-08 - Recorrente: LDB
LAMES DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
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26 - Processo nº: 13603.723044/2010-44 - Recorrente: LDB
LAMES DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

27 - Processo nº: 13603.723046/2010-33 - Recorrente: LDB
LAMES DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 13603.723047/2010-88 - Recorrente: LDB
LAMES DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
29 - Processo nº: 14479.000103/2007-42 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Interessado: INGRAM MICRO BRASIL LT-
DA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

30 - Processo nº: 14751.720317/2012-20 - Recorrente: SE-
DUP-SOCIEDADE EDUCACIONAL DA PARAIBA LTDA - EPP e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

31 - Processo nº: 15586.001903/2010-21 - Recorrente:
ORION DO BRASIL INTERNACIONAL LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

32 - Processo nº: 15586.001907/2010-18 - Recorrente:
ORION DO BRASIL INTERNACIONAL LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

33 - Processo nº: 16095.720347/2012-42 - Recorrente: F.W.
TECNOLOGIA INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS PARA
MAQUINAS OPERATRIZES LTDA "F.W. TECNOLOGIA INDUS-
TRIAE COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS OPERATRI-
ZES EIRELI" e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

34 - Processo nº: 16095.720348/2012-97 - Recorrente: : F.W.
TECNOLOGIA INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS PARA
MAQUINAS OPERATRIZES LTDA "F.W. TECNOLOGIA INDUS-
TRIAE COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS OPERATRI-
ZES EIRELI" e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
35 - Processo nº: 36624.015782/2006-95 - Recorrente: FRI-

GORIFICO MARGEN LTDA E OUTROS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

36 - Processo nº: 11080.727742/2011-11 - Recorrente: SIN-
DICATO DOS ASSAL.ATIVOS, APOS.E PENS.NAS EMPR.GE-
RAD.,OU TRANSM.,OU DISTR.,OU AFINS ENER.ELETR.NO RS.
E ASSIT.FUN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

37 - Processo nº: 11080.729128/2011-93 - Recorrente: RE-
CRIS TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

38 - Processo nº: 11080.730027/2011-65 - Recorrente: IN-
DUSTRIA FARMACEUTICA TEXON LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
39 - Processo nº: 15979.000294/2007-74 - Recorrente: JOAO

GOMES DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: IVACIR JULIO DE SOUZA
40- Processo nº: 13971.002230/2010-58 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL ( RELATOR IVACIR JULIO SOUZA) e In-
teressado: INDUSTRIA DE RELOGIOS HERWEG S/A- EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO

41 - Processo nº: 13971.002231/2010-01 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL(RELATOR IVACIR JULIO SOUZA) e Inte-
ressado: INDUSTRIA DE RELOGIOS HERWEG S/A - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO

DIA 20 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
42 - Processo nº: 14479.000225/2007-39 - Recorrente:

FUND ARMANDO ALVARES PENTEADO - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL -RECURSO VOLUNTÁRIO

43 - Processo nº: 14479.000226/2007-83 - Recorrentes:
FUNDACAO ARMANDO ALVARES PENTEADO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO DE OFÍCIO E RECURSO VO-
LUNTÁRIO

44 - Processo nº: 14479.000808/2007-60 - Recorrente: FUN-
DACAO ARMANDO ALVARES PENTEADO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

45 - Processo nº: 36222.000692/2003-80 - Recorrente: FUN-
DACAO ARMANDO ALVARES PENTEADO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

46 - Processo nº: 36266.007285/2006-30 - Recorrente: FUN-
DACAO ARMANDO ALVARES PENTEADO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO DE OFÍCIO

Relator: MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
47- Processo nº: 11634.000321/2010-54 - Recorrente: ADE-

FIL-ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE LONDRINA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

48 - Processo nº: 11634.000320/2010-18 - Recorrente: ADE-
FIL-ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE LONDRINA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

49 - Processo nº: 11634.000323/2010-43 - Recorrente: ADE-
FIL-ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE LONDRINA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

50 - Processo nº: 11634.000324/2010-98 - Recorrente: ADE-
FIL-ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE LONDRINA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

51 - Processo nº: 11634.000325/2010-32 - Recorrente: ADE-
FIL-ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE LONDRINA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

52 - Processo nº: 11634.000340/2010-81 - Recorrente: ADE-
FIL-ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE LONDRINA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

53 - Processo nº: 11634.000375/2010-10 - Recorrente: ADE-
FIL-ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE LONDRINA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

54- Processo nº: 10970.720038/2012-21 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: AGROPECUARIA ACIR LTDA
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

55 - Processo nº: 18184.000036/2008-11 - Recorrente: INS-
TITUTO DE GENNARO S.A "INSTITUTO IGUATEMI DE CLI-
NICAS SA "e Recorrida: FAZENDA NACIONAL- RECURSO VO-
LUNTÁRIO

Relator: PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
56 - Processo nº: 11080.722146/2012-25 - Recorrente: ZA-

NON COMERCIO, SERVICOS E TRANSPORTE LTDA. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

57 - Processo nº: 11020.722690/2011-09 - Recorrente: RA-
SIP AGRO PASTORIL SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

58 - Processo nº: 10865.721286/2012-96 - Recorrente: AS-
SOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE MOGI GUACU e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

59 - Processo nº: 10865.001231/2010-02 - Recorrente: AS-
SOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE MOGI GUACU e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

60 - Processo nº: 14485.003282/2007-91 - Recorrente: AS-
SOC PRINCESA ISABEL DE EDUC E CULTURA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
61 - Processo nº: 10865.002630/2009-49 - Recorrente: AS-

SOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE ITAPIRA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 20 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
62 - Processo nº: 15504.003669/2010-30 - Recorrente: SO-

CIEDADE CIVIL CASAS DE EDUCACAO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

63 - Processo nº: 15504.003670/2010-64 - Recorrente: SO-
CIEDADE CIVIL CASAS DE EDUCACAO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

64 - Processo nº: 15504.004364/2010-45 - Recorrente: SO-
CIEDADE CIVIL CASAS DE EDUCACAO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

65 - Processo nº: 15504.004368/2010-23 - Recorrente: SO-
CIEDADE CIVIL CASAS DE EDUCACAO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
66 - Processo nº: 19515.001657/2010-01 - Recorrente: IN-

FINITI MARKETING DE INCENTIVO E FIDELIZACAO LTDA e
OUTROS. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -

67 - Processo nº: 19515.001658/2010-47 - Recorrente: IN-
FINITI MARKETING DE INCENTIVO E FIDELIZACAO LTDA. e
OUTROS - Recorrida: FAZENDA NACIONAL- RECURSO VO-
LUNTÁRIO

68 - Processo nº: 19515.001659/2010-91 - Recorrente: IN-
FINITI MARKETING DE INCENTIVO E FIDELIZACAO LTDA. .
e OUTROS - Recorrida: FAZENDA NACIONAL- RECURSO VO-
LUNTÁRIO

69 - Processo nº: 19515.001660/2010-16 - Recorrente: IN-
FINITI MARKETING DE INCENTIVO E FIDELIZACAO LTDA. E
OUTROS - Recorrida: FAZENDA NACIONAL- RECURSO VO-
LUNTÁRIO

70 - Processo nº: 19515.001661/2010-61 - Recorrente: IN-
FINITI MARKETING DE INCENTIVO E FIDELIZACAO LTDA. .
e OUTROS - Recorrida: FAZENDA NACIONAL- RECURSO VO-
LUNTÁRIO

71 - Processo nº: 19515.001662/2010-13 - Recorrente: IN-
FINITI MARKETING DE INCENTIVO E FIDELIZACAO LTDA. e
OUTROS - Recorrida: FAZENDA NACIONAL- RECURSO VO-
LUNTÁRIO

72 - Processo nº: 19515.001663/2010-50 - Recorrente: IN-
FINITI MARKETING DE INCENTIVO E FIDELIZACAO LTDA. .
E OUTROS - Recorrida: FAZENDA NACIONAL- RECURSO VO-
LUNTÁRIO

73 - Processo nº: 19515.001664/2010-02 - Recorrente : IN-
FINITI MARKETING DE INCENTIVO E FIDELIZACAO LTDA. .
e OUTROS - Recorrida: FAZENDA NACIONAL- RECURSO VO-
LUNTÁRIO

74 - Processo nº: 10680.725016/2010-51 - Recorrente: AMT
TELECOMUNICACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL- RECURSO VOLUNTÁRIO

75 - Processo nº: 36624.015759/2006-09 - Recorrente: FRI-
GORIFICO CENTRO OESTE SP LTDA E OUTRO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
76 - Processo nº: 15504.014635/2008-56 - Recorrente: TA-

LENTO JOIAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -- RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

77 - Processo nº: 15504.014639/2008-34 - Recorrente: TA-
LENTO JOIAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

78 - Processo nº: 15504.014640/2008-69 - Recorrente: TA-
LENTO JOIAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

79 - Processo nº: 15504.014641/2008-11 - Recorrente: TA-
LENTO JOIAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -- RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
80 - Processo nº: 10865.720755/2012-50 - Recorrente: DA

FAZENDA-COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: IVACIR JULIO DE SOUZA
81 - Processo nº: 16327.001895/2008-12 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Interessado: BANCO SANTANDER S.A. -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

82 - Processo nº: 16327.001896/2008-67 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: BANCO SANTANDER S/A -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

83 - Processo nº: 16327.001897/2008-10 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: BANCO SANTANDER S/A -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
84 - Processo nº: 10983.721336/2010-27 - Recorrente:

TRACTEBEL ENERGIA S. A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

85 - Processo nº: 10983.721337/2010-71 - Recorrente:
TRACTEBEL ENERGIA S. A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

86 - Processo nº: 10983.721338/2010-16 - Recorrente:
TRACTEBEL ENERGIA S. A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
87 - Processo nº: 18050.004723/2008-13 - Recorrente: FE-

DERACAO BAHIANA DE FUTEBOL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
88 - Processo nº: 11444.000171/2009-82 - Recorrente: BRA-

SILIA ALIMENTOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

89 - Processo nº: 15983.720149/2012-10 - Recorrente: M. M.
A. GLEREAN MARMORARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
90 - Processo nº: 10665.722489/2011-75 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL ( DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE DIVINÓPÓLIS) e Interessado: PASSOS PREFEITURA
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relator: PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
91 - Processo nº: 15956.720067/2011-11 - Recorrente: RO-

MASUL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
92 - Processo nº: 19515.003845/2010-65 - Recorrente: MA-

LHARIA E TINTURARIA PAULISTANA LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

93 - Processo nº: 19515.003848/2010-07 - Recorrente: MA-
LHARIA E TINTURARIA PAULISTANA LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

94 - Processo nº: 19515.003850/2010-78 - Recorrente: MA-
LHARIA E TINTURARIA PAULISTANA LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

95 - Processo nº: 19515.003852/2010-67 - Recorrente: MA-
LHARIA E TINTURARIA PAULISTANA LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

96 - Processo nº: 19515.003853/2010-10 - Recorrente: MA-
LHARIA E TINTURARIA PAULISTANA LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Presidente da Turma

CLAUDIA DOLORES ROSA
Secretária
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CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES
FINANCEIRAS

RESOLUÇÃO No- 27, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Revoga a Resolução nº 3, de 2.6.1999, a
Resolução nº 5, de 2.7.1999, e a Resolução
n° 22, de 20.12.2012.

O Presidente do Conselho de Controle de Atividades Fi-
nanceiras - COAF, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV
do art. 9º do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 2.799, de 8.10.1998,
torna público que o Plenário do Conselho, em sessão realizada em
2.10.2013, com base no art. 7º, incisos II e V do referido Estatuto e
em conformidade com as normas constantes dos arts. 9º, 10, 11 e 14,
caput e § 1º, todos da Lei nº 9.613, de 3.3.1998, deliberou e apro-
vou:

Art. 1º Ficam revogadas a Resolução nº 3, de 2.6.1999, a
Resolução nº 5, de 2.7.1999, e a Resolução nº 22, de 20.12.2012.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO GUSTAVO RODRIGUES

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO DECLARATÓRIO No- 20, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Ratifica os Convênios ICMS 112/13,
113/13, 114/13, 116/13, 118/13, 119/13,
120/13, 121/13, 122/13, 123/13, 124/13,
125/13, 126/13, 127/13, 128/13, 129/13,
130/13, 131/13, 132/13, 133/13, 135/13.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso X, do art. 5°, e pelo parágrafo único do art. 37 do
Regimento desse Conselho, declara ratificados os Convênios ICMS a
seguir identificados, celebrados na 151ª reunião ordinária do CON-
FAZ, realizada no dia 11 de outubro de 2013, e publicados no Diário
Oficial da União de 18 de outubro de 2013:

Convênio ICMS 112/13 - Autoriza a concessão de redução
de base de cálculo do ICMS nas saídas internas de biogás e bio-
metano;

Convênio ICMS 113/13 - Autoriza o Estado do Paraná a
conceder isenção de ICMS nas saídas e importação de equipamentos,
aparelhos e instrumentos, suas respectivas partes, peças e acessórios,
destinadas ao Instituto Tecnológico SIMEPAR;

Convênio ICMS 114/13 - Altera o Convênio ICMS 42/12,
que dispõe sobre a isenção nas operações com máquinas, aparelhos e
equipamentos industriais que especifica, destinados a Centrais Ge-
radoras Hidrelétricas - CGHs ou a Pequenas Centrais Hidrelétricas -
PCHs;

Convênio ICMS 116/13 - Prorroga disposições de convênios
que concedem benefícios fiscais;

Convênio ICMS 118/13 - Dispõe sobre a adesão dos Estados
do Acre, Pará e São Paulo ao Convênio ICMS 05/98, que autoriza os
Estados que menciona a conceder isenção na importação de equi-
pamento médico-hospitalar;

Convênio ICMS 119/13 - Dispõe sobre a adesão do Estado
do Rio de Janeiro às disposições do Convênio ICMS 142/92, que
autoriza os Estados do Paraná, Rio Grande do Sul e São Paulo a
conceder isenção do ICMS, no fornecimento, pela União dos Es-
coteiros do Brasil, de materiais e equipamentos de uso dos escoteiros,
diretamente a seus associados;

Convênio ICMS 120/13 - Autoriza o Estado que menciona a
reduzir juros e multas mediante quitação ou parcelamento de débitos
fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, na forma que espe-
cifica;

Convênio ICMS 121/13 - Autoriza o Estado do Piauí a
dispensar ou reduzir juros, multas e demais acréscimos legais pre-
vistos na legislação tributária, e a concederem parcelamento de débito
fiscal, relacionados com o ICMS;

Convênio ICMS 122/13 - Autoriza o Distrito Federal a con-
ceder isenção do ICMS incidente sobre o fornecimento de alimen-
tação e bebidas pela Lanchonete/Escola e Restaurante/Escola, ambos
do SENAC e nas transferências de mercadorias do SENAC Gas-
tronomia para o Restaurante/Escola e a Lanchonete/Escola do SE-
NAC e remissão;

Convênio ICMS 123/13 - Altera o Convênio ICMS 52/91,
que concede redução da base de cálculo nas operações com equi-
pamentos industriais e implementos agrícolas;

Convênio ICMS 124/13 - Autoriza o Estado de Minas Gerais
a remitir o crédito tributário, inclusive multas e juros incidentes,
relativo às operações alcançadas pelo ICMS promovidas por con-
tribuinte que especifica;

Convênio ICMS 125/13 - Dispõe sobre a adesão do Estado
de Minas Gerais ao Convênio ICMS 85/11, que autoriza os Estados
que menciona a conceder crédito outorgado de ICMS destinado à
aplicação em investimentos em infraestrutura;

Convênio ICMS 126/13 - Autoriza o Estado do Acre a re-
duzir a base de cálculo nas operações com bovinos destinados aos
Estados de Amazonas e Rondônia;

Convênio ICMS 127/13 - Autoriza o Estado do Pará a re-
duzir multas e juros de débitos fiscais relacionados com o ICM e o
ICMS;

Convênio ICMS 128/13 - Autoriza o Estado do Rio de Ja-
neiro a dispensar ou reduzir multas e demais acréscimos legais me-
diante parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o
ICMS, na forma que especifica;

Convênio ICMS 129/13 - Dispõe sobre a adesão do Estado
de Pernambuco ao Convênio ICMS 125/11, que autoriza a exclusão
da gorjeta da base de cálculo do ICMS incidente no fornecimento de
alimentação e bebidas promovido por bares, restaurantes, hotéis e
estabelecimentos similares;

Convênio ICMS 130/13 - Altera o Convênio ICMS 66/13,
que autoriza a emissão de documentos fiscais em operações sim-
bólicas com veículos automotores, convalida procedimentos;

Convênio ICMS 131/13 - Altera o Convênio ICMS 11/09
que autoriza os Estados do Acre, Alagoas, Ceará, Espírito Santo,
Maranhão, Mato Grosso, Pará, Paraíba, Paraná, Rio Grande do Norte,
Rondônia, Roraima e Tocantins e o Distrito Federal a dispensar ou
reduzir juros e multas mediante parcelamento de débitos fiscais re-
lacionados com o ICM e o ICMS, na forma que especifica;

Convênio ICMS 132/13 - Autoriza o Distrito Federal a isen-
tar a venda de mercadorias efetuadas na IX Feira Nacional da Agri-
cultura Familiar e Reforma Agrária, a ser realizada nos dias 19 de
março a 23 de março de 2014;

Convênio ICMS 133/13 - Dispõe sobre a adesão do Estado
do Rio de Janeiro ao Convênio ICMS 37/89, que autoriza os Estados
e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS na prestação de
serviços de transporte de passageiros de transporte urbano ou me-
tropolitano;

Convênio ICMS 135/13 - Altera o Convênio ICMS 57/99
que autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder redução da
base de cálculo do ICMS nas prestações de serviço de televisão por
assinatura, nas condições que especifica.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 6 de novembro de 2013

No- 232 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, torna público
que na 210ª reunião extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 6 de
novembro de 2013, foram celebrados os seguintes Convênios
ICMS:

CONVÊNIO ICMS 156, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a adesão do Paraná e alte-
ração do Convênio ICMS 146/13, que au-
toriza a concessão de crédito presumido em
substituição aos estornos de débitos decor-
rentes das prestações de serviços de tele-
comunicações, em período definido.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 210ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 6 de
novembro de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar
n. 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira A cláusula primeira do Convênio ICMS

146/13, de 18 de outubro de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Maranhão,
Minas Gerais, Paraná, Rio Grande do Sul e o Distrito Federal au-
torizados, mediante termo de acordo, a conceder crédito fiscal no
percentual de 1% (um por cento) do valor dos débitos de ICMS
relacionados às prestações de serviço de telecomunicação, cujo do-
cumento fiscal seja emitido em via única, nos termos do Convênio
ICMS 115/03, de 12 de dezembro de 2003, em substituição ao pro-
cedimento de estorno de débitos previsto nos §§ 3o a 9o da Cláusula
terceira do Convênio ICMS 126/98, de 11 de dezembro de 1998, ou
qualquer outra sistemática de repetição de indébito de mesma na-
tureza vigente."

Cláusula segunda A cláusula segunda do Convênio ICMS
146/13 passa a vigorar com as seguinte alterações:

"I - ...
II - de 1o de janeiro de 2011 até 8 de novembro de 2012,

Minas Gerais;
...
V - de 1o de janeiro de 2008 até 30 de novembro de 2013,

Acre e Paraná."
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da

publicação de sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/

Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício
Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará -
João Marcos Maia, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago ,
Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - José Taveira Rocha,
Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Marcel
Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe Julianelli Afonso,
Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José
Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho,
Paraná - Jozélia Nogueira, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva
Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de Janeiro
- Renato Zagallo Villela dos Santos , Rio Grande do Norte - José
Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto Pinheiro Tonollier,
Rondônia - Gilvan Ramos Almeida, Roraima - Luiz Renato Maciel de
Melo, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo -
Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins -
Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 157, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Autoriza o Estado do Espírito Santo a ins-
tituir programa de parcelamento de débitos
fiscais relacionados com o ICM e o ICMS,,
na forma que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 210ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 6 de
novembro de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar
nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Espírito Santo autorizado

a instituir programa de parcelamento de débitos fiscais relacionados
com o ICM e o ICMS, suas multas e demais acréscimos legais, cujos
fatos geradores tenham ocorrido até 30 de junho de 2013, constituídos
ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados, ob-
servadas as condições e limites estabelecidos neste convênio.

§1º O débito será consolidado, individualmente, na data do
pedido de ingresso no programa, com todos os acréscimos legais
vencidos previstos na legislação vigente na data dos respectivos fatos
geradores da obrigação tributária.

§2º Poderão ser incluídos na consolidação os valores es-
pontaneamente denunciados ou informados pelo contribuinte à re-
partição fazendária, decorrentes de infrações relacionadas a fatos ge-
radores do ICMS ocorridos até 30 de junho de 2013.

Cláusula segunda O débito consolidado poderá ser pago:
I - em parcela única, com redução de até 90% (noventa por

cento) das multas punitivas e moratórias e de até 80% (oitenta por
cento) dos demais acréscimos e encargos;

II- em até 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas,
com redução de 65% (sessenta e cinco por cento) das multas pu-
nitivas e moratórias e até 60% (sessenta por cento) dos demais acrés-
cimos e encargos.

III - em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais, iguais e
sucessivas, com redução de até 50% (cinquenta por cento) das multas
punitivas e moratórias e até 50% (cinquenta por cento) dos demais
acréscimos e encargos.

§ 1º No pagamento de parcela em atraso serão aplicados os
acréscimos legais previstos na legislação estadual do ICMS.

§ 2º O ingresso no programa impõe ao sujeito passivo a
autorização de débito automático das parcelas em conta corrente man-
tida em Banco Público Estadual.

§ 3º Os benefícios concedidos aos dos débitos fiscais apu-
rados, nos termos deste convênio, não alcançam a atualização mo-
netária, que deverá ser calculada com base na variação do Valor de
Referência do Tesouro Estadual - VRTE, do Estado do Espírito Santo,
e os juros de mora serão equivalentes a 1% (um por cento) por mês
ou fração.

Cláusula terceira A formalização de pedido de ingresso no
programa implica o reconhecimento dos débitos tributários nele in-
cluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou
embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se
fundam, nos autos judiciais respectivos, e da desistência de eventuais
impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito adminis-
trativo.

Parágrafo único. O ingresso no programa dar-se-á por opção
do contribuinte, a ser formalizada no período compreendido entre os
dias 03 de fevereiro e 31 de março de 2014 e, será homologado no
momento do pagamento da parcela única ou da primeira parcela;

Cláusula quarta Implica revogação do parcelamento e co-
brança do saldo devedor remanescente:

I - a inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas
neste Convênio;

II - estar em atraso, por prazo superior a 60 (sessenta) dias,
com o pagamento de qualquer parcela;

III - o inadimplemento do imposto devido, relativamente a
fatos geradores ocorridos após a data da homologação do ingresso no
programa;

IV - o descumprimento de outras condições, a serem es-
tabelecidas pela unidade federada.

Parágrafo único. Para efeito do disposto nesta cláusula, serão
considerados todos os estabelecimentos da empresa beneficiária do
parcelamento.

Cláusula quinta A unidade federada poderá dispor sobre:
I - o valor mínimo de cada parcela;
II - o valor dos honorários advocatícios;
Cláusula sexta O disposto neste Convênio não autoriza a

restituição ou compensação de importâncias já pagas.
Cláusula sétima As disposições deste convênio aplicar-se-ão

também aos saldos remanescentes de parcelamentos em curso, desde
que estes, não tenham sido beneficiados por quaisquer programas de
parcelamento incentivado, não se admitindo a alteração do número de
parcelas acordadas no termo do parcelamento original.

Cláusula oitava Não será permitida a adesão ao programa de
parcelamento de débitos fiscais, de que trata este convênio, para o
contribuinte que possua parcelamento em curso e que não esteja
rigorosamente em dia com o pagamento das parcelas acordadas an-
teriormente.

Cláusula nona Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/
Guido Mantega, Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício
Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará -
João Marcos Maia, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago ,
Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - José Taveira Rocha,
Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Marcel
Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jader Rieffe Julianelli Afonso,
Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José
Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho,
Paraná - Jozélia Nogueira, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva
Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de Janeiro
- Renato Zagallo Villela dos Santos , Rio Grande do Norte - José
Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto Pinheiro Tonollier,
Rondônia - Gilvan Ramos Almeida, Roraima - Luiz Renato Maciel de
Melo, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo -
Andrea Sandro Calabi, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins -
Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA
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RETIFICAÇÃO

Na cláusula primeira do Convênio ICMS 145/13, de 18 de outubro de 2013, publicado no DOU de 21.10.13, Seção 1, págs. 21 e 22.
onde se lê:

"
Item Fármacos NCM Medicamentos NCM

Fármacos Medicamentos
166 Acetato de medroxiprogesterona 2937.23.10 Acetato de medroxiprogesterona 150 mg/ml 3004.39.39
167 Atenolol 2924.29.43 Atenolol 25 mg 3004.90.42
168 Brometo de ipratrópio 2939.99.90 Brometo de ipratrópio 0,02 mg 3004.40.90

Brometo de ipratrópio 0,25 mg 3004.40.90
169 Budesonida 2937.29.90 Budesonida 32 mcg 3004.39.99

Budesonida 50 mcg 3004.39.99
170 Captopril 2933.99.49 Captopril 25 mg 3004.90.69
171 Cloridrato de metformina 2925.29.90 Cloridrato de metformina - ação prolongada 500 mg 3004.90.49

Cloridrato de metformina 850 mg 3004.90.49
172 Cloridrato de propranolol 2922.50.50 Cloridrato de propranolol 40 mg 3004.90.36
173 Dipropionato de beclometasona 2937.22.90 Dipropionato de beclometasona 50 mcg 3004.39.99
174 Etinilestradiol + Levonorgestrel 2937.23.49 Etinilestradiol 0,15 mg + Levonorgestrel 0,03 mg 3004.39.39

2937.23.21
175 Glibenclamida 2935.00.92 Glibenclamida 5 mg 3004.90.79
176 Hidroclorotiazida 2935.00.29 Hidroclorotiazida 25 mg 3004.90.79
177 Losartana Potássica 2933.29.99 Losartana Potássica 50 mg 3004.90.69
178 Maleato de enalapril 2933.99.46 Maleato de enalapril 10 mg 3004.90.69
179 Maleato de timolol 2934.99.92 Maleato de timolol 2,5 mg 3004.90.77

Maleato de timolol 5 mg 3004.90.77
180 Noretisterona 2937.23.99 Noretisterona 0,35 mg 3004.39.39
181 Sulfato de salbutamol 2922.50.99 Sulfato de salbutamol 5 mg/10 ml 3004.90.39
182 Valerato de estradiol + Enantato de noretis-

terona
2937.23.99 Valerato de estradiol 50 mg/ml + + Enantato de noretisterona 5 mg/ml 3004.39.39

183 Te l a p r e v i r 2933.59.99 Telaprevir 375 mg comprimido revestido 3003.90.79 / 3004.90.69
184 Palivizumabe 3002.10.29 Palivizumabe 100 mg pó liof cx fa vd inc 3002.10.29

Palivizumabe 100 mg pó liof inj ct fa vd inc + amp dil x 1 ml
185 Certolizumabe pegol 3002.10.29 Certolizumabe pegol 200 mg/ml sol inj ct 2 ser vd inc preenc x 1 ml + 2

lenços umedecidos
3002.10.29

Certolizumabe pegol 200 mg/ml sol inj ct 6 ser vd inc preenc x 1 ml + 6
lenços umedecidos

186 Abatacepte 3002.10.29 Abatacepte 250 mg po liof inj ct fa + ser desc 3002.10.29
187 Golimumabe 3002.10.29 Golimumabe 50 mg sol inj ct 1 ser preenc x 0,5 ml 3002.10.29

Golimumabe 50 mg sol inj ct 1 ser preenc x 0,5 ml acoplada em caneta
aplicadora

188 Boceprevir 2934.99.99 Boceprevir 200 mg capgel dura ct bl al plas inc 3003.90.89 / 3004.90.79
189 Tr a s t u z u m a b e 3002.10.29 Trastuzumabe 150 mg po liof sol inj ct fa vd inc 3002.10.29
190 To c i l i z u m a b e 3002.10.29 Tocilizumabe 80 mg 3002.10.29
191 Te n e c t e p l a s e 3002.10.39 Tenecteplase 40 mg po liof inj ct fa + ser inj dil x 8 ml 3002.10.39

Tenecteplase 50 mg po liof inj ct fa + ser inj dil x 10 ml

";
leia-se:

"
Item Fármacos NCM Medicamentos NCM

Fármacos Medicamentos
167 Acetato de medroxiprogesterona 2937.23.10 Acetato de medroxiprogesterona 150 mg/ml 3004.39.39
168 Atenolol 2924.29.43 Atenolol 25 mg 3004.90.42
169 Brometo de ipratrópio 2939.99.90 Brometo de ipratrópio 0,02 mg 3004.40.90

Brometo de ipratrópio 0,25 mg 3004.40.90
170 Budesonida 2937.29.90 Budesonida 32 mcg 3004.39.99

Budesonida 50 mcg 3004.39.99
171 Captopril 2933.99.49 Captopril 25 mg 3004.90.69
172 Cloridrato de metformina 2925.29.90 Cloridrato de metformina - ação prolongada 500 mg 3004.90.49

Cloridrato de metformina 850 mg 3004.90.49
173 Cloridrato de propranolol 2922.50.50 Cloridrato de propranolol 40 mg 3004.90.36
174 Dipropionato de beclometasona 2937.22.90 Dipropionato de beclometasona 50 mcg 3004.39.99
175 Etinilestradiol + Levonorgestrel 2937.23.49 Etinilestradiol 0,15 mg + Levonorgestrel 0,03 mg 3004.39.39

2937.23.21
176 Glibenclamida 2935.00.92 Glibenclamida 5 mg 3004.90.79
177 Hidroclorotiazida 2935.00.29 Hidroclorotiazida 25 mg 3004.90.79
178 Losartana Potássica 2933.29.99 Losartana Potássica 50 mg 3004.90.69
179 Maleato de enalapril 2933.99.46 Maleato de enalapril 10 mg 3004.90.69
180 Maleato de timolol 2934.99.92 Maleato de timolol 2,5 mg 3004.90.77

Maleato de timolol 5 mg 3004.90.77
181 Noretisterona 2937.23.99 Noretisterona 0,35 mg 3004.39.39
182 Sulfato de salbutamol 2922.50.99 Sulfato de salbutamol 5 mg/10 ml 3004.90.39
183 Valerato de estradiol + Enantato de noretisterona 2937.23.99 Valerato de estradiol 50 mg/ml + + Enantato de noretisterona 5 mg/ml 3004.39.39
184 Te l a p r e v i r 2933.59.99 Telaprevir 375 mg comprimido revestido 3003.90.79 / 3004.90.69
185 Palivizumabe 3002.10.29 Palivizumabe 100 mg pó liof cx fa vd inc 3002.10.29

Palivizumabe 100 mg pó liof inj ct fa vd inc + amp dil x 1 ml
186 Certolizumabe pegol 3002.10.29 Certolizumabe pegol 200 mg/ml sol inj ct 2 ser vd inc preenc x 1 ml + 2 lenços

umedecidos
3002.10.29

Certolizumabe pegol 200 mg/ml sol inj ct 6 ser vd inc preenc x 1 ml + 6 lenços
umedecidos

187 Abatacepte 3002.10.29 Abatacepte 250 mg po liof inj ct fa + ser desc 3002.10.29
188 Golimumabe 3002.10.29 Golimumabe 50 mg sol inj ct 1 ser preenc x 0,5 ml 3002.10.29

Golimumabe 50 mg sol inj ct 1 ser preenc x 0,5 ml acoplada em caneta apli-
cadora

189 Boceprevir 2934.99.99 Boceprevir 200 mg capgel dura ct bl al plas inc 3003.90.89 / 3004.90.79
190 Tr a s t u z u m a b e 3002.10.29 Trastuzumabe 150 mg po liof sol inj ct fa vd inc 3002.10.29
191 To c i l i z u m a b e 3002.10.29 Tocilizumabe 80 mg 3002.10.29
192 Te n e c t e p l a s e 3002.10.39 Tenecteplase 40 mg po liof inj ct fa + ser inj dil x 8 ml 3002.10.39

Tenecteplase 50 mg po liof inj ct fa + ser inj dil x 10 ml

".
Na cláusula primeira do Convênio ICMS 149/13, de 18 de outubro de 2013, publicado no DOU de 21.10.13, Seção 1, página 23:
onde se lê:

"
195 9021.90.81 Espirais de platina, para dilatar artérias "coils"

";
leia-se:

"
197 9021.90.81 Espirais de platina, para dilatar artérias "coils"

".
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

DA 1a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM BRASÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 77,
DE 6 DE OUTUBRO DE 2013

Declara excluída do Regime Especial Uni-
ficado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Simples Na-
cional a pessoa jurídica que menciona por
motivo de locação de mão de obra.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BRASÍLIA, no uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo
33 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e no
artigo 75 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011,
declara:

Art. 1º A exclusão de ofício do SIMPLES NACIONAL da
pessoa jurídica CLASSIC SERVICOS GERAIS LTDA - ME, CNPJ
nº 14.561.230/0001-34, conforme o Processo Administrativo nº
10166.725408/2013-81, em face da constatação de que a empresa
exercia a atividade de locação de mão de obra, nos termos da vedação
prevista no artigo 17, inciso XII, da Lei Complementar nº
123/2006.

Art. 2º A exclusão surtirá efeito a partir de 28/10/2011,
consoante o disposto no artigo 29, parágrafo 3º, da Lei Complementar
nº 123/2006, combinado com o artigo 12, inciso XXIII, da Resolução
CGSN nº 4, de 30 de maio de 2007, bem como com o artigo 5º,
inciso XI, e ainda no artigo 6º, inciso VII, ambos da Resolução
CGSN nº 15, de 23 de julho de 2007.

Art. 3º A fim de assegurar o contraditório e a ampla defesa,
é facultado à pessoa jurídica, por meio de seu representante legal ou
procurador, dentro do prazo de trinta dias contados da data da ciência
deste Ato, manifestar por escrito sua inconformidade com relação à
exclusão, nos termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972,
e do artigo 39 da Lei Complementar nº 123/2006.

Parágrafo único. Não havendo manifestação de inconformi-
dade no prazo mencionado no caput deste artigo a exclusão tornar-se-
á definitiva.

ADALBERTO SANCHES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 78,
DE 6 DE OUTUBRO DE 2013

Concede Registro Especial para operação
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BRASÍLIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e al-
terações posteriores, e considerando o disposto no art. 1º da Lei nº
11.945, de 4 de junho de 2009, na Instrução Normativa RFB nº 976,
de 7 de dezembro de 2009, e alterações posteriores, bem como no art.
40 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, combinados com o
art. 18, inciso I e §§ 1º e 4º, e o art. 20 do Decreto nº 7.212, de 15
de junho de 2010, decide:

Art. 1º Conceder à GRÁFICA E EDITORA AQUARELLA
LTDA-ME - CNPJ nº 17.721.132/0001-05, situada no SIBS QD 03
CONJ A LOTES 54 E 56, NÚCLEO BANDEIRANTE, BRASÍLIA-
DF, CEP: 71.736-300, o Registro Especial de nº GP-01101/00241
para operação com papel destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos, de que trata a Instrução Normativa RFB nº 976, de 7 de
dezembro de 2009, e alterações posteriores, conforme requerido por
meio do processo administrativo de nº 10166.727186/2013-31.

Art. 2º O estabelecimento interessado deverá cumprir as
obrigações citadas na IN RFB nº 976, de 2009, e alterações pos-
teriores, sob pena de cancelamento do Registro Especial, bem como
observar os demais atos legais e normativos pertinentes.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo terá validade após
sua publicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO SANCHES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARABÁ

PORTARIA No- 69, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre serviços de atendimento ao
contribuinte na Delegacia da Receita Fe-
deral do Brasil em Marabá/PA e nas Agên-
cias da Receita Federal do Brasil em Re-
denção/PA e Tucuruí/PA.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARABÁ/PA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
maio de 2012, e sem prejuízo das competências ali discriminadas,
tendo em vista o disposto nos artigos 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200,
de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto nº 83.937, de
06 de setembro de 1979, alterado pelo Decreto nº 86.377, de 17 de
setembro de 1981; § 2º do art. 1º da Portaria RFB nº 2.445, de 22 de
dezembro de 2010; objetivando a racionalidade do atendimento pre-
sencial na Delegacia da Receita Federal do Brasil em Marabá/PA e
nas Agências da Receita Federal do Brasil em Redenção/PA e Tu-
curuí/PA; e, ainda:

Considerando a diretriz institucional de fortalecer os canais
virtuais de atendimento, com vistas a proporcionar um atendimento
de maior qualidade e celeridade ao contribuinte, reduzindo tempos de
espera por atendimento conclusivo;

Considerando a disponibilidade de diversas funcionalidades
para o atendimento virtual, a exemplo da Procuração Eletrônica, Par-
celamento Simplificado, ajustes em documentos de arrecadação, pes-
quisa de situação fiscal, e muitas outras existentes no centro virtual de
atendimento da RFB (e-CAC);

Considerando a funcionalidade de agendamento através da
página da RFB na internet para atendimento presencial;

Considerando o número crescente de atendimento presencial
no CAC desta Delegacia, superando a capacidade de atendimento
presencial atualmente possível na unidade, resolve:

Art. 1º - Estabelecer que os atendimentos às Pessoas Ju-
rídicas no Centro de Atendimento ao Contribuinte (CAC) da De-
legacia da Receita Federal do Brasil em Marabá/PA, assim como das
Agências da Receita Federal do Brasil em Redenção/PA e Tucu-
ruí/PA, serão efetuados exclusivamente mediante prévio agendamen-
to.

Art. 2º - Quanto aos serviços prestados pelo portal E-CAC o
atendimento:

I - de Pessoas Jurídicas, deverá ser realizado, exclusiva-
mente, no Portal e-CAC;

II - de Pessoas Físicas, deverá ser realizado, preferencial-
mente, no Portal e-CAC ou, opcionalmente, através de prévio agen-
damento.

Art. 3º - O agendamento deve ser procedido através do
endereço eletrônico da RFB na internet (www.receita.fazenda.gov.br)
ou através do telefone 146, conforme disponibilidade de cada meio.

§1º - Somente serão realizados os serviços agendados em
cada senha, não sendo permitidos acréscimos de novos serviços do
mesmo ou de outro contribuinte;

§2º - Excepcionalmente, em caso de serviços conexos com
os agendados, poderão ser realizados serviços não agendados na se-
nha atendida, desde que relativos ao mesmo CNPJ.

Art. 4º - Os procedimentos de construção da grade de ho-
rários de agendamento serão realizados pela Chefia do Centro de
Atendimento ao Contribuinte, considerando a demanda e a capa-
cidade de atendimento.

Art. 5º - Casos excepcionais de atendimento sem prévio
agendamento serão analisados pela Chefia e/ou Supervisão do
CAC.

§1º - A análise das situações, possivelmente excepcionais,
deverá ser realizada sem causar prejuízo aos contribuintes já agen-
dados.

Art. 6º - As Certidões Negativas ou Positivas com Efeitos de
Negativas, em regra, serão liberadas após a confirmação, nos sistemas
informatizados da RFB, dos pagamentos de possíveis débitos.

§ 1º - Casos excepcionais de liberação, sem a confirmação a
que se refere o caput, serão analisados pela Chefia e/ou Supervisão do
CAC.

Art. 7º - Aplica-se ainda as disposições contidas na Portaria
RFB nº 2.445, de 22 de dezembro de 2010.

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAX WELLS DE CARVALHO RAMOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO VELHO

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 27,
DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara a exclusão do Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempre-
sas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional, da empresa que menciona.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANALISE
TRIBUTÁRIA (SAORT) DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM PORTO VELHO-RO, no uso das atribuições
que lhe confere a Portaria DRF/PVO nº 26, de 21 de março de 2012,
publicada no D.O.U de 26 de março de 2012, e tendo em vista o
disposto no art. 29, inc. II e VIII e § 1º, da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores, e, ainda, con-
siderando a Representação Fiscal às folhas 02 e 03 do processo
administrativo nº 10240.721452/2013-82, resolve:

Art. 1º Excluir do Regime Especial Unificado de Arreca-
dação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, a empresa AM-
BIENTAL SERVICOS DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL E CO-
MÉRCIO LTDA - ME, CNPJ nº 04.860.411/0001-08.

Art.2° A exclusão surtirá efeito retroativo a partir de 1º de
Janeiro de 2010, nos termos do art. 29, § 1º, da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

Art.3° Poderá o contribuinte, no prazo de 30 (trinta) dias
contados a partir da ciência deste, apresentar manifestação de in-
conformidade, dirigida à Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Belém-PA, por meio dessa unidade, assegurados, por-
tanto, o contraditório e a ampla defesa.

Art.4° Não havendo manifestação no prazo estipulado, a
exclusão tornar-se-á definitiva.

RODRIGO ARAKAKI MENEZES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3a- REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18, DE 29 DE
OUTUBRO DE 2013

O Inspetor - Chefe da Alfândega da Receita Federal do
Brasil do Porto de Fortaleza - ALF/FOR, no uso da competência
conferida pelo § 3º, do artigo 810, do Decreto 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009, publicado no DOU de 06/02/2009, com a redação
dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, e esteado no
inciso IX, do artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministro da
Fazenda nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de
17/05/2012, declara:

Art. 1º Incluída no Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro:

NOME CPF PROCESSO
MARIA ZULEIDE DA SILVA
MOURA

019.890.503-36 111 3 1 . 7 2 1 3 9 5 / 2 0 1 3 - 3 1

Art. 2º A Ajudante de Despachante Aduaneiro retromen-
cionada deverá, também, incluir seus dados cadastrais, mediante uti-
lização de certificado digital, no Cadastro Aduaneiro Informatizado
de Intervenientes no Comércio Exterior - CAD-ADUANA, para sua
efetivação junto ao Registro Informatizado de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro, de acordo com o ADE-COANA nº 16, de
8/06/2012, publicado no DOU de 11/06/2012.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

HELDER COSTA DA ROCHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 19, DE 30 DE
OUTUBRO DE 2013

O Inspetor - Chefe da Alfândega da Receita Federal do
Brasil do Porto de Fortaleza - ALF/FOR, no uso da competência
conferida pelo § 3º, do artigo 810, do Decreto 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009, publicado no DOU de 06/02/2009, com a redação
dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, e esteado no
inciso IX, do artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministro da
Fazenda nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de
17/05/2012, DECLARA:

Art. 1º Incluída no Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro:

NOME CPF PROCESSO
MARIA JAMYLLE ALVES DE
LIMA

054.055.513-41 111 3 1 . 7 2 1 3 9 6 / 2 0 1 3 - 8 6

Art. 2º A Ajudante de Despachante Aduaneiro retromen-
cionada deverá, também, incluir seus dados cadastrais, mediante uti-
lização de certificado digital, no Cadastro Aduaneiro Informatizado
de Intervenientes no Comércio Exterior - CAD-ADUANA, para sua
efetivação junto ao Registro Informatizado de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro, de acordo com o ADE-COANA nº 16, de
8/06/2012, publicado no DOU de 11/06/2012.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

HELDER COSTA DA ROCHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 20, DE 1o- DE
NOVEMBRO DE 2013

O Inspetor - Chefe da Alfândega da Receita Federal do
Brasil do Porto de Fortaleza - ALF/FOR, no uso da competência
conferida pelo § 3º, do artigo 810, do Decreto 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009, publicado no DOU de 06/02/2009, com a redação
dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, e esteado no
inciso IX, do artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministro da
Fazenda nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de
17/05/2012, DECLARA:

Art. 1º Incluído no Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro:

NOME CPF PROCESSO
JOSÉ CHARLES PINHEIRO
SOUZA DA SILVA

882.877.422-34 111 3 1 . 7 2 1 4 2 1 / 2 0 1 3 - 2 1

Art. 2º O Ajudante de Despachante Aduaneiro retromen-
cionado deverá, também, incluir seus dados cadastrais, mediante uti-
lização de certificado digital, no Cadastro Aduaneiro Informatizado
de Intervenientes no Comércio Exterior - CAD-ADUANA, para sua
efetivação junto ao Registro Informatizado de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro, de acordo com o ADE-COANA nº 16, de
8/06/2012, publicado no DOU de 11/06/2012.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

HELDER COSTA DA ROCHA
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FEIRA DE SANTANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 53,
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Cancela inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FEIRA DE SANTANA - BA, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com
fundamento no artigo 31 da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010, declara:

Art. 1º Cancelada a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de nº 858.739.975-60, em
nome de MARIA DEUMA MONTEIRO DE MACEDO, com fundamento no disposto no artigo 30,
inciso I da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010, observado o que consta do
processo administrativo nº 10435.722968/2013-67.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL LUIZ COUTINHO MACHADO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SALVADOR
SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 58, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013

Suspende a imunidade prevista no artigo 150, VI, alínea "c" da Constituição
Federal, e a isenção nos termos do artigo 32 da Lei nº 9.430/96, da entidade
abaixo qualificada, relativamente aos resultados apurados nos anos-calendário
de 2008 a 2010.

O CHEFE DO SEORT DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAL-
VADOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 241, inciso III do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012(DOU-17.05.2012),
c/c o art. 5º, inciso X da Portaria DRF/SDR nº 60, de 21 de maio de 2012 (DOU- 22.05.2012),
declara:

SUSPENSA a IMUNIDADE e a ISENÇÃO, prevista no artigo 150, VI, alínea "c" da Cons-
tituição Federal, c/c com os artigos 15 da Lei 9.532/97 e 32 da Lei nº 9.430/96, da entidade abaixo
qualificada, relativamente aos resultados apurados nos anos-calendário de 2008 a 2010:

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO
05.482.982/0001-19 INSTITUTO BRASILP.A. D.SUSTENTÁVEL 10580.727351/2013-64

Poderá a entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência deste Ato Declaratório,
apresentar impugnação ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador, de acordo
com os parágrafos 6º, 7º e 8º, o artigo 32, da Lei nº 9.430/96, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

RICARDO GOMES ARAÚJO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 264,
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara e Comunica o cancelamento de inscrição no cadastro CPF nos termos
da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010.

A Delegada da Receita Federal do Brasil em Belo Horizonte/MG, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17/05/2012, e considerando o
disposto nos artigos 30 e 31, da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010, de-
clara:

Art. 1º Cancelada de ofício, no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, a inscrição nº 023.675.226-
00 em nome do contribuinte HUDSON FERREIRA DOS SANTOS, de acordo com as informações
contidas no Processo Administrativo nº 10680.723218/2013-19.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

REGINA CÉLIA BATISTA CORDEIRO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FORA
SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 46,
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Atualiza marcas comerciais relativo aos Registros Especiais nº 06104/32 e
06104/52.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM JUIZ DE FORA-MG, por delegação de competência conferida através do artigo 5º da
Portaria DRF/JFA/MG nº 59, de 14 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
junho de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Instrução Normativa SRF nº 504, de 3 de
fevereiro de 2005, e alterações posteriores, e de acordo com o processo administrativo nº
10640.000809/2001-49, declara:

Art.1º - O estabelecimento da empresa AGROINDUSTRIAL SANT' ANA DA SERRA LTDA
- ME, CNPJ 03.444.046/0001-98, situado na Fazenda Santa Fé do Veloso, s/nº, Zona Rural, Sossego,
Santana do Deserto - MG, está inscrito no Registro Especial sob o nº 06104/32 e 06104/52, como
engarrafador e produtor, conforme Ato Declaratório Executivo nº 9, de 12 de junho de 2001 e Ato
Declaratório Executivo nº 13, de 30 de abril de 2003, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Juiz
de Fora - MG.

Art. 2º - O estabelecimento supra citado está autorizado a produzir, engarrafar e comercializar
os produtos abaixo discriminados:

MARCA COMERCIAL RECIPIENTES( em ml)
SANTANA DA SERRA (CARVALHO) 50,125,375,500,600,700,750 e 1000
SANTANA DA SERRA OURO (CASTANHEIRA) 50,125,375,500,600,700,750 e 1000
SANTANA DA SERRA PRATA 50,125,375,500,600,700,750 e 1000

Art. 3º - A presente autorização poderá ser cancelada a qualquer tempo em caso de inob-
servância, pela beneficiária, de qualquer dos requisitos que condicionaram a concessão do Registro
Especial.

Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PAULO CEZAR CIAMPI MARANGON

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7a- REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE ITAGUAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara a concessão de habilitação para empresa exercer procedimento sim-
plificado de exportação de petróleo em unidades de produção ou estocagem
situadas em águas jurisdicionais brasileiras.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO
DE ITAGUAÍ - RJ , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos art. 302 e 314 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, e tendo em vista o disposto no artigo 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.381, de 31 de julho de
2013, assim como o que consta nos autos do processo administrativo nº 11684.721362/2013-35, de-
clara:

1. Fica habilitada a utilizar os procedimentos simplificados de que trata o artigo 1º da Instrução
Normativa RFB nº 1.381, de 31 de julho de 2013, para o despacho aduaneiro de exportação de petróleo,
a PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRAS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.000167/0001-01,
situada na Av. República do Chile nº 65, Centro, Rio de Janeiro/RJ, utilizando-se para tal do es-
tabelecimento exportador indicado no item 2, numa área geográfica de embarque discriminada pelas
seguintes coordenadas:

- Ponto A - Latitude 23º05`42" S e Longitude 44º18`00" W;
- Ponto B - Latitude 23º05`10" S e Longitude 44º16`42" W;
- Ponto C - Latitude 23º06`42" S e Longitude 44º16`42" W;
- Ponto D - Latitude 23º06`42" S e Longitude 44º18`00" W.
2. Está autorizada por este Ato como estabelecimento exportador que realizará as referidas

exportações de petróleo, nos termos do artigo 3, §2º, inciso II da Instrução Normativa RFB nº 1.381, de
31 de julho de 2013: 1. PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, nome fantasia : PETROBRAS,
CNPJ nº 33.000.167/0004-54, AV NOSSA SENHORA DA PENHA 1688, BARRO VERMELHO,
V I TO R I A / E S .

ALEXANDRE MIGUEL DA SILVA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VITÓRIA
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 83, DE 25 DE ABRIL DE 2013

Declara INAPTA a inscrição da entidade no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica CNPJ, conforme IN RFB nº 1.183/2011.

O Chefe do Serviço de Fiscalização da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitória-ES,
no uso da competência prevista no art. 5º, inciso II da Portaria de Delegação de Competência nº
196/2012, c/c do art .295, inciso II, da Portaria MF nº 587/2010 e tendo em vista o disposto no art. 81,§
5º da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 11.941/09, e nos art.37, inciso II ,combinado com
o art 39, inciso II, ambos da IN RFB nº 1.183/11, bem como a representação fiscal lavrada em
26/03/2013 no Processo Administrativo nº 15586.720216/2013.51, declara:

Art.1º INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, CNPJ nº 04.339.349/0001-
03, da sociedade FFMS CELULAR E ACESSÓRIOS LTDA - ME, uma vez que a pessoa jurídica não
foi localizada no endereço informado no CNPJ.

Art. 2º Serão considerados inidôneos, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro
interessado, os documentos emitidos pela pessoa jurídica FFMS CELULAR E ACESSÓRIOS LTDA-
ME a partir da data da publicação deste ADE.

ERIVAN LUIS GARIOLI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8a- REGIÃO FISCAL

PORTARIA No- 118, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Transfere, temporariamente, competências entre Unidades da 8ª Região Fiscal.

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO
FISCAL, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 300, 301 e o parágrafo 1º do artigo 314 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012 e, tendo em vista o disposto nos artigos
11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentados pelo Decreto n.º 83.937, de
06 de setembro de 1979 e pelo Decreto n.º 86.377, de 17 de setembro de 1981, resolve:

Art.1º Transferir para a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Taubaté/SP até o dia
31/12/2013 a competência para realizar, em consonância com a legislação pertinente, as atividades
relativas a intervenção do usuário no sistema SIEF PERDCOMP, em especial efetuar a identificação de
débitos, relativas às famílias de PER/DCOMP relacionadas no anexo único.

Art.2º A competência constante do artigo anterior será exercida sem prejuízo da competência da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de jurisdição da empresa declarante do PER/DCOMP ou de sua
sucessora.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ficando convalidados os atos
praticados a partir de 20 de outubro de 2013, que tenham apresentado, exclusivamente, vício de
competência em sua expedição, e cuja competência esteja, por meio deste ato, sendo delegada à referida
autoridade.

MARCELO BARRETO DE ARAÚJO

ANEXO ÚNICO

Numero Familia Delegacia da Receita Federal do Brasil de origem CNPJ básico do declarante/sucessor
05842.93532.210610.1.7.04-0507 Derat - São Paulo 04.900.055
06679.73743.120410.1.3.04-7580 Derat - São Paulo 00.595.736
17289.33502.210909.1.3.04-0984 DRF - São Bernardo do Campo 09.481.810
18185.50746.210909.1.3.04-9097 DRF - São Bernardo do Campo 09.481.810
19394.35590.190109.1.1.01-4587 Derat - São Paulo 65.791.980
2 3 2 0 3 . 3 8 1 8 4 . 2 11 0 0 9 . 1 . 3 . 0 4 - 2 8 5 5 Derat - São Paulo 60.875.226
23249.56271.210612.1.3.04-7759 Derat - São Paulo 61.156.410
23722.13032.200810.1.3.03-1613 Derat - São Paulo 55.720.908
23788.86101.210610.1.7.04-5160 Derat - São Paulo 04.900.055
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24590.26783.260412.1.3.02-0092 Derat - São Paulo 03.491.252
33372.72197.060109.1.3.04-8430 Derat - São Paulo 0 4 . 4 2 6 . 4 11
35220.73072.200810.1.3.02-5000 Derat - São Paulo 55.720.908
38365.28354.300609.1.3.04-4578 DRF - São Bernardo do Campo 59.107.938

PORTARIA No- 119, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Transfere, temporariamente, competências entre Unidades da 8ª Região Fiscal.

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO
FISCAL, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 300 e o parágrafo 1º do artigo 314 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012 e, tendo em vista o disposto nos artigos
11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentados pelo Decreto n.º 83.937, de
06 de setembro de 1979 e pelo Decreto n.º 86.377, de 17 de setembro de 1981, resolve:

Art.1º Transferir para a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Guarulhos/SP até o dia
31/12/2013, a competência para realizar, em consonância com a legislação pertinente, as atividades
relativas à análise de direito creditório, decisão sobre pedidos de ressarcimento e declarações de
compensação, bem como efetivação da compensação, relativas às famílias de PER/DCOMP relacionadas
no anexo único.

Art.2º A competência constante do artigo anterior será exercida sem prejuízo da competência da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de jurisdição da empresa declarante do PER/DCOMP ou de sua
sucessora.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ficando convalidados os atos
praticados a partir de 20 de outubro de 2013, que tenham apresentado, exclusivamente, vício de
competência em sua expedição, e cuja competência esteja, por meio deste ato, sendo delegada à referida
autoridade.

MARCELO BARRETO DE ARAÚJO

ANEXO ÚNICO

Número Familia Delegacia da Receita Federal do Brasil de origem CNPJ básico do declarante/sucessor
24736.25435.280612.1.3.02-0050 Derat - São Paulo 03.498.897
0 0 8 6 9 . 5 8 8 2 5 . 2 5 1111 . 1 . 3 . 0 2 - 7 0 9 0 Derat - São Paulo 43.776.517
3 0 7 3 7 . 7 2 2 5 7 . 2 5 1111 . 1 . 3 . 0 2 - 8 0 7 4 Derat - São Paulo 43.776.517
0 2 0 1 4 . 3 1 0 2 2 . 1 4 111 2 . 1 . 3 . 0 2 - 2 1 4 0 Derat - São Paulo 02.975.504
10756.24024.200412.1.7.02-9527 Derat - São Paulo 73.676.512
0 7 3 8 7 . 4 3 5 0 4 . 2 7 0 111 . 1 . 7 . 0 2 - 5 6 2 0 Derat - São Paulo 43.358.647
42903.02560.240512.1.3.03-5958 Derat - São Paulo 03.498.897
1 4 1 3 9 . 1 7 6 8 3 . 0 4 0 3 11 . 1 . 3 . 0 3 - 2 7 5 2 Derat - São Paulo 18.459.628
16333.35526.020512.1.7.02-4848 Derat - São Paulo 09.295.325
42866.10654.310512.1.7.03-2945 DRF - Barueri 00.103.582
1 5 7 6 0 . 1 3 1 9 0 . 3 1 0 111 . 1 . 3 . 0 2 - 4 4 0 0 Derat - São Paulo 14.310.577
0 4 4 4 0 . 5 9 7 1 5 . 1 8 0 7 11 . 1 . 3 . 0 2 - 0 5 8 4 Derat - São Paulo 01.098.905
03763.84153.300412.1.3.03-8784 Derat - São Paulo 06.995.362
0 3 8 3 0 . 4 8 2 5 7 . 2 5 1 0 11 . 1 . 3 . 0 3 - 8 2 5 0 Derat - São Paulo 04.531.620
2 4 6 3 8 . 5 4 4 4 2 . 2 5 0 7 11 . 1 . 3 . 0 3 - 2 2 0 4 Derat - São Paulo 61.532.644
2 7 2 6 8 . 4 0 0 5 3 . 3 1 0 3 11 . 1 . 3 . 0 2 - 7 0 4 0 Derat - São Paulo 01.109.184
3 5 3 6 8 . 0 8 8 8 6 . 2 2 1 2 11 . 1 . 3 . 0 2 - 7 0 2 4 Derat - São Paulo 62.136.304
2 7 6 5 2 . 8 9 3 5 5 . 0 8 0 4 11 . 1 . 7 . 0 3 - 0 2 9 3 Derat - São Paulo 14.310.577
0 7 0 2 7 . 9 3 1 9 3 . 2 8 1 0 11 . 1 . 3 . 0 3 - 9 9 3 5 Derat - São Paulo 02.502.844
2 5 0 4 3 . 3 4 9 8 1 . 1 8 1111 . 1 . 3 . 0 3 - 8 2 5 0 Derat - São Paulo 62.136.304

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI
SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 50,
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara a nulidade de ato praticado perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ.

A Chefe Substituta do Serviço de Controle e Acompanhamento Tributário da Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Barueri, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Portaria
DRF/BRE nº 87, de 16 de julho de 2012, considerando o disposto no inciso I do artigo 33 da IN RFB
nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º. Declarar NULA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob nº
06.878.493/0001-43, por ter sido atribuído mais de um número de inscrição para o mesmo esta-
belecimento.

Processo: 13896.721267/2012-91
Empresa: FENIX INVESTIMENTOS LTDA
CNPJ: 06.878.493/0001-43

MARGARET FERRAGONI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 44, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Divulga enquadramento de bebidas segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de
10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARÍLIA, no uso das com-
petências que lhe são conferidas pelos artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial
da União - DOU de 17 de maio de 2012, e pela Portaria RFB nº 1.069, de 4 de julho de 2008, publicada
no DOU de 7 de julho de 2008, e tendo em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto nº 7.212,
de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de
cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme
Anexo Único.

Art. 2º Os produtos referidos no art. 1º, acondicionados em recipientes de capacidade superior
a 1.000 ml (um mil mililitros), estão sujeitos à incidência do IPI, proporcionalmente ao que for
estabelecido no enquadramento para o recipiente de capacidade de 1.000 ml (um mil mililitros),
arredondando-se para 1.000 ml (mil mililitros) a fração residual, se houver, conforme disposto no § 9º
do art. 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos
Industrializados (RIPI).

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente
definidos, referem-se a produtos comercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Parágrafo único. Para as marcas de vinho comum ou de consumo corrente, comercializadas em
vasilhame retornável, o enquadramento do produto dar-se-á em classe imediatamente inferior à constante
deste ADE, observada a classe mínima a que se refere o inciso I do § 2º do art. 210 do RIPI.

Art. 4º As alterações das descrições dos produtos fabricados, assim como os casos de produtos
a serem lançados no mercado, deverão ser comunicadas à Delegacia da Receita Federal do Brasil da
jurisdição do estabelecimento, conforme disposto no art. 9º da Instrução Normativa SRF nº 504, de 3 de
fevereiro de 2005.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1º de dezembro de 2013.

IVAN SILVEIRA MALHEIROS

ANEXO ÚNICO

ENQUADRAMENTO DE PRODUTOS PARA EFEITO DE CÁLCULO E PAGAMENTO DO IPI

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mi-
lilitros)

CÓDIGO
TIPI

E N Q U A D R A M E N TO
(letra)

48.188.148/0001-28 ITALIAN (BRANCO) (Recipiente Retornável) De 671 até 1000 2208.90.00 L
48.188.148/0001-28 ITALIAN (TINTO) (Recipiente Retornável) De 671 até 1000 2208.90.00 L
48.188.148/0001-28 CATUABA SOLUÇÃO (Recipiente Retornável) De 671 até 1000 2208.90.00 L
48.188.148/0001-28 CATUABA DO NORTE SUBLIME (Recipiente

Retornável)
De 671 até 1000 2208.90.00 L

48.188.148/0001-28 JURUBEBA DO NORTE SUBLIME (Recipiente
Retornável)

De 376 até 670 2208.90.00 I

48.188.148/0001-28 JURUBEBA DO NORTE SUBLIME (Recipiente
Retornável)

De 671 até 1000 2208.90.00 L

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO
AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM COTIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 46,
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara nulidade de ato praticado perante o Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ.

O CHEFE DA AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM COTIA, no uso da
atribuição que lhe é conferida pelo inciso V do artigo 1° da Portaria DRF/OSA n° 140, de 26 de outubro
de 2011, considerando o que consta do processo administrativo 18186.728484/2013-12, resolve:

Art. 1º. Declarar, com fundamento no artigo 33, inciso I, § 1º e 2º, da IN-RFB nº 1.183, de 19
de agosto de 2011, a nulidade dos atos praticados nos registros do CNPJ nº 09.241.412/0001-98, em nome
do contribuinte TNC (US) HOLDINGS, INC., em razão da constatação de multiplicidade do número de
inscrição no CNPJ para o mesmo contribuinte, mantendo-se a inscrição 05.879.174/0001-90.

Art. 2º O presente ADE produzirá efeito desde o termo inicial de vigência dos atos cadastrais
aqui declarados nulos, que ocorreram em data de 07/12/2007, nos termos do que dispõe o § 2º, do artigo
33, da referida IN-RFB nº 1.183/2011.

RENATO MENDES A. F. DA SILVA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 42,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Habilita o estabelecimento da empresa ULTRAFÉRTIL S/A - CNPJ nº
02.476.026/0001-36 no Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à
Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso IV do Artigo 224 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e
considerando o disposto nos Artigos 13 a 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, com
alterações posteriores, inciso I do §2º do Artigo 14 e no Artigo 2º c/c o Artigo 7º, todos da Instrução
Normativa RFB nº 1.370, de 28 de junho de 2013 e, ainda, nos termos da Nota SRRF08/DISIT nº 12,
de 29/10/2013 e no processo administrativo digital de nº 10845.000943/2011-15, declara:

Art. 1º - HABILITADO, no Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da
Estrutura Portuária - REPORTO, o estabelecimento da empresa ULTRAFERTIL S/A, inscrito no CNPJ sob
o número 02.476.026/0001-36, localizado na Av. Bernardo Geisel Filho S/N, Bairro Raiz da Serra, no
município de Cubatão, Estado de São Paulo, em relação ao Contrato de Adesão celebrado entre a União, por
intermédio do Ministério dos Transportes, e a ULTRAFERTIL S/A industria e comercio de fertilizantes e o
Termo Aditivo ao Contrato de Adesão MT/DPH nº 017/1993, celebrado entre a Agência Nacional de Trans-
portes Aquaviários - ANTAQ e a ULTRAFERTIL S/A, tendo por objeto a exploração de um Terminal de Uso
privativo, localizado no local denominado Ilha do Cardoso, na cidade de Santos/SP, nos termos do "Acordo"
celebrado entre a Companhia Docas de Santos e a ULTRAFERTIL S/A - INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERTILIZANTES,com interveniência do Departamento Nacional de Portos e Vias Navegáveis - DNPDVN,
do Termo nº 117/75 Aditivo ao Termo de Acordo, da Resolução nº 4492-67, de 27/10/1967 do Conselho
Nacional de portos e Vias Navegáveis - CNPVN e da Resolução nº 70.10/75-DNPVN, de 30/12/75.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo é expedido em caráter precário.
Art. 3º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

AMELIA RIVERA SALGADO GOTARDI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 57,
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Declara nula a inscrição no CPF por ter sido considerada fraudulenta.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ/SP, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012 publicado no DOU de 17 de maio
de 2012, com base no disposto nos artigos 32 e 33, ambos da Instrução Normativa-IN RFB nº 1042, de
10 de junho de 2010 e considerando o que consta no processo nº 16041.720016/2013-19, declara:

Art. 1º - NULA, a inscrição no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, CPF nº
017.919.226-43, em nome de Jurandir Macedo, por ter sido considerada fraudulenta.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA
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DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 260, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferida pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.183,
de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da
pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 37, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
SL MÓVEIS E DESIGN LTDA. ME 03.825.455/0001-34 19515.721943/2013-21

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro in-
teressado, os documentos por ela emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme estabelece
o artigo 43, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011 .

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 261, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferida pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.183,
de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da
pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 37, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
PERCOMPANY INFORMÁTICA LTDA. ME 03.521.395/0001-66 19515.722066/2013-13

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro in-
teressado, os documentos por ela emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme estabelece
o artigo 43, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011 .

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 262, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferida pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.183,
de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da
pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 37, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
GOLD DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA. 02.833.056/0001-52 19515.722085/2013-31

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro in-
teressado, os documentos por ela emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme estabelece
o artigo 43, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011 .

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 263, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferida pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.183,
de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da
pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 37, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. 67.552.034/0001-60 19515.722107/2013-63

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro in-
teressado, os documentos por ela emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme estabelece
o artigo 43, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011 .

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 265,
DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Inscreve contribuintes no registro especial para estabelecimentos que realizem
operações com papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos.

O CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE DA ATI-
VIDADE FISCAL DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FIS-
CALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º da Portaria
DEFIS/SPO nº 194, de 30 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 02 de setembro
de 2013, considerando o disposto na Instrução Normativa SRF n° 976, de 7 de dezembro de 2009, e
alterações posteriores, declara:

Inscrito no Registro Especial de DISTRIBUIDOR - DP - 08190/00170 destinado à impressão de
livros, jornais e periódicos, o estabelecimento da empresa COPAP LATIN AMÉRICA COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o número
14.083.796/0001-06, localizada na Av. Angélica, 2.466 - sala 121 A - Consolação - São Paulo - SP, de
acordo com os autos do processo nº 18186.729464/2013-69.

O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO LOPES BLEKER

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9a- REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SÃO
FRANCISCO DO SUL

PORTARIA No- 39, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera a Portaria ALF/SFS nº 35, de 21 de outubro de 2013, que disciplina o
procedimento relativo ao uso dos equipamentos de inspeção não invasiva de
c a rg a s .

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL NO PORTO DE SÃO
FRANCISCO DO SUL/SC, no uso das atribuições previstas nos artigos 224 e no inciso VI do art. 314
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, considerando o disposto no art. 14 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro
de 2011, resolve:

Art. 1º O §3º e §4º do artigo 5º da Portaria ALF/SFS nº 35, de 21 de outubro de 2013, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º ....................................................................................
§3º O recinto deverá manter armazenadas, por no mínimo 180 dias, as imagens de todas as

cargas inspecionadas para consulta remota e instantânea pela RFB.
§4ºTodas as imagens deverão ser mantidas armazenadas em sistema informatizado de controle

de cargas do recinto em seu formato original pelo prazo estipulado no parágrafo anterior.
..............................................................................................."
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TSUYOSHI UEDA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS

PORTARIA No- 150, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS/SC, tendo em
vista a competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000,
no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do
art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estarem configuradas as
hipóteses de exclusão previstas no inciso XI do art. 5º, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, a pessoa
jurídica MADEIREIRA CAPISTRANO LTDA - ME, CNPJ nº 83.876.672/0001-92, com efeitos a partir
de 02 de dezembro de 2013, conforme a proposta exarada no processo administrativo n°
11 5 1 6 . 7 2 3 6 6 0 / 2 0 1 3 - 0 0 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARI SILVIO DE SOUZA
Delegado Adjunto

PORTARIA No- 151, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS/SC, tendo em
vista a competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000,
no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do
art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estarem configuradas as
hipóteses de exclusão previstas no inciso II do art. 5º, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, a pessoa
jurídica GEODÉSIA ESTUDOS PROJETOS E ASSESSORIA LTDA, CNPJ nº 83.710.103/0001-72,
com efeitos a partir de 02 de dezembro de 2013, conforme a proposta exarada no processo ad-
ministrativo n° 11516.723661/2013-46.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARI SILVIO DE SOUZA
Delegado Adjunto
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PORTARIA No- 152, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS/SC, tendo em vista a competência delegada
pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS
nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida
no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em
vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estarem configuradas as hipóteses de exclusão previstas no inciso
XI do art. 5º, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, a pessoa
jurídica SALÃO AZUL LTDA - ME, CNPJ nº 00.777.355/0001-91,
com efeitos a partir de 02 de dezembro de 2013, conforme a proposta
exarada no processo administrativo n° 11516.723662/2013-91.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARI SILVIO DE SOUZA
Delegado Adjunto

PORTARIA No- 153, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS/SC, tendo em vista a competência delegada
pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS
nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida
no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em
vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estarem configuradas as hipóteses de exclusão previstas no inciso
II do art. 5º, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, a pessoa jurídica
MASUL MADEIREIRA SUL CATARINENSE LTDA - ME, CNPJ
nº 83.247.866/0001-29, com efeitos a partir de 02 de dezembro de
2013, conforme a proposta exarada no processo administrativo n°
11 5 1 6 . 7 2 3 6 6 3 / 2 0 1 3 - 3 5 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARI SILVIO DE SOUZA
Delegado Adjunto

PORTARIA No- 154, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS/SC, tendo em vista a competência delegada
pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS
nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida
no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em
vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estarem configuradas as hipóteses de exclusão previstas no inciso
XI do art. 5º, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, a pessoa
jurídica JOSE DE SOUZA - ME, CNPJ no 82.935.768/0001-11, com
efeitos a partir de 02 de dezembro de 2013, conforme a proposta
exarada no processo administrativo n° 11516.723664/2013-80.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARI SILVIO DE SOUZA
Delegado Adjunto

PORTARIA No- 155, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS/SC, tendo em vista a competência delegada
pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS
nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida
no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em
vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estarem configuradas as hipóteses de exclusão previstas no inciso
II do art. 5º, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, a pessoa jurídica
STARTEXTIL LTDA, CNPJ nº 84.043.025/0001-62, com efeitos a
partir de 02 de dezembro de 2013, conforme a proposta exarada no
processo administrativo n° 11516.723665/2013-24.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARI SILVIO DE SOUZA
Delegado Adjunto

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ÂNGELO
SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13,
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento Especial (Paes), de que trata o art. 5º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO-SACAT DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM SANTO ÂNGELO - RS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 5º e 7º da Lei nº 10.684,
de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de
25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de que trata o art. 5º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi constatada
a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem recolhimento das obrigações correntes previdenciárias.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser obtido no Sistema de Controle e Emissão de CND/DATAPREV.
Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias, contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso administrativo

dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Santo Ângelo(RS), no endereço: Avenida Brasil nº 1400, Santo Ângelo - RS, CEP
98.801-590.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 3º, a exclusão do Parcelamento Especial será definitiva.
Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS CÉSAR NARDON DA VEIGA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas jurídicas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três meses consecutivos ou seis alternados sem recolhimento das obrigações correntes previdenciárias.
CNPJ das pessoas jurídicas excluídas:

00.337.607/0001-61 88.775.473/0001-01 89.989.123/0001-00 90.322.579/0001-00 90.659.426/0001-44 93.128.668/0001-08

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE PARANAGUÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18,
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Autoriza recinto alfandegado a operar mer-
cadorias em tráfego de cabotagem.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL DO PORTO DE PARANAGUÁ no uso da atribuição que lhe
confere o inciso VI do art. 314 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos arts. 669 e 670 do
Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, e no art. 5º da Portaria
RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, e as considerações no
Processo Administrativo nº 10907.002614/2001-65, declara:

Art. 1° Autorizado o recinto alfandegado (código 9801405)
administrado pela empresa Cargill Agrícola S/A, CNPJ nº
60.498.706/0003-19, a operar mercadorias em tráfego de cabotagem
nos termos da Portaria ALF/PGA nº 27, de 12 de junho de 2012.

Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

JACKSON ALUIR CORBARI

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE ITAJAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 17,
DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Autoriza a utilização dos procedimentos
previstos na Instrução Normativa RFB nº
1.361, de 21 de maio de 2013, para o caso
que especifica.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE ITAJAÍ, no uso das suas
atribuições, considerando o disposto no artigo 48 da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.361, de 21 de maio de 2013, e o que consta do
processo administrativo nº 10909.722871/2013-31, declara:

Art. 1º Fica autorizada a utilização dos procedimentos di-
ferenciados previstos nos artigos 47 a 53 da Instrução Normativa
RFB n.º 1.361, de 21 de maio de 2013, pela Associação dos Mu-
nicípios da Região da Foz do Rio Itajaí - AMFRI, CNPJ

82.747.460/0001-42, na aplicação do regime especial de admissão
temporária para bens destinados exclusivamente à competição e exi-
bição desportiva internacional denominada "Regata Transat Jacques
Vabre 2013", que acontecerá entre os dias 15 de novembro de 2013 e
07 de dezembro de 2013, na cidade de Itajaí/SC.

Art. 2º A operação de que trata o art. 1º fica condicionada à
liberação por outros órgãos da Administração Pública, quando se
tratar de mercadoria sujeita a seu controle.

Art. 3º Nos termos do §1º do inciso III do artigo 51 da IN
RFB nº 1361, de 2013, a admissão dos bens deverá ocorrer a partir de
15 de novembro de 2013, estabelecendo-se como termo final de sua
permanência no País, no máximo, o dia 31 de dezembro de 2013.

Art. 4º Este ato entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

LUIS GUSTAVO ROBETTI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PASSO FUNDO

PORTARIA No- 45, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PASSO FUNDO/RS, tendo em vista a competência delegada pela
Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS
nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida
no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em
vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, resolve:

Art. 1o Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º, inciso
II da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência dos
pagamentos do REFIS por pagamento de parcela em valor irrisório -
, a pessoa jurídica CONTABILIDADE WEIRICH LTDA - ME,
CNPJ: 93.550.317/0001-82, com efeitos a partir de 01 de dezembro
de 2013, conforme proposta da Procuradoria Seccional da Fazenda
Nacional em Passo Fundo/RS, exarada no processo administrativo n°
1 9 8 0 2 . 0 0 0 . 2 1 2 / 2 0 1 3 - 11 .

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GERSON LUIZ GRAEF
Delegado

Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.416, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a prorrogação do emprego do
efetivo da Força Nacional de Segurança
Pública no Estado de Goiás, em especial na
região metropolitana de Goiânia/GO, em
apoio às ações de elucidação dos crimes de
homicídio.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
e na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013; e

Considerando a manifestação expressa do Governador do Estado de
Goiás quanto à necessidade de apoio do Governo Federal nas ações de Segu-
rança Pública e para preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas

e do patrimônio e na elucidação dos crimes de homicídio, conforme solicitação
contida no Ofício n° 3237/2013-GAB.GOV, de 15 de outubro de 2013, resolve

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego do efetivo da Força
Nacional de Segurança Pública em ações de Segurança Pública, em ca-
ráter episódico e planejado, sob o apoio logístico e a supervisão dos órgãos
de segurança pública do ente federado solicitante para apoio às ações de
elucidação dos crimes de homicídio cometidos em Goiás, em especial na
região metropolitana de Goiânia/GO, a fim de contribuir para a preser-
vação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio.

Art. 2º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo Mi-
nistério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes envol-
vidos na operação, bem como o ente federado disponibilizará o aporte lo-
gístico e a permissão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências no
âmbito da Segurança Pública, durante a vigência da portaria autorizativa.

Art. 3º O prazo de vigência da prorrogação do apoio ao
Governo do Estrado de Goiás se inicia a partir da data de vencimento
da Portaria n° 2.437, de 03 de julho de 2013, e por mais 180 (cento
e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta e poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme art. 4º, § 3º, inciso I, do Decreto
nº 5.289/2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
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COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 40ª SESSÃO DE TURMA
A SER REALIZADA EM 7 DE NOVEMBRO DE 2013

Retificação

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
RETIFICAÇÂO DA PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 07 de novembro de 2013, a partir das 09h00, na sala 304, do Ed. Raymundo Faoro do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios,
Bloco T, Brasília, DF, realizar-se-á Sessão da Comissão de Anistia.

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo Idade
1. 2003.01.17892 A JOSÉ AGNALDO BATISTA SANTOS Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 58
2. 2003.01.32423 A MARCO ANTONIO OLIVEIRA Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 48
3. 2004.09.45750 A CANDIDO FAGUNDES FILHO Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 59
4. 2004.09.45751 A MARIA MADALENA RIBEIRO DOS SANTOS GRANO Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 54
5. 2004.01.46668 A ROSALINA DO CARMO Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 59
6. 2004.02.46796 A MARCIO ZACHARIAS DAS CHAGAS Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 59
7. 2004.02.46806 A JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 47
8. 2004.02.46813 A IRINEY ANDRADE CUNHA Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 48
9. 2004.02.47055 A CARLOS EDUARDO FERREIRA DE MORAIS Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 47
10. 2005.01.50913 A IZOLINA JANUARIA DE SOUZA Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 56
11 . 2006.01.54535 A RUBENS CESARIO Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 69
12. 2003.01.24132 A HENRIQUE ROBRETI SOBRINHO Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso BLOCO ECT 76
13. 2004.01.38202 A MARIA GARIBA HUNN Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso BLOCO ECT 63
14. 2004.02.46961 A FRANCISCO DE ASSIS MACHADO Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso BLOCO ECT 63
15. 2004.02.46983 A DERCIO VANZELLI Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso BLOCO ECT 61
16. 2004.02.47025 A ALVARO ALVES Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso BLOCO ECT 55
17. 2004.02.47082 A WILSON LEITE DE CAMARGO Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso BLOCO ECT 47
18. 2004.09.42503 A EVALDO LEANDRO DA SILVA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO ECT 60
19. 2004.01.47220 A JOÃO BATISTA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO ECT 60
20. 2006.01.54804 A MARIO RIBEIRO DE SOUZA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO ECT 59
21. 2002.01.06535 A JURANDIR DE AQUINO PENA Conselheira Eneá de Stutz e Almeida BLOCO ECT 53
22. 2002.01.06687 A ANTÔNIO JOSÉ DE ASSIS Conselheira Eneá de Stutz e Almeida BLOCO ECT 61
23. 2002.01.07260 A MARIA JOSÉ DE SOUSA Conselheira Eneá de Stutz e Almeida BLOCO ECT 51
24. 2003.01.16414 A DORIVAL GONÇALVES Conselheira Eneá de Stutz e Almeida BLOCO ECT 60
25. 2003.09.19208 A ROSÁLIA DE OLIVEIRA COELHO Conselheira Eneá de Stutz e Almeida BLOCO ECT 27
26. 2003.01.32364 A JOSÉ ROBERTO DA SILVA Conselheira Eneá de Stutz e Almeida BLOCO ECT 52
27. 2005.01.51502 A PAULO CUSTODIO LOPES Conselheira Eneá de Stutz e Almeida BLOCO ECT 59
28. 2005.01.51712 A EDSON DIAS GONÇALVES Conselheira Eneá de Stutz e Almeida BLOCO ECT 52
29. 2006.01.52273 A RANDER LUIZ DE JESUS Conselheira Eneá de Stutz e Almeida BLOCO ECT 52
30. 2010.01.66468 A HAILTON CANTIDES DE BRITO Conselheiro Nilmário Miranda BLOCO ECT 52
31. 2010.01.67544 A CLÉVERSON JOSE DE SOUZA Conselheiro Nilmário Miranda BLOCO ECT 44
32. 2010.01.67636 A VANDERLEY ALEXANDRE NOATO MARQUES Conselheiro Nilmário Miranda BLOCO ECT 51
33. 2010.01.68322 A ROBERTO AUGUSTO LEAL Conselheiro Nilmário Miranda BLOCO ECT 62

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR

PAUTA DA 41ª SESSÃO DE TURMA
A SER REALIZADA EM 8 DE NOVEMBRO DE 2013

Retificação

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
RETIFICAÇÃO DA PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 08 de novembro de 2013, a partir das 09h00, na sala 304, do Ed. Raymundo Faoro do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios,
Bloco T, Brasília, DF, realizar-se-á Sessão da Comissão de Anistia

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo Idade
1. 2003.09.20214 A PAULO CÉSAR GARCIA Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa BLOCO ECT 61
2. 2003.01.27016 A PAULO DE ABREU BRITO Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa BLOCO ECT 60
3. 2004.01.44555 A

R
EGBERTO BEZERRA BARBOSA

ALINE DO NASCIMENTO BARBOSA
Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa BLOCO ECT 38

4. 2004.09.45749 A ADELINO ABRANTES BORGES FILHO Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa BLOCO ECT 58
5. 2004.02.47196 A VLADIMIR QUEIROZ DA SILVA Conselheiro Narciso Patriota Fernandes Barbosa BLOCO ECT 46
6. 2002.01.07257 A IVAN SOUSA NOVAIS Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 49
7. 2003.01.16420 A JOÃO IVAN Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 64
8. 2003.01.23006 A VANISE MARIA DE MONÇÃO RIBEIRO Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 52
9. 2003.01.27303 A ANTONIO CARLOS DA CRUZ SARAIVA Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 55
10. 2003.01.34082 A ELBA NORMA DOS SANTOS SAES Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 59
11 . 2004.02.47219 A JOEL DE CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 56
12. 2 0 0 5 . 0 1 . 5 0 4 11 A LUIZ CARLOS DE SOUZA Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 64
13. 2005.01.50934 A FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA FREITAS Conselheira Luciana Silva Garcia BLOCO ECT 61
14. 2005.01.49749 A RAIMUNDO BOMFIM COELHO Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO ECT 55
15. 2007.01.56499 A VALMIR CANDIDO DA SILVA Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO ECT 57
16. 2010.01.67975 A DAMIAO CLAUDINO Conselheira Marina da Silva Steinbruch BLOCO ECT 69
17. 2001.09.04817 A WASHINGTON JOAQUIM OLIVEIRA GOMES Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso BLOCO ECT
18. 2004.02.46702 A LUIZ DOS SANTOS Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso BLOCO ECT 52
19. 2004.02.46705 A RUBERLI DE LIMA Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso BLOCO ECT 59
20. 2004.02.46810 A JORGE FERNANDES BASTOS Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso BLOCO ECT 56
21. 2004.02.47206 A SILAS ADORNO SOUZA Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso BLOCO ECT 65
22. 2004.02.47244 A LUIZ ANTONIO DUARTE DE LIMA Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso BLOCO ECT 56
23. 2004.09.47277 A DENISE DE LIMA MARCHESANO LOURENÇO Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso BLOCO ECT 54
24. 2002.01.05907 A ANTONIO PEREIRA DA SILVA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO ECT 49
25. 2004.09.42514 A VALDIVINO BARBOZA DA SILVA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO ECT 57
26. 2007.01.58699 A HELENO DE CARVALHO SILVA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO ECT 60
27. 2002.01.06685 A JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS Conselheira Eneá de Stutz e Almeida BLOCO ECT 62
28. 2004.02.46956 A NILSON DE OLIVEIRA Conselheira Eneá de Stutz e Almeida BLOCO ECT 54
29. 2007.01.57309 A CLAUDIO PEREIRA DE ANDRADE Conselheira Eneá de Stutz e Almeida BLOCO ECT 48
30. 2008.01.61059 A DANIEL JULIO DE SOUZA Conselheira Eneá de Stutz e Almeida BLOCO ECT 52

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

PORTARIA Nº 75, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto n° 6.061, de 15 de março de 2007, alterado pelo Decreto 7.426, de
07 de janeiro de 2011 e subsequentes, e com base no Edital de Chamamento Público nº 001/2012 - Senad/MJ, torna público o resultado da pré-qualificação, Fase 2 do referido edital, conforme os trabalhos realizados
pela Comissão Especial de Avaliação, nomeada pela Portaria nº 51/2012, Senad/MJ, de 06 de novembro de 2012, alterada pelas Portarias nº 20/2013, Senad/MJ, de 13 de junho de 2013 e nº 26/2013, Senad/MJ, de
26 de julho de 2013, nos seguintes termos:

Art. 1º Fica pré-qualificada, nos termos do Edital de Chamamento Público nº 001/2012, a seguinte entidade:

CNPJ Nome da Instituição Nº do Processo
04.498.238/0001-40 ASSOCIAÇÃO CASA DO SENHOR JESUS 08129.000037/2013-26

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEON DE SOUZA LOBO GARCIA
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DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 3.882, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5702 - DPF/JNE/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ITAPUÍ BARBALHENSE IN-
DÚSTRIA DE CIMENTOS S/A, CNPJ nº 07.052.194/0001-18 para
atuar no Ceará.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.945, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6761 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VILA RIO VIGILÂN-
CIA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 14.223.301/0001-99, sediada
no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
15 (quinze) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.993, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7724 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa TBM-TEXTIL BEZERRA DE
MENEZES S.A, CNPJ nº 07.671.092/0001-80 para atuar no Ceará.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.039, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5575 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa INDUSTRIAL PORTO RICO
S/A, CNPJ nº 12.217.832/0002-24 para atuar em Alagoas, com Cer-
tificado de Segurança nº 1678/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.047, DE 25 DE OUTUBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5042 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SEMP TOSHIBA
AMAZONAS S/A, CNPJ nº 04.400.552/0007-33, sediada em São
Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente SEMP TOSHIBA S.A., CNPJ nº
61.151.445/0001-67:

8 (oito) Revólveres calibre 38 e
85 (oitenta e cinco) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.072, DE 25 DE OUTUBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da

Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5569 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa AUTO POSTO CAMPO ALE-
GRE LTDA, CNPJ nº 09.280.439/0001-90 para atuar em Alagoas.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.094, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6015 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MD SERVIÇOS DE
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 94.308.798/0001-87, sediada no Rio
Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5000 (cinco mil) Munições calibre 38
2 (duas) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.135, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6143 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MUNDISEG VIGI-
LÂNCIA LTDA, CNPJ nº 02.314.198/0001-03, sediada no Paraná,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
7 (sete) Revólveres calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.140, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6655 - DPF/AGA/TO , resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0053-66, sediada em Tocantins, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Pistolas calibre .380
4 (quatro) Revólveres calibre 38
72 (setenta e duas) Munições calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.142, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5188 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MARBORGES
AGROINDUSTRIA S.A, CNPJ nº 63.878.250/0001-49, sediada no
Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
8 (oito) Revólveres calibre 38
165 (cento e sessenta e cinco) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.146, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7820 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SPARTACUS CENTRO
DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE VIGILANTES LT-
DA, CNPJ nº 04.657.618/0001-80, sediada no Distrito Federal, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Carabinas calibre 38
10 (dez) Espingardas calibre 12
8 (oito) Pistolas calibre .380
8 (oito) Revólveres calibre 38
142680 (cento e quarenta e duas mil e seiscentas e oitenta)

Espoletas calibre 38
10000 (dez mil) Estojos calibre 38
28000 (vinte e oito mil) Gramas de pólvora
142680 (cento e quarenta e dois mil e seiscentos e oitenta)

Projéteis calibre 38
31812 (trinta e uma mil e oitocentas e doze) Espoletas ca-

libre .380
5000 (cinco mil) Estojos calibre .380
30812 (trinta mil e oitocentos e doze) Projéteis calibre

.380
5000 (cinco mil) Munições calibre 12
2008 (duas mil e oito) Buchas calibre 12
15 (quinze) Quilos de chumbo calibre 12
2008 (duas mil e oito) Espoletas calibre 12
2008 (dois mil e oito) Estojos espoletados calibre 12
2008 (dois mil e oito) Estojos calibre 12
10 (dez) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS

ou OC)
10 (dez) Armas de choque elétrico de contato direto
10 (dez) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
40 (quarenta) Granadas fumígenas lacrimogêneas (CS ou

OC)
40 (quarenta) Granadas fumígenas de sinalização
1200 (uma mil e duzentas) Munições no calibre 12 (doze)

lacrimogêneas de jato direto
1200 (uma mil e duzentas) Munições no calibre 12 (doze)

com projéteis de borracha ou plástico
81 (oitenta e um) Lançadores de munição não-letal no calibre

12 (doze)
20 (vinte) Máscaras de proteção respiratória modelo facial

completo
20 (vinte) Filtros com proteção contra gases e aerodisper-

sóides químicos e biológicos
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38, 380, 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.167, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6068 - DPF/LDA/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa APOLLOS SEGURANÇA E MONITORAMENTO
LTDA., CNPJ nº 09.470.761/0001-81, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no
Paraná, com Certificado de Segurança nº 1807/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.168, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6255 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa TITANIUM VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRI-
VADA LTDA., CNPJ nº 07.683.382/0001-44, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Se-
gurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Se-
gurança nº 1824/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.170, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7538 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRASFORT EMPRE-
SA DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 03.497.401/0001-97, sediada
no Distrito Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
11966 (onze mil e novecentas e sessenta e seis) Munições

calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES



Nº 217, quinta-feira, 7 de novembro de 2013 35ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013110700035

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ALVARÁ Nº 4.171, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/8069 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ERS CENTRO DE
FORMAÇÃO DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 02.185.093/0001-
00, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
38000 (trinta e oito mil) Espoletas calibre 38
3000 (três mil) Estojos calibre 38
9000 (nove mil) Gramas de pólvora
38000 (trinta e oito mil) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.176, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7695 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PRISMA VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 11.206.453/0001-95, sediada no Ceará, para ad-
quirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Revólveres calibre 38
90 (noventa) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.184, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7196 - DPF/CAC/PR, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa UNITÁ COOPERATIVA CENTRAL, CNPJ nº
14.532.494/0001-60, para atuar no Paraná.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.188, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6379 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa DOMINIO EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 06.987.205/0001-99, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Bahia, com
Certificado de Segurança nº 1758/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.193, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7534 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CENTRO DE FORMA-
ÇAO DE VIGILANTES SUPER AÇAO LTDA, CNPJ nº
07.580.696/0001-11, sediada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Espingarda calibre 12
1 (uma) Pistola calibre .380
4 (quatro) Revólveres calibre 38
29820 (vinte e nove mil e oitocentas e vinte) Munições

calibre 38
3635 (três mil e seiscentas e trinta e cinco) Munições calibre

.380
1733 (uma mil e setecentas e trinta e três) Munições calibre

12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.200, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6125 - DPF/LGE/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ORSEGUPS VISAL VIGILANCIA E SEGURAN-
ÇA ARMADA LTDA, CNPJ nº 00.624.637/0001-59, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
para atuar em Santa Catarina, com Certificado de Segurança nº
1873/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.205, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/8146 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ACADEMIA DE FOR-
MACAO DE VIGILANTES RCM LTDA, CNPJ nº 09.110.371/0001-
09, sediada no Mato Grosso, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS

ou OC)
2 (duas) Armas de choque elétrico de contato direto
2 (duas) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
2 (duas) Granadas fumígenas lacrimogêneas (CS ou OC)
2 (duas) Máscaras de proteção respiratória modelo facial

completo
2 (dois) Filtros com proteção contra gases e aerodispersóides

químicos e biológicos
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.229, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/6917 - DPF/SJE/SP , resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ZOCCAL- SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ nº 13.992.899/0001-18, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 1844/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 4.233, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/7104 - DELESP/DREX/SR/DPF/MS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa BLITZEM SEGURANÇA LTDA EPP, CNPJ nº
04.731.108/0001-05, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Mato Grosso do
Sul, com Certificado de Segurança nº 1760/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País, temporário item I. Processo Nº 08505.036458/2013-51 - JA-
COPO SECCATORE, até 13/04/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08230.001688/2013-76 - SIDNEY DONO DE
PINA, até 15/02/2014

Processo Nº 08270.006709/2013-73 - SAMIR MARIO NO-
SOLINE, até 16/05/2014

Processo Nº 08270.010092/2013-91 - BORIS KASSIMO
CUNHA, até 16/05/2014

Processo Nº 08354.004267/2013-09 - GISELLE MILA-
GROS CABALLERO PORTARO, até 21/06/2014

Processo Nº 08354.006766/2013-22 - JOAQUIM PAKA
MASSANGA, até 03/09/2014

Processo Nº 08364.000244/2013-06 - KAROL NATALIE
LAVADO SOLIS, até 06/02/2014

Processo Nº 08444.001326/2013-70 - LUIS EDUARDO RE-
DONDO ABREU e IRAH CAROLINA MORROBEL DE REDON-
DO, até 12/04/2014

Processo Nº 08485.002652/2013-18 - SAMUEL PAUL FRE-
DERICK, até 03/05/2014

Processo Nº 08494.004816/2013-32 - RUTH MULELE
PRUDENTE DANIEL, até 17/06/2014

Processo Nº 08505.052782/2013-16 - JUAN MANUEL
CARVAJALINO FERNANDEZ, até 11/07/2014

Processo Nº 08505.066929/2013-55 - AHMET BURAK CE-
VIZCI, até 29/07/2014

Processo Nº 08506.008976/2013-74 - WILLIAN MATEUS
FIGUEIREDO BENDINHA, até 16/08/2014

Processo Nº 08508.007408/2013-36 - SILVIA JULIANA
ACELAS DIAZ, até 09/08/2014

Processo Nº 08707.002548/2013-71 - SHIRLEY ANDREA
FLOREZ RODRIGUEZ, até 28/02/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item VI. Processo Nº
08505.052843/2013-45 - ZINDINE BOUDAOUD, até 22/05/2017.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.016905/2013-36 - LAYNE DORAN AN-
DERSON, até 02/10/2014

Processo Nº 08000.019739/2013-20 - AARON WILLIAM
ROCK, até 03/10/2014

Processo Nº 08000.019741/2013-07 - CHRISTIAN BRENT
ROCK, até 03/10/2014

Processo Nº 08000.019820/2013-18 - ZACHARY SCOTT
LARKIN, até 10/10/2014

Processo Nº 08000.019821/2013-54 - JACKSON VON TRE-
ECE SPILLER, até 10/10/2014

Processo Nº 08000.019823/2013-43 - TIMOTHY ALLEN
PORTER, até 10/10/2014

Processo Nº 08000.019824/2013-98 - KURT ANDREW
PRICE, até 10/10/2014

Processo Nº 08000.019825/2013-32 - CHRISTOPHER JA-
MES WALKER, até 10/10/2014

Processo Nº 08000.019826/2013-87 - JUSTIN RAY
BOWMAN, até 10/10/2014

Processo Nº 08000.019827/2013-21 - NELSON GORDON
ROCK, até 03/10/2014

Processo Nº 08000.019828/2013-76 - JORDAN ANDREW
KIRKLAND, até 03/10/2014

Processo Nº 08000.019829/2013-11 - MAXIMILIAN KARL
VON ZASTROW, até 03/10/2014

Processo Nº 08000.019832/2013-34 - NELSON ANDREW
SHAWCROFT, até 03/10/2014

Processo Nº 08280.011432/2013-81 - RENATHA NIYOM-
BASHIMIYE, até 14/06/2014.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante da so-
licitação da parte interessada. Processo Nº 08000.013536/2013-20 -
MESUT TOSUN.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o pedido de permanência, vez que restou provado
que o (a) estrangeiro (a) está casado de fato e de direito com cônjuge
brasileiro (a), salientando, todavia, que o ato persistirá enquanto for
detentor da condição que lhe deu origem. Processo Nº
08390.000937/2013-73 - MIGUEL NOGUERA DURAN.

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,
abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08102.009879/2012-61 - ARTURO PINTO DE
LA SOTTA GONZALEZ

Processo Nº 08280.005854/2013-18 - ALI MOHAMMAD
ISMAIL e DALAL AHMAD MALALLAH EBRAIM

Processo Nº 08280.015306/2012-15 - MARIO NEVANO
Processo Nº 08375.001948/2010-16 - CESAR DIDIER LI-

ZARAZU FERRUFINO
DEFIRO os pedidos de transformação da Residência Pro-

visória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do Decreto
nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente:

Processo Nº 08505.035138/2013-83 - EDIBERTO ALVA-
REZ VACA e ROLY YERCO ALVAREZ CUENCA

Processo Nº 08505.035608/2013-17 - WILBER SANCHEZ
OJEDA

Processo Nº 08505.035810/2013-31 - SILVIA NILDA CAL-
LASAYA QUISPE.

DEFIRO o pedido de transformação de residência temporária
em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Argentina, por
troca de Notas, para a Implementação entre si do Acordo sobre
Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul. Processo
Nº 08461.004134/2012-26 - LUIS ALBERTO IFRAN, MATEO
IFRAN e NATALIA ALEJANDRA GIMENEZ.
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DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-
porária em permanente nos termos do Acordo Brasil e Uruguai, por
troca de Notas, para implementação entre si do Acordo sobre Re-
sidência para nacionais dos Estados Partes do Mercosul, abaixo re-
lacionado(s):

Processo Nº 08441.001978/2013-34 - JUAN IGNACIO
CARBALLO FERREIRA

Processo Nº 08444.005879/2012-11 - VALERIA MEL RO-
BERTT LABORIDO.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 07/03/2013, Seção 1, pág 48,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08494.003124/2012-96 - MARIA GIOMAR GON-
ZALEZ FERNANDEZ.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 14/09 / 2012, Seção 1, pág 62,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.113837/2011-18 - MARTHA WIEBE FER-
REIRA.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista o es-
trangeiro encontrar-se fora do País, inviabilizando a instrução pro-
cessual. Processo Nº 08702.001224/2011-02 - NESTOR BERNAR-
DO ROSSEL MILESI.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08070.000567/2013-97 - NADIA DELFINA FI-
XE DA SILVA, até 21/02/2014

Processo Nº 08212.000061/2013-16 - ADZANIA FERNAN-
DES LEOPOLDINO, até 11/02/2014

Processo Nº 08352.000280/2013-09 - LEIDY JOHANNA
TAPIAS ISAZA, até 17/02/2014

Processo Nº 08352.008022/2012-81 - EUGENIA DE LOS
ANGELES SANCHEZ, até 21/02/2014

Processo Nº 08420.034680/2012-78 - JEREMIAS FERNAN-
DO GOMES, até 10/02/2014

Processo Nº 08460.003055/2013-99 - MARIA CLARA DEL
PILAR VEJARANO ALVARADO, até 01/03/2014

Processo Nº 08702.005961/2013-38 - ELIEZER AIRTON
ANDRADE FILIPE DE ALMEIDA, até 31/07/2014.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08260.005782/2012-66 - ANTONIO SANTOS
SANCHEZ

Processo Nº 08295.002080/2013-12 - ALFREDO MARCO
GALINDO REYES

Processo Nº 08390.005486/2012-80 - AMANDA LOUISE
GREEN.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos, abaixo re-
lacionados, tendo em vista, o não cumprimento da (s) exigência(s)
formuladas por esta Divisão:

Processo Nº 08000.004538/2013-28 - AMANDIO TAVARES
FERNANDES

Processo Nº 08230.000061/2013-06 - ALSINDA OLIVEI-
RA

Processo Nº 08295.005335/2013-91 - ALAIN BUKA
NDOMBA

Processo Nº 08495.000337/2013-37 - ADOSINDRO JOA-
QUIM DE ALMEIDA

Processo Nº 08505.009941/2013-62 - ANGEL LIDUVINO
VARA VELA

Processo Nº 08505.034336/2012-49 - ALEXEY KARPEN-
KO

Processo Nº 08505.121389/2012-07 - ADRIANA PEREIRA
DA SILVA

Processo Nº 08707.010865/2012-81 - AUREA ROSSY SO-
RIANO VARGAS.

INDEFIRO o pedido, tendo em vista que no momento da
autuação, o requerente encontrava-se em situação irregular no país,
nos termos do artigo 38, da Lei 6.815/80, alterada pela Lei 6.964/81.
Processo Nº 08352.000123/2013-95 - JAILSON MENDES PIRES.

INDEFIRO o pedido, tendo em vista que no momento da
autuação, o requerente encontrava-se em situação irregular no país,
nos termos do artigo 38, da Lei 6.815/80, alterada pela Lei 6.964/81.
Processo Nº 08458.005116/2013-00 - YONIS JOSE MENDOZA
GARCIA.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 223, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

A Diretora Adjunta Substituta, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13
de julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de
14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006 e na
Portaria nº 1.220 de 11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de
julho de 2007, resolve classificar:

Show Musical: ROCK IN RIO (Brasil - 2013)
Produtor(es): Central Globo de Produção
Diretor(es):
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Musical
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08017.003708/2013-78
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

Filme: MAZZAROPI (Brasil - 2013)
Produtor(es): Reza Brava Produção e Comunicação Audiovisual
Ltda.
Diretor(es): Celso Sabadin
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.008593/2013-16
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: MATARAM MEU IRMÃO (Brasil - 2013)
Produtor(es): Natália Reis
Diretor(es): Cristiano Burlan
Distribuidor(es): BELA FILMES
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.008605/2013-02
Requerente: BELA FILMIES PRODUÇÕES LTDA ME

Filme: UM ESTRANHO NO LAGO (L`INCONNU DU LAC,
França - 2012)
Produtor(es): Les Films Du Worso
Diretor(es): Alain Guiraudie
Distribuidor(es): Imovision (Tag Cultural Distribuidora de Filmes
Ltda)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Digital
Classificação: Não recomendada para menores de 18 (dezoito)
anos
Contém: Sexo Explícito , Violência e Nudez
Processo: 08017.008755/2013-16
Requerente: IMOVISION (TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA
DE FILMES LTDA)

Episódio: A PEGADA DO SUBÚRBIO (+ ADICIONAIS) (THE
RUB OF SUGAR LAND, Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 01
Título da Série: THE CLIENT LIST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Barbara Nance
Diretor(es): Allan Arkush/Timothy Busfield/Jennifer Love Hewitt
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.008817/2013-81
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: VIRANDO A PÁGINA (+ ADICIONAIS) (TURN THE
PAGE, Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 02
Título da Série: THE CLIENT LIST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Barbara Nance
Diretor(es): Allan Arkush/Timothy Busfield/Jennifer Love Hewitt
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.008818/2013-26
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: AMOR DIFÍCIL (+ ADICIONAIS) (TOUGH LOVE,
Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 03
Título da Série: THE CLIENT LIST - 1ª TEMPORADA

Produtor(es): Barbara Nance
Diretor(es): Allan Arkush/Timothy Busfield/Jennifer Love Hewitt
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.008819/2013-71
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: PARECE VERDADE (+ ADICIONAIS) (RING TRUE,
Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 04
Título da Série: THE CLIENT LIST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Barbara Nance
Diretor(es): Allan Arkush/Timothy Busfield/Jennifer Love Hewitt
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.008820/2013-03
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: TENTE, TENTE NOVAMENTE (+ ADICIONAIS)
(TRY, TRY AGAIN, Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 05
Título da Série: THE CLIENT LIST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Barbara Nance
Diretor(es): Allan Arkush/Timothy Busfield/Jennifer Love Hewitt
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08017.008821/2013-40
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: A VERDADE DURA E CRUEL (+ ADICIONAIS)
(THE COLD HARD TRUTH, Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 06
Título da Série: THE CLIENT LIST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Barbara Nance
Diretor(es): Allan Arkush/Timothy Busfield/Jennifer Love Hewitt
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.008822/2013-94
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: A VIDA DE RILEY (+ ADICIONAIS) (LIFE OF RI-
LEY, Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 07
Título da Série: THE CLIENT LIST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Barbara Nance
Diretor(es): Allan Arkush/Timothy Busfield/Jennifer Love Hewitt
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.008823/2013-39
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: JOGOS QUE AS PESSOAS JOGAM (+ ADICIONAIS)
(GAMES PEOPLE PLAY, Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 08
Título da Série: THE CLIENT LIST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Barbara Nance
Diretor(es): Allan Arkush/Timothy Busfield/Jennifer Love Hewitt
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08017.008824/2013-83
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: COMPORTAMENTO DIFÍCIL (+ ADICIONAIS) (AC-
TING UP, Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 09
Título da Série: THE CLIENT LIST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Barbara Nance
Diretor(es): Allan Arkush/Timothy Busfield/Jennifer Love Hewitt
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
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Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.008825/2013-28
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: O PASSADO É UM PRÓLOGO (+ ADICIONAIS)
(PAST IS PROLOGUE, Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 10
Título da Série: THE CLIENT LIST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Barbara Nance
Diretor(es): Allan Arkush/Timothy Busfield/Jennifer Love Hewitt
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.008826/2013-72
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O UNIVERSO 3D: IMAGENS REAIS DE OUTROS
MUNDOS (OUR UNIVERSE 3D, Estados Unidos da América -
2013)
Produtor(es): Mirko Geuther/Timo Mayer/Lise Romanoff
Diretor(es): Kale Max Hoffman
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.008844/2013-54
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: WINX CLUB - PERIGO NA DIMENSÃO
MÁGICA (WINX CLUB - PERIL IN THE MAGIC DIMEN-
SION, Estados Unidos da América - 2011-2012)
Produtor(es): Jeannine Hodson
Diretor(es): Iginio Straffi
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Violência Fantasiosa
Processo: 08017.008845/2013-07
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: JACKIE (Estados Unidos da América - 2012)
Produtor(es): Eyeworks Film
Diretor(es): Antoinette Beumer
Distribuidor(es): MEDIA LUNA NEW FILMS UG
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas e Violência
Tema: Família
Processo: 08017.009018/2013-22
Requerente: CAFCO FILMES EIRELI - ME

ALESSANDRA XAVIER NUNES MACEDO

PORTARIA Nº 224, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

A Diretora Adjunta Substituta, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13
de julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.643, de
03 de agosto de 2012, publicada no DOU de 06 de agosto de 2012,
resolve classificar os jogos:

Título: WARFRAME (Canadá - 2012)
Produtor(es): DIGITAL EXTREMES
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos Categoria: Ação/Tiro em Terceira Pessoa
Plataforma: Computador PC/Xbox ONE/PlayStation 4
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004500/2013-76
Requerente: DANIEL DAHL

Título: AQUAPAZZA (Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): ATLUS
Distribuidor(es): NC Games & Entertainment
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Categoria: Luta
Plataforma: PlayStation 3
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas Lícitas e Violência
Processo: 08017.004516/2013-89
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: BARBIE DREAMHOUSE PARTY (Estados Unidos da
América - 2013)

Produtor(es): LITTLE ORBIT
Distribuidor(es): NC Games & Entertainment
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aventura
Plataforma: Nintendo DS/Nintendo 3DS
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004517/2013-23
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: BARBIE DREAMHOUSE PARTY (Estados Unidos da
América - 2013)
Produtor(es): LITTLE ORBIT
Distribuidor(es): NC Games & Entertainment
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aventura
Plataforma: Wii/Wii U
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004518/2013-78
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: MONSTER HIGH: 13 WISHES (Estados Unidos da Amé-
rica - 2013)
Produtor(es): LITTLE ORBIT
Distribuidor(es): NC Games & Entertainment
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aventura/Ação
Plataforma: Wii/Wii U
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004519/2013-12
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: MONSTER HIGH: 13 WISHES (Estados Unidos da Amé-
rica - 2013)
Produtor(es): LITTLE ORBIT
Distribuidor(es): NC Games & Entertainment
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aventura/Ação
Plataforma: Nintendo 3DS
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004520/2013-47
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: SOUTH PARK: THE STICK OF TRUTH (França - 2013)
Produtor(es): UBISOFT
Distribuidor(es): NC Games & Entertainment
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Categoria: Aventura/RPG
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Computador PC/Xbox
ONE/PlayStation 4
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Não recomendada para menores de 18 (dezoito)
anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas e Violência
Processo: 08017.004521/2013-91
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: DONKEY KONG COUNTRY - TROPICAL FREEZE (Es-
tados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): NINTENDO OF AMERICA INC
Distribuidor(es): GAMING DO BRASIL COMÉRCIO DE JOGOS
ELETRONICOS LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Plataforma
Plataforma: Wii U
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004536/2013-50
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Título: MARIO AND SONIC AT THE SOCHI 2014 OLYMPIC
WINTER GAMES (Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): NINTENDO OF AMERICA INC
Distribuidor(es): GAMING DO BRASIL COMÉRCIO DE JOGOS
ELETRONICOS LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Ação/Esportes
Plataforma: Wii U
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004538/2013-49
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Título: SUPER MARIO 3D WORLD (Estados Unidos da América
- 2013)
Produtor(es): NINTENDO OF AMERICA INC
Distribuidor(es): GAMING DO BRASIL COMÉRCIO DE JOGOS
ELETRONICOS LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Plataforma
Plataforma: Wii U
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004540/2013-18
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Título: MARIO PARTY ISLAND TOUR (Estados Unidos da
América - 2013)
Produtor(es): NINTENDO OF AMERICA INC
Distribuidor(es): GAMING DO BRASIL COMÉRCIO DE JOGOS
ELETRONICOS LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Jogos de Festa

Plataforma: Nintendo 3DS
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004542/2013-15
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

ALESSANDRA XAVIER NUNES MACEDO

DESPACHO DA DIRETORA ADJUNTA
Em 6 de novembro de 2013

A Diretora Adjunta Substituta, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13
de julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007;

Série: "TURMA DA MÔNICA"
Classificação Pretendida: Livre.
Emissora: Globo Comunicação e Participações S/A.

CONSIDERANDO que a série "TURMA DA MÔNICA" foi
apresentada sob a forma de autoclassificação por episódio, formando-
se 3 processos com seus respectivos números de protocolo:
08017.001940/2013-71 08017.001941/2013-16 e 08017.001942/2013-
61.

CONSIDERANDO que a análise dos episódios constatou
haver coerência temática entre eles.

CONSIDERANDO que a classificação indicativa tem como
objetivo transmitir aos cidadãos informação completa e de fácil com-
preensão sobre o conteúdo de diversões públicas.

CONSIDERANDO que, no presente caso, para melhor in-
formar aos cidadãos e em atenção aos princípios da razoabilidade, do
interesse público e da eficiência.

RESOLVO deferir o pedido de autoclassificação dos epi-
sódios aqui referidos, atribuindo a todos a classificação única de
"Livre para todos os públicos".

Processo MJ nº 08017.001798/2003-91
Filme: "A IDENTIDADE BOURNE"
Requerente: Rádio e Televisão Record S/A. (SET - Serviços Em-
presariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Contém: Violência

Deferir o pedido de reclassificação por adequação, do filme,
classificando-o como "Não recomendado para menores de 12 (doze)
anos".

A Rádio e Televisão Record S/A. adequou a obra, apre-
sentando o compromisso por escrito que a exibirá na versão apre-
sentada a este Departamento.

Processo MJ nº 08017.008292/2006-55
Filme: "O PLANO PERFEITO"
Requerente: Rádio e Televisão Record S/A. (SET - Serviços Em-
presariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Contém: Violência

Deferir o pedido de reclassificação por adequação, do filme,
classificando-o como "Não recomendado para menores de 12 (doze)
anos".

A Rádio e Televisão Record S/A. adequou a obra, apre-
sentando o compromisso por escrito que a exibirá na versão apre-
sentada a este Departamento.

ALESSANDRA XAVIER NUNES MACEDO
Substituta

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
CONSELHO FEDERAL GESTOR DO FUNDO

DE DEFESA DE DIREITOS DIFUSOS

ATA DA 166ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 29 DE AGOSTO DE 2013

Aos vinte e nove dias do mês de agosto de dois mil e treze,
às 10 horas, na sala 304 do Edifício Sede do Ministério da Justiça
(DF), no Palácio da Justiça Raymundo Faoro, reuniu-se o CON-
SELHO FEDERAL GESTOR DO FUNDO DE DEFESA DE DI-
REITOS DIFUSOS (CFDD). ESTIVERAM PRESENTES: Sob a Pre-
sidência do Dr. FABRÍCIO MISSORINO LÁZARO, os Conselheiros:
Dra. VALQUÍRIA O. QUIXADÁ NUNES, representante do Minis-
tério Público Federal; Dra. VANESSA GHISLENI ZARDIN, repre-
sentante do Ministério da Saúde/ANVISA; Dr. RICARDO LEITE
RIBEIRO, representante do Conselho Administrativo de Defesa Eco-
nômica/CADE; Dra. ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA, representante
do Ministério do Meio Ambiente/MMA; Dra. THALIA LACERDA
DE AZEVEDO, representante do Ministério da Fazenda/MF; Dr. PE-
DRO GUSTAVO MORGADO CLEROT, representante do Ministério
da Cultura/IPHAN/MinC; Dra. MÁRCIA LEUZINGER, representan-
te do Instituto "O Direito Por Um Planeta Verde"; Dr. MARCUS DA
COSTA FERREIRA, representante do Instituto Brasileiro de Política
e Direito do Consumidor - BRASILCON; Dra. ROSANA GRIN-
BERG, representante do Fórum Nacional das Entidades Civis de
Defesa do Consumidor/FNECDC; e o Dr. NELSON CAMPOS, Se-
cretário-Executivo do CFDD. O Presidente agradeceu a presença de
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todos e deu início aos assuntos em pauta. Item 1º - Posse das Con-
selheiras Dra. ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA, representante Titular
do Ministério do Meio Ambiente/MMA e Dra. THALIA LACERDA
DE AZEVEDO, representante Suplente do Ministério da Fazen-
da/MF. Os termos de posse foram lidos pelo Secretário Executivo e
assinados pelas Conselheiras. Item 2º - Aprovação das Atas da 164ª e
165ª Reuniões Ordinárias. As Atas foram aprovadas por unanimidade.
Item 3º - Quadros Demonstrativos de Valores. O Presidente passou a
palavra ao Secretário-Executivo do Conselho que leu os valores re-
colhidos ao FDD de 01 de janeiro a 31 de julho: Código 001 -
Condenações Judiciais - Meio Ambiente - R$ 1.219.690,67; Código
002 - Condenações Judiciais - Consumidor - R$ 756.701,60; Código
003 - Condenações Judiciais - Bens Direitos de Valor Artístico - Não
houve; Código 004 - Condenações Judiciais - Qualquer Outro In-
teresse Difuso ou Coletivo - R$ 13.755.141,14; Código 005 - Multas
e Indenizações - Deficientes - R$ 19.404,92; Código 006 - Multas -
CDC - Consumidor - R$ 720.592,63; Código 007 - Indenizações -

CDC - Consumidor - Não houve; Código 008 - Imobiliário - R$
6.600.000,00; Código 009 - Infração a Ordem Econômica - R$
62.195.632,06; Multas Legislação Prevista - Auto de Infração - R$
213.456,18; Outras Receitas - Sorteios de Instituições Filantrópicas -
R$ 77.071,10; Outras Receitas e Doações - R$ 37.678,00; Devolução

de saldo de convênios de exercícios anteriores - R$ 934.878,42.
Obtendo uma arrecadação total no valor de R$ 86.530.246,72 (oitenta
e seis milhões quinhentos e trinta mil duzentos e quarenta e seis reais
e setenta e dois centavos). Item 3.1 - O Secretário-Executivo do
CFDD fez alguns comentários: No período de janeiro a julho de
2013, a arrecadação do FDD atingiu o valor de R$ 85.595.368,30
(oitenta e cinco milhões quinhentos e noventa e cinco mil trezentos e
sessenta e oito reais e trinta centavos), valor este que ultrapassou
todas as arrecadações anuais dos anos anteriores, inclusive, a pers-
pectiva é que no corrente ano passe a "barreira" de R$ 100.000,00
(cem milhões de reais), o que seria um recolhimento histórico para o
FDD. Cabe destacar as principais arrecadações: Condenações teve
uma participação em 18%; o mercado imobiliário em 8% e a infração
á ordem econômica em 72%. Item 4º - Deliberação Sobre Projetos:
Item 4.1 - Interessado: Fundação de Artes de Ouro Preto/MG
(08012.005403/2012-60). Projeto: "ARO Formação em Arte, Res-
tauro e Ofícios", Conselheiro-Relator: Dr. Pedro Gustavo Morgado
Clerot, representante do Ministério da Cultura. Decisão do CFDD:
Aprovado por unanimidade. Item 4.2 - Interessado: Universidade Fe-
deral do Tocantins/TO (08012.003597/2012-69). Projeto: "Cantar e
Encantar ao Mundo: Rituais e Cantos Para os Ràmkôkamekrá-Ca-
nela". Conselheiro-Relator: Dr. Marcus da Costa Ferreira, represen-
tante do Instituto Brasileiro de Política e Direito do Consumidor -
Brasilcon. Decisão do CFDD: Retirado de Pauta. Item 5º - Assuntos
Gerais: Houve um debate sobre o contingenciamento e orçamento de
2014, onde foi recomendado os seguintes pontos: 1 - fazer uma
engenharia orçamentária financeira (remodelagem) para aplicação dos
recursos em projetos; 2 - fazer uma agenda operacional do FDD,
priorizando projetos estruturais, mais robusto, principalmente por re-
gião. Outro ponto foi com relação ao documento sobre o orçamento
para despacho com o Ministério do Planejamento. A Conselheira Ana
Beatriz de Oliveira ficou incumbida de elaborar a conclusão do do-
cumento, e quando estiver pronto convidar a Consultoria Jurídica e/ou
a Secretaria-Executiva do MJ para participar da reunião ordinária do
CFDD para a apresentação das conclusões. O Presidente convidou o
Sr. JOÃO BALESTRA, Secretário do Estado de Goiás e o Chefe de
Gabinete Militar da Governadoria para apresentar os dois projetos
enviados ao CFDD, referentes acessibilidade do Palácio Pedro Lu-
dovico Teixeira e do Auditório Mauro Borges Teixeira. Em seguida,
a Senhora Cristiane Calda também fez uma breve apresentação dos
projetos de autoria da Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem
- ABCD, órgão do Ministério dos Esportes. Item 6º Seleção de Pro-
jetos: A SE/CFDD recebeu um total de 699 propostas/cartas consultas
para seleção dos projetos de 2014, sendo 343 da área do meio am-
biente, 318 da área de outros (patrimônio histórico e outros direitos
difusos) e 38 da área consumidor. As propostas foram selecionadas
pelos integrantes das comissões, conforme Resolução/CFDD nº
29/2013. Item 6.1 - A Comissão da Área do Consumidor/Defesa da
Concorrência representada pelos conselheiros Marcus da Costa Fer-
reira (BRASILCON); Rosana Grinberg/Teresa Donato Liporace
(FNECDC); Ricardo Leite Ribeiro/Mariane Cortat Campos Melo(CA-
DE), selecionou os seguintes projetos: 1 - Proposta Siconv nº
033899/2013. Interessado: Prefeitura de Vale Verde/RS; 2 - Proposta
Siconv nº 033925/2013. Interessado: Instituto Internacional de Ino-
vação/SC; 3 - Proposta Siconv nº 033257/2013. Interessado: As-
sociação das Donas de Casa do Estado da Bahia/BA; 4 - Proposta
Siconv nº 033185/2013. Interessado: Prefeitura de Primavera do Les-
te/MT; 5 - Proposta Siconv nº 028964/2013. Interessado: Prefeitura
de Mogi das Cruzes/SP; 6 - Proposta Siconv nº 032612/2013. In-
teressado: Prefeitura de Guarapuava/PR; 7 - Proposta Siconv nº
033082/2013. Interessado: Fundo Estadual de Defesa do Consumidor
do Estado de Mato Grosso/MT; 8 - Proposta Siconv nº 029485/2013.
Interessado: Prefeitura de Tubarão/SC; 9 - Proposta Siconv nº
033510/2013. Interessado: Prefeitura de Sabará/MG. Item 6.2 - A
Comissão da área do Meio Ambiente - representada pelos conse-
lheiros Ana Beatriz de Oliveira/Jânio Oliveira Coutinho(MMA), Ta-
tiana Barreto Serra/Márcia Leuzinger (Instituto "O Direito Por Um
Planeta Verde") e Rosilene Mendes dos Santos/Vanessa G. Zar-
din(MS) selecionou os seguintes projetos: 1 - Proposta Siconv nº
032547/2013. Interessado: Instituto Alto-Montana da Serra Fina/MG;
2 - Proposta Siconv nº 031204/2013. Interessado: Cooperativa
Agroextrativista de Beneficiamento e Industrialização de Produtos
Agro-Florestais de Eirunepé/AM; 3 - Proposta Siconv nº
033794/2013. Interessado: Instituto de Gestão de Políticas So-
ciais/MG; 4 - Proposta Siconv nº 033820/2013. Interessado: Instituto
Estadual de Florestas do Amapá/AP; 5 - Proposta Siconv nº
033867/2013. Interessado: Instituto de Ação Social de Praia Grande -

PG Social/SP; 6 - Proposta Siconv nº 033568/2013. Interessado:

PORTARIA No- 88, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE
DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a Portaria nº 430, de 21 de dezembro de 2012, do Ministro
de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e a
Portaria MPA nº 523, de 1º de dezembro de 2010, e de acordo com
o disposto na Instrução Normativa MPA nº 6, de 29 de junho de
2012, e do que consta no processo MPA nº 00350.005121/2013-09,
resolve:

Art. 1º Determinar, com fundamento no inciso III do art. 16
da Instrução Normativa MPA nº 6, de 29 de junho de 2012, a sus-
pensão, por 6 (seis) meses, do registro de pescador profissional de
Antônio de Novais, CPF: 108.355.826-98, com registro no Estado de
Minas Gerais, em razão de sentença judicial proferida nos autos nº
0016.04.031841-2 - Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais,
Comarca de Alfenas - MG.

Art. 2° Esta Portaria, com o respectivo motivo da suspensão,
será divulgada no sítio eletrônico do Ministério da Pesca e Aqui-
cultura - MPA (www.mpa.gov.br), assim como será afixada na sede
da Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura no Estado de
Minas Gerais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEMESON JOSÉ PINHEIRO DA SILVA

SECRETARIA DE MONITORAMENTO
E CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA

PORTARIA Nº 97, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista a Portaria nº 430, de 21 de dezembro de 2012, do Ministro de
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e a Portaria MPA nº 523, de 1º de dezembro de 2010, e de acordo com o disposto
na Instrução Normativa MPA nº 6, de 29 de junho de 2012, e do que consta nos processos MPA nº 00358.000483/2008-68, 00358.001813/2007-
51, 21018.004208/2004-11 e 00358.002458/2008-19 resolvem:

Art. 1º Determinar, com fundamento no inciso I, art. 17, da Instrução Normativa MPA nº 6, de 29 de junho de 2012, o cancelamento
dos registros de pescadores profissionais, efetivados no Estado do Espírito Santo, conforme relação nominal a seguir:

Nº NOME CPF UF MOTIVO DO CANCELAMENTO
1 BEATRIZ CARVALHO DE OLIVEIRA 129.753.417-41 ES Inciso I - A Pedido do Interessado
2 EMERENTINA DE OLIVEIRA DUARTE 072.622.927-06 ES Inciso I - A Pedido do Interessado
3 CRISTIANO ALVES JACOB 658.503.007-91 ES Inciso I - A Pedido do Interessado
4 KELLY PATRICIA ARRUDA DE ALBUQUERQUE 099.743.577-13 ES Inciso I - A Pedido do Interessado

Art. 2° Esta Portaria, com o respectivo motivo de cancelamento, será divulgada no sítio eletrônico do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA (www.mpa.gov.br), assim como será afixada na sede da Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura no Estado do Espírito
Santo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEMESON JOSÉ PINHEIRO DA SILVA

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

Sergipe Parque Tecnológico - Sergipe TEC/SE; 7 - Proposta Siconv
nº 031432/2013. Interessado: IPE - Instituto de Pesquisas Ecoló-
gicas/SP; 8 - Proposta Siconv nº 032520/2013. Interessado: Centro
Social Angelina Barreto/RJ; 9 - Proposta Siconv nº 033236/2013.
Interessado: Instituto Excellence de Desenvolvimento Cultural, Edu-
cacional, Social, Ambiental, Profissional e Turístico/SC; 10 - Pro-
posta Siconv nº 028223/2013. Interessado: Instituto Sócio-Ambiental
Vida Verde/RS; 11 - Proposta Siconv nº 029185/2013. Interessado:
Fundação de Proteção ao Meio Ambiente e Ecoturismo do Estado do
Piauí/PI; 12 - Proposta Siconv nº 033373/2013. Interessado: Instituto
Itapoty: Desenvolvimento Humano e Conservação Ambiental/SP; 13 -
Proposta Siconv nº 029389/2013. Interessado: Instituto de Desen-

volvimento Econômico e Social - INDES/CE; 14 - Proposta Siconv nº
028450/2013. Interessado: Secretaria da Segurança Pública/GO. Item
6.3 - A Comissão da área de Outros, representada pelos conselheiros
Monia Silvestrin/Pedro Gustavo Morgado Clerot (Minc), Valquíria O.
Quixadá Nunes/Marcus Marcelus Gongaza Goulart(MPF), selecionou
os seguintes projetos: 1 - Proposta Siconv nº 033880/2013. Inte-
ressado: Instituto Núbia Santana/DF; 2 - Proposta Siconv nº
033920/2013. Interessado: Prefeitura de Caém/BA; 3 - Proposta Si-
conv nº 033557/2013. Interessado: Secretaria da Cultura/CE; 4 - Pro-
posta Siconv nº 028718/2013. Interessado: Instituto Amazônico de
Desenvolvimento Social, Amparo a Pesquisa e à Tecnologia - SA-
BER/AM; 5 - Proposta Siconv nº 033459/2013. Interessado: Pre-

feitura de Hortolândia/SP; 6 - Proposta Siconv nº 032242/2013. In-
teressado: Prefeitura de Gouveia/MG; 7 - Proposta Siconv nº
032720/2013. Interessado: Fundação Municipal de Cultura - Ti-
mon/MA; 8 - Proposta Siconv nº 032891/2013. Interessado: Centro
Gaspar Garcia de Direitos Humanos/SP; 9 - Proposta Siconv nº
033113/2013. Interessado: Associação dos Proprietários, Artistas e
Escolas de Circo do Ceará/CE; 10 - Proposta Siconv nº 033339/2013.
Interessado: Prefeitura de Ferreiros/PE; 11 - Proposta Siconv nº
028935/2013; Interessado: Instituto Socioambiental - ISA/SP; 12 -
Proposta Siconv n º 033399/2013; Interessado: Prefeitura de Aná-
polis/GO; 13 - Processo nº 08012.002590/2013-19; Interessado: Uni-
versidade Federal de Mato Grosso/MT. Item 6.4 - As Comissões
selecionaram, ainda, os seguintes projetos para o cadastro reserva: 1
- Proposta Siconv nº 033630/2013; Interessado: Centro Comunitário
São José/PA; 2 - Proposta Siconv nº 028226/2013; Interessado: Ins-
tituto de Capacitação, Ensino e Formação/MA; 3 - Proposta Siconv nº
33764/2013; Interessado: Prefeitura do Rio de Janeiro/RJ; 4 - Pro-
posta Siconv nº 029859/2013; Interessado: Secretaria de Estado das
Cidades/GO; 5 - Processo nº 08012.002387/2013-34; Interessado: Mi-
nistério Público Federal. Data da próxima reunião do CFDD: A pró-
xima reunião ordinária do CFDD ficou prevista para o dia 03 de
outubro de 2013, no Edifício Sede do Ministério da Justiça, sala 304.
Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, lavrada a pre-
sente Ata.

FABRÍCIO MISSORINO LÁZARO
Presidente do Conselho

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 475, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista
o Decreto no 3.505, de 13 de junho de 2000, resolve

Art. 1o Fica instituído o Comitê Estratégico de Segurança da
Informação e Comunicações no âmbito do Ministério da Previdência
Social e de suas entidades vinculadas, que será coordenado por um
Gestor de Segurança da Informação e Comunicações.

Parágrafo único. O Comitê, de caráter consultivo e deli-
berativo, tem por objetivo o estabelecimento de políticas e diretrizes
para integração, assim como promover o alinhamento com as áreas de
negócio, em consonância com a Gestão de Segurança da Informação
e Comunicações.

Art. 2o Ao Comitê Estratégico de Segurança da Informação e
Comunicações da Previdência Social (CSIC-PS), compete:

I - assessorar na implementação das ações de segurança da
informação e comunicações;

II - constituir grupos de trabalho para tratar de temas e
propor soluções específicas sobre segurança da informação e co-
municações;

III - propor normas relativas à segurança da informação e
comunicações;

IV - propor alterações na Política de Segurança da Infor-
mação e Comunicações;

V - realizar estudos de novas tecnologias, quanto a possíveis
impactos na segurança da informação e comunicações; e

VI - estabelecer e aprovar a sua forma de organização e
funcionamento por meio de portaria assinada pelo Coordenador do
Comitê.

Art. 3o Ao Gestor de Segurança da Informação e Comu-
nicações da Previdência Social, incumbe:

I - coordenar o Comitê Estratégico de Segurança da In-
formação e Comunicações da Previdência Social (CSIC-PS) e a equi-
pe de tratamento e resposta a incidentes em redes computacionais;

II - coordenar as ações de segurança da informação e co-
municações;

III - promover e disseminar a cultura de segurança da in-
formação e comunicações;

IV - acompanhar as investigações e as avaliações dos danos
decorrentes de quebras de segurança;

V - propor recursos orçamentários necessários às ações de
segurança da informação e comunicações;

VI - acompanhar os estudos de novas tecnologias referentes
à segurança da informação e comunicações, realizado pelo Comitê
Estratégico de Segurança da Informação e Comunicações da Pre-
vidência Social (CSIC-PS);

VII - propor normas relativas à segurança da informação e
comunicações; e

VIII - manter contato direto com o Departamento de Se-
gurança da Informação e Comunicações - DSIC para o trato de
assuntos relativos à segurança da informação e comunicações.

Ministério da Previdência Social
.
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Parágrafo único. A Secretaria-Executiva Adjunta do Minis-
tério da Previdência Social, nos termos do caput do art. 1o desta
Portaria, exercerá a coordenação do Comitê Estratégico de Segurança
da Informação e Comunicações da Previdência Social (CSIC-PS).

Art. 4o Ao Secretário-Executivo do Ministério da Previdên-
cia Social, incumbe:

I - aprovar Política de Segurança da Informação e Comu-
nicações e demais normas de segurança da informação e comuni-
cações;

II - aplicar as ações corretivas e disciplinares cabíveis nos
casos de quebra de segurança;

III - instituir e implementar equipe de tratamento e resposta
a incidentes em redes computacionais;

IV - propor programa orçamentário específico para as ações
de segurança da informação e comunicações; e

V - remeter os resultados consolidados dos trabalhos de
auditoria de Gestão de Segurança da Informação e Comunicações
para o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Re-
pública - GSI.

Art. 5o O Comitê Estratégico de Segurança da Informação e
Comunicações da Previdência Social (CSIC-PS) será composto pelos
gestores ou representantes das unidades organizacionais:

I - Ministério da Previdência Social - MPS:
a) Gabinete do Ministro - GM;
b) Assessoria de Comunicação Social - ASCOM;
c) Gabinete da Secretaria-Executiva - GABIN;
d) Assessoria de Gestão Estratégica e Inovação Institucional

- AGEIN; e
e) Assessoria de Pesquisa Estratégia e Inovação Institucional

- APEGR;
II - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS:
a) Coordenação-Geral de Planejamento e Gestão Estratégica

- CGPGE;
b) Diretoria de Orçamento, Finanças e Logística - DI-

ROLF;
c) Assessoria de Comunicação Social - ACS;
d) Auditoria-Geral - AUDGER;
III - Superintendência Nacional de Previdência Complemen-

tar - PREVIC:
a) Coordenação-Geral de Gestão Estratégica e Relações Ins-

titucionais - CGERI;
b) Diretoria de Administração - DIRAD;
c) Assessoria de Comunicação Social - ACS;
d) Auditoria-Geral - AUDGER;
IV - Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência

Social - Dataprev:
a) Coordenação-Geral de Planejamento e Organização - CG-

PO;
b) Coordenação-Geral de Segurança da Informação - CG-

SI;
c) Departamento de Serviços Gerais - DESG;
d) Coordenação Geral de Comunicação Social - CGCO
Art. 6o A participação no Comitê Estratégico de Segurança

da Informação e Comunicações da Previdência Social (CSIC-PS) não
enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerada serviço
público relevante.

Art. 7o Para fins desta Portaria, entende-se por:
I - Política de Segurança da Informação e Comunicações:

documento aprovado pela autoridade responsável pelo órgão ou en-
tidade da Administração Pública Federal, direta e indireta, com o
objetivo de fornecer diretrizes, critérios e suporte administrativo su-
ficientes à implementação da segurança da informação e comuni-
cações;

II - Gestão de Segurança da Informação e Comunicações:
ações e métodos que visam à integração das atividades de gestão de
riscos, gestão de continuidade do negócio, tratamento de incidentes,
tratamento da informação, conformidade, credenciamento, segurança
cibernética, segurança física, segurança lógica, segurança orgânica e
segurança organizacional aos processos institucionais estratégicos,
operacionais e táticos, não se limitando, portanto, à tecnologia da
informação;

III - Segurança da Informação e Comunicações: ações que
objetivam viabilizar e assegurar a disponibilidade, a integridade, a
confidencialidade e a autenticidade das informações. Trata da pro-
teção dos sistemas de informação contra a negação de serviço a
usuários autorizados, assim como contra a intrusão, e a modificação
desautorizada de dados ou informações, armazenados, em proces-
samento ou em trânsito, abrangendo, inclusive, a segurança dos re-
cursos humanos, da documentação e do material, das áreas e ins-
talações das comunicações e computacional, assim como as des-
tinadas a prevenir, detectar, deter e documentar eventuais ameaças a
seu desenvolvimento;

IV - disponibilidade: propriedade de que a informação esteja
acessível e utilizável sob demanda por uma pessoa física ou de-
terminado sistema, órgão ou entidade;

V - integridade: propriedade de que a informação não foi
modificada ou destruída de maneira não autorizada ou acidental;

VI - confidencialidade: propriedade de que a informação não
esteja disponível ou revelada a pessoa física, sistema, órgão ou en-
tidade não autorizado e credenciado;

VII - autenticidade: propriedade de que a informação foi
produzida, expedida, modificada ou destruída por uma determinada
pessoa física, ou por um determinado sistema, órgão ou entidade;

VIII - quebra de segurança: ação ou omissão, intencional ou
acidental, que resulta no comprometimento da segurança da infor-
mação e das comunicações;

IX - tratamento da informação: recepção, produção, repro-
dução, utilização, acesso, transporte, transmissão, distribuição, arma-
zenamento, eliminação e controle da informação, inclusive as si-
gilosas; e

X - certificado de conformidade: garantia formal de que um
produto ou serviço, devidamente identificado, está em conformidade
com uma norma legal.

Art. 8o Os Dirigentes máximos do Ministério da Previdência
Social e de suas entidades vinculadas instituirão os Comitês-Exe-
cutivos de Segurança da Informação e Comunicações - CESIC, que
serão compostos por representantes das diversas unidades da estrutura
o rg a n i z a c i o n a l .

Parágrafo único. Os Comitês de que trata o caput, terão a
incumbência de:

I - priorizar ações em Segurança da Informação e Comu-
nicação linhadas com as estratégias e processos organizacionais;

II - aplicar as melhores práticas de gestão de Segurança da
Informação e Comunicações; e

III - seguir as diretrizes estabelecidas pelo Comitê Estra-
tégico de Segurança da Informação e Comunicações da Previdência
Social (CSIC-PS).

Art. 9o Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

GARIBALDI ALVES FILHO

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIA Nº 616, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA SUBSTITUTA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPAS nº 44000.001918/2004-83, sob o comando nº
370054139 e juntada nº 372906662, resolve:

Art. 1º Aprovar o 1º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
da Telefônica Brasil S.A. (incorporadora da patrocinadora Vivo S.A.,
anteriormente denominada Global Telecom S/A e incorporadora da
Tele Centro Oeste Celular Participações S/A, por sua vez incor-
poradora da Telebrasília Celular S/A) e a Visão Prev Sociedade de
Previdência Complementar, na qualidade de administradora do Plano
de Benefícios Previdenciários TCO Prev - CNPB nº 2000.0071-47.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELAINE DE OLIVEIRA CASTRO

DIRETORIA COLEGIADA

PORTARIA Nº 615, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC, no
uso da atribuição que lhe confere o inciso X do Art. 11 do Anexo I
do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, e por decisão unâ-
nime, resolve:

Art. 1º Encerrar, a partir de 18 de outubro de 2013, a in-
tervenção na GEAP - Fundação de Seguridade Social, decretada pela
Portaria nº 155, de 26 de março de 2013, publicada no Diário Oficial
da União nº 59, de 27 de março de 2013, Seção 1, página 36.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ MARIA RABELO

Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Pro-
grama de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela
Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal
para dispor que os recursos do Fundo Nacional de Saúde destinados
a despesas com ações e serviços públicos de saúde, de custeio e
capital a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou
pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fun-
dos de saúde de forma regular e automática, dispensada a celebração
de convênios ou outros instrumentos jurídicos;

Considerando as Portarias nº 1.625/GM/MS de 2 de agosto
de 2013, nº 1.662/GM/MS, de 8 de agosto de 2013, nº 1.678/GM/MS,
de 9 de agosto de 2013, nº 1.816/GM/MS, de 26 de agosto de 2013,
nº 2.413/GM/MS, de 14 de outubro de 2013 e nº 2.429/GM/MS, de
15 de outubro de 2013, que autorizam a emissão de empenhos para
propostas cadastradas no Sistema de Cadastramento de Propostas do
Fundo Nacional de Saúde;

Considerando a Portaria nº 339/GM/MS, de 4 de março de
2013 que redefine o Componente Ampliação do Programa de Re-
qualificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS);

Considerando a Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de
2013 que redefine o Componente Construção do Programa de Re-
qualificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS);

Considerando a Portaria nº 341/GM/MS, de 4 de março de
2013 que redefine o Componente Reforma do Programa de Requa-
lificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS);

Considerando a Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de
2011 que institui, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica,
o Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde; e

Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setem-
bro de 2009, republicada em 23 de dezembro de 2009, que dispõe
sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados,
Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de equipamen-
tos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de
Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da
Segurança Transfusional e Qualidade do Sangue e Hemoderivados,
resolve:

Art. 1º Habilitar as propostas descritas no Anexo I a re-
ceberem recursos referentes ao Componente Construção do Programa
de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).

Art. 2º Habilitar as propostas descritas no Anexo II a re-
ceberem recursos referentes ao Componente Ampliação do Programa
de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).

Art. 3º Habilitar as propostas descritas no Anexo III a re-
ceberem recursos referentes ao Componente Reforma do Programa de
Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).

Art. 4º Habilitar as propostas descritas no Anexo IV a re-
ceberem recursos referentes ao Incentivo para construção de Polos da
Academia da Saúde.

Art. 5º Habilitar as propostas descritas no Anexo V a re-
ceberem recursos destinados à aquisição de equipamentos e material
permanente para estabelecimentos de saúde.

Art. 6º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência do recurso financeiro para os
Fundos Estaduais/Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Dis-
trito Federal conforme estabelecido:

a) no art. 10 da Portaria nº 339/GM/MS, de 4 de março de
2013;

b) no art. 9º da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de
2013;

c) no art. 10 da Portaria nº 341/GM/MS, de 4 de março de
2013;

d) no art. 7º da Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de
2011; e

e) no art. 4º da Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro
de 2009, republicada em 23 de dezembro de 2009.

Art. 7º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de
Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Mi-
nistério da Saúde, na forma dos Anexos.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.665, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Habilita propostas a receberem recursos re-
ferentes ao Programa de Requalificação de
Unidades Básicas de Saúde (UBS) com-
ponentes Construção, Ampliação e Refor-
ma; incentivo para construção dos Polos da
Academia da Saúde e Aquisição de Equi-
pamento e Material Permanente para es-
tabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, es-
tabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da

Ministério da Saúde
.
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ANEXO I

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE CONSTRUÇÃO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS)

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
AC CRUZEIRO DO SUL 11 3 7 0 2 2 9 0 0 0 11 3 0 0 8 408.000,00 29130005 10301201585810012
AC CRUZEIRO DO SUL 11 3 7 0 2 2 9 0 0 0 11 3 0 0 9 512.000,00 29140005 10301201585810012
AC PORTO ACRE 11 8 1 2 8 6 8 0 0 0 11 3 0 0 2 408.000,00 29140005 10301201585810012
AC PORTO WALTER 11 8 0 3 7 3 7 0 0 0 11 3 0 0 2 408.000,00 29140005 10301201585810012
AC TA R A U A C A 11 5 0 7 4 3 0 0 0 0 11 3 0 0 2 408.000,00 26880005 10301201585810012
AL MACEIO 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 3 0 9 8 659.000,00 27290006 10301201585810027
AL MACEIO 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 3 0 9 9 659.000,00 27290006 10301201585810027
AL MACEIO 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 3 1 0 0 659.000,00 29070001 10301201585810027
AL MACEIO 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 3 1 0 1 659.000,00 29070001 10301201585810027
AL OLHO D'AGUA DO CASADO 1 3 8 9 0 7 4 5 0 0 0 11 3 0 0 5 408.000,00 27280007 10301201585810027
BA MILAGRES 11 8 7 6 0 1 9 0 0 0 11 3 0 0 1 408.000,00 13550005 10301201585810029
CE AQUIRAZ 11 4 2 6 11 5 0 0 0 11 3 0 1 0 408.000,00 33940001 10301201585810023
CE AQUIRAZ 11 4 2 6 11 5 0 0 0 11 3 0 1 3 408.000,00 26990007 10301201585810023
CE CAMOCIM 11 3 9 5 0 5 5 0 0 0 11 3 0 1 5 512.000,00 35220006 10301201585810023
CE CAMOCIM 11 3 9 5 0 5 5 0 0 0 11 3 0 1 6 408.000,00 35220006 10301201585810023
CE I TA I T I N G A 0 9 1 2 2 6 8 7 0 0 0 11 3 0 0 6 408.000,00 26990007 10301201585810023
CE REDENCAO 1 2 6 4 0 3 3 9 0 0 0 11 3 0 1 4 408.000,00 26990007 10301201585810023
ES I TA R A N A 1 4 4 9 2 0 6 2 0 0 0 11 3 0 0 4 408.000,00 13010006 10301201585810032
ES LARANJA DA TERRA 1 4 7 9 0 2 5 1 0 0 0 11 3 0 0 9 408.000,00 13010006 10301201585810032
ES PA N C A S 111 2 5 9 1 5 0 0 0 11 3 0 0 1 408.000,00 13010006 10301201585810032
GO MINEIROS 11 9 2 4 1 3 8 0 0 0 11 3 0 0 8 408.000,00 23640001 10301201585810052
MA POCAO DE PEDRAS 11 8 6 9 8 6 2 0 0 0 11 3 0 0 1 408.000,00 23880004 10301201585810021
MG ARINOS 1 2 111 6 9 1 0 0 0 11 3 0 0 5 408.000,00 24730015 10301201585810031
MG BELO HORIZONTE 0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 0 11 3 0 5 2 659.000,00 23680014 10301201585810031
MG BELO HORIZONTE 0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 0 11 3 0 5 3 659.000,00 23680014 10301201585810031
MG BELO HORIZONTE 0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 0 11 3 0 5 5 659.000,00 23680014 10301201585810031
MG BELO HORIZONTE 0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 0 11 3 0 5 6 659.000,00 23680014 10301201585810031
MG BELO HORIZONTE 0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 0 11 3 0 5 8 659.000,00 23680014 10301201585810031
MG BELO HORIZONTE 0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 0 11 3 0 5 9 659.000,00 23680014 10301201585810031
MG BELO HORIZONTE 0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 0 11 3 0 6 0 659.000,00 23680014 10301201585810031
MG BELO HORIZONTE 0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 0 11 3 0 6 1 659.000,00 23680014 10301201585810031
MG BELO HORIZONTE 0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 0 11 3 0 6 2 512.000,00 23680014 10301201585810031
MG BELO HORIZONTE 0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 0 11 3 0 6 3 512.000,00 23680014 10301201585810031
MG BELO HORIZONTE 0 3 1 3 3 4 0 8 0 0 0 11 3 0 6 4 512.000,00 23680014 10301201585810031
MG CALDAS 1 3 8 9 3 6 0 1 0 0 0 11 3 0 0 2 408.000,00 13940019 10301201585810031
MG CONSELHEIRO LAFAIETE 1 0 7 2 0 2 0 8 0 0 0 11 3 0 0 4 408.000,00 24810014 10301201585810031
MG C O N TA G E M 1 4 2 3 7 1 3 0 0 0 0 11 3 0 0 5 773.000,00 2 4 7 8 0 0 11 10301201585812547
MG C O N TA G E M 1 4 2 3 7 1 3 0 0 0 0 11 3 0 0 6 659.000,00 2 4 7 8 0 0 11 10301201585812547
MG C O N TA G E M 1 4 2 3 7 1 3 0 0 0 0 11 3 0 0 7 512.000,00 2 4 7 8 0 0 11 10301201585812547
MG C O N TA G E M 1 4 2 3 7 1 3 0 0 0 0 11 3 0 0 8 408.000,00 2 4 7 8 0 0 11 10301201585812547
MG C O N TA G E M 1 4 2 3 7 1 3 0 0 0 0 11 3 0 11 773.000,00 2 4 7 8 0 0 11 10301201585812547

24740013 10301201585810031
MG C O N TA G E M 1 4 2 3 7 1 3 0 0 0 0 11 3 0 1 2 773.000,00 24740013 10301201585810031
MG DELFIM MOREIRA 11 8 6 5 2 2 0 0 0 0 11 3 0 0 2 408.000,00 24810014 10301201585810031
MG GUAXUPE 18663401000213001 408.000,00 13940019 10301201585810031
MG IJACI 1 2 2 7 5 2 4 1 0 0 0 11 3 0 0 1 408.000,00 27560007 10301201585810031
MG MUZAMBINHO 11 9 9 7 2 4 5 0 0 0 11 3 0 0 5 408.000,00 13940019 10301201585810031
MG OURO BRANCO 00998201000213005 408.000,00 24810014 10301201585810031
MG P I TA N G U I 18315226000413003 408.000,00 27560007 10301201585810031
MG PRESIDENTE OLEGARIO 11 5 8 5 7 8 1 0 0 0 11 3 0 1 0 408.000,00 24730015 10301201585810031
MT NOVA MUTUM 1 2 5 2 4 0 3 4 0 0 0 11 3 0 0 2 408.000,00 28920017 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 7 11 4
PA ABAETETUBA 1 2 2 8 2 0 4 8 0 0 0 11 3 0 0 6 408.000,00 26820010 10301201585810015
PA ABAETETUBA 1 2 2 8 2 0 4 8 0 0 0 11 3 0 0 7 408.000,00 26820010 10301201585810015
PA ABAETETUBA 1 2 2 8 2 0 4 8 0 0 0 11 3 0 1 0 408.000,00 26820010 10301201585810015
PA ACARA 11 7 5 0 8 6 9 0 0 0 11 3 0 1 2 512.000,00 31880009 10301201585810015
PA A LTA M I R A 1 0 4 6 7 9 2 1 0 0 0 11 3 0 0 7 408.000,00 22630005 10301201585810015
PA AURORA DO PARA 11 8 5 0 4 3 8 0 0 0 11 3 0 0 6 408.000,00 31880009 10301201585810015
PA BELEM 11 3 0 5 7 7 7 0 0 0 11 3 0 5 8 773.000,00 34910006 10301201585810269
PA BELEM 11 3 0 5 7 7 7 0 0 0 11 3 0 6 7 659.000,00 34910006 10301201585810269
PA BELEM 11 3 0 5 7 7 7 0 0 0 11 3 0 6 8 408.000,00 34910006 10301201585810269
PA BREVES 04876389000213003 408.000,00 34910015 10301201585810278
PA CAPITAO POCO 11 4 8 8 1 2 4 0 0 0 11 3 0 0 9 408.000,00 23850008 10301201585817066
PA C H AV E S 1 3 7 7 1 5 5 2 0 0 0 11 3 0 1 0 408.000,00 31880009 10301201585810015
PA FA R O 1 2 4 0 3 8 1 9 0 0 0 11 3 0 0 6 408.000,00 31880009 10301201585810015
PA GOIANESIA DO PARA 1 2 8 8 4 0 9 1 0 0 0 11 3 0 2 5 408.000,00 23850009 10301201585817066
PA MARABA 0 5 8 5 3 1 6 3 0 0 0 3 1 3 0 11 408.000,00 31880009 10301201585810015
PA MUANA 11 4 3 8 3 2 6 0 0 0 11 3 0 0 9 408.000,00 23850009 10301201585817066
PA PONTA DE PEDRAS 11 7 9 7 1 0 6 0 0 0 11 3 0 0 9 408.000,00 34910009 10301201585810344
PA TUCURUI 111 9 3 1 5 9 0 0 0 11 3 0 1 6 408.000,00 34910004 10301201585810387
PA VIGIA 11 6 7 2 3 9 6 0 0 0 11 3 0 2 7 408.000,00 31880009 10301201585810015
PB DIAMANTE 1 0 3 8 2 11 8 0 0 0 11 3 0 0 1 408.000,00 27160002 10301201585810025
PB JUAZEIRINHO 11 2 7 7 3 11 0 0 0 11 3 0 0 3 408.000,00 27130004 10301201585810025
PB OLHO D'AGUA 11 4 7 1 4 5 1 0 0 0 11 3 0 0 3 408.000,00 27150009 10301201585810025
PB SANTO ANDRE 11 4 11 4 8 2 0 0 0 11 3 0 0 1 408.000,00 2 3 6 7 0 0 11 10301201585810025
PB SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROCA 111 4 3 8 9 1 0 0 0 11 3 0 0 5 408.000,00 27130004 10301201585810025
PE ANGELIM 1 0 9 0 8 6 6 0 0 0 0 11 3 0 1 7 408.000,00 24530004 10301201585810026
PE CANHOTINHO 0 9 1 5 4 4 8 6 0 0 0 11 3 0 0 5 408.000,00 24530004 10301201585810026
PE PA L M E I R I N A 0 8 0 9 1 0 9 8 0 0 0 11 3 0 0 2 408.000,00 24530004 10301201585810026
PE RECIFE 4 1 0 9 0 2 9 1 0 0 0 11 3 0 2 1 773.000,00 27250004 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 6 9 5
PI BARRAS 1 2 4 9 3 1 3 9 0 0 0 11 3 0 2 2 512.000,00 12460006 10301201585810022
PI JOAO COSTA 11 6 2 7 3 6 6 0 0 0 11 3 0 0 3 408.000,00 35230005 10301201585810022
PI PIRIPIRI 1 0 4 7 9 9 8 1 0 0 0 11 3 0 2 9 408.000,00 27050008 10301201585810022
PI SAO BRAZ DO PIAUI 41522145000213001 408.000,00 35230005 10301201585810022
RJ ANGRA DOS REIS 3 9 1 5 7 0 2 9 0 0 0 11 3 0 0 6 408.000,00 2 9 2 3 0 0 11 10301201585813274
RJ BARRA MANSA 3 6 5 0 7 1 2 7 0 0 0 11 3 0 1 4 408.000,00 29230016 10301201585813281
RJ COMENDADOR LEVY GASPARIAN 11 8 1 3 9 8 6 0 0 0 11 3 0 0 3 408.000,00 25010019 10301201585813289
RJ NITEROI 11 2 4 9 0 3 5 0 0 0 11 3 0 2 4 512.000,00 13080024 10301201585817048
RJ PETROPOLIS 111 2 9 4 9 2 0 0 0 11 3 0 1 5 408.000,00 13080015 10301201585817036
RJ PINHEIRAL 0 1 6 4 8 5 7 3 0 0 0 11 3 0 11 408.000,00 27950009 10301201585813329
RJ QUEIMADOS 1 3 8 0 7 6 8 1 0 0 0 11 3 0 0 7 512.000,00 28810021 10301201585813334
RJ SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA 11 3 8 9 5 4 2 0 0 0 11 3 0 0 3 408.000,00 33220005 10301201585810033
RJ SAO PEDRO DA ALDEIA 0 4 1 8 2 7 0 0 0 0 0 11 3 0 2 6 408.000,00 24990015 10301201585813351
RJ SEROPEDICA 1 3 8 1 3 1 0 7 0 0 0 11 3 0 0 9 408.000,00 13450003 10301201585810033
RJ SEROPEDICA 1 3 8 1 3 1 0 7 0 0 0 11 3 0 1 0 659.000,00 27930022 10301201585813355
RJ SEROPEDICA 1 3 8 1 3 1 0 7 0 0 0 11 3 0 11 512.000,00 27930022 10301201585813355
RJ SILVA JARDIM 11 7 4 0 5 4 7 0 0 0 11 3 0 0 5 408.000,00 24990016 10301201585813356
RN JUCURUTU 11 2 8 0 8 0 2 0 0 0 11 3 0 11 408.000,00 24460002 10301201585810024
RN TIBAU DO SUL 11 8 6 3 9 6 2 0 0 0 11 3 0 0 5 408.000,00 24460002 10301201585810024
RR AMAJARI 1 2 3 2 2 5 4 8 0 0 0 11 3 0 0 9 408.000,00 23700006 10301201585810014
RR C A N TA 11 8 5 6 9 1 3 0 0 0 11 3 0 0 6 408.000,00 26720001 10301201585810014
RR NORMANDIA 1 2 3 4 9 5 2 1 0 0 0 11 3 0 1 7 408.000,00 23700006 10301201585810014
RR PA C A R A I M A 11 5 1 3 1 3 1 0 0 0 11 3 0 1 3 408.000,00 23700006 10301201585810014
RS P E L O TA S 11 2 1 7 5 6 2 0 0 0 11 3 0 11 408.000,00 36600007 10301201585815013
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RS P E L O TA S 11 2 1 7 5 6 2 0 0 0 11 3 0 1 2 408.000,00 36600007 10301201585815013
RS P E L O TA S 11 2 1 7 5 6 2 0 0 0 11 3 0 1 3 408.000,00 36600007 10301201585815013
RS SAO LEOPOLDO 1 2 6 2 5 8 6 8 0 0 0 11 3 0 0 3 408.000,00 34030005 10301201585810043

20230007
RS TRAMANDAI 1 0 5 7 4 3 8 5 0 0 0 11 3 0 0 5 408.000,00 34030005 10301201585810043
SC ICARA 11 3 9 1 5 5 8 0 0 0 11 3 0 1 6 408.000,00 22530007 10301201585810042
SC SAO JOAQUIM 1 7 9 3 2 7 6 6 0 0 0 11 3 0 0 2 408.000,00 29050004 10301201585810042

23840001
SC SAO JOSE 11 2 1 4 4 5 8 0 0 0 11 3 0 1 3 512.000,00 28540005 10301201585810042
SC SAO JOSE 11 2 1 4 4 5 8 0 0 0 11 3 0 1 4 408.000,00 28540005 10301201585810042
SC SOMBRIO 1 0 6 1 8 8 5 5 0 0 0 11 3 0 1 6 773.000,00 19730003 10301201585810042

2 8 5 1 0 0 11
SP CAPAO BONITO 111 7 9 2 0 2 0 0 0 11 3 0 0 9 408.000,00 28010001 10301201585810035
SP EMBU-GUACU 11 4 0 8 9 9 7 0 0 0 11 3 0 11 408.000,00 25200010 10301201585810035
SP GUARULHOS 1 6 8 0 7 1 3 5 0 0 0 11 3 0 0 6 773.000,00 23960006 10301201585817070
SP LINS 0 7 7 2 5 1 4 7 0 0 0 11 3 0 1 7 408.000,00 28190005 10301201585810035
SP MOGI DAS CRUZES 1 2 3 3 6 0 0 8 0 0 0 11 3 0 0 6 659.000,00 28040005 10301201585810035
SP MONTE AZUL PAULISTA 1 2 1 8 3 6 9 8 0 0 0 11 3 0 0 9 408.000,00 28190005 10301201585810035
SP PINDAMONHANGABA 1 2 3 9 9 1 3 0 0 0 0 11 3 0 1 6 512.000,00 28040008 10301201585817106

36200004 10301201585810035
SP SAO JOSE DOS CAMPOS 1 2 9 9 8 4 5 8 0 0 0 11 3 0 0 8 773.000,00 25190004 10301201585810035
SP VOTUPORANGA 11 9 6 6 6 0 8 0 0 0 11 3 0 0 7 408.000,00 31820021 10301201585817082

TO TA L 120 propostas 57.248.000,00

ANEXO II

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS)

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA CNES NOME DO ESTABELECIMENTO VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
AP A M A PA 11 7 3 9 0 7 4 0 0 0 11 3 0 0 6 5363454 PM APA UBS NOVA BRASILIA 162.600,00 2 4 11 0 0 2 3 10301201585810016
BA CORIBE 11 2 5 4 4 9 1 0 0 0 11 3 0 1 6 6186769 UNIDADE BASICA DE SAUDE DA FAMILIA CENTRO 196.800,00 28790021 10301201585810029
BA FEIRA DE SANTANA 0 8 5 7 6 5 9 0 0 0 0 11 3 0 6 7 2401703 UNIDADE BASICA DE SAUDE MARIA DO NASCIMENTO DE SOUZA 56.535,00 27430016 10301201585812056
BA FEIRA DE SANTANA 0 8 5 7 6 5 9 0 0 0 0 11 3 0 6 8 5209676 UBS MILESIO LEUDOX VARGAS BARAUNAS 52.230,00 27430016 10301201585812056
BA FEIRA DE SANTANA 0 8 5 7 6 5 9 0 0 0 0 11 3 0 6 9 2401568 ESF DO CAMPO LIMPO II 83.250,00 27430016 10301201585812056
CE GUARACIABA DO NORTE 1 3 8 5 8 7 9 5 0 0 0 11 3 0 0 7 2327333 UNIDADE BASICA DE SAUDE DE SAO FELIX 100.245,00 26990007 10301201585810023
GO SAO MIGUEL DO ARAGUAIA 11 4 3 3 3 2 8 0 0 0 11 3 0 0 9 2507439 USF ZONA RURAL PSF 02 LUIZ ALVES SAO MIGUEL 168.000,00 33500007 10301201585810052
MG C O N TA G E M 1 4 2 3 7 1 3 0 0 0 0 11 3 0 1 3 2190540 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA RETIRO I USF 01 75.000,00 24740013 10301201585810031
MG J A B O T I C AT U B A S 18715417000213003 6106684 JABOTICATUBAS UBS DUARTE HENRIQUES DE FREITAS 249.990,00 27540010 10301201585810031
MG LAGOA GRANDE 23097454000213005 2102056 CENTRO S LAGOA GRANDE COM LEITO DE OBSERVACAO 75.000,00 24730015 10301201585810031
MG MEDEIROS 11 2 6 0 7 3 0 0 0 0 11 3 0 0 7 2160528 POSTO DE SAUDE DE MEDEIROS 125.400,00 17300009 10301201585810031
MG PADRE CARVALHO 11 3 3 3 4 9 3 0 0 0 11 3 0 0 7 2149796 POSTO DE SAUDE DE VACARIAS 234.600,00 27660002 10301201585810031
MG PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 11 9 1 8 3 8 1 0 0 0 11 3 0 0 7 4042808 PSF GUARDIAES RURAIS 159.450,00 27660002 10301201585810031
MG PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 11 9 1 8 3 8 1 0 0 0 11 3 0 0 8 7271417 UNIDADE BASICA DE SAUDE ARTUR CORREA DE BRITO 90.540,00 27660002 10301201585810031
PA BELEM 11 3 0 5 7 7 7 0 0 0 11 3 0 6 6 5244552 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DE COTIJUBA 60.000,00 34910006 10301201585810269
PA NOVA TIMBOTEUA 11 7 9 0 3 3 8 0 0 0 11 3 0 0 8 5132282 PS DO TERREIRAO 131.100,00 34910008 10301201585810328
PB SANTA CRUZ 111 8 1 6 5 1 0 0 0 11 3 0 0 3 2341859 USF SANTA CRUZ EQUIPE I 135.240,00 27160002 10301201585810025
PE ANGELIM 1 0 9 0 8 6 6 0 0 0 0 11 3 0 1 3 2499657 PSF QUATRO BOCAS 127.050,00 24530004 10301201585810026
PR AMAPORA 0 9 1 4 9 5 2 0 0 0 0 11 3 0 0 2 6875785 UNIDADE DE ATENCAO PRIMARIA SAUDE DA FAMILIA 229.950,00 28410012 10301201585810041
PR FERNANDES PINHEIRO 0 9 2 7 9 5 4 2 0 0 0 11 3 0 0 6 2398168 POSTO DE SAUDE DE ASSUNGUI 149.250,00 19670008 10301201585810041
PR L A PA 0 9 4 7 7 3 1 8 0 0 0 11 3 0 1 2 0017698 CENTRAL PEDIATRICA DR ALOISIO LEONI 143.100,00 36450004 10301201585810041
PR L A PA 0 9 4 7 7 3 1 8 0 0 0 11 3 0 1 5 0021431 CENTRO SOCIAL RURAL AGUA AZUL 56.550,00 36450004 10301201585810041
RJ I TA LVA 1 0 4 11 7 0 7 0 0 0 11 3 0 0 5 2272172 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA PSF ANTONIO M BARRETO 202.200,00 33220005 10301201585810033
RJ SAPUCAIA 0 2 9 11 9 5 3 0 0 0 11 3 0 0 4 5608287 CENTRO DE ATENCAO A SAUDE DA MULHER 198.150,00 13080020 10301201585817044
RN RODOLFO FERNANDES 7 0 0 3 1 3 2 3 0 0 0 11 3 0 0 3 2 4 0 8 11 2 CENTRO DE SAUDE DE RODOLFO FERNANDES 150.930,00 24460002 10301201585810024
RS DOIS IRMAOS 11 4 3 7 2 9 6 0 0 0 11 3 0 0 8 2700123 US SAO JOAO DIRMAOS 248.850,00 34030005 10301201585810043
RS P O RTA O 1 0 5 11 3 5 6 0 0 0 11 3 0 0 6 4066243 POSTO ALBINO KERN PORTAO ESF1 199.995,00 90480004 10301201585810043
RS ROLANTE 11 4 2 5 7 0 2 0 0 0 11 3 0 0 2 2227002 POSTO DE SAUDE ALTO ROLANTE 147.570,00 28670007 10301201585810043
RS VIAMAO 1 2 0 2 6 3 2 2 0 0 0 11 3 0 1 4 2231271 UBS PSF AGUAS CLARAS VIAMAO 249.900,00 28590005 10301201585810043
SC OURO 7 4 1 5 1 4 6 5 0 0 0 11 3 0 0 4 2379945 UNIDADE SANITARIA DE OURO 74.775,00 28550008 10301201585810042
SC PONTE ALTA DO NORTE 11 9 6 2 5 8 4 0 0 0 11 3 0 0 2 2302691 UNIDADE SANIT PONTE ALTA DO NORTE 11 9 . 6 4 0 , 0 0 28540005 10301201585810042
SC SAO PEDRO DE ALCANTARA 0 8 9 7 1 9 0 0 0 0 0 11 3 0 0 1 2418649 CENTRO DE SAUDE II MARIA RASVEILER JUNKES 137.325,00 28540005 10301201585810042
SC TIJUCAS 11 6 0 7 0 0 6 0 0 0 11 3 0 0 6 2622831 UNIDADE SANITARIA MARIA MAFEI ORSI 138.750,00 29050004 10301201585810042
SP APIAI 11 4 0 1 2 4 1 0 0 0 11 3 0 0 4 5447100 ESF ENCAPOEIRADO APIAI 98.250,00 28010001 10301201585810035
SP COTIA 11 9 9 7 7 5 8 0 0 0 11 3 0 0 7 2746476 UBS ARCO IRIS 107.835,00 36080004 10301201585810035
SP JARDINOPOLIS 44229821000213004 2040654 UBS AUGUSTO MARIA LELE JARDINOPOLIS 120.660,00 25450008 10301201585810035
SP T E J U PA 1 2 0 4 1 6 9 4 0 0 0 11 3 0 0 3 2092018 UBS RIBEIRAO BONITO TEJUPA 72.000,00 25340014 10301201585810035

TO TA L 37 propostas 5.128.710,00

ANEXO III

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE REFORMA DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS)

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA CNES NOME DO ESTABELECIMENTO VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
AL CANAPI 1 2 0 9 1 4 6 7 0 0 0 11 3 0 0 4 4020154 CENTRO DE SAUDE DE CANAPI 340.826,06 13030005 10301201585810027
AL MARIBONDO 11 2 6 4 1 3 5 0 0 0 11 3 0 0 4 2 0 11 5 7 3 CENTRO DE SAUDE JOSEFA TITARA DO CARMO 149.928,07 13030005 10301201585810027
AL UNIAO DOS PALMARES 111 2 0 6 1 2 0 0 0 11 3 0 1 7 2705729 CENTRO DE SAUDE MUNICIPAL CASA DA MULHER 149.982,53 13030005 10301201585810027
AL UNIAO DOS PALMARES 111 2 0 6 1 2 0 0 0 11 3 0 1 8 3260860 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA JOAO JOSE PEREIRA LYRA FI-

LHO
149.999,69 13030005 10301201585810027

AL UNIAO DOS PALMARES 111 2 0 6 1 2 0 0 0 11 3 0 1 9 2004593 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA SAGRADA FAMILIA 149.997,49 13030005 10301201585810027
AP PRACUUBA 11 8 9 4 2 6 1 0 0 0 11 3 0 0 7 2020726 PMP UNIDADE BASICA DE SAUDE DE PRACUUBA 136.000,00 29190002 10301201585810406
BA LAJEDINHO 1 0 4 7 3 8 5 2 0 0 0 11 3 0 0 1 2483483 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA PEDRO ALCANTARA MARQUES 149.999,39 13550005 10301201585810029
MG I TA B I R A 11 6 7 2 0 5 0 0 0 0 11 3 0 1 5 2150778 PSF SENHORA DO CARMO 99.183,38 35950009 10301201585810031
MG SANTA LUZIA 11 2 8 5 0 3 6 0 0 0 11 3 0 0 1 2164310 UNIDADE DE SAUDE CAIC 149.993,67 35950009 10301201585810031
PR L A PA 0 9 4 7 7 3 1 8 0 0 0 11 3 0 1 7 0017647 CENTRO DE SAUDE DR EUGENIO ALVES GUIMARAES 99.999,98 36450004 10301201585810041
PR MORRETES 11 9 3 8 3 11 0 0 0 11 3 0 0 4 2557215 NUCLEO INTEGRADO DE SAUDE 299.974,36 19620001 10301201585810041
RJ CAMPOS DOS GOYTACAZES 11 3 8 4 8 7 4 0 0 0 11 3 0 2 3 2286696 UNIDADE BASICA DE SAUDE NOVO MUNDO 190.304,00 27770003 10301201585810033
RJ CAMPOS DOS GOYTACAZES 11 3 8 4 8 7 4 0 0 0 11 3 0 2 4 2287021 UNIDADE BASICA DE SAUDE SAO MARTINHO 148.740,00 27770003 10301201585810033
RJ CAMPOS DOS GOYTACAZES 11 3 8 4 8 7 4 0 0 0 11 3 0 2 6 2298260 UNIDADE BASICA DE SAUDE PALMARES 64.036,80 27770003 10301201585810033
RJ CAMPOS DOS GOYTACAZES 11 3 8 4 8 7 4 0 0 0 11 3 0 2 9 2286556 CENTRO DE SAUDE DE GUARUS DR HENRIQUE DE SOUZA OLIV 96.917,60 27770003 10301201585810033
RJ SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA 11 3 8 9 5 4 2 0 0 0 11 3 0 0 9 2291401 UNIDADE BASICA DE SAUDE IMBURI 288.800,00 33220005 10301201585810033
SP ANDRADINA 1 2 4 4 2 3 9 9 0 0 0 11 3 0 0 4 2033127 CAMO MINEIRA DR NELSON RODRIGUES MARTINHO ANDRADINA 99.999,08 31820004 10301201585810035
SP DIADEMA 11 8 6 2 4 4 0 0 0 0 11 3 0 1 3 2801205 UBS SERRARIA 249.998,25 25450008 10301201585810035
SP MOGI DAS CRUZES 1 2 3 3 6 0 0 8 0 0 0 11 3 0 1 8 2773368 UBS BIRITIBA USSU 11 9 . 9 6 1 , 4 3 28040006 10301201585817102

TO TA L 19 propostas 3.134.641,78

ANEXO IV

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO PARA CONSTRUÇÃO DOS POLOS DA ACADEMIA DA SAÚDE.

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
AL B ATA L H A 12250056000213008 100.000,00 27280007 10301201585810027
AL BOCA DA MATA 11 3 2 3 0 3 9 0 0 0 11 3 0 1 6 100.000,00 13040008 10301201585810027
AL BOCA DA MATA 11 3 2 3 0 3 9 0 0 0 11 3 0 1 8 100.000,00 13040008 10301201585810027
AL CAPELA 11 2 0 3 9 3 6 0 0 0 11 3 0 0 9 180.000,00 13030005 10301201585810027
AL IGACI 11 2 9 7 4 4 3 0 0 0 11 3 0 0 7 100.000,00 27280007 10301201585810027
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AL MACEIO 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 3 0 8 1 180.000,00 27290006 10301201585810027
AL MACEIO 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 3 0 8 2 180.000,00 29070001 10301201585810027
AL MACEIO 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 3 0 8 3 100.000,00 27290006 10301201585810027
AL MACEIO 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 3 0 8 4 100.000,00 29070001 10301201585810027
AL MACEIO 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 3 0 8 6 100.000,00 27290006 10301201585810027
AL MACEIO 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 3 0 8 8 100.000,00 29070001 10301201585810027
AL MACEIO 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 3 0 8 9 100.000,00 27290006 10301201585810027
AL MACEIO 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 3 0 9 3 100.000,00 29070001 10301201585810027
AL MACEIO 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 3 0 9 4 100.000,00 27290006 10301201585810027
AL MACEIO 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 3 0 9 5 100.000,00 29070001 10301201585810027
AL MACEIO 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 3 0 9 6 100.000,00 27290006 10301201585810027
AL MACEIO 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 3 0 9 7 100.000,00 29070001 10301201585810027
AL MAR VERMELHO 11 5 9 4 7 2 7 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 22890006 10301201585810027
AL MARIBONDO 11 2 6 4 1 3 5 0 0 0 11 3 0 0 9 100.000,00 27280007 10301201585810027
AL NOVO LINO 11 2 7 2 2 1 6 0 0 0 11 3 0 0 6 100.000,00 22890006 10301201585810027
AL PA R I C O N H A 1 2 0 9 2 1 2 4 0 0 0 11 3 0 0 4 180.000,00 13040008 10301201585810027
AL S AT U B A 1 3 2 3 2 0 9 6 0 0 0 11 3 0 11 100.000,00 27280007 10301201585810027
AP S A N TA N A 111 9 3 4 4 2 0 0 0 11 3 0 1 8 180.000,00 34850016 10301201585810407
AP S A N TA N A 111 9 3 4 4 2 0 0 0 11 3 0 2 3 180.000,00 34850016 10301201585810407
AP S A N TA N A 111 9 3 4 4 2 0 0 0 11 3 0 2 4 180.000,00 34850016 10301201585810407
AP S A N TA N A 111 9 3 4 4 2 0 0 0 11 3 0 2 5 180.000,00 34850016 10301201585810407
AP S A N TA N A 111 9 3 4 4 2 0 0 0 11 3 0 2 6 180.000,00 34850016 10301201585810407
AP TA RTA R U G A L Z I N H O 1 3 9 9 1 9 9 3 0 0 0 11 3 0 0 7 100.000,00 2 4 11 0 0 2 3 10301201585810016
AP TA RTA R U G A L Z I N H O 1 3 9 9 1 9 9 3 0 0 0 11 3 0 0 8 100.000,00 2 4 11 0 0 2 3 10301201585810016
BA ANDARAI 11 6 9 0 8 1 9 0 0 0 11 3 0 0 1 180.000,00 27400009 10301201585810029
BA BROTAS DE MACAUBAS 11 4 1 9 9 6 3 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 31660008 10301201585810029
BA C A FA R N A U M 1 3 7 7 0 4 8 9 0 0 0 11 3 0 0 8 180.000,00 12700006 10301201585810029
BA C A FA R N A U M 1 3 7 7 0 4 8 9 0 0 0 11 3 0 1 0 180.000,00 12700006 10301201585810029
BA CONCEICAO DO COITE 11 7 3 4 1 8 2 0 0 0 11 3 0 0 9 180.000,00 27400009 10301201585810029
BA CONCEICAO DO COITE 11 7 3 4 1 8 2 0 0 0 11 3 0 11 180.000,00 27400009 10301201585810029
BA DOM MACEDO COSTA 11 2 5 8 6 7 8 0 0 0 11 3 0 0 1 180.000,00 12700006 10301201585810029
BA IBICUI 1 3 8 8 4 4 3 5 0 0 0 11 3 0 0 4 180.000,00 27370003 10301201585810029
BA IGUAI 111 8 8 0 7 9 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 27370003 10301201585810029
BA IGUAI 111 8 8 0 7 9 0 0 0 11 3 0 0 6 100.000,00 27370003 10301201585810029
BA I TA G I B A 11 3 4 3 3 8 0 0 0 0 11 3 0 11 180.000,00 27400009 10301201585810029
BA I TA M B E 11 8 5 0 2 3 9 0 0 0 11 3 0 1 0 80.000,00 27450002 10301201585810029
BA I TA PA R I C A 1 3 8 3 8 6 8 8 0 0 0 11 3 0 1 2 80.000,00 27400009 10301201585810029
BA I TA PA R I C A 1 3 8 3 8 6 8 8 0 0 0 11 3 0 2 0 80.000,00 27400009 10301201585810029
BA JAGUARIPE 1 3 1 6 6 5 0 1 0 0 0 11 3 0 0 7 100.000,00 27370003 10301201585810029
BA JAGUARIPE 1 3 1 6 6 5 0 1 0 0 0 11 3 0 0 8 100.000,00 27370003 10301201585810029
BA JUSSARA 1 3 7 7 1 9 3 0 0 0 0 11 3 0 0 9 180.000,00 27400009 10301201585810029
BA LAJEDO DO TABOCAL 1 2 2 0 2 7 8 2 0 0 0 11 3 0 0 6 180.000,00 27370003 10301201585810029
BA L A PA O 11 3 3 9 8 1 3 0 0 0 11 3 0 0 8 180.000,00 13310009 10301201585810029
BA L A PA O 11 3 3 9 8 1 3 0 0 0 11 3 0 0 9 100.000,00 13310009 10301201585810029
BA L A PA O 11 3 3 9 8 1 3 0 0 0 11 3 0 11 180.000,00 13310009 10301201585810029
BA MONTE SANTO 11 4 8 1 3 9 0 0 0 0 11 3 0 0 8 100.000,00 27450002 10301201585810029
BA OURICANGAS 1 3 8 3 7 7 9 1 0 0 0 11 3 0 0 2 180.000,00 27450002 10301201585810029
BA RIACHO DE SANTANA 1 3 8 8 5 9 1 2 0 0 0 11 3 0 0 8 100.000,00 31660008 10301201585810029
BA RIBEIRA DO POMBAL 11 8 3 9 4 2 1 0 0 0 11 3 0 1 2 100.000,00 27370003 10301201585810029
BA RIBEIRA DO POMBAL 11 8 3 9 4 2 1 0 0 0 11 3 0 1 3 100.000,00 27370003 10301201585810029
BA RIBEIRA DO POMBAL 11 8 3 9 4 2 1 0 0 0 11 3 0 1 4 180.000,00 27370003 10301201585810029
BA SOUTO SOARES 1 0 3 6 7 0 2 5 0 0 0 11 3 0 1 4 180.000,00 27400009 10301201585810029
BA TUCANO 1 3 3 2 0 1 5 2 0 0 0 11 3 0 1 9 180.000,00 27450002 10301201585810029
BA XIQUE-XIQUE 11 3 6 6 6 7 8 0 0 0 11 3 0 0 7 180.000,00 13840012 10301201585812342
BA XIQUE-XIQUE 11 3 6 6 6 7 8 0 0 0 11 3 0 0 9 180.000,00 13840012 10301201585812342
CE AIUABA 1 3 5 3 7 7 1 3 0 0 0 11 3 0 0 4 180.000,00 31250013 10301201585810023
CE A M O N TA D A 11 8 7 2 4 0 4 0 0 0 11 3 0 1 3 100.000,00 28950003 10301201520YL0023
CE ARARENDA 11 2 0 3 1 5 6 0 0 0 11 3 0 0 8 180.000,00 28950003 10301201520YL0023

24420003
CE ASSARE 1 2 6 9 6 9 6 7 0 0 0 11 3 0 0 5 100.000,00 28950003 10301201520YL0023
CE BARREIRA 11 2 8 5 5 6 1 0 0 0 11 3 0 1 4 80.000,00 90100008 10301201585817088
CE C AT U N D A 11 4 1 9 1 3 8 0 0 0 11 3 0 0 5 80.000,00 24420003 10301201520YL0023
CE CRUZ 11 9 9 0 4 5 0 0 0 0 11 3 0 0 7 100.000,00 28950003 10301201520YL0023
CE FORQUILHA 11 3 9 8 5 4 5 0 0 0 11 3 0 0 8 100.000,00 28950003 10301201520YL0023
CE FORQUILHA 11 3 9 8 5 4 5 0 0 0 11 3 0 0 9 100.000,00 24420003 10301201520YL0023
CE GROAIRAS 11 4 0 8 0 0 7 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 28950003 10301201520YL0023
CE GUAIUBA 0 9 6 6 2 9 5 3 0 0 0 11 3 0 0 9 180.000,00 90100009 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 0 5 6
CE GUARACIABA DO NORTE 1 3 8 5 8 7 9 5 0 0 0 11 3 0 0 4 180.000,00 26990007 10301201585810023
CE ICAPUI 11 4 1 8 3 7 7 0 0 0 11 3 0 0 6 100.000,00 28950003 10301201520YL0023
CE I PA P O R A N G A 11 9 2 4 6 7 4 0 0 0 11 3 0 0 4 80.000,00 24420003 10301201520YL0023
CE IRACEMA 11 9 3 7 2 0 1 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 28950003 10301201520YL0023
CE I TA P I P O C A 11 4 0 2 5 1 7 0 0 0 11 3 0 4 1 180.000,00 24420003 10301201520YL0023
CE I TA P I P O C A 11 4 0 2 5 1 7 0 0 0 11 3 0 4 3 80.000,00 24420003 10301201520YL0023
CE I TA P I P O C A 11 4 0 2 5 1 7 0 0 0 11 3 0 4 8 100.000,00 28950003 10301201520YL0023
CE JAGUARUANA 1 2 0 4 0 1 2 2 0 0 0 11 3 0 1 5 100.000,00 28950003 10301201520YL0023
CE MERUOCA 1 0 3 4 3 11 7 0 0 0 11 3 0 0 7 100.000,00 28950003 10301201520YL0023
CE MISSAO VELHA 11 8 6 7 7 6 2 0 0 0 11 3 0 1 2 100.000,00 24420003 10301201520YL0023
CE MISSAO VELHA 11 8 6 7 7 6 2 0 0 0 11 3 0 1 7 100.000,00 28950003 10301201520YL0023
CE MORRINHOS 11 4 0 7 9 3 8 0 0 0 11 3 0 0 1 100.000,00 28950003 10301201520YL0023
CE OCARA 1 0 3 2 1 4 1 7 0 0 0 11 3 0 0 6 100.000,00 28950003 10301201520YL0023
CE PA C A J U S 11 9 8 0 5 1 8 0 0 0 11 3 0 1 8 100.000,00 28950003 10301201520YL0023
CE PENTECOSTE 11 8 3 5 9 4 8 0 0 0 11 3 0 1 3 100.000,00 28950003 10301201520YL0023
CE P I N D O R E TA M A 11 4 1 9 4 9 8 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 28950003 10301201520YL0023
CE SALITRE 11 4 2 3 5 6 0 0 0 0 11 3 0 1 3 100.000,00 28950003 10301201520YL0023
CE SAO LUIS DO CURU 1 2 0 1 5 2 5 3 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 20830001 10301201585810023
GO CRISTIANOPOLIS 1 3 3 5 6 2 6 4 0 0 0 11 3 0 0 2 80.000,00 18460004 10301201585810052
GO CRIXAS 11 6 8 8 8 7 9 0 0 0 11 3 0 0 9 100.000,00 33500007 10301201585810052
GO ESTRELA DO NORTE 11 3 3 1 9 3 0 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 19600015 10301201585810052
GO FA I N A 11 2 5 6 8 6 5 0 0 0 11 3 0 0 6 100.000,00 28330008 10301201585810052
GO FORMOSA 0 9 1 0 5 1 8 1 0 0 0 11 3 0 0 8 180.000,00 2 9 6 9 0 0 11 10301201585810052
GO FORMOSA 0 9 1 0 5 1 8 1 0 0 0 11 3 0 1 0 80.000,00 2 9 6 9 0 0 11 10301201585810052
GO FORMOSA 0 9 1 0 5 1 8 1 0 0 0 11 3 0 11 80.000,00 2 9 6 9 0 0 11 10301201585810052
GO FORMOSA 0 9 1 0 5 1 8 1 0 0 0 11 3 0 1 2 80.000,00 2 9 6 9 0 0 11 10301201585810052
GO FORMOSA 0 9 1 0 5 1 8 1 0 0 0 11 3 0 1 4 80.000,00 2 9 6 9 0 0 11 10301201585810052
GO GAMELEIRA DE GOIAS 11 2 7 0 8 3 8 0 0 0 11 3 0 0 3 180.000,00 19600015 10301201585810052
GO GOIANAPOLIS 0 8 8 3 2 5 9 2 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 19600015 10301201585810052
GO GOIANAPOLIS 0 8 8 3 2 5 9 2 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 19600015 10301201585810052
GO GUAPO 0 8 8 8 7 5 5 8 0 0 0 11 3 0 1 3 100.000,00 19600015 10301201585810052
GO ISRAELANDIA 1 0 5 6 4 5 3 3 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 28330008 10301201585810052
GO I TA B E R A I 0 7 2 4 11 2 9 0 0 0 11 3 0 1 3 100.000,00 2 9 6 9 0 0 11 10301201585810052
GO I TA G U A R I 11 2 0 0 9 4 1 0 0 0 11 3 0 0 2 180.000,00 2 9 6 9 0 0 11 10301201585810052
GO MUTUNOPOLIS 11 4 7 0 2 7 0 0 0 0 11 3 0 0 2 80.000,00 19600015 10301201585810052
GO PIRACANJUBA 0 1 7 5 3 3 9 6 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 28330008 10301201585810052
GO P O N TA L I N A 111 6 6 3 6 8 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 28330008 10301201585810052
GO SANTA RITA DO NOVO DESTINO 11 9 8 3 1 3 3 0 0 0 11 3 0 0 5 100.000,00 28330008 10301201585810052
GO SAO LUIZ DO NORTE 11 2 0 3 1 5 9 0 0 0 11 3 0 0 3 180.000,00 3 6 7 2 0 0 11 10301201585810052
GO TRINDADE 11 3 2 9 6 8 5 0 0 0 11 3 0 1 2 180.000,00 2 9 6 9 0 0 11 10301201585810052
GO T U RV E L A N D I A 11 2 11 4 3 3 0 0 0 11 3 0 0 2 180.000,00 19600015 10301201585810052
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GO VICENTINOPOLIS 11 2 5 8 7 2 3 0 0 0 11 3 0 0 3 180.000,00 3 6 7 2 0 0 11 10301201585810052
MA A N A J AT U B A 1 2 6 0 7 3 9 2 0 0 0 11 3 0 1 2 80.000,00 2 11 3 0 0 0 8 10301201520YL0021
MA ANAPURUS 11 9 2 7 3 6 1 0 0 0 11 3 0 0 6 180.000,00 2 11 3 0 0 0 2 10301201585810021
MA AXIXA 1 3 6 5 4 3 8 2 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 2 11 3 0 0 0 8 10301201520YL0021
MA BACABEIRA 11 3 0 4 0 1 0 0 0 0 11 3 0 0 8 180.000,00 35100004 10301201585810021
MA BARRA DO CORDA 1 0 4 5 2 0 4 4 0 0 0 11 3 0 1 0 80.000,00 23880004 10301201585810021
MA BOM JESUS DAS SELVAS 11 8 8 6 5 9 4 0 0 0 11 3 0 0 2 80.000,00 23880004 10301201585810021
MA BOM JESUS DAS SELVAS 11 8 8 6 5 9 4 0 0 0 11 3 0 0 5 80.000,00 23880004 10301201585810021
MA CAMPESTRE DO MARANHAO 11 4 0 2 2 3 9 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 23880004 10301201585810021
MA C H A PA D I N H A 11 8 4 4 6 6 4 0 0 0 11 3 0 2 6 180.000,00 23880004 10301201585810021
MA GOVERNADOR EDISON LOBAO 1 3 8 7 7 6 9 6 0 0 0 11 3 0 0 9 80.000,00 23880004 10301201585810021
MA GOVERNADOR EDISON LOBAO 1 3 8 7 7 6 9 6 0 0 0 11 3 0 1 2 80.000,00 25980005 10301201585810021
MA GRAJAU 11 3 5 4 5 6 9 0 0 0 11 3 0 0 9 80.000,00 23880004 10301201585810021
MA LAGO DA PEDRA 9 7 5 5 0 9 8 1 0 0 0 11 3 0 1 6 180.000,00 25980005 10301201585810021
MA LAGO DA PEDRA 9 7 5 5 0 9 8 1 0 0 0 11 3 0 1 9 100.000,00 25980005 10301201585810021
MA PIO XII 9 7 5 2 2 9 7 2 0 0 0 11 3 0 1 4 80.000,00 23880004 10301201585810021
MA PORTO FRANCO 1 4 3 9 1 5 1 2 0 0 0 11 3 0 1 5 100.000,00 26960007 10301201585810021
MA PORTO FRANCO 1 4 3 9 1 5 1 2 0 0 0 11 3 0 1 6 100.000,00 26960007 10301201585810021
MA ROSARIO 11 8 3 0 5 6 0 0 0 0 11 3 0 0 8 180.000,00 2 11 3 0 0 0 8 10301201520YL0021
MA SANTA RITA 111 9 1 6 5 8 0 0 0 11 3 0 0 9 100.000,00 23880004 10301201585810021
MA SANTA RITA 111 9 1 6 5 8 0 0 0 11 3 0 11 80.000,00 23880004 10301201585810021
MA SAO BENEDITO DO RIO PRETO 1 4 0 1 6 4 8 2 0 0 0 11 3 0 0 7 180.000,00 2 11 3 0 0 0 2 10301201585810021
MA SAO BENEDITO DO RIO PRETO 1 4 0 1 6 4 8 2 0 0 0 11 3 0 1 0 100.000,00 2 11 3 0 0 0 2 10301201585810021
MA SAO BERNARDO 1 3 9 5 6 2 3 8 0 0 0 11 3 0 0 6 180.000,00 2 11 3 0 0 0 8 10301201520YL0021
MA SAO JOAO DOS PATOS 1 0 5 4 7 4 4 7 0 0 0 11 3 0 0 5 180.000,00 2 11 3 0 0 0 8 10301201520YL0021
MA SAO JOSE DE RIBAMAR 1 2 2 8 1 7 3 4 0 0 0 11 3 0 2 9 100.000,00 35100004 10301201585810021
MA SAO JOSE DE RIBAMAR 1 2 2 8 1 7 3 4 0 0 0 11 3 0 3 0 180.000,00 35100004 10301201585810021
MA SENADOR LA ROCQUE 1 4 0 9 1 7 6 5 0 0 0 11 3 0 1 2 100.000,00 2 11 3 0 0 0 2 10301201585810021
MA SENADOR LA ROCQUE 1 4 0 9 1 7 6 5 0 0 0 11 3 0 1 3 100.000,00 2 11 3 0 0 0 2 10301201585810021
MG ARAXA 1 2 0 4 6 7 7 3 0 0 0 11 3 0 0 9 180.000,00 27680009 10301201585810031
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 3 0 0 3 180.000,00 24780010 10301201520YL0031
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 3 0 0 4 180.000,00 24780010 10301201520YL0031
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 3 0 0 5 180.000,00 24780010 10301201520YL0031
MG BELO HORIZONTE 11 7 2 8 2 3 9 0 0 0 11 3 0 0 6 180.000,00 24780010 10301201520YL0031
MG CABO VERDE 1 6 7 7 4 3 8 0 0 0 0 11 3 0 0 6 100.000,00 27620001 10301201520YL0031
MG CANAPOLIS 1 3 6 9 9 2 8 6 0 0 0 11 3 0 0 5 80.000,00 27680009 10301201585810031
MG CARMO DO PARANAIBA 11 9 2 6 0 6 4 0 0 0 11 3 0 1 2 80.000,00 27680009 10301201585810031
MG CARMO DO RIO CLARO 1 3 7 5 1 7 5 7 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 27620001 10301201520YL0031
MG C ATA G U A S E S 17702499001313005 100.000,00 23650001 10301201520YL0031
MG CONCEICAO DA APARECIDA 1 4 2 3 7 4 4 4 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 27620001 10301201520YL0031
MG CONCEICAO DAS ALAGOAS 11 2 2 11 0 4 0 0 0 11 3 0 0 6 80.000,00 27680009 10301201585810031
MG CONCEICAO DAS ALAGOAS 11 2 2 11 0 4 0 0 0 11 3 0 0 7 180.000,00 24730015 10301201585810031
MG CONCEICAO DAS ALAGOAS 11 2 2 11 0 4 0 0 0 11 3 0 0 8 180.000,00 24730015 10301201585810031
MG ENGENHEIRO NAVARRO 11 4 0 1 5 7 5 0 0 0 11 3 0 0 4 180.000,00 24770001 10301201585810031
MG FERROS 1 4 8 1 4 3 2 6 0 0 0 11 3 0 0 3 180.000,00 3 3 11 0 0 0 3 10301201585810031
MG INDIANOPOLIS 1 3 2 2 8 5 6 5 0 0 0 11 3 0 0 4 80.000,00 27680009 10301201585810031
MG I T U I U TA B A 18457218000313008 80.000,00 27680009 10301201585810031
MG JAIBA 9 7 5 5 2 1 5 8 0 0 0 11 3 0 1 8 100.000,00 27690001 10301201585810031
MG JAIBA 9 7 5 5 2 1 5 8 0 0 0 11 3 0 1 9 100.000,00 27690001 10301201585810031
MG JEQUITIBA 1 4 2 5 7 6 6 4 0 0 0 11 3 0 0 2 180.000,00 27580001 10301201585810031
MG JOAO PINHEIRO 1 2 1 3 6 0 7 0 0 0 0 11 3 0 1 9 80.000,00 27520012 10301201585810031
MG JOAO PINHEIRO 1 2 1 3 6 0 7 0 0 0 0 11 3 0 2 0 80.000,00 27520012 10301201585810031
MG JOAO PINHEIRO 1 2 1 3 6 0 7 0 0 0 0 11 3 0 2 3 80.000,00 27520012 10301201585810031
MG JOAO PINHEIRO 1 2 1 3 6 0 7 0 0 0 0 11 3 0 2 6 80.000,00 27520012 10301201585810031
MG JOAO PINHEIRO 1 2 1 3 6 0 7 0 0 0 0 11 3 0 2 7 80.000,00 27520012 10301201585810031
MG JOAO PINHEIRO 1 2 1 3 6 0 7 0 0 0 0 11 3 0 2 9 80.000,00 27520012 10301201585810031
MG JURUAIA 11 2 7 4 8 1 7 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 27620001 10301201520YL0031
MG LAGOA FORMOSA 11 3 3 3 4 7 9 0 0 0 11 3 0 0 3 180.000,00 24730015 10301201585810031
MG LUZ 1 0 4 1 3 0 1 9 0 0 0 11 3 0 0 6 100.000,00 27620001 10301201520YL0031
MG M ATO Z I N H O S 18771238000213004 80.000,00 27680009 10301201585810031
MG MEDEIROS 11 2 6 0 7 3 0 0 0 0 11 3 0 0 2 80.000,00 17300009 10301201585810031
MG MONTE BELO 1 4 0 3 4 0 8 5 0 0 0 11 3 0 0 8 100.000,00 27620001 10301201520YL0031
MG MONTE CARMELO 1 7 4 9 0 0 8 5 0 0 0 11 3 0 1 3 100.000,00 27680009 10301201585810031
MG MONTE SANTO DE MINAS 18241372000213005 100.000,00 27620001 10301201520YL0031
MG MONTES CLAROS 11 4 9 5 6 8 7 0 0 0 11 3 0 4 5 80.000,00 27680009 10301201585810031
MG MUZAMBINHO 11 9 9 7 2 4 5 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 13940023 10301201520YL0031
MG MUZAMBINHO 11 9 9 7 2 4 5 0 0 0 11 3 0 1 0 100.000,00 27620001 10301201520YL0031
MG NOVA PONTE 1 2 7 0 2 3 4 3 0 0 0 11 3 0 0 2 80.000,00 27680009 10301201585810031
MG PA R A C AT U 2 0 5 8 3 4 3 1 0 0 0 11 3 0 1 2 80.000,00 27680009 10301201585810031
MG PAT R O C I N I O 11 3 5 0 3 6 6 0 0 0 11 3 0 0 5 80.000,00 27680009 10301201585810031
MG P E D R A LVA 11 3 0 0 2 9 3 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 23650001 10301201520YL0031
MG P R ATA 1 4 1 7 9 1 2 3 0 0 0 11 3 0 0 5 80.000,00 27680009 10301201585810031
MG P R AT I N H A 11 9 0 5 1 8 3 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 17300009 10301201585810031
MG RESPLENDOR 1 4 0 2 5 8 4 4 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 23650001 10301201520YL0031
MG SANTA LUZIA 11 2 8 5 0 3 6 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 35950004 10301201520YL0031
MG SANTA LUZIA 11 2 8 5 0 3 6 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 35950004 10301201520YL0031
MG SANTA VITORIA 1 2 1 2 5 1 2 4 0 0 0 11 3 0 0 4 80.000,00 27680009 10301201585810031
MG SANTANA DA VARGEM 1 2 8 2 5 1 0 0 0 0 0 11 3 0 0 4 80.000,00 23650001 10301201520YL0031
MG SANTANA DE PIRAPAMA 1 3 3 3 8 6 0 4 0 0 0 11 3 0 0 4 180.000,00 3 3 11 0 0 0 3 10301201585810031
MG SANTANA DO PARAISO 11 3 5 0 7 1 5 0 0 0 11 3 0 0 6 80.000,00 27640007 10301201585810031
MG SANTO ANTONIO DO RETIRO 01612484000213006 180.000,00 27660002 10301201585810031
MG TIMOTEO 1 0 6 5 4 0 7 6 0 0 0 11 3 0 1 6 100.000,00 35950004 10301201520YL0031
MG TIMOTEO 1 0 6 5 4 0 7 6 0 0 0 11 3 0 1 8 100.000,00 35950004 10301201520YL0031
MG TIMOTEO 1 0 6 5 4 0 7 6 0 0 0 11 3 0 1 9 100.000,00 35950004 10301201520YL0031
MG TRES PONTAS 111 3 2 3 2 5 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 27570010 10301201520YL0031
MG T U PA C I G U A R A 18260489000213003 80.000,00 27680009 10301201585810031
MG UBERLANDIA 1 3 9 9 6 2 7 4 0 0 0 11 3 0 2 3 180.000,00 27680009 10301201585810031
MG UBERLANDIA 1 3 9 9 6 2 7 4 0 0 0 11 3 0 2 5 180.000,00 27680009 10301201585810031
MG UBERLANDIA 1 3 9 9 6 2 7 4 0 0 0 11 3 0 2 6 180.000,00 27680009 10301201585810031
MG VARGEM BONITA 1 3 6 0 9 6 6 6 0 0 0 11 3 0 0 2 180.000,00 17300009 10301201585810031
MG VA R G I N H A 11 2 3 4 2 2 3 0 0 0 11 3 0 1 3 100.000,00 27570010 10301201520YL0031
MG VICOSA 1 2 4 5 7 8 3 8 0 0 0 11 3 0 0 5 80.000,00 27640007 10301201585810031
MG VICOSA 1 2 4 5 7 8 3 8 0 0 0 11 3 0 0 6 80.000,00 27640007 10301201585810031
MG VICOSA 1 2 4 5 7 8 3 8 0 0 0 11 3 0 0 7 80.000,00 27640007 10301201585810031
MS AMAMBAI 1 3 8 2 3 6 9 7 0 0 0 11 3 0 0 6 80.000,00 14370008 10301201520YL0054
MS AQUIDAUANA 0 4 5 8 9 9 5 5 0 0 0 11 3 0 0 7 100.000,00 14370008 10301201520YL0054
MS B ATAY P O R A 1 5 3 3 7 7 0 1 0 0 0 11 3 0 1 6 80.000,00 14370008 10301201520YL0054
MS B O N I TO 11 8 0 3 3 7 1 0 0 0 11 3 0 0 9 180.000,00 14450006 10301201585810054
MS CAMAPUA 1 3 8 4 6 6 5 8 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 14370008 10301201520YL0054
MS CARACOL 11 8 1 2 8 5 7 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 14370008 10301201520YL0054
MS CORGUINHO 1 4 0 1 6 9 8 0 0 0 0 11 3 0 0 1 100.000,00 14370008 10301201520YL0054
MS DOIS IRMAOS DO BURITI 11 3 9 4 4 1 3 0 0 0 11 3 0 0 5 100.000,00 14370008 10301201520YL0054
MS GUIA LOPES DA LAGUNA 11 4 1 7 7 8 7 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 14370008 10301201520YL0054
MS JARAGUARI 1 2 0 2 1 4 3 4 0 0 0 11 3 0 0 6 80.000,00 28370005 10301201585810054
MS JARDIM 11 8 9 1 4 5 1 0 0 0 11 3 0 0 4 180.000,00 28360018 10301201585810054
MS J AT E I 11 9 1 3 7 4 5 0 0 0 11 3 0 0 1 180.000,00 14450006 10301201585810054
MS MARACAJU 0 0 2 8 2 8 7 2 0 0 0 11 3 0 0 9 100.000,00 14370008 10301201520YL0054
MS N AV I R A I 11 2 2 1 6 1 9 0 0 0 11 3 0 0 9 100.000,00 14370008 10301201520YL0054
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MS PA R A N A I B A 11 3 5 3 0 2 0 0 0 0 11 3 0 1 5 100.000,00 14370008 10301201520YL0054
MS RIO NEGRO 1 2 1 4 4 2 3 8 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 28360017 10301201585810054
MS SONORA 1 0 3 8 1 7 3 2 0 0 0 11 3 0 0 7 100.000,00 14370008 10301201520YL0054
MS TRES LAGOAS 1 3 0 3 4 6 0 3 0 0 0 11 3 0 1 4 100.000,00 14370008 10301201520YL0054
MT DIAMANTINO 11 9 3 9 9 0 6 0 0 0 11 3 0 1 3 100.000,00 29360007 10301201585810051
MT FELIZ NATAL 1 2 9 4 1 8 2 7 0 0 0 11 3 0 11 180.000,00 29360007 10301201585810051
MT IPIRANGA DO NORTE 11 4 1 2 6 4 2 0 0 0 11 3 0 0 3 180.000,00 29360007 10301201585810051
MT ITIQUIRA 11 4 5 8 7 9 3 0 0 0 11 3 0 0 4 180.000,00 29360007 10301201585810051
MT JUSCIMEIRA 1 2 1 9 7 6 4 7 0 0 0 11 3 0 0 1 100.000,00 25480001 10301201520YL0051
MT MARCELANDIA 1 3 6 5 8 3 4 4 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 29360007 10301201585810051
MT MARCELANDIA 1 3 6 5 8 3 4 4 0 0 0 11 3 0 0 4 80.000,00 29360007 10301201585810051
MT M AT U PA 9 7 5 3 7 9 8 0 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 25480001 10301201520YL0051
MT M AT U PA 9 7 5 3 7 9 8 0 0 0 0 11 3 0 0 4 180.000,00 29360007 10301201585810051
MT PORTO DOS GAUCHOS 1 2 4 7 7 8 7 2 0 0 0 11 3 0 0 3 180.000,00 29360007 10301201585810051
MT RIO BRANCO 15023997000313005 100.000,00 25480001 10301201520YL0051
MT SINOP 1 3 5 3 9 7 4 5 0 0 0 11 3 0 1 5 180.000,00 29360007 10301201585810051
PA ACARA 11 7 5 0 8 6 9 0 0 0 11 3 0 11 180.000,00 31880009 10301201585810015
PA ALMEIRIM 11 3 7 2 9 2 5 0 0 0 11 3 0 1 5 180.000,00 26790010 10301201585810015
PA ALMEIRIM 11 3 7 2 9 2 5 0 0 0 11 3 0 1 6 180.000,00 26790010 10301201585810015
PA AURORA DO PARA 11 8 5 0 4 3 8 0 0 0 11 3 0 0 7 80.000,00 22630005 10301201585810015
PA BREJO GRANDE DO ARAGUAIA 1 2 9 8 5 2 1 5 0 0 0 11 3 0 1 7 100.000,00 26820010 10301201585810015
PA CANAA DOS CARAJAS 11 9 0 3 3 5 1 0 0 0 11 3 0 0 5 100.000,00 22630005 10301201585810015
PA CANAA DOS CARAJAS 11 9 0 3 3 5 1 0 0 0 11 3 0 0 6 100.000,00 22630005 10301201585810015
PA CANAA DOS CARAJAS 11 9 0 3 3 5 1 0 0 0 11 3 0 0 7 180.000,00 22630005 10301201585810015
PA CONCEICAO DO ARAGUAIA 05070404000213017 80.000,00 11 4 2 0 0 0 1 10301201585810015
PA CUMARU DO NORTE 11 4 0 6 6 5 2 0 0 0 11 3 0 0 7 100.000,00 22630005 10301201585810015
PA CURRALINHO 11 4 4 1 2 4 0 0 0 0 11 3 0 1 6 100.000,00 26820010 10301201585810015
PA I TA I T U B A 11 2 9 11 6 6 0 0 0 11 3 0 3 3 180.000,00 26800001 10301201585810015
PA I TA I T U B A 11 2 9 11 6 6 0 0 0 11 3 0 3 4 180.000,00 26800001 10301201585810015
PA MEDICILANDIA 11 4 1 9 8 9 4 0 0 0 11 3 0 1 0 100.000,00 11 4 2 0 0 0 1 10301201585810015
PA MOJU 05105135000413010 100.000,00 26820010 10301201585810015
PA NOVA TIMBOTEUA 11 7 9 0 3 3 8 0 0 0 11 3 0 1 0 100.000,00 34910008 10301201585810328
PA NOVA TIMBOTEUA 11 7 9 0 3 3 8 0 0 0 11 3 0 11 100.000,00 34910008 10301201585810328
PA PA C A J A 11 6 6 4 4 4 6 0 0 0 11 3 0 0 9 100.000,00 34910005 10301201585810015
PA PAU D'ARCO 0 9 6 4 7 6 9 0 0 0 0 11 3 0 0 5 100.000,00 26820010 10301201585810015
PA PONTA DE PEDRAS 11 7 9 7 1 0 6 0 0 0 11 3 0 1 3 180.000,00 34910009 10301201585810344
PA PONTA DE PEDRAS 11 7 9 7 1 0 6 0 0 0 11 3 0 1 4 180.000,00 34910009 10301201585810344
PA PRAINHA 0 1 3 9 1 9 4 2 0 0 0 11 3 0 2 5 100.000,00 26820010 10301201585810015

34910005
PA PRAINHA 0 1 3 9 1 9 4 2 0 0 0 11 3 0 2 6 100.000,00 34910005 10301201585810015

26820010
PA RUROPOLIS 1 2 3 5 2 5 0 1 0 0 0 11 3 0 11 80.000,00 26800001 10301201585810015
PA SANTANA DO ARAGUAIA 1 2 8 3 5 0 0 8 0 0 0 11 3 0 0 7 80.000,00 11 4 2 0 0 0 1 10301201585810015
PA SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA 11 5 6 2 7 0 4 0 0 0 11 3 0 1 6 100.000,00 26820010 10301201585810015
PA T R A C U AT E U A 11 7 3 9 5 9 0 0 0 0 11 3 0 2 5 180.000,00 26790010 10301201585810015
PA TUCUMA 11 2 3 4 7 7 6 0 0 0 11 3 0 2 3 80.000,00 11 2 9 0 0 0 4 10301201585810015
PA TUCUMA 11 2 3 4 7 7 6 0 0 0 11 3 0 2 4 80.000,00 11 2 9 0 0 0 4 10301201585810015
PA TUCUMA 11 2 3 4 7 7 6 0 0 0 11 3 0 2 5 80.000,00 11 2 9 0 0 0 4 10301201585810015
PA ULIANOPOLIS 11 4 1 3 8 4 2 0 0 0 11 3 0 1 2 180.000,00 31880009 10301201585810015
PA ULIANOPOLIS 11 4 1 3 8 4 2 0 0 0 11 3 0 1 4 80.000,00 31880009 10301201585810015
PA VIGIA 11 6 7 2 3 9 6 0 0 0 11 3 0 2 6 180.000,00 31880009 10301201585810015
PA VIGIA 11 6 7 2 3 9 6 0 0 0 11 3 0 2 8 180.000,00 31880009 10301201585810015
PA XINGUARA 111 9 4 0 8 8 0 0 0 11 3 0 0 4 180.000,00 11 2 9 0 0 0 4 10301201585810015
PA XINGUARA 111 9 4 0 8 8 0 0 0 11 3 0 0 5 180.000,00 26820010 10301201585810015
PB ALAGOA NOVA 11 8 3 8 0 9 6 0 0 0 11 3 0 0 8 100.000,00 28960016 10301201585810025
PB ALAGOA NOVA 11 8 3 8 0 9 6 0 0 0 11 3 0 1 0 100.000,00 28960016 10301201585810025
PB BARRA DE SAO MIGUEL 11 2 2 8 5 9 2 0 0 0 11 3 0 0 1 100.000,00 23670009 10301201520YL0025
PB BOM JESUS 11 8 5 6 8 6 2 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 27160001 10301201520YL0025
PB CAMPINA GRANDE 2 4 5 1 3 5 7 4 0 0 0 11 3 0 3 3 100.000,00 27150009 10301201585810025
PB CONCEICAO 0 5 4 9 7 4 1 0 0 0 0 11 3 0 1 0 180.000,00 27150009 10301201585810025
PB C U B AT I 0 8 5 8 0 3 2 5 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 27160001 10301201520YL0025
PB CUITE DE MAMANGUAPE 1 3 0 9 9 8 2 0 0 0 0 11 3 0 0 1 180.000,00 27160001 10301201520YL0025
PB FREI MARTINHO 11 2 5 2 0 3 0 0 0 0 11 3 0 0 7 100.000,00 27160001 10301201520YL0025
PB GURJAO 11 4 3 2 4 4 4 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 27130001 10301201520YL0025
PB IMACULADA 11 8 3 8 4 0 4 0 0 0 11 3 0 0 2 180.000,00 27150009 10301201585810025
PB I TA B A I A N A 0 7 6 1 5 9 2 9 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 28960016 10301201585810025
PB I TA B A I A N A 0 7 6 1 5 9 2 9 0 0 0 11 3 0 0 6 100.000,00 28960016 10301201585810025
PB I TA P O R A N G A 111 7 4 5 5 2 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 28960016 10301201585810025
PB I TA P O R A N G A 111 7 4 5 5 2 0 0 0 11 3 0 0 4 180.000,00 28960016 10301201585810025
PB LAGOA DE DENTRO 1 2 3 7 5 5 7 1 0 0 0 11 3 0 0 5 100.000,00 27150009 10301201585810025
PB LOGRADOURO 11 2 6 8 1 3 9 0 0 0 11 3 0 0 5 100.000,00 27160001 10301201520YL0025
PB LUCENA 11 5 1 6 2 3 1 0 0 0 11 3 0 0 9 180.000,00 27130001 10301201520YL0025
PB PILOEZINHOS 1 2 0 0 2 11 8 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 27160001 10301201520YL0025
PB POCO DE JOSE DE MOURA 11 4 7 2 8 3 0 0 0 0 11 3 0 0 5 100.000,00 27160001 10301201520YL0025
PB RIO TINTO 1 2 4 5 7 1 5 0 0 0 0 11 3 0 0 5 100.000,00 27160001 10301201520YL0025
PB SALGADO DE SAO FELIX 11 4 6 2 0 5 0 0 0 0 11 3 0 0 5 100.000,00 23670009 10301201520YL0025
PB SANTA RITA 0 8 6 9 4 2 2 2 0 0 0 11 3 0 1 5 100.000,00 28960017 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 5 1 5
PB SANTA RITA 0 8 6 9 4 2 2 2 0 0 0 11 3 0 1 6 100.000,00 28960017 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 5 1 5
PB SANTA RITA 0 8 6 9 4 2 2 2 0 0 0 11 3 0 1 7 100.000,00 28960017 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 5 1 5
PB SANTANA DOS GARROTES 1 2 2 9 0 6 1 2 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 12710008 10301201585810025
PB SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROCA 111 4 3 8 9 1 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 23670009 10301201520YL0025
PB SERRA DA RAIZ 11 5 9 4 4 3 7 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 23670009 10301201520YL0025
PB SOUSA 0 5 6 2 6 6 9 7 0 0 0 11 3 0 1 6 100.000,00 28960016 10301201585810025
PB SOUSA 0 5 6 2 6 6 9 7 0 0 0 11 3 0 1 7 100.000,00 28960016 10301201585810025
PB TAVA R E S 1 0 5 9 8 3 6 4 0 0 0 11 3 0 1 0 180.000,00 27120010 10301201585810025
PB TRIUNFO 1 2 7 9 4 4 6 0 0 0 0 11 3 0 0 5 100.000,00 27160001 10301201520YL0025
PE ANGELIM 1 0 9 0 8 6 6 0 0 0 0 11 3 0 0 7 180.000,00 24530004 10301201585810026
PE BELO JARDIM 1 0 2 4 1 9 1 3 0 0 0 11 3 0 0 9 180.000,00 29210015 10301201520YL0026
PE BELO JARDIM 1 0 2 4 1 9 1 3 0 0 0 11 3 0 1 0 180.000,00 29210015 10301201520YL0026
PE CAMOCIM DE SAO FELIX 11 8 7 0 1 3 7 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 29210015 10301201520YL0026
PE CANHOTINHO 0 9 1 5 4 4 8 6 0 0 0 11 3 0 0 7 180.000,00 24530004 10301201585810026
PE CANHOTINHO 0 9 1 5 4 4 8 6 0 0 0 11 3 0 0 8 180.000,00 24530004 10301201585810026
PE CANHOTINHO 0 9 1 5 4 4 8 6 0 0 0 11 3 0 1 4 180.000,00 24530004 10301201585810026
PE JAQUEIRA 0 9 4 7 1 8 4 4 0 0 0 11 3 0 0 6 180.000,00 28850003 10301201585810026
PE MORENO 0 8 5 6 0 9 3 8 0 0 0 11 3 0 0 2 180.000,00 29430016 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 6 7 2
PE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 111 9 6 5 1 5 0 0 0 11 3 0 0 9 180.000,00 29210015 10301201520YL0026
PE SAO CAITANO 1 2 7 7 5 2 7 9 0 0 0 11 3 0 2 0 180.000,00 32990008 10301201585810026
PE SAO JOSE DO EGITO 11 5 0 3 0 8 1 0 0 0 11 3 0 1 8 180.000,00 28850003 10301201585810026
PE VERTENTE DO LERIO 6 9 9 0 2 11 2 0 0 0 11 3 0 0 5 180.000,00 28850003 10301201585810026
PI ALTO LONGA 1 3 8 8 9 8 9 5 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 12460006 10301201585810022
PI ALTO LONGA 1 3 8 8 9 8 9 5 0 0 0 11 3 0 0 8 100.000,00 12460006 10301201585810022
PI A LTO S 11 4 8 3 8 8 1 0 0 0 11 3 0 1 0 180.000,00 27050008 10301201585810022
PI B E RTO L I N I A 1 3 8 6 11 0 1 0 0 0 11 3 0 0 4 180.000,00 27050008 10301201585810022
PI BURITI DOS LOPES 06554455001013007 100.000,00 12460006 10301201585810022
PI BURITI DOS LOPES 06554455001013008 100.000,00 12460006 10301201585810022
PI BURITI DOS LOPES 0 6 5 5 4 4 5 5 0 0 1 0 1 3 0 11 100.000,00 12460006 10301201585810022
PI CANTO DO BURITI 1 2 0 2 6 8 5 5 0 0 0 11 3 0 0 5 100.000,00 11 6 8 0 0 0 5 10301201520YL0022
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PI COCAL 1 3 7 3 7 8 0 0 0 0 0 11 3 0 1 8 100.000,00 12460006 10301201585810022
PI COCAL 1 3 7 3 7 8 0 0 0 0 0 11 3 0 1 9 100.000,00 12460006 10301201585810022
PI COCAL 1 3 7 3 7 8 0 0 0 0 0 11 3 0 2 0 100.000,00 12460006 10301201585810022
PI COCAL DOS ALVES 1 3 8 2 9 4 6 3 0 0 0 11 3 0 0 1 100.000,00 27060007 10301201585810022
PI ELESBAO VELOSO 1 2 0 0 4 1 6 2 0 0 0 11 3 0 0 9 180.000,00 27070004 10301201585810022
PI ELESBAO VELOSO 1 2 0 0 4 1 6 2 0 0 0 11 3 0 1 0 180.000,00 27070004 10301201585810022
PI MONSENHOR HIPOLITO 06553770000313004 180.000,00 27070004 10301201585810022
PI PA R N A I B A 06554430001613035 100.000,00 27050008 10301201585810022
PI PA R N A I B A 06554430001613036 80.000,00 27050008 10301201585810022
PI PA R N A I B A 06554430001613040 100.000,00 27050008 10301201585810022
PI PEDRO II 11 6 9 4 1 6 7 0 0 0 11 3 0 1 9 180.000,00 27050008 10301201585810022
PI PIRACURUCA 11 8 3 7 9 2 5 0 0 0 11 3 0 1 0 100.000,00 12460006 10301201585810022
PI PIRACURUCA 11 8 3 7 9 2 5 0 0 0 11 3 0 11 100.000,00 12460006 10301201585810022
PI PIRIPIRI 1 0 4 7 9 9 8 1 0 0 0 11 3 0 2 8 80.000,00 27050008 10301201585810022
PI SANTA LUZ 06554398000213003 100.000,00 27050008 10301201585810022
PI SAO FRANCISCO DO PIAUI 11 2 7 9 0 5 4 0 0 0 11 3 0 0 2 180.000,00 27050008 10301201585810022
PI SAO JOAO DA FRONTEIRA 1 3 8 5 6 3 5 9 0 0 0 11 3 0 0 7 100.000,00 12460006 10301201585810022
PI SIGEFREDO PACHECO 1 4 2 3 9 7 1 7 0 0 0 11 3 0 0 1 180.000,00 27050008 10301201585810022
PR ANTONIO OLINTO 1 0 7 0 4 2 7 9 0 0 0 11 3 0 0 9 80.000,00 28470018 10301201585810041
PR ARAUCARIA 1 0 3 7 3 6 6 5 0 0 0 11 3 0 0 1 80.000,00 2 8 4 6 0 0 11 10301201520YL0041
PR ARAUCARIA 1 0 3 7 3 6 6 5 0 0 0 11 3 0 0 2 80.000,00 2 8 4 6 0 0 11 10301201520YL0041
PR C A PA N E M A 0 9 1 5 7 9 3 1 0 0 0 11 3 0 0 4 80.000,00 19630009 10301201585810041
PR I M B I T U VA 0 9 4 0 2 7 7 6 0 0 0 11 3 0 0 7 180.000,00 19670008 10301201585810041
PR I M B I T U VA 0 9 4 0 2 7 7 6 0 0 0 11 3 0 0 9 180.000,00 19620001 10301201585810041
PR LONDRINA 11 3 2 3 2 6 1 0 0 0 11 3 0 1 8 180.000,00 18740008 10301201585810041
PR LONDRINA 11 3 2 3 2 6 1 0 0 0 11 3 0 2 1 180.000,00 18740008 10301201585810041
PR NOSSA SENHORA DAS GRACAS 0 8 5 4 6 4 8 0 0 0 0 11 3 0 0 3 180.000,00 28410012 10301201585810041
PR NOVO ITACOLOMI 11 3 0 1 9 1 9 0 0 0 11 3 0 0 4 180.000,00 36800010 10301201585810041
PR PA R A N A C I T Y 0 8 7 9 9 2 5 4 0 0 0 11 3 0 0 7 180.000,00 36800010 10301201585810041
PR RIO AZUL 0 9 4 2 3 7 4 4 0 0 0 11 3 0 0 9 100.000,00 31760001 10301201585810041
PR RIO BOM 0 9 0 1 0 4 1 5 0 0 0 11 3 0 0 6 180.000,00 36800010 10301201585810041
RJ ANGRA DOS REIS 3 9 1 5 7 0 2 9 0 0 0 11 3 0 0 5 100.000,00 27750001 10301201520YL3274
RJ ANGRA DOS REIS 3 9 1 5 7 0 2 9 0 0 0 11 3 0 0 7 100.000,00 27750001 10301201520YL3274
RJ ANGRA DOS REIS 3 9 1 5 7 0 2 9 0 0 0 11 3 0 1 2 100.000,00 27750001 10301201520YL3274
RJ ANGRA DOS REIS 3 9 1 5 7 0 2 9 0 0 0 11 3 0 1 4 100.000,00 27750001 10301201520YL3274
RJ ARARUAMA 11 8 8 5 8 3 9 0 0 0 11 3 0 1 3 80.000,00 27770003 10301201585810033
RJ ARARUAMA 11 8 8 5 8 3 9 0 0 0 11 3 0 1 4 80.000,00 27770003 10301201585810033
RJ CABO FRIO 1 2 2 9 2 5 5 6 0 0 0 11 3 0 0 6 180.000,00 27940003 10301201520YL3285
RJ CABO FRIO 1 2 2 9 2 5 5 6 0 0 0 11 3 0 0 7 100.000,00 27940003 10301201520YL3285
RJ MAGE 1 2 1 3 3 0 0 4 0 0 0 11 3 0 1 3 100.000,00 2 4 9 5 0 0 11 10301201585813312
RJ MAGE 1 2 1 3 3 0 0 4 0 0 0 11 3 0 1 9 80.000,00 2 4 9 5 0 0 11 10301201585813312
RJ MAGE 1 2 1 3 3 0 0 4 0 0 0 11 3 0 2 1 100.000,00 2 4 9 5 0 0 11 10301201585813312
RJ M E S Q U I TA 0 6 0 8 3 4 5 3 0 0 0 11 3 0 11 100.000,00 2 7 9 3 0 0 11 10301201520YL3316
RJ M E S Q U I TA 0 6 0 8 3 4 5 3 0 0 0 11 3 0 1 2 100.000,00 2 7 9 3 0 0 11 10301201520YL3316
RJ M E S Q U I TA 0 6 0 8 3 4 5 3 0 0 0 11 3 0 1 3 100.000,00 2 7 9 3 0 0 11 10301201520YL3316
RJ M E S Q U I TA 0 6 0 8 3 4 5 3 0 0 0 11 3 0 1 4 100.000,00 2 7 9 3 0 0 11 10301201520YL3316
RJ PATY DO ALFERES 11 2 9 7 5 3 6 0 0 0 11 3 0 2 0 100.000,00 24950017 10301201520YL3327
RJ PATY DO ALFERES 11 2 9 7 5 3 6 0 0 0 11 3 0 2 1 100.000,00 24950017 10301201520YL3327
RJ QUEIMADOS 1 3 8 0 7 6 8 1 0 0 0 11 3 0 0 9 80.000,00 28810021 10301201585813334
RJ SAPUCAIA 0 2 9 11 9 5 3 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 13080020 10301201585817044
RN ACARI 11 8 2 6 0 9 9 0 0 0 11 3 0 0 3 180.000,00 24460002 10301201585810024
RN AGUA NOVA 7 0 0 3 1 5 7 0 0 0 0 11 3 0 0 3 180.000,00 29030005 10301201585810024
RN AUGUSTO SEVERO 11 3 4 4 2 1 0 0 0 0 11 3 0 0 2 80.000,00 11 9 3 0 0 0 1 10301201585810024
RN CERRO CORA 1 0 2 6 7 3 8 6 0 0 0 11 3 0 0 8 100.000,00 27100003 10301201585810024
RN C R U Z E TA 11 2 6 8 3 1 4 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 11 9 3 0 0 0 1 10301201585810024
RN FLORANIA 1 0 3 1 0 5 8 7 0 0 0 11 3 0 2 1 100.000,00 27100003 10301201585810024
RN JACANA 11 8 2 4 3 1 6 0 0 0 11 3 0 0 4 180.000,00 24090010 10301201585810024
RN JANDUIS 11 2 5 7 3 4 7 0 0 0 11 3 0 0 3 180.000,00 11 9 3 0 0 0 1 10301201585810024
RN JARDIM DO SERIDO 11 3 4 11 7 1 0 0 0 11 3 0 0 6 100.000,00 29030005 10301201585810024
RN JOSE DA PENHA 1 2 6 5 2 8 8 1 0 0 0 11 3 0 0 5 180.000,00 24090010 10301201585810024
RN JUCURUTU 11 2 8 0 8 0 2 0 0 0 11 3 0 0 8 180.000,00 29020008 10301201585810024
RN JUCURUTU 11 2 8 0 8 0 2 0 0 0 11 3 0 0 9 100.000,00 29020008 10301201585810024
RN LAJES PINTADAS 11 9 5 6 7 5 3 0 0 0 11 3 0 0 9 180.000,00 24460002 10301201585810024
RN MONTE ALEGRE 1 2 5 8 5 9 8 6 0 0 0 11 3 0 0 4 180.000,00 27100003 10301201585810024
RN MONTE ALEGRE 1 2 5 8 5 9 8 6 0 0 0 11 3 0 0 5 80.000,00 27100003 10301201585810024
RN MONTE ALEGRE 1 2 5 8 5 9 8 6 0 0 0 11 3 0 0 8 80.000,00 27100003 10301201585810024
RN PORTO DO MANGUE 1 2 1 9 3 3 7 7 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 29030005 10301201585810024
RN SAO GONCALO DO AMARANTE 1 4 0 2 6 9 6 5 0 0 0 11 3 0 1 0 180.000,00 24460002 10301201585810024
RN SERRINHA DOS PINTOS 1 0 2 7 5 9 9 7 0 0 0 11 3 0 0 4 180.000,00 29020008 10301201585810024
RN TO U R O S 08234155000213016 80.000,00 24090010 10301201585810024
RN TO U R O S 08234155000213017 80.000,00 24090010 10301201585810024
RN TO U R O S 08234155000213018 80.000,00 24090010 10301201585810024
RN TO U R O S 08234155000213019 80.000,00 24090010 10301201585810024
RN VILA FLOR 1 2 5 8 1 2 2 4 0 0 0 11 3 0 0 3 180.000,00 27100003 10301201585810024
RO ESPIGAO D'OESTE 04695284000313006 80.000,00 26840010 1 0 3 0 1 2 0 1 5 2 0 Y L 0 0 11
RR BONFIM 11 9 5 8 8 7 6 0 0 0 11 3 0 0 3 180.000,00 23190002 10301201585810014
RR C A N TA 11 8 5 6 9 1 3 0 0 0 11 3 0 1 0 180.000,00 26720001 10301201585810014
RR MUCAJAI 0 9 3 4 4 1 4 0 0 0 0 11 3 0 0 7 180.000,00 23190002 10301201585810014
RR SAO LUIZ 11 8 1 2 7 1 7 0 0 0 11 3 0 0 5 180.000,00 23190002 10301201585810014
RS ALEGRETE 11 4 3 1 3 2 1 0 0 0 11 3 0 0 7 100.000,00 28590002 10301201520YL0043
RS BARAO DE COTEGIPE 11 7 0 9 7 2 1 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 28670006 10301201520YL0043
RS BOM PRINCIPIO 11 3 8 9 3 8 5 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 28670006 10301201520YL0043
RS BOM RETIRO DO SUL 1 2 2 1 8 7 8 2 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 28600012 10301201585810043
RS CACHOEIRINHA 11 6 8 6 9 2 3 0 0 0 11 3 0 1 2 80.000,00 28690009 10301201520YL0043
RS CAPAO DO CIPO 11 9 8 3 4 0 4 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 90480002 10301201520YL0043
RS C AT U I P E 1 2 5 8 4 8 6 1 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 20230001 10301201520YL0043
RS DOIS IRMAOS 11 4 3 7 2 9 6 0 0 0 11 3 0 0 4 80.000,00 28690009 10301201520YL0043
RS DONA FRANCISCA 11 4 5 4 1 7 7 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 25680010 10301201585810043
RS FAZENDA VILANOVA 1 0 6 9 6 4 6 7 0 0 0 11 3 0 0 1 80.000,00 28690009 10301201520YL0043
RS G R AVATA I 1 2 1 9 5 6 6 2 0 0 0 11 3 0 0 8 180.000,00 28690009 10301201520YL0043
RS IJUI 1 2 4 5 0 1 5 6 0 0 0 11 3 0 0 7 100.000,00 28670006 10301201520YL0043
RS IMBE 1 2 9 0 8 7 6 5 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 28690009 10301201520YL0043
RS I TA C U R U B I 1 2 0 8 6 0 8 9 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 28670006 10301201520YL0043
RS IVOTI 1 2 1 0 4 5 7 5 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 25650006 10301201585810043
RS JAGUARI 1 2 2 0 0 9 7 2 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 90480002 10301201520YL0043
RS LAJEADO 1 0 5 0 2 8 3 3 0 0 0 11 3 0 1 7 180.000,00 28690009 10301201520YL0043
RS LINDOLFO COLLOR 111 4 2 8 5 5 0 0 0 11 3 0 0 1 80.000,00 28690009 10301201520YL0043
RS MONTE BELO DO SUL 1 2 2 2 3 5 9 8 0 0 0 11 3 0 0 1 100.000,00 20230007 10301201585810043
RS MONTENEGRO 1 2 0 3 5 1 2 9 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 28690009 10301201520YL0043
RS NOVA BASSANO 1 2 1 5 3 7 9 9 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 28600013 10301201520YL0043
RS NOVA SANTA RITA 11 9 2 2 3 6 0 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 20230007 10301201585810043
RS NOVO HAMBURGO 11 4 1 6 0 3 6 0 0 0 11 3 0 1 0 180.000,00 28590002 10301201520YL0043
RS PORTO ALEGRE 11 3 5 8 2 3 5 0 0 0 11 3 0 1 9 180.000,00 28690009 10301201520YL0043
RS ROCA SALES 1 2 4 9 7 8 1 6 0 0 0 11 3 0 0 3 80.000,00 28690009 10301201520YL0043
RS SANTA ROSA 11 8 6 1 3 6 2 0 0 0 11 3 0 1 9 100.000,00 90480002 10301201520YL0043
RS SANTO ANGELO 1 0 8 3 6 4 9 0 0 0 0 11 3 0 1 2 180.000,00 90480002 10301201520YL0043
RS SANTO ANGELO 1 0 8 3 6 4 9 0 0 0 0 11 3 0 1 3 100.000,00 90480002 10301201520YL0043
RS SAO BORJA 1 0 6 1 0 7 8 4 0 0 0 11 3 0 1 2 100.000,00 28650012 10301201585810043
RS SAO JOSE DO NORTE 1 2 0 7 1 5 3 2 0 0 0 11 3 0 0 8 100.000,00 28590002 10301201520YL0043
RS SAO NICOLAU 1 2 3 3 6 1 2 5 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 28670006 10301201520YL0043
RS SAPUCAIA DO SUL 11 4 1 3 8 1 0 0 0 0 11 3 0 0 6 100.000,00 28600013 10301201520YL0043
RS TA B A I 11 9 8 4 6 2 7 0 0 0 11 3 0 0 2 80.000,00 28670006 10301201520YL0043
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RS TENENTE PORTELA 11 2 6 9 2 0 7 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 90480002 10301201520YL0043
RS TRES COROAS 11 4 4 5 8 0 3 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 28670006 10301201520YL0043
RS TRES PASSOS 11 2 0 4 9 0 2 0 0 0 11 3 0 0 3 180.000,00 90480004 10301201585810043
RS VISTA ALEGRE DO PRATA 11 8 7 8 1 4 3 0 0 0 11 3 0 0 1 100.000,00 20230007 10301201585810043
SC ABDON BATISTA 1 0 5 0 9 9 5 2 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 29050004 10301201585810042
SC ANITA GARIBALDI 1 4 0 1 6 4 3 6 0 0 0 11 3 0 0 6 100.000,00 2 8 5 1 0 0 11 10301201585810042
SC BELMONTE 11 4 2 3 3 4 2 0 0 0 11 3 0 0 7 100.000,00 18860013 10301201585810042
SC BOTUVERA 11 9 6 0 7 5 3 0 0 0 11 3 0 0 5 100.000,00 29050004 10301201585810042
SC CACADOR 11 5 8 3 4 9 5 0 0 0 11 3 0 0 9 100.000,00 29050004 10301201585810042
SC CACADOR 11 5 8 3 4 9 5 0 0 0 11 3 0 1 0 100.000,00 29050004 10301201585810042
SC CAMPO BELO DO SUL 1 2 1 2 1 3 7 9 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 28540005 10301201585810042
SC CAPAO ALTO 1 5 4 0 8 1 6 8 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 2 8 5 1 0 0 11 10301201585810042
SC C ATA N D U VA S 1 0 3 9 1 8 1 7 0 0 0 11 3 0 0 3 80.000,00 28540005 10301201585810042
SC C ATA N D U VA S 1 0 3 9 1 8 1 7 0 0 0 11 3 0 0 5 80.000,00 28540005 10301201585810042
SC FORQUILHINHA 1 0 5 4 0 6 9 7 0 0 0 11 3 0 0 6 80.000,00 28500002 10301201585810042
SC GUARAMIRIM 11 2 9 3 4 0 9 0 0 0 11 3 0 0 5 80.000,00 23840001 10301201585810042
SC IPORA DO OESTE 11 3 8 0 8 4 3 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 18860013 10301201585810042
SC I TA P E M A 111 4 8 2 6 2 0 0 0 11 3 0 0 5 100.000,00 29050004 10301201585810042
SC I TA P O A 11 4 8 5 4 1 0 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 2 8 5 1 0 0 11 10301201585810042
SC MATOS COSTA 1 7 2 3 7 0 9 9 0 0 0 11 3 0 0 1 100.000,00 23840001 10301201585810042
SC NOVA ERECHIM 11 2 9 9 9 9 4 0 0 0 11 3 0 0 1 80.000,00 18860013 10301201585810042
SC OURO 7 4 1 5 1 4 6 5 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 28550008 10301201585810042
SC TIMBO GRANDE 11 4 0 9 2 7 2 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 28540005 10301201585810042
SC XANXERE 1 0 3 9 6 9 2 9 0 0 0 11 3 0 1 0 80.000,00 28530004 10301201585810042
SP ADAMANTINA 1 3 8 6 8 9 1 0 0 0 0 11 3 0 0 5 180.000,00 15310003 10301201585810035
SP A PA R E C I D A 1 3 6 0 4 7 8 5 0 0 0 11 3 0 0 3 80.000,00 27980012 10301201520YL0035
SP BANANAL 1 2 0 6 9 2 7 0 0 0 0 11 3 0 0 5 100.000,00 36200004 10301201585810035
SP BARBOSA 1 2 4 0 3 3 9 4 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 26250001 10301201520YL0035
SP B A R R E TO S 1 3 9 0 0 9 2 8 0 0 0 11 3 0 1 4 100.000,00 27980012 10301201520YL0035
SP B O I T U VA 11 8 6 4 0 4 5 0 0 0 11 3 0 0 8 100.000,00 10660005 10301201520YL0035
SP BRAGANCA PAULISTA 11 2 2 6 1 3 0 0 0 0 11 3 0 11 80.000,00 27980012 10301201520YL0035
SP C A N I TA R 1 2 2 2 5 4 5 7 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 25450008 10301201585810035
SP CONCHAS 11 9 9 1 4 1 2 0 0 0 11 3 0 11 100.000,00 23960007 10301201585813503
SP CONCHAS 11 9 9 1 4 1 2 0 0 0 11 3 0 1 2 100.000,00 23960007 10301201585813503
SP CRUZEIRO 1 0 3 9 4 0 0 7 0 0 0 11 3 0 0 6 80.000,00 27980012 10301201520YL0035
SP CRUZEIRO 1 0 3 9 4 0 0 7 0 0 0 11 3 0 0 9 100.000,00 28000002 10301201585810035
SP CRUZEIRO 1 0 3 9 4 0 0 7 0 0 0 11 3 0 1 0 100.000,00 28000002 10301201585810035
SP FLORA RICA 1 3 8 4 6 3 5 2 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 26250001 10301201520YL0035
SP FRANCO DA ROCHA 11 7 3 7 2 7 2 0 0 0 11 3 0 0 9 100.000,00 25340014 10301201585810035
SP GALIA 1 2 2 1 8 8 6 8 0 0 0 11 3 0 0 2 180.000,00 28860004 10301201585810035

31820004
SP GENERAL SALGADO 11 8 7 5 0 3 7 0 0 0 11 3 0 0 8 80.000,00 15930001 10301201585810035
SP HERCULANDIA 1 2 0 3 4 8 5 5 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 17990002 10301201585810035
SP IACANGA 11 8 4 8 7 5 2 0 0 0 11 3 0 0 2 180.000,00 21830017 10301201585810035
SP I TA J O B I 11 8 3 6 6 2 7 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 26250001 10301201520YL0035
SP I TA Q U A Q U E C E T U B A 46316600000413004 80.000,00 27980012 10301201520YL0035
SP JALES 1 3 8 4 11 9 0 0 0 0 11 3 0 0 8 80.000,00 27980012 10301201520YL0035
SP JUMIRIM 1 2 0 7 5 7 0 8 0 0 0 11 3 0 0 2 80.000,00 10660005 10301201520YL0035
SP MURUTINGA DO SUL 11 9 3 0 5 6 1 0 0 0 11 3 0 0 1 100.000,00 26250001 10301201520YL0035
SP NOVA EUROPA 1 2 0 3 3 2 5 8 0 0 0 11 3 0 0 6 100.000,00 28010001 10301201585810035
SP NOVA GUATAPORANGA 1 4 4 9 0 9 8 2 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 26250001 10301201520YL0035
SP OLEO 1 3 7 7 9 8 0 2 0 0 0 11 3 0 0 1 80.000,00 25450008 10301201585810035
SP ONDA VERDE 1 3 9 0 9 8 0 1 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 26250001 10301201520YL0035
SP PALMARES PAULISTA 11 8 5 0 2 3 2 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 26250001 10301201520YL0035
SP PA L M I TA L 1 0 4 1 3 7 7 7 0 0 0 11 3 0 0 3 80.000,00 18080018 10301201520YL3763
SP PA R A P U A 11 8 4 3 2 4 3 0 0 0 11 3 0 0 6 100.000,00 25310005 10301201585810035
SP PINDORAMA 11 8 6 1 7 5 2 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 26250001 10301201520YL0035
SP POPULINA 51842177000213003 180.000,00 31820004 10301201585810035

15930001
SP PRADOPOLIS 1 3 8 7 0 7 0 3 0 0 0 11 3 0 0 3 80.000,00 27980012 10301201520YL0035
SP PRAIA GRANDE 11 2 5 2 9 4 0 0 0 0 11 3 0 2 1 100.000,00 25280002 10301201520YL3825
SP PRAIA GRANDE 11 2 5 2 9 4 0 0 0 0 11 3 0 2 2 100.000,00 25280002 10301201520YL3825
SP PRAIA GRANDE 11 2 5 2 9 4 0 0 0 0 11 3 0 2 3 100.000,00 25280002 10301201520YL3825
SP PRAIA GRANDE 11 2 5 2 9 4 0 0 0 0 11 3 0 2 4 100.000,00 25280002 10301201520YL3825
SP PRAIA GRANDE 11 2 5 2 9 4 0 0 0 0 11 3 0 2 5 100.000,00 25280002 10301201520YL3825
SP PRAIA GRANDE 11 2 5 2 9 4 0 0 0 0 11 3 0 2 6 100.000,00 25280002 10301201520YL3825
SP PRAIA GRANDE 11 2 5 2 9 4 0 0 0 0 11 3 0 2 7 100.000,00 25280002 10301201520YL3825
SP PRESIDENTE EPITACIO 11 9 6 6 0 2 1 0 0 0 11 3 0 0 7 80.000,00 26250001 10301201520YL0035
SP ROSANA 1 4 0 6 2 3 8 6 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 26250001 10301201520YL0035
SP SANTA LUCIA 1 2 2 7 3 8 7 1 0 0 0 11 3 0 0 6 80.000,00 28010001 10301201585810035
SP SANTO ANTONIO DE POSSE 11 3 4 7 4 7 7 0 0 0 11 3 0 0 6 180.000,00 25190004 10301201585810035
SP SANTO ANTONIO DE POSSE 11 3 4 7 4 7 7 0 0 0 11 3 0 0 8 180.000,00 25190004 10301201585810035
SP S A N TO S 11 9 3 9 7 2 3 0 0 0 11 3 0 0 9 80.000,00 27980012 10301201520YL0035
SP SAO CARLOS 6 4 9 2 4 6 6 5 0 0 0 11 3 0 1 8 180.000,00 28860004 10301201585810035
SP SAO FRANCISCO 1 3 8 1 7 8 7 6 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 26250001 10301201520YL0035
SP SAO PAULO 1 3 8 6 4 3 7 7 0 0 0 11 3 2 0 6 100.000,00 27980012 10301201520YL0035
SP SAO SEBASTIAO DA GRAMA 11 5 4 8 1 4 8 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 28100018 10301201585810035
SP SAO VICENTE 11 8 9 9 4 1 3 0 0 0 11 3 0 0 6 80.000,00 27980012 10301201520YL0035
SP SETE BARRAS 1 2 0 8 4 3 9 7 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 17990002 10301201585810035
SP SETE BARRAS 1 2 0 8 4 3 9 7 0 0 0 11 3 0 0 5 100.000,00 28090004 10301201585810035
SP SUZANO 111 4 1 9 0 6 0 0 0 11 3 0 0 7 80.000,00 27980012 10301201520YL0035
SP TA N A B I 1 4 1 2 2 9 9 7 0 0 0 11 3 0 2 1 100.000,00 31350010 10301201520YL0035
SP TA U B AT E 1 0 4 8 0 7 2 2 0 0 0 11 3 0 2 6 100.000,00 31350010 10301201520YL0035
SP TO R R I N H A 1 2 4 4 9 7 9 6 0 0 0 11 3 0 0 2 80.000,00 28100018 10301201585810035
SP TUIUTI 1 3 9 9 3 3 6 4 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 25390007 10301201585810035
SP TUPI PAULISTA 1 3 8 8 0 5 5 9 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 26250001 10301201520YL0035
SP URUPES 11 8 1 9 2 7 0 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 26250001 10301201520YL0035
SP VIRADOURO 11 8 7 0 1 8 6 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 26250001 10301201520YL0035
SP VOTUPORANGA 11 9 6 6 6 0 8 0 0 0 11 3 0 1 0 100.000,00 26250001 10301201520YL0035
TO ARRAIAS 1 2 1 3 6 4 0 1 0 0 0 11 3 0 0 5 100.000,00 24290006 10301201585810017
TO AURORA DO TOCANTINS 1 3 3 2 1 7 8 3 0 0 0 11 3 0 0 5 100.000,00 20450001 10301201585810017
TO AXIXA DO TOCANTINS 11 3 2 6 2 0 3 0 0 0 11 3 0 0 2 180.000,00 26050009 10301201585810017
TO BARROLANDIA 11 3 9 1 0 1 5 0 0 0 11 3 0 11 80.000,00 20450001 10301201585810017
TO G O I AT I N S 11 4 3 2 4 8 0 0 0 0 11 3 0 1 2 100.000,00 26050009 10301201585810017
TO IPUEIRAS 1 2 6 9 1 0 1 3 0 0 0 11 3 0 0 1 180.000,00 26890004 10301201585810017
TO MIRACEMA DO TOCANTINS 11 5 4 5 4 6 0 0 0 0 11 3 0 0 6 100.000,00 20450001 10301201585810017
TO MIRACEMA DO TOCANTINS 11 5 4 5 4 6 0 0 0 0 11 3 0 0 8 180.000,00 20450001 10301201585810017
TO MONTE SANTO DO TOCANTINS 1 2 8 3 0 1 4 2 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 26890004 10301201585810017
TO PINDORAMA DO TOCANTINS 11 4 9 0 7 6 3 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 20450001 10301201585810017
TO PIUM 1 2 0 5 9 6 3 5 0 0 0 11 3 0 0 3 180.000,00 26890004 10301201585810017
TO RIO SONO 11 5 6 3 1 2 7 0 0 0 11 3 0 0 8 180.000,00 20450001 10301201585810017
TO SANTA RITA DO TOCANTINS 11 2 3 0 1 2 3 0 0 0 11 3 0 0 2 80.000,00 26050009 10301201585810017
TO S I LVA N O P O L I S 11 4 6 7 8 5 1 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 20450001 10301201585810017
TO SUCUPIRA 1 2 7 0 2 0 8 8 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 20450001 10301201585810017
TO WA N D E R L A N D I A 111 7 8 0 9 1 0 0 0 11 3 0 0 3 180.000,00 26050009 10301201585810017

TO TA L 540 propostas 64.420.000,00
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ANEXO V

PROPOSTAS HABILITADAS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
AL B ATA L H A 12250056000213006 42.000,00 27280007 10301201585810027
AP M A C A PA 2 3 0 8 6 1 7 6 0 0 0 11 3 0 0 3 732.896,00 20470016 10301201585810016
BA C A FA R N A U M 1 3 7 7 0 4 8 9 0 0 0 11 3 0 0 9 40.000,00 12700006 10301201585810029
BA CASTRO ALVES 11 0 7 7 0 2 4 0 0 0 11 3 0 0 2 89.924,00 13550005 10301201585810029
BA L A PA O 11 3 3 9 8 1 3 0 0 0 11 3 0 1 0 40.000,00 13310009 10301201585810029
CE AQUIRAZ 11 4 2 6 11 5 0 0 0 11 3 0 1 5 183.410,00 26990007 10301201585810023
CE F O RTA L E Z A 7 4 0 3 1 8 6 5 0 0 0 11 3 0 4 1 104.950,00 31380005 10301201585810023
CE I TA I T I N G A 0 9 1 2 2 6 8 7 0 0 0 11 3 0 0 9 92.000,00 26990007 10301201585810023
MA ROSARIO 11 8 3 0 5 6 0 0 0 0 11 3 0 0 9 574.255,12 2 11 3 0 0 0 2 10301201585810021
MA SAO BENEDITO DO RIO PRETO 1 4 0 1 6 4 8 2 0 0 0 11 3 0 0 5 169.620,00 2 11 3 0 0 0 2 10301201585810021
MA SAO BENEDITO DO RIO PRETO 1 4 0 1 6 4 8 2 0 0 0 11 3 0 11 49.760,00 2 11 3 0 0 0 2 10301201585810021
MG B O C A I U VA 11 2 7 4 2 2 1 0 0 0 11 3 0 0 5 130.000,00 27540010 10301201585810031
MG CACHOEIRA DE PAJEU 1 8 4 1 4 5 9 9 0 0 0 11 3 0 0 1 250.000,00 24770001 10301201585810031
MG IBIA 11 4 0 9 5 0 3 0 0 0 11 3 0 0 4 240.000,00 17300009 10301201585810031
MG JECEABA 1 0 6 6 5 4 9 4 0 0 0 11 3 0 0 1 107.070,00 27640007 10301201585810031
MG LAGOA GRANDE 2 3 0 9 7 4 5 4 0 0 0 11 3 0 0 3 349.999,99 24770001 10301201585810031
MG OURO FINO 1 8 6 7 1 2 7 1 0 0 0 11 3 0 0 2 149.800,00 2 7 5 7 0 0 11 10301201585810031
MG P E D R A LVA 11 3 0 0 2 9 3 0 0 0 11 3 0 0 3 145.928,00 27540010 10301201585810031
MG POMPEU 1 2 4 4 8 0 1 2 0 0 0 11 3 0 0 1 147.920,40 27540010 10301201585810031
MG P R AT I N H A 11 9 0 5 1 8 3 0 0 0 11 3 0 0 3 240.000,00 17300009 10301201585810031
MG SANTA CRUZ DE SALINAS 0 1 6 1 2 4 9 7 0 0 0 11 3 0 0 1 147.000,00 27640007 10301201585810031
MG SANTA JULIANA 1 3 1 2 9 0 0 5 0 0 0 11 3 0 0 4 245.870,00 17300009 10301201585810031
MG SANTO ANTONIO DO MONTE 0 2 5 9 5 0 1 2 0 0 0 11 3 0 0 7 147.670,00 27560007 10301201585810031
MG SAO JOAO DO MANTENINHA 2 2 7 0 5 2 4 8 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 2 7 5 7 0 0 11 10301201585810031
MS CHAPADAO DO SUL 1 4 0 0 4 6 5 5 0 0 0 11 3 0 0 2 98.000,00 28390012 10301201585810054
MS DOURADOS 0 3 1 5 5 9 2 6 0 0 0 11 3 0 0 2 500.000,00 29150003 10301201585810054
MS JUTI 1 0 5 6 6 8 1 4 0 0 0 11 3 0 0 3 183.410,00 28360018 10301201585810054
MS RIO NEGRO 1 2 1 4 4 2 3 8 0 0 0 11 3 0 0 4 50.000,00 28360017 10301201585810054
MS RIO VERDE DE MATO GROSSO 03354560000313005 150.000,00 28360017 10301201585810054
MT RONDONOPOLIS 0 5 5 4 3 3 1 4 0 0 0 11 3 0 2 2 111 . 5 3 0 , 0 0 28920021 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 7 11 6
MT RONDONOPOLIS 0 5 5 4 3 3 1 4 0 0 0 11 3 0 3 6 97.630,00 28920021 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 7 11 6
MT RONDONOPOLIS 0 5 5 4 3 3 1 4 0 0 0 11 3 0 3 9 97.250,00 28920021 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 7 11 6
PA BREVES 04876389000213004 92.000,00 34910015 10301201585810278
PA I TA I T U B A 11 2 9 11 6 6 0 0 0 11 3 0 2 7 499.595,00 34910007 10301201585810308
PA MEDICILANDIA 11 4 1 9 8 9 4 0 0 0 11 3 0 1 4 60.000,00 11 4 2 0 0 0 1 10301201585810015
PA TUCURUI 111 9 3 1 5 9 0 0 0 11 3 0 1 7 92.000,00 34910004 10301201585810387
PB ALHANDRA 11 4 9 0 4 0 8 0 0 0 11 3 0 0 3 159.200,00 2 3 6 7 0 0 11 10301201585810025
PB CONCEICAO 0 5 4 9 7 4 1 0 0 0 0 11 3 0 11 100.000,00 27150009 10301201585810025
PB SANTANA DOS GARROTES 1 2 2 9 0 6 1 2 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 12710008 10301201585810025
PE CHA DE ALEGRIA 1 2 3 9 7 0 0 7 0 0 0 11 3 0 0 3 249.740,00 2 5 7 3 0 0 11 10301201585810026
PE JOAO ALFREDO 1 0 5 9 9 6 4 8 0 0 0 11 3 0 11 200.000,00 32990008 10301201585810026
PE OURICURI 11 4 3 4 9 8 1 0 0 0 11 3 0 0 5 247.315,00 2 5 7 3 0 0 11 10301201585810026
PE PA L M E I R I N A 0 8 0 9 1 0 9 8 0 0 0 11 3 0 0 1 192.000,00 24530004 10301201585810026
PE RECIFE 4 1 0 9 0 2 9 1 0 0 0 11 3 0 2 2 226.999,81 27250004 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 6 9 5
PI ELESBAO VELOSO 1 2 0 0 4 1 6 2 0 0 0 11 3 0 0 8 140.000,00 27070004 10301201585810022
PI PIRACURUCA 11 8 3 7 9 2 5 0 0 0 11 3 0 0 7 90.000,00 12460006 10301201585810022
PR AMAPORA 0 9 1 4 9 5 2 0 0 0 0 11 3 0 0 1 20.000,00 28410012 10301201585810041
PR ANGULO 0 9 3 9 3 2 5 0 0 0 0 11 3 0 0 4 98.720,00 29400025 10301201585810041
PR CASTRO 0 9 2 6 7 4 3 0 0 0 0 11 3 0 0 5 150.000,00 22810001 10301201585810041
PR CURITIBA 1 3 7 9 2 3 2 9 0 0 0 11 3 1 5 0 999.990,00 25570004 10301201585810041
PR FERNANDES PINHEIRO 0 9 2 7 9 5 4 2 0 0 0 11 3 0 0 5 49.988,00 19670008 10301201585810041
PR FRANCISCO BELTRAO 0 9 1 6 5 7 9 8 0 0 0 11 3 0 1 9 60.000,00 18740008 10301201585810041
PR I M B I T U VA 0 9 4 0 2 7 7 6 0 0 0 11 3 0 1 0 100.000,00 31760001 10301201585810041
PR I M B I T U VA 0 9 4 0 2 7 7 6 0 0 0 11 3 0 11 39.940,00 19670008 10301201585810041

19620001
PR LONDRINA 11 3 2 3 2 6 1 0 0 0 11 3 0 1 9 640.000,00 18740008 10301201585810041
PR PONTA GROSSA 0 9 2 7 7 2 2 4 0 0 0 11 3 0 2 2 199.750,00 19670008 10301201585810041
PR QUINTA DO SOL 1 0 3 8 0 3 1 6 0 0 0 11 3 0 0 3 247.320,00 28410012 10301201585810041
PR SAO JOAO DO CAIUA 1 0 3 7 6 9 8 3 0 0 0 11 3 0 0 4 50.150,00 19620001 10301201585810041
PR SAO JOAO DO CAIUA 1 0 3 7 6 9 8 3 0 0 0 11 3 0 0 8 46.630,00 19620001 10301201585810041
PR TEIXEIRA SOARES 0 9 2 7 7 5 2 2 0 0 0 11 3 0 0 7 250.000,00 19670008 10301201585810041
RJ ANGRA DOS REIS 3 9 1 5 7 0 2 9 0 0 0 11 3 0 1 3 92.000,00 2 9 2 3 0 0 11 10301201585813274
RJ ARARUAMA 11 8 8 5 8 3 9 0 0 0 11 3 0 0 9 129.040,00 27770003 10301201585810033
RJ ARMACAO DOS BUZIOS 11 9 6 2 7 9 4 0 0 0 11 3 0 0 2 378.160,00 27930016 10301201585810033
RJ ARRAIAL DO CABO 111 4 4 7 0 5 0 0 0 11 3 0 0 1 3 11 . 7 0 0 , 0 0 13450003 10301201585810033
RJ CABO FRIO 2 8 5 4 9 4 8 3 0 0 0 11 3 0 0 2 754.240,00 25920001 10301201585813285
RJ CACHOEIRAS DE MACACU 2 9 1 2 8 7 6 6 0 0 0 11 3 0 0 1 698.860,00 28810004 10301201585813286
RJ IGUABA GRANDE 0 3 5 8 1 9 2 0 0 0 0 11 3 0 0 4 284.600,00 27770003 10301201585810033
RJ IGUABA GRANDE 0 3 5 8 1 9 2 0 0 0 0 11 3 0 0 5 279.400,00 13450003 10301201585810033
RJ SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA 11 3 8 9 5 4 2 0 0 0 11 3 0 1 0 216.000,00 33220005 10301201585810033
RN FRUTUOSO GOMES 11 3 1 3 5 4 7 0 0 0 11 3 0 0 2 199.360,00 12550005 10301201585810024
RN LAJES PINTADAS 11 9 5 6 7 5 3 0 0 0 11 3 0 0 8 320.000,00 24460002 10301201585810024
RN MARCELINO VIEIRA 1 3 4 4 1 8 4 4 0 0 0 11 3 0 0 2 261.772,45 24460002 10301201585810024
RN RODOLFO FERNANDES 7 0 0 3 1 3 2 3 0 0 0 11 3 0 0 4 49.070,00 24460002 10301201585810024
RN SAO JOSE DE MIPIBU 11 4 9 6 8 2 9 0 0 0 11 3 0 0 9 300.000,00 21230010 10301201585810024
RO CABIXI 22855159000313001 90.000,00 29470003 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11
RO CACOAL 0 4 0 9 2 7 1 4 0 0 0 11 3 0 0 4 149.770,00 26850009 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11
RO PRESIDENTE MEDICI 0 4 6 3 2 2 1 2 0 0 0 11 3 0 0 3 300.000,00 26850009 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11
RO ROLIM DE MOURA 0 4 3 9 4 8 0 5 0 0 0 11 3 0 0 1 291.000,00 34300006 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 11 9
RR RORAINOPOLIS 1 2 2 3 6 9 8 1 0 0 0 11 3 0 1 5 13.026,00 26720001 10301201585810014
RS BOM RETIRO DO SUL 1 2 2 1 8 7 8 2 0 0 0 11 3 0 0 1 200.000,00 28590005 10301201585810043
RS CAMPINAS DO SUL 11 5 3 7 8 2 1 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 20230007 10301201585810043
RS CAPAO DO CIPO 11 9 8 3 4 0 4 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 20230007 10301201585810043
RS PASSO FUNDO 1 2 3 4 3 3 8 7 0 0 0 11 3 0 1 0 1 9 7 . 11 0 , 0 0 25650006 10301201585810043
RS P E L O TA S 11 2 1 7 5 6 2 0 0 0 11 3 0 1 4 776.000,00 36600007 10301201585815013
RS SAO LEOPOLDO 1 2 6 2 5 8 6 8 0 0 0 11 3 0 0 1 92.000,00 20230007 10301201585810043
RS SAO VICENTE DO SUL 1 3 8 7 4 9 2 3 0 0 0 11 3 0 0 3 390.020,00 36620008 10301201585810043
RS TIO HUGO 11 6 3 3 6 6 8 0 0 0 11 3 0 0 1 100.000,00 20230007 10301201585810043
RS TO R R E S 1 2 2 2 5 3 9 0 0 0 0 11 3 0 0 3 94.205,00 20230007 10301201585810043
RS W E S T FA L I A 11 9 7 5 6 8 0 0 0 0 11 3 0 0 1 100.000,00 20230007 10301201585810043
SC BOMBINHAS 1 0 6 0 6 5 0 9 0 0 0 11 3 0 0 2 96.430,00 28530004 10301201585810042
SC CANOINHAS 11 2 0 6 6 8 0 0 0 0 11 3 0 1 0 100.000,00 28530004 10301201585810042
SC CHAPECO 8 0 6 3 6 4 7 5 0 0 0 11 3 0 1 4 100.000,00 28530004 10301201585810042
SC CONCORDIA 1 0 4 5 5 8 2 3 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 28530004 10301201585810042
SC ICARA 11 3 9 1 5 5 8 0 0 0 11 3 0 1 7 62.000,00 22530007 10301201585810042
SC IPORA DO OESTE 11 3 8 0 8 4 3 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 28530004 10301201585810042
SC JOSE BOITEUX 1 3 9 6 2 7 1 6 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 28530004 10301201585810042
SC N AV E G A N T E S 11 4 7 4 0 8 0 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 28530004 10301201585810042
SC OTACILIO COSTA 1 0 4 3 3 1 0 3 0 0 0 11 3 0 0 6 100.000,00 28530004 10301201585810042
SC PONTE SERRADA 11 6 9 6 6 1 5 0 0 0 11 3 0 0 1 100.000,00 28530004 10301201585810042
SC TUBARAO 0 9 2 4 0 5 8 8 0 0 0 11 3 0 0 2 99.009,80 28530004 10301201585810042
SP ADAMANTINA 1 3 8 6 8 9 1 0 0 0 0 11 3 0 0 6 69.587,00 15310003 10301201585810035
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SP B O I T U VA 11 8 6 4 0 4 5 0 0 0 11 3 0 0 6 200.000,00 15310003 10301201585810035
SP C A C A PAVA 1 3 8 7 1 5 6 8 0 0 0 11 3 0 0 1 479.965,00 28040005 10301201585810035
SP CAFELANDIA 1 3 9 3 9 2 3 0 0 0 0 11 3 0 0 2 415.743,00 21830017 10301201585810035

28150003
SP CAPAO BONITO 111 7 9 2 0 2 0 0 0 11 3 0 0 6 100.000,00 25390007 10301201585810035
SP CHARQUEADA 11 4 3 2 5 5 9 0 0 0 11 3 0 0 6 99.901,56 17990002 10301201585810035
SP ELIAS FAUSTO 1 2 4 4 6 7 8 3 0 0 0 11 3 0 0 4 100.000,00 10660003 10301201585810035
SP FLORIDA PAULISTA 11 5 6 5 3 0 5 0 0 0 11 3 0 0 7 99.720,00 26250009 10301201585810035
SP I TA O C A 11 4 0 1 2 5 1 0 0 0 11 3 0 0 3 99.999,98 28010001 10301201585810035
SP MOMBUCA 11 8 8 4 7 6 9 0 0 0 11 3 0 0 1 100.000,00 10660003 10301201585810035
SP MONTE ALEGRE DO SUL 11 2 3 9 9 0 3 0 0 0 11 3 0 0 3 195.470,00 17990002 10301201585810035

25390007
SP O R I N D I U VA 1 2 0 7 3 6 8 7 0 0 0 11 3 0 0 2 94.980,00 26250009 10301201585810035
SP PA L M I TA L 1 0 4 1 3 7 7 7 0 0 0 11 3 0 0 5 100.000,00 25390007 10301201585810035
SP PA L M I TA L 1 0 4 1 3 7 7 7 0 0 0 11 3 0 0 6 200.000,00 10660003 10301201585810035
SP PA R I Q U E R A - A C U 1 3 8 6 0 4 5 4 0 0 0 11 3 0 0 3 95.000,00 25340014 10301201585810035
SP PEDRO DE TOLEDO 11 9 6 3 3 4 6 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 28090004 10301201585810035
SP P L A N A LTO 11 7 3 4 1 7 1 0 0 0 11 3 0 0 4 99.940,00 17990002 10301201585810035
SP PORTO FELIZ 1 2 3 7 2 4 0 8 0 0 0 11 3 0 0 5 99.310,00 28090004 10301201585810035
SP RIBEIRA 11 3 8 9 2 4 3 0 0 0 11 3 0 0 1 99.648,00 28010001 10301201585810035
SP ROSANA 1 4 0 6 2 3 8 6 0 0 0 11 3 0 0 7 99.900,00 25390007 10301201585810035
SP S A LTO 11 2 9 7 6 3 1 0 0 0 11 3 0 0 7 199.969,95 25280006 10301201585813873
SP SANTO ANTONIO DO JARDIM 1 3 9 6 0 3 5 3 0 0 0 11 3 0 0 3 93.719,50 17990002 10301201585810035
SP SAO JOAO DA BOA VISTA 1 2 1 4 3 2 0 6 0 0 0 11 3 0 0 1 100.000,00 25340014 10301201585810035
SP SARAPUI 9 7 5 3 0 5 3 6 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 28010001 10301201585810035
SP TA Q U A R I T I N G A 1111 4 7 2 4 0 0 0 11 3 0 1 4 100.000,00 17990002 10301201585810035
SP TA Q U A R I T U B A 11 9 2 0 8 0 3 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 28010001 10301201585810035
SP T U PA 11 8 4 5 8 1 3 0 0 0 11 3 0 0 2 99.980,00 25450008 10301201585810035
SP U B AT U B A 11 7 0 3 8 8 9 0 0 0 11 3 0 1 2 250.530,00 28190005 10301201585810035
SP VOTUPORANGA 11 9 6 6 6 0 8 0 0 0 11 3 0 0 8 91.950,00 31820021 10301201585817082
TO MIRACEMA DO TOCANTINS 11 5 4 5 4 6 0 0 0 0 11 3 0 0 5 20.000,00 20450001 10301201585810017
TO PONTE ALTA DO BOM JESUS 1 3 7 6 7 4 5 6 0 0 0 11 3 0 0 6 90.000,00 26890004 10301201585810017
TO PONTE ALTA DO BOM JESUS 1 3 7 6 7 4 5 6 0 0 0 11 3 0 0 7 9.949,00 26890004 10301201585810017
TO SANTA RITA DO TOCANTINS 0 1 6 1 3 1 2 7 0 0 0 11 3 0 0 2 151.380,00 26050009 10301201585810017
TO WA N D E R L A N D I A 111 7 8 0 9 1 0 0 0 11 3 0 0 5 70.000,00 26050009 10301201585810017

TO TA L 134 propostas 23.960.647,56

PORTARIA Nº 2.666, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Autoriza a emissão de empenhos para propostas cadastradas no Sistema de Cadastramento de Propostas do Fundo Nacional de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II d o parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor que os recursos do Fundo Nacional de Saúde destinados a despesas

com ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde de forma regular
e automática, dispensada a celebração de convênios ou outros instrumentos jurídicos;

Considerando o disposto no art. 18 do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007;
Considerando a Portaria Interministerial nº 507/MP/MF/CGU, de 24 de novembro de 2011; e
Considerando a Portaria Interministerial nº 274/MP/MF/CGU, de 1º de agosto de 2013, que altera a Portaria Interministerial nº 507/MP/MF/CGU, de 2011, resolve:
Art. 1º Fica autorizada a emissão de empenho para as propostas cadastradas no Sistema de Cadastramento de Propostas do Fundo Nacional de Saúde, nos termos do Anexo.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para viabilizar os procedimentos necessários para o cumprimento do disposto nesta Portaria e demais regras previstas na Portaria

Interministerial nº 507/MP/MF/CGU, de 24 de novembro de 2011, com a redação que lhe foi conferida pela Portaria Interministerial nº 274/MP/MF/CGU, de 1º de agosto de 2013.
Art. 3º Os recursos orçamentários para a execução do disposto nesta Portaria estão descritos nos termos do Anexo.
Art. 4º Os beneficiários que constam no Anexo devem concluir a respectiva proposta de trabalho até o dia 17 de novembro de 2013, sendo que após este prazo será cancelado o empenho para os beneficiários

que não tiverem concluído o cadastramento da proposta de trabalho.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

ENTIDADE E ENTES FEDERADOS A TEREM EMPENHOS EMITIDOS

UF MUNICIPIO EMENDA ENTIDADE FUNCIONAL PROGRAMÁTICA VALOR PORTARIA
AC RIO BRANCO 29120002 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - FUNDES 10302201585350012 2.000.000,00
AL JACUIPE 13030005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JACUIPE 10301201585810027 300.000,00
AL M A R AV I L H A 13030005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARAVILHA 10301201585810027 300.000,00
AP M A C A PA 2 9 1 9 0 0 11 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 10122201545250402 1.000.000,00
AP VITORIA DO JARI 26760001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VITORIA DO JARI 10301201585810016 250.000,00
AP MAZAGAO 26760001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810016 250.000,00
AP M A C A PA 26760001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 10301201585810016 200.000,00
BA S A LVA D O R 28790022 LIGA BAHIANA CONTRA O CANCER HOSPITAL ARISTIDES MALTEZ 10302201585350029 100.000,00
BA DIAS D'AVILA 28790022 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350029 249.812,65
BA OLIVEIRA DOS BREJINHOS 24710007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - OLIVEIRA DOS BREJINHOS 10302201585350029 600.000,00
BA I TO R O R O 24710007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITORORO 10302201585350029 800.000,00
BA CANDIDO SALES 24710007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANDIDO SALES 10302201585350029 400.000,00
CE BEBERIBE 28940003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE BEBERIBE 10301201585810023 500.000,00
CE AURORA 28940003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AURORA 10301201585810023 500.000,00
CE MILAGRES 28940003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MILAGRES 10301201585810023 500.000,00
CE INDEPENDENCIA 28950003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDEPENDENCIA 10301201520YL0023 100.000,00
ES ALEGRE 28990007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALEGRE 10301201585810032 500.000,00
ES VIANA 13010005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VIANA 10302201585350032 610.000,00
GO RIO VERDE 33500003 HOSPITAL EVANGELICO DE RIO VERDE 10302201585350052 300.000,00
MA ACAILANDIA 25980005 MUNICIPIO DE ACAILANDIA - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810021 800.000,00
MA ACAILANDIA 26960007 MUNICIPIO DE ACAILANDIA - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810021 400.000,00
MA PA R N A R A M A 26140006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350021 500.000,00
MA DOM PEDRO 24350008 FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE DE DOM PEDRO-MA 10302201585350001 2.000.000,00
MG FORMIGA 32300002 SANTA CASA DE CARIDADE DE FORMIGA 10302201585350031 450.000,00
MG RAUL SOARES 32300002 HOSPITAL SAO SEBASTIAO DE RAUL SOARES 10302201585350031 150.000,00
MG C U RV E L O 32300002 IRMANDADE DE SANTO ANTONIO DO CURVELO 10302201585350031 250.000,00
MG SABINOPOLIS 32300002 ASSOCIACAO DE CARIDADE HOSPITAL SAO SEBASTIAO 10302201585350031 150.000,00
MG BELO HORIZONTE 24880015 FUNDACAO BENJAMIN GUIMARAES 10302201585357210 600.000,00
MG FUNILANDIA 24890006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810031 150.000,00
MG RAPOSOS 24890006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810031 250.000,00
MG SANTO ANTONIO DO ITAMBE 24890006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 10301201585810031 250.000,00
MG SERRO 24890006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810031 200.000,00
MG ABAETE 24890006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810031 150.000,00
MG PONTE NOVA 24890008 IRMANDADE DO HOSPITAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES 10302201585350031 100.000,00
MS APARECIDA DO TABOADO 28360015 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810054 100.000,00
MS SIDROLANDIA 28360015 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SIDROLANDIA-MS 10301201585810054 150.000,00
MS AGUA CLARA 28360015 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA CLARA-MS 10301201585810054 150.000,00
MS B O N I TO 28360015 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810054 150.000,00
MS I TA P O R A 28360015 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPORA 10301201585810054 100.000,00
MS FATIMA DO SUL 14450006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FATIMA DO SUL 10301201585810054 100.000,00
MS AMAMBAI 14450007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMAMBAI 10302201585350054 500.000,00
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MS BANDEIRANTES 28380017 PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 10301201585810054 100.000,00
MS COXIM 28380017 PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM/MS 10301201585810054 300.000,00
MS PARAISO DAS AGUAS 28380017 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARAISO DAS AGUAS - MS 10301201585810054 100.000,00
MS ROCHEDO 28380017 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810054 100.000,00
MS RIO VERDE DE MATO GROSSO 28380017 RIO VERDE DE MATO GROSSO PREFEITURA 10301201585810054 100.000,00
MS B ATA G U A S S U 28380017 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810054 100.000,00
MS I TA Q U I R A I 28380017 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810054 100.000,00
MT RIO BRANCO 34160003 RIO BRANCO PREFEITURA MUNICIPAL 10301201585810051 400.000,00
PA BENEVIDES 31880009 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810015 1.000.000,00
PA PRAINHA 32600008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRAINHA 10301201585810015 500.000,00
PA AUGUSTO CORREA 11 4 2 0 0 0 1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810015 80.000,00
PA ACARA 34910012 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810015 250.000,00
PB MOGEIRO 12770003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MOGEIRO 10301201585810025 80.000,00
PB CUITEGI 12770003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - CUITEGI-PB 10301201585810025 80.000,00
PB CACIMBA DE AREIA 12770003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACIMBA DE AREIA 10301201585810025 80.000,00
PB CAJAZEIRAS 12770003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAJAZEIRAS PARAIBA 10301201585810025 80.000,00
PB SAO DOMINGOS 12770003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO DOMINGOS 10301201585810025 408.000,00
PB VISTA SERRANA 12770003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810025 100.000,00
PB SAO BENTO 12770003 FUNDO MINICIPAL DE SAUDE 10301201585810025 100.000,00
PB NOVA PALMEIRA 12770003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA PALMEIRA 10301201585810025 250.000,00
PB L I V R A M E N TO 12770003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810025 80.000,00
PB PEDRA BRANCA 12770003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDRA BRANCA 10301201585810025 80.000,00
PB JERICO 12770003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 10301201585810025 80.000,00
PB CONDADO 12770003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810025 80.000,00
PB C AT I N G U E I R A 12770003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810025 80.000,00
PB MONTEIRO 12770004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MONTEIRO 10302201585350025 400.000,00
PB SUME 12770004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350025 500.000,00
PB BREJO DO CRUZ 12770004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BREJO DO CRUZ 10302201585350025 550.000,00
PB MAMANGUAPE 12770004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAMANGUAPE 10302201585350025 550.000,00
PB ALAGOA GRANDE 12770004 ALAGOA GRANDE PREFEITURA 10302201585350025 500.000,00
PB CONGO 12710007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - CONGO - PARAIBA 10301201520YL0025 100.000,00
PB BELEM 12710007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BELEM 10301201520YL0025 100.000,00
PB NOVA FLORESTA 12710007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201520YL0025 100.000,00
PB QUEIMADAS 12710007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201520YL0025 100.000,00
PB PILAR 12710007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE PILAR 10301201520YL0025 100.000,00
PB ALAGOINHA 12710007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALAGOINHA 10301201520YL0025 100.000,00
PB ALCANTIL 12710007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - ALCANTIL PB 10301201520YL0025 100.000,00
PB ARACAGI 12710007 ARACAGI - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201520YL0025 100.000,00
PB SOLEDADE 12710007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOLEDADE 10301201520YL0025 100.000,00
PE GAMELEIRA 24530005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA GAMELEIRA 10302201585350026 100.000,00
PE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 12970010 STA. CRUZ DO CAPIBARIBE, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585351706 1.300.000,00
PE IPOJUCA 35410013 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810026 1.000.000,00
PE PETROLINA 27250012 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201520YL0026 180.000,00
PE PA U L I S TA 27250012 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DO PAULISTA 10301201520YL0026 100.000,00
PE CHA DE ALEGRIA 27250012 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHA DE ALEGRIA 10301201520YL0026 80.000,00
PE CHA GRANDE 27250012 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHA GRANDE 10301201520YL0026 280.000,00
PE BOM JARDIM 27250012 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO BOM JARDIM 10301201520YL0026 80.000,00
PE AGRESTINA 33870013 AGRESTINA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810026 100.000,00
PI ILHA GRANDE 11 6 8 0 0 0 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810022 408.000,00
PI CRISTALANDIA DO PIAUI 11 6 8 0 0 0 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CRISTALANDIA DO PIAUI 10301201585810022 408.000,00
PI CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA 11 6 8 0 0 0 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E DE ASSISTENCIA SOCIAL 10301201585810022 72.000,00
PI SAO JOAO DA SERRA 11 6 8 0 0 0 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810022 102.000,00
PI I TA U E I R A 11 6 8 0 0 0 5 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201520YL0022 100.000,00
PI GUADALUPE 23600001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUADALUPE 10301201585810022 140.000,00
PI OEIRAS 23600001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE OEIRAS -PI 10301201585810022 100.000,00
PI VARZEA GRANDE 23600001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VARZEA GRANDE 10301201585810022 100.000,00
PI CAMPO GRANDE DO PIAUI 23600001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810022 130.000,00
PI DOM EXPEDITO LOPES 23600001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOM EXPEDITO LOPES 10301201585810022 100.000,00
PI MONSENHOR HIPOLITO 23600001 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO 10301201585810022 100.000,00
PI NAZARE DO PIAUI 23600001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAZARE DO PIAUI 10301201585810022 100.000,00
PR MALLET 19700005 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810041 200.000,00
RJ RIO DE JANEIRO 13100009 FEMPTEC - FUNDACAO DE EMPREENDIMENTOS, PESQUISA E DESENV. INSTITU-

CIONAL CIENTIFICO E TECNOLOGICO DO RIO DE JANEIRO.
10305201520YJ3341 1.000.000,00

RJ VA L E N C A 35730022 FUNDACAO EDUCACIONAL D ANDRE ARCOVERDE 10302201585353362 400.000,00
RN RIO DO FOGO 29020008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO FOGO 10301201585810024 250.000,00
RN BREJINHO 29020008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810024 250.000,00
RN JOAO CAMARA 29020008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JOAO CAMARA RN 10301201585810024 250.000,00
RN TIBAU 29020008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE TIBAU/RN 10301201585810024 250.000,00
RO PORTO VELHO 26840007 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 1 0 3 0 2 2 0 1 5 8 5 3 5 0 0 11 800.000,00
RO ITAPUA DO OESTE 26840007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPUA DO OESTE - RO 1 0 3 0 2 2 0 1 5 8 5 3 5 0 0 11 200.000,00
RO SANTA LUZIA D'OESTE 34300007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585357318 500.000,00
RO GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 34300013 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11 250.000,00
RS CORONEL BICACO 31730001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10122201545250043 100.000,00
RS ERECHIM 31730001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ERECHIM 10122201545250043 200.000,00
RS TA P E R A 31730010 SOCIEDADE HOSPITALAR ROQUE GONZALES 10302201585350001 200.000,00
RS PA N A M B I 31730010 SOCIEDADE HOSPITAL PANAMBI 10302201585350001 500.000,00
RS TRES PASSOS 31730010 ASSOCIACAO HOSPITAL DE CARIDADE TRES PASSOS 10302201585350001 300.000,00
RS SAO JERONIMO 28630004 ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS DO ESTADO DO RGSUL 10302201585350043 750.000,00
RS COTIPORA 25650006 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - FMS 10301201585810043 100.000,00
RS SANTO ANGELO 25650006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - MUNICIPIO DE SANTO ANGELO - RS 10301201585810043 100.000,00
RS T R AV E S S E I R O 25650006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE TRAVESSEIRO 10301201585810043 180.000,00
RS E N C A N TA D O 25650006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - ENCANTADO - RS 10301201585810043 100.000,00
RS T E U TO N I A 25650006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810043 200.000,00
RS VA N I N I 25650006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810043 100.000,00
RS CARAA 25650006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CARAA 10301201585810043 120.000,00
RS CAMPO BOM 25650006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO BOM 10301201585810043 100.000,00
RS DOM PEDRO DE ALCANTARA 25650006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOM PEDRO DE ALCANTARA 10301201585810043 100.000,00
RS SANTO ANTONIO DA PATRULHA 25650006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810043 100.000,00
RS TA Q U A R A 25650006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810043 200.000,00
RS PROGRESSO 25650006 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE PROGRESSO 10301201585810043 100.000,00
SC TUNAPOLIS 22530007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNAPOLIS 10301201585810042 100.000,00
SC LAURENTINO 22530007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LAURENTINO 10301201585810042 100.000,00
SC SAO FRANCISCO DO SUL 28500003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO FRANCISCO DO SUL 10302201585350042 300.000,00
SE SAO CRISTOVAO 27330012 HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSO SENHOR DOS PASSOS 10302201585350028 200.000,00
SP AMERICANA 28860004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMERICANA 10301201585810035 350.000,00
SP TORRE DE PEDRA 10660003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TORRE DE PEDRA 10301201585810035 100.000,00
SP TA R U M A 10660003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE TARUMA 10301201585810035 200.000,00
SP C A C A PAVA 10660003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACAPAVA 10301201585810035 100.000,00
SP INDIAPORA 26250009 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 100.000,00
SP G U A R AT I N G U E TA 28000007 HOSPITAL MATERNIDADE FREI GALVAO 10122201545250035 100.000,00
SP AGUAS DE LINDOIA 25270009 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUAS DE LINDOIA 10301201585810035 150.000,00
SP CAMPINAS 25270012 SOBRAPAR SOCIE BR PESQ E ASSIST P/ REAB CRANIO FACIAL 10302201585357036 250.000,00
SP SANTA ISABEL 28010001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 50.000,00
SP ITAPIRAPUA PAULISTA 28010001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRAPUA PAULISTA 10301201585810035 50.000,00
SP P O N TA L 28010001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTAL / SP 10301201585810035 100.000,00
SP MONTEIRO LOBATO 28010001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 100.000,00
SP ARAPEI 28010001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 100.000,00
SP I PA U S S U 28010001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 10301201585810035 50.000,00



Nº 217, quinta-feira, 7 de novembro de 201350 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013110700050

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SP IBIUNA 28010001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IBIUNA 10301201585810035 50.000,00
SP PIRASSUNUNGA 28010001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 100.000,00
SP PIQUETE 28010001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PIQUETE-FMSP 10301201585810035 100.000,00
SP LAGOINHA 28010001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 100.000,00
SP NAZARE PAULISTA 28010001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAZARE PAULISTA 10301201585810035 100.000,00
SP IBITINGA 28010001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE IBITINGA 10301201585810035 100.000,00
SP BOM SUCESSO DE ITARARE 28010001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 50.000,00
SP I TA P E T I N I N G A 28010001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 500.000,00
SP CONCHAS 28010001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 50.000,00
SP TORRE DE PEDRA 28010001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TORRE DE PEDRA 10301201585810035 50.000,00
SP SALTO DE PIRAPORA 28010001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 50.000,00
SP BREJO ALEGRE 28010001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE BREJO ALEGRE 10301201585810035 50.000,00
SP GAVIAO PEIXOTO 28010001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GAVIAO PEIXOTO 10301201585810035 100.000,00
SP MOTUCA 28010001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE MOTUCA 10301201585810035 50.000,00
SP S A N TO S 28010001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTOS 10301201585810035 100.000,00
SP TA M B A U 28010001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 100.000,00
SP M ATA O 28010001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE MATAO 10301201585810035 50.000,00
SP CANAS 28010001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAS 10301201585810035 100.000,00
SP C A B R E U VA 28010001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CABREUVA 10301201585810035 100.000,00
SP PORTO FERREIRA 28010001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PORTO FERREIRA 10301201585810035 100.000,00
SP ALTO ALEGRE 28010001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALTO ALEGRE 10301201585810035 50.000,00
SP CRUZEIRO 28010002 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CRUZEIRO 10302201585350035 200.000,00
SP B A R R E TO S 28010002 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BARRETOS 10302201585350035 150.000,00
SP JACAREI 28010002 ASSOCIACAO CASA FONTE DA VIDA 10302201585350035 150.000,00
SP C A C A PAVA 28010002 FUSAM FUNDACAO DE SAUDE E ASSIST DO MUNIC DE CACAPAVA 10302201585350035 100.000,00
SP SAO JOSE DOS CAMPOS 28010002 CENTRO DE PREVENCAO E REABIL DE DEFICIENCIA DA VISAO 10302201585350035 150.000,00
SP APIAI 28010002 ASSOCIACAO BENEFICENTE DE APIAI 10302201585350035 100.000,00
SP PINDAMONHANGABA 28010003 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PINDAMONHANGABA 10302201585350035 100.000,00
SP U B AT U B A 28010003 SANTA CASA DE MISER DA IRSENHOR DOS PASSOS DE UBATUBA 10302201585350035 100.000,00
SP LORENA 28010003 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE LORENA 10302201585350035 150.000,00
SP SAO LUIS DO PARAITINGA 28010003 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO LUIZ DO PARAITINGA 10302201585350035 150.000,00
SP VOTUPORANGA 90410015 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA 10302201585350035 300.000,00
SP LEME 36080004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEME/SP 10301201585810035 150.000,00
SP PEDRO DE TOLEDO 28090004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDRO DE TOLEDO 10301201585810035 100.000,00
SP SAO PAULO 25380005 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO PAULO 10302201585353928 400.000,00
SP BARRA DO TURVO 25340014 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARRA DO TURVO 10301201585810035 100.000,00
SP CASA BRANCA 25340014 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASA BRANCA 10301201585810035 100.000,00
SP DIVINOLANDIA 18180003 CONSORCIO DE DESENV DA REGIAO DE GOVERNO DE SJBVISTA 10302201585350035 250.000,00
SP FRANCA 25310007 FUNDACAO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE FRANCA 10302201585350035 200.000,00
SP PROMISSAO 25450008 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810035 250.000,00
TO GURUPI 26890010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302201585350467 332.500,00
TO A R A G U AT I N S 24290006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810017 100.000,00
TO NOVA OLINDA 24290006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810017 100.000,00
TO ARAGUANA 24290006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810017 100.000,00
TO AGUIARNOPOLIS 24290006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810017 100.000,00
TO COMBINADO 24290006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810017 100.000,00
TO G O I AT I N S 24290006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810017 100.000,00
TO WA N D E R L A N D I A 24290006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE WANDERLANDIA - TO 10301201585810017 100.000,00
TO COLINAS DO TOCANTINS 24290006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810017 300.000,00
TO ANGICO 24290006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810017 100.000,00
TO SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS 24290006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS 10301201585810017 100.000,00
TO ARAGUACU 24290006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810017 100.000,00
TO ARAGOMINAS 24290006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAGOMINAS 10301201585810017 100.000,00
TO BABACULANDIA 24290006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10301201585810017 100.000,00
TO FORMOSO DO ARAGUAIA 24290006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE FORMOSO DO ARAGUAIA 10301201585810017 100.000,00

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 383ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 28 de agosto de 2013, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração
33902.293946/2005-18 FUNDAÇÃO WALDEMAR BARNSLEY DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso de 2ª instância, relativo à identificação re-

presentada pela AIH 2464822844 (04/2001), e pela ratificação da revisão ex officio realizada pelo
Diretor da DIDES, para reduzir a dedução concedida anteriormente à identificação, mantendo
integralmente a decisão que determinou o pagamento da AIH.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre as regras para implantação de
novos aplicativos, sistemas de informação
em saúde ou novas versões de sistemas e
aplicativos já existentes no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (SUS) e que envol-
vam a sua utilização pelo Ministério da
Saúde e Secretarias Estaduais, do Distrito
Federal e Municipais de Saúde.

A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE, no uso
das atribuições que lhe conferem o § 1º do art. 17 da Lei Com-
plementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, o art. 14-A da Lei nº
8.080, de 19 de setembro de 1990 e o art. 32 do Decreto nº 7.508, de
28 de junho de 2011, e

Considerando a necessidade de atuação conjunta do Minis-
tério da Saúde e das Secretarias Estaduais, do Distrito Federal e
Municipais de Saúde para racionalizar o desenvolvimento de sistemas
de informação para a saúde, evitando-se o financiamento de soluções
que não atendam às necessidades do Sistema Único de Saúde (SUS)
e sua adequação à realidade atual;

Considerando a necessidade de se estabelecer mecanismos
para uma gestão mais eficiente dos processos de tecnologia da in-

formação, em face da crescente demanda no setor saúde, e do SUS
em particular, por bens e serviços vinculados, e o consequente im-
pacto de cursos e investimentos decorrentes desta demanda, nas três
esferas de gestão;

Considerando a necessidade de se firmar diretrizes opera-
cionais para a implementação de novos aplicativos ou sistemas de
informação em saúde para o SUS; e

Considerando a pactuação ocorrida na 8ª Reunião Ordinária
da Comissão Intergestores Tripartite (CIT), realizada em 22 de no-
vembro de 2012, resolve:

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre as regras para implan-
tação de novos aplicativos, sistemas de informação em saúde ou
novas versões de sistemas e aplicativos já existentes no âmbito do
SUS e que envolvam a sua utilização pelo Ministério da Saúde e
Secretarias Estaduais, do Distrito Federal e Municipais de Saúde.

Art. 2º Todos os sistemas de informação ou aplicativos a
serem implantados no SUS ou novas versões de sistemas e aplicativos
já existentes terão seus modelos, regras de negócio e cronograma de
implantação apreciados no âmbito da Câmara Técnica da Comissão
Intergestores Tripartite (CIT) e pactuados na CIT.

Art. 3º A validação e a homologação dos sistemas e apli-
cativos de que trata esta Resolução serão realizadas por equipe téc-
nica composta por representantes indicados pelo Ministério da Saúde,
Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS) e Conselho
Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (CONASEMS).

Art. 4º Será garantido o acesso automático e integral às
informações dos bancos de dados dos sistemas de que trata esta
Resolução, produzidas no seu território, às Secretarias Estaduais, do
Distrito Federal e Municipais de Saúde, em conformidade com os
princípios e diretrizes da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2 0 11 .

Art. 5º Será disponibilizado às Secretarias de Saúde dos
Estados, do Distrito Federal e Municípios o dicionário de dados dos
sistemas e aplicativos de que trata esta Resolução, em data prévia ao
início da operação, de forma a facilitar que aplicativos e sistemas
próprios das respectivas unidades federadas sejam integrados ao novo
produto.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

WILSON ALECRIM
Presidente do Conselho Nacional

de Secretários de Saúde

ANTÔNIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI
Presidente do Conselho Nacional de Secretarias

Municipais de Saúde
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DECISÃO DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, vem por meio deste dar ciência às Operadoras relacionadas abaixo, da decisão proferida nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
2 5 7 8 9 . 0 0 5 2 9 8 / 2 0 0 8 - 11 FALÊNCIA DE AVICCENA ASSIST MÉDICA

LT D A
DIGES Fornecer documentos fraudulentos à ANS - Art. 20, caput, da Lei

9656/98
80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.013970/2006-80 AMESP SISTEMA DE SAÚDE LTDA DIGES Deixar de cumprir normas relativas e utilização de mecanismos de re-
gulação do uso de serviços de saúde - Art. 1º,§1º, "d" da Lei 9656/98 c/c art. 2º,
V, da CONSU 08/98

30.000,00 (trinta mil reais)

2 5 7 8 0 . 0 0 11 4 3 / 2 0 0 9 - 7 6 UNIMED DE BELÉM COOP DE TRAB MÉDI-
CO

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12, II, "a",
ambos da Lei 9656/98

80.000,00 (oitenta mil reais)

33902.019286/2008-58 CLINICA MÉDICA E ODONTOLOGIA RIO
PRATA LTDA

DIGES Não envio do DIOPS - Art. 20, caput, da Lei 9656/98 10.000,00 (dez mil reais)

25789.008489/2009-15 CAIXA DE ASSIST. DOS FUNC DO BANCO
DO BRASIL

DIGES Descumprimento de cláusula contratual - Art. 25 da Lei 9656/98 60.000,00 (sessenta mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, vem por meio deste dar ciência às Operadoras relacionadas abaixo, da decisão proferida nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25772.002655/2006-14 UNIMED SERGIPE COOPERATIVA DE TRABA-

LHO MÉDICO
DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso III, alínea "b" da Lei 9656/98 43.200,00 (quarenta e três

mil e duzentos reais)
33902.034293/2009-61 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁ-

RIOS DO BANCO DO BRASIL
DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "c" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil

reais)
25779.003238/2008-82 UNIMED-SÃO GONÇALO - NITERÓI - SOC.

COOP . SERV. MED E HOSP LTDA
DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 64.000,00 (sessenta e quatro

mil reais)
25789.003852/2009-80 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE

RABALHO MÉDICO
DIGES Negativa de Cobertura - Art. 11, inciso II, alínea "a", parágrafo único c/c art. 12,

ambos da Lei 9656/98 c/c art. 16, § 3º da RN nº 162/2007
48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25789.043238/2009-87 UNIMED JABOTICABAL COOP DE TRABA-
LHO MÉDICO

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 36.000,00 (trinta e seis mil
reais)

25779.000789/2008-94 UNIMED VITÓRIA COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 35-C, inciso II da Lei 9656/98 c/c art. 4º da CONSU
nº 13/1998

100.000,00 (cem mil reais)

25785.004665/2008-07 UNIMED DO ESTADO DE SP - FEDERAÇÃO
ESTADUAL DAS COOP. MÉDICAS

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "e" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

3 3 9 0 2 . 0 11 4 9 9 / 2 0 0 9 - 1 2 UNIMED FEDERAÇÃO INTERFEDERATIVA
DAS COOPERATIVAS MÉDICAS DO CENTRO-
OESTE E TOCANTINS

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 96.000,00 (noventa e seis
mil reais)

25783.001599/2007-44 MAISODONTO ASSISTÊNCIA ODONTÓLOGI-
CA LTDA

DIGES Suspender ou denunciar de maneira unilateral os contratos com os consumidores -
Art. 13, inciso I, parágrafo único da Lei 9656/98

32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

25789.001035/2009-13 CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERA-
TIVA CENTRAL

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25789.019308/2009-86 H.B. SAÚDE S/A DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

2 5 7 8 2 . 0 0 1 8 6 3 / 2 0 0 9 - 11 UNIMED PONTA GROSSA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 43.200,00 (quarenta e três
mil e duzentos reais)

25779.006035/2008-48 UNIMED ALTO SÃO FRANCISCO COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 28.800,00 (vinte e oito mil e
oitocentos reais)

25779.009332/2008-45 SOSAUDE ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITA-
LAR LTDA

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 c/c art. 16, inciso I da RN
167/2007 c/c art. 19, inciso I, alínea "c" da RN 211/2010

48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 0 2 5 1 5 / 2 0 0 8 - 11 AMICO SAÚDE LTDA DIGES Negativa de Cobertura - Art. 35-C, inciso II c/c art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei
9656/98 c/c art. 3º, § 2º da CONSU nº 13/98

100.000,00 (cem mil reais)

25785.007366/2008-16 PORTO ALEGRE CLÍNICAS S/S LTDA DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, vem por meio deste dar ciência às Operadoras relacionadas abaixo, da decisão proferida nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25780.003535/2009-70 UNIMED DE BELÉM COOP DE TRAB, MÉ-

DICO
DIGES Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12, ambos da

Lei 9656/98
80.000,00 (oitenta mil reais)

25780.006234/2008-17 UNIMED DE BELÉM COOP DE TRAB MÉDI-
CO

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.004276/2007-52 UNIMED REGIONAL DA BAIXA MOGIANA
COOP DE TRAB MÉDICO

DIGES Reajuste por variação anual de custos sem prévia autorização da ANS -
Art. 4º, XVII, da Lei 9961/2000 c/c art. 25 da Lei 9656/98

33.369,00 (trinta e três mil, tre-
zentos e sessenta e nove reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, vem por meio deste dar ciência às Operadoras relacionadas abaixo, da decisão proferida nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.008287/2008-92 ATIVIA COOP DE SERV MÉD E HOSPITALA-

RES
DIGES Adoção de mecanismos de regulação - Art. 1º, § 1º, "d" da Lei 9656/98

c/c art. 4º, I, "a" da CONSU 08/98
Advertência

25789.009005/2007-93 SAÚDE MEDICOL S/A DIGES Operar produto de forma diversa da registrada na ANS - Art. 8º da Lei
9656/98 c/c art. 13, anexo II, item 6 da RN 85/2004 n/f da RN 100/2005

420.000,00 (quatrocentos e
vinte mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 387ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 16 de outubro de 2013, aprovou o voto relator no seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.090263/2001-87 SINDICATO DOS EMPREGADOS DAS

EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVA-
ÇÃO DO MUNÍCIPIO DO RIO DE JA-
NEIRO

DIPRO Operar sem registro - Art.9º da Lei 9656/98. Arquivamento

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente
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1

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

DECISÃO DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

O Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 65, III, §5º da Resolução Normativa - RN nº 81/2004, e consoante o
disposto no art.15, V c/c art. 25, todos da RN 48, de 19/09/2003, vem por meio deste dar ciência da decisão proferida em processos administrativos às Operadoras relacionadas no anexo.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro Provisó-
rio ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operado-
ra)

Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 9 . 0 0 111 6 / 2 0 0 5 - 9 0 AMIL SAÚDE S.A. 302872. 43.358.647/0001-00 Aplicar, p/ o benef. J.P.O., reaj. por variação de faixa
et. em percen. acima do prev. na cláus. 7.10 do con-
trato. Art. 25 da Lei 9.656/98.

35.000,00 (TRINTA E
CINCO MIL REAIS)

BRUNO SOBRAL DE CARVALHO

NÚCLEO NA BAHIA

DECISÃO DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

O Chefe do NÚCLEO DA ANS BAHIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 129, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, Seção 1, fl. 41, pelo Diretor de
FIscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela
Operadora)

Valor da Multa (R$)

2 5 7 7 2 . 0 0 1 7 8 3 / 2 0 11 - 0 8 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTER-
NACIONAL DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Infração ao art. 8º da Lei 9656/98 c/c art. 13,
anexo II, item 6, da RN 85/04

50000,00 (Cinquenta Mil
Reais)

SÉRGIO BORGES BASTOS

DECISÃO DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O Chefe do NÚCLEO DA ANS BAHIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 129, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, Seção 1, fl. 41, pelo Diretor de
FIscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisó-
rio ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Ope-
radora)

Valor da Multa (R$)

25772.008591/2009-08 AMIL SAÚDE LTDA. 302872. 43.358.647/0001-00 artigo 20 da Lei 9656/98 c/c artigos 13 e 14 da
RN 171/08

25000,00 (VINTE E CINCO MIL
REAIS)

SÉRGIO BORGES BASTOS

NÚCLEO NO PARÁ

DECISÃO DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

O Chefe do Núcleo Pará - NUCLEO DA ANS PARA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 134, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25780.008324/2012-29 HAPVIDA ASSISTENCIA ME-
DICA LTDA

368253. 63.554.067/0001-98 Deixar de gar. acesso e cob. ao benef. E.C.B, demitido sem justa causa,
quando recusou a permanência deste em plano coletivo empresarial.,Infr.
artigo 30 da Lei nº 9.656/98.

30000 (trinta mil
reais)

25780.008034/2012-85 UNIMED DE BELÉM COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO

303976. 04.201.372/0001-37 Cancelar unilateralmente, em 26/07/2012, o plano de saúde do benef.
J.V.S.C., em desacordo com a legislação. Infr. artigo 13, § único, inciso II da
Lei nº 9.656/98.

80000 (oitenta mil
reais)

25772.003916/2010-91 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA
INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deix. de gar. cob. à benef. P.A.P. p/ os proc. ceratoscopiacomputadoriza-
dabinocular, ecobiometria binocular, microscopia especular cornea binoc u l a r,
retinografia binocular, ultrassonografia diagnostica binocular, litotripsia ul-
tassônica a laser e implante de duplo "J".Infr. art. 12 da Lei 9656/98.

80000 (oitenta mil
reais)

25780.006293/2010-18 UNIMED DE BELÉM COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO

303976. 04.201.372/0001-37 Recusar a participação de consumidores, em planos de assistência à saúde,
em razão da idade, doença ou lesão preexistente. (Art.14 da Lei 9.656)

arquivamento

25772.012668/2012-31 UNIMED PAULISTANA SOCIE-
DADE COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Deixar de gar. cob. à benef.F.A.B.D.para proc. de histerectomia total, em
maio/2011.Infr. art. 12 da Lei 9656/98.

80000 (oitenta mil
reais)

2 5 7 8 0 . 0 0 0 6 1 6 / 2 0 11 - 3 2 UNIMED DE BELÉM COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO

303976. 04.201.372/0001-37 Recusar a participação de consumidores, em planos de assistência à saúde,
em razão da idade, doença ou lesão preexistente. (Art.14 da Lei 9.656)

arquivamento

25772.004432/2012-21 UNIMED DO OESTE DA BA-
HIA COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

325082. 34.063.123/0001-93 Deixar de gar. cob.à benef. L.C.R., para o exame de espirometria, em ja-
neiro/2012.Infr. art. 12 da Lei 9656/98

32000 (trinta e dois
mil reais)

25772.006186/2010-81 SUL AMERICA COMPANHIA
DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Deix. de gar. cob. p/ o proc. de Cintilografia Miocárdica em Repouso co-
mEstresse Farmacológico solic.em 20/09/10, e Polissonografia com CPA so-
lic. 09/10, para a benef. N. M. S. F..Infr.art. 12 da Lei 9656/98

80000 (oitenta mil
reais)

25780.008362/2012-81 HAPVIDA ASSISTENCIA ME-
DICA LTDA

368253. 63.554.067/0001-98 Negar em março de 2012, proc. de cirurgia Bariátrica por Vídeolaparoscopia,
para o benef.A.W.G.F.Infr. art. 12 da Lei 9656/98.

80000 (oitenta mil
reais)

25780.006725/2010-82 UNIMED DE BELÉM COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO

303976. 04.201.372/0001-37 Recusar a participação de consumidores, em planos de assistência à saúde,
em razão da idade, doença ou lesão preexistente. (Art.14 da Lei 9.656)

arquivamento

2 5 7 7 2 . 0 1 3 0 1 8 / 2 0 1 2 - 11 UNIMED BRASILIA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO

353574. 00.510.909/0001-90 Deixar de gar. cob. ao benef. J.R.A.C. para proc. de cirurgia de hérnia, em
02/08/2012. Infr. art. 12 da Lei 9656/98.

35200 (trinta e cinco
mil, duzentos reais)

UENDER SOARES XAVIER
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1

NÚCLEO NA PARANÁ

DECISÃO DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

A Chefe - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 136, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 2 . 0 11 5 3 3 / 2 0 11 - 5 9 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA
INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deix. de gar. a cob. obrig. do procedimento "eletro-
neuromiografia", prev. no art. 12, "I", "b", da Lei
9656/98 e sua regulamentação (Art.12, I, "b", da Lei
9.656)

80000 (OITENTA MIL REAIS)

2 5 7 8 2 . 0 1 0 2 3 1 / 2 0 11 - 6 3 UNIMED CURITIBA - SOCIE-
DADE COOPERATIVA DE MÉ-
DICOS

304701. 75.055.772/0001-20 Exigir ou aplicar reajustes ao consumidor, acima do
contratado. (Art.25 da Lei 9.656 c/c Art.4º, XVII da Lei
9.961 c/c Art.3º da RN 099)

419930,52 (Quatrocentos E Dezenove
Mil, Novecentos E Trinta Reais E Cin-
quenta E Dois Centavos)

TATIANA NOZAKI GRAVE

NÚCLEO EM RIBEIRÃO PRETO

DECISÃO DE 29 DE JULHO DE 2013

A Chefe Substituta de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIBEIRAO PRETO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 138, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção
1, fl. 42, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V
c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 9 . 0 11 6 7 4 / 2 0 1 0 - 2 1 GOLDEN CROSS ASSIS-
TENCIA INTERNACIO-
NAL DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Não restou comprovada a infr. ao art. 15, parágrafo único, da Lei
9.656/98, posto que a contratação não ocorreu na vigência da Lei
9.656/98, tão pouco foi a ela adaptada, não se aplicando, portanto, o
art. 15 da citada Lei, demais disso o reaj. aplicado se deu em con-
formidade com o contrato e a tabela de índices apresentada.

Improcedência

LAIRCE APARECIDA TIBERIO WATANABE
Substituta

DECISÃO DE 30 DE JULHO DE 2013

A Chefe Substituta de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIBEIRAO PRETO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 138, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção
1, fl. 42, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V
c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.053036/2009-43 STA CASA MIS N
SRA FÁTIMA E BE-
NEF PORTUGUESA
DE ARARAQUARA

354350. 43.965.573/0001-62 Infr. ao art. 9º, II, da Lei 9.656/98, c/c art. 1º da RN 40, alterada
pela RN 62, visto que operou produto que não apresenta as ca-
racterísticas definidas no inc. I e do art. 1º da Lei 9.656/98, ao
firmar em 02/05/07, com a empresa A W Faber Castell S. A.,
inscrita no CNPJ sob o nº 59.596.908/0001-52, contrato de pres-
tação de serviços na modalidade de custo operacional.

73774,74 (Setenta E Tres
Mil, Setecentos E Setenta E
Quatro Reais E Setenta E
Quatro Centavos)

LAIRCE APARECIDA TIBERIO WATANABE

DECISÃO DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

A Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIBEIRAO PRETO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 138, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42,
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro Pro-
visório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa
(R$)

.2 5 7 8 9 . 0 5 0 5 1 7 / 2 0 11 - 11 UNIMED ALFENAS COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

354996. 42.946.061/0001-96 Infração ao artigo 12, II, da Lei 9.656/98, visto que deixou de garantir cobertura obrigatória, para o
procedimento de hemostasia térmica por endoscopia, para a beneficiária L.C.A., em 2011.

32000 (trinta e
dois mil reais)

.25789.098496/2012-04 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Infr. ao art. 12, II, "a" da Lei nº 9.656/98 c/c art. 10 da RN nº 211/10, por deixar de garantir cob. do
procedimento, EXTENSOS FERIMENTOS, CICATRIZES OU TUMORES - EXCISÃO E RETA-
LHOS CUTÂNEOS, em 19/10/2011, para beneficiária A.M.C.B.

88000 (oitenta e
oito mil reais)

.25789.027180/2012-20 UNIMED FRANCA - SOCIEDADE COO-
PERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS E
H O S P I TA L A R E S

354783. 45.309.606/0001-41 Não restou comprovada a infração ao artigo 25 da Lei 9.656/98 e ao art. 66 da RN nº 124/06, haja vista
que a IN DIPRO nº 23/09 ainda não era vigente quando da celebração do contrato em questão.

Improcedência -
auto anulado

.2 5 7 8 9 . 0 1 5 11 3 / 2 0 1 2 - 6 2 UNIMED SÃO CARLOS - COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

354031. 45.359.213/0001-42 Infração ao artigo 12º, II, "a" da Lei nº 9.656/98, visto que não garantiu a cobertura de artrodese de
coluna, para o beneficiário C.A.G.A., em outubro de 2011.

48000 (quarenta e
oito mil reais)

.25789.019844/2012-87 SERPRAM-SERV.DE PREST.DE ASSIS-
TÊNCIA MEDICO-HOSPITALAR S/A

306649. 25.658.691/0001-46 Não restou comprovada a infração à Lei 9.656/98 descrita no auto, haja vista que a beneficiária em
questão era inventariante dos bens de seu falecido marido, produtor rural.

Improcedência -
auto anulado

LAIRCE APARECIDA TIBERIO WATANABE

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÃO DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012 c/c Portaria da ANS nº 5.058 de 25 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela
RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 0 5 6 11 2 / 2 0 1 0 - 9 1 CARIOCA - OPERADORA
INTEGRADA DE SAÚDE S/S
LT D A

402893. 0 2 . 11 5 . 3 8 0 / 0 0 0 1 - 3 5 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98 c/c art. 2o, §1° da RN 205/09. Infrações con-
figuradas.

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

33902.629548/2013-54 CARE PLUS MEDICINA AS-
SISTENCIAL LTDA

379956 02.725.347/0001-27 Redimensionamento da Rede Hospitalar por Redução -
Infração ao disposto no parágrafo 4º, do artigo 17, da

Lei nº 9656/98, c/c no art 88 da RN nº 124/06. In-
frações configuradas.

A R Q U I VA M E N TO

PATRÍCIA SOARES DE MORAES

Substituta
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1

DECISÃO DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012 c/c Portaria da ANS nº 5.058 de 25 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela
RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.055522/2010-14 CASA DE PORTUGAL 333981. 33.607.045/0001-88 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98 c/c art. 2o, §1° da RN 205/09. Infrações con-
figuradas.

375.000,00 (TREZENTOS E SETENTA
E CINCO MIL REAIS)

PATRÍCIA SOARES DE MORAES
Substituta

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RETIFICAÇÃO

No DOU n° 216 de 06 de novembro de 2013, Seção 1, pág.
50,

Onde se lê: "RESOLUÇÃO - RE N° 4.160, DE 05 DE
NOVEMBRO DE 2013"

Leia-se: "RESOLUÇÃO - RE N° 4.165, DE 05 DE NO-
VEMBRO DE 2013"

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RDC Nº 50, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera o Art. 4º da Resolução da Diretoria
Colegiada nº 25, de 16 de junho de 2011,
que dispõe sobre os procedimentos gerais
para utilização dos serviços de protocolo de
documentos no âmbito da Anvisa.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso II, e §§
1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas atualizações,
tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art.
7º da Lei n.º 9.782, de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo
de Regulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº
422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em 01 de novembro
de 2013, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu,
Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação:

Art. 1º Alterar o Art. 4º da Resolução da Diretoria Colegiada
nº 25 de 2011 que passa a ter a seguinte redação:

"...
Art. 4º Os documentos mencionados no art. 3º devem ser

apresentados em língua portuguesa.
§1º Os documentos apresentados nos idiomas inglês e es-

panhol estão dispensados desta exigência.
§2º Quando necessária a apresentação a terceiros de do-

cumentos originalmente enviados nos idiomas inglês e espanhol, será
encaminhada diligência solicitando o envio da tradução dos docu-
mentos.

§ 3º Quando necessária a tradução, na ausência de norma
específica que exija tradução na versão juramentada, poderá ser aceita
tradução livre.

...
"
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL
Em 1o- de novembro de 2013

A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, resolve arquivar o(s) pro-
cesso(s) administrativo(s) sanitário(s) abaixo relacionado(s):

AUTUADO: PYRAMID MEDICAL SYSTEMS COMÉR-
CIO LTDA.

PROCESSO: 25759.031851/2011-10 - AIS: 045089/11-8 -
G G PA F / A N V I S A .

NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.
AUTUADO: PYRAMID MEDICAL SYSTEMS COMÉR-

CIO LTDA
PROCESSO: 25759.031957/2011-82 - AIS: 045242/11-4 -

G G PA F / A N V I S A
NULIDADE/INSUBSISTÊNCIA.

A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,

XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos administrativos sa-
nitários abaixo relacionados:

AUTUADO: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LT-
DA.

PROCESSO: 25759.377590/2011-30 - AIS: 528121/11-1 -
G G PA F / A N V I S A .

PROCESSO: 25759.377533/2011-21 - AIS: 528038/11-9 -
G G PA F / A N V I S A .

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 30.000,00
(TRINTA MIL REAIS).

AUTUADO: AMERICAN AIRLINES INC.
PROCESSO: 25759.294488/2011-21 - AIS: 409095/11-1 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 24.000,00

(VINTE E QUATRO MIL REAIS).
AUTUADO: BOLIVIANA DE AVIACION - BOA
PROCESSO: 25759.334769/2011-83 - AIS: 466057/11-9 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA.
AUTUADO: DUFRY DO BRASIL DUTY FREE SHOP LT-

DA.
PROCESSO: 25759.295014/2011-51 - AIS: 409845/11-5 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 24.000,00

(VINTE E QUATRO MIL REAIS).
AUTUADO: GMT IMPORTACAO E EXPORTACAO LT-

DA.
PROCESSO: 25759.207309/2011-83 - AIS: 288861/11-1 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.500,00

(SETE MIL E QUINHENTOS REAIS).
AUTUADO: IDEALFARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA EPP.
PROCESSO: 25759.028849/2011-15 - AIS: 040911/11-1 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 5.000,00

(CINCO MIL REAIS).
AUTUADO: JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LT-

DA.
PROCESSO: 25759.277993/2011-72 - AIS: 386406/11-5 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.500,00

(SETE MIL E QUINHENTOS REAIS).
AUTUADO: MULTILAB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.
PROCESSO: 25351.275438/2009-32 - AIS: 353558/09-4 -

GFIMP/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 30.000,00

(TRINTA MIL REAIS).
AUTUADO: NAVAL SANTISTA COMERCIO E SERVI-

COS MARITIMOS LTDA - ME.
PROCESSO: 25767.176082/2009-68 - AIS: 228956/09-3 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.500,00

(SETE MIL E QUINHENTOS REAIS).
AUTUADO: RA CATERING LTDA.
PROCESSO: 25759.303819/2011-21 - AIS: 422175/11-3 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

(DEZOITO MIL REAIS).
AUTUADO: TAM LINHAS AÉREAS S/A.
PROCESSO: 25759.295044/2011-13 - AIS: 409886/11-2 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 24.000,00

(VINTE E QUATRO MIL REAIS).
AUTUADO: TERMINAL QUIMICO DE ARATU S/A TE-

QUIMAR.
PROCESSO: 25767.805356/2010-36 - AIS: 819505/10-6 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

(DEZOITO MIL REAIS).
AUTUADO: VICENTINO'S DO BRASIL PLASTIC IN-

JECTION LTDA.
PROCESSO: 25759.364975/2011-88 - AIS: 509354/11-6 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

(DEZOITO MIL REAIS).

A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos administrativos sa-
nitários abaixo relacionados:

AUTUADO: BAXTER HOSPITALAR LTDA.
PROCESSO: 25759.270251/2011-84 - AIS: 375973/11-3 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

(DOZE MIL REAIS).
AUTUADO: BLAU FARMACÊUTICA S.A.
PROCESSO: 25759.096942/2011-71 - AIS: 134065/11-4 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

(DOZE MIL REAIS).
AUTUADO: BRIGHT STAR BUSINESS CORP. DO BRA-

SIL LTDA.
PROCESSO: 25759.060711/2011-01 - AIS: 084336/11-9 -

G G PA F / A N V I S A .
PROCESSO: 25759.060713/2011-52 - AIS: 084338/11-5 -

G G PA F / A N V I S A
PROCESSO: 25759.060714/2011-81 - AIS: 084339/11-3 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

(DEZOITO MIL REAIS).
AUTUADO: DIREX DO BRASIL LTDA.
PROCESSO: 25759.246328/2011-51 - AIS: 342962/11-8 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA.
AUTUADO: EMPRESA DE NAVEGAÇÃO SANTA CA-

TARINA LTDA.
PROCESSO: 25741.756715/2008-63 - AIS: 970712/08-3 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 120.000,00

(CENTO E VINTE MIL REAIS).
AUTUADO: FUNDAÇÃO PADRE ALBINO.
PROCESSO: 25759.315113/2011-90 - AIS: 437922/11-5 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA.
AUTUADO: GLENMARK FARMACÊUTICA LTDA.
PROCESSO: 25759.255607/2011-11 - AIS: 355561/11-5 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

(DOZE MIL REAIS).
AUTUADO: HELIANTO FARMACEUTICA LTDA.
PROCESSO: 25759.096783/2011-59 - AIS: 133860/11-9 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA.
AUTUADO: IFF ESSENCIAS E FRAGRANCIAS LTDA
PROCESSO: 25759.054469/2011-91 - AIS: 075782/11-9 -

G G PA F / A N V I S A
PROCESSO: 25759.054450/2011-28 - AIS: 075757/11-8 -

G G PA F / A N V I S A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

(DOZE MIL REAIS).
AUTUADO: IMPORT MEDIC IMPORTAÇÃO E EXPOR-

TAÇÃO LTDA.
PROCESSO: 25759.649928/2011-31 - AIS: 912841/11-7 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 48.000,00

(QUARENTA E OITO MIL REAIS).
AUTUADO: JC PHARMA & HEALTH COMÉRCIO, EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.
PROCESSO: 25759.324619/2011-90 - AIS: 451476/11-9 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA.
AUTUADO: RADIM LATINO AMERICA DIAGNOSTICO

LT D A .
PROCESSO: 25759.279256/2011-15 - AIS: 388258/11-6 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00

(SEIS MIL REAIS).
AUTUADO: ROCHE DIAGNOSTICA BRASIL LTDA.
PROCESSO: 25759.208857/2011-64 - AIS: 290894/11-8 -

G G PA F / A N V I S A .
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PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00
(DOZE MIL REAIS).

AUTUADO: TEVA FARMACÊUTICA LTDA.
PROCESSO: 25759.207371/2011-93 - AIS: 288954/11-4 -

G G PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00

(SEIS MIL REAIS).

A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos abaixo relacionados,
aos quais reconhece a prescrição da ação punitiva ou intercorrente e
determina o arquivamento consoante a Lei nº 9.873, de 23 de no-
vembro de 1999:

AUTUADO: GÊNIX INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LT-
DA.

PROCESSO: 25767.064536/2013-03 - AIS: 0091588/13-2 -
G G PA F / A N V I S A .

A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, e considerando o art. 63, I,
da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve NÃO CONHE-
CER, por ter exaurida a esfera administrativa, o(s) recurso(s) in-
terposto(s) ao(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

AUTUADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA.

PROCESSO: 25759.443782/2006-30 - AIS: 593427/06-3 -
G G PA F / A N V I S A .

AUTUADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA.

PROCESSO: 25759.443804/2006-61 - AIS: 593461/06-3 -
G G PA F / A N V I S A .

A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, resolve arquivar o(s) pro-
cesso(s) administrativo(s) sanitário(s) abaixo relacionado(s):

AUTUADO: TRAUMATON COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA.

PROCESSO: 25759.334341/2011-99 - AIS: 465448/11-0 -
G G PA F / A N V I S A .

PAULO BIANCARDI COURY

PORTARIA No- 1.215, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Exclui e habilita número de leitos de Uni-
dade de Terapia Intensiva Neonatal.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidade Neonatal;

Considerando a Deliberação CIB/SP nº 39/2013, que ho-
mologou a reabilitação de leitos de UTI Neonatal no Estado; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica excluído o número de leitos da Unidade de
Terapia Intensiva Neonatal (UTIN), dos hospitais a seguir relacio-
nados:

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
46.374.500/0136-87

2084163
Hospital Estadual de Diadema Hospital

Serraria - Diadema/SP
26.02 10

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
48.697.338/0001-70

2754843
Hospital Santo Amaro - Associação

Santamarense de Beneficencia do Gua-
rujá - Guarujá/SP

26.02 06

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
09.161.265/0001-46

2025523
Hospital das Clínicas Unidade Materno
Infantil - Fundação de Apoio a Facul-

dade de Medicina de Marília FAMAR -
Marília/SP

26.02 08

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
56.813.926/0001-50

2084058
Santa Casa de Misericórdia de Santa

Cruz do Rio Pardo - Santa Cruz do Rio
Pardo/SP

26.02 05

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
59.307.595/0001-75

2082594
Complexo Hospitalar Marcia e Maria
Braido - Pref. Municipal de São Cae-

tano do Sul/SP
26.02 09

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
57.571.275/0008-79

6020917
Hospital da Mulher Maria José dos

Santos Stein - Prefeitura Municipal de
Santo André/SP

26.02 24

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
46.374.500/0130-91

2065665
Hospital Maternidade Interlagos - São

Paulo/SP
26.02 10

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
4 6 . 3 7 4 . 5 0 0 / 0 11 7 - 1 4

2077701
Hospital e Maternidade Leonor Mendes

de Barros - São Paulo/SP
26.02 14

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
5 7 . 0 3 8 . 9 5 2 / 0 0 0 1 - 11

2075962
Hospital da Santa Casa de Santo Amaro
- Santa Casa de Misericórdia de Santo

Amaro - São Paulo/SP
26.02 10

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
57.571.275/0009-50

2716097
Hospital Municipal Irmã Dulce OSS -
Fundação do ABC - Praia Grande/SP

26.02 10

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
48.031.918/0019-53

2748223
Hospital das Clínicas de Botucatu -

Universidade Estadual Paulista - Botu-
catu/SP

26.05 15

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos

54.370.630/0001-87
2772310

Santa Casa de Piracicaba - Irmandade
da Santa Casa de Misericórdia de Pira-

cicaba - Piracicaba/SP

26.05 08

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
5 7 . 7 2 2 . 11 8 / 0 0 0 1 - 4 0

2082187
Hospital das Clinicas FAEPA Ribeirão
Preto - Fundação de Apoio ao Ensino
Pesquisa e Assistência HCFMRP - Ri-

beirão Preto/SP
26.05 17

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
46.374.500/0140-63

2066092
Hospital Geral de Pedreira - São Pau-

lo/SP
26.05 12

Art. 2º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Terapia Intensiva Neonatal - UTIN tipo II, dos hospitais a seguir
relacionados:

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
46.374.500/0136-87

2084163
Hospital Estadual de Diadema Hospital

Serraria - Diadema/SP
26.10 10

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
48.697.338/0001-70

2754843
Hospital Santo Amaro - Associação

Santamarense de Beneficencia do Gua-
rujá - Guarujá/SP

26.10 06

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
09.161.265/0001-46

2025523
Hospital das Clínicas Unidade Materno
Infantil - Fundação de Apoio a Facul-

dade de Medicina de Marília FAMAR -
Marília/SP

26.10 08

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
56.813.926/0001-50

2084058
Santa Casa de Misericórdia de Santa

Cruz do Rio Pardo - Santa Cruz do Rio
Pardo/SP

26.10 05

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
59.307.595/0001-75

2082594
Complexo Hospitalar Marcia e Maria
Braido - Pref. Municipal de São Cae-

tano do Sul/SP
26.10 09

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
57.571.275/0008-79

6020917
Hospital da Mulher Maria José dos

Santos Stein - Prefeitura Municipal de
Santo André/SP

26.10 24

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
46.374.500/0130-91

2065665
Hospital Maternidade Interlagos - São

Paulo/SP
26.10 10

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
4 6 . 3 7 4 . 5 0 0 / 0 11 7 - 1 4

2077701
Hospital e Maternidade Leonor Mendes

de Barros - São Paulo/SP
26.10 14

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
5 7 . 0 3 8 . 9 5 2 / 0 0 0 1 - 11

2075962
Hospital da Santa Casa de Santo Amaro
- Santa Casa de Misericórdia de Santo

Amaro - São Paulo/SP
26.10 10

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
57.571.275/0009-50

2716097
Hospital Municipal Irmã Dulce OSS -
Fundação do ABC - Praia Grande/SP

26.10 10

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 1.214, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Exclui e habilita número de leitos de Uni-
dade de Tratamento Intensivo Neonatal.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidade Neonatal; e

Considerando a deliberação CIB nº 39/2013, de 23 de se-
tembro de 2013, retificada no DOE de 25 de setembro de 2013, que
aprova o respectivo descredenciamento/habilitação de leitos de UTI
Neonatal, resolve:

Art. 1º Fica excluído o número de leitos da Unidade de
Tratamento Intensivo Neonatal - UTIN Tipo II, do hospital a seguir
relacionado:

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
61.599.908/0001-58

CNES: 2080575
Hospital São Joaquim Beneficência Por-
tuguesa - Real e Benemérita Associação
Portuguesa de Beneficência - São Pau-

lo/SP
26.02 Neonatal 07

Art. 2º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Tratamento Intensivo Neonatal - UTIN Tipo II, do hospital a seguir
relacionado:

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
61.599.908/0031-73

CNES: 6984649
Hospital Santo Antônio - Real e Bene-
mérita Associação Portuguesa de Bene-

ficência - São Paulo/SP
26.10 Neonatal 06

Art. 3º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
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Art. 3º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal - UTIN
tipo III, dos hospitais a seguir relacionados:

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
48.031.918/0019-53

2748223
Hospital das Clínicas de Botucatu - Universidade Estadual

Paulista - Botucatu/SP
2 6 . 11 15

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
54.370.630/0001-87

2772310
Santa Casa de Piracicaba - Irmandade da Santa Casa de Mi-

sericórdia de Piracicaba - Piracicaba/SP
2 6 . 11 08

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
5 7 . 7 2 2 . 11 8 / 0 0 0 1 - 4 0

2082187
Hospital das Clinicas FAEPA Ribeirão Preto - Fundação de
Apoio ao Ensino Pesquisa e Assistência HCFMRP - Ribei-

rão Preto/SP
2 6 . 11 17

CNPJ/CNES Hospital Nº leitos
46.374.500/0140-63

2066092
Hospital Geral de Pedreira - São Paulo/SP

2 6 . 11 12

Art. 4º As referidas unidades poderão ser submetidas à avaliação por técnicos da Secretaria de
Atenção à Saúde/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de sua habilitação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 1.216, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera a classificação e habilita Centro de Atenção Psicossocial para realizar
os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medi-
camentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde
(SUS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de

dezembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou
transtorno mental, e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a necessidade de reforçar a rede de atenção à Saúde Mental nas grandes cidades
(incluindo regiões metropolitanas);

Considerando as orientações contidas na Portaria nº 336/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2002,
que define e caracteriza as modalidades dos Centros de Atenção Psicossocial na rede do sistema Único
de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 130/GM/MS, de 26 de janeiro de 2012, que redefine o Centro de
Atenção Psicossocial de Álcool e Outras Drogas 24h (CAPS AD III);

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida
pelo Sistema Único de Saúde (SUS) aos usuários de álcool e outras drogas, e de estruturação e
fortalecimento de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária, associada à rede de serviços
de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;

Considerando a Portaria nº 3.089/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o
financiamento dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS);

Considerando a Portaria nº 1.966/GM/MS, de 10 de Setembro de 2013, que altera os incisos III
e VI do art. 1º da Portaria nº 3.089/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011; e

Considerando a documentação apresentada pelos Estados, solicitando a alteração da modalidade
dos Centros de Atenção Psicossocial e a correspondente avaliação pela Área Técnica de Saúde Mental
do Departamento de Atenção Especializada e Temática da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério
da Saúde (Mental/DAET/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica alterada a classificação anterior e habilitado, a contar da publicação deste ato, o
Centro de Atenção Psicossocial a seguir relacionado, para realizar os procedimentos específicos previstos
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único
de Saúde (SUS):

UF Ti p o Especificação do Plano
interno

CNES CGC/
CNPJ

Município IBGE Gestão
do Município

AL CAPS AD
III

RSM-Crack 5123143 07.792.137/
0001-75

Maceió 312770 Municipal

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 1.217, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Habilita Centro de Atenção Psicossocial para realizar os procedimentos es-
pecíficos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e
Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de

dezembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou
transtorno mental, e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a necessidade de reforçar a rede de atenção à Saúde Mental nas grandes cidades
(incluindo regiões metropolitanas);

Considerando as orientações contidas na Portaria nº 336/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2002,
que define e caracteriza as modalidades dos Centros de Atenção Psicossocial na rede do Sistema Único
de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 130/GM/MS, de 26 de janeiro de 2012, que redefine o Centro de
Atenção Psicossocial de Álcool e Outras Drogas 24h (CAPS AD III);

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida
pelo Sistema Único de Saúde (SUS) aos usuários de álcool e outras drogas, e de estruturação e
fortalecimento de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária, associada à rede de serviços
de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;

Considerando a Portaria nº 3.089/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, e a Portaria nº
1.966/GM/MS, de 10 de setembro de 2013, que dispõem sobre o financiamento dos Centros de Atenção
Psicossocial (CAPS);

Considerando a Portaria nº 1.966/GM/MS, de 10 de setembro de 2013, que altera os incisos III
e VI do art. 1º da Portaria nº 3.089/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011; e

Considerando a documentação apresentada pelos Estados, solicitando a habilitação dos Centros
de Atenção Psicossocial e a correspondente avaliação pela Área Técnica de Saúde Mental do De-
partamento de Atenção Especializada e Temática da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da
Saúde (Mental/DAET/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Centro de Atenção Psicossocial, a seguir relacionado, para realizar os
procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e
Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS):

UF Ti p o Especi-fica-
ção do Plano

interno

CNES CGC/
CNPJ

Município IBGE Gestão
do Município

RS CAPS AD III RSM-Crack 7313810 11 . 3 5 8 . 2 3 5 /
0001-76

Porto Alegre 431490 Municipal

DF CAPS AD III RSM-Crack 7238703 1 2 . 11 6 . 2 4 7 /
0001-57

Ta g u a t i n g a 530000 Estadual

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 1.231, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Habilita o Hospital Martagão Gesteira, com sede em Salvador, como Unidade
de Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.169/GM/MS, de 15 de junho de 2004, que institui a Política

Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade;
Considerando a Portaria nº 210/SAS/MS, de 15 de junho de 2004, que define as Unidades de

Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta Complexidade
Cardiovascular, e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 433/SAS/MS, de 15 de maio de 2012, que suspende os parâmetros
populacionais para habilitação, em Média e Alta Complexidade, das áreas de Cardiologia, Oftalmologia,
Nefrologia e Neurocirurgia, sendo mantidos os critérios técnicos definidos nas Portarias das respectivas
áreas, bem como avaliação técnica da Coordenação-Geral de Média e Alta Complexidade (CGMAC) e
o contexto das Redes de Atenção à Saúde;

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Estado da Saúde da Bahia e a apro-
vação da habilitação pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado, conforme Deliberação CIB nº 233,
de 19 de julho de 2013; e

Considerando a avaliação da Coordenação-Geral da Média e Alta Complexidade do Depar-
tamento de Atenção Especializada e Temática da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde
(CGMAC/DAET/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento de saúde a seguir como Unidade de Assistência em
Alta Complexidade Cardiovascular, para realizar procedimentos nos serviços especificados:

Hospital/Município/UF CNES CNPJ
Hospital Martagão Gesteira/ Salvador/BA 0004278 15.170.723/0001-06

- Serviço de Assistência de Alta Complexidade em Cirurgia Cardiovascular Pediátrica.

Art. 2º O custeio do impacto financeiro gerado por esta Portaria correrá por conta do orçamento
do Ministério da Saúde e os recursos serão alocados ao teto de Média e Alta Complexidade do
Estado/Município, de acordo com o vínculo do estabelecimento e a modalidade de gestão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 1.232, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Remaneja recurso do limite financeiro mensal, destinado ao custeio da Ne-
frologia no Estado da Bahia - Bloco da Atenção de Média e Alta Com-
plexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.737/GM/MS, de 19 de agosto de 2013, que estabelece recurso

anual a ser adicionado ao limite financeiro destinado ao custeio da Nefrologia dos Estados e dos
Municípios; e

Considerando o Ofício nº 2020, de 14 de outubro de 2013, da Secretaria da Saúde do Estado da
Bahia, resolve:

Art. 1º Fica remanejado o recurso mensal destinado ao custeio da Nefrologia no Estado da
Bahia, conforme discriminado no quadro a seguir:

IBGE Município/Estado Valor alterado mensal R$
290460 Brumado 19.439,82
291360 Ilhéus (84.178,57)
291800 Jequié 2.139,47
291840 Juazeiro 8.883,64
292400 Paulo Afonso 43.334,78
292740 Salvador (25.744,08)
292870 Santo Antônio de Jesus (12.122,47)
293010 Senhor do Bonfim (10.479,73)
293050 Serrinha ( 11 . 9 8 1 , 6 2 )
293330 Vitória da Conquista 59.009,73

Total Gestão Municipal ( 11 . 6 9 9 , 0 3 )
290000 Gestão Estadual 11 . 6 9 9 , 0 3

Art. 2º O remanejamento não acarretará impacto financeiro para o Ministério da Saúde.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do

Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência outubro de 2013.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
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PORTARIA Nº 1.236, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Inclui procedimento cirúrgico na Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órteses/Próteses e Materiais Especiais - OPM do Sistema Único de Saúde
(SUS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 2.848/GM/MS, de 6 de novembro de 2007, que aprova a estrutura

e o detalhamento dos procedimentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e
Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS) e suas atualizações;

Considerando a necessidade de acompanhamento e atualização da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando que a Tabela SUS é o instrumento de referência nacional para prestação de
serviços assistenciais em caráter de internação hospitalar;

Considerando a Portaria nº 2.947/GM/MS, de 21 de dezembro de 2012, que atualiza, por
exclusão, inclusão e alteração, procedimentos cirúrgicos oncológicos na Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos, Órtese/Prótese e Materiais Especiais do SUS; e

Considerando a necessidade de criar o procedimento de Reconstrução por Microcirurgia para
tratamento de sequelas de queimaduras e traumas agudos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órtese/Prótese e Materiais Especiais do SUS, resolve:

Art. 1º Fica incluído na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais
Especiais - OPM do Sistema Único de Saúde (SUS), o procedimento cirúrgico 04.13.04.026-7 Re-
construção por Microcirurgia (qualquer parte), para tratamento de sequelas de queimaduras e traumas
agudos:

Procedimento:
04.13.04.026-7

Reconstrução por Microcirurgia (qualquer parte)

Descrição Procedimento realizado em centro cirúrgico para correção de sequelas de queimaduras e traumas agudos,
por meio de transferência livre de tecido vascularizado cutâneo, muscular ou osteomiocutâneo de áreas

remotas para áreas com defeito, com emprego de microanatomoses vasculares.
Excludente com qualquer outro procedimento de reconstrução cirúrgica.

Complexidade: Alta Complexidade
Modalidade: 01 - Hospitalar

Instrumento de Registro: 03- AIH (Procedimento Principal)
Tipo de Financiamento: 06 - Média e Alta Complexidade (MAC)

Valor Hospitalar R$ 3.046,58
Valor Profissional SP: R$ 1.051,79
Valor Hospitalar Total: R$ 4.098,37

Atributo Complementar: Inclui valor da anestesia. Admite permanência à maior. CNRAC.
Sexo: Ambos

Idade Mínima: 0 Meses
Idade Máxima: 130 Ano(s)

Quantidade Máxima: 01
Média de Permanência 06

Pontos: 450
CBO: 225235, 225295.
CID: S00, S00.8, S00.9, T90.0, T95.0, T95.1, T95.2, T95.3, T95.4, T95.8, T95.9, T20.7, T21.3, T21.7, T22.3,

T22.7, T23.3, T23.7, T24.3, T24.7, T25.3, T25.7.
Habilitação: 2102 - Centro de referência em assistência a queimados - alta complexidade

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, como efeitos operacionais a
partir da competência seguinte à sua publicação.

HELVÉCIO MAGALHÃES MIRANDA JÚNIOR

SECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA E PARTICIPATIVA

PORTARIA No- 16, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GESTÃO ESTRATÉGICA E PARTICIPATIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 53 do Anexo I do Decreto nº 7.797, de 30 de agosto de 2012,
e tendo em vista o disposto no art. 6º da Portaria n º. 1.127/GM/MS, de 30 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º Esta Portaria torna pública a relação de projetos de desenvolvimento de soluções informatizadas que se integrem ao Sistema Cartão Nacional de Saúde contemplados nos termos da Portaria n º.
1.127/GM/MS, de 30 de maio de 2012.

Parágrafo único. Os projetos contemplados nos termos do "caput", inclusive a definição do montante de recursos financeiros a ser repassado aos respectivos entes federativos beneficiários, nos termos da Portaria
n º. 1.127/GM/MS, de 30 de maio de 2012, encontram-se no Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ ODORICO MONTEIRO DE ANDRADE

ANEXO

Entidade Contemplada UF Fundo CNPJ do Fundo 2013 2014 To t a l
Custeio Capital Custeio Capital

Secretaria Municipal de Saúde
de Campinas

SP Fundo Municipal de Saúde de
Campinas

1 3 . 7 0 4 . 3 11 / 0 0 0 1 - 8 3 506.250,00 506.250,00 1.518.750,00 1.518.750,00 4.050.000,00

Secretaria Estadual de Saúde
do Ceará

CE Fundo Estadual de Saúde do
Ceará

74.031.865/0001-51 249.598,75 249.598,75 748.796,25 748.796,25 1.996.790,00

Secretaria Estadual de Saúde
de Goiás

GO Fundo Estadual de Saúde de
Goiás

00.544.963/0001-56 506.250,00 506.250,00 1.518.750,00 1.518.750,00 4.050.000,00

Secretaria Municipal de Saúde
de Florianópolis

SC Fundo Municipal de Saúde de
Florianópolis

08.935.681/0001-91 506.250,00 506.250,00 1.518.750,00 1.518.750,00 4.050.000,00

Secretaria Municipal de Saúde
de Fortaleza

CE Fundo Municipal de Saúde de
Fortaleza

11 . 6 2 1 . 4 5 3 / 0 0 0 1 - 5 1 266.338,43 266.338,43 799.015,28 799.015,28 2.130.707,40

Secretaria Municipal de Saúde
de Belo Horizonte

MG Fundo Municipal de Saúde de
Belo Horizonte

11 . 7 2 8 . 2 3 9 / 0 0 0 1 - 0 7 506.250,00 506.250,00 1.518.750,00 1.518.750,00 4.050.000,00

Secretaria Estadual de Saúde
do Tocantins

TO Fundo Estadual de Saúde do
To c a n t i n s

13.849.028/0001-40 196.125,00 196.125,00 588.375,00 588.375,00 1.569.000,00

Nota: Valores em Reais 21.896.497,40

PORTARIA Nº 1.233, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Desabilita estabelecimentos de saúde contemplados com Serviço de Atenção
Domiciliar (SAD).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso das atribuições, e considerando a Portaria nº
963/GM/MS, de 27 de maio de 2013, que redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único
de Saúde (SUS), resolve:

Art. 1º Ficam desabilitados, no Código 13.02, os estabelecimentos de saúde constantes do
Anexo a esta Portaria, contemplados com Serviço de Atenção Domiciliar (SAD), explicitando as equipes
multidisciplinares (EMAD tipo 1, EMAD tipo 2 e EMAP) sediadas nos mesmos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DESABILITADOS NO CÓDIGO 13.02 PARA RECE-
BIMENTO DOS INCENTIVOS A EMAD E EMAP

UF Município Nome do Estabelecimento CNES TIPO DE EMAD Nº DE EMAD Nº DE EMAP
GO Goiania CAIS Candida de Morais 2626691 Tipo 1 1 1
GO Goiania CAIS JD. Novo Mundo 2339315 Tipo 1 1 1
GO Goiania CAIS Jardim Curitiba 2506688 Tipo 1 1 0
GO Goiania CAIS Vila Nova 2506327 Tipo 1 1 0
GO Goiania CAIS Bairro Goiá 2339447 Tipo 1 1 0
GO Goiania JD. Guanabara 2339471 Tipo 1 1 0
GO Goiania CAIS Chacara do Governador 2339552 Tipo 1 1 1
GO Goiania CIAMS Jd. América 2339528 Tipo 1 2 0
GO Goiania CAIS Campinas 2339501 Tipo 1 2 1
GO Goiania CIAMS Novo Horizonte 2339412 Tipo 1 2 1
SP São Paulo UBS CID Patriarca 2786923 Tipo 1 1 0

TO TA L 14 5

PORTARIA Nº 1.234, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera classificação e habilita Centros de Atenção Psicossocial para realizar os
procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medica-
mentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde
(SUS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de

dezembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou
transtorno mental, e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a necessidade de reforçar a rede de atenção à Saúde Mental nas grandes cidades
(incluindo regiões metropolitanas);

Considerando as orientações contidas na Portaria nº 336/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2002,
que define e caracteriza as modalidades dos Centros de Atenção Psicossocial na rede do Sistema Único
de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 130/GM/MS, de 26 de janeiro de 2012, que redefine o Centro de
Atenção Psicossocial de Álcool e Outras Drogas 24h (CAPS AD III);

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida
pelo Sistema Único de Saúde (SUS) aos usuários de álcool e outras drogas e de estruturação e
fortalecimento de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária, associada à rede de serviços
de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social;

Considerando a Portaria nº 3.089/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o
financiamento dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS);

Considerando a Portaria nº 1.966/GM/MS, de 10 de setembro de 2013, que altera os incisos III
e VI do art. 1º da Portaria nº 3.089/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011;

Considerando a Portaria nº 664/GM/MS, de 23 de abril de 2013, que aprova o Plano de Ação
da Rede de Atenção Psicossocial do Estado de Minas Gerais e Municípios; e

Considerando a documentação apresentada pelos Estados, solicitando a alteração da modalidade
dos Centros de Atenção Psicossocial e a correspondente avaliação pela Área Técnica de Saúde Mental
do Departamento de Atenção Especializada e Temática da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério
da Saúde (Mental/DAET/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica alterada a classificação anterior e habilitados, a contar da publicação deste ato, os
Centros de Atenção Psicossocial a seguir relacionados, para realizar os procedimentos específicos
previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do
Sistema Único de Saúde (SUS):

UF Ti p o Especi-ficação
do Plano in-

terno

CNES CGC/
CNPJ

Município IBGE Gestão do Municí-
pio

MG CAPS AD III RSM-Crack 6373658 73.964.934/0001-
17

Governador Valadares 312770 Municipal

PR CAPS AD III RSM-Crack 5484405 13.792.329/0001-
84

Curitiba 410690 Municipal

PR CAPS AD III RSM-Crack 3379248 13.792.329/0001-
84

Curitiba 410690 Municipal

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
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SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
E REGULAÇÃO DA PROVISÃO
DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE

PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL

PORTARIA No- 8, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Divulga a alocação dos médicos formados
em instituição de educação superior estran-
geira, inscritos no Projeto Mais Médicos
para o Brasil que obtiveram conceito sa-
tisfatório no Módulo de Acolhimento e
Avaliação nos respectivos municípios nos
termos do Edital SGTES/MS nº 49, de 16
de agosto de 2013 e da Portaria Intermi-
nisterial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de julho
de 2013.

O COORDENADOR DO PROJETO MAIS MÉDICOS PA-
RA O BRASIL, designado nos termos da Portaria nº 1.494/GM/MS,
de 18 de julho de 2013, e no uso das atribuições que lhe confere, o
art. 8º, inciso IV, da Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8
de julho de 2013, e considerando os termos da Portaria nº 1/DE-
PREPS/SGTES/MS, de 19 de setembro de 2013, resolve:

Art. 1º Divulgar a lista das respectivas alocações nos mu-
nicípios para os médicos formados em instituição de educação su-
perior estrangeira, que obtiveram conceito satisfatório no Módulo de
Acolhimento e Avaliação, nos termos do art. 16 da Portaria Inter-
ministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013 e do item 6 do
Edital nº 49/ SGTES/MS, de 16 de agosto de 2013, através do site
h t t p : / / m a i s m e d i c o s . s a u d e . g o v. b r.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

timídia - SCM no Estado do Acre, contra decisão do Superintendente
de Radiofrequência e Fiscalização consubstanciada no Despacho s/n,
de 1º de agosto de 2008, de fl. 83 dos autos, para, no mérito, dar-lhe
parcial provimento no sentido de descaracterizar as infrações refe-
rentes à capacidade do sistema; b) alterar o valor da multa de R$
23.792,74 (vinte e três mil, setecentos e noventa e dois reais e setenta
e quatro centavos) para R$ 12.689,46 (doze mil, seiscentos e oitenta
e nove reais e quarenta e seis centavos) em razão da descarac-
terização das infrações em epígrafe; e, c) determinar à Superinten-
dência de Fiscalização competente que notifique a interessada sobre a
presente decisão.

Participaram da deliberação o Presidente Substituto Jarbas
José Valente e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika,
Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Paolucci. Ausente, jus-
tificadamente, o Presidente João Batista de Rezende, por motivo de
férias.

ACÓRDÃOS DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Processo nº 53500.018185/2011
Nº 261 - Conselheiro Relator: Roberto Pinto Martins. Fórum De-
liberativo: Reunião nº 708, de 8 de agosto de 2013. Recorrente/In-
teressado: TIM CELULAR S/A (CNPJ/MF nº 04.206.050/0001-80)
EMENTA: PADO. SPV. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DES-
CUMPRIMENTO DO ART. 40, § 9º, c/c ART. 23, § 1º, DO RE-
GULAMENTO DO SMP. REGULARIDADE DA SANÇÃO APLI-
CADA. AUSÊNCIA DE FATOS NOVOS. CONHECIMENTO E
NÃO PROVIMENTO DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 1. As
alegações recursais não trazem qualquer fato novo ou circunstância
relevante suscetível de justificar a reforma da decisão recorrida. 2.
Pedido de Reconsideração conhecido e não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 242/2013-GCRM, de 2 de agosto
de 2013, integrante deste acórdão, conhecer do Pedido de Recon-
sideração interposto por TIM CELULAR S/A em face de decisão do
Conselho Diretor consubstanciada no item 'a" do Despacho nº
1.043/2012-CD, de 15 de fevereiro de 2013, para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se integralmente os termos da decisão re-
corrida.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika e Roberto Pinto Martins. Ausente o Conselheiro Ro-
drigo Zerbone Loureiro, por motivo de férias.

Processo nº 53516.000440/2007
Nº 262 - Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika.
Fórum Deliberativo: Reunião nº 708, de 8 de agosto de 2013. Re-
corrente/Interessado: SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES
(CNPJ/MF nº 01.371.416/0001-89)
EMENTA: PADO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO CUMULA-
DO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. SUPERINTEN-
DÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. NÃO CUMPRIMENTO DE
METAS ESTABELECIDAS NO PGMQ. OCORRÊNCIA. MULTA
MANTIDA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO CONHECIDO E
PROVIDO PARCIALMENTE. 1. A instrução do presente processo
obedeceu rigorosamente às disposições contidas no Regimento In-
terno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 270/2001, atendendo à
sua finalidade, com observância aos princípios do devido processo
legal, do contraditório e da ampla defesa, conforme dispõem os §§ 1º
e 2º do artigo 50 da Lei nº 9.784/99 - Lei de Processo Administrativo
(LPA), assim como o inciso II do artigo 54 do Regimento Interno da
Agência. 2. Não se verifica ilegalidade, irrazoabilidade ou despro-
porcionalidade no cálculo ou no montante da multa aplicada, motivo
pelo qual deve ser mantida, sob a égide do art. 173 da Lei nº 9.472/97
(Lei Geral de Telecomunicações). 3. Pedido de Reconsideração co-
nhecido e provido parcialmente.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 357/2013-GCMB, de 2 de agosto
de 2013, integrante deste acórdão, conhecer do Pedido de Recon-
sideração cumulado com pedido de efeito suspensivo interposto pela
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES, CNPJ/MF nº
01.371.416/0001-89, Concessionária do Serviço Fixo Telefônico Co-
mutado - STFC, Setor 20, Área de Numeração 43, do Plano Geral de
Outorgas - PGO e, quanto ao mérito, dar-lhe provimento parcial
exclusivamente no tocante à revogação do item "iii" do Despacho nº
10.634/2011-SPB, de 14 de dezembro 2011 (fl. 211), e a manutenção,
na íntegra, da decisão exarada pelo Despacho nº 43/2013-CD, de 7 de
janeiro de 2013 (fl. 374).

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika e Roberto Pinto Martins. Ausente o Conselheiro Ro-
drigo Zerbone Loureiro, por motivo de férias.

ACÓRDÃO DE 26 DE AGOSTO DE 2013

Processo nº 53578.000478/2008
Nº 299 - Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika.
Fórum Deliberativo: Reunião nº 710, de 22 de agosto de 2013. Re-
corrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S/A - Filial Ama-
zonas (CNPJ/MF nº 33.000.118/0007-64)
EMENTA: PADO. RECURSO ADMINISTRATIVO. ÓBICE À FIS-
CALIZAÇÃO. OCORRÊNCIA. REVISÃO, DE OFÍCIO, DO VA-
LOR DA MULTA. 1. A conduta de descumprir o artigo 96, I, da Lei
Geral de Telecomunicações, Lei nº 9.472/1997, de 16 de julho de
1997, c/c Cláusula 15.1, V, do Contrato de Concessão nº 023/98,
enseja a aplicação da sanção de multa. 2. A instrução do presente
processo obedeceu rigorosamente às disposições contidas no Regi-
mento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 270/2001, aten-

dendo à sua finalidade, com observância aos princípios do devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, conforme dis-
põem: os §§ 1º e 2º do artigo 50 da Lei nº 9.784/99 - Lei de Processo
Administrativo (LPA), assim como o inciso II do artigo 54 do Re-
gimento Interno da Agência, não havendo prejuízo comprovado pela
Requerente em face da ausência de alegações finais, razão pela qual
não há que se falar em nulidade em reverência ao princípio ne pas de
nullité sans grief. 3. Não se verifica ilegalidade, irrazoabilidade ou
desproporcionalidade no cálculo ou no montante da multa aplicada,
motivo pelo qual deve ser mantida, sob a égide do art. 173 da Lei nº
9.472/97 (Lei Geral de Telecomunicações). 4. Recurso Administrativo
conhecido para, no mérito, negar-lhe provimento. 5. Rever, de ofício,
o valor da multa, arrimado em decisões do Conselho Diretor.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, conhecer do Recurso Administrativo com pedido de efeito
suspensivo interposto pela empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A
- Filial Amazonas para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-
se a decisão proferida pelo Superintendente de Radiofrequência e
Fiscalização por meio do Despacho nº 3.399, de 27 de abril de 2011,
com a reforma, de ofício, do valor da multa aplicada para o patamar
de R$ 155.453,20 (cento e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e
cinquenta e três reais e vinte centavos), nos termos da Análise nº
136/2013-GCMB, de 1º de março de 2013, integrante deste acór-
dão.

Votaram com o Conselheiro Relator Marcelo Bechara de
Souza Hobaika o Presidente João Batista de Rezende e os Con-
selheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone Loureiro, por meio do
Voto nº 84/2013-GCRZ, de 20 de agosto de 2013, e Roberto Pinto
Martins.

ACÓRDÃO DE 27 DE AGOSTO DE 2013

Processo nº 53508.001549/2007
Nº 314 - Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum Delibe-
rativo: Reunião nº 710, de 22 de agosto de 2013. Recorrente/In-
teressado: TELEMAR NORTE LESTE S/A (CNPJ/MF nº
3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9 )
EMENTA: PADO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INFRA-
ÇÕES DEVIDAMENTE CARACTERIZADAS NOS AUTOS. INE-
XISTÊNCIA DE DOCUMENTOS OU DE ARGUMENTOS NOVOS
A JUSTIFICAR A RECONSIDERAÇÃO QUANTO À CONFIGU-
RAÇÃO DAS INFRAÇÕES PERPETRADAS. MOTIVAÇÃO SU-
FICIENTE QUANTO À APLICAÇÃO DA SANÇÃO DE MULTA
IMPOSTA E DO QUANTUM FIXADO. DETERMINAÇÕES PARA
A ÁREA TÉCNICA, RELATIVAS À MEDIDA REPARATÓRIA
POR PREJUÍZOS A USUÁRIOS DE ACESSOS COLETIVOS,
COM NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE DEPÓSITO NO
FDD E POSSÍVEL INSTAURAÇÃO DE PADO. PEDIDO DE RE-
CONSIDERAÇÃO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Alegações
trazidas no Pedido de Reconsideração não foram capazes de des-
constituir as irregularidades constatadas ou isentar a Telemar de res-
ponsabilidade. Recurso Administrativo conhecido e não provido. 2.
Subsistência da materialidade objeto do presente PADO, não me-
recendo acolhida a insurgência da TELEMAR, ante o conjunto pro-
batório acostado aos autos, inexistindo documentos ou argumentos
novos a justificar a reconsideração quanto à configuração das in-
frações perpetradas. 3. Chamadas realizadas entre a localidade de
Seropédica e as localidades do Rio de Janeiro e Nova Iguaçu, todas
no estado do Rio de Janeiro e com tratamento local, quando ori-
ginadas de acessos coletivos, tinham que ser efetuadas mediante pro-
cedimento de marcação destinado às chamadas LDN, além de ser
tarifadas como LDN. Quando originadas de acessos individuais, ti-
nham que ser efetuadas mediante procedimento de marcação des-
tinado às chamadas LDN, porém sua tarifação era LOCAL. 4. Mo-
tivação suficiente quanto à aplicação da sanção de multa imposta e do
quantum fixado, em conformidade com as normas prescritas no Re-
gulamento para Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pela
Resolução nº 344, de 18 de julho de 2003, no Regulamento sobre
Áreas Locais para o STFC, aprovado pela Resolução nº 373, de 3 de
junho de 2004, Regulamento de Numeração do STFC, aprovado pela
Resolução nº 86, de 30 de dezembro de 1998, e no Contrato de
Concessão. 5. Determinações para a área técnica, relativas à medida
reparatória por prejuízos a usuários de acessos coletivos, com ne-
cessidade de comprovação de depósito no FDD e possível instauração
de PADO. 6. Efeito suspensivo atribuído ao Pedido de Reconsi-
deração, por meio de Certidão de 8 de março de 2013 (fl. 342),
exclusivamente quanto às sanções de multa aplicadas no item "i" e de
advertência no item "ii" do Despacho nº 10.627/2011/PBCPP
/PBCP/SPB, de 14 de dezembro de 2011 (fl. 188), nos termos do Ato
nº 1.878, de 30 de março de 2011; e denegado, por meio do Despacho
nº 1.949/2013-PR, de 22 de março de 2013 (fl. 343), quanto aos itens
"iii" e "iv" desse Despacho nº 10.627/2011/PBCPP/PBCP/SPB.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 295/2013-GCJV, de 19 de julho
de 2013, integrante deste acórdão, conhecer do Pedido de Recon-
sideração com pedido de efeito suspensivo (fls. 292-332) para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão do Conselho
Diretor contida no Despacho nº 127/2013-CD, de 10 de janeiro de
2013 (fl. 288), e, consequentemente, a decisão do Superintendente de
Serviços Públicos por meio do Despacho nº
10.627/2011/PBCPP/PBCP/SPB, de 14 de dezembro de 2011 (fl.
188), com as alterações/adições proporcionadas por esse Despacho nº
127/2013-CD.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Roberto Pinto Martins.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 20 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53584.000232/2007
Nº 65 - Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum De-
liberativo: Reunião nº 700, de 13 de junho de 2013. Recorrente/In-
teressado: BRASIL TELECOM S/A (CNPJ/MF nº 76.535.764/0001-
43)
EMENTA: PADO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUPERINTEN-
DÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO. AFRON-
TA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, TIPICIDADE E MO-
TIVAÇÃO. INEXISTÊNCIA. MERA ALTERAÇÃO CADASTRAL.
QUANTO ÀS IRREGULARIDADES DE COORDENADAS. ERRO
DE DIGITAÇÃO. ARGUMENTOS IMPROCEDENTES. QUANTO
À CAPACIDADE DO SISTEMA. INTERPRETAÇÃO EQUIVOCA-
DA DA FISCALIZAÇÃO. UTILIZAÇÃO EM PATAMAR INFE-
RIOR ÀQUELE INFORMADO NÃO CONSTITUI INFRAÇÃO.
DESCARACTERIZAÇÃO DA INFRAÇÃO. NOVO VALOR DE
MULTA EM R$ 12.689,46 (DOZE MIL, SEISCENTOS E OITENTA
E NOVE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS). PELO CO-
NHECIMENTO E NO MÉRITO PARCIAL PROVIMENTO. 1. A
prestadora foi sancionada por infrações técnicas - alteração de en-
dereços de estações, divergências entre coordenadas autorizadas e
verificadas e capacidade do sistema inferior ao informado. 2. Instada
a se defender, a prestadora alegou que a alteração de endereços de
estações constituía uma mera alteração cadastral, não passível de
sancionamento regulamentar. A argumentação não foi acatada, vez
que o endereço de uma estação, apesar de não ser uma característica
técnica da estação, consta do Projeto de Instalação, sendo que este
sim, uma vez alterado deve a Anatel ser comunicada. 3. Quanto às
coordenadas incorretas aduziu que se tratava de erro de digitação e
que tal divergência era insignificante. O argumento não prospera, vez
que a divergência de segundos nas coordenadas pode levar a muitos
metros de inexatidão do endereço correto. 4. No tocante à capacidade
do sistema, a ora Recorrente aduziu que houve equívoco de in-
terpretação por parte da fiscalização, vez que houve apenas um nú-
mero de canais ou taxa de transmissão inferior ao autorizado pela
Agência. Isso, de acordo com a área técnica, de fato, não constitui
infração, razão pela qual deve ser descaracterizada. 5. Em sede de
Recurso Administrativo, a Interessada retoma a argumentação apre-
sentada em sede de defesa. 6. Sanção de multa reduzida de R$
23.792,74 (vinte e três mil, setecentos e noventa e dois reais e setenta
e quatro centavos) para R$ 12.689,46 (doze mil, seiscentos e oitenta
e nove reais e quarenta e seis centavos) em razão da descarac-
terização. 7. Recurso Administrativo conhecido e, no mérito, par-
cialmente provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 317/2013-GCRZ, de 5 de junho
de 2013, integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso Admi-
nistrativo interposto pela BRASIL TELECOM S/A, CNPJ/MF nº
76.535.764/0001-43, Executante do Serviço de Comunicação Mul-
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ACÓRDÃOS DE 3 DE SETEMBRO DE 2013

Processo nº 53520.001679/2007
Nº 330 - Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika.
Fórum Deliberativo: Reunião nº 711, de 29 de agosto de 2013. Re-
corrente/Interessado: GLOBALNOVA COMUNICAÇÕES LTDA.
(CNPJ/MF nº 02.519.780/0001-06)
EMENTA: PADO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUPERINTEN-
DÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. INFRAÇÕES AOS ARTS.
11, IV, 17, §§ 1º e 7º, e 98, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RSTFC.
OCORRÊNCIA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. 1. A
regulamentação do STFC resguarda seu usuário, independentemente
do plano de serviço. A Resolução nº 426/2005 aprovou o Regu-
lamento do STFC sem distinção entre as formas pós e pré-pagas de
prestação. 2. Constatado o descumprimento de norma regulamentar e
tendo em vista que a Interessada não logrou êxito em apresentar
provas capazes de ilidir a presunção de veracidade de que goza a
fiscalização, configura-se a irregularidade e o respectivo dever san-
cionatório da Agência. 3. Os valores cobrados indevidamente devem
ser devolvidos em dobro com os mesmos encargos aplicados pela
Prestadora aos valores pagos em atraso, com juros e correção mo-
netária, nos termos dos arts. 42 do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078/90) e 98 do RSTFC. Se não for possível identificar os
usuários, os valores correspondentes devem ser destinados ao Fundo
de Defesa dos Direitos Difusos (FDD). 4. Legalidade, proporcio-
nalidade e razoabilidade da sanção de multa aplicada. 5. A extinção
da outorga por renúncia não desonera a Recorrente de suas obrigações
perante terceiros. Inexistência de prejuízo do regular andamento de
eventuais procedimentos administrativos para apuração de descum-
primento de obrigações - PADOs instaurados contra a empresa e da
cobrança de valores por ela devidos. 6. Recurso conhecido, com
exceção das alegações relativas aos arts. 41, § 2º, e 46, V, da Re-
solução nº 426/2005, por ausência de interesse recursal, e não pro-
vido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 382/2013-GCMB, de 23 de agos-
to de 2013, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Admi-
nistrativo interposto pela GLOBALNOVA COMUNICAÇÕES LT-
DA., com exceção das alegações relativas aos arts. 41, § 2º, e 46, V,
da Resolução nº 426/2005, por ausência de interesse recursal, para, no
mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Roberto Pinto Martins.

Processo nº 53578.001443/2007
Nº 348 - Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum Delibe-
rativo: Reunião nº 711, de 29 de agosto de 2013. Recorrente/In-
teressado: TELEMAR NORTE LESTE S/A - Filial Amazonas
(CNPJ/MF nº 33.000.118/0007-64)
EMENTA: PADO. RECURSO ADMINISTRATIVO. ÓBICE À FIS-
CALIZAÇÃO. OCORRÊNCIA. REVISÃO, DE OFÍCIO, DO VA-
LOR DA MULTA. 1. Recurso Administrativo interposto pela TE-
LEMAR NORTE LESTE S/A - Filial Amazonas contra decisão do
Superintendente de Radiofrequência e Fiscalização proferida por meio
do Despacho nº 7.327 - SRF, de 14 de outubro de 2009, que aplicou
a sanção de multa no valor de R$ 2.170.569,86 (dois milhões, cento
e setenta mil, quinhentos e sessenta e nove reais e oitenta e seis
centavos), por óbice à atividade de fiscalização. 2. A instrução do
presente processo obedeceu rigorosamente às disposições contidas no
Regimento Interno da Anatel, atendendo à sua finalidade, com ob-
servância aos princípios do devido processo legal, do contraditório e
da ampla defesa, conforme dispõem os §§ 1º e 2º do artigo 50 da Lei
nº 9.784/99 - Lei de Processo Administrativo (LPA), assim como o
inciso II do artigo 54 do Regimento Interno da Agência. 3. Os
argumentos da Recorrente não revelam fatos novos que justifiquem a
reforma da decisão. Recurso Administrativo conhecido e improvido.
4. Revisão, de ofício, do valor da multa, arrimada em decisões do
Conselho Diretor, para que reste alinhada às razões contidas no Pa-
recer nº 1.465/2011/ILC/PGF/PFE-Anatel, de 10 de novembro de
2011. 5. Desnecessária notificação da Recorrente, dada a inexistência
de agravamento da situação pretérita.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 329/2013-GCJV, de 23 de agosto
de 2013, integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso Admi-
nistrativo interposto pela TELEMAR NORTE LESTE S/A contra o
Despacho nº 2.261/2010 - SRF/Anatel, de 31 de março de 2010, para,
no mérito, negar-lhe provimento; e, b) reformar de ofício a decisão
contida no Despacho nº 2.261/2010 - SRF/Anatel, de 31 de março de
2010, em virtude da aplicação de nova metodologia de cálculo de
multa, alterando o valor da sanção para R$ 104.123,29 (cento e
quatro mil, cento e vinte e três reais e vinte e nove centavos),
aderente aos termos do Parecer nº 1.465/2011/ILC/PGF/PFE-Anatel.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Roberto Pinto Martins.

ACÓRDÃO DE 16 DE SETEMBRO DE 2013

Processos n. 53524.008468/2007, 53524.000160/2008 e
53548.000712/2008
Nº 386 - Conselheiro Relator: Marconi Thomaz de Souza Maya.
Fórum Deliberativo: Reunião nº 713, de 12 de setembro de 2013.
Recorrente/Interessado: COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES
DO BRASIL CENTRAL (CNPJ/MF nº 71.208.516/0001-74)
EMENTA: PROCEDIMENTO PARA APURAÇÃO DE DESCUM-
PRIMENTO DE OBRIGAÇÕES. SUPERINTENDÊNCIA DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. RESSAR-

CIMENTO A USUÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. INFRAÇÃO AU-
TÔNOMA. AGRAVAMENTO DA SANÇÃO. CONVERSÃO EM
DILIGÊNCIA. PEDIDO DE SIGILO. DEFERIMENTO. 1. O res-
sarcimento intempestivo de valores cobrados indevidamente constitui
infração autônoma, que não se confunde com a que deu origem à
cobrança indevida. 2. Conversão da deliberação em diligência para
elaboração de proposta de aplicação de sanção pelo descumprimento
do disposto no art. 98 do Regulamento do Serviço Telefônico Fixo
Comutado, aprovado pela Resolução nº 426, de 9 de dezembro de
2005, e intimação da Interessada, face à possibilidade de agravamento
de sua situação, nos termos do art. 64, parágrafo único, da Lei nº
9.784, de 20 de janeiro de 1999. 3. Pedido de Sigilo. Cópia de fatura
de usuário. Informações pessoais. Deferimento.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 185/2013-GCMM, de 6 de se-
tembro de 2013, integrante deste acórdão, deferir o pedido de sigilo
formulado pela COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO
BRASIL CENTRAL relativamente à documentação de fls. 164-166.

Participaram da deliberação o Presidente Substituto Jarbas
José Valente e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika,
Rodrigo Zerbone Loureiro e Marconi Thomaz de Souza Maya. Au-
sente o Presidente João Batista de Rezende, por motivo de férias.

ACÓRDÃOS DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

Processo nº 53524.001880/2007
Nº 505 - Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum
Deliberativo: Reunião nº 717, de 17 de outubro de 2013. Recor-
rente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S/A (CNPJ/MF nº
3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 3 - 3 0 )
EMENTA: PADO. SPB. MULTA. R$ 14.131.844,92. INFRAÇÕES
AO RSTFC. PELO CONHECIMENTO E, NO MÉRITO, IMPRO-
VIMENTO. 1. Mesmo sabendo da presunção relativa de veracidade
das alegações dos fiscais, a Recorrente tenta impor o dever de provar
tais alegações à própria Administração, no que não deve obter êxito.
2. A ausência de alegações finais após o término da fase de instrução
processual somente constitui vício quando implica prejuízo à Re-
corrente, prejuízo esse que não restou comprovado. 3. Todos os pa-
râmetros e critérios previstos na Lei Geral de Telecomunicações e no
Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas para a apli-
cação de sanções administrativas foram devidamente observados e
ponderados, de acordo com os aspectos objetivos e subjetivos das
condutas infrativas. 4. Pedido de Reconsideração conhecido e, no
mérito, improvido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 422/2013-GCRZ, de 3 de outubro
de 2013, integrante deste acórdão, conhecer do Pedido de Recon-
sideração apresentado contra decisão do Conselho Diretor exarada por
meio do Despacho nº 2.061/2013-CD, de 1º de abril de 2013, para, no
mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marconi Thomaz de
Souza Maya.

Processo nº 53539.001180/2008
Nº 508 - Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum
Deliberativo: Reunião nº 717, de 17 de outubro de 2013. Recor-
rente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S/A (CNPJ/MF nº
3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 1 2 - 2 1 )
EMENTA: PADO. SCO. MULTA NO VALOR DE R$ 252.018,16.
FALHA NA MANUTENÇÃO DA GRAVAÇÃO DE CHAMADAS.
NÃO OFERECIMENTO DO PLANO BÁSICO DE SERVIÇO E
TRATAMENTO DISCRIMINATÓRIO QUANTO ÀS CONDIÇÕES
DE ACESSO AO SERVIÇO. INFRAÇÕES CONFIGURADAS. PE-
LO CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. 1. Infrações ca-
racterizadas. Inexistência de vícios na decisão do Superintendente.
Inexistência de bis in idem. 2. Não se vislumbra qualquer incon-
sistência ou arbitrariedade na composição do cálculo que resultou na
multa. 3. Pedido de Reconsideração conhecido e não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 409/2013-GCRZ, de 24 de se-
tembro de 2013, integrante deste acórdão, conhecer do Pedido apre-
sentado para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marconi Thomaz de
Souza Maya.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 30 de outubro de 2012

Nº 6.663 -
Processo nº 53566.001411/2006

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo com
pedido de efeito suspensivo interposto pela TELEMAR NORTE LES-
TE S/A - Telemar/PI, CNPJ/MF nº 33.000.118/0010-60, Concessio-
nária do Serviço Telefônico Fixo Comutado, no Setor 12 do Plano
Geral de Outorgas, contra decisão do Superintendente de Univer-
salização consubstanciada no Despacho nº 1.770/2010/UNA-
CO/UNAC/SUN, de 17 de março de 2010, nos autos do processo em
epígrafe, decidiu, em sua Reunião nº 671, realizada em 18 de outubro

de 2012: a) conhecer do Recurso para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; b) não conhecer da petição intitulada "Manifestação", pro-
tocolizada sob o nº 53508.007525/2011, ante a ocorrência da pre-
clusão consumativa; c) conhecer das "Alegações" para, no mérito,
indeferir os pedidos ali constantes; e, d) reformar, de ofício, a decisão
recorrida, com fundamento no art. 64 e parágrafo único da Lei nº
9.784, de 20 de janeiro de 1999, para incluir agravante de 5% no
cálculo da sanção, ante a existência de antecedentes, revendo o valor
total para R$ 60.637,50 (sessenta mil, seiscentos e trinta e sete reais
e cinquenta centavos), pelas razões e fundamentos constantes da Aná-
lise nº 666/2012-GCER, de 11 de outubro de 2012.

Em 31 de janeiro de 2013

Nº 638 -
Processo nº 53578.001833/2006

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto por RN BRASIL SERVIÇOS DE PROVEDORES LTDA,
CNPJ/MF nº 05.827.543/0001-09, executante do Serviço de Comu-
nicação Multimídia, no município de Parintins, no Estado do Ama-
zonas, em face da decisão proferida pelo Superintendente de Ra-
diofrequência e Fiscalização, por meio do Despacho nº 5.876, de 1º
de agosto de 2011, nos autos do processo em epígrafe, cujo objeto é
a apuração de infração ao art. 27, do anexo à Resolução nº 272/2001,
de 9 de agosto de 2001, decidiu, em sua Reunião nº 681, realizada em
17 de janeiro de 2013, não conhecer do Recurso, em virtude da
ausência de pressuposto processual da tempestividade, pelas razões e
fundamentos constantes da Análise nº 23/2013-GCRZ, de 11 de ja-
neiro de 2013.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

Nº 3.241 -
Processo nº 53516.000883/2007

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
cumulado com Pedido de Efeito Suspensivo interposto por BRASIL
TELECOM S/A - Filial Paraná, CNPJ/MF nº 76.535.764/0321-85,
Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado no Setor 19 do
Plano Geral de Outorgas, em face de decisão do Conselho Diretor da
Anatel, consubstanciada no Despacho nº 5.273/2010-CD, de 29 de
junho de 2010, nos autos do processo em epígrafe, que tem por objeto
a averiguação de descumprimento a vários dispositivos do Regu-
lamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado, aprovado pela Re-
solução nº 426, de 9 de dezembro de 2005, e do Plano Geral de
Metas de Qualidade, aprovado pela Resolução nº 341, de 20 de junho
de 2003, decidiu, em sua Reunião nº 698, realizada em 23 de maio de
2013, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº 35/2013-
GCMP, de 17 de maio de 2013: a) conhecer do Pedido de Re-
consideração para, no mérito, negar-lhe provimento; b) reformar, de
Ofício, a decisão exarada no Despacho nº 5.273/2010-CD, de 29 de
junho de 2010, no sentido de afastar os descumprimentos referente ao
§ 1º do art. 40 do Regulamento de Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado, reduzindo o valor total da sanção para R$ 36.987.409,66
(trinta e seis milhões, novecentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e
nove reais e sessenta e seis centavos); e, c) não conhecer da peça
intitulada "Memorial", apresentada em 11 de março de 2011, em
virtude da ocorrência de preclusão consumativa.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de abril de 2013

Nº 2.725 -
Ref.:PADO n.º 535600014082010

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-
gimentais, examinando o Procedimento para Apuração de Descum-
primento de Obrigações (Pado) n° 535600014082010, instaurado em
face da Telemar Norte Leste S.A, Concessionária do STFC, Setor 11
do Plano Geral de Outorgas (PGO), CNPJ nº 33.000.118/0015-74,
que trata de descumprimento relativos ao Regulamento do Serviço
Telefônico Fixo Comutado, aprovado pela Resolução nº 426/05, con-
siderando o teor do Informe n° 176/2013-PBQID/PBQI, de
28/03/2013, resolve:

i) Aplicar sanção de MULTA à Telemar Norte Leste S.A., no
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em razão do descumprimento ao
art. 98, caput e parágrafo único do RSTFC; ii) DETERMINAR à Te-
lemar Norte Leste. S.A. que efetue a devolução em dobro dos valores
indevidamente cobrados e pagos pelo usuário, com o envio a Anatel da
respectiva comprovação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados
da notificação do presente Despacho, ressaltando-se que a comprovação
deverá ocorrer na forma de espelhos de faturas de contas telefônicas, em
meio eletrônico. Caso a Prestadora resolva, de acordo com o disposto no
§ 5º do art. 33 do Regulamento de Aplicação de Sanções Administra-
tivas, anexo a Resolução nº 589/2012, renunciar expressamente ao di-
reito de recorrer da decisão de primeira instância, fará jus a um fator de
redução de 25% (vinte e cinco por cento) no valor das multas ora apli-
cadas, desde que faça o recolhimento no prazo regulamentar, totalizando
para esse caso o montante de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

ÁTILA AUGUSTO SOUTO
Substituto
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SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO No- 6.661, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no uso
da atribuição que lhe foi conferida pelo art. 159, inciso IX do Re-
gimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de
abril de 2013, resolveu homologar o Plano Alternativo de Serviço nº
272 da Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - Embratel,
conforme termos constantes no Procedimento Administrativo n.º
53500.024667/2013 da Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE
DE OBRIGAÇÕES

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 16 de agosto de 2013

Nº 4.080 -
Ref.: PADO nº 53504.028877/2010

O SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRIGA-
ÇÕES DA ANATEL, substituto, no uso de suas atribuições legais,
regulamentares e regimentais, examinando os autos do procedimento
administrativo epigrafado, instaurado com vistas a apurar a conduta
da TELEFONICA BRASIL S/A, Concessionária do STFC, inscrita no
CNPJ sob o nº 02.558.157/0001-62, em decorrência de indícios de
infração ao Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado
(RSTFC) e ao Contrato de Concessão, e considerando o que consta
nos termos da Nota Técnica n.º 40/2013-PBQID e do Informe n.º
18/2013-CODI, acolhendo-os e integrando as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação, nos termos do art. 107, §1º do
Regimento Interno, resolve:

a) APLICAR sanção de MULTA, prevista no art. 173, inciso
II, da Lei n.º 9.472/97, no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), sendo: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pela infração
ao art. 75, § 1º do RSTFC c/c Cláusula 9.1 do Contrato de Concessão
PBOA/SPB nº 121/2006-Anatel e R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais) pela infração ao art. 40, § 3º do RSTFC; b) NOTIFICAR a
TELEFONICA BRASIL S/A do teor do presente Despacho.

ÁTILA AUGUSTO SOUTO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 31 de julho de 2013

Nº 3.851 -
Processo nº 53000.019256/2008.

O SUPERINTENDENTE DE DE FISCALIZAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, examinando o
Recurso Administrativo interposto por FUNDAÇÃO CULTURAL
DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA COSTA DOURADA, CNPJ nº
39.133.202/0001-47, executante do Serviço de Radiodifusão em Fre-
quência Modulada, no Município de Rio Branco, no Estado do Acre,
contra decisão do Gerente Regional da Agência Nacional de Te-
lecomunicações nos Estados do Amazonas, Acre, Rondônia e Ro-
raima - GR11, emanada do Despacho nº 2.040, de 28 de março de
2013, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por objeto a
apuração de infrações técnicas relativas ao serviço, decide negar pro-
vimento ao Recurso, mantendo integralmente a decisão recorrida,
pelas razões e justificativas constantes do Informe nº
18/2013GR11CO, de 16 de julho de 2013.

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

Em 1o- de novembro de 2012

Nº 6.731 -
Processo Nº 53587.000283/2011. Aplica a BURITIS COMUNICA-
ÇÕES LTDA, executante do Serviço Especial de Retransmissão de
Televisão - RTV, no Município de Boa Vista, no Estado de Roraima,
por infrações técnicas relativas ao serviço, sanção de multa no valor
de R$ 6.000,00 (seis mil reais), pelas razões e justificativas constantes
do Informe nº 112/2012-ER11AT, de 27/03/2012.

JOSE GOMES PIRES

Em 21 de fevereiro de 2013

Nº 1.146 -
Processo Nº 53000.025366/2010. Aplica a FUNDAÇÃO UNIVER-
SITÁRIA DE BRASÍLIA - FUBRA, executante do Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Frequência Modulada, em Taguatinga, no Dis-
trito Federal, por infrações técnicas relativas ao serviço, sanção de
multa no valor de R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais), pelas razões
e justificativas constantes do Informe nº 91/2012-ER11AT/ER11, de
20/02/2013.

Em 26 de abril de 2013

Nº 2.774 -
Processo Nº 53578.002086/2008. Aplica a WALDECY E IZABEL
LTDA-ME, executante não outorgada do Serviço de TV a Cabo, no
Município de Manaus, no Estado do Amazonas, pela exploração do
serviço sem a outorga/concessão do poder concedente, sanção de
multa no valor de R$ 30.469,68 (trinta mil, quatrocentos e sessenta e
nove reais e sessenta e oito centavos), pelas razões e justificativas
constantes do Informe nº 23/2013-ER11AT/ER11, de 18/04/2013.

Em 2 de julho de 2013

Nº 3.397 -
Processo Nº 53581.000454/2010. Aplica a C. RIBEIRO CAMPOS E
CIA LTDA (RONDONET), executante do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, no Município de Alto Paraíso, no Estado de
Rondônia, pela operação de estação do serviço sem licença de fun-
cionamento, sanção de multa no valor de R$ 1.106,16 (mil cento e
seis reais e dezesseis centavos), pelas razões e justificativas cons-
tantes do Informe nº 15/2013-GR11CO, de 02/07/2013.

Em 19 de julho de 2013

Nº 3.651 -
Processo Nº 53000.048366/2009. Decide não conhecer do Recurso
Administrativo interposto pela SOCIEDADE SUL FLUMINENSE
DE RADIODIFUSÃO LTDA, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Barra Mansa, no
Estado do Rio de Janeiro, contra o Despacho nº 1.313, de 27/02/2013,
nos autos do processo em epígrafe, por ausência dos pressupostos
processuais da tempestividade e da representatividade, mantendo a
decisão recorrida, pelas razões e justificativas constantes do Informe
nº 22/2013-GR11CO, de 19/07/2013.

Em 25 de julho de 2013

Nº 3.700 -
Processo Nº 53581.000417/2007. Decide rever a decisão proferida no
Despacho nº 3.192, de 09/11/2010, para declarar a nulidade do In-
forme nº 42/2010-ER11AT, de 29/04/2010, e de todos os atos pos-
teriormente praticados, encerrando o processo instaurado em desfavor
da TELEFÔNICA EMPRESAS S.A., executante do Serviço de Co-
municação Multimídia - Estações Terrenas, no Município de Porto
Velho, no Estado de Rondônia, sem aplicação de sanção, pelas razões
e justificativas constantes do Informe nº 24/2013-GR11CO, de
25/07/2013.

Em 29 de julho de 2013

Nº 3.736 -
Processo Nº 53581.000757/2005. Decide rever a decisão proferida no
Despacho nº 6.472/2010, de 28/07/2010, para declarar a nulidade do
Informe nº 135/2010-ER11AT, de 27/07/2010, e de todos os atos
posteriormente praticados, encerrando o processo instaurado em des-
favor da AMERICEL S.A., executante do Serviço Móvel Pessoal, no
Município de Porto Velho, no Estado de Rondônia, sem aplicação de
sanção, pelas razões e justificativas constantes do Informe nº
17/2013-GR11CO, de 12/07/2013.

Em 29 de julho de 2013

Nº 3.737 -
Processo Nº 53581.000007/2003. Reconhece a ocorrência da pres-
crição quinquenal no processo instaurado em desfavor da ASSO-
CIAÇÃO MUNICIPAL DE RADIODIFUSÃO SONORA E SONS E
IMAGENS COMUNITÁRIA EDUCATIVA FM VHF, a fim de apu-
rar a infração por uso não autorizado de radiofrequência, no Mu-
nicípio de Alta Floresta do Oeste, no Estado de Rondônia, e de-
termina o encerramento do processo e o cancelamento da sanção de
multa, pelas razões e justificativas constantes do Informe nº 13/2013-
GR11CO, de 02/07/2013.

Em 1o- de agosto de 2013

Nº 3.863 -
Processo Nº 53578.000305/2000. Reconhece a ocorrência da pres-
crição executória no processo instaurado em desfavor de MARCUS J.
F. LOBATO, executante do Serviço Limitado Privado, no Município
de Manaus, no Estado do Amazonas, e determina o cancelamento da
sanção de multa e o arquivamento dos autos, pelas razões e jus-
tificativas constantes do Informe nº 25/2013-GR11CO, de
31/07/2013.

FABRICIO LEOPOLDO OLIVEIRA
KATAVATIS NEVES

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO No- 6.368, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Processo no 53500.015113/2013. Expede autorização à TA-
BOADO NET COMUNICAÇÃO E MULTIMÍDIA LTDA - ME,
CNPJ/MF no 08.362.340/0001-74, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.500, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013

Processo no 53500.019223/2013. Expede autorização à
APOLOSETE TECNOLOGIA EM INTERNET EIRELI - EPP,
CNPJ/MF no 10.719.026/0001-48, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.502, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013

Processo n° 535000163672011. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à BURIGO & ESTEVES KRUGER LTDA
ME, CNPJ nº 09.190.766/0001-50, associada à Autorização para ex-
ploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 15 de Agosto
de 2021, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter precário, re-
ferente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.508, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013

Processo n° 535000288682010. Expede autorização de uso da(s)
radiofrequência(s), à FRIIS TELECOMUNICACOES LTDA EPP, CNPJ
nº 10.618.871/0001-27, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, até 19 de Maio de 2021, sendo o uso das
radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo
com outras autorizadas, sem direito à proteção contra interferências pre-
judiciais, em caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.513, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013

Processo no 53500.030478/2010. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à NETSPEED LTDA. - ME, CNPJ no
02.952.749/0001-64, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, até 13 de Janeiro de 2021, sendo o
uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço
e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra
interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s) ao(s) ra-
dioenlace(s) ancilar(es).

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.524, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

Processo no 53500.014256/2012. Expede autorização de uso da(s)
radiofrequência(s), à TPA TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ no
02.255.187/0001-08, associada à Autorização para exploração do Serviço
de Comunicação Multimídia, até 19 de Outubro de 2027, sendo o uso das
radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo
com outras autorizadas, sem direito à proteção contra interferências pre-
judiciais, em caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

GERÊNCIA REGIONAL NO AMAZONAS, ACRE,
RONDÔNIA E RORAIMA

DESPACHOS DO GERENTE
Em 20 de novembro de 2012

Nº 6.965 -
Processo Nº 53000.040064/2009. Aplica a BRASÍLIA COMUNI-
CAÇÃO LTDA, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, em Brasília, no Distrito Federal, por infrações
técnicas relativas ao serviço, sanção de multa no valor de R$ 7.560,00
(sete mil quinhentos e sessenta reais), pelas razões e justificativas
constantes do Informe nº 54/2012-ER11AT, de 23/02/2012.

Em 9 de setembro de 2013

Nº 4.475 -
Processo Nº 53000.010423/2008. Decide não conhecer do Recurso
Administrativo interposto pela ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNI-
TÁRIA SENTINELA DO ALEGRETE, executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, no Município de Alegrete, no Estado do
Rio Grande do Sul, contra decisão emanada no Despacho nº 8.384, de
03/10/2011, nos autos do processo em epígrafe, nos termos do art.
116, inciso I, do Regimento Interno, e manter a decisão recorrida,
pelas razões e justificativas constantes do Informe nº 121/2012-
ER11AT/ER11, de 09/09/2013.

ANTONIO LUIZ ALENCAR PANTOJA
Substituto
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ATO Nº 6.510, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013

Outorgar autorização para uso das radiofrequências, sem ex-
clusividade, à EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
COES S. A., CNPJ nº 33.530.486/0001-29 para a prestação do Ser-
viço STFC/RADIOTELEFONICO - ESTACOES TERRESTRES des-
tinado ao uso do público em geral (STFC).

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 6.516, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013

Processo no 53500.014550/2011. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à MS LINK - TECNOLOGIA E COMU-
NICAÇÕES LTDA. - ME, CNPJ no 04.725.535/0001-80, associada à
Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia,
até 15 de Setembro de 2021, sendo o uso das radiofrequências sem
exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras au-
torizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais, em
caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 6.564, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

Processo no 53500.011847/2013. Expede autorização à OGS
INFORMATICA LTDA ME, CNPJ/MF no 04.524.896/0001-69, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.567, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

Processo n° 535000006681999. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à BT LATAM BRASIL LTDA, CNPJ nº
74.280.256/0001-36, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, até 11 de Agosto de 2019, sendo o
uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço
e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra
interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s) ao(s) ra-
dioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.577, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

Processo no 53500.017012/2013. Expede autorização à
MÁRCIO MEIRELES DE SOUZA INFORMÁTICA ME, CNPJ/MF
no 14.086.676/0001-54, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,
em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.646, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Santos/SP, , no
período de 03/11/2013 a 03/11/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.658, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.007625/08. CAMARA DOS DEPUTA-
DOS - GTVD - Belo Horizonte/MG - Canal 61. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.659, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.048574/08. CAMARA DOS DEPUTA-
DOS - GTVD - Sete Lagoas/MG - Canal 60. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.667, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.040950/11. SENADO FEDERAL - RTVD
- Belo Horizonte/MG - Canal 62. Autoriza o Uso de Radiofreqüên-
cia.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.668, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.058222/08. EBC - EMPRESA BRASIL
DE COMUNICAÇÃO S/A - GTVD - Belo Horizonte/MG - Canal 65.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.669, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.048574/08. CAMARA DOS DEPUTA-
DOS - GTVD - São Carlos/SP - Canal 60. Autoriza o Uso de Ra-
diofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.671, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.047187/11. CAMARA DOS DEPUTA-
DOS - GTVD - Jaú/SP - Canal 61. Autoriza o Uso de Radiofre-
qüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.672, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.048574/08. CAMARA DOS DEPUTA-
DOS - GTVD - Limeira/SP - Canal 62. Autoriza o Uso de Ra-
diofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 6.673, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.066378/07. SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL - RTVD - São Paulo/SP - Canal 64. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.677, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.007624/08. CAMARA DOS DEPUTA-
DOS - GTVD - Rio de Janeiro/RJ - Canal 61. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.040950/11. SENADO FEDERAL - RTVD
- Rio de Janeiro/RJ - Canal 62. Autoriza o Uso de Radiofreqüên-
cia.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 4.409,
DE 29 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.002914/2013-23. Interessada: Concessio-
nária Mosquitão S.A. Objeto: (i) anuir à entrada da Coletivos São
Cristóvão Ltda. e da Empreendimentos e Administração Helenacláu-
dia Ltda. no rol das empresas que dividem o controle da Interessada;
(ii) o prazo para implementação da operação citada fica estabelecido
em 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de publicação desta
Resolução; e (iii) a Interessada deverá enviar à Superintendência de
Fiscalização Econômica e Financeira da ANEEL cópias autenticadas
dos documentos comprobatórios da formalização da operação citada,
no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de sua efetivação. A
íntegra desta Resolução consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.650,
DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

Homologa o resultado da terceira Revisão
Tarifária Periódica - RTP da LIGHT SER-
VIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. -
LIGHT, fixa as Tarifas de Uso do Sistema
de Distribuição - TUSD, as Tarifas de
Energia - TE e dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
na Cláusula Sétima do Contrato de Concessão de Distribuição nº
001/1996, o que consta do Processo nº 48500.000237/2013-17, e
considerando que:

as metodologias utilizadas estão detalhados nos Módulos 2 e
7 dos Procedimentos de Regulação Tarifária - PRORET; e

as contribuições recebidas na Audiência Pública - AP nº
89/2013 permitiram o aperfeiçoamento deste ato, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado da terceira revisão tarifária
periódica da LIGHT, a ser aplicado de acordo com as condições
estabelecidas nesta Resolução.

Art. 2º As tarifas da base econômica da LIGHT, constantes
do Anexo II da Resolução Homologatória nº 1.440, de 24 de janeiro
de 2013, ficam, em média, reajustadas em 5,93% (cinco vírgula
noventa e três por cento), sendo 2,46% (dois vírgula quarenta e seis
por cento) referentes ao reajuste tarifário anual econômico e 3,47%
(três vírgula quarenta e sete por cento) relativos aos componentes
financeiros pertinentes.

Art. 3º Estabelecer os valores dos componentes Pd e T do
Fator X em 1,22% (um vírgula vinte e dois por cento) e 0,00% (zero
por cento), respectivamente, a serem aplicados na atualização da
"Parcela B", nos reajustes tarifários da LIGHT de 2014 a 2017.

Parágrafo único. O componente Q do Fator X deverá ser
apurado em cada reajuste tarifário, conforme metodologia definida no
Submódulo 2.5 do PRORET.

Art. 4º Os níveis regulatórios de perdas de energia elétrica a
serem adotados nos reajustes tarifários da LIGHT de 2014, 2015,
2016 e 2017 serão definidos conforme descrito a seguir:

I - Fica definido em 5,40% (cinco vírgula quarenta por cen-
to) o nível regulatório de perdas técnicas sobre a energia injetada,
excluída a energia injetada no nível de tensão A1;

II - O nível regulatório de perdas não técnicas sobre o mer-
cado faturado de baixa tensão a ser considerado no reajuste de 2014
será de 40,41% (quarenta vírgula quarenta e um por cento);

III - Os níveis regulatórios de perdas não técnicas sobre o
mercado faturado de baixa tensão a serem considerados nos reajustes
de 2015, 2016 e 2017 dependerão do nível real de perdas não técnicas
praticado pela empresa, conforme a seguir:

a) Caso o nível real de perdas não técnicas praticado pela
empresa no período de setembro de 2014 a agosto de 2015 seja igual
ou inferior a 39,92% (trinta e nove vírgula noventa e dois por cento),
o nível regulatório a ser considerado no reajuste de 2015 será de
40,41% (quarenta virgula quarenta e um por cento), caso contrário,
será considerado o percentual de 39,13% (trinta e nove vírgula treze
por cento);

b) Caso o nível real de perdas não técnicas praticado pela
empresa no período de setembro de 2015 a agosto de 2016 seja igual
ou inferior a 38,33% (trinta e oito vírgula trinta e três por cento), o
nível regulatório a ser considerado no reajuste de 2016 será de
40,41% (quarenta virgula quarenta e um por cento), caso contrário,
será considerado o percentual de 36,41% (trinta e seis vírgula qua-
renta e um por cento);

c) Caso o nível real de perdas não técnicas praticado pela
empresa no período de setembro de 2016 a agosto de 2017 seja igual
ou inferior a 34,49% (trinta e quatro vírgula quarenta e nove por
cento), o nível regulatório a ser considerado no reajuste de 2017 será
de 40,41% (quarenta virgula quarenta e um por cento), caso contrário,
será considerado o percentual de 33,00% (trinta e três por cento);

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIO-
RES, de acordo com o disposto no art. 3.º da Portaria n.º 98, de 24 de
janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6.º, § 3.º,
do Decreto 5.978, de 04 de dezembro de 2006, a:

Nome Expediente de solicita-
ção

Ó rg ã o

Nelson Azevedo Jo-
bim

Ofício nº 307/GP/2013 Supremo Tribunal
Federal

Adrienne Giannetti
Nelson de Sena Jo-

bim

Ofício nº 307/GP/2013 Supremo Tribunal
Federal

LUIZ ALBERTO FIGUEIREDO MACHADO

Ministério das Relações Exteriores
.

Ministério de Minas e Energia
.
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Parágrafo único. A diferença entre as perdas não técnicas
sobre o mercado faturado de baixa tensão, de 40,41%, e a trajetória
proposta na Tabela 12 da Nota Técnica nº 484/2013-SRE/ANEEL, de
01 de novembro de 2013, será valorada e contabilizada como Obri-
gações Especiais, nos termos de Despacho anual a ser emitido pela
Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira - SFF.

Art. 5º As tarifas de aplicação constantes das Tabelas 1,
Grupo A, e 2, Grupo B, contemplam o reposicionamento econômico
e os componentes financeiros pertinentes, conforme especificações a
seguir:

I - a tarifa de aplicação para a geradora em regime anual de
cotas, UHE FUNIL - RJ, estará em vigor no período de 01 de julho
de 2014 a 30 de junho de 2015;

II - as demais tarifas de aplicação de que trata o caput
estarão em vigor no período de 7 de novembro de 2013 a 6 de
novembro de 2014.

§1º No período de vigência do Ano-Teste das Bandeiras
Tarifárias, de que trata o Submódulo 7.1 dos Procedimentos de Re-
gulação Tarifária - PRORET, a TE de aplicação corresponde à da
Bandeira Verde.

§2º Findo o período do Ano-Teste das Bandeiras Tarifárias, a
TE de aplicação corresponderá à da Bandeira indicada em Despacho
publicado mensalmente pela ANEEL.

§3º No período de 7 de novembro de 2013 a 30 de junho de
2014, aplica-se à geradora de que trata o inciso I, a tarifa constante do
Quadro V, Anexo II-A, da REH 1.440, de 2013.

Art. 6º As tarifas da base econômica constantes das Tabelas
1, Grupo A, e 2, Grupo B, que contemplam somente o reposicio-
namento econômico, deverão constituir a base de cálculos tarifários
subsequentes.

Art. 7º Definir, na Tabela 3, os percentuais de descontos
relativos aos benefícios tarifários incidentes sobre as tarifas de apli-
cação.

Art. 8º Estabelecer as receitas anuais constantes da Tabela 4,
referentes às instalações de conexão das concessionárias de trans-
missão Furnas e Light Energia relativas às Demais Instalações de
Transmissão - DIT de uso exclusivo dedicadas à LIGHT, que estarão
em vigor no período de 7 de novembro de 2013 a 6 de novembro de
2014.

Parágrafo único. Fica autorizada, quando cabível, a inclusão
dos valores referentes às alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins, ne-
cessários à cobertura dos dispêndios destes tributos, nas faturas re-
lativas à receita anual de que trata o caput.

Art. 9º Aprovar, para fins de cálculo do atual reajuste ta-
rifário, a previsão anual dos Encargos de Serviço do Sistema - ESS e
de Energia de Reserva - EER da LIGHT, no valor de R$
127.734.909,64 (cento e vinte e sete milhões, setecentos e trinta e
quatro mil, novecentos e nove reais e sessenta e quatro centavos).

Art. 10. Aprovar os novos valores integrantes das Tabelas 5,
6 e 7 com vigência no período de 7 de novembro de 2013 a 6 de
novembro de 2014, relativos aos Serviços Cobráveis e aos parâmetros
de cálculo do Encargo de Responsabilidade da Distribuidora (ERD) e
do Ressarcimento à distribuidora pela migração de unidades con-
sumidoras para o sistema de transmissão.

Art. 11. Homologar o valor mensal constante da Tabela 8, a
ser repassado pela Eletrobras à LIGHT, no período de competência de
dezembro de 2013 a outubro de 2014, até o 10º dia útil do mês
subsequente, referente aos descontos incidentes sobre as tarifas apli-
cáveis aos usuários do serviço público de distribuição de energia
elétrica, conforme previsto no art. 13, inciso VII, da Lei nº 10.438, de
26 de abril de 2002, e em cumprimento ao disposto no art. 3º do
Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013.

Art. 12. Homologar o valor total constante da Tabela 9, a ser
repassado pela Eletrobras à LIGHT, em parcela única, até o 10º dia
útil a contar da publicação desta Resolução, para cobertura do re-
sultado positivo das Contas de Compensação de Variação de Valores
de Itens da Parcela A - CVAs correspondentes à aquisição de energia
e ao Encargo de Serviço do Sistema - ESS, conforme estabelecido no
art. 4º-A, § 4º, do Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013, com
redação dada pelo Decreto nº 7.945, de 7 de março de 2013.

Art. 13. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor, das despesas do PIS/Pasep e da Cofins efetivamente
incorridas pela LIGHT, no exercício da atividade de distribuição de
energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/Pasep e da Cofins, bem como da defasagem
entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o con-
sumidor, a Concessionária poderá compensar essas eventuais dife-
renças no mês subsequente.

Art. 14. O horário de ponta para a área de concessão da
LIGHT compreende o período entre as 17 horas e 30 minutos e 20
horas e 29 minutos.

§1º Se aplicada na área de concessão da LIGHT a hora de
verão, conforme disposto no Decreto nº 6.558, de 8 de setembro de
2008, o horário de ponta compreende o período entre 18 horas e 30
minutos e 21 horas e 29 minutos.

§2º Para aplicação da Tarifa Branca o posto intermediário
compreende uma hora imediatamente anterior e uma hora imedia-
tamente posterior ao posto ponta.

Art. 15. A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 5 de novembro de 2013

Nº 3.729 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.002488/2012-47, resolve:

(i) Não conhecer do Recurso Administrativo interposto pela
Centrais Elétricas do Pará S.A. - Celpa em face ao Auto de Infração
nº 2/2010 - GTE, lavrado pela Agência Estadual de Regulação e
Controle de Serviços Públicos - Arcon, dado a perda de seu objeto
pela desistência da Concessionária de seu Recurso; (ii) alterar o valor
da penalidade aplicada de R$ 105.851,44 (cento e cinco mil, oi-
tocentos e cinquenta e um reais e quarenta e quatro centavos) para R$
172.922,69 (cento e setenta e dois mil, novecentos e vinte e dois reais
e sessenta e nove centavos), a qual deverá ser recolhida com os
devidos acréscimos legais, descontando-se o valor já pago.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de novembro de 2013

Nº 3.751 - Processo nº 48500.004422/2009-96. Interessado: Terme-
létrica Pernambuco III S.A. Decisão: Liberar unidades geradoras para
início de operação em teste a partir de 7 de novembro de 2013. Usina:
UTE Pernambuco III. Unidades Geradoras: UG1 a UG23, de 8.730
kW cada. Localização: Município de Igarassu, Estado de Pernam-
buco. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

RAFAEL ERVILHA CAETANO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de novembro de 2013

No- 3.748 - Processo nº 48500.005892/2013-53. Decisão: (i) efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Pira, com potência estimada de 16 MW, às coordenadas
27°25'34" de Latitude Sul e 51°47'18" de Longitude Oeste, situada no
rio do Peixe, sub-bacia 74, bacia hidrográfica do rio Uruguai, no
Estado de Santa Catarina, cuja solicitação foi protocolada na ANEEL
no dia 1/10/2013 pela empresa Acha Mercado & Engenheiros As-
sociados S/C - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 02.458.447/0001-34,
tendo em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 2º da Re-
solução ANEEL nº 343/2008; (ii) estabelecer que os estudos deverão
ser entregues ao protocolo-geral da ANEEL até 6/1/2015, conforme
art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL nº 343/2008. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

No- 3.749 - Processo nº 48500.004295/2012-21, Decisão: i) Aceitar o
Projeto Básico da PCH Alto Alegre, com potência estimada nos
estudos de inventário de 14,30 MW, situada no rio do Peixe, sub-
bacia 72, bacia hidrográfica do rio Uruguai, no Estado de Santa
Catarina, às coordenadas 27º21'29´´ de Latitude Sul e 51º40´43´´ de
Longitude Oeste, apresentado pela empresa Estelar Engenheiros As-
sociados Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 08.995.267/0001-78.

No- 3.750 - Processo nº 48500.004293/2012-31, Decisão: i) Aceitar o
Projeto Básico da PCH Lacerdópolis, com potência estimada nos
estudos de inventário de 12,40 MW, situada no rio do Peixe, sub-
bacia 72, bacia hidrográfica do rio Uruguai, no Estado de Santa
Catarina, às coordenadas 27º16'13´´ de Latitude Sul e 51º32´52´´ de
Longitude Oeste, apresentado pela empresa Estelar Engenheiros As-
sociados Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 08.995.267/0001-78.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES
E CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 6 de novembro de 2013

No- 3.753 - O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LI-
CITAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 2.806, de

27 de agosto de 2013, considerando o que consta do Processo nº
48500.006253/2013-41 e em cumprimento ao inciso II do subitem
10.9.6 do Edital do Leilão de Transmissão nº 13/2013-ANEEL, torna
público que as concessionárias de transmissão Companhia Estadual
de Geração e Transmissão de Energia Elétrica - CEEE-GT, Com-
panhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf, Furnas Centrais
Elétricas S.A. - Furnas e Interligação Elétrica Sul SA - IESUL, não
atendem ao requisito de habilitação técnica de que trata o item 10.9.5
do Edital.

2.Os anexos I e II deste Despacho, que estão disponíveis no
endereço eletrônico http:// www.aneel.gov.br/biblioteca, apresentam,
por concessionária, o detalhamento dos dados considerados na apu-
ração dos parâmetros de tempo médio de atraso na implantação de

instalações de transmissão e de número de penalidades por atraso na
execução de obras de transmissão (irrecorríveis na esfera adminis-
trativa) aplicadas às referidas empresas, nos 36 meses anteriores à
publicação do Edital do Leilão nº 13/2013-ANEEL.

IVO SECHI NAZARENO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de novembro de 2013

Nº 3.752 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, con-
siderando o disposto no §4º do art. 7º da Resolução Normativa nº
427, de 22 de fevereiro de 2011, e de acordo com o que consta no
Processo nº 48500.004750/2010-26, decide homologar o valor de
geração própria para cobertura de custos de capital da Centrais Elé-
tricas do Pará S.A. - Celpa, calculado de acordo com o Submódulo
2.8 dos Procedimentos de Regulação Tarifária - PRORET, referente
ao período de agosto/2013 a julho/2014, conforme a seguinte ta-
bela:

GERAÇÃO PRÓPRIA C E L PA
CUSTO VARIÁVEL MENSAL Agosto/201 3 a Julho/201 4
Custo dos Ativos Próprios (R$/MWh) 88,38

RUI GUILHERME ALTIERI SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

PORTARIA Nº 238, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
de suas atribuições legais, consoante os artigos 11 e 13 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999 e com base na Resolução de Diretoria
nº 1100, de 16 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Diretor-Geral e, nos seus
impedimentos, ao seu substituto legal, para designar servidores para,
no âmbito de suas áreas de atuação, apreciarem e julgarem em pri-
meira instância os processos administrativos por infrações cometidas
nas atividades relativas à indústria do petróleo, gás natural e bio-
combustíveis e ao abastecimento nacional de combustíveis, os pe-
didos de reconsideração decorrentes da aplicação das penalidades
previstas em Lei, bem como para lavrarem autos de infração e ins-
taurarem os correspondentes procedimentos administrativos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

DESPACHOS DA DIRETORA-GERAL
Em 6 de novembro de 2013

No- 1.362 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no
uso de suas atribuições legais, e com base na Resolução ANP nº
1159/2013 de 31 de outubro de 2013, e considerando:

- que o § 1º do Art. 31 da Resolução ANP nº 35, de 13 de
novembro de 2012, dispõe que as minutas de contratos de transporte
envolvendo a reserva de capacidade entre transportadores interco-
nectados deverão ser submetidas à apreciação e aprovação da ANP;

- que as empresas Petrobras Transporte S.A., CNPJ:
02.709.449/0001-59, e Logum Logística S.A., CNPJ:
09.584.935/0001-37, submeteram à ANP minuta do contrato de trans-
porte firme que entre si fazem Petrobras Transporte S.A. - TRANS-
PETRO e Logum Logística S.A. - LOGUM e documentação com-
plementar apensada ao Processo Administrativo nº
48610.001094/2013-13; e

- o parecer técnico elaborado no âmbito da Superintendência
de Comercialização e Movimentação de Petróleo, seus Derivados, e
Gás Natural;

torna público o seguinte ato:
1. Fica aprovada a minuta do CONTRATO DE TRANS-

PORTE FIRME QUE ENTRE SI FAZEM PETROBRAS TRANS-
PORTE S.A. - TRANSPETRO E LOGUM LOGÍSTICA S.A. - LO-
GUM.

2. O referido contrato, após assinado, deverá ser protoco-
lizado nesta Agência no prazo de 15 dias, tal como disposto no §2º do
Art. 31 da Resolução ANP nº 35, de 13 de novembro de 2012.

No- 1.363 - Com base nas disposições da Resolução ANP n.º 18, de 18
de Junho de 2009, e, tendo em vista a Resolução da Diretoria n.º
1163, de 31 de outubro de 2013, nego provimento ao recurso in-
terposto por PETROWAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUBRI-
FICANTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 00.696.951/0001-47,
nos termos do art. 56, da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
conforme Processo Administrativo n.º 48610.012008/2012-17. Fica
ratificado o Despacho do Superintendente de Abastecimento n.º
1095/2013, publicado no Diário Oficial da União em 24 de Setembro
de 2013.
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No- 1.364 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, e com base na Resolução de Diretoria
nº 1161, de 31 de outubro de 2013, e considerando:

- as informações apresentadas pela empresa VETEC QUÍMICA FINA LTDA, à ANP constantes
do Processo Administrativo nº 48610.009511/2013-68 referentes à solicitação de dispensa de adição de
marcador no tolueno;

- o disposto no art. 15 da Resolução ANP nº 3, de 19 de janeiro de 2011, que prevê que poderão
ser dispensados da adição de marcador os Produtos de Marcação Compulsória (PMC) que tiverem suas
propriedades afetadas de modo a comprometer sua aplicação normal;

- o grau de pureza e o uso do tolueno como reagente e/ou solvente analítico laboratorial;
- a análise técnica realizada pelo Grupo Técnico constituído por meio da Portaria ANP nº 262,

de 5 de setembro de 2012, que considerou que o marcador pode ser, nesses casos, um contaminante e
um interferente em análises químicas;

torna público o seguinte ato:
1. Fica dispensado de adição de marcador o tolueno adquirido pela empresa VETEC QUÍMICA

FINA LTDA, CNPJ nº 29.976.032/0001-09 para uso como reagente e/ou solvente analítico labo-
ratorial.

2. A presente dispensa de adição de marcador vigorará enquanto persistirem os motivos que
justificaram o deferimento da solicitação contida no Processo Administrativo nº 48610.009511/2013-
68.

No- 1.365 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base no Regulamento Técnico ANP
nº07/2012 aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012, na documentação constante no Processo ANP nº
48610.008031/2013-80, e na Resolução de Diretoria nº 1158, de 31 de outubro de 2013, torna público
o seguinte ato:

1.CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa GRUPO DE PESQUISA APROVEITAMENTO DE
RECURSOS ENERGÉTICOS DA NATUREZA - ARENA, vinculado a FACULDADE DE ENGE-
NHARIA da UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, localizado em Dourados - MS,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
07.775.847/0001-97, habilitando-o para realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com recursos
provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para
Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2.As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as
normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais
normas técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas
e subtemas:

Credenciamento ANP No 048/2013
Unidade de Pesquisa GRUPO DE PESQUISA APROVEITAMENTO DE RECURSOS ENERGÉTICOS DA NATUREZA

- ARENA
Instituição Credenciada UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD

Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa
BIOCOMBUSTÍVEIS ENERGIA A PARTIR DE

OUTRAS FONTES DE
BIOMASSA

GASEIFICAÇÃO DE BIOMASSA Produção de biocombustíveis e
aproveitamento de co-produtos

OUTROS PROCESSAMENTOS DE
BIOMASSA

Obtenção e Caracterização de
Matérias Primas Regionais

OUTRAS FONTES DE ENER-
GIA

ENERGIA SOLAR ENERGIA SOLAR TÉRMICA Energia Heliotérmica para Gera-
ção de Vapor e Eletricidade

SISTEMAS HÍBRIDOS Energia aplicada ao meio indus-
trial/rural do Centro-Oeste

TEMAS TRANSVERSAIS SEGURANÇA E MEIO
AMBIENTE

EMISSÕES DE GASES DE EFEITO
ESTUFA NA INDÚSTRIA DE PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-

COMBUSTÍVEIS

Análise de Emissões e de Ciclo
de Vida

3.O Grupo de Pesquisa Aproveitamento de Recursos Energéticos da Natureza - ARENA vin-
culado a Faculdade De Engenharia da Universidade Federal Da Grande Dourados está sujeito ao
estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº07/2012, devendo demonstrar, a qualquer tempo, que
continua atendendo aos requisitos técnicos e de qualificação jurídica estabelecidos no Anexo B e aos
demais requisitos gerais exigidos para credenciamento, em especial, os seguintes:

I - fornecer as informações solicitadas nos prazos estabelecidos;
II - permitir aos técnicos avaliadores da ANP, sempre que solicitado, o livre acesso às ins-

talações e à documentação pertinente ao credenciamento, assim como, à documentação pertinente às
atividades de P&D realizadas com recursos das Cláusulas de Investimento em P&D;

III - compromisso com a aplicação dos recursos arrecadados para a manutenção e o de-
senvolvimento da infraestrutura e de pessoal relacionados com o objeto do credenciamento.

4.O credenciamento terá validade indeterminada, ficando o Grupo de Pesquisa Aproveitamento
de Recursos Energéticos da Natureza - ARENA vinculado a Faculdade De Engenharia da Universidade
Federal Da Grande Dourados obrigado a confirmar ou atualizar as informações referentes a este
credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO, PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL

E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS

RETIFICAÇÃO

Na Autorização Nº 816, de 30/10/2013, publicada no DOU de 31/10/2013, Seção 1, página 94,
onde se lê: "AUTORIZAÇÃO Nº 816, DE 30 DE OUTUBRO DE 2012", leia-se: "AUTORIZAÇÃO Nº
816, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013".

SECRETARIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO-RD No- 1.164, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 730, de 23 de outubro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1182, de 27
de setembro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos
administrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48621.000052/2010 - 85 PETRONOVA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO

LT D A
(DF: 156.304.2010.34.306215)

Tornar Decisão sem efeito por erro material
Dar provimento para anular a decisão impug-
nada com devolução do processo ao SJP/ANP
para proferir nova decisão;

48620.000794/2012 - 82 POSTO BELA AURORA LTDA. Dar provimento ao recurso para julgar in-
subsistente o Auto de Infração em referência

48621.000052/2010 - 85 AUTO POSTO PICANÇO LTDA
(DF: 013.302.2010.34.303496)

Anular a decisão impugnada, devolvendo os
autos ao Julgador de 1ª instância para que seja
proferida nova decisão.

48620.000217/2012 - 91 AUTO POSTO SPEKDACA LTDA Dar provimento ao recurso para julgar insub-
sistente o Auto de Infração em referência

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD No- 1.165, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 730, de 23 de outubro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1175, de 22
de outubro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos ad-
ministrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48610.012171/2007 - 12 PETROBALL DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO

LT D A
Indeferir o pedido de revisão e manter a de-
cisão impugnada

48621.000362/2007 - 11 COMÉRCIO DE ÁLCOOL E AGUARDENTE FAJA-
DA LTDA (A/C CARLOS ALBERTO DE CARVA-
LHO)

Indeferir o pedido de revisão e manter a de-
cisão impugnada

48600.004610/2009 - 96 CONEXAO COMERCIO DE PETROLEO LTDA Negar provimento para confirmar a decisão
impugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD No- 1.166, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 730, de 23 de outubro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1176, de 22
de outubro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos ad-
ministrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48611.000411/2012 - 85 MARQUES POSTO LTDA. - ME Negar provimento para confirmar a deci-

são impugnada
48600.004103/2011 - 77 CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS

LT D A
Negar provimento para confirmar a deci-
são impugnada

48600.003375/2008 - 54 TREVO COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA Indeferir o pedido de revisão e manter a
decisão impugnada

48611.000008/2009 - 51 MARIA DE LOURDES MENDONÇA Indeferir o pedido de revisão e manter a
decisão impugnada

48611.000355/2012 - 89 AUTO POSTO MANGA LARGA LTDA Negar provimento para confirmar a deci-
são impugnada

48611.000302/2012 - 68 DISLUB COMBUSTÍVEIS LTDA Negar provimento para confirmar a deci-
são impugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD No- 1.167, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 730, de 23 de outubro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1177, de 22
de outubro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos ad-
ministrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48621.001018/2009 - 94 POSTO DE SERVIÇOS NATÁLIA LTDA Negar provimento para confirmar a decisão

impugnada
48620.001024/2012 - 57 ANTONIO MENDES DA ROCHA CRUZEIRO - EPP

(DF: 028.311.2012.34.383356)
Negar provimento para confirmar a deci-
são impugnada

48620.001024/2012 - 57 ANTONIO MENDES DA ROCHA CRUZEIRO - EPP
(DF: 123.306.2012.34.374173)

Negar provimento para confirmar a decisão
impugnada

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

RESOLUÇÃO-RD No- 1.168, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATU-
RAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, torna público que a Diretoria Co-
legiada, na Reunião nº 730, de 23 de outubro de 2013, com base na Proposta de Ação nº 1178, de 22
de outubro de 2013, resolveu aprovar o relatório da Procuradoria-Geral constante dos processos ad-
ministrativos abaixo relacionados:

Processo Administrativo AUTUADA Decisão no recurso
48620.001276/2012 - 86 PETROPAR PETRÓLEO E PARTICIPAÇÕES LTDA Dar provimento ao recurso para julgar in-

subsistente o Auto de Infração em referên-
cia

48620.000784/2012 - 47 POSTO BELA AURORA LTDA Dar provimento ao recurso para julgar in-
subsistente o Auto de Infração em refe-
rência

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 165/2013 - SEDE - DF

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
870.322/2000-PEDREIRA INTERATIVA LTDA-OF.

N°149/2013
871.035/2000-PEDREIRA INTERATIVA LTDA-OF.

N°149/2013

RELAÇÃO No- 170/2013 - SEDE - DF

Fase de Concessão de Lavra
Autoriza averbação do contrato de Arrendamento Total da

concessão de lavra(449)
000.532/1953-MINERAÇÃO JOSE MARCELINO DE

OLIVEIRA & CIA LTDA- Arrendatário:MINA MINERAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA- CNPJ 18.079.098/0001-80 - Termino do arren-
damento: 10 (Dez) anos a partir da data de averbação no DNPM

805.363/1972-MINERAÇÃO JOSE MARCELINO DE
OLIVEIRA & CIA LTDA- Arrendatário:MINA MINERAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA- CNPJ 18.079.098/0001-80 - Termino do arren-
damento: 10 (Dez) anos a partir da data de Averbação no DNPM

Concede prévia anuência e autoriza averbação da transfe-
rência da Concessão de Lavra(451)

002.511/1949-ANTONIO NAVEGA TRANCHO- Decreto
de Lavra nº62.728/1968- Cessionário:MINERAÇÃO GEOMINÉ-
RIOS DE ITAPEVA LTDA- CNPJ 68.931.682/0001-90

005.842/1953-ANTONIO NAVEGA TRANCHO- Decreto
de Lavra nº 61.835/1967- Cessionário:MINERAÇÃO GEOMINÉ-
RIOS DE ITAPEVA LTDA- CNPJ 68.931.682/0001-90

804.146/1976-BENVENUTO MIGUEL GUSSO- Portaria
de Lavra nº 828/90- Cessionário:CAL GUSSO LTDA- CNPJ
7 9 . 1 0 8 . 4 11 / 0 0 0 1 - 5 5

830.724/1983-VALE S A- Portaria de Lavra nº 866/1990-
Cessionário:JOSUÉ SIQUEIRA BAGNI ME- CNPJ
71.395.636/0001-28

830.726/1983-VALE S A- Portaria de Lavra nº 864/1990-
Cessionário:MINERADORA SUCURI LTDA.- CNPJ
13.665.029/0001-34

Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial
de direitos(557)

(557)
848.075/2004-VF GRANITOSLTDA ME-Portaria de Lavra

nº 282/2012- Cessionário:848.010/2013-THOR GRANITOS e
MÁRMORES LTDA- CNPJ 31.023.302/0001-09

Autoriza a averbação dos atos de penhor de direitos mi-
nerários(1926)

Credor:GLOBAL RESOURCE FUND- DNPM
430.002/1935-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA- Portaria
de Lavra N° 236/96

Credor:GLOBAL RESOURCE FUND- DNPM
807.482/1976-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA- Portaria
de Lavra N° 322/09

Credor:GLOBAL RESOURCE FUND- DNPM
830.373/1979-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA- Portaria
de Lavra N° 166/11

Credor:GLOBAL RESOURCE FUND- DNPM
830.375/1979-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA- Portaria
de Lavra N° 389/08

Credor:GLOBAL RESOURCE FUND- DNPM
830.938/1979-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA- Portaria
de Lavra N° 264/09

Credor:GLOBAL RESOURCE FUND- DNPM
830.940/1979-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA- Portaria
de Lavra N° 246/93

Credor:Portaria de Lavra- DNPM 830.463/1983-MINERA-
ÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA- Portaria de Lavra N° 206/05

Credor:GLOBAL RESOURCE FUND- DNPM
830.590/1983-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA- Portaria
de Lavra N° 1.001/10

Credor:GLOBAL RESOURCE FUND- DNPM
830.592/1983-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA- Portaria
de Lavra N° 1.003/10

RELAÇÃO No- 171/2013 - SEDE - DF

Fase de Autorização de Pesquisa
Despacho de retificação do alvará de pesquisa(327)
868.390/2011-ROBERTO MEDEIROS DE QUEIROZ-AL-

VARÁ N° 5181 Publicado DOU de 28/05/2013- Onde-se lê:"...nu-
ma area de 34,19 ha...",Leia-se:"...numa area de 21,83 ha ...".

815.045/2012-EXTRAÇÃO E TERRAPLENAGEM DA-
ZHAREIA LTDA-ALVARÁ N° 2332 Publicado DOU de
02/05/2012- Onde-se lê:"...numa area de 48,54 ha...",Leia-se:"...nu-
ma area de 1,12 ha ...".

815.283/2012-CYSY MINERAÇÃO LTDA-ALVARÁ N°
12309 Publicado DOU de 24/08/2011- Onde-se lê:"...numa area de
499,52 ha...",Leia-se:"...numa area de 482,97 ha ...".

RELAÇÃO No- 397/2013 - GO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

11402/2013-862.875/2011-JOSÉ HENRIQUE SANDOVAL
GONÇALVES-Processo Judicial 46773-69.2013.4.01.3400, Seção
Judiciária/DF - 6º Vara

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA EM ALAGOAS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 44/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(199)
844.197/2012-TRANSMOURA SERV DE TRANSPORTE

LTDA-OF. N°229/2013-DOU de 09/05/2013
844.236/2012-AMORIM BARRETO ENGENHARIA LT-

DA-OF. N°599/2013-DOU de 08/10/2013
Fase de Requerimento de Licenciamento
Retificação de despacho(1390)
844.096/2011-RETRATEL TRANSPORTES E TERRA-

PLANAGEM LTDA - Publicado DOU de 24/02/2012, Relação n°
04/2012, Seção 1, pág. 107- Torna sem efeito do despacho de ho-
mologação da desistência, prevalecendo o indeferimento de plano.

RELAÇÃO No- 48/2013

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
840.345/1989-BELMINAS S.A.- AI N° 063/2013
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
844.008/1995-MINERAÇÃO COSTA DOURADA LTDA-

AI Nº 57/2013
944.212/2008-CCB CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL S.

A.- AI Nº 034/2013
Multa aplicada - RAL / prazo para pagamento: 30 dias.(1713)
844.013/1998-CERÂMICA BANDEIRA LTDA- AI

N°040/2013
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1799)
840.298/1984-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LTDA.-OF. N°567/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
844.089/2009-ALEXANDRE BOSCO FREITAS DE AN-

DRADE LIMA-AI N°64/2013
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
844.084/2013-CONSTRUTORA JR LTDA.-Registro de Li-

cença N°37/2013 de 04/11/2013-Vencimento em prazo indetermina-
do

844.119/2013-COSTA COMERCIO LTDA ME-Registro de
Licença N°38/2013 de 04/11/2013-Vencimento em 01/10/2014

Homologa desistência do requerimento de Registro de Li-
cença(783)

844.039/2013-ROMILDO CARLOS CAVALCANTE
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
844.123/2013-J. K CONSTRUÇOES E TERRAPLANA-

GEM LTDA ME-OF. N°626/2013
844.127/2013-SAULO QUINTELA CAVALCANTI ME-

OF. N°627/2013
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
844.107/2013-CICERO LIMA DA SILVA ME
Fase de Licenciamento
Homologa renúncia do registro de Licença(784)
844.228/2010-CONCRETIZO CONSTRUTORA LTDA
844.076/2011-LUCIALDO DA SILVA SOUZA
844.117/2011-MIGUEL JOAQUIM GOMES

JOSÉ ANTONIO ALVES DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAPÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 51/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
Amplus Mineração Ltda - 858041/11, 858044/11
Bernacom Ltda - 858012/12
Braz Ferros Mineração Ltda Epp - 858034/01
c r Almeida s a Engenharia de Obras - 858012/10,

858017/10, 858019/10
Caranã Mineração do Brasil Ltda - 858008/11
Cleveland Mineração LTDA. - 858031/10, 858036/10,

858044/10, 858115/08
Cooperate Mineração Ltda - 858191/11, 858193/11,

8 5 8 1 9 4 / 11
e. s. Rossi me - 858185/11
Ecometals Mineração do Brasil LTDA. - 858096/10,

858097/10, 858098/10
r c Teixeira Epp - 858004/12
Robson de Castro Teixeira - 858171/11, 858026/12
Sonize Pimentel Dos Santos - 858022/12, 858023/12

ANTÔNIO DA JUSTA FEIJÃO

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 71/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Vitorino Rodrigues Leão - 880027/11 - A.I. 381/13

FERNANDO LOPES BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 281/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Alessandro Victorelli - 871900/10 - Not.2738/2013 - R$
293,62

Amacedones Araujo Carauba - 871876/10 - Not.2723/2013 -
R$ 278,35

Emilio Marcio Gomes de Carvalho - 871879/10 -
Not.2724/2013 - R$ 278,35, 871880/10 - Not.2725/2013 - R$ 279,72,
871881/10 - Not.2726/2013 - R$ 295,05, 871882/10 - Not.2727/2013
- R$ 295,05, 871885/10 - Not.2729/2013 - R$ 279,72, 871886/10 -
Not.2730/2013 - R$ 295,05, 871887/10 - Not.2731/2013 - R$ 295,05,
871890/10 - Not.2732/2013 - R$ 279,72, 871891/10 - Not.2733/2013
- R$ 278,35, 871893/10 - Not.2751/2013 - R$ 278,35

Fia Representações e Serviços LTDA. - 871894/10 -
Not.2735/2013 - R$ 278,35

Geovan da Anunciação Cordeiro - 872030/10 -
Not.2743/2013 - R$ 277,00

Internediações Gerais Ltda - 872066/10 - Not.2745/2013 -
R$ 279,72

Jose Americo Vaz - 871984/10 - Not.2741/2013 - R$
293,62

Madvel Materiais de Contrução e Utilitários Ltda me -
871896/10 - Not.2736/2013 - R$ 293,62

Mafra e Figueiredo Ltda me - 872060/10 - Not.2744/2013 -
R$ 278,35

Maria de Lourdes Torres Lima - 871917/10 - Not.2739/2013
- R$ 279,72

Moacir Gabbardo - 872004/10 - Not.2742/2013 - R$
278,35

Neuza Rebouças Chaves da Silva - 871899/10 -
Not.2737/2013 - R$ 279,72

Normeide Xavier Dos Santos Sena - 871875/10 -
Not.2722/2013 - R$ 278,35

Roberto Carmine Sica - 871865/10 - Not.2721/2013 - R$
278,35

Sidney Diniz de Almeida - 871920/10 - Not.2740/2013 - R$
278,35

RELAÇÃO No- 377/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Allan Baliza Barros - 870728/10 - Not.2582/2013 - R$
278,35

Anselmo Rodrigues Cardoso - 870675/10 - Not.2575/2013 -
R$ 295,05

Antonio Silva França - 870727/10 - Not.2581/2013 - R$
278,35

Bagesa Fertilizantes Mineração LTDA. - 870489/10 -
Not.2548/2013 - R$ 295,05

Britabahia Ltda - 870491/10 - Not.2549/2013 - R$ 278,35
Eder Fernandez de Queiroz - 870517/10 - Not.2560/2013 -

R$ 295,05, 870595/10 - Not.2564/2013 - R$ 295,05
Eugenio Raimundo Nascimento me - 870076/10 -

Not.2777/2013 - R$ 279,72
Fabricio Orsioli - 870693/10 - Not.2576/2013 - R$ 280,96,

870566/10 - Not.2562/2013 - R$ 278,35
Fernando Alvares da Silva - 870580/10 - Not.2563/2013 -

R$ 277,00, 870793/10 - Not.2593/2013 - R$ 278,35
Francisco de Assis de Oliveira - 870790/10 - Not.2590/2013

- R$ 278,35, 870791/10 - Not.2591/2013 - R$ 295,05
Geraldo Mangela Lacerda de Oliveira - 870493/10 -

Not.2551/2013 - R$ 279,72
Ideal Mineração Ltda - 870761/10 - Not.2586/2013 - R$

295,05
João Henrique de Souza Borges - 870557/10 -

Not.2561/2013 - R$ 278,35
Jose Adomiran de Jesus Santos - 870458/10 - Not.2547/2013

- R$ 292,17
José Lima da Silva - 870506/10 - Not.2558/2013 - R$

295,05
Kelly Tavares Dos Santos - 870614/10 - Not.2567/2013 - R$

278,35
Leonardo Cardoso de Brito - 870701/10 - Not.2578/2013 -

R$ 293,62
Luciano Lemos Ferreira - 870507/10 - Not.2559/2013 - R$

295,05
Manoel Pedro Silva Mascarenhas - 870754/10 -

Not.2583/2013 - R$ 278,35, 870719/10 - Not.2579/2013 - R$
278,35

Márcio Barbosa Pessoa - 870770/10 - Not.2588/2013 - R$
278,35, 870769/10 - Not.2587/2013 - R$ 278,35

Mineração Monte Santo - 870665/10 - Not.2574/2013 - R$
295,05
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Oilson Batista Neves - 870627/10 - Not.2569/2013 - R$
279,72

Ottomar Mineração Ltda - 870813/10 - Not.2592/2013 - R$
279,72

Pierrout Comércio e Participações Ltda - 870441/10 -
Not.2546/2013 - R$ 278,35

Ramon Transporte Ltda - 870655/10 - Not.2573/2013 - R$
295,05

Rilene Carvalho da Silva Cardoso - 873616/09 -
Not.2778/2013 - R$ 279,72

Sarrians Cosmiatria Ltda - 870650/10 - Not.2570/2013 - R$
295,05, 870651/10 - Not.2571/2013 - R$ 295,05, 870654/10 -
Not.2572/2013 - R$ 295,05

Sergivaldo Bispo de Azevedo - 870700/10 - Not.2577/2013 -
R$ 295,05

Sidney Diniz de Almeida - 870772/10 - Not.2589/2013 - R$
278,35, 870726/10 - Not.2580/2013 - R$ 279,72

Tavares & Araujo Ltda ME. - 870607/10 - Not.2566/2013 -
R$ 279,72

Thiago Lucio Dos Santos - 870757/10 - Not.2584/2013 - R$
278,35, 870758/10 - Not.2585/2013 - R$ 277,00

Valdinelio Gomes Dos Santos - 870622/10 - Not.2568/2013 -
R$ 278,35

Valmir Ferreira Caires - 870596/10 - Not.2565/2013 - R$
279,72

RELAÇÃO No- 378/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Allan Baliza Barros - 870911/10 - Not.2614/2013 - R$
279,72

Centro Oeste Empreendimentos Minerais Ltda - 870851/10 -
Not.2598/2013 - R$ 295,05, 870852/10 - Not.2599/2013 - R$

295,05, 870853/10 - Not.2600/2013 - R$ 295,05, 870854/10 -
Not.2601/2013 - R$ 295,05, 870856/10 - Not.2602/2013 - R$ 293,62,
870859/10 - Not.2603/2013 - R$ 295,05, 870850/10 - Not.2773/2013
- R$ 295,05

Cleide Tavares da Silva-me - 870872/10 - Not.2604/2013 -
R$ 278,35

Conceição Abadia da Silva Baia - 870832/10 -
Not.2595/2013 - R$ 292,17, 870833/10 - Not.2596/2013 - R$ 292,17,
870834/10 - Not.2597/2013 - R$ 292,17

Francisco de Assis de Oliveira - 870875/10 - Not.2605/2013
- R$ 293,62, 870931/10 - Not.2621/2013 - R$ 295,05

Fusley Minerals do Brasil Ltda - 870886/10 - Not.2606/2013
- R$ 278,35

Gervásio de Oliveira Ferreira - 870913/10 - Not.2615/2013 -
R$ 295,05

Hélio Ferraz Pereira - 870943/10 - Not.2627/2013 - R$
279,72, 870942/10 - Not.2626/2013 - R$ 278,35

Izaltino Perin - 870939/10 - Not.2624/2013 - R$ 278,35
Jessé Figueiredo da Silva - 870912/10 - Not.2616/2013 - R$

279,72, 870920/10 - Not.2775/2013 - R$ 279,72
Jose Ney de Araujo Lucena - 870814/10 - Not.2594/2013 -

R$ 278,35, 870996/10 - Not.2630/2013 - R$ 295,05
Josemar Santos Cunha - 871061/10 - Not.2632/2013 - R$

293,62
Mario Lucio Lelis Costa - 870895/10 - Not.2607/2013 - R$

251,79, 870896/10 - Not.2608/2013 - R$ 249,33, 870897/10 -
Not.2609/2013 - R$ 278,35, 870898/10 - Not.2610/2013 - R$ 249,33,
870899/10 - Not.2611/2013 - R$ 275,63, 870900/10 - Not.2612/2013
- R$ 250,57

Nordeste Mining Comércio Ltda - 870923/10 -
Not.2618/2013 - R$ 279,72, 870921/10 - Not.2617/2013 - R$ 279,72,
870940/10 - Not.2625/2013 - R$ 279,72

Pasqual Luiz Spillere - 870989/10 - Not.2629/2013 - R$
278,35

Paulo César Amorim Silva - 870933/10 - Not.2623/2013 -
R$ 278,35, 870932/10 - Not.2622/2013 - R$ 278,35

Pedreira Coite Ltda - 870925/10 - Not.2620/2013 - R$
279,72, 870924/10 - Not.2619/2013 - R$ 279,72

Tersan Construtora Ltda - 870901/10 - Not.2613/2013 - R$
278,35

Vallebrás Exprtação de Minérios do Brasil Ltda - 870969/10
- Not.2628/2013 - R$ 293,62

Votorantim Metais Zinco s a - 871013/10 - Not.2631/2013 -
R$ 295,05

Vtech Empreendimentos Minerais Ltda - 870835/10 -
Not.2776/2013 - R$ 279,72

RELAÇÃO No- 379/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Ademir de Oliveira Passos - 871388/10 - Not.2686/2013 -
R$ 278,35

Bagesa Fertilizantes Mineração LTDA. - 871186/10 -
Not.2644/2013 - R$ 292,17, 871187/10 - Not.2645/2013 - R$
295,05

Daniel Pereira Caires - 871393/10 - Not.2688/2013 - R$
278,35

Djalma Dias Santos - 871121/10 - Not.2637/2013 - R$
292,17

Eloisa Elena Amoedo Boulhosa - 871324/10 -
Not.2677/2013 - R$ 278,35

Emilio Marcio Gomes de Carvalho - 871301/10 -
Not.2654/2013 - R$ 278,35, 871409/10 - Not.2689/2013 - R$
278,35

Eufrasio Francisco Dos Anjos - 871392/10 - Not.2687/2013
- R$ 279,72

Euro Bahia Extração de Pedras Ltda - 871349/10 -
Not.2683/2013 - R$ 278,35, 871348/10 - Not.2682/2013 - R$ 278,35,
871346/10 - Not.2681/2013 - R$ 278,35

Fábio Rodrigo de Melo Rezende - 871452/10 -
Not.2657/2013 - R$ 278,35, 871450/10 - Not.2693/2013 - R$ 278,35,
871451/10 - Not.2774/2013 - R$ 278,35

Fernando Alvares da Silva - 871195/10 - Not.2646/2013 - R$
278,35, 871197/10 - Not.2649/2013 - R$ 292,17

Francisco de Assis de Oliveira - 871182/10 - Not.2642/2013
- R$ 295,05, 871261/10 - Not.2651/2013 - R$ 278,35

Manoel Pedro Silva Mascarenhas - 871223/10 -
Not.2650/2013 - R$ 278,35, 871326/10 - Not.2678/2013 - R$
278,35

Marcelo Fagundes Dorado - 871377/10 - Not.2685/2013 -
R$ 278,35

Marcionilio Lima Viana - 871248/10 - Not.2647/2013 - R$
295,05, 871249/10 - Not.2648/2013 - R$ 295,05

Mineração Atlântica LTDA. - 871153/10 - Not.2638/2013 -
R$ 278,35, 871154/10 - Not.2639/2013 - R$ 278,35

Nelson Ferreira da Costa Filho - 871102/10 - Not.2635/2013
- R$ 292,17

Nelson Machado de Avila - 871334/10 - Not.2679/2013 - R$
295,05

Rafael Almeida Fassarella - 871066/10 - Not.2633/2013 - R$
295,05

Rafael Figueiredo Curcio - 871185/10 - Not.2643/2013 - R$
295,05

Renato Nascimento de Oliveira - 871312/10 - Not.2676/2013
- R$ 278,35, 871311/10 - Not.2656/2013 - R$ 278,35, 871310/10 -
Not.2655/2013 - R$ 278,35

Rodrigo Cardozo Boa Sorte - 871277/10 - Not.2652/2013 -
R$ 278,35, 871281/10 - Not.2653/2013 - R$ 278,35

San Firmino Construtora Emprreendimentos Ltda -
871420/10 - Not.2692/2013 - R$ 295,05, 871419/10 - Not.2691/2013
- R$ 279,72, 871108/10 - Not.2636/2013 - R$ 278,35, 871172/10 -
Not.2640/2013 - R$ 278,35, 871173/10 - Not.2641/2013 - R$
278,35

Sidney Diniz de Almeida - 871352/10 - Not.2684/2013 - R$
278,35

Teofilândia Transportes Comércio e Construção Ltda -
871070/10 - Not.2634/2013 - R$ 278,35

Wanderlan Gomes de Almeida - 871415/10 - Not.2690/2013
- R$ 278,35, 871339/10 - Not.2680/2013 - R$ 278,35

RELAÇÃO No- 380/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Ademir de Oliveira Passos - 871739/10 - Not.2710/2013 -
R$ 278,35

Adher Empreendimentos LTDA. - 871611/10 -
Not.2700/2013 - R$ 295,05

Allan Delon sa Alves - 871543/10 - Not.2696/2013 - R$
279,72

Cearagran Mineração Export LTDA. - 871774/10 -
Not.2711/2013 - R$ 278,35, 871776/10 - Not.2713/2013 - R$ 295,05,
871775/10 - Not.2712/2013 - R$ 295,05

Enilson Nóbrega de Freitas - 871664/10 - Not.2704/2013 -
R$ 295,05, 871663/10 - Not.2703/2013 - R$ 295,05

f b Mineração Ltda - 871547/10 - Not.2697/2013 - R$
278,35

Fábio Rodrigo de Melo Rezende - 871453/10 -
Not.2658/2013 - R$ 278,35, 871454/10 - Not.2659/2013 - R$
278,35

Fernando Alvares da Silva - 871621/10 - Not.2701/2013 -
R$ 278,35

Golden Moutain Mineração Ltda - 871641/10 -
Not.2702/2013 - R$ 278,35, 871862/10 - Not.2720/2013 - R$ 278,35,
871860/10 - Not.2718/2013 - R$ 278,35, 871861/10 - Not.2719/2013
- R$ 278,35

Jeronimo do Nascimento - 871859/10 - Not.2717/2013 - R$
293,62

Jessé Figueiredo da Silva - 871527/10 - Not.2674/2013 - R$
278,35

Jose Eduardo de Barros - 871674/10 - Not.2707/2013 - R$
278,35

José Juca de Brito - 871538/10 - Not.2695/2013 - R$
278,35

m Kamal Ahmed Ahmed el Kadi - 871529/10 -
Not.2675/2013 - R$ 279,72

Marcelo Manhães - 871530/10 - Not.2694/2013 - R$
279,72

Nicolau Resstel - 871796/10 - Not.2715/2013 - R$ 278,35
Ordonez Brandão Bandeira Filho - 871548/10 -

Not.2698/2013 - R$ 279,72
Primary Soil Empreendimentos Minerais Ltda - 871560/10 -

Not.2699/2013 - R$ 295,05
rr Mineração Ltda - 871483/10 - Not.2670/2013 - R$ 278,35,

871484/10 - Not.2671/2013 - R$ 279,72
Tavares & Araujo Ltda ME. - 871473/10 - Not.2665/2013 -

R$ 295,05
Umct Mineração, Construções e Transportes e Serviços Ltda

- 871819/10 - Not.2716/2013 - R$ 278,35
Votorantim Metais Zinco s a - 871688/10 - Not.2708/2013 -

R$ 295,05, 871691/10 - Not.2709/2013 - R$ 295,05, 871518/10 -
Not.2672/2013 - R$ 295,05, 871519/10 - Not.2673/2013 - R$
295,05

Vulcano Export Calcários LTDA. me - 871786/10 -
Not.2714/2013 - R$ 278,35

Wallasse Guedes Correia - 871477/10 - Not.2666/2013 - R$
278,35, 871478/10 - Not.2667/2013 - R$ 279,72, 871479/10 -
Not.2668/2013 - R$ 279,72, 871480/10 - Not.2669/2013 - R$ 279,72,
871458/10 - Not.2660/2013 - R$ 279,72, 871459/10 - Not.2661/2013
- R$ 279,72, 871460/10 - Not.2662/2013 - R$ 279,72, 871461/10 -
Not.2663/2013 - R$ 279,72, 871462/10 - Not.2664/2013 - R$
279,72

Zorzi Mineral Group Ltda - 871671/10 - Not.2705/2013 - R$
278,35, 871672/10 - Not.2706/2013 - R$ 278,35

RELAÇÃO No- 381/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Emilio Marcio Gomes de Carvalho - 871883/10 -
Not.2728/2013 - R$ 295,05

Internediações Gerais Ltda - 872068/10 - Not.2746/2013 -
R$ 278,35, 872070/10 - Not.2747/2013 - R$ 278,35, 872072/10 -
Not.2748/2013 - R$ 279,72, 872073/10 - Not.2749/2013 - R$ 279,72,
872074/10 - Not.2750/2013 - R$ 279,72, 872069/10 - Not.2752/2013
- R$ 278,35, 872075/10 - Not.2753/2013 - R$ 279,72, 872076/10 -
Not.2754/2013 - R$ 279,72, 872077/10 - Not.2755/2013 - R$ 278,35,
872078/10 - Not.2756/2013 - R$ 278,35, 872079/10 - Not.2757/2013
- R$ 278,35, 872080/10 - Not.2758/2013 - R$ 278,35, 872081/10 -
Not.2759/2013 - R$ 279,72, 872082/10 - Not.2760/2013 - R$ 278,35,
872083/10 - Not.2761/2013 - R$ 278,35, 872084/10 - Not.2762/2013
- R$ 279,72, 872085/10 - Not.2763/2013 - R$ 279,72, 872086/10 -
Not.2764/2013 - R$ 278,35, 872087/10 - Not.2765/2013 - R$ 279,72,
872094/10 - Not.2772/2013 - R$ 278,35, 872093/10 - Not.2771/2013
- R$ 278,35, 872092/10 - Not.2770/2013 - R$ 279,72, 872088/10 -
Not.2766/2013 - R$ 279,72, 872091/10 - Not.2769/2013 - R$ 279,72,
872089/10 - Not.2767/2013 - R$ 279,72, 872090/10 - Not.2768/2013
- R$ 278,35

RELAÇÃO No- 382/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Antonio Carlos Neves Vieira Rocha - 871628/08 -
Not.2855/2013 - R$ 257,82

Construtora e Mineradora Rio do Norte Ltda me - 871092/09
- Not.2837/2013 - R$ 279,95

Devanei Agostinho Rodrigues - 874333/07 - Not.2861/2013
- R$ 257,82, 874772/08 - Not.2867/2013 - R$ 279,95

Fábio Araújo Campos - 874147/08 - Not.2863/2013 - R$
257,82

Florêncio Galdino de Oliveira Filho - 874222/07 -
Not.2862/2013 - R$ 257,82

Hércules de Almeida Hemerly - 873612/07 - Not.2856/2013
- R$ 257,82

Itafós Mineração Ltda - 871941/09 - Not.2854/2013 - R$
279,95, 871939/09 - Not.2853/2013 - R$ 281,32, 871938/09 -
Not.2852/2013 - R$ 279,95, 871935/09 - Not.2850/2013 - R$ 281,32,
871936/09 - Not.2851/2013 - R$ 279,95, 871893/09 - Not.2838/2013
- R$ 279,95, 871918/09 - Not.2839/2013 - R$ 279,95, 871919/09 -
Not.2840/2013 - R$ 281,32, 871920/09 - Not.2841/2013 - R$ 281,32,
871921/09 - Not.2842/2013 - R$ 281,32, 871922/09 - Not.2843/2013
- R$ 281,32, 871923/09 - Not.2844/2013 - R$ 279,95, 871924/09 -
Not.2845/2013 - R$ 279,95, 871925/09 - Not.2846/2013 - R$ 281,32,
871927/09 - Not.2847/2013 - R$ 279,95, 871928/09 - Not.2848/2013
- R$ 279,95, 871934/09 - Not.2849/2013 - R$ 281,32, 872020/09 -
Not.2823/2013 - R$ 279,95, 871956/09 - Not.2824/2013 - R$ 281,32,
871955/09 - Not.2825/2013 - R$ 279,95, 871954/09 - Not.2826/2013
- R$ 279,95, 871952/09 - Not.2827/2013 - R$ 281,32, 871949/09 -
Not.2828/2013 - R$ 281,32, 871946/09 - Not.2829/2013 - R$ 281,32,
871943/09 - Not.2830/2013 - R$ 279,95, 871942/09 - Not.2831/2013
- R$ 279,95, 870894/09 - Not.2832/2013 - R$ 281,32, 870899/09 -
Not.2833/2013 - R$ 281,32, 870911/09 - Not.2834/2013 - R$ 278,60,
871827/09 - Not.2835/2013 - R$ 279,95, 870931/09 - Not.2836/2013
- R$ 279,95

João Soares Fragoso Júnior - 874304/08 - Not.2866/2013 -
R$ 279,95

Jorge da Cunha Filho - 873887/08 - Not.2868/2013 - R$
281,32

Luiz Carlos Nunes - 873797/08 - Not.2857/2013 - R$
285,01

Mineração Grajumar LTDA. - 873613/07 - Not.2864/2013 -
R$ 255,60

Moacir Gabbardo - 870591/08 - Not.2859/2013 - R$ 257,82,
870592/08 - Not.2860/2013 - R$ 257,82

Reinaldo Malta da Silva - 875470/08 - Not.2869/2013 - R$
281,32

Rivaldo José da Silva - 871167/06 - Not.2865/2013 - R$
263,81

Rontex Serviços de Gerenciamento de Residuos Minerais
Ltda - 873951/08 - Not.2858/2013 - R$ 282,56

RELAÇÃO No- 384/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Edvaldo Alves de Borja - 872675/09 - Not.2780/2013 - R$
293,62

Gpm Grupo Paranaense de Mineração Ltda - 872355/09 -
Not.2786/2013 - R$ 280,96

Itafós Mineração Ltda - 872187/09 - Not.2787/2013 - R$
278,35, 872186/09 - Not.2788/2013 - R$ 279,72, 872174/09 -
Not.2789/2013 - R$ 279,72, 872172/09 - Not.2790/2013 - R$ 279,72,
872169/09 - Not.2791/2013 - R$ 279,72, 872168/09 - Not.2792/2013
- R$ 279,72, 872167/09 - Not.2793/2013 - R$ 279,72, 872166/09 -
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Not.2794/2013 - R$ 278,35, 872164/09 - Not.2795/2013 - R$ 278,35,
872163/09 - Not.2796/2013 - R$ 278,35, 872162/09 - Not.2797/2013
- R$ 278,35, 872160/09 - Not.2798/2013 - R$ 278,35, 872158/09 -
Not.2799/2013 - R$ 279,72, 872159/09 - Not.2800/2013 - R$ 279,72,
872156/09 - Not.2801/2013 - R$ 279,72, 872154/09 - Not.2802/2013
- R$ 279,72, 872153/09 - Not.2803/2013 - R$ 279,72, 872152/09 -
Not.2804/2013 - R$ 279,72, 872150/09 - Not.2805/2013 - R$ 279,72,
872106/09 - Not.2806/2013 - R$ 279,72, 872079/09 - Not.2814/2013
- R$ 279,95, 872057/09 - Not.2815/2013 - R$ 281,32, 872035/09 -
Not.2816/2013 - R$ 281,32, 872033/09 - Not.2817/2013 - R$ 281,32,
872031/09 - Not.2818/2013 - R$ 281,32, 872028/09 - Not.2819/2013
- R$ 281,32, 872027/09 - Not.2820/2013 - R$ 279,95, 872026/09 -
Not.2821/2013 - R$ 281,32, 872025/09 - Not.2822/2013 - R$ 281,32,
872099/09 - Not.2807/2013 - R$ 278,35, 872091/09 - Not.2809/2013
- R$ 279,72, 872089/09 - Not.2810/2013 - R$ 279,72, 872086/09 -
Not.2811/2013 - R$ 279,72, 872082/09 - Not.2812/2013 - R$ 279,72,
872081/09 - Not.2813/2013 - R$ 281,32, 872093/09 - Not.2808/2013
- R$ 295,05

Márcio Barbosa Pessoa - 872360/09 - Not.2782/2013 - R$
277,00, 872358/09 - Not.2783/2013 - R$ 277,00, 872357/09 -
Not.2784/2013 - R$ 277,00, 872356/09 - Not.2785/2013 - R$
277,00

Naturalli Pedras Naturais da Bahia Ltda ME. - 872685/09 -
Not.2779/2013 - R$ 277,00

Neusabete Santos - 872494/09 - Not.2781/2013 - R$
292,17

DANILO MÁRIO BEHRENS CORREIA

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 147/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
800.667/2013-JOSENI F. MAIA ME-OF. N°1581/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
800.100/2007-VERMONT MINERAÇÃO EXPORTAÇÃO

E IMPORTAÇÃO LTDA.-OF. N°1599/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
800.385/2005-EVEREST MINERAÇÃO EXPORTAÇÃO E

IMPORTAÇÃO LTDA.-MASSAPÊ/CE - Guia n° 018/2013-
8.000TONELADAS-QUARTZITO- Validade:21/10/2014

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
801.252/2010-R & E COMÉRCIO E FABRICAÇÃO DE

TIJOLOS LTDA. ME-Registro de Licença N°1362/2013 de
27/09/2013-Vencimento em 29/11/2035

800.655/2011-OSMUNDO CORDEIRO ALVES FILHO
ME-Registro de Licença N°1361/2013 de 27/09/2013-Vencimento
em 16/04/2014

800.398/2012-JOÃO ARANTES SILVEIRA ME-Registro
de Licença N°1365/2013 de 02/10/2013-Vencimento em 12/03/2015

800.512/2012-CERÂMICA TELHA CEARÁ LTDA ME-
Registro de Licença N°1374/2013 de 09/10/2013-Vencimento em
05/03/2017

800.826/2012-J. MOREIRA DE SOUZA NETO ME-Regis-
tro de Licença N°1372/2013 de 03/10/2013-Vencimento em
05/03/2017

801.089/2012-CERÂMICA TABULEIRO LTDA-Registro
de Licença N°1377/2013 de 16/10/2013-Vencimento em 01/10/2017

800.371/2013-LIMA TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA.-
Registro de Licença N°1364/2013 de 30/09/2013-Vencimento em
10/04/2023

800.376/2013-LIMA TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA.-
Registro de Licença N°1363/2013 de 30/09/2013-Vencimento em
12/04/2013

800.465/2013-ANTONIO MOREIRA NETO-Registro de
Licença N°1376/2013 de 16/10/2013-Vencimento em 10/06/2018

800.568/2013-LUIZ CARLOS MATOS CASTRO - ME-
Registro de Licença N°1371/2013 de 03/10/2013-Vencimento em
30/07/2017

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
800.509/2012-CERÂMICA TELHA CEARÁ LTDA ME-

OF. N°1540/2013
800.649/2013-J M D COMÉRCIO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO LTDA ME-OF. N°1617/2013
800.687/2013-MARIA APARECIDA DA SILVA COR-

REIA ME-OF. N°1583/2013
800.694/2013-R. N. FERREIRA TRANSPORTES ME-OF.

N°1580/2013
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
800.676/2013-LUIZ FELIPE PINHEIRO DA SILVA ME
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
800.596/2011-M.A. BARROS S. DE SOUZA ME
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
800.332/2003-NORDESTE MINERAÇÃO LTDA- Registro

de Licença N°:651/2005 - Vencimento em 13/09/21016
800.909/2008-LUIZ CARLOS MATOS CASTRO - ME-

Registro de Licença N°:967/2009 - Vencimento em 16/08/2017
800.347/2009-WEVERTON FILGUEIRA PACHECO- Re-

gistro de Licença N°:1021/2010 - Vencimento em 31/07/2015

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Indefere requerimento de Registro de Extração por inter-

ferência total(822)
800.709/2013-PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ

RELAÇÃO No- 148/2013

Fase de Licenciamento
Torna sem efeito o cancelamento do Registro de Licen-

ça(796)
800.351/2012-MULTIRESÍDUOS GERENCIAMENTO DE

RESÍDUOS INDUSTRIAIS LTDA. EPP- DOU de 22/03/2013
Torna sem efeito multa aplicada - RAL(1724)
800.460/2007-KARINE CHRISTIE OLIVEIRA DE BRI-

TO- AI N°318/2012
Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-

TA ( 9 0 4 )
800.710/2008-L & L UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS LTDA- NOT. N°212/2013
800.711/2008-L & L UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS LTDA- NOT. N°213/2013
800.712/2008-L & L UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS LTDA- NOT. N°214/2013
800.714/2008-L & L UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS LTDA- NOT. N°215/2013
800.715/2008-L & L UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS LTDA- NOT. N°216/2013
Torna sem efeito Multa Aplicada.(1849)
800.710/2008-L&L UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS LTDA- AI N°408/2012
800.711/2008-L&L UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS LTDA- AI N°409/2012
800.712/2008-L&L UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS LTDA- AI N°406/2012
800.714/2008-L&L UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS LTDA- AI N°505/2012
800.715/2008-L&L UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS LTDA- AI N°430/2012
Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito exigência(1284)
800.843/2012-CERAMICA BARBALHENSE LTDA-OF.

N°2036/2012-DOU de 04/12/2012
Fase de Autorização de Pesquisa
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1782)
800.267/2009-MPP COMÉRCIO,SERVIÇOS E MINERA-

ÇÃO LTDA - Publicado DOU de 04/12/2012, Relação n°
155/2012, Seção 1, pág. 60- "ONDE SE LÊ: ... CATACLASITO...,
LEIA-SE: ... GRANITO...

FERNANDO ANTONIO DA COSTA ROBERTO

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 327/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)

896.638/2011-LAIANE MINERAÇAO LTDA ME
896.105/2013-MONTE GRAN COMÉRCIO DE PEDRAS

LTDA ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
896.376/1995-ALBERTO LIMA DO AMARAL-OF.

N°3198/2013 - DNP/ES
896.543/1999-GRANALBAN GRANITOS ALTO BANA-

NEIRAS LTDA ME-OF. N°3050/2013 - DNPM/ES e 3057/2013 -
DNPM/ES

896.317/2002-GRUPO DE PESQUISA E MINERAÇÃO
LTDA-OF. N°3119/2013 - DNPM/ES e 3120/2013 - DNPM/ES

Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60
dias(252)

896.297/2001-MINERAÇÃO OURO VERDE LTDA.-OF.
N°3123/2013 - DNPM/ES

896.401/2003-MINERAÇÃO MINETE LTDA-OF.
N°3138/2013 - DNPM/ES

896.163/2004-ONÉSIO DE PALMA-OF. N°3060/2013 -
DNPM/ES

896.534/2004-MINERAÇÃO GUIDONI LTDA.-OF.
N°3037/2013 - DNPM/ES

896.220/2008-RENAN CATELAN-OF. N°3154/2013 -
DNPM/ES

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

896.414/2002-GRANITTUS MÁRMORES E GRANITOS
LTDA- Cessionário:ANTONIO SERGIO VEIGA ALVES- CPF ou
CNPJ 257.879.266-68- Alvará n°3826/2003

896.919/2007-ERALDO GOMES DE AZEREDO JUNIOR-
Cessionário:MAERGRAN GRANITOS LTDA- CPF ou CNPJ
12.329.424/0001-83- Alvará n°7769/2008

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
896.143/2004-GEMINI MINERAÇÃO LTDA
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
896.685/2011-AGROPECUARIA BUENA SORTE S A-AI

N°351/2013 - DNPM/ES

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.649/1988-GRANITOS MATATIAS LTDA.-OF.

N°2981/2013 - DNPM/ES
890.082/1989-TOLEDO MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°3004/2013 - DNPM/ES
891.081/1989-CAJUGRAM GRANITOS E MARMORES

DO BRASIL LTDA-OF. N°3170/2013 - DNPM/ES
890.511/1993-ECOAREIA COMÉRCIO DE AREIA EIRE-

LI EPP-OF. N°3202/2013 - DNPM/ES
890.106/1994-MINERAÇÃO TRÊS PONTÕES LTDA

ME.-OF. N°3200/2013 - DNPM/ES e 3203/2013 - DNPM/ES
896.660/2002-AROGRAN GRANITOS LTDA.-OF.

N°2954/2013 - DNPM/ES
896.443/2003-MINERAÇÃO ITA BRANCA LTDA-OF.

N°2965/2013 - DNPM/ES
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
896.052/1995-BRAMAGRAN BRASILEIRO MÁRMORE

E GRANITO LTDA.-CASTELO/ES - Guia n° 0055/2013-16.000t-
GRANITO- Validade:VINCULADA A L.O.

896.918/1995-FÊNIX MINERAÇÃO LTDA ME-VIA-
NA/ES, VILA VELHA/ES - Guia n° 0065/2013-48.000t/ano-
AREIA- Validade:VINCULADA A L.O.

896.328/1998-AROGRAN GRANITOS LTDA.-BAIXO
GUANDU/ES - Guia n° 0060/2013-16.000t/ano-GRANITO- Valida-
de:VINCULADA A L.O.

896.379/2000-GRANCEL GRANITOS CEDROLÂNDIA
LTDA.-NOVA VENÉCIA/ES - Guia n° 0053/2013-16.000t/ano-
GRANITO- Validade:VINCULADA A L.O.

896.268/2002-MINERAÇAO MACHADO LTDA-COLATI-
NA/ES - Guia n° 0062/2013-31.630t-AREIA- Validade:VINCULA-
DA A L.O.

897.033/2007-ELOGRAN MINERAÇÃO DE GRANITOS
LTDA-NOVA VENÉCIA/ES, BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES -
Guia n° 0045/2013-16.000t/ano-GRANITO- Validade:VINCULADA
A L.O.

Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento
30 dias(806)

890.082/1989-TOLEDO MINERAÇAO LTDA- AI
N°0697/2013 - DNPM/ES, 0698/2013 - DNPM/ES, 0699/2013 -
DNPM/ES, 0700/2013 e 0701/2013 - DNPM/ES

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
890.041/1986-ÁGUA PEDRA AZUL S A- BOA ESPE-

RANÇA; PEDRA AZUL; 10 L DESCARTAVEL e 510 mL
(C/GAS).- MARECHAL FLORIANO/ES

Determina a desinterdição da lavra(444)
890.189/1989-TRES IRMAOS GRANITOS EXPORTA-

CAO IMPORTACAO LTDA- N° do Termo de desinterdi-
ção:03/2013 - DNPM/ES, de 24/09/2013

Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-
to 30 dias(459)

890.161/1987-MINERAÇÃO DE PRÁ LTDA- AI N°
0714/2013 - DNPM/ES

890.189/1989-TRES IRMAOS GRANITOS EXPORTA-
CAO IMPORTACAO LTDA- AI N° 0688/2013 - DNPM/ES,
0689/2013 - DNPM/ES, 0690/2013 - DNPM/ES e 0691/2013 -
DNPM/ES

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.161/1987-MINERAÇÃO DE PRÁ LTDA-OF.

N°3097/2013 - DNPM/ES
890.189/1989-TRES IRMAOS GRANITOS EXPORTA-

CAO IMPORTACAO LTDA-OF. N°2910/2013 -DNPM/ES
890.189/1989-TRES IRMAOS GRANITOS EXPORTA-

CAO IMPORTACAO LTDA-OF. N°2952/2013 - DNPM/ES
890.189/1989-TRES IRMAOS GRANITOS EXPORTA-

CAO IMPORTACAO LTDA-OF. N°2908/2013 - DNPM/ES e
2909/2013 - DNPM/ES

896.006/1999-MINERAÇÃO GUIDONI LTDA.-OF.
N°3214/2013 - DNPM/ES

Indefere requerimento de Guia de Utilização(1096)
890.189/1989-TRES IRMAOS GRANITOS EXPORTA-

CAO IMPORTACAO LTDA
Fase de Licenciamento
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-

ça(744)
896.049/2009-ROGÉRIO ANTÔNIO ME
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
896.329/2013-LAIANE MINERAÇAO LTDA ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
896.622/2012-TERCOL TERAPLENAGEM E CONSTRU-

ÇÕES LTDA-OF. N°3165/2013 - DNPM/ES
896.346/2013-SANTA ROSA TRANSPORTE E COMÉR-

CIO DE MINERAIS LTDA-OF. N°3144/2013
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
896.329/2013-LAIANE MINERAÇAO LTDA ME
896.395/2013-MONTE GRAN COMÉRCIO DE PEDRAS

LTDA ME

RENATO MOTA DE OLIVEIRA
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SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 405/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
860.592/2010-CENTRO MINERAÇÃO LTDA
860.697/2010-EDSON ANTONIO GOMES
861.024/2011-EURIPEDES ALVES CELESTINO
Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
862.680/2011-SERGIO SERIO
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
860.652/2007-VOTORANTIM METAIS S.A
860.653/2007-VOTORANTIM METAIS S.A
860.654/2007-VOTORANTIM METAIS S.A
860.656/2007-VOTORANTIM METAIS S.A
860.657/2007-VOTORANTIM METAIS S.A
860.658/2007-VOTORANTIM METAIS S.A
860.659/2007-VOTORANTIM METAIS S.A
862.668/2008-YAMANA DESENVOLVIMENTO MINE-

RAL SA
862.669/2008-YAMANA DESENVOLVIMENTO MINE-

RAL SA
862.670/2008-YAMANA DESENVOLVIMENTO MINE-

RAL SA
862.671/2008-YAMANA DESENVOLVIMENTO MINE-

RAL SA
862.672/2008-YAMANA DESENVOLVIMENTO MINE-

RAL SA
862.719/2008-YAMANA DESENVOLVIMENTO MINE-

RAL SA
861.245/2010-BRASIL MINERIOS LTDA
861.049/2011-VOTORANTIM METAIS S.A
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-

rização de pesquisa(324)
861.386/2010-MINERADORA AMERICAL LTDA - EPP-

ALVARÁ N°15233/2010

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

Joeder de Oliveira Pinto - 806153/10 - Not.222/2013 - R$
2.504,52

Mineração Chorado LTDA. - 806150/09 - Not.218/2013 - R$
2.504,52

Viviano Vieira Das Neves Neto - 806637/11 - Not.226/2013
- R$ 2.504,52, 806638/11 - Not.228/2013 - R$ 2.504,52

FERNANDO JOSÉ OLIVEIRA DUAILIBE
MENDONÇA

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 767/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho de não aprovação do Relatório

de Pesquisa(191)
830.478/2009-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS

LTDA.- Publicado DOU de 13/11/12
Torna sem efeito a caducidade do alvará de pesquisa-

TA H ( 6 5 1 )
832.646/2008-NILTON ANTONIO BORGES- Publicado

DOU de 15/06/10
Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
832.979/2002-ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FER-

RO BRASIL S.A - Publicado DOU de 18/01/13, Relação n° 13/13,
Seção 1, pág. 58- Onde se lê:''...Conceição do Mato Dentro/MG...''
Leia-se:''...Conceição do Mato Dentro/MG e Alvorada de Mi-
nas/MG...''

Retificação de despacho(1388)
832.979/2002-ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FER-

RO BRASIL S.A - Publicado DOU de 28/11/05, Relação n° Alvará
nº12.734, Seção 1, pág. 73-76- Onde se lê:''...Conceição do Mato
Dentro/MG...'' Leia-se:''...Conceição do Mato Dentro/MG e Alvora-
da de Minas/MG...''

RELAÇÃO No- 772/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
833.123/2003-BONTEMPI IMÓVEIS LTDA-ITINGA/MG -

Guia n° 257/2013-3.240 toneladas/ano-Granito - Revestimento- Va-
lidade:29/08/2017 ou PL

832.000/2005-EVERALDO CHAVES RÊGO-FRANCISCÓ-
POLIS/MG - Guia n° 255/2013-3.192 toneladas/ano-Granito - Re-
vestimento- Validade:10/07/2017 ou PL

833.210/2005-VINICIUS CARVALHO DE ARAUJO-DES-
COBERTO/MG, RIO NOVO/MG - Guia n° 237/2013-50.000 to-
neladas/ano-Areia- Validade:13/12/2015

831.313/2007-EVERALDO CHAVES RÊGO-FRANCISCÓ-
POLIS/MG - Guia n° 256/2013-3.192 toneladas/ano-Granito - Re-
vestimento- Validade:10/07/2017 ou PL

833.584/2008-GUILHERME PAVIE RIBEIRO-MINAS
NOVAS/MG - Guia n° 243/2013 e 244/2013-3.000 toneladas/ano e
10.000 toneladas/ano-Gnaisse (Rocha Ornamental) e Gnaisse (Bri-
ta)- Validade:28/10/2014

833.004/2010-PRATINHA TRANSPORTES, COMÉRCIO
E MINERAÇÃO LTDA .-ARCOS/MG - Guia n° 262/2013-12.000
toneladas/ano-Filito- Validade:05/09/2017

834.882/2010-R & M MINERACAO LTDA-ITINGA/MG -
Guia n° 258/2013-3.240 toneladas/ano-Granito - Revestimento- Va-
lidade:19/07/2017 ou PL

830.081/2011-BRASPEDRAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA-AIMORÉS/MG - Guia n° 254/2013-3.192
toneladas/ano-Granito - Revestimento- Validade:25/03/2017 ou PL

830.562/2011-VINÍCIUS GONÇALVES COSTA JÚNIOR-
UBERABA/MG - Guia n° 265/2013-42.000 toneladas/ano-Areia
(agregado)- Validade:28/08/2017

830.675/2011-ALTIERE SANSON NICOLI ME-BARRA
LONGA/MG - Guia n° 261/2013-9.600 toneladas/ano-Granito- Va-
l i d a d e : 2 0 / 11 / 2 0 1 6

834.430/2011-MARCUS FERREIRA GUERRA FI-CATA-
GUASES/MG, LEOPOLDINA/MG - Guia n° 267/2013-48.000 to-
neladas/ano-Areia- Validade:24/04/2014

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
802.140/1972-REDE GUSA MINERAÇÕES LTDA-SAN-

TA MARIA DE ITABIRA/MG - Guia n° 264/2013-300.000 tone-
ladas/ano-Minério de Ferro- Validade:20/08/2016

830.874/1985-MINERAÇÃO AGUA LIMPA LTDA ME-
REDUTO/MG, MANHUAÇU/MG - Guia n° 263/2013-3.240 tone-
ladas/ano-Granito- Validade:14/08/2017

831.977/2003-K2 MINERACAO E EXPORTACAO EIRE-
LI EPP-ITINGA/MG - Guia n° 266/2013-3.200 toneladas/ano-Gra-
nito - Revestimento- Validade:10/04/2017 ou PL

RELAÇÃO No- 780/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
830.687/2003-GIACAMPOS DIAMOND LTDA- Área de

945,98 ha para 445,71 ha-Cascalho Diamantífero
831.652/2003-GRANHA LIGAS LTDA- Área de 247,91 ha

para 71,33 ha-Minério de Manganês
830.340/2005-COMERCIAL EXPORTADORA RINOLDI

LTDA- Área de 451,01 ha para 146,38 ha-Esteatito
832.093/2005-DONISETE JOSE DA SILVA- Área de

437,12 ha para 24,17 ha-Areia

831.834/2008-BANDEIRANTES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA- Área de 119,41 ha para 31,61 ha-Areia e
A rg i l a

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
835.179/1994-MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA-Minério

de Alumínio
832.247/2003-VALE S A-Minério de Ferro
833.210/2005-VINICIUS CARVALHO DE ARAUJO-Areia

RELAÇÃO No- 797/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
832.514/1987-ANA MARIA SCALIOTTI DE ALMEIDA-

Alvará N°3589/97

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 120/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Nega provimento ao recurso interposto(187)
846.191/2012-SERGIO RICARDO RIBEIRO GAMA
846.443/2012-AGUIA METAIS LTDA
Fase de Concessão de Lavra
Prorroga o prazo para o início dos trabalhos de lavra(402)
846.168/2003-MINERAÇÃO COTO COMÉRCIO IMPOR-

TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA- Prazo:3
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
846.207/2012-PEDRO RUBENS GUEDES MACIEL NE-

TO- Registro de Licença N°:309/2012 - Vencimento em 23/08/2015
846.113/2013-JOAO CARLOS LOURENÇO DE ANDRA-

DE- Registro de Licença N°:336/2013 - Vencimento em 10/10/2014

GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 129/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
826.450/2012-ANTONIO ALEXANDRE
826.406/2013-ENYEL CARAZZAI
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
826.243/2013-PEDREIRA SANTA FÉ LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
826.441/2013-ADEMIR PETRY-OF.

N°842/2013/DTM/DNPM/PR
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)

826.040/2011-PEDRO MACHADO & GOMES LTDA ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
826.491/1999-FABRICAÇÃO DE MATERIAL ARGILOSO

E PRODUTOS DE MADEIRA SAN PIETRO LTDA-OF.
N°852/2013/DGTM/DNPM/PR

826.571/2009-EGL DESTOCAMENTOS LTDA. ME-OF.
N°1661/2013

Defere pedido de reconsideração(262)
826.555/2010-MÁRIO ISSAMU TAGUCHI
826.570/2010-MÁRIO ISSAMU TAGUCHI
826.580/2010-MÁRIO ISSAMU TAGUCHI
826.589/2010-MÁRIO ISSAMU TAGUCHI
826.594/2010-MÁRIO ISSAMU TAGUCHI
826.605/2010-MÁRIO ISSAMU TAGUCHI
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
826.025/2008-VALDECIR DA ROSA- Cessionário:PERIUS

& BECKERS LTDA ME- CPF ou CNPJ 07.445.838/0001-38- Al-
vará n°4.100/2009

826.560/2010-ANA MARIA PETERMANN MARREGA-
Cessionário:ANA MARIA PETERMANN MARREGA ME- CPF
ou CNPJ 02.315.607/0001-96- Alvará n°16.705/2010

Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
826.375/1999-ETR COMÉRCIO DE AREIA LTDA
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
826.779/2011-MOSLEI NOGUEIRA-CONGONHI-

NHAS/PR - Guia n° 121/2013-12.000TONELADAS-ARGILA- Va-
lidade:23/10/2014

826.456/2012-ANTONIO SANCHES NETO-SÃO CAR-
LOS DO IVAÍ/PR - Guia n° 120/2013-12.000TONELADAS-ARGI-
LA- Validade:23/10/2014

826.353/2013-PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA-SANTA TEREZA DO OESTE/PR - Guia n° 119/2013-
50.000TONELADAS-BASALTO P/BRITA- Validade:08/10/2014

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 159/2013

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
806.038/2012-MAGROPEL MATERIAIS DE CONSTRU-

ÇÕES E AGROPECUARIA LTDA-OF. N°1.377/2013
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

dias(722)
806.200/2011-INDÚSTRIA E CERÂMICA NOSSA SE-

NHORA DO ROSÁRIO LTDA-OF. N°1.383/2013
Nega provimento ao recurso interposto(757)
806.090/2009-GP SERVIÇO DE ALUGUEL DE EQUIPA-

MENTO LTDA
Auto de Infração Advertência lavrado/ prazo para defesa

30 dias(1179)
806.038/2012-MAGROPEL MATERIAIS DE CONSTRU-

ÇÕES E AGROPECUARIA LTDA- AI N° 113/2013

RELAÇÃO No- 167/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de au-

torização de pesquisa(194)
806.130/2006-FORMEX - FORNECEDORA DE MATE-

RIAIS EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO COM. E REP. LTDA- Ces-
sionário:806.016/2010; 806.017/2010-EDENCONSIL CONSTRU-
ÇÕES E LOCAÇÕES LTDA.

RELAÇÃO No- 180/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Adilson Ronald Dantas Dourado - 806175/09 - Not.219/2013
- R$ 410,28

João de Lima Rolim - 806224/11 - Not.223/2013 - R$
11 . 8 6 6 , 1 5

Joeder de Oliveira Pinto - 806153/10 - Not.221/2013 - R$
2.740,66

Mineração Chorado LTDA. - 806150/09 - Not.217/2013 - R$
1 . 0 11 , 3 4

Viviano Vieira Das Neves Neto - 806637/11 - Not.225/2013
- R$ 1.170,35, 806638/11 - Not.227/2013 - R$ 1.167,33

RELAÇÃO No- 181/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Adilson Ronald Dantas Dourado - 806175/09 - Not.220/2013
- R$ 2.504,52

João de Lima Rolim - 806224/11 - Not.224/2013 - R$
2.504,52
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Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
826.547/2005-KLABIN SA- Área de 678,16ha para

48,48ha-Saibro
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
826.575/2009-EGL DESTOCAMENTOS LTDA. ME
826.337/2010-LUCIO IRAJÁ FURTADO
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
826.555/2010-MÁRIO ISSAMU TAGUCHI-ALVARÁ

N°13.333/2010
826.570/2010-MÁRIO ISSAMU TAGUCHI-ALVARÁ

N°13.336/2010
826.580/2010-MÁRIO ISSAMU TAGUCHI-ALVARÁ

N°13.338/2010
826.589/2010-MÁRIO ISSAMU TAGUCHI-ALVARÁ

N°13.340/2010
826.594/2010-MÁRIO ISSAMU TAGUCHI-ALVARÁ

N°13.343/2010
826.605/2010-MÁRIO ISSAMU TAGUCHI-ALVARÁ

N°16.745/2010
Não conhece o recurso interposto(1837)
826.626/2003-Interposto porJOSÉ CARLOS MAQUEA

P O RTA S
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
826.698/1996-NAVEGAÇÃO SÃO MARTINHO LTDA.-

OF. N°846/2013/DGTM/DNPM/PR
826.460/2008-HOBI & CIA.LTDA.-OF.

N°607/2013/DGTM/DNPM/PR
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
826.201/2000-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANS-

PORTES RODOVIÁRIOS LTDA-OF. N°197/2012/DNPM-PR-180
dias

826.347/2004-PORTO DE AREIA TERCEIRA VISÃO-OF.
N°450/2011/DNPM-PR-180 dias

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
826.113/1997-KIANI EDA EXTRAÇÃO DE AREIA LT-

DA EPP-ARAUCÁRIA/PR - Guia n° 118/2013-48.000TONELA-
DAS-AREIA- Validade:21/10/2014

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

820.974/1987-TERRA MATER PARTICIPAÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA.-OF. N°833/2013/DGTM/DNPM/PR

826.159/1994-INDUSTRIA EXTRATIVA DE AREIA E
PEDRA VERA CRUZ LTDA- EPP..-OF.
N°858/2013/DGTM/DNPM/PR

826.698/1996-NAVEGAÇÃO SÃO MARTINHO LTDA.-
OF. N°847/2013/DGTM/DNPM/PR

826.266/1999-MINERAÇÃO DE AREIA MALASSISE LT-
DA - ME-OF. N°843/2013/DGTM/DNPM/PR

826.952/2001-PORTO UNIÃO - EXTRAÇÃO DE AREIA
LTDA.-OF. N°1654/2013

826.304/2002-AREIAL RESSACA LTDA-OF.
N°844/2013/DGTM/DNPM/PR

826.612/2002-AREIAL DO VALE LTDA-OF.
N°832/2013/DGTM/DNPM/PR

826.613/2002-AREIAL DO VALE LTDA-OF.
N°831/2013/DGTM/DNPM/PR

826.614/2002-AREIAL DO VALE LTDA-OF.
N°830/2013/DGTM/DNPM/PR

826.615/2002-AREIAL DO VALE LTDA-OF.
N°829/2013/DGTM/DNPM/PR

826.616/2002-AREIAL DO VALE LTDA-OF.
N°828/DGTM/DNPM/PR

826.235/2003-AREIAL DO VALE LTDA-OF.
N°827/2013/DGTM/DNPM/PR

826.344/2003-AREIAL DO VALE LTDA-OF.
N°826/2013/DGTM/DNPM/PR

826.437/2003-AREIAL DO VALE LTDA-OF.
N°824/2013/DGTM/DNPM/PR

826.438/2003-AREIAL DO VALE LTDA-OF.
N°825/2013/DGTM/DNPM/PR

826.442/2003-AREIAL DO VALE LTDA-OF.
N°823/2013/DGTM/DNPM/PR

826.443/2003-AREIAL DO VALE LTDA-OF.
N°822/2013/DGTM/DNPM/PR

826.118/2005-AREIAL DO VALE LTDA-OF.
N°821/2013/DGTM/DNPM/PR

826.124/2005-AREIAL DO VALE LTDA-OF.
N°816/2013/DGTM/DNPM/PR

826.125/2005-AREIAL DO VALE LTDA-OF.
N°815/2013/DGTM/DNPM/PR

826.126/2005-AREIAL DO VALE LTDA-OF.
N°814/2013/DGTM/DNPM/PR

826.228/2005-DANILO GERALDO VIEIRO-OF.
N°731/2013/DGTM/DNPM/PR

826.682/2005-AREIAL DO VALE LTDA-OF.
N°813/2013/DGTM/DNPM/PR

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
826.264/1999-MINERAÇÃO DE AREIA MALASSISE LT-

DA - ME- AI N° 115/2013/DNPM/PR
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
826.443/2013-PEDRO MACHADO & GOMES LTDA ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
826.056/2010-CERÂMICA MEDIANEIRA LTDA-OF.

N°839/2013/DGTM/DNPM/PR

RELAÇÃO No- 134/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
826.019/1998-MINERAÇÃO PORTO CAMARGO LTDA - Pu-

blicado DOU de 24/04/2003, Relação n° 137, Seção I, pág. 107 e108- On-
de se lê "Aprova o Relatório Final de Pesquisa...", Leia-se: " Aprova Re-
latório Final de Pesquisa com redução de área de 46,10ha para 44,82ha".

826.332/1998-MINERADORA TIBAGIANA LTDA - Pu-
blicado DOU de 04/02/2004, Relação n° 52/2004, Seção I, pág. 86
e 86- Onde se lê:" Aprova o Relatório Final de Pesquisa...", Leia-
se " Aprova o Relatório Final de Pesquisa com redução de área de
1.109,72ha para 47,62ha".

RELAÇÃO No- 139/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

a f Bernardo Ceramica - 826486/12 - Not.290/2013 - R$
145,41

Alvenaria Ecologica Bella Vista Ltda - 826738/11 -
Not.286/2013 - R$ 79,83

Anfa Comércio de Saibro e Serviços Ltda - 826684/12 -
Not.292/2013 - R$ 145,03

Deonisio Lachovicz - 826460/12 - Not.288/2013 - R$
35,63

Luiz Carlos Pawelak - 826033/11 - Not.284/2013 - R$
5.606,98

Mineração Rio Pardo LTDA. - 826008/11 - Not.282/2013 -
R$ 2.867,98

Sergio Mauricio Alves - 826734/10 - Not.276/2013 - R$
5.814,19, 826735/10 - Not.278/2013 - R$ 5.814,30, 826736/10 -
Not.280/2013 - R$ 5.814,42

Zamir Kennedy Hoshi Teixeira - 826638/10 - Not.274/2013 -
R$ 2.605,16

RELAÇÃO No- 140/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

a f Bernardo Ceramica - 826486/12 - Not.291/2013 - R$
2.528,15

Alvenaria Ecologica Bella Vista Ltda - 826738/11 -
Not.287/2013 - R$ 5.056,29

Anfa Comércio de Saibro e Serviços Ltda - 826684/12 -
Not.293/2013 - R$ 2.528,15

Deonisio Lachovicz - 826460/12 - Not.289/2013 - R$
2.528,15

Luiz Carlos Pawelak - 826033/11 - Not.285/2013 - R$
2.528,15

Mineração Rio Pardo LTDA. - 826008/11 - Not.283/2013 -
R$ 2.528,15

Sergio Mauricio Alves - 826734/10 - Not.277/2013 - R$
2.528,15, 826735/10 - Not.279/2013 - R$ 2.528,15, 826736/10 -
Not.281/2013 - R$ 2.528,15

Zamir Kennedy Hoshi Teixeira - 826638/10 - Not.275/2013 -
R$ 5.056,29

HUDSON CALEFE

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 154/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Engeplan Engenharia Caruaru Ltda - 840433/11
Flávia de Freitas Bastos - 840087/11
Gleydson de Oliveira Silva - 840664/11
Marcos José Álvares - 840018/12
Murilo Guilherme Agra Araquam - 840042/12
s r r Barbosa me - 840171/12
Sidney Diniz de Almeida - 840551/10

PAULO JAIME SOUZA ALHEIROS

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 255/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(199)
848.018/2010-CARLOS AUGUSTO CORDEIRO DE

MATTOS-OF. N°1.408/SFAM/SUP/DNPM/RN-DOU de 02/10/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
848.599/2007-MINERAÇÃO APODI LTDA. - Publicado

DOU de 21/02/2011, Relação n° 18/2011, Seção 1, pág. 94- Onde
se lê: "...848.599/2007-Mineração Apodi Ltda. - Área de 996,72ha
para 590,55ha - Calcário...", Leia-se: "...848.599/2007-Mineração
Apodi Ltda. - Área de 996,72ha para 589,33ha - Calcário - Mu-
nicípio de Jandaíra, Estado do Rio Grande do Norte..."

ROGER GARIBALDI MIRANDA
Superintendente DNPM/RN

RELAÇÃO No- 256/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
848.068/2006-MHAG SERVIÇOS E MINERAÇÃO S.A.-

OF. N°1.590/2013
848.071/2006-MHAG SERVIÇOS E MINERAÇÃO S.A.-

OF. N°1.590/2013
848.068/2010-ARGENTO PARTICIPAÇÕES S.A.-OF.

N°1.545/2013
Intima para defesa caducidade/nulidade do titulo-Prazo 60

dias(266)
848.140/2013-BOANERGES FIGUEIREDO DA COSTA-

OF. N°1536/2013-DNPM/RN
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
848.074/2011-DANIEL PEREIRA DOS SANTOS- Cessio-

nário:DANIEL PEREIRA DOS SANTOS CONSTRUÇÕES ME-
CPF ou CNPJ 18.834.942/0001-30- Alvará n°5.336/2011

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
848.532/2010-MIL MINÉRIOS LTDA.-ACARI/RN, CRU-

ZETA/RN, SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN - Guia n° 21/2013-
16.000toneladas-Micaxisto(ornamental)- Validade:18/10/2014

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
848.018/2010-CARLOS AUGUSTO CORDEIRO DE

MATTOS- Área de 172,52 ha para 49,55 ha-Areia
848.144/2011-PRIME MINERAÇÃO LTDA.- Área de

39,81 para 23,99-Feldspato
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
848.088/2010-EMPROGEO LTDA-AI N°476/2013
848.138/2010-ARTHUR PEDRO DA SILVA COSTA-AI

N°479/2013
848.139/2010-ARTHUR PEDRO DA SILVA COSTA-AI

N°478/2013
848.064/2012-JACKSON MEDEIROS DE ARAÚJO-AI

N°477/2013
848.208/2013-CARRARO MATERIAL DE CONSTRU-

CAO E MOBILIARIO LTDA EPP-AI N°474/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
848.127/2009-MINERACAO PARAIBA BRASIL LTDA-

OF. N°1559/2013-SGTM/DNPM/RN
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
848.111/2000-MINERAÇÃO E COMÉRCIO ITAOBI LT-

DA-OF. N°1538/2013-SGTM/DNPM/RN
848.127/2009-MINERACAO PARAIBA BRASIL LTDA-

OF. N°1560/2013-SGTM/DNPM/RN

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 58/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
810.372/2008-BRIPAC CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LT-

DA-OF. N°372
810.210/2013-TANIA REGINA HEHLING-OF. N°478
810.815/2013-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.-OF.

N°479
810.815/2013-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.-OF.

N°479
810.815/2013-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.-OF.

N°479
810.815/2013-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.-OF.

N°479
810.815/2013-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.-OF.

N°479
810.815/2013-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.-OF.

N°479
810.815/2013-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.-OF.

N°479
810.815/2013-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.-OF.

N°479
810.816/2013-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.-OF.

N°480
810.819/2013-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.-OF.

N°481
810.940/2013-LUIZ CARLOS DA SILVA CARVALHO-

OF. N°482
811.050/2013-TECNOCLAY MIN IND COMERCIO LT-

DA-OF. N°516
811.050/2013-TECNOCLAY MIN IND COMERCIO LT-

DA-OF. N°516
811.073/2013-JOELCIO GENTIL DA COSTA FI-OF.

N°514
811.081/2013-RENATO LUCENA DILLMANN-OF. N°515
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
811.052/2013-LUIZ CARLOS OTTONI-OF. N°483
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
801.761/1978-MINERAÇÃO JUNDU LTDA.-OF. N°375
810.123/1982-CALCARIO ANDREAZZA LTDA-OF.

N°380
810.017/1989-INDÚSTRIA DE CALCÁRIOS CAÇAPAVA

LTDA-OF. N°477
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810.819/2007-ÁGUAS DE S'ANTANA MINERADORA
LIMITADA-OF. N°376

810.578/2008-AGUA MINERAL CELLO LTDA-OF.
N°371

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
810.669/2001-FONTE DE ÁGUA MINERAL CASA DA

PEDRA LTDA.- Fonte Tomazzoni, Água Mineral Casa da Pedra, 5
e 20 litros sem gás.- CAXIAS DO SUL/RS

Fase de Licenciamento
Instaura processo administrativo de cancelamento do Regis-

tro de licença/Prazo para defesa 30 dias.(658)
810.645/2006-IRMÃOS ZANDONÁ LTDA- NOT Nº503
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
810.250/1982-ARTEMINO EDUARDO DA SILVA ME-

OF. N°484
810.397/1994-CERÂMICA SIMONETTO LTDA.-OF.

N°488
810.651/1995-J. RENATO RAUBER & CIA LTDA EPP-

OF. N°457
810.478/1998-MAC ENGENHARIA LTDA-OF. N°365
810.649/2003-CERÂMICA VIVAN LTDA.-OF. N°506
810.507/2004-MARIA DA CONCEIÇÃO VITORINO DE

SOUZA-OF. N°364
810.350/2005-AREAL BARONESA EXTRAÇÃO E CO-

MÉRCIO DE AREIA LTDA.-OF. N°502
810.647/2006-IRINEU PALUDO ME-OF. N°504
810.983/2011-CERÂMICA IRMÃOS RAUBER LTDA.-OF.

N°520
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
810.333/1981-CERÂMICA CHERUBINI LTDA.- Registro

de Licença N°:195/1982 - Vencimento em 07.03.2014
810.216/1994-CERÂMICA KASPARY LTDA- Registro de

Licença N°:1310/1996 - Vencimento em 07.02.2017
810.553/2005-CERÂMICA BRUXEL LTDA- Registro de

Licença N°:3081/2005 - Vencimento em 27.03.2015
810.253/2008-CONSTRUTORA SULTEPA S.A.- Registro

de Licença N°:183/2008 - Vencimento em 20.05.2023
Determina o arquivamento definitivo do processo(781)
810.903/2009-ALPENDRE ARQUITETURA E DECORA-

ÇÃO LTDA
Homologa renúncia do registro de Licença(784)
810.104/2007-CERÂMICA HELDT LTDA.
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
811.252/2012-NESTOR JOSE ERHART-Registro de Licen-

ça N°172/2013 de 24.10.2013-Vencimento em 23.08.2017
811.737/2012-STANGHERLIN INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA - ME.-Registro de Licença N°151/2013 de 01.10.2013-
Vencimento em 07.08.2017

811.048/2013-BASALTO BURRO PRETO LTDA-Registro
de Licença N°173/2013 de 24.10.2013-Vencimento em 22.02.2017

811.120/2013-ALAUR JOÃO PALADINI-Registro de Li-
cença N°170/2013 de 24.10.2013-Vencimento em 29.07.2023

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
811.618/2012-VALDIR TIRLONI CERAMICA-OF. N°518
811.737/2012-STANGHERLIN INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA - ME.-OF. N°476
810.012/2013-EMPRESA DE MINERAÇÃO ARAUJO LT-

DA-OF. N°356
811.103/2013-BIBIANO EXTRAÇÃO DE PEDRAS LTDA

ME-OF. N°512
811.113/2013-CERÂMICA TÉCNICA CANDEIA LTDA-

CETEC-OF. N°517
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Outorga o Registro de Extração, prazo 4 anos, vigência a

partir dessa publicação:(923)
810.984/2013-PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVERA-

MA- Registro de Extração N°44/2013 de 18.10.2013
811.063/2013-MUNICÍPIO DE CANDIOTA- Registro de

Extração N°53/2013 de 21.10.2013
811.105/2013-MUNICIPIO DE CORONEL BICACO- Re-

gistro de Extração N°45/2013 de 18.10.2013
811.106/2013-MUNICÍPIO DE AJURICABA- Registro de

Extração N°48/2013 de 18.10.2013
Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a

partir dessa publicação:(924)
810.898/2013-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VEN-

DELINO- Registro de Extração N°41/2013 de 15.10.2013
810.986/2013-MUNICÍPIO DE POUSO NOVO- Registro

de Extração N°46/2013 de 18.10.2013
811.030/2013-MUNICÍPIO DE CANUDOS DO VALE-

Registro de Extração N°52/2013 de 21.10.2013
811.108/2013-MUNICÍPIO DE AJURICABA- Registro de

Extração N°47/2013 de 18.10.2013
Fase de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(954)
810.621/2006-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ AL-

TA-OF. N°351
810.313/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ AL-

TA-OF. N°352
810.894/2011-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOU-

RENÇO DO SUL-OF. N°322

SÉRGIO BIZARRO CÉSAR

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 164/2013

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Areal Aninha Ltda me Cpf/cnpj :31.025.109/0001-07
- Processo minerário: 890549/03 - Processo de cobrança: 990946/13
Valor: R$.3.853,27

Titular: Areal Barroso Ltda Epp Cpf/cnpj :36.086.783/0001-
15 - Processo minerário: 890534/03 - Processo de cobrança:
990986/13 Valor: R$.8.831,49

Titular: Areal Irmãos Unidos Ltda Cpf/cnpj
:36.112.720/0001-96 - Processo minerário: 890172/90 - Processo de
cobrança: 990979/13 Valor: R$.7.452,61

Titular: Areal Ponto Maior Ltda Epp Cpf/cnpj
:30.812.267/0001-44 - Processo minerário: 890564/04 - Processo de
cobrança: 990955/13 Valor: R$.12.479,59, Processo minerário:
890355/03 - Processo de cobrança: 990956/13 Valor: R$.23.582,46

Titular: Areal Santa fé Ltda me Cpf/cnpj :04.045.559/0001-
99 - Processo minerário: 811122/75 - Processo de cobrança:
990965/13 Valor: R$.1.890,73

Titular: Areal São José de Seropédica Ltda me Cpf/cnpj
:01.794.815/0001-52 - Processo minerário: 890417/04 - Processo de
cobrança: 990947/13 Valor: R$.5.430,34

Titular: Areal Sol Nascente Ltda Cpf/cnpj :35.815.737/0001-
47 - Processo minerário: 890013/99 - Processo de cobrança:
990945/13 Valor: R$.231,81

Titular: Areal Transformação Ltda Cpf/cnpj
:40.169.286/0001-58 - Processo minerário: 890273/03 - Processo de
cobrança: 990981/13 Valor: R$.21.076,22

Titular: Areal Transluso e Materiais de Construção Ltda Epp
Cpf/cnpj :36.437.192/0001-45 - Processo minerário: 890375/91 - Pro-
cesso de cobrança: 990980/13 Valor: R$.23.746,54

Titular: Areal Tropicalhente Cpf/cnpj :02.113.296/0001-82 -
Processo minerário: 890715/98 - Processo de cobrança: 990954/13
Valor: R$.135,06

Titular: Areal Vale do Paraíba 2146 Ltda Cpf/cnpj
:01.453.383/0001-16 - Processo minerário: 890250/99 - Processo de
cobrança: 990959/13 Valor: R$.7.456,93

Titular: Cerâmica Vulcão LTDA. Cpf/cnpj :30.748.826/0001-
02 - Processo minerário: 890398/01 - Processo de cobrança:
990948/13 Valor: R$.97,42, Processo minerário: 890398/01 - Pro-
cesso de cobrança: 990949/13 Valor: R$.39.423,33

RELAÇÃO No- 165/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

A.R.G. Ltda - 890193/10 - Not.390/2013 - R$ 124,23
s. s. Salles Extração de Argila me - 890224/07 -

Not.369/2013 - R$ 2.559,64

RELAÇÃO No- 166/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
Cosntrutora j m Terra Ltda - 890023/12

MARCOS ANTONIO SOARES MONTEIRO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 125/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
886.081/2006-MARCIO DO NASCIMENTO NOGUEIRA
886.093/2009-JOSÉ ROSNE DE SOUZA
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
886.162/2013-JOSÉ DA LUZ MORAIS DA NÓBREGA-

Cessionário:VALMIR MARQUES - ME- CPF ou CNPJ
12231099/0001-11- Alvará n°6279/2013

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
886.181/2011-AILTON MENDONÇA DE OLIVEIRA-

PORTO VELHO/RO - Guia n° 89/2013-8.500toneladas-laterita- Va-
lidade:23/07/2015

886.260/2012-LEODORO AMADO INÁCIO-CAMPO NO-
VO DE RONDÔNIA/RO - Guia n° 88/2013-50.000toneladas-Areia-
Va l i d a d e : 2 9 / 0 4 / 2 0 1 5

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
886.136/2013-BRITAMAR EXTRAÇÃO DE PEDRAS E

AREIA LTDA -Alvará N°3957/2013
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
886.380/2013-BRAVASCO EXTRAÇÃO E COMERCIO

DE AREIAS E CASCALHOS LTDA ME
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
886.033/2012-CASCALHEIRA PRIMAVERA LTDA ME
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
886.231/2006-M. C. SONDA MINERAÇÃO, CONSTRU-

ÇÃO E SONDAGENS LTDA M.E

DEOLINDO DE CARVALHO NETO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 207/2013

Fase de Licenciamento
Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
815.754/2011-KLABIN SA- Registro de Licença

N°1512/2012-Onde se lê: "Registro de Licença nº 4012/2013...",
leia-se: "Registro de Licença nº 1512/2012..."

815.755/2011-KLABIN SA- Registro de Licença
N°1513/2012-Onde se lê: "...Vencimento em 04/10/2013", leia-se:
"...Vencimento em 13/09/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1782)
815.885/2008-CUBATÃO DRAGAGENS LTDA. - Publica-

do DOU de 16/11/2012, Relação n° 160/2012, Seção I, pág. 85-
Onde se lê: "...Substância: Argila", leia-se: "...Substância: Cascalho
e Argila"

RELAÇÃO No- 208/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
815.371/2013-RAFAEL MOYSES
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
815.861/2013-REPECAL BRITAGENS LTDA.-OF.

N°4300/2013
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
815.018/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA.
815.019/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA.
815.020/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA.
815.021/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA.
815.022/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA.
815.023/2012-F B X FERTILIZANTES LTDA.
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
815.568/2012-TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES

AUGUSTO LTDA-OF. N°3980/2013
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
815.255/1999-OSCAR FOCK- Área de 641,86 ha para

49,79 ha-Areia
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
815.191/2005-ACQUALEVE - APROVEITAMENTO DE

RECURSOS NATURAIS LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.050/2001-MARIA MARLI NICOLAU ME-OF.

N°4267/2013
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1737)
815.050/2001-MARIA MARLI NICOLAU ME-OF.

N°4266/2013
815.252/2002-FABIANO BATTISTOTTI PEREIRA FI-OF.

N°4306/2013
815.522/2003-FABIANO BATTISTOTTI PEREIRA FI-OF.

N°4306/2013
815.869/2007-FABIANO BATTISTOTTI PEREIRA FI-OF.

N°4306/2013
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o novo Plano de Aproveitamento Econômico da ja-

zida(416)
815.678/2009-BRITAGEM TRÊS RIOS LTDA
Autorizo o aditamento de substância mineral(427)
815.678/2009-BRITAGEM TRÊS RIOS LTDA-Gnaisse-

Portaria de Lavra nº 106/2011, DOU de 23/08/2011
Autoriza a suspensão temporária dos trabalhos de la-

vra(445)
805.688/1969-COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ-

NIO- Início:16/09/2012-Término:16/09/2015
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
003.156/1936-CARBONÍFERA CATARINENSE LTDA- AI

N° 532/2013 e 533/2013
815.526/2001-MARIA MARLI NICOLAU ME- AI N°

583/2013
815.589/2009-MINERAÇÃO FORQUILHA LTDA- AI N°

546/2013 e 547/2013
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
014.934/1936-CARBONÍFERA BELLUNO LTDA.- AI Nº

270/2013
815.526/2001-MARIA MARLI NICOLAU ME- AI Nº

135/2013
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
816.433/1973-AURORA COMÉRCIO DE ARGILA LTDA

EPP-OF. N°4327/2013
815.526/2001-MARIA MARLI NICOLAU ME-OF.

N°4267/2013
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(1095)
815.678/2009-BRITAGEM TRÊS RIOS LTDA-JARAGUÁ

DO SUL/SC - Guia n° 103/2013-50.000toneladas-Gnaisse(Brita)-
Va l i d a d e : 2 4 / 1 0 / 2 0 1 4

Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-
DOR/Prazo 30 dias(1738)

816.433/1973-AURORA COMÉRCIO DE ARGILA LTDA
EPP-OF. N°4328/2013
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810.607/1980-PEDREIRA VALE DO SELKE LTDA-OF.
N°4334/2013

815.526/2001-MARIA MARLI NICOLAU ME-OF.
N°4266/2013

Fase de Licenciamento
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(761)
815.267/2003-BRITABAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA- AI N°623/2013
815.069/2004-JOSÉ MANOEL DE SOUZA ARMAZÉM

EPP- AI N°595/2013
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(773)
815.267/2003-BRITABAL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA. -AI N°336/2003
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1739)
815.446/2008-FABIANO BATTISTOTTI PEREIRA FI-OF.

N°4306/2013
815.591/2009-MAPRIZE MINERAÇÃO, TRANSPORTE E

COMERCIO LTDA EPP-OF. N°4341/2013
815.592/2009-MAPRIZE MINERAÇÃO, TRANSPORTE E

COMERCIO LTDA EPP-OF. N°4341/2013
815.593/2009-MAPRIZE MINERAÇÃO, TRANSPORTE E

COMERCIO LTDA EPP-OF. N°4341/2013
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
815.619/2013-CONFER CONSTRUTORA FERNANDES

LTDA-OF. N°4286/2013

RELAÇÃO No- 213/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
815.755/2013-EMPREITEIRA JP BASALTO LTDA-OF.

N°4460/2013
Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponi-

bilidade para pesquisa(303)
815.486/2004-DESCHAMPS & CIA LTDA, CNPJ Nº

83099887/0001-44- Substância Aprovada:Areia para construção ci-
vil

Indefere requerimento de habilitação a área disponibilidade
-Edital/Pesquisa(313)

815.486/2004-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA
KIEGER LTDA, CNPJ Nº 75809921/0001-07

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
815.900/1994-VALTER DE OLIVEIRA
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
815.075/2006-ADOLFO SILVESTRE-AI N°248/2013
815.343/2007-ACQUALEVE - APROVEITAMENTO DE

RECURSOS NATURAIS LTDA-AI N°251/2013
815.569/2009-ALMEIDA E FILHO TERRAPLENAGENS

LTDA-AI N°253/2013
Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
001.492/1936-CARBONIFERA METROPOLITANA SA-

AI Nº 273/2011, 274/2011, 275/2011, 437/2011, 446/2013 e
4 4 7 / 2 0 11

815.063/1990-MINERAÇÃO BOA FÉ LTDA- AI Nº
144/2010 e 243/2013

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
815.063/1990-MINERAÇÃO BOA FÉ LTDA-OF.

N°4361/2013
815.706/2004-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO DE CAR-

VÃO MINERAL DOS TRABALHADORES DE CRICIÚMA-OF.
N°157/2013, 158/2013 e 159/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.033/1992-DESMONTEC MINERAÇÃO E TERRA-

PLANAGEM LTDA-ITAIÓPOLIS/SC - Guia n° 107/2013-8.500to-
neladas-Siltito- Validade:31/10/2014

815.598/2012-PEDREIRA VALE DO SELKE LTDA-BLU-
MENAU/SC - Guia n° 104/2013-50.000toneladas-Gnaisse(Brita)-
Va l i d a d e : 1 9 / 1 0 / 2 0 1 4

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
815.465/2000-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA

MARTINS KIENEN LTDA- Registro de Licença N°:873/2007 -
Vencimento em 11/10/2016

815.036/2006-NASCIMENTO EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE AREIA LTDA ME- Registro de Licença N°:1282/2006 - Ven-
cimento em 15/02/2014

815.084/2007-EXTRAÇÃO DE AREIA POÇO GRANDE
LTDA- Registro de Licença N°:1297/2007 - Vencimento em
18/12/2015

815.676/2009-CERÀMICA VULCÃO LTDA ME- Registro
de Licença N°:1435/2010 - Vencimento em 01/10/2017

815.952/2010-ZIMAR CONFECÇÕES LTDA.- Registro de
Licença N°:1523/2012 - Vencimento em 04/10/2015

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
815.338/2013-PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVA-

TAL-OF. N°4358/2013
8 1 5 . 5 2 3 / 2 0 1 3 - U R U S S A N G A - P R E F E I T U R A - O F.

N°4459/2013
815.534/2013-PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSA-

RANDUBA-OF. N°4458/2013

RELAÇÃO No- 214/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho publicado(192)
815.066/2007-JORGE LUIZ DE SOUZA- DOU de

16/09/2013 (Relação nº 159/2013)
Retificação de despacho(1387)
815.567/2005-JAIR BRIDAROLI - Publicado DOU de

22/07/2013, Relação n° 129/2013, Seção I, pág. 65- Onde se lê:
"Auto de Infração multa - início da pesquisa não comunicado/Prazo
para defesa ou pagamento 30 dias(1407)", leia-se: "Auto de infra-
ção lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/ defesa ou pagamento
30 dias(638)"

815.749/2007-CELSO MATTIOLO - Publicado DOU de
22/07/2013, Relação n° 129/2013, Seção I, pág. 65- Onde se lê:
"Auto de Infração multa - início da pesquisa não comunicado/Prazo
para defesa ou pagamento 30 dias(1407)", leia-se: "Auto de infra-
ção lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/ defesa ou pagamento
30 dias(638)"

815.244/2009-O M JUNCKES EXTRAÇÃO DE AREIA E
TRANSPORTES EPP - Publicado DOU de 22/07/2013, Relação n°
129/2013, Seção I, pág. 65- Onde se lê: "Auto de Infração multa -
início da pesquisa não comunicado/Prazo para defesa ou pagamento
30 dias(1407)", leia-se: "Auto de infração lavrado/Relatório de Pes-
quisa- prazo p/ defesa ou pagamento 30 dias(638)"

815.689/2009-OSVALDO ERCI DALLABRIDA - Publica-
do DOU de 22/07/2013, Relação n° 129/2013, Seção I, pág. 65-
Onde se lê: "Auto de Infração multa - início da pesquisa não co-
municado/Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(1407)", leia-se:
"Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/ defesa ou
pagamento 30 dias(638)"

815.802/2009-TRANSXANDOCA TRANSPORTADORA
LTDA ME - Publicado DOU de 22/07/2013, Relação n° 129/2013,
Seção I, pág. 65- Onde se lê: "Auto de Infração multa - início da
pesquisa não comunicado/Prazo para defesa ou pagamento 30
dias(1407)", leia-se: "Auto de infração lavrado/Relatório de Pesqui-
sa- prazo p/ defesa ou pagamento 30 dias(638)"

Torna sem efeito auto de infração - Início da pesqui-
sa(1409)

815.075/2006-ADOLFO SILVESTRE-AI N°248/2013
815.343/2007-ACQUALEVE - APROVEITAMENTO DE

RECURSOS NATURAIS LTDA-AI N°251/2013

RELAÇÃO No- 215/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
815.433/2013-CERÂMICA PEREIRA LTDA- DOU de

09/07/2013 (Relação nº 118/2013)
Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho publicado(192)
815.569/2009-ALMEIDA E FILHO TERRAPLENAGENS

LTDA- DOU de 14/08/2013 (Relação nº 142/2013)
815.678/2012-COOPERATIVA DE EXPLORAÇÃO MINE-

RAL DE SOMBRIO- DOU de 12/06/2013 (Relação nº 103/2013)
Retificação de despacho(1387)
815.569/2009-ALMEIDA E FILHO TERRAPLENAGENS

LTDA - Publicado DOU de 22/07/2013, Relação n° 129/2013, Se-
ção I, pág. 65- Onde se lê: "Auto de Infração multa - início da
pesquisa não comunicado/Prazo para defesa ou pagamento 30
dias(1407)", leia-se: "Auto de infração lavrado/Relatório de Pesqui-
sa- prazo p/ defesa ou pagamento 30 dias(638)"

RELAÇÃO No- 216/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
815.870/2011-RODRIGO KIESLARCK MORETTI- Alvará

n°975/2012 - Cessionario:815.337/2013-CAMILO & CHISI lTDA-
CPF ou CNPJ 00070414/0001-97

Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(225)
815.276/2008-REFRIGERANTES DANFERRANA LTDA -

AI N°346/2013
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
815.513/2013-MINERTRANS MINERAÇÃO, ENERGIA,

TRANSPORTE E SANEAMENTO LTDA.-LAURO MULLER/SC,
URUSSANGA/SC - Guia n° 105/2013-12.000toneladas-Argila- Va-
lidade:30/10/2013

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
815.314/2002-JORGE MARTINS CAMILO
815.608/2010-CYSY MINERAÇÃO LTDA
815.619/2010-CYSY MINERAÇÃO LTDA
815.620/2010-CYSY MINERAÇÃO LTDA
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
815.064/2010-ESPÓLIO DE ANTONIO CARLOS MEES -

AI N°323/2013
Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponi-

bilidade para pesquisa(303)
815.810/2006-CARBONÍFERA CRICIÚMA S/A- Substân-

cia Aprovada:Carvão Mineral
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.102/1998-MACOTER MAT. CONST. LTDA-OF.

N°4510/2013
815.675/2007-TECNOCLAY MIN IND COMERCIO LT-

DA-OF. N°4498/2013

815.831/2008-CACHOEIRA ARRENDAMENTOS E AR-
MAZÉNS GERAIS LTDA.-OF. N°4511/2013

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.500/2010-VANIO JOSÉ SCHMIDT EPP-PALHO-

ÇA/SC - Guia n° 106/2013-16.500toneladas-Saibro/Argila- Valida-
d e : 0 1 / 11 / 2 0 1 4

Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(811)
815.107/2006-MINERADORA PORTO LTDA ME -AI

N°342/2013
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
815.349/2005-CESAR AUGUSTO STRAPASSOLA- Alva-

rá n° 9260/2005 - Cessionário: ARENORTE EXTRAÇÃO E CO-
MÉRCIO DE AREIA LTDA ME- CNPJ 76576396/0001-81

Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30
dias(1727)

815.001/1996-SULCATARINENSE MINERAÇÃO, ARTE-
FATOS DE CIMENTO, BRITAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA-OF.
N°4451/2013 (Reitera)

Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-
DOR/Prazo 30 dias(1737)

815.184/1993-FABIANO BATTISTOTTI PEREIRA FI-OF.
N°4306/2013

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
815.787/1996-TCE TRIUNFO COMÉRCIO E ENGENHA-

RIA LTDA- AI N° 608/2013 e 609/2013
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
815.787/1996-TCE TRIUNFO COMÉRCIO E ENGENHA-

RIA LTDA-OF. N°4500/2013
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
815.787/1996-TCE TRIUNFO COMÉRCIO E ENGENHA-

RIA LTDA-OF. N°4501/2013 (Reitera)
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
815.854/2013-REPECAL BRITAGENS LTDA.-OF.

N°4495/2013
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
815.748/2012-VOLNEI MOREIRA & CIA LTDA
815.281/2013-ATERPLAN SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

LT D A .

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 127/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(137)
820.239/2012-PORTO DE AREIA ILHA CAROLINA LT-

DA-OF. N°1.119/2013-DOU de 20/09/2013, Relação nº 111, Seção
I, pag. 77.

Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-
quisa.(139)

820.310/2006-LUIZ UMBERTO CAVAÇANA- DOU de
31/08/2006 - Relação 071/06m Seção I.

821.017/2011-LANZI MINERAÇÃO LTDA- DOU de
05/08/2011, Relação nº 084/2011.

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito multa aplicada(535)
820.614/1987-MINERADORA HERWE LTDA- Publicado

DOU de 09.10.13
Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Auto de Infração - REL PESQ(639)
820.897/2003-DARCI SOUZA- AI N°299/12-

DFISC/DNPM/SP, de 27.06.12 - DOU de 06.09.12
Fase de Licenciamento
Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
820.382/1991-CRISTIANE RODANTE SCABIN ME- Re-

gistro de Licença N°2.574/2001, publicado no DOU de 28/10/2008-
Onde sê lê: Vencimento da Licença:8/6/2011, Leia-se: Vencimento
da Licença: 5/9/2013.

821.226/2001-OLARIA RAMALHEIRO LTDA. ME- Re-
gistro de Licença N°2.786/2003-Onde sê lê: Vencimento da Licen-
ça: 21/09/2011, Leia-se: Vencimento da Licença: 25/06/2014.

Torna sem efeito despacho de indeferimento(769)
820.659/1988-EXTRAÇÃO DE AREIA CARREIRA LTDA

- ME- Publicado DOU de 31/07/2013 - Relação 090/2013 - Seção
I.

820.251/2007-JOAO DE SOUZA BARROS ME- Publicado
DOU de 16/09/2013 - Relação 108/2013 - Seção I.

Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
820.331/1978-MINERAÇÃO AMILCAR MARTINS LT-

DA. - Publicado DOU de 23.07.84, Relação n° -, Seção I, pág. --
publicado somente com a substância Caulim - Incluir a substância
Areia

820.150/1993-CHIARELLI MINERACAO LTDA - Publi-
cado DOU de 19.06.06, Relação n° 205/06, Seção I, pág. 60- Onde
se Lê: Reserva Medida: 444.390 ton. - Leia-se: Reserva Medida:
82.330 ton.

820.471/1995-DIBÁSICOS EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE AREIA LTDA. - Publicado DOU de 12.12.2006, Relação n°
421/06, Seção I, pág. 58- Onde se Lê: no(s) Município(s) de Tatuí
e Iperó - Leia-se: no Município de Iperó
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820.005/2001-AREIAL - EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE
AREIA LTDA - EPP - Publicado DOU de 06.02.09, Relação n°
006/09, Seção I, pág. -- Onde se Lê: no(s) Município(s) de Pre-
sidente Epitácio e Brasilândia, nos Estado de São Paulo e Mato
Grosso do Sul - Leia-se: no Município de Presidente Epitácio, no
Estado de São Paulo

820.068/2003-NOVA AMERICA MINERAÇÃO E CO-
MÉRCIO LTDAS - Publicado DOU de 29.07.11, Relação n°
082/11, Seção I-, pág. -- Onde se Lê: no Município de Avaré -
Leia-se: no(s) Município(s) de Arandu e Avaré

Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de li-

cenciamento(1670)
820.382/2012-EVELYN YAMASHITA BIASI- DOU de

05/09/2013 - Relação 100/2013, Seção I.

RELAÇÃO No- 130/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
820.821/2006-MINERAÇÃO HORICAL LTDA-OF.

N ° 11 6 4 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
821.239/2012-SOUZA LACRETA SERVIÇOS DE TER-

RAPLENAGEM LTDA-OF. N°1119/2013-DTM/DNPM/SP
821.335/2012-ALEIXO E ALEIXO LTDA ME-OF.

N ° 11 6 0 / 2 0 3 / D T M / D N P M / S P.
821.404/2012-ALAN INDUSTRIA E COMÉRCIO DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA-OF.
N ° 1 3 5 4 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.

820.105/2013-VITOR RIBEIRO DE CARVALHO-OF.
N ° 1 3 6 0 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.

820.145/2013-OSCAR ROBERTO GODOY COVIELLO-
OF. N°1364/2013/DTM/DNPM/SP.

820.148/2013-SANTORO MORETTO-OF.
N ° 1 3 6 5 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.

820.149/2013-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S. A.-OF. N°1166/2013/DTM/DNPM/SP.

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.021/1990-USJ MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.-

OF. N°1397/2013/DTM/NPM/SP.
Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
820.937/1998-MINERAÇÃO RIO DO PEIXE LTDA.-Alva-

rá N°4.937/2007.
Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponi-

bilidade para pesquisa(303)
820.374/1991-INDÚSTRIA DE BEBIDAS IGUARASSU

LTDA- Substância Aprovada:Água Mineral
820.375/1991-INDÚSTRIA DE BEBIDAS IGUARASSU

LTDA- Substância Aprovada:água mineral
820.548/1994-Areias Salioni Ltda.- Substância Aprova-

da:Areia e Cascalho
820.992/1995-Império Minerais - Preparação de Terras Lt-

da Me- Substância Aprovada:Argila
821.126/1996-TRANS COMÉRCIO E DRAGAGEM SÃO

JOSÉ LTDA-EPP- Substância Aprovada:AREIA E GRANITO
821.942/1998-Cerâmica Por do Sol Ltda.- Substância Apro-

v a d a : A rg i l a
820.985/2000-Empreendimentos Comerciais Mesquita Lt-

da.- Substância Aprovada:Água Mineral
820.076/2001-Vale do Paititi Ltda Me- Substância Aprova-

da:Água Mineral, Areia, Granito e Caulim
820.189/2002-Paulo Fernando Turati- Substância Aprova-

da:Areia e Argila
820.800/2002-PORTOMINAS MINERAÇÃO LTDA- Subs-

tância Aprovada:ARGILITO
820.378/2003-PORTOMINAS MINERAÇÃO LTDA- Subs-

tância Aprovada:ARGILITO
820.180/2005-Porto de Areia Tubarão Ltda.- Substância

Aprovada:Areia e Turfa
820.340/2005-Mineração Mogi-Guaçu Ltda EPP- Substân-

cia Aprovada:Areia
820.662/2005-Império Minerais - Preparação de Terras Lt-

da Me- Substância Aprovada:Argila
820.365/2006-L.C. FERNANDES MINERAÇÃO E

TRANSPORTE ME.- Substância Aprovada:granito
820.366/2006-Julio Di Girolamo- Substância Aprova-

da:Água Mineral
820.385/2007-PEDREIRA MARIA TERESA LTDA.- Subs-

tância Aprovada:Areia e Cascalho
820.663/2008-Marcos Vinicius da Silveira- Substância

Aprovada:Basalto
820.372/2009-Basalto Pedreira e Pavimentação Ltda.- Subs-

tância Aprovada:Basalto
820.821/2009-INSTITUTO CARAGUATÁ- Substância

Aprovada:Saibro
820.649/2010-Porto de Areia Tubarão Ltda.- Substância

Aprovada:Areia e Argila
820.928/2010-Luiz Antonio Longuini- Substância Aprova-

da:Areia e Argilito
821.092/2010-Aleixo e Aleixo Ltda Me.- Substância Apro-

vada:Areia e Argila
820.081/2011-ELVIS JULIANO AIELO TAQUARITUBA

ME- Substância Aprovada:Argila
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
820.374/1991-BRASIL KIRIN INDUSTRIA DE BEBIDAS

S A
820.375/1991-BRASIL KIRIN INDUSTRIA DE BEBIDAS

S A

820.548/1994-DRAGAR COMÉRCIO DE AREIA E PE-
DREGULHO LTDA.

820.992/1995-ARGISOLO MINERAÇÃO E COMERCIO
DE ARGILA LTDA

821.126/1996-ANTONIO GARCIA JACINTHO
821.942/1998-JOSÉ ORESTES CORRADI JÚNIOR
820.985/2000-EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS

MESQUITA LTDA.
820.076/2001-MIGUEL ISAAC FILHO
820.189/2002-MARIA DO CARMO ESCOBEDO MON-

TA N H E I R O
820.800/2002-CHIARELLI MINERACAO LTDA
820.378/2003-CHIARELLI MINERACAO LTDA
820.180/2005-VALE DO PAITITI LTDA ME
820.340/2005-OSVALDIR SANTON-ME
820.662/2005-ARGISOLO MINERAÇÃO E COMERCIO

DE ARGILA LTDA
820.365/2006-LUIZ CARLOS FERNANDES
820.366/2006-CESARE DI GIROLAMO
820.385/2007-MINERAÇÃO RIO VERMELHO LTDA
820.663/2008-MAURICIO BRAMBILLA
820.372/2009-MAURICIO BRAMBILLA
820.821/2009-INSTITUTO CARAGUATÁ
820.649/2010-AREMAX EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA E PEDRA LTDA ME
820.928/2010-PORTO DE AREIA ITAJU LTDA ME
821.092/2010-JOSIEL DOMINGOS ROQUE
820.081/2011-ELVIS JULIANO AIELO
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
821.058/2008-MARIA FRANCISCA BAGATTA ME-OF.

N ° 1 4 7 1 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
821.082/2012-CASSIANO RICARDO CAIUBY RIBEIRO

RELAÇÃO No- 131/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
820.780/2006-PAULO EDUARDO DE CAMPOS E SOU-

ZA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
820.099/2005-MINERAÇÃO DE AREIA VALE DO RIO

GRANDE LTDA-OF. N°1480/2013/DTM/DNPM/SP.
820.699/2005-BANCO DE AREIA ARACACU LTDA-OF.

N ° 1 3 9 0 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
820.086/2009-VALE DO PAITITI LTDA ME-OF.

N ° 1 4 7 8 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
820.123/2012-VITOR TEIXEIRA PAVONE-OF.

N ° 1 4 7 9 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
821.292/2012-AYRES GOMES DO AMARAL FILHO-OF.

N ° 11 5 6 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
821.296/2012-ELIZA VANDA BASSO BORGES-OF.

N ° 1 0 5 5 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
821.332/2012-LAÉRCIO COUTINHO SIMÕES FARTURA

ME-OF. N°1161/2013/DTM/DNPM/SP.
821.400/2012-JOSÉ CLAUDIO SARAGIOTTO-OF.

N ° 1 3 5 3 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
820.009/2013-ALEXANDRE WHATELY PAIVA-OF.

N ° 1 3 5 5 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
820.014/2013-DORA YAZBEK SABBAGH LUTFALLA-

OF. N°1356/2013/DTM/DNPM/SP.
820.065/2013-PEDRO LUIZ POLI-OF.

N ° 1 3 5 7 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
820.069/2013-INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS

PALAZZO LTDA-OF. N°1331/2013/DTM/DNPM/SP.
820.077/2013-SOCAL MINERAÇÃO E INTERCÂMBIO

COMERCIAL E INDUSTRIAL-OF. N°1358/2013/DTM/DNPM/SP.
820.090/2013-RENATO DA SILVA-OF.

N ° 1 3 5 9 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
820.125/2013-PIRAMIDE EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE AREIA LTDA.-OF. N°1361/2013/DTM/DNPM/SP.
820.135/2013-ESTHER RODRIGUES-OF.

N ° 1 3 6 2 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
820.142/2013-ANTONIO RODRIGUES DE MORAES-OF.

N ° 1 3 6 3 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
820.150/2013-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S. A.-OF. N°1367/2013/DTM/DNPM/SP.
820.150/2013-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S. A.-OF. N°1367/2013/DTM/DNPM/SP.
820.151/2013-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S. A.-OF. N°1368/2013/DTM/DNPM/SP.
820.152/2013-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S. A.-OF. N°1369/2013/DTM/DNPM/SP.
820.153/2013-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S. A.-OF. N°1370/2013/DTM/DNPM/SP.
820.154/2013-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S. A.-OF. N°1371/2013/DTM/DNPM/SP.
820.155/2013-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S. A.-OF. N°1372/2013/DTM/DNPM/SP.
820.216/2013-VALE DO PAITITI LTDA ME-OF.

N ° 1 3 9 6 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
820.217/2013-VALE DO PAITITI LTDA ME-OF.

N ° 1 3 9 3 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
820.245/2013-PIRAMIDE EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE AREIA LTDA.-OF. N°1392/2013/DTM/DNPM/SP.

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direi-

tos(193)
820.425/2005-HOTEL SPA TERMAS DE IBIRA LTDA
Instaura processo administrativo de Declaração de Caduci-

dade/Nulidade do Alvará - Prazo para defesa: 60 (sessenta)
dias(237)

821.104/2008-JOANA ROSA DOS SANTOS SILVA- OF.
N° 1472/2013/DTM/DNPM/SP.

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
821.309/2000-VARTIMORO TREPICHIO-OF.

N ° 1 4 5 0 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
820.201/2001-FILLIPE HENRIQUE GUEDES DA SILVA-

OF. N°1450/2013/DTM/DNPM/SP.
820.806/2007-CERÂMICA PORTO FERREIRA S.A.-OF.

N ° 1 4 4 9 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
820.150/2011-PURAREIA COMÉRCIO DE AREIA LT-

DA-OF. N°1404/2013/DTM/DNPM/SP.
820.815/2012-EGEMINAS MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N ° 1 3 2 8 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
820.473/2006-ABILIO PEDRO INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA-Alvará N°8502/2006.
820.343/2009-ABILIO PEDRO INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA-Alvará N°8904/2009.
820.345/2009-ABILIO PEDRO INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA-Alvará N°8903/2009.
Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponi-

bilidade para pesquisa(303)
820.546/2009-Technes Agrícola Ltda.- Substância Aprova-

da:Turfa, Argila e Areia
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
818.588/1971-CARLOS FERREIRA LOPES
820.649/1989-CHIARELLI MINERACAO LTDA
820.309/2004-TERRA MATER PARTICIPAÇÕES E EM-

PREENDIMENTOS LTDA.
820.522/2005-PIRAMIDE EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE AREIA LTDA.
820.007/2006-ANTONIO DUVEZA FILHO
820.114/2006-ANTONIO DUVEZA FILHO
820.546/2009-WEDSON PEDROSO
820.968/2010-NAVEGANTES COMÉRCIO E TRANS-

PORTE DE AREIA E PEDRA LTDA
Fase de Concessão de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(471)
820.838/1988-CAMPESTRE EMPREENDIMENTOS E

TURISMO LTDA.-OF. N°1419/2013/DTM/DNPM/SP.
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
820.347/2008-DIONÍSIO TOFANIN E CIA LTDA ME-OF.

N ° 1 3 3 2 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
820.347/2008-DIONÍSIO TOFANIN E CIA LTDA ME-OF.

N ° 1 3 3 2 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
820.226/1991-PORTO DE AREIA GRAMINHA LTDA

EPP- Registro de Licença N°:2.368/2000 - Vencimento em
27/05/2015.

820.230/1991-PORTO DE AREIA GRAMINHA LTDA
EPP- Registro de Licença N°:2.430/10/05/2000 - Vencimento em
14/06/2016.

820.232/1991-PORTO DE AREIA GRAMINHA LTDA
EPP- Registro de Licença N°:2.367/2000 - Vencimento em
27/05/2015.

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
820.249/1989-MINERAÇÃO BARUEL LTDA.-OF.

N°1.490/13-DTM/DNPM/SP
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
820.520/2011-C. G. INDÚSTRIA DE CERÂMICA LTDA.

E.P.P.-OF. N°1418/2013/DTM/DNPM/SP.
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

d i a s ( 11 6 6 )
820.915/2009-S. FESSEL & CIA LTDA.-OF.

N ° 1 3 7 4 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
820.382/2012-EVELYN YAMASHITA BIASI
820.381/2013-MINERPAL MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LT D A
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
820.170/2009-MENÉLIO MENDES LOBO - ME
Fase de Registro de Extração
Instaura processo administrativo de nulidade do Registro

de Extração/Prazo para defesa 60 dias.(1334)
821.250/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
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RELAÇÃO No- 132/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
821.068/2011-PECUÁRIA SERRAMAR LTDA-OF.

N ° 1 . 5 0 8 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
821.090/2011-MINERAÇÃO BARUEL LTDA.-OF.

N ° 1 . 5 0 9 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
821.093/2012-VALE FERTILIZANTES S.A.-OF.

N ° 1 . 5 1 0 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
Indefere pedido de reconsideração(181)
821.366/2011-TANIA LEPRI
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.306/1990-NELSON CODOGNO-OF.

N ° 1 . 4 6 1 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
821.352/1996-EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS

MESQUITA LTDA.-OF. N°1.475/2013/DTM/DNPM/SP.
821.353/1996-EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS

MESQUITA LTDA.-OF. N°1.476/2013/DTM/DNPM/SP.
821.047/1997-EMPRESA DE MINEAÇÃO SANTANA DE

SERRA NEGRA LTDA-OF. N°1.486/2013/DTM/DNPM/SP.
820.425/1999-EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS

MESQUITA LTDA.-OF. N°1.473/2013/DTM/DNPM/SP.
820.426/1999-EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS

MESQUITA LTDA.-OF. N°1.474/2013/DTM/DNPM/SP.
820.521/2010-ZAMPELLIN EXTRAÇÃO DE AREIA LT-

DA. ME-OF. N°1.503/2013/DTM/DNPM/SP.
821.062/2011-ZAMPELLIN EXTRAÇÃO DE AREIA LT-

DA. ME-OF. N°1.504/2013/DTM/DNPM/SP.
821.063/2011-ZAMPELLIN EXTRAÇÃO DE AREIA LT-

DA. ME-OF. N°1.505/2013/DTM/DNPM/SP.
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
820.674/1987-NAOYUKI GYOTOKU- Cessionário:PIRÂ-

MIDE EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA.- CPF ou
CNPJ 74.4865.731/0001-72- Alvará n°2.476/1991.

820.809/1987-MINERAÇÃO BARUEL LTDA.- Cessioná-
rio:EMPRESA DE MINERAÇÃO FIORI DO TABOÃO LTDA.-
CPF ou CNPJ 00.265.541/0001-41- Alvará n°2.780/1991.

820.544/1988-NAOYUKI GYOTOKU- Cessionário:EM-
PRESA DE MINERAÇÃO FIORI DO TABOÃO LTDA.- CPF ou
CNPJ 00.265.541/0001-41- Alvará n°1.120/1991.

820.842/1988-MINERAÇÃO BARUEL LTDA.- Cessioná-
rio:EMPRESA DE MINERAÇÃO FIORI DO TABOÃO LTDA.-
CPF ou CNPJ 00.265.541/0001-41- Alvará n°3.246/1991.

820.566/1996-VITERBO MACHADO LUZ MINERAÇÃO
LTDA.- Cessionário:OKIANOS PARTICIPAÇÕES LTDA.- CPF ou
CNPJ 07.585.988/0001-47- Alvará n°10.397/1998.

820.585/2000-MARCOS DE FREITAS BUENO- Cessioná-
rio:MBM MINERAÇÃO LTDA. EPP- CPF ou CNPJ
05.109.249/0001-53- Alvará n°6.142/2001.

820.840/2002-JOÃO LOPES NETO- Cessionário:JOSEA-
NO SERRAT DE JESUS LOPES ME- CPF ou CNPJ
05.544.558/0001-51- Alvará n°8.145/2002.

820.496/2003-ALEXANDRE DI GIAIMO- Cessionário:MI-
NERADORA VITAGUA ENVASADAS LTDA.- CPF ou CNPJ
09.468.288/0001-06- Alvará n°14.342/2005.

820.070/2006-ALTAIR BATISTA PIRES- Cessioná-
rio:AMIL MINERAÇÃO LTDA.- CPF ou CNPJ 41.427.618/0001-
10- Alvará n°9.311/2006.

820.211/2006-PORTO DE AREIA TUBARÃO LTDA.-
Cessionário:MINERAÇÃO AFF LTDA.- CPF ou CNPJ
10.919.339/0001-40- Alvará n°11.366/2008.

820.328/2006-RICARDO RODRIGUES- Cessionário:S. T.
SCHARTMAN MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA.- CPF ou
CNPJ 62.372.588/0001-47- Alvará n°5.795/2010.

820.868/2006-MÉRCIO CARLOS ALVES PEREIRA- Ces-
sionário:PEDREIRA FORTUNA LTDA.- CPF ou CNPJ
44.487.999/0001-10- Alvará n°229/2007.

820.119/2007-MINERAÇÃO TREVO LTDA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO SANTA MÔNICA LTDA.- CPF ou CNPJ
12.051.690/0001-97- Alvará n°10.384/2007.

820.277/2007-LUIS ROBERTO CHIARELLI- Cessioná-
rio:CHIARELLI MINERAÇÃO LTDA.- CPF ou CNPJ
47.020.128/0001-80- Alvará n°4.308/2012.

820.371/2007-MINERAÇÃO TREVO LTDA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO SANTA MÔNICA LTDA.- CPF ou CNPJ
12.051.690/0001-97- Alvará n°10.385/2007.

820.380/2008-FERNANDO DOS SANTOS- Cessioná-
rio:ÁGUA MINERAL CASTELO LTDA.- CPF ou CNPJ
10.199.392/0001-13- Alvará n°14.959/2008.

820.405/2008-MARCO ANTONIO NASSIF ABI CHEDID-
Cessionário:EMPRESA MINERADORA CIDADE DAS ÁGUAS
LTDA. EPP- CPF ou CNPJ 10.500.637/0001-09- Alvará
n°14.962/2008

820.708/2008-ANA ALICE CASSIANO DOS SANTOS
TOKUTAKE- Cessionário:UILSON ROMANHA & CIA LTDA.-
CPF ou CNPJ 00.934.199/0001-25- Alvará n°2.308/2009.

820.815/2009-MAKINVEST INVESTIMENTOS E PARTI-
CIPAÇÕES LTDA- Cessionário:SOUK ASSESSORIA E CONSUL-
TORIA COMERCIAL NACIONAL E INTERNACIONAL LTDA.-
CPF ou CNPJ 07.444.855/0001-50- Alvará n°9.189/2010.

820.992/2009-MINERAÇÃO BARUEL LTDA.- Cessioná-
rio:EMPRESA DE MINERAÇÃO FIORI DO TABOÃO LTDA.-
CPF ou CNPJ 00.265.541/0001-41- Alvará n°2.859/2011.

820.064/2012-CARLOS EDUARDO SAVIAN- Cessioná-
rio:BENITO BENATTI- CPF ou CNPJ 166.414.428-53- Alvará
n°6.619/2012.

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do
direito de requerer a Lavra(331)

821.614/1999-J. C. CHINELATO TRANSPORTE E CO-
MÉRCIO LTDA.- Alvará n°10.561/2004 - Cessionário: C & c EX-
TRAÇÃO E COMÉRCIO DE MINÉRIOS LTDA. ME- CNPJ
10.869.620/0001-15.

820.769/2002-ANDREZA CRISTIANE DA SILVA VIEI-
RA- Alvará n°8.129/2002 - Cessionário: VITORIAM EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.- CNPJ 03.650.063/0001-81.

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
802.288/1978-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°1.498/13-DTM/DNPM/SP
802.289/1978-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°1.497/13-DTM/DNPM/SP
802.800/1978-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.

N°1.500/13-DTM/DNPM/SP
821.069/2001-JOSÉ AUGUSTO LA FERREIRA - ME-OF.

N ° 1 . 5 0 7 / 2 0 1 3 / D T M / D N P M / S P.
820.075/2004-EXTRABASE EXTRAÇÃO, COMÉRCIO E

TRASNPORTES LTDA.-OF. N°1.492/13-DTM/DNPM/SP
820.159/2005-DUAS MATAS AGRÍCOLA LTDA-OF.

N°1.487/13-DTM/DNPM/SP
820.569/2005-ENGARRAFADORA VENEZA LINDOIA

LTDA ME-OF. N°1.494/13-DTM/DNPM/SP e 1.495/13-
DTM/DNPM/SP

820.346/2010-MINERADORA CURUMIM LTDA- EPP-
OF. N°1.489/13-DTM/DNPM/SP

Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
802.288/1978-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°1.499/13-DTM/DNPM/SP-180 dias
802.289/1978-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°1.496/13-DTM/DNPM/SP-180 dias
Reitera exigência(366)
802.800/1978-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.

N°1.501/13-DTM/DNPM/SP-180 dias
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
820.856/1987-MINERAÇÃO BARUEL LTDA.- ALVARÁ

n° 2.715/1992 - Cessionário: PIRÂMIDE EXTRAÇÃO E COMÉR-
CIO DE AREIA LTDA.- CNPJ 74.486.531/0001-72.

820.858/1987-MINERAÇÃO BARUEL LTDA.- ALVARÁ
n° 1.608/1993 - Cessionário: PIRÂMIDE EXTRAÇÃO E COMÉR-
CIO DE AREIA LTDA.- CNPJ 74.486.531/0001-72.

820.602/1988-MINERAÇÃO BARUEL LTDA.- ALVARÁ
n° 3.194/1991 - Cessionário: EMPRESA DE MINERAÇÃO FIORI
DO TABOÃO LTDA.- CNPJ 00.265.541/0001-41.

820.692/1990-MINERAÇÃO BARUEL LTDA.- ALVARÁ
n° 1.441/1995 - Cessionário: EMPRESA DE MINERAÇÃO FIORI
DO TABOÃO LTDA.- CNPJ 00.265.541/0001-41.

820.159/2003-MINERAÇÃO BARUEL LTDA.- ALVARÁ
n° 2.856/1993 - Cessionário: EMPRESA DE MINERAÇÃO FIORI
DO TABOÃO LTDA.- CNPJ 00.265.541/0001-41.

820.042/2008-ENPLAN ENGENHARIA E CONSTRUTO-
RA LTDA.- ALVARÁ n° 13.645/2008 - Cessionário: CONSTRU-
TORA ENGEPEL LTDA.- CNPJ 54.407.424/0001-02.

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

820.075/2004-EXTRABASE EXTRAÇÃO, COMÉRCIO E
TRASNPORTES LTDA.-OF. N°1.491/13-DTM/DNPM/SP

820.569/2005-ENGARRAFADORA VENEZA LINDOIA
LTDA ME-OF. N°1.506/13-DTM/DNPM/SP

820.346/2010-MINERADORA CURUMIM LTDA- EPP-
OF. N°1.488/13-DTM/DNPM/SP

Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
820.100/1987-CONSTRUTORA E PEDREIRA SANTA FI-

LOMENA LTDA.- Cessionário:MINERMIX MINERAÇÃO LTDA.-
CNPJ 04.548.659/0001-38- Registro de Licença n°1.102/1987- Ven-
cimento da Licença: 01/11/2020.

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
820.450/2011-SEVAL ENGENHARIA E PAVIMENTA-

CAO LTDA-OF. N°1.493/13-DTM/DNPM/SP
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
820.544/1981-BUNGE FERTILIZANTES S A
820.929/2007-CIA AGRICOLA E INDUSTRIAL SÃO

JORGE

RICARDO DE OLIVEIRA MORAES

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 127/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
864.537/2006-MAURÍCIO PASSOS LUDWIG
864.622/2007-AMARILLO MINERAÇÃO DO BRASIL

LT D A .
864.015/2008-AMARILLO MINERAÇÃO DO BRASIL

LT D A .
864.098/2008-CSN ENGENHARIA LTDA
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(224)
864.509/2007-CALTINS CALCÁRIO TOCANTINS LTDA-

AI N°736/2013 - DNPM/TO
864.622/2007-AMARILLO MINERAÇÃO DO BRASIL

LTDA.- AI N°937/2013 - DNPM/TO
864.015/2008-AMARILLO MINERAÇÃO DO BRASIL

LTDA.- AI N°935/2013 - DNPM/TO - 936/2013 - DNPM/TO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
864.384/2007-FAMA MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°1.902/2013 - SUP/DNPM/TO
864.509/2007-CALTINS CALCÁRIO TOCANTINS LTDA-

OF. N°1.926/2013 - SUP/DNPM/TO
864.033/2008-ELETROLIGAS LTDA-OF. N°1.919/2013 -

S U P / D N P M / TO
864.300/2008-MINERAX MINERAÇÃO XAMBIOÁ LT-

DA.-OF. N°2.116/2013 - SUP/DNPM/TO
864.039/2009-PHYSICAL EXTRAÇÃO INDUSTRIA E

COMÉRCIO DE MINÉRIOS LTDA.-OF. N°2.380/2013 -
S U P / D N P M / TO

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
864.173/2005-MINERADORA DE CALCARIO SERRA

DOURADA LTDA- Área de 368,97 para 39,64-Calcário Dolomí-
tico

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
864.160/2003-LEVANTINA NATURAL STONE BRASIL

LT D A
864.377/2006-EMFOL EMPRESA DE MINERAÇÃO

FORMOSA LTDA.
864.299/2010-LOGUIMINAS SERVIÇOS E MINERAÇÃO

LT D A
864.300/2010-LOGUIMINAS SERVIÇOS E MINERAÇÃO

LT D A
864.301/2010-LOGUIMINAS SERVIÇOS E MINERAÇÃO

LT D A
864.575/2011-CODELCO DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
864.260/2006-BASE METALS EXPLORATION DO BRA-

SIL S.A.-ALVARÁ N°8.142/2006
864.283/2007-BASE METALS EXPLORATION DO BRA-

SIL S.A.-ALVARÁ N°12.606/2007
864.296/2007-BASE METALS EXPLORATION DO BRA-

SIL S.A.-ALVARÁ N°6.988/2007
864.297/2007-BASE METALS EXPLORATION DO BRA-

SIL S.A.-ALVARÁ N°5.315/2008
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1726)
864.017/2008-ELIANE DE FATIMA MATOS CHAVES-

OF. N°221.44.014/2013 - SUP/DNPM/TO
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1736)
864.017/2008-ELIANE DE FATIMA MATOS CHAVES-

OF. N°221.44.019/2013 - SUP/DNPM/TO
Determina arquivamento Auto de infração(1872)
864.102/2005-AYAS MINERAÇÕES S A- AI N°284/2010

- DNPM/TO
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
861.262/1982-MINERADORA RONCADOR SA-OF.

N°1.920/2013 - SUP/DNPM/TO
860.507/1990-NATIVA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°2.062/2013 - SUP/DNPM/TO
860.507/1990-NATIVA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°2.061/2013 - SUP/DNPM/TO
Da provimento ao recurso interposto(754)
861.262/1982-MINERADORA RONCADOR SA
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(761)
860.506/1990-NATIVA MINERAÇÃO LTDA- AI

N°898/2013 - DNPM/TO
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1739)
860.506/1990-NATIVA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°221.44.020/2013 - SUP/DNPM/TO
860.507/1990-NATIVA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°221.44.020/2013 - SUP/DNPM/TO
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAPÁ

PORTARIA No- 52, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE REGIONAL INTERINA DO INS-
TITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁ-
RIA - INCRA, no Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 132, inciso VII, da Estrutura Regimental
deste Instituto, aprovada pelo Decreto nº 6.812, de 3 de abril de 2009,
que lhe foi delegada pela Portaria/MDA nº 20/2009, e os proce-
dimentos administrativos voltados a obtenção de imóveis rurais para
fins de reforma agrária, definidos nas Portarias MDA nºs 5 e 6,
publicada no DOU nº 23, Seção I, de 1º de fevereiro de 2013.

Considerando a obtenção por meio de Discriminação, Ar-
recadação, que esta Matriculada em nome da União no Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Macapá, 1ª Circunscrição, o
Livro nº 2, de Registro Geral, neles ás fls. 97, Matricula Nº 97-14 de
14 de maço de 1978 do imóvel rural denominado Gleba JUPATI, com
área de 83.500 ha ( oitenta e três mil e quinhentos hectares) , lo-
calizado no município de Itaubal, no Estado Amapá, declarado parte
dessa área de interesse social para fins de reforma agrária, resolve:

Art. 1º Destinar parte do referido imóvel à constituição do
Projeto de Assentamento PAE Igarapé Novo, código SIPRA nº
AP0050000, área de 84.6677 ha (oitenta e quatro mil hectares, ses-
senta e sei ares e setenta e sete centiares), localizado no município de
Itaubal, Estado do Amapá, isento de Licença Prévia segundo a Norma
de Execução/INCRA/DT/Nº 69 de 12 de março de 2008 na letra j do
item 1º do parágrafo 1º do artigo 2º.

Art. 2º Estabelecer a capacidade mínima do assentamento de
40 unidades familiares agroextrativistas, tendo em vista o Estudo
acerca da Capacidade de Geração de Renda do Imóvel (ECGR) e
anteprojeto de organização espacial do assentamento aprovados.

Art. 3º Determinar a Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária (SR-21)/F desta Superintendência Regional as seguintes
providencias:

I.Atualização Cadastral do Imóvel no SNCR.
II.Inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro do imó-

vel na base de dados cartográficos.
Art. 4º. Determinar a Divisão de Obtenção de Terras (SR-

21)/T desta Superintendência Regional as seguintes providenciais:
I. Apresentar no prazo de duzentos e quarenta (240) dias

soluções técnicas viáveis de (preventiva/corretiva/pontuais/educati-
vas/legislativa) de recursos hídricos.

II. Realizar ações, em parceria com a Prefeitura Municipal de
Itaubal (AP), no prazo de noventa (90) dias, para inclusão das fa-
mílias candidatas no CadÚnico para viabilizar o acesso as políticas
municipais, estaduais e federais.

III. Selecionar e homologar as famílias candidatas ao Projeto
ora criado.

Art. 5º. Determinar à Divisão de Desenvolvimento SR(21)/D
as seguintes providências:

I.Formalizar a demanda de energia elétrica ao Comitê Es-
tadual do Programa Luz para Todos [ ou à concessionária de energia
elétrica], no prazo de sessenta (60) dias.

II.Encaminhar às entidades financiadoras e à Coordenação
Nacional do Programa Minha Casa Minha Vida a relação de be-
neficiários do Projeto de Assentamento como demanda prioritária de
atendimento, no prazo de sessenta (60) dias.

III.Providenciar o material necessário para subsidiar as en-
tidades organizadoras que apresentarão projeto de construção das
habitações para Programa Minha Casa Minha Vida, no prazo de
quarenta e cinco (45) dias:

IV.Formalizar o encaminhamento de solução hídrica junto à
coordenação do Programa Água para Todos, do Ministério da In-
tegração Nacional [ ou outra], no prazo de cento e vinte (120) dias.

V.Formalizar o encaminhamento para o Programa de En-
genharia de Saúde Pública da Fundação Nacional de Saúde (Funasa),
no prazo de cento e oitenta (180) dias, para assentamentos localizados
na Amazônia Legal.

VI.Providenciar a aplicação do Apoio Inicial, em cento e
vinte (120) dias:

VII.Contratar Assistência Técnica e Extensão Rural e ela-
borar o Plano de Desenvolvimento para o acesso ao Programa Na-
cional da Agricultura Familiar (Pronaf), no prazo de trezentos e
sessenta (360) dias.

VIII.Encaminhar às secretarias municipais de saúde e de
educação (ou a órgãos correspondentes do Governo Estadual) co-
municado sobre a demanda para os serviços de competência daqueles
órgãos, qualificada conforme procedimentos acordados com a pre-
feitura (ou governo estadual), em cento e vinte (120) dias.

Art. 6º O monitoramento das atividades descritas nos artigos
3º a 5º desta Portaria Será acompanhado pelas Diretorias de Or-
denamento da Estrutura Fundiária (DF), de Obtenção de Terras e
Implantação de Projetos de Assentamento (DT), de Desenvolvimento
de Projetos de Assentamento (DD) e de Gestão Estratégica (DE),
deste Instituto.

MARIA ASSUNÇÃO GIUSTI DE ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

PORTARIA No- 62, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA NO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO (SR-07/RJ), no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Art. 119, inciso VIII, do Regimento
Interno do INCRA, aprovado pela Portaria/MDAIN°69, de 19 de
outubro de 2006;

Considerando a Portaria Interministerial MMA/MDA nº
13/2002, publicada no D.O em 26/09/2002, que estabelece o re-
conhecimento das populações extrativistas tradicionais das RESEX
como beneficiárias do PNRA;

Considerando o parecer conclusivo das Divisões de Obten-
ção de Terras e de Desenvolvimento desta SR-07/RJ, consubstanciado
nas legislações e normas pertinentes à matéria e processo admi-
nistrativo INCRA SR-07/RJ nº 54.180.000832/2012-60, resolve:

Art. 1º. Reconhecer a Reserva Extrativista Marinha do Ar-
raial do Cabo - Resex Mar AC, capacidade de 600 famílias, SIPRA nº
RJ0004256, localizada no município de Arraial do Cabo, Estado do
Rio de Janeiro, criada pelo Decreto de 3/01/1997.

Art. 2º. Permitir que as famílias "em unidades de conser-
vação", identificadas pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade (ICMBio) e caracterizadas pelo Cadastro de Único
para Programas Sociais do Governo Federal, participe do Programa
Nacional de Reforma Agrária, mediante os critérios de elegibilidade
estabelecidos pela Portaria MDA nº 6/2013, publicada no D.O de
1/02/2013.

GUSTAVO SOUTO DE NORONHA

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Flextronics
International Tecnologia Ltda, inscrita no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

74.404.229/0002-09, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto
e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Aparelho emissor/ transmissor com re-
ceptor incorporado, digital, padrão
"WiFi", do tipo estação base (ponto de
acesso)

AIR-CAP1602E-T-K9; AIR-CAP1602I-T-K9;
AIR-SAP1602E-T-K9; AIR-SAP1602I-T-K9;
AIR-CAP2602E-T-K9; AIR-CAP2602I-T-K9;
AIR-SAP2602E-T-K9; AIR-SAP2602I-T-K9.

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 760, de 13 de
dezembro de 2001.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES

PORTARIA No- 31, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.004618/2012-05, de 26 de novembro de
2012, e no processo MDIC no 52001.001743/2013-13, de 18 de ou-
tubro de 2013, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Coleção
Indústria e Comércio de Informática, Telecomunicações e Eletrônica
Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ sob o no 06.043.130/0001-98, à fruição dos
benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, quando da
fabricação dos seguintes produtos e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Fonte de alimentação para unidades de processamen-
to digital de pequena capacidade

GPI-200P

Conversor CA/CC para notebook NB-90
Adaptador para rede sem fio (wireless) para com-
putador, com taxa de transmissão superior a 34
Mbits/s e frequência inferior a 15 GHz

W-U2300nL

Circuito impresso com componentes elétricos e ele-
trônicos, montados, do tipo adaptador para rede sem
fio (wireless), com taxa de transmissão superior a 34
Mbits/s e freqüência inferior a 15 GHz

W-P2200nL

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 473, de 14 de julho
de 2005.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 49, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO, SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR,
no uso das suas atribuições, especialmente as previstas no art. 7º da
Portaria nº 6/GM-MDIC, de 11 de janeiro de 2008, e tendo em vista
a subdelegação de competência de que trata a Portaria nº 134/SE-
MDIC, de 29 de novembro de 2006 e o disposto no Decreto nº 6.170,
de 25 de julho de 2007 e na Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012,
e na Lei nº 12.798, de 04 de abril de 2013, bem como as informações
constantes no Processo nº 52008.000066/2013-56, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a descentralização de créditos or-
çamentários e de respectivos recursos financeiros em favor do Mi-
nistério das Relações Exteriores - MRE, UG/Gestão 240005/00001,
tendo em vista custear o adiantamento/ressarcimento de despesas re-
ferentes às Missões Oficiais à Europa em 2013, na Classificação
Funcional e Programática 23.693.2024.20ZO.0001 - Promoção e Ges-
tão do Comércio Exterior, Plano Orçamentário - PO 0002/Missões
Comerciais, no valor de etapa inicial de R$ 8.500,00 (oito mil e
quinhentos reais), bem como acréscimos requeridos e justificados,
inclusive de novas etapas, e eventuais ajustes decorrentes de variação
cambial e de programação, por meio de Despachos, nas Naturezas de
Despesa adequadas.

Art. 2º É vedada a utilização dos créditos orçamentários e
respectivos recursos financeiros descentralizados pelo Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - MDIC ao Mi-
nistério das Relações Exteriores - MRE para pagamento de despesas
fora do objeto desta descentralização e deverão ser restituídos os
saldos não utilizados, bem como aqueles resultantes de ajustes e
correções que venham a ser constatados.

Art. 3º Caberá à Assessoria Internacional - ASINT do Ga-
binete do Ministro - GM do Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior - MDIC exercer o acompanhamento das ati-
vidades referentes ao objetivo da descentralização de créditos or-
çamentários e respectivo repasse de recursos financeiros previstos no
art. 1º, de modo a apoiar e evidenciar sua boa e regular aplicação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIO CESAR DE ARAUJO NOGUEIRA

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PRODUÇÃO

PORTARIA No- 30, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.005003/2013-79, de 15 de outubro de 2013,
e no processo MDIC no 52001.001734/2013-22, de 17 de outubro de
2013, resolve:

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES

PORTARIA No- 32, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.000110/2013-19, de 16 de janeiro de 2013,
e no processo MDIC no 52001.001767/2013-72, de 24 de outubro de
2013, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Visum
Sistemas Eletrônicos S/A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 72.164.734/0002-
06, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de
2006, quando da fabricação do seguinte produto e respectivo mo-
delo:

P R O D U TO MODELO
Terminal de saída por vídeo monocromático TERMINAL DUAL

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 505, de 11 de
agosto de 2008.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA No- 427, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o disposto no art.14, da Resolução n.º 203, de 10 de
dezembro de 2012, e os termos do Parecer Técnico nº 126/2013 -
SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º. AUTORIZAR o adicional de cotas de importação de
insumos no valor de US$ 11,838,200.00 (onze milhões, oitocentos e
trinta e oito mil, e duzentos dólares norte-americanos), correspondente
a 50% da cota do 2º ano do produto PLACA DE CIRCUITO IM-
PRESSO MONTADA (DE USO EM INFORMÁTICA) - Código Su-
frama nº 00361, aprovado por meio da Portaria nº 226, de 18/7/2011,
emitida em nome da empresa BRITÂNIA COMPONENTES ELE-
TRÔNICOS LTDA., com inscrição Suframa nº 20.141.501-1

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

PORTARIA No- 428, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o disposto no art.14, da Resolução n.º 203, de 10 de
dezembro de 2012, e os termos do Parecer Técnico nº 125/2013 -
SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º. AUTORIZAR o adicional de cotas de importação de
insumos no valor de US$ 19,232,544.50 (dezenove milhões, duzentos
e trinta e dois mil, quinhentos e quarenta e quatro dólares norte-
americanos e cinquenta centavos), correspondente a 50% da cota do
2º ano do produto PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA
( EXCETO DE USO EM INFORMÁTICA), código Suframa nº 0115,
aprovado por meio da Portaria nº 226, de 18/7/2011, emitida em
nome da empresa BRITÂNIA COMPONENTES ELETRÔNICOS
LTDA., com inscrição Suframa nº 20.141.501-1.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

PORTARIA No- 429, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas atribuições legais,
considerando o disposto no Art. 32, da Resolução nº 203, de 10 de
dezembro de 2012 e os termos da Exposição de Motivos nº 8/2013 -
SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o remanejamento de cotas de impor-
tação de insumos no valor de US$ 700,000.00 (setecentos mil dólares
norte-americanos) do produto AMPLIFICADOR DE SINAIS DE MI-
CROONDAS DE BAIXO RUÍDO (LNB) PARA BANDA C - Có-
digo Suframa nº 0668, aprovado mediante Resolução nº 0188, de
3/8/2006, para o produto CÂMERA DE TELEVISÃO PARA USO
EM CIRCUITO FECHADO DE TV - Código Suframa nº 0776,
aprovado por meio da Resolução nº 030, de 24/2/2011, em nome da
empresa GTK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELE-
TRÔNICOS LTDA., com inscrição SUFRAMA nº 20.1202.01-8 e
CNPJ nº 07.993.007/0001-09.

Art. 2º ESTABELECER que a GTK INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA., apresente no
prazo de 60 (sessenta) dias, contado da concessão do remanejamento,
projeto técnico-econômico de ampliação e/ou atualização, em cum-
primento ao que preceitua o Art. 32, da Resolução nº 203/2012 para
o produto CÂMERA DE TELEVISÃO PARA USO EM CIRCUITO
FECHADO DE TV - Código Suframa nº 0776.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

PORTARIA No- 430, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas atribuições legais,
considerando o disposto no Art. 32, da Resolução nº 203, de 10 de
dezembro de 2012 e os termos do Parecer Técnico nº 123/2013 -
SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o remanejamento de cotas de impor-
tação de insumos no valor de US$ 15,000,000.00 (quinze milhões de
dólares norte-americanos) do produto CÂMERA DE VÍDEO DE IMA-
GENS FIXAS - Cód. Suframa nº 0780, aprovado por meio da Re-
solução nº 207 de 31/10/2007, para o produto SUBCONJUNTO
CHASSI MONTADO PARA APARELHO DE ÁUDIO OU VÍDEO -
Cód. Suframa nº 0931, aprovado por meio da Resolução nº 285 de
10/12/2012, em nome da empresa FOXCONN MOEBG INDÚSTRIA
DE ELETRÔNICOS LTDA., com inscrição Suframa nº 20.1229.01-3.

Art. 2º ESTABELECER que a FOXCONN MOEBG IN-
DÚSTRIA DE ELETRÔNICOS LTDA., apresente no prazo de 60
(sessenta) dias, contados da concessão do remanejamento, projeto
técnico-econômico de ampliação e/ou atualização, em cumprimento
ao que preceitua o Art. 32, da Resolução nº 203/2012 para o produto
SUBCONJUNTO CHASSI MONTADO PARA APARELHO DE ÁU-
DIO OU VÍDEO - Cód. Suframa nº 0931.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

PORTARIA No- 431, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o disposto no art.14, da Resolução n.º 203, de 10 de
dezembro de 2012, e os termos da Exposição de Motivos nº 10/2013
- SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º. AUTORIZAR o adicional de cotas de importação de
insumos no valor de US$ 28,349,886.25 (vinte e oito milhões, tre-
zentos e quarenta e nove mil e oitocentos e oitenta e seis dólares
norte-americanos e vinte e cinco centavos), correspondente a 50% da
cota do 3º ano do produto TELEVISOR EM CORES COM TELA
DE CRISTAL LÍQUIDO, código Suframa nº 1248, aprovado por
meio da Resolução nº 225, de 26/8/2010, emitida em nome da em-
presa DIGIBRÁS INDÚSTRIA DO BRASIL S/A., com inscrição
Suframa nº 20.137.301-7 .

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 528, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Dá publicidade aos projetos desportivos, re-
lacionados nos anexos I e II, aprovados na
reunião ordinária realizada em 01/10/2013
e na reunião extraordinária realizada em
15/10/2013.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 267, de 24 de outubro de 2013,
considerando:

a) aprovação dos projetos desportivos, aprovados na reunião
ordinária realizada em 01/10/2013 e na reunião extraordinária rea-
lizada em 15/10/2013.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação dos projetos
desportivos relacionados no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para os projetos des-
portivos relacionados no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO VIEIRA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.001730/2012-52
Proponente: Associação Esportiva São José
Título: Formação de Equipe de Base de Natação
Registro: 02SP096372011
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 60.211.893/0001-46
Cidade: São José dos Campos - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 3.143.710,02
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3443 DV: 6 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 62608-2
Período de Captação: até: 12/05/2014.
2 - Processo: 58701.001253/2012-25
Proponente: Grêmio de Policiais de Guarujá
Título: Futsal como Inclusão Social para Adolescentes Femininas no
Guarujá
Registro: 02SP034742008
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 02.699.289/0001-04
Cidade: Guarujá - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 56.392,27
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6687 DV: 7 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 07564-7
Período de Captação: até 01/10/2014.
3 - Processo: 58701.001251/2012-36
Proponente: Grêmio de Policiais de Guarujá
Título: Futsal como Inclusão Social para Adolescentes Masculinos no
Guarujá
Registro: 02SP034742008
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 02.699.289/0001-04
Cidade: Guarujá - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 56.392,27
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6687 DV: 7 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 07562-0
Período de Captação: até 01/10/2014.
4 - Processo: 58701.001870/2012-21
Proponente: Associação Futsal de Umuarama - AFSU
Título: AFSU Transformando Vidas Através do Esporte - Ano III
Registro: 02PR036662009
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 05.505.588/0001-59
Cidade: Umuarama - UF: PR
Valor aprovado para captação: R$ 410.974,83
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0645 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 51782-8
Período de Captação: até 01/10/2014.

ANEXO II

1 - Processo: 58701.001922/2012-69
Proponente: Organização Funilense de Atletismo
Título: Jovens Talentos ORCAMP
Valor aprovado para captação: R$ 927.314,38
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0052 DV: 3 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 84158-7
Período de Captação: até 07/05/2014.

Ministério do Esporte
.
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AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Resolução no 273, de 27/04/2009, com fundamento
no art. 12, V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, e com base na de-
legação que lhe foi conferida por meio da Resolução no 6, de
1/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, no âmbito do Processo
nº 02501.001435/2004-98 torna público que, no período de
20/09/2013 a 19/10/2013, foram requeridas e encontram-se em aná-
lise no Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE/SP, as
seguintes solicitações de outorga de direito de uso de recursos hí-
dricos, nos termos constantes da Resolução nº 429, de 04/08/2004,
que delega competência e define os critérios e procedimentos para
emissão de outorga preventiva e de direito de uso de recursos hídricos
de domínio da União no Estado de São Paulo, no âmbito das bacias
hidrográficas dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí, Processo nº
02501.001435/2004-98:

Agrícola e Pastoril Fazenda Guayçara Ltda., rio Atibaia, Mu-
nicípio de Jaguariúna/São Paulo, esgotamento sanitário, preventiva.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Resolução no 273, de 27/04/2009, com fundamento
no art. 12, V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, e com base na de-
legação que lhe foi conferida por meio da Resolução no 6, de
1/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, torna público que, no
período de 01 a 31/10/2013, foram requeridas e encontram-se em
análise as seguintes solicitações de outorga de direito de uso de
recursos hídricos de domínio da União:

Ademir Antonio Vazon, Reservatório da UHE Ilha Solteira,
Município de Santa Fé do Sul/São Paulo, aquicultura.

Adriano José do Couto, rio Preto, Município de Dom Bos-
co/Minas Gerais, irrigação.

Agropecuária JM Ltda, Reservatório da UHE de Furnas (rio
Grande), Município de Boa Esperança/Minas Gerais, irrigação, re-
novação.

Águas e Esgotos do Piauí S.A - AGESPISA, Açude Petrônio
Portela, Município de São Raimundo Nonato/Piauí, abastecimento
público.

Alessandra Dias Serafim, rio Jequitinhonha, Município de
Itinga/Minas Gerais, irrigação.

Ângelo Felipe Royer, rio Maranhão, Município de Padre
Bernardo/Goiás, irrigação.

Antônio Carlos Lopes do Amaral e Outros, Reservatório da
UHE Ilha Solteira, Município de Santa Fé do Sul/São Paulo, aqui-
cultura.

Antônio Jales de Almeida, Barragem do Vinagre (Riacho da
Serra), Município de Patu/Rio Grande do Norte, dessedentação ani-
mal, barramento.

Antônio Rezende Sampaio Filho, Reservatório da UHE Serra
da Mesa, Município de Uruaçú/Goiás, aquicultura.

Aparecida de Santana Silva, Reservatório da UHE Porto Pri-
mavera, Município de Teodoro Sampaio/São Paulo, aquicultura.

Aquicultura da Fonte Ltda., Reservatório da UHE Apolônio
Sales/Moxotó, Município de Glória/Bahia, aquicultura.

Armando Radigonda Junior, Reservatório da UHE Capivara,
Município de Alvorada do Sul/Paraná, aquicultura.

Arnaldo Teixeira Dutra, rio Jequitinhonha, Município de Itin-
ga/Minas Gerais, irrigação.

Associação Agropesque São Francisco - AASF, Reservatório
da UHE Luiz Gonzaga/Itaparica, Município de Petrolândia/Pernam-
buco, aquicultura.

Associação de Aquicultores do Córrego Recanto da Onça,
Reservatório da UHE Ilha Solteira, Município de Santa Fé do Sul/São
Paulo, aquicultura.

Associação de Pesca e Aquicultura Lagoa Dourada, Reser-
vatório da UHE Porto Primavera, Município de Presidente Epitá-
cio/São Paulo, aquicultura.

Associação dos Aquicultores de Pereira Barreto e Região,
Reservatório da UHE Três Irmãos, Município de Tietê/São Paulo,
aquicultura.

Associação dos Aquicultores Rancheiros de Salto Grande e
Região - ARASGER, Reservatório da UHE Canoas II, Município de
Salto Grande/São Paulo, aquicultura.

Associação dos Criadores de Peixe da Serra, Reservatório da
UHE Luiz Gonzaga/Itaparica, Município de Rubinéia/São Paulo,
aquicultura.

Associação dos Pequenos Criadores de Peixes de Sento Sé
Bahia - ASSOPECP, Reservatório da UHE Sobradinho, Município de
Sento Sé/Bahia, aquicultura.

Associação dos Pescadores de Pedrinhas Paulista - ASPEPE,
Reservatório da UHE Capivara, Município de Pedrinhas Paulista/São
Paulo, aquicultura.

Associação dos Piscicultores de Petrolândia PE - APP, Re-
servatório da UHE Luiz Gonzaga/Itaparica, Município de Petrolân-
dia/Pernambuco, aquicultura.

Associação dos Piscicultores de Presidente Epitácio - SP e
Região - ASPIPER, Reservatório da UHE Porto Primavera, Mu-
nicípio de Presidente Epitácio/São Paulo, aquicultura.

Associação dos Piscicultores de Santa Clara D' Oeste -
APISCO, Reservatório da UHE Ilha Solteira, Município de Santa
Clara D'Oeste/São Paulo, aquicultura.

Associação dos Piscicultores do Serrote Preto - APS, Re-
servatório da UHE Luiz Gonzaga/Itaparica, Município de Petrolân-
dia/São Paulo, aquicultura.

Associação dos Piscicultores Ponte Quinca Mariano, Reser-
vatório da UHE Itumbiara, Município de Corumbaíba/Goiás, aqui-
cultura.

Associação dos Piscicultores Ponte Quinca Mariano, Reser-
vatório da UHE Itumbiara, Município de Corumbaíba/Goiás, aqui-
cultura.

Associação dos Produtores de Peixe de Terra Rica - APRO-
PEIXE, Reservatório da UHE Rosana, Município de Terra Rica/Pa-
raná, aquicultura.

Associação Esperança de Pescadores Profissionais e Arte-
sanais do Pontal do Paranapanema, Reservatório da UHE Capivara,
Município de Primeiro de Maio/Paraná, aquicultura.

Atar do Brasil Defensivos Agrícolas Ltda, rio Paraíba do Sul,
Município de Resende/Rio de Janeiro, indústria, preventiva.

Ayres da Cunha Marques, Reservatório da UHE Ilha Sol-
teira, Município de Santa Clara D'Oeste/São Paulo, aquicultura.

Bioverdeagro - Integração Agropecuária Ltda, rio Preto, Mu-
nicípio de Unaí/Minas Gerais, irrigação e dessedentação animal,
transferência.

Bran'val - Empreendimentos e Participações Ltda, rio São
Francisco, Município de Barra/Bahia, irrigação.

Braspeixe Aquicultura Ltda., Reservatório da UHE Apolônio
Sales/Moxotó, Município de Glória/Bahia, aquicultura.

Carlos Roberto de Pádua, Reservatório da UHE de Furnas
(rio Grande), Município de Boa Esperança/Minas Gerais, irrigação,
renovação.

Carlos Roberto Squillaci, Reservatório da UHE Armando A.
Laydner/Jurumirim, Município de Itaí/São Paulo, aquicultura.

Central Itumbiara de Bioenergia e Alimentos S/A, Reser-
vatório da UHE de Cachoeira Dourada (rio Paranaíba), Município de
Itumbiara/Goiás, irrigação.

Cerâmica Bandeira Ltda, Riacho Breião, Município de Ca-
pela/Alagoas, mineração.

Cerâmica Maniezzo Ltda Epp, rio Moji-Guaçu, Município de
Itapira/São Paulo, mineração.

Cícero Manoel da Silva, rio São Francisco, Município de
Petrolina/Pernambuco, irrigação.

Claudia Cecília Piatti, Riacho Breião, Município de Ata-
laia/Alagoas, irrigação.

Claudia Di Raimo Favato, Reservatório da UHE Capivara,
Município de Pedrinhas Paulista/São Paulo, aquicultura.

Cleones Vieira Alves, rio São Francisco, Município de Casa
Nova/Bahia, irrigação.

Clube de Regatas Ribeirão Preto, rio Pardo, Município de
Ribeirão Preto/São Paulo, esgotamento sanitário.

Colônia de Pescadores Itaipulandiense, Reservatório da UHE
Itaipu, Município de Itaipulândia/Paraná, aquicultura.

Colônia de Pescadores Z-12, Reservatório da UHE Itaipu,
Município de Santa Teresinha de Itaipu/Paraná, aquicultura.

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - Codevasf, rio Parnaíba, Município de Murici dos
Portelas/Piauí, esgotamento sanitário, preventiva.

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - Codevasf, rio Parnaíba, Município de União/Piauí,
esgotamento sanitário, preventiva.

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - Codevasf, rio Parnaíba, Município de Uruçuí/Piauí,
esgotamento sanitário, preventiva.

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - Codevasf, rio Parnaíba, Município de Ribeiro Gon-
çalves/Piauí, esgotamento sanitário, preventiva.

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - Codevasf, rio Parnaíba, Município de Santa Fi-
lomena/Piauí, esgotamento sanitário, preventiva.

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - Codevasf, rio Parnaíba, Município de Luzilân-
dia/Piauí, esgotamento sanitário, preventiva.

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - Codevasf, rio Parnaíba, Município de Porto Alegre do
Piauí/Piauí, esgotamento sanitário, preventiva.

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - Codevasf, rio São Francisco, Município de Campo
Alegre de Lourdes/Bahia, abastecimento público.

Companhia de Engenharia Ambiental e Recursos Hídricos da
Bahia - CERB, rio São Francisco, Município de Campo Alegre de
Lourdes/Bahia, abastecimento público, transferência.

Companhia de Saneamento de Sergipe - DESO, Barragem
Governador Dionísio Machado, Municípios de Lagarto, Riachão Dan-
tas e Simão Dias/Sergipe, Barramento.

Companhia de Saneamento de Sergipe - DESO, rio São
Francisco, Município de Porto da Folha/Sergipe, abastecimento pú-
blico.

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf, Re-
servatório da UHE de Itaparica/Luiz Gonzaga (rio São Francisco),
Município de Petrolândia/Pernambuco, irrigação, renovação, altera-
ção.

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf, Re-
servatório da UHE de Itaparica/Luiz Gonzaga (rio São Francisco),
Município de Belém do São Francisco/Pernambuco, irrigação, re-
novação, alteração.

Construtora Davanzo Ltda - ME, Reservatório da UHE de
Furnas, Município de Guapé/Minas Gerais, indústria e afins.

Construtora Noberto Odebrecht S/A, rio Iguaçu, Município
de Capanema/Paraná, Indústria e Esgotamento sanitário.

Cros Agroindustrial Ltda, rio São Francisco, Município de
São Francisco/Minas Gerais, irrigação, renovação.

Cupertino & Silveira Construções Ltda EPP, Riacho Breião,
Município de Pilar/Alagoas, irrigação.

Danilo Alves da Silva, rio do Peixe, Município de Santo
Antônio da Jacinto/Minas Gerais, mineração.

Djalma Naves Barbosa, Reservatório da UHE de Furnas (rio
Grande), Município de Boa Esperança/Minas Gerais, irrigação, re-
novação.

Edewyton Wagner Soares, rio Urucuia, Município de Bu-
ritis/Minas Gerais, irrigação.

Edigar Marinho dos Santos, Reservatório da UHE Luiz Gon-
zaga/Itaparica, Município de Glória/Bahia, aquicultura.

Edson José Favato, Reservatório da UHE Capivara, Mu-
nicípio de Pedrinhas Paulista/São Paulo, aquicultura.

Edval Freire, rio São Francisco, Município de Juazeiro/Ba-
hia, irrigação.

Edvaldo Antônio Lopes, Reservatório da UHE Serra da Me-
sa, Município de Niquelândia/Goiás, aquicultura, renovação.

Eli Alves, rio Verde Grande, Município de Jaíba/Minas Ge-
rais, irrigação, renovação.

Elias de Paula, rio Cotaxé, Município de Nova Venécia/Es-
pírito Santo, irrigação.

Eliseu Tatsuo Fugikawa, Reservatório da UHE Armando A.
Laydner/Jurumirim, Município de Piraju/São Paulo, aquicultura.

Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - Embasa,
Açude Champrão, Municípios de Condeúba, Cordeiros e Piripá/Ba-
hia, abastecimento público.

Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - Embasa, rio
São Francisco, Municípios de Malhada/Bahia, abastecimento públi-
co.

Energética São Simão S/A, Reservatório da UHE São Simão
(rio Paranaíba), Município de Quirinopólis/Goiás, irrigação, renova-
ção.

Ernandes Santana, Reservatório da UHE Taquaruçu, Mu-
nicípio de Sandovalina/São Paulo, aquicultura.

ETE&S Tratamento Ambiental e Saneamento Ltda, rio Doce,
Município de Linhares/Espírito Santo, esgotamento sanitário.

Everaldino Barbosa de Souza, rio São Francisco, Município
de Juazeiro/Bahia, irrigação, renovação, alteração.

F. Garcia de Souza Me, Açude Público Caldeirões, Mu-
nicípio de Parelhas/Rio Grande do Norte, Industria.

Fábio Extratora Terraplanagem e Comércio de Areia Ltda,
rio Paraíba do Sul, Município de Caçapava/São Paulo, mineração.

Fernando Dias, Reservatório da UHE José Ermírio de Mo-
raes/Água Vermelha, Município de Indiaporã/São Paulo, aquicultura.

Fernando Facciolla Kertzman, Reservatório da UHE Arman-
do A. Laydner/Jurumirim, Município de Paranapanema/São Paulo,
aquicultura.

Fernando Milliet de Oliveira, Reservatório da UHE de Ju-
rumirim (rio Paranapanema), Município de Itaí/São Paulo, irrigação,
transferência.

Flávio D'Angieri, Filho, Reservatório da UHE de Jurumirim
(rio Paranapanema), Município de Itaí/São Paulo, irrigação, trans-
ferência.

Flávio Shunji Muranaka, Reservatório da UHE de Sobra-
dinho, Município de Sento Sé/Bahia, irrigação.

Fuga Panorama Indústria de Couros Ltda, rio Paraguai, Mu-
nicípio de Cáceres/Mato Grosso, indústria e afins.

G & M Peixes e Madeiras Ltda., Reservatório da UHE Serra
da Mesa, Município de Niquelândia/Goiás, aquicultura.

GeneSeas Aquacultura Ltda., Reservatório da UHE Ilha Sol-
teira, Município de Santa Fé do Sul/São Paulo, aquicultura.

Genivaldo dos Santos Silva, rio São Francisco, Município de
Casa Nova/Bahia, irrigação.

Genoides Franco Parreira, Reservatório da UHE São Simão,
Município de Gouvelândia/Goiás, aquicultura.

Geraes Energética Ltda, rio Samburá, Município de São Ro-
que de Minas/Minas Gerais, geração de energia elétrica (CGH Sam-
burá).

Gleyce Maria Borges, rio Urucuia, Município de Buritis/Mi-
nas Gerais, irrigação.

GT Agro Carbo Industrial, Reservatório da UHE de Três
Marias (rio São Francisco), Município de Felixlândia/Minas Gerais,
irrigação.

Heber Pena Jacome, rio Verde Grande, Município de Ver-
delândia/Minas Gerais, irrigação.

Helder Jorge Gomes Marques, Reservatório da UHE Piraju,
Município de Piraju/São Paulo, aquicultura.

Henrique Perez de Souza, Reservatório da UHE de Furnas
(rio Grande), Município de Alfenas/Minas Gerais, irrigação.

Herman Gomes Marques, Alexandre Bomtempo Aguiar,
Francisco Taylor Junior, Gabriel Barreto Solto, rio Cricaré, Município
de São Mateus/Espírito Santo, irrigação.

Hossamo Shinkai, Reservatório da UHE Capivara, Município
de Primeiro de Maio/Paraná, aquicultura.

Israel Severo da Paz, rio Parnaíba, Município de Amaran-
te/Piauí, Aquicultura, irrigação.

Itacuruba Aquicultura Ltda., Reservatório da UHE Luiz Gon-
zaga/Itaparica, Município de Itacuruba/Pernambuco, aquicultura.

Ivanildo Moreno de Sousa, rio São Francisco, Município de
Belém do São Francisco/Pernambuco, irrigação.

Jackson Leite Madureira, rio Verde Grande, Município de
Verdelândia/Minas Gerais, irrigação e dessedentação animal.

Jair Monserrat Silva, ribeirão Bom Jesus, Município de Bo-
telhos/Minas Gerais, irrigação.

Jair Monserrat Silva, ribeirão Bom Jesus, Município de Cabo
Verde/Minas Gerais, irrigação.

Jayr Schmidt, rio Doce, Município de Colatina/Espírito San-
to, irrigação.

Jenem Representações e Cobrança Ltda, rio São Francisco,
Município de Itacarambi/Minas Gerais, irrigação.

Jeruza Correa Paulin, Reservatório da UHE Armando A.
Laydner/Jurumirim, Município de Cerqueira César/São Paulo, aqui-
cultura.

Ministério do Meio Ambiente
.
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João Alves de Oliveira, rio Pardo, Município de Berizal/Mi-
nas Gerais, irrigação, soleira de nível.

João Batista de Souza, rio São Francisco, Município de Ma-
tias Cardoso/Minas Gerais, irrigação.

João Paulo Galvani, rio Javaés, Município de Lagoa da Con-
fusão/Tocantins, irrigação.

Joaquim Santana Imóveis Ltda, Ribeirão Roncador, Muni-
cípio de Unaí/Minas Gerais, irrigação.

Jorge Euclides Idalino Vasconcelos, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Penedo/Alagoas, aquicultura, irrigação.

José Adarlaen Apolinário da Silva, rio Urucuia, Município
de Buritis/Minas Gerais, irrigação.

José Calado Borba, Reservatório denominado Açude Engº
Francisco Sabóia/Poço da Cruz, Município de Ibimirim/Pernambuco,
aquicultura.

José Carlos Munhoz Fernandes, Wagner Munhoz Fernandes,
José Célio Vieira Maia, Kleber Bernardes da Silva, rio Sapucaí, Mu-
nicípio de Alfenas/Minas Gerais, irrigação.

José do Nascimento Januário, Reservatório da UHE São Si-
mão, Município de Gouvelândia/Goiás, aquicultura.

José Enoch do Nascimento, rio São Francisco, Município de
Juazeiro/Bahia, irrigação, renovação, alteração.

José Eustáquio Natal, rio Doce, Município de Governador
Valadares/Minas Gerais, mineração.

José Geraldo Eugênio de Macedo, rio Jequitinhonha, Mu-
nicípio de Diamantina/Minas Gerais, aquicultura, irrigação.

José Mariano de Sá, rio São Francisco, Município de Belém
do São Francisco/Pernambuco, irrigação.

José Napoleão de Souza, rio São Francisco, Município de
Glória/Bahia, irrigação.

Josemar Soares Rosa, rio São Francisco, Município de Jua-
zeiro/Bahia, irrigação, renovação, alteração.

Josué Barbosa de Moraes, rio São Francisco, Município de
Belém do São Francisco/Pernambuco, irrigação.

Julieta Gaia Lopes, rio Urucuia, Município de Buritis/Minas
Gerais, irrigação.

Juscelino Antônio de Araújo, rio São Francisco, Município
de Casa Nova/Bahia, irrigação.

LLX Açu Operações Portuárias S/A, rio Paraíba do Sul,
Município de São João da Barra/Rio de Janeiro, Industria, preven-
tiva.

Luiz Augusto Pereira Monghilod, rio Pardo, Município de
Águas Vermelhas/Minas Gerais, irrigação, alteração.

Luiz Gonzaga Vilela, Reservatório da UHE de Furnas (rio
Grande), Município de Boa Esperança/Minas Gerais, irrigação, re-
novação.

Márcia Mânica, rio Preto, Município de Unaí/Minas Gerais,
irrigação, dessedentação animal.

Marcos Antonio Rodrigues, Reservatório da UHE Armando
A. Laydner/Jurumirim, Município de Arandu/São Paulo, aquicultu-
ra.

Marcos Paulo Risso & Cia Ltda Me, rio Sapucaí, Município
de São Sebastião da Bela Vista/Minas Gerais, mineração.

Maria Creuza de Araújo, rio São Francisco, Município de
Curaçá/Bahia, irrigação, renovação, alteração, transferência.

Maria Quitéria da Silva, rio São Francisco, Município de
Petrolina/Pernambuco, irrigação.

Maria Salete Vieira Missiato, Reservatório da UHE Ilha Sol-
teira, Município de Paranaíba/Mato Grosso do Sul, aquicultura.

Mário Sérgio Garcia de Viveiros, Açude Público Trairi, Mu-
nicípio de Tangará/Rio Grande do Norte, aquicultura, renovação.

Miguel Maria de Oliveira e Outros, Ribeirão Cana Brava,
Município de Unaí/Minas Gerais, irrigação.

Milton da Cunha, rio São Francisco, Município de Cura-
çá/Bahia, irrigação, renovação, alteração, transferência.

Mineração Terra Branca Ltda, Açude Boqueirão, Município
de Parelhas/Rio Grande do Norte, mineração.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, açude Entremon-
tes, Município de Quixeramobim/Ceará, aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, açude General
Sampaio, Município de General Sampaio/Ceará, aquicultura, preven-
tiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, açude Orós, Mu-
nicípio de Orós/Ceará, aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, açude Pereira de
Miranda/Pentecoste, Município de Pentecoste/Ceará, aquicultura, pre-
ventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, açude Quixe-
ramobim, Município de Quixeramobim/Ceará, aquicultura, preven-
tiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, açude Serrinha,
Município de Serra Talhada/Pernambuco, aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Apolônio Sales/Moxotó, Município de Jatobá/Pernambuco,
aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Armando A. Laydner/Jurumirim, Municípios de Paranapanema,
Piraju e Itaí/São Paulo, aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Boa Esperança, Municípios de Benedito Leite e Nova Ior-
que/Maranhão, aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Cana Brava, Municípios de Cavalcante e Minaçu /Goiás, aqui-
cultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Canoas I, Município de Itambaracá/Paraná, aquicultura, pre-
ventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Canoas II, Municípios de Andirá/Paraná e Palmital/São Paulo,
aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Capivara, Município de Paranapanema/São Paulo, Alvorada do
Sul/Paraná, aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Chavantes, Município de Panorama/São Paulo, aquicultura, pre-
ventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Chavantes, Municípios de Ribeirão Claro, Chavantes e Tim-
buri/São Paulo, aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Furnas, Município de Guapé/Minas Gerais, aquicultura, pre-
ventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Governador José Richa/Salto Caxias, Municípios de Três Barras
do Paraná, Boa Esperança do Iguaçu, Boa Vista da Aparecida, Nova
Prata do Iguaçu/Paraná, aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Itaipu, Municípios de Guaíra, Santa Terezinha de Itaipu, Missal,
Foz do Iguaçu/Paraná, aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Itaparica, Municípios de Glória, Petrolândia e Belém do São
Francisco/Bahia e Pernambuco, aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Itaparica, Municípios de Rodelas e Glória/Bahia e Petrolândia e
Itacuruba/Pernambuco, aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Itapebussu, Município de Maranguape/Ceará, aquicultura, pre-
ventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Itumbiara, Município de Corumbaíba e Itumbiara/Goiás, aqui-
cultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Jaguará, Município de Rifaina/São Paulo, aquicultura, preven-
tiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Jaguará, Município de Rifaina/São Paulo, aquicultura, preven-
tiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Manso, Municípios de Chapada dos Guimarães/Mato Grosso,
aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Reservatório da UHE Engº Sérgio Motta/Porto Primavera, Mu-
nicípio de Panorama/São Paulo, aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Reservatório da UHE Rosana, Municípios de Rosana, Euclides
da Cunha/São Paulo, aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Santa Branca, Município de Jacareí/São Paulo, aquicultura, pre-
ventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE São Simão, Municípios de Inaciolândia e São Simão/Goiás,
aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Serra da Mesa, Município de Uruaçu/Goiás, aquicultura, pre-
ventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Taquaruçu, Município de Pirapozinho/São Paulo, aquicultura,
preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Volta Grande, Município de Miguelópolis/São Paulo, aquicul-
tura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Xingó, Municípios de Delmiro Gouveia/Alagoas e Paulo Afon-
so/Bahia, aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Xingú, Municípios de Paulo Afonso/Bahia e, Delmiro Gouveia,
Olho D'Água do Casado e Piranhas/Alagoas, aquicultura, preven-
tiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Xingó, Municípios de Piranhas, Olho D'Água do Casado, Del-
miro Gouveia/Alagoas e Paulo Afonso/Bahia, aquicultura, preven-
tiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório de-
nominado Açude Engº Antônio Gouveia Neto/Jucazinho, Município
de Surubim/Pernambuco, aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, rio Cricaré, Mu-
nicípio de São Mateus/Espírito Santo, aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, rio São Francisco,
Município de Pão de Açúcar/Alagoas, aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, rio São Francisco,
Município de Pão de Açúcar/Alagoas, aquicultura, preventiva.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, rio São Francisco,
Município de Juazeiro/Bahia, aquicultura, preventiva.

Neirian Cardoso dos Santos Lira, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Lagoa Grande/Pernambuco, irrigação.

Nelson Camargo Cury e Outro, Reservatório da UHE Ilha
Solteira, Município de Santa Fé do Sul/São Paulo, aquicultura.

Nercídio Almudi, Reservatório da UHE Capivara, Município
de Alvorada do Sul/Paraná, aquicultura.

Netuno Alimentos S.A, Reservatório da UHE Luiz Gon-
zaga/Itaparica, Município de Itacuruba/Pernambuco, aquicultura.

Oswaldo Clóvis Carbone Júnior, Reservatório da UHE Ilha
Solteira, Município de Três Fronteiras/São Paulo, aquicultura.

Porto Resende Empreendimentos Participações Imobiliários
Ltda, Reservatório da UHE de Furnas, Município de Guapé/Minas
Gerais, indústria e afins.

Pousada Lazer Ltda, Reservatório da UHE de Três Marias,
Município de Felixlândia/Minas Gerais, aquicultura.

Prefeitura Municipal de Urandi, Barragem Cova da Man-
dioca, Município de Urandi/Bahia, abastecimento público.

Rodosnack Alemão Lanchonete e Restaurante Ltda, rio Pa-
raíba do Sul, Município de Queluz/São Paulo, indústria e afins.

Rubens Orlandi, Reservatório da UHE Canoas II, Município
de Palmital/São Paulo, aquicultura.

Saneamento Ambiental de Águas de Lindóia - SAAE Am-
biental, Rio das Pedras e Córrego da Tanque, Município de Águas de
Lindóia/São Paulo, esgotamento sanitário, preventiva.

Santa Vitória Açúcar e Álcool Ltda, Reservatório da UHE de
São Simão (rio Paranaíba), Município de Santa Vitória/Minas Gerais,
irrigação.

Santo Antônio Energia S/A, rio Madeira, Município de Porto
Velho/Rondônia, indústria e afins, alteração.

Sara Lopes Silva, riacho Breião, Município de Viçosa/Ala-
goas, dessedentação animal.

Secretaria da Agricultura e Pecuária (Projeto Polo de Fru-
ticultura Irrigada São João), Reservatório da UHE de Luiz Eduardo
Magalhães, Município de Porto Nacional/Tocantins, irrigação, reno-
vação.

Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos, do Meio Am-
biente e da Ciência e Tecnologia - SERHMACT, Riacho Poleiros,
Município de Barra de Santa Rosa/Paraíba, Barramento.

Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos, do Meio Am-
biente e da Ciência e Tecnologia - SERHMACT, Riacho da Cruz/Ca-
poeira, Município de Mãe d'água/Paraíba, Barramento.

Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos, do Meio Am-
biente e da Ciência e Tecnologia - SERHMACT, rio Bonsucesso,
Município de Sossego/Paraíba, Barramento.

Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos, do Meio Am-
biente e da Ciência e Tecnologia - SERHMACT, rio Baião, Município
de Belém do Brejo da Cruz/Paraíba, Barramento.

Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos, do Meio Am-
biente e da Ciência e Tecnologia - SERHMACT, rio Curimataú/Ca-
cimba da Várzea, Município de Solânea/Paraíba, Barramento.

Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos, do Meio Am-
biente e da Ciência e Tecnologia - SERHMACT, rio Seridó/Açude
São Gonçalo II, Município de Pedra Lavada/Paraíba, Barramento.

Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos, do Meio Am-
biente e da Ciência e Tecnologia - SERHMACT, rio Seridó/Felizmina
Queiroz, Município de São Vicente do Seridó/Paraíba, Barramento.

Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos, do Meio Am-
biente e da Ciência e Tecnologia - SERHMACT, Riacho Escuro/Santa
Rosa, Município de Brejo da Cruz/Paraíba, Barramento.

Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos, do Meio Am-
biente e da Ciência e Tecnologia - SERHMACT, rio Piauí/Várzea
Grande, Município de Piauí/Paraíba, Barramento.

Sérgio Carlos de Paiva - EPP, rio Cuiabá, Município de
Várzea Grande/Mato Grosso, indústria e afins.

Sévio Calais Lisboa, rio Verde Grande, Município de Ver-
delândia/Minas Gerais, irrigação, transferência.

Sylvia Maria Piatti de Paiva, rio Paraíba/Riacho Breião, Mu-
nicípio de Atalaia/Alagoas, irrigação.

Sylvia Maria Piatti de Paiva, rio Paraíba/Riacho Breião, Mu-
nicípio de Atalaia/Alagoas, irrigação.

Tilápia do Agreste Criação e Comércio de Peixes Ltda.,
Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Itaparica, Município de Itacu-
ruba/Pernambuco, aquicultura.

Vinícola Ouro Verde Ltda, Reservatório da UHE de So-
bradinho (rio São Francisco), Município de Casa Nova/Bahia, ir-
rigação.

Virgílio Roberto Palmeira Caixeta e Outros, Reservatório da
UHE de Furnas (rio Grande), Município de São José da Barra/Minas
Gerais, irrigação, renovação.

Walter da Silva Barros, Reservatório da UHE Capivara, Mu-
nicípio de Leópolis/Paraná, aquicultura.

Willy Kaizes Neto, rio José Pedro, Município de Chalé/Mi-
nas Gerais, mineração.

Zanini Florestal Ltda, Reservatório da UHE de Três Marias
(rio São Francisco), Município de Felixlândia/Minas Gerais, irriga-
ção.

Zilda de Oliveira Freitas, rio Cricaré, Município de São José
do Manteninha/Minas Gerais, irrigação.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista a delegação de competência que lhe foi atribuída pela
Portaria no 100, de 23 de maio de 2013, e em conformidade com a
Resolução no 193, de 05 de maio de 2003, torna público que, no
período de 01 a 31/10/2013, foi requerida a seguinte solicitação de
reserva de disponibilidade hídrica de direito de uso de recursos hí-
dricos de domínio da União:

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, rio Paraíba
do Sul, Municípios de Itaocara e Aperibe/Rio de Janeiro, aprovei-
tamento hidrelétrico (PCH Itaocara I).

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 171, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em
vista o disposto no art. 8o, inciso II, alínea "b", do Decreto no 7.995,
de 2 de maio de 2013, e a delegação de competência de que trata o
art. 3o, inciso II, da Portaria MP no 207, de 31 de maio de 2013,
resolve:

Art. 1º Ajustar o detalhamento constante dos Anexos I e V
da Portaria MP nº 207, de 31 de maio de 2013, na forma dos Anexos
I, II, III e IV desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA
MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

62000 Secretaria de Aviação Civil 300.000.000

TO TA L 300.000.000

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes,
resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO -
PA C *
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO V DA PORTARIA
MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

53000 Ministério da Integração Nacional 24.865.208

TO TA L 24.865.208

(*) Inclui recursos de todas as fontes.

ANEXO III

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPE-
NHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA
MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

53000 Ministério da Integração Nacional 24.865.208

TO TA L 24.865.208

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes,
resultantes da incorporação de saldos de exercícios

ANEXO IV

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPE-
NHO DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO -
PA C *

(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO V DA PORTARIA
MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

62000 Secretaria de Aviação Civil 300.000.000

TO TA L 300.000.000

(*) Inclui recursos de todas as fontes.

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA Nº 320, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no art. 5º,
parágrafo único do Decreto-lei 2.398/87, com redação dada pelo art.
33 da Lei 9.636/98, e no processo nº 04916.000266/2011-51, re-
solve:

Art. 1º Declarar de interesse do serviço público, para fins de
provisão habitacional e regularização fundiária de interesse social, o
imóvel da União, classificado como acrescido de marinha, localizado
à margem direita do Rio das Conchas, em trecho de litoral com
influência de marinha, no município de Porto do Mangue, Estado do
Rio Grande do Norte, com área de 4.830,21m², inscrito sob o RIP nº
0426 0100002-74, e devidamente registrado no Cartório Único de
Registro de Imóveis de Carnaubais, Comarca de Assú, sob a Ma-
trícula nº 1.746, Fls. 137, do Livro nº 2-Q do Registro Geral.

Art. 2º O imóvel descrito no art. 1º, parágrafo único, é de
interesse público na medida em que foi destinado à implantação de
projeto de provisão habitacional em benefício de 30 famílias de baixa
renda, devendo manter-se a finalidade pretendida.

Art. 3º A SPU-RN dará conhecimento do teor desta Portaria
ao Ofício de Registro de Imóveis da circunscrição e à Prefeitura
Municipal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CASSANDRA MARONI NUNES

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

PORTARIA Nº 39, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DA BAHIA, no uso da competência que lhe confere o
art. 3º, inciso I, da Portaria SPU nº 200, de 29 de junho de 2010,
publicada no DOU de 30 de junho de 2010, seção 2, página 75, e
tendo em vista o disposto nos arts. 538 e 553 do Código Civil
Brasileiro, e de acordo com os elementos que integram o Processo nº
04941.000426/2012-36, resolve:

Art. 1º Aceitar a Doação de um terreno com área corres-
pondente a 563,66 m2, localizado em área urbana, Travessa Nélson
Pereira de Almeida, s/nº, Bairro Monsenhor Fagundes, no município
de Brumado-BA, doado pela Prefeitura Municipal de Brumado. As
características e confrontações do imóvel estão constantes em Es-
critura Pública da Doação, lavrada em 22 de dezembro de 2011, no
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Brumado-BA, Ma-
trícula nº 13.666, por Nilva Leite Sertão, Subtabeliã de Notas De-
signada.

Art 2º O imóvel objeto desta Portaria destina-se à construção
da sede da Agência da Receita Federal do Brasil/Brumado-BA.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLAUDIA MEIRE CUNHA DE SALLES

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

PORTARIA Nº 66, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO CEARÁ, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria
MP/SPU nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial
da União de 30 de junho de 2010 e Portaria Nº 1.109, de 16 de
dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União - DOU - nº
242, Seção nº 2, página nº 34, em 19 de dezembro de 2011, e tendo
em vista o disposto no art. 22-A da lei nº 9.636, de 15 de maio de
1998 c/c art. 1º da Medida Provisória 2.220, de 4 de setembro de
2001, e de acordo com os elementos que integram os Processos
abaixo mencionados, resolve:

Art. 1º Autorizar a Concessão de Uso Especial para Fins de
Moradia - CUEM, de imóveis de propriedade da União, classificados
como nacional interior, as famílias de baixa renda, beneficiárias de
programa de regularização fundiária de interesse social, conforme
descrição a seguir:

I - Imóvel com área de 100,45 m², situado na Rua Marcílio
Dias, 1878, Bairro Cristo Redentor, município de Fortaleza, Estado
do Ceará, devidamente registrados no Cartório de Registro de Imó-
veis da 3ª Zona da Comarca de Fortaleza, sob a Matrícula nº 61.126,
inscrito sob o RIP nº 1389 0009515-08, conforme processo n°
04988.004620/2009-59, tendo como beneficiária Maria do Carmo do
Nascimento Sergino;

II - Imóvel com área de 168,98 m², situado na Rua Seis, 63,
Bairro Cristo Redentor, município de Fortaleza, Estado do Ceará,
devidamente registrados no Cartório de Registro de Imóveis da 3ª
Zona da Comarca de Fortaleza, sob a Matrícula nº 61.126, inscrito
sob o RIP nº 1389 0009252-56, conforme processo n°
04988.006295/2010-01, tendo como beneficiários Francisca Sousa Li-
no e Francisco Florêncio Lino;

III - Imóvel com área de 88,81 m², situado na Rua Camélia,
111, Bairro Cristo Redentor, município de Fortaleza, Estado do Ceará,
devidamente registrados no Cartório de Registro de Imóveis da 3ª
Zona da Comarca de Fortaleza, sob a Matrícula nº 61.126, inscrito
sob o RIP nº 1389 0012585-71, conforme processo n°
04988.005641/2013-78, tendo como beneficiários Manuel Lopes de
Lima e Maria Medeiros da Silva;

Art. 2º A concessão a que se refere o artigo 1º, destina-se à
regularização fundiária, com a finalidade específica de reconheci-
mento do direito à moradia em benefício das 3 (três) famílias ocu-
pantes dos imóveis, que devem comprovar renda familiar não su-
perior a cinco salários mínimos e não serem proprietárias de outro
imóvel urbano ou rural.

Art. 3º O prazo da concessão é indeterminado.
Art. 4º Ficam os beneficiários impedidos de transferirem o

imóvel sem a autorização prévia da SPU.
Art. 5º A concessão tornar-se-á nula, se ao imóvel, no todo

ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º
desta Portaria ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula con-
tratual.

Art. 6º Os direitos e obrigações mencionadas nesta portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de concessão e da legislação pertinente.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE LUIZ OLIVEIRA DE QUEIROZ

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 20, DE 26 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTEDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria SPU nº 06, de 31 de janeiro de 2001, da Secretária
do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento Orçamento e
Gestão, de acordo com o art. 22 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de
1998, regulamentada pelo Decreto nº 3.725, de 10 de janeiro de 2001,
resolve:

Art. 1º Permitir o uso, a título precário e gratuito, a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DA SERRA/ES, CNPJ 27.174.093/0001-27,
39.978,50m² das áreas de uso comum do povo, Praias de Nova Al-
meida, Jacaraípe, Carapebus e Balneário de Carapebus - SERRA/ES,
para realização do PLANO VERÃO2013/2014, com Atividades Es-
portivas e Culturais, no período, 15 de dezembro de 2013 à 15 de
março de 2014, conforme Ofício SETUR/GAB nº 740/2013 e Re-
querimento de Permissão de Uso, que consta no processo nº
04947.001607/2010-68.

Art. 2º Serão cobrados da Permissionária, r$ 334,07,(Tre-
zentos e Trinta e Quatro Reais e Sete Centavos), a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta e
indiretamente com o evento, nos termos do disposto a Portaria n.º 06
de 31 de Janeiro de 2001 - Artigo 5º e no parágrafo 6º, do artigo 14,
do Decreto n.º 3.725, de 10/01/2001.

Art. 3° Durante o período a que se refere a presente per-
missão de uso, fica a Permissionária obrigada a fixar na área em que
se realizará o evento, no mínimo, uma (01) placa em lugar visível,
com a seguinte informação "Área de propriedade da União - uso
comum do povo, PERMISSÃO DE USO AUTORIZADA PELA SE-
CRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - Vitória - ES".

Art. 4º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAGNO PIRES DA SILVA

PORTARIA No- 28, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO , no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria SPU n.º 06, de 31 de janeiro de 2001, da
Secretária do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento
Orçamento e Gestão, de acordo com o art. 22 da Lei n.º 9.636, de 15
de maio de 1998, regulamentada pelo Decreto n.º 3.725, de 10 de
janeiro de 2001, resolve:

Art. 1º Declaro regularizada a permissão de Uso precário e
gratuito, a PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, CNPJ
27.142.058/0001-26, Representada pela Secretaria Municipal de Cul-
tura, , requer 500 m² de área de uso comum do povo, Praia de
Camburi- Vitória/ES,para montagem de Palco conforme croqui for-
necido pela Requerente, para realização do evento " 4º FESTIVAL
BANDAS DE GARAGE ", estando localizada próximo ao 3º pier em
frente ao terreno da INFRAERO, no período de 26/10/2013 à
27/10/2013, conforme consta no Oficio n.º381/2013 -SEMESP/Gab, e
do Requerimento de Permissão de Uso anexo ao processo
04947.001263/2013-30.

Art. 2º Serão cobrados da Permissionária r$ 334,07,(Tre-
zentos e Trinta e Quatro Reais e Sete Centavos), a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta e
indiretamente com o evento, nos termos do disposto a Portaria n.º 06
de 31 de Janeiro de 2001 - Artigo 5º e no parágrafo 6º, do artigo 14,
do Decreto n.º 3.725, de 10/01/2001.

Art. 3° Durante o período a que se refere a presente per-
missão de uso, fica a Permissionária obrigada a fixar na área em que
se realizará o evento, no mínimo, uma (01) placa em lugar visível,
com a seguinte informação "Área de propriedade da União - uso
comum do povo, PERMISSÃO DE USO AUTORIZADA PELA SE-
CRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - Vitória - ES".

Art. 4º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAGNO PIRES DA SILVA

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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PORTARIA No- 29, DE 25 DE OUTUBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso VII, do art. 2º, da Portaria nº 200, de 29 de junho de
2010, publicada no Diário Oficial da União de 30 de junho de 2010,
Seção 2, e de acordo com o art. 6º, do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de
dezembro de 1987, resolve:

Art.1o Autorizar a Prefeitura Municipal de Serra, a executar as
obras de Alargamento e Dragagem do Rio Jacaraípe, no município, con-
forme elementos que integram o Processo n.º 04947.000742/2011-77.

§ 1º A área de que trata o caput deste artigo constitui-se de
bens públicos federais caracterizada como terrenos de marinha, acres-
cidos de marinha e espelho d'água do rio Jacaraípe, conforme Po-
ligonal e Memorial Descritivo, constantes do referido processo, na
forma a seguir indicada: Inicia-se a descrição desta poligonal no P1,
nas coordenadas E376.109,61m/N=7.770.756,33m, junto a a rua Lou-
rival Ribeiro Pimentel desse, segue-se reto, no limite da área de
intervenção do projeto, indo encontrar o P2, à 30,99m, nas coor-
denadas E376079.75m e N7770748.02m; desse, segue-se em curva
(coordenadas centro raio=E 376.081,10m e N
7.770.743,20m/raio=5.00m), no limite da área de intervenção do pro-
jeto, indo encontrar o P3 à 7,20m, nas coordenadas E 376.076,15m e
N 7.770.742,50m; desse, segue-se em curva (coordenadas centro
raio=E 376.004.85m e N 7.770.732,45m/raio=72,00m), no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P4 à 190,83m, nas
coordenadas E=375.953,09m e N7.770.682,40m; desse, segue-se reto,
no limite da área de intervenção do projeto, indo encontrar o P5, à
35,28m, nas coordenadas E375.928,56m e N7.770.707,76m; desse,
segue-se em curva (coordenadas centro raio=E 375.981,04m e N
7.770.758,51m/raio=73,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P6 à 84,74m, nas coordenadas
E375.913,58m e N7.770.786,41m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P7, à 82,41m, nas
coordenadas E375.945,07m e N7.770.862,57m; desse, segue-se reto,
no limite da área de intervenção do projeto, indo encontrar o P8, à
91,91m, nas coordenadas E375.853,21m e N7.770.865,48m; desse,
segue-se em curva (coordenadas centro raio=E375.855,53m e
N7.770.938,45m/raio=73,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P9 à 52,37m, nas coordenadas
E375.805,82m e N7.770.884,99m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P10, à 37,77m, nas
coordenadas E375.778,15m e N7.770.910,71m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio X=375.822,41m e
N7.770.958,31m/raio=65,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P11 à 69,78m, nas coordenadas
E375.759,47m e N 7.770.974,51m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P12, à 18,88m, nas
coordenadas E 375.764,17m e N 7.770.992,80m; desse, segue-se reto,
no limite da área de intervenção do projeto, indo encontrar o P13, à
73,10m, nas coordenadas E 375.744,55m e N 7.771.063,21m; desse,
segue-se em curva (coordenadas centro raio=N 375.838,m e N
7.771.089,51m/raio=98,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P14 à 15,80m, nas coordenadas E
375.741,56m e N 7.771.078,71m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P15, à 50,39m, nas
coordenadas E 375.691,18m e N 7.771.079,77m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=375.690,97m e
N=7771069.7713/raio=10,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P16 à 6,87m, nas coordenadas E
375.684,79m e N 7.771.077,63m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P17, à 56,22m, nas
coordenadas E 375.640,58m e N 7.771.042,89m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=E 375.445,94m e N
7.771.290,56m/raio=315,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P18 à 51,61m, nas coordenadas E
375.597,58m e N 7.771.014,46m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P19, à 54,80m, nas
coordenadas E 375.549,54m e N 7.770.988,08m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=E 375.513,44m e N
7.771.053,82m/raio=75,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P20 à 40,13m, nas coordenadas E
375.510,97m e N 7.770.978,86m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P21, à 49,94m, nas
coordenadas E 375.461,06m e N 7.770.980,50m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio= 375.464,28m e N
7.771.078,45m/raio=98,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P22 à 92,89m, nas coordenadas E
375.382,86m e N 7.771.023,92m; desse, segue-se em curva (coor-
denadas centro raio=E 375.379,12m e N 7.771.021,41m/raio=4,50m),
no limite da área de intervenção do projeto, indo encontrar o P23 à
2,63m, nas coordenadas E 375.380,85m e N 7.771.025,57m; desse,
segue-se em curva (coordenadas centro raio=E 375.422,26m e N
7.771.124,77m/raio=107,50m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P24 à 80,02m, nas coordenadas E
375.322,24m e N 7.771.085,38m; desse, segue-se em curva (coor-
denadas centro raio=E 375.317,59m e N 7.771.083,55m/raio=5,00m),
no limite da área de intervenção do projeto, indo encontrar o P25 à
5,87m, nas coordenadas E 375.317,69m e N 7.771.088,54m; desse,
segue-se reto, no limite da área de intervenção do projeto, indo
encontrar o P26, à 22,54m, nas coordenadas E 375.295,15m e N
7.771.089,01m; desse, segue-se em curva (coordenadas centro raio=E
375.296,46m e N 7.771.152,00m/raio=63,00m), no limite da área de
intervenção do projeto, indo encontrar o P27 à 97,67m, nas co-
ordenadas E 375.233,46m e N 7.771.152,02m; desse, segue-se reto,
no limite da área de intervenção do projeto, indo encontrar o P28, à
65,41m, nas coordenadas E 375.233,48m e N 7.771.217,43m; desse,
segue-se em curva (coordenadas centro raio=E 375.217,00m e N
7.771.217,43m/raio=16.48m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P29 à 38,87m, nas coordenadas E

375.205,32m e N 7.771.229,06m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P30, à 109,01m, nas
coordenadas E 375.128,40m e N=7.771.151,82m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=E 375.076,67m e N
7.771.203,32m/raio=73,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P31à 60,85m, nas coordenadas E
375.073,31m e N 7.771.130,40m; desse, segue-se em curva (coor-
denadas centro raio=E 375.081,99m e N
7.771.318,76m/raio=188,57m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P32 à 58,20m, nas coordenadas E
375.016,50m e N 7.771.141,94m; desse, segue-se em curva (coor-
denadas centro raio=E 375.040,12m e N
7.771.205,71m/raio=68,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P33 à 115,40m, nas coordenadas E
374.979,83m e N 7.771.237,17m; desse, segue-se em curva (coor-
denadas centro raio= N 375.131,43m e N
7.771.158,05m/raio=171,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P34 à 14,68m, nas coordenadas E
374.987,18m e N 7.771.249.88m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P35, à 40,88m, nas
coordenadas E 374.957,94m e N 7.771.278,44m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=E 375.025,37m e N
7.771.347,42m/raio=96,50m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P36 à 91,30m, nas coordenadas E
374.929,94m e N 7.771.361,81m; desse, segue-se em curva (coor-
denadas centro raio=E 374.927,96m e N 7.771.362,10m/raio=2,00m),
no limite da área de intervenção do projeto, indo encontrar o P37 à
0,82m, nas coordenadas E 374.929,89m e N 7.771.362,61m; desse,
segue-se em curva (coordenadas centro raio=E 374.860,30m e N
7.771.344,16m/raio=72,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P38 à 43,75m, nas coordenadas E
374.906,90m e N 7.771.399,04m; desse, segue-se em curva (coor-
denadas centro raio=E 374.906,82m e N
7.771.467,04m/raio=68,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P39 à 111,84m, nas coordenadas E
374.839,01m e N 7.771.471,99m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P40, à 38,41m, nas
coordenadas E 374.841,80m e N 7.771.510,30m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=E 374.740,07m e N
7.771.517,73m/raio=102,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P41 à 110,01m, nas coordenadas E
374.794,69m e N 7.771.603,87m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P42, à 41,00m, nas
coordenadas E 374.760,06m e N 7.771.625,83m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=E 374.758,99m e N
7.771.624,14m/raio=2,00m), no limite da área de intervenção do pro-
jeto, indo encontrar o P43 à 2,00m, nas coordenadas E 374.758,15m
e N 7.771.625,95m; desse, segue-se reto, no limite da área de in-
tervenção do projeto, indo encontrar o P44, à 55,18m, nas coor-
denadas E 374.708,09m e N 7.771.602,76m; desse, segue-se em curva
(coordenadas centro raio=E 374.708,93m e N
7.771.600,95m/raio=2,00m), no limite da área de intervenção do pro-
jeto, indo encontrar o P45 à 0,42m, nas coordenadas E 374.707,73m
e N 7.771.602,54m; desse, segue-se reto, no limite da área de in-
tervenção do projeto, indo encontrar o P46, à 29,42m, nas coor-
denadas E 374.684,18m e N 7.771.584,91m; desse, segue-se em curva
(coordenadas centro raio=E 374.644,62m e N
7.771.637,74m/raio=66,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P47 à 16,94m, nas coordenadas E
374.669,47m e N 7.771.576,60m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P48, à 27,15m, nas
coordenadas E 374.644,32m e N 7.771.566,38m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=E 374.645,08m e N
7.771.564,52m/raio=2,00m), no limite da área de intervenção do pro-
jeto, indo encontrar o P49 à 0,77m, nas coordenadas E 374.643,68m
e N 7.771.565,96m; desse, segue-se reto, no limite da área de in-
tervenção do projeto, indo encontrar o P50, à 35,48m, nas coor-
denadas E 374.618,22m e N 7.771.541,25m; desse, segue-se em curva
(coordenadas centro raio=E 374.577,83m e N
7.771.582,88m/raio=58,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P51 à 102,27m, nas coordenadas E
374.529,25m e N 7.771.551,19m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P52, à 46,28m, nas
coordenadas E 374.503,97m e N 7.771.589,96m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=E 374.391,73m e
N7.771.516,76m/raio=134,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P53 à 57,67m, nas coordenadas E
374.463,20m e N 7.771.630,11m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P54, à 332,73m, nas
coordenadas E 374.181,74m e N 7.771.807,57m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=E 374.211,61m e N
7.771.854,94m/raio=56,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P55 à 114,59m, nas coordenadas E
374.183,17m e N 7.771.903,18m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P56, à 167,30m, nas
coordenadas E 374.327,29m e N 7.771.988,15m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=E 374.315,10m e N
7.772.008,83m/raio=24,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P57 à 32,64m, nas coordenadas E
374.337,86m e N 7.772.016,42m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P58, à 30,44m, nas
coordenadas E 374.328,23m e N 7.772.045,29m; desse, segue-se reto,
no limite da área de intervenção do projeto, indo encontrar o P59, à
63,00m, nas coordenadas E 374.387,99m e N 7.772.065,23m; desse,
segue-se reto, no limite da área de intervenção do projeto, indo
encontrar o P60, à 30,44m, nas coordenadas E 374.397,63m e N
7.772.036,36m; desse, segue-se em curva (coordenadas centro raio=E
374.315,10m e N 7.772.008,83m/raio=87,00m), no limite da área de
intervenção do projeto, indo encontrar o P61 à 118,33m, nas co-
ordenadas E 374.359,28m e N 7.771.933,88m; desse, segue-se reto,

no limite da área de intervenção do projeto, indo encontrar o P62, à
155,83m, nas coordenadas E 374.225,05m e N 7.771.854.74m; desse,
segue-se reto, no limite da área de intervenção do projeto, indo
encontrar o P63, à 321,25m, nas coordenadas E 374.496,80m e N
7.771.683,40m; desse, segue-se em curva (coordenadas centro raio=E
374.391,73m e N 7.771.516,76m/raio=197,00m), no limite da área de
intervenção do projeto, indo encontrar o P64 à 84,78m, nas co-
ordenadas E 374.556,74m e N 7.771.624,37m; desse, segue-se reto,
no limite da área de intervenção do projeto, indo encontrar o P65, à
40,21m, nas coordenadas E 374.578,70m N 7.771.590,69m; desse,
segue-se reto, no limite da área de intervenção do projeto, indo
encontrar o P66, à 29,41m, nas coordenadas E 374.599,81m e N
7.771.611,17m; desse, segue-se em curva (coordenadas centro raio=E
374.645,08m e N 7.771.564,52m/raio=65,00m), no limite da área de
intervenção do projeto, indo encontrar o P67 à 24,98m, nas co-
ordenadas E 374.620,60m e N 7.771.624,74m; desse, segue-se reto,
no limite da área de intervenção do projeto, indo encontrar o P68, à
27,15m, nas coordenadas E 374.645,75m e N 7.771.634,96m; desse,
segue-se em curva (coordenadas centro raio=E 374.644,62m e N
7.771.637,74m/raio=3,00m), no limite da área de intervenção do pro-
jeto, indo encontrar o P69 à 0,77m, nas coordenadas E 374.646,42m
e N 7.771.635,34m; desse, segue-se reto, no limite da área de in-
tervenção do projeto, indo encontrar o P70, à 29,42m, nas coor-
denadas E 374.669,97m e N 7.771.652,97m; desse, segue-se em curva
(coordenadas centro raio=E 374.708,93m e N
7.771.600,94m/raio=65,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P71 à 13,57m, nas coordenadas E
374.681,60m e N 7.771.659,91m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P72, à 55,18m, nas
coordenadas E 374.731,67m e N 7.771.683,12m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=E 374.758,99m e N
7.771.624,14m/raio=65,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P73 à 64,93m, nas coordenadas E
374.793,80m e N 7.771.679,03m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P74, à 41,00m, nas
coordenadas E 374.828,43m e N 7.771.657,08m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=E 374.740,07m e N
7.771.517,73m/raio=165,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P75 à 177,96m, nas coordenadas E
374.904,63m e N 7.771.505,72m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P76, à 38,41m, nas
coordenadas E 374.901,84m e N 7.771.467,40m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=E 374.906,82m e N
7.771.467,04m/raio=5,00m), no limite da área de intervenção do pro-
jeto, indo encontrar o P77 à 8,31m, nas coordenadas E 374.906,91m
e N 7.771.462,04m; desse, segue-se em curva (coordenadas centro
raio=E 374.907,98m e N 7.771.402,05m/raio=60,00m), no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P78 à 42,40m, nas
coordenadas E 374.946,12m e N 7.771.448,37m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=E 374.860,30m e N
7.771.344,16m/raio=135,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P79 à 84,05m, nas coordenadas E
374.990,79m e N 7.771.378,76m; desse, segue-se em curva (coor-
denadas centro raio=E 374.927,96m e N
7.771.362,10m/raio=65,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P80 à 26,54m, nas coordenadas E
374.992,24m e N 7.771.352,45m; desse, segue-se em curva (coor-
denadas centro raio=E 375.025,37m e N
7.771.347,47m/raio=33,50m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P81 à 31,70m, nas coordenadas E
375.001,96m e N 7.771.323,51m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P82, à 40,88m, nas
coordenadas E 375.031,20m e N 7.771.294,94m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=E 374.987,18m e N
7.771.249,88m/raio=63,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P83 à 85,93m, nas coordenadas E
375.040,32m e N 7.771.216,04m; desse, segue-se em curva (coor-
denadas centro raio=E 375.131,43m e N
7.771.158,05m/raio=108,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P84 à 9,27m, nas coordenadas E
375.035,68m e N 7.771.208,02m; desse, segue-se em curva (coor-
denadas centro raio=E 375.040,12m e N 7.771.205,70m/raio=5,00m),
no limite da área de intervenção do projeto, indo encontrar o P85 à
8,48m, nas coordenadas E 375.038,38m e N 7.771.201,01m; desse,
segue-se em curva (coordenadas centro raio=E 375.081,99m e N
7.771.318,76m/raio=125,57m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P86 à 38,76m, nas coordenadas E
375.076,21m e N 7.771.193,33m; desse, segue-se em curva (coor-
denadas centro raio=E 375.076,67m e N
7.771.203,32m/raio=10,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P87 à 8,34m, nas coordenadas E
375.083,76m e N 7.771.196,26m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P88, à 109,01m, nas
coordenadas E 375.160,67m e N 7.771.273,51m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=E 375.217,00m e N
7.771.217,43m/raio=79,48m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P89 à 187,47m, nas coordenadas E
375.296,48m e N 7.771.217,41m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P90, à 65,41m, nas
coordenadas E 375.296,46m e N 7.771.152,00m; desse, segue-se reto,
no limite da área de intervenção do projeto, indo encontrar o P91, à
22,54m, nas coordenadas E 375.319,00m e N 7.771.151,53m; desse,
segue-se em curva (coordenadas centro raio=E 375.317,59m e N
7.771.083,55m/raio=68,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P92 à 79,89m, nas coordenadas E
375.380,86m e N 7.771.108,46m; desse, segue-se em curva (coor-
denadas centro raio=E 375.422,26m e N
7.771.124,77m/raio=44,50m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P93 à 35,61m, nas coordenadas E
375.405,12m e N 7.771.083,71m; desse, segue-se em curva (coor-
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denadas centro raio=E 375.379,12m e N
7.771.021,41m/raio=67,50m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P94 à 39,51m, nas coordenadas E
375.435,20m e N 7.771.058,97m; desse, segue-se em curva (coor-
denadas centro raio=E 375.464,28m e N
7.771.078,45m/raio=35,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P95 à 33,17m, nas coordenadas E
375.463,13m e N 7.771.043,47m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P96, à 49,94m, nas
coordenadas E 375.513.04m e N 7.771.041,83m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=E 375.513,44m e N
7.771.053,82m/raio=12,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P97 à 6,42m, nas coordenadas E
375.519,21m e N 7.771.043,30m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P98, à 54,80m, nas
coordenadas E 375.567,25m e N 7.771.069,69m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=E 375.445,94m e N
7.771.290,56m/raio=252,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P99 à 41,29m, nas coordenadas E
375.601,66m e N 7.771.092,43m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P100, à 56,22m, nas
coordenadas E 375.645,86m e N 7.771.127,17m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=E 375.690,97m e N
7.771.069,77m/raio=73,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P101 à 50,16m, nas coordenadas E
375.692,50m e N 7.771.142,75m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P102, à 53,96m, nas
coordenadas E 375.746,45m e N 7.771.141,62m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=E 375.745,21m e N
7.771.082,63m/raio=59,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P103 à 87,11m, nas coordenadas E
375.804,05m e N 7.771.086,95m; desse, segue-se em curva (coor-
denadas centro raio=E 375.838,96m e N
7.771.089,51m/raio=35,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P104 à 6,94m, nas coordenadas E
375.805,24m e N 7.771.080,12m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P105, à 77,10m, nas
coordenadas E 375.824,86m e N 7.771.009,70m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=E 375.764,17m e N
7.770.992,80m/raio=63,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P106 à 32,98m, nas coordenadas E
375.825,18m e N 7.770.977,09m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P107, à 18,88m, nas
coordenadas E 375.820,48m e N 7.770.958,82m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=E 375.822,41m e N
7.770.958,31m/raio=2,00m), no limite da área de intervenção do pro-
jeto, indo encontrar o P108 à 2,15m, nas coordenadas E 375.821,05m
e N 7.770.956,85m; desse, segue-se reto, no limite da área de in-
tervenção do projeto, indo encontrar o P109, à 37,77m, nas co-
ordenadas E 375.848,72m e N 7.770.931,12m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=E 375.855,53m e N
7.770.938,45m/raio=10,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P110 à 7,17m, nas coordenadas E
375.855,21m e N 7.770.928,45m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P111, à 107,08m, nas
coordenadas E 375.962,24m e N 7.770.925,05m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=E 375.960,58m e N
7.770.872,58m/raio=52,50m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P112 à 108,38m, nas coordenadas E
376.009,09m e N 7.770.852,52m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P113, à 97,59m, nas
coordenadas E 375.971,80m e N 7.770.762,33m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=E 375.981,04m e N
7.770.758,51m/raio=10,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P114 à 11,61m, nas coordenadas E
375.973,85m e N 7.770.751,56m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P115, à 35,28m, nas
coordenadas E 375.998,38m e N 7.770.726,20m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=E 376.004,85m e N
7.770.732,45m/raio=9,00m), no limite da área de intervenção do pro-
jeto, indo encontrar o P116 à 22,62m, nas coordenadas E
376.013,76m e N 7.770.733,71m; desse, segue-se em curva (coor-
denadas centro raio=E 376.081,10m e E
7.770.743,20m/raio=68,00m), no limite da área de intervenção do
projeto, indo encontrar o P117 à 97,86m, nas coordenadas E
376.062,85m e N 7.770.808,71m; desse, segue-se reto, no limite da
área de intervenção do projeto, indo encontrar o P118, à 25,02m, nas
coordenadas E 376.086,95m e N 7.770.815,42m; desse, segue-se em
curva (coordenadas centro raio=E 376.086,41m e N
7.770.817,35m/raio=2,00m), no limite da área de intervenção do pro-
jeto, indo encontrar o P119 à 0,66m, nas coordenadas E 376.087,54m
e N 7.770.815,70m; desse, segue-se reto, no limite da área de in-
tervenção do projeto, indo encontrar o P120, à 4,31m, nas coor-
denadas E 376.091,10m e N 7.770.818,14m; desse, segue-se reto, no
limite da área de intervenção do projeto, indo encontrar o P1, à
64,52m, nas coordenadas E 376.109,61m e N 7.770.756,33m, onde se
fecha o perímetro dessa poligonal de 120 lados e vértices, com área
de 179.786,06m² (cento e setenta e nove mil, setecentos e oitenta e
seis metros e seis decímetros quadrados) e perímetro de 6.826,06m
(seis mil, oitocentos e vinte e seis metros e seis centímetros).

Art. 2° O Projeto de Alargamento e Dragagem do Rio Ja-
caraípe apresentado visa a recuperação hidráulica da bacia do rio
jacaraípe e propõe obras de regularização das margens do Rio Ja-
caraípe, com previsão das seguintes intervenções: Dragagem, Aber-
tura de calha, Remoção de edificações em área de Risco e seu reas-
sentamento, Recuperação de áreas degradadas, Urbanização e Pai-
sagismo simplificados para disciplinar e limitar a ocupação do en-
torno a qual inclui: Taludes, Revegetação, Praças e Micro Praças com
equipamentos de lazer e contemplação, conforme plantas apresen-
tadas no referido processo, e faz parte do Programa Gestão de Riscos

e Respostas a Desastres dentro da Ação: Drenagem Urbana Sus-
tentável e Manejo de Águas Fluviais e contará com recursos avindos
do Governo Federal - Ministério das Cidades, através da Caixa Eco-
nômica Federal, no âmbito do Programa de Aceleração do Cres-
cimento - PAC II.

Parágrafo Único. Às famílias removidas será assegurado o
direito a uma nova moradia ou indenização, conforme negociação e
interesse do munícipe sendo que, para o reassentamento, o município
desenvolverá projeto habitacional por meio do "Programa Minha Ca-
sa Minha Vida", conforme documentação apresentada no referido
processo.

Art. 3º A execução das obras dependerá da prévia anuência
dos órgãos municipais, estaduais ou federais competentes, em es-
pecial aos órgãos ambientais envolvidos.

Parágrafo Único. A execução das obras sem as autorizações pre-
vistas neste artigo, ou a ocorrência de eventuais irregularidades durante o seu
percurso, inclusive nos aspectos relacionados à execução física ou financeira,
acarretará o cancelamento desta autorização, sem o prejuízo das ações ad-
ministrativas, civis ou penais aos agentes causadores do descumprimento.

Art. 4° As obras realizadas pelo Município de Serra não
gerarão quaisquer acréscimos patrimoniais a seus ativos, incorpo-
rando-se tais agregações de valores, decorrentes das intervenções, ao
patrimônio imobiliário da União.

Art. 5° A Superintendência do Patrimônio da União no Es-
tado do Espírito Santo fiscalizará periodicamente o local, a fim de
verificar o efetivo cumprimento das condições desta Portaria, bem
como de outras que estejam mencionadas nos autos do processo
0 4 9 4 7 . 0 0 0 7 4 2 / 2 0 11 - 7 7 .

Art. 6º O município da Serra fica obrigado a afixar em local
de ampla visibilidade, placa autorizativa da obra, de acordo com o
Manual de Placas da Secretaria do Patrimônio da União, com a
seguinte inscrição: "Obra Autorizada pela Secretaria do Patrimônio da
União - Ministério do Planejamento orçamento e Gestão".

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAGNO PIRES DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

PORTARIA No- 42, DE 8 DE OUTUBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIÃO
NO PARANÁ, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pela Portaria nº. 40 de 18 de março de 2009 publicada no DOU,
Seção 2, em 20 de março de 2009 alterada pela Portaria nº 217, de 16
de agosto de 2013 publicada no DOU de 19 de agosto de 2013 Seção
1 e nº. 200 de 29 de junho 2010, publicada em 30 de junho de 2010,
todas da Secretaria do Patrimônio da União, e, tendo em vista o
disposto nos Art. 538 e 553 do novo Código Civil Brasileiro de 2002,
e os elementos que integram o Processo nº 04936. 003203/2012-08
resolve:

Art. 1º Aceitar a doação com encargo que pretende fazer o
Município de Medianeira, Estado do Paraná, em conformidade com o
disposto na Lei nº 199/2013, de 12 de março de 2013, publicada no
Diário Oficial da Prefeitura do Município de Medianeira, ano II nº
379 de 13 de março de 2013, à União, de uma área com 156,00m²,
parte do imóvel constituído pelo Lote urbano nº 01B, da quadra nº
190 com área total de 936,00m², sem benfeitorias, situado no pe-
rímetro urbano do Município de Medianeira, Estado do Paraná.

Art. 2º - A doação da área indicada no art. 1º, tem a fi-
nalidade de compor o imóvel com área de 624,00m², anteriormente
doado à União na forma da Lei nº 044/2012, totalizando 780,00m²
que servirá para a construção da nova sede da Agência da Receita
Federal do Brasil em Medianeira, na forma estabelecida pelo artigo 2º
e parágrafo único da Lei Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DINARTE ANTONIO VAZ

PORTARIA No- 46, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIÃO
NO PARANÁ, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pela Portaria nº. 40 de 18 de março de 2009 publicada no DOU,
Seção 2, em 20 de março de 2009 alterada pela Portaria nº 217, de 16
de agosto de 2013 publicada no DOU de 19 de agosto de 2013 Seção
1 e nº. 200 de 29 de junho 2010, publicada em 30 de junho de 2010,
todas da Secretaria do Patrimônio da União, e, tendo em vista o
disposto nos Art. 538 e 553 do novo Código Civil Brasileiro de 2002,
e os elementos que integram o Processo nº 04936. 004705/2013-29
resolve:

Art. 1º Retificar a Escritura Pública de Compra e Venda,
celebrada entre o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS como
Outorgante Vendedor, e a União como Outorgada Compradora, tendo
por objeto os imóveis constituídos pelas Datas de terras Lotes nºs. 8,
9, 10, 11, 12, 13, 14 e 15 todos da Quadra 62, com área total de
3.937,50m², sem benfeitorias, situado à Rua Alagoas esquina com a
Rua Uruguay, Centro, Município de Londrina, Estado do Paraná.

Art. 2º - O imóvel em questão após registrado em nome da
União, será entregue à Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Londrina, cuja destinação é a de construção da sede daquela DRF, do
depósito de veículos apreendidos e da sede da Procuradoria Seccional
da Fazenda Nacional.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DINARTE ANTONIO VAZ

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA No- 40, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo Inciso I, Art. 3º da Portaria n. º
200, de 29 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto nos arts.
538 e 553 do Código Civil Brasileiro, e com os elementos que
integram o Processo n° 04916.001274/2012-04 resolve:

Art. 1º Aceitar a doação, com encargo, que fez o Município
de Apodi/RN à União, por meio da Lei Municipal n.º 573/2008, de 03
de dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial do Estado do Rio
Grande do Norte em 04 de dezembro de 2008, alterada pela Lei
Municipal n.º 608/2009 de 17 de julho de 2009, publicada no Diário
Oficial do Estado do Rio Grande do Norte em 18 de julho de 2009,
do terreno situado na Rua Projetada, Apodi, neste Estado, medindo
447,75m² (quatrocentos e quarenta e quatro metros quadrados e se-
tenta e cinco decímetros), com características e confrontações cons-
tantes da matrícula n.º 5.875, às fls. 167 no Livro n º "2-30" de
Registro Geral, em 01/03/2010, no Primeiro Cartório Judiciário de
Apodi/RN

Art. 2º O imóvel objeto desta Portaria destina-se à cons-
trução do prédio onde funcionará o Fórum Eleitoral da 35ª Zona
Eleitoral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

YEDA CUNHA DE MEDEIROS PEREIRA

GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DA COORDENADORA-GERAL
Em 6 de novembro de 2013

A Coordenadora-Geral de Imigração - Substituta, no uso de
suas atribuições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de tra-
balho, constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0644/2013 de
31/10/2013, 0645/2013 de 31/10/2013, 0646/2013 de 01/11/2013,
0647/2013 de 04/11/2013 e 0653/2013 de 05/11/2013, respectiva-
mente:

Temporário - Com Contrato - RN 76 - Resolução Normativa,
de 03/05/2007:

Processo: 46094034220201369 Empresa: CETAF-CENTRO
DE TREINAMENTO ARREMESSANDO PARA O FUTURO LTDA
- ME Prazo: até 30/04/2014 Estrangeiro: CURRY JERMAINE COL-
LINS Passaporte: 487106070, Processo: 46094034221201311 Em-
presa: CENTRO DE DESENVOLVIMENTO E APERFEICOAMEN-
TO DO DESPORTO NAO PROFISSIONAL DE ALTO RENDI-
MENTO DE SAO JOSE DOS CAMPOS Prazo: 13 Mês(es) Es-
trangeiro: EMMANUEL AMAURIS QUEZADA Passaporte:
509824585, Processo: 46094034403201384 Empresa: CINCAO ES-
PORTE CLUBE Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: JUAN CRUZ IOSSA
Passaporte: AAB326252, Processo: 46094034402201330 Empresa:
CINCAO ESPORTE CLUBE Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: FE-
DERICO NICOLAS PEREYRA Passaporte: 36575228N, Processo:
46094034639201311 Empresa: ASSOCIACAO DE BASQUETE
CEARENSE - ABC Prazo: 9 Mês(es) Estrangeiro: ROBERT BRAN-
DON BROWN Passaporte: 493284635.

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 46094025839201382 Empresa: BRAINSTOR-
MING ASSESS DE PLANEJ E INFORMATICA LTDA - EPP Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: BERNARDO ARTURO HERRERO Passapor-
te: 12548999N, Processo: 46094019961201310 Empresa: ZEMA IN-
VESTIMENTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: AVELINO MIGUEL GIMENES GONÇALVES
GOSTA Passaporte: L833110, Processo: 46226018831201317 Em-
presa: INSTITUTO ECOS DO CERRADO BRASIL Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: RENE MIRANDA ROBLES Passaporte: G11827575,
Processo: 46094021057201374 Empresa: CAMILO & GHISI LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FRANCESCO FERRERI Passaporte:
C815177, Processo: 46212007701201316 Empresa: ORLEI RONCA-
GLIO Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: Piercarlo Trifogli Passaporte:
YA2437392, Processo: 46312004352201344 Empresa: ASSOCIA-
CAO ALPHAVILLE CAMPO GRANDE Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: VITOR EMANUEL DA CRUZ SOARES Passaporte:
12441462, Processo: 46094026072201317 Empresa: INTERTECHNE
CONSULTORES S. A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSÉ FER-
NANDO MONTEIRO LOPES Passaporte: L160332, Processo:
46094029470201387 Empresa: DAEAH BRASIL PRESTADORA
DE SERVICOS DE REVESTIMENTO REFRATARIO E ESFRIA-
MENTO DE ALTOS-FORNOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
SUNGGI KIM Passaporte: M24450628, Processo:
46094029471201321 Empresa: DAEAH BRASIL PRESTADORA
DE SERVICOS DE REVESTIMENTO REFRATARIO E ESFRIA-
MENTO DE ALTOS-FORNOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JINHEE SEONG Passaporte: M89448872, Processo:
46880000334201349 Empresa: EMEPH EOLICA DO BRASIL LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MIGUEL MOREIRA RAMOS Pas-
saporte: AAC491063, Processo: 46094033273201362 Empresa: SAI-
PEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: RICARDO OMAR CASTILLO Passaporte:
10CR22980, Processo: 46094029700201316 Empresa: EMPA S/A
SERVICOS DE ENGENHARIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MI-
GUEL DUARTE BARBEDO DO REGO BARRETO Passaporte:
L649234, Processo: 46094033371201308 Empresa: ROLAND BER-
GER STRATEGY CONSULTANTS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
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geiro: FREDERIK ALEXANDER TAI EILERS Passaporte:
CCZ8RC122, Processo: 46094029383201320 Empresa: BRASDRIL
SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: KENNETH ROY DAILY Passaporte: 136101096, Processo:
46094029384201374 Empresa: BRASDRIL SOCIEDADE DE PER-
FURACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALEX WAYNE
OWENS Passaporte: 135035829, Processo: 46094031192201328 Em-
presa: BRASDRIL SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: DANIEL HEBERT Passaporte: 450514956,
Processo: 46094028880201319 Empresa: MARIA CRISTINA BA-
TISTA DA SILVA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: WILLLIAM
MICUCCI Passaporte: YA0470283, Processo: 46094033275201351
Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LT-
DA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FRANCO SCOCA Passaporte:
YA3773223, Processo: 46094029243201351 Empresa: PERNOD RI-
CARD BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Julianne Lyne Passaporte: PC0671694, Processo:
46094029100201340 Empresa: MARGEM COMPANHIA DE MI-
NERACAO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FRANCISCO JOSÉ GON-
ÇALVES MARTINS Passaporte: M348088, Processo:
46094033270201329 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MASSIMI-
LIANO CONTI Passaporte: YA3020914, Processo:
46094032533201382 Empresa: INVISTA FIBRAS E POLIMEROS
BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARLIO ALI MAHE-
CHA MARROQUIN Passaporte: AN258595, Processo:
46094030842201318 Empresa: KEPPEL SINGMARINE BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JAMAL KHALEK Passaporte:
X0799896, Processo: 46094030994201311 Empresa: CEAL EX-
PRESS IMERSOES IN COMPANY LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Jedediah Neil Adler Passaporte: 4459693637, Processo:
46094030068201345 Empresa: LAURENT MAURICE MARCEL
VENOT PRODUCAO AUDIOVISUAL E MULTIMIDIA - ME Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CYRIL MATTHIEU VENOT Passaporte:
11A137540, Processo: 46094030479201331 Empresa: DAEAH BRA-
SIL PRESTADORA DE SERVICOS DE REVESTIMENTO REFRA-
TARIO E ESFRIAMENTO DE ALTOS-FORNOS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: TAESUNG KIM Passaporte: M70915467, Pro-
cesso: 46094033272201318 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SER-
VICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MAR-
CO IBBA Passaporte: YA3682069, Processo: 46094031114201323
Empresa: RFT - RENOVACAO FIGHT TEAM 2008 ACADEMIA
DE GINASTICA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Vincent Olivier
Jean ROux Passaporte: 06AX88913, Processo: 46094030628201361
Empresa: VIGNERONS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FLORENT PATRICK BONNEFOND
Passaporte: 11CF43735, Processo: 46094033274201315 Empresa:
SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: RICCARDO RICCOBELLI Passaporte:
YA3981429, Processo: 46094031131201361 Empresa: NOLANDIS
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 24
Mês(es) Estrangeiro: JOSE ANGEL TOYOS ACOSTA Passaporte:
BE969017, Processo: 46094030907201325 Empresa: DAEAH BRA-
SIL PRESTADORA DE SERVICOS DE REVESTIMENTO REFRA-
TARIO E ESFRIAMENTO DE ALTOS-FORNOS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Youngsun Choi Passaporte: M78306249, Pro-
cesso: 46094030908201370 Empresa: DAEAH BRASIL PRESTA-
DORA DE SERVICOS DE REVESTIMENTO REFRATARIO E ES-
FRIAMENTO DE ALTOS-FORNOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: Kyung Ju Park Passaporte: M48833499, Processo:
46094032102201316 Empresa: TERMOMECANICA SAO PAULO S
A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JULIO GONZALEZ BENAVIDES
Passaporte: AAH124023, Processo: 46094031232201331 Empresa:
REEL DO BRASIL INSPECAO E MANUTENCAO DE EQUIPA-
MENTOS OFF-SHORE LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: STE-
VEN FREDRICK SMITHERINGALE Passaporte: 099184934, Pro-
cesso: 46094030748201369 Empresa: UNISCO COMERCIO E
PRESTACAO DE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME Prazo:
24 Mês(es) Estrangeiro: HYEONGBOK LEE Passaporte:
M73690841, Processo: 46094031962201332 Empresa: IBERKON
INCORPORADORA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Manuel
Esteban Julian Passaporte: AAB114808, Processo:
46094031301201315 Empresa: HUAWEI DO BRASIL TELECOMU-
NICACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RONG YANG Pas-
saporte: G51521722, Processo: 46094031815201362 Empresa: RES-
TAURANTE CHINATOWN SHOPPING LTDA - EPP Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ZHANG RONG Passaporte: G47091840, Pro-
cesso: 46094031865201340 Empresa: NIKE DO BRASIL COMER-
CIO E PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: WAL-
TER ROLAND THAYER II Passaporte: 438320183, Processo:
46094031303201304 Empresa: HUAWEI DO BRASIL TELECOMU-
NICACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: QI GUO Passaporte:
G44761735, Processo: 46094031302201351 Empresa: HUAWEI DO
BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: YUNSHI TANG Passaporte: E10634878, Processo:
46094031298201321 Empresa: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YABIN ZHANG Passaporte:
G47459909, Processo: 46094031299201376 Empresa: HUAWEI
SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YANG
LUO Passaporte: G44017325, Processo: 46094032007201312 Em-
presa: SEIL DO BRASIL CONSTRUCAO LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: YUK HEO Passaporte: M24119493, Processo:
46094032308201346 Empresa: MARE ALTA DO BRASIL NAVE-
GACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: WILLIAM GORDON
COOPER Passaporte: 505891913, Processo: 46094033250201358
Empresa: HMB PARTICIPACAO E CONSTRUCAO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: DANIEL JARAUTA MARTINEZ Passaporte:
AAB369828, Processo: 46094031841201391 Empresa: LIZ CONS-
TRUTORA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HORÁCIO MA-
NUEL MATIAS DA SILVA E SOUSA Passaporte: M408561, Pro-

cesso: 46094031768201357 Empresa: MOTEL WINDSOR LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE LUIS MOREIRA VILAR Pas-
saporte: AAD432818, Processo: 46094031801201349 Empresa: GMS
MANAGEMENT SOLUTIONS CONSULTORIA BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PABLO BLANCO GARCIA Passaporte:
AAH083375, Processo: 46094031769201300 Empresa: ADDVALO-
RA BRASIL REGULADORA DE SINISTROS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: MARIA JOSE MARTINEZ PUJANTE Passa-
porte: AAD833748, Processo: 46094033254201336 Empresa: GE
OIL & GAS DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: David
D'amato Passaporte: YA4077437, Processo: 46094033251201301
Empresa: HMB PARTICIPACAO E CONSTRUCAO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: RAMON REMACHA ABIA Passaporte:
AAD595260, Processo: 46094031770201326 Empresa: ADDVALO-
RA BRASIL REGULADORA DE SINISTROS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ISIDRO MALDONADO ZAMBUDIO Passapor-
te: AAH037911, Processo: 46094032248201361 Empresa: NISSAN
DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
ROBERT JOSEPH GRUDE BAUER Passaporte: 495834737, Pro-
cesso: 46094031767201311 Empresa: SCHLUMBERGER SERVI-
COS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JUAN
CARLOS HOYOS ROJAS Passaporte: PE073912, Processo:
46094033286201331 Empresa: TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: YASUHIRO MASUO Passaporte: TK9836841,
Processo: 46094033246201390 Empresa: IMTECH SERVICOS MA-
RITIMOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOHANNES AL-
PHONSUS MARIA VAN IERSEL Passaporte: NUJF9J4J6, Processo:
46094033328201334 Empresa: TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: TAKANORI SUZUKI Passaporte: TK3255787,
Processo: 46094033310201332 Empresa: VALEO SISTEMAS AU-
TOMOTIVOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTOINE MI-
CHEL FRANCIS LAFARGUE DE GRANGENEUVE Passaporte:
09PT62417, Processo: 46094033311201387 Empresa: ROLLS-ROY-
CE BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TORSTEN MOL-
TRECHT Passaporte: C4CVJGJ08, Processo: 46094032595201394
Empresa: SIMM, SOLUCOES INTEGRAIS EM MONTAGEM, MA-
NUTENCAO E EMPREENDIMENTOS S.A. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: SANTIAGO LOPES DE LA OSA GUTIERREZ DE LA
CAMARA Passaporte: AAG622453, Processo: 46094032091201374
Empresa: MAGNESITA REFRATARIOS S.A. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ANDREA IRIONDO BERNABEU Passaporte:
AAD801196, Processo: 46094032368201369 Empresa: CENTRO IN-
TEGRADO DE EDUCACAO E ESPORTE MAGNO S/S LTDA -
EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Adeyinka Abimbola Adeoye Pas-
saporte: 707253321, Processo: 46094033360201310 Empresa: SAM-
JIN INDUSTRY DO BRASIL INSTALACAO DE MAQUINAS IN-
DUSTRIAIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MINSEO LEE Pas-
saporte: JN 0758022, Processo: 46094033359201395 Empresa: SAM-
JIN INDUSTRY DO BRASIL INSTALACAO DE MAQUINAS IN-
DUSTRIAIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JONGJIN BAE
Passaporte: M 29569134, Processo: 46094033358201341 Empresa:
SAMJIN INDUSTRY DO BRASIL INSTALACAO DE MAQUINAS
INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: INHO LEE Pas-
saporte: M 26745227, Processo: 46094033361201364 Empresa:
SAMJIN INDUSTRY DO BRASIL INSTALACAO DE MAQUINAS
INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SEUNGWOO
NAM Passaporte: M 04420843, Processo: 46094033362201317 Em-
presa: SAMJIN INDUSTRY DO BRASIL INSTALACAO DE MA-
QUINAS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SUN-
GYUL CHOI Passaporte: M 02646770, Processo:
46094032048201317 Empresa: CAL-COMP INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: KANJANA SRIYAI Passaporte: N938265, Pro-
cesso: 46094033248201389 Empresa: ELECTROLUX DO BRASIL
S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JUAN JOSE VALENCIA COR-
DOVEZ Passaporte: 1718236902, Processo: 46094033363201353
Empresa: SAMJIN INDUSTRY DO BRASIL INSTALACAO DE
MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
TAEYONG YOON Passaporte: M 12720590, Processo:
46094033364201306 Empresa: SAMJIN INDUSTRY DO BRASIL
INSTALACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: YONGHWA JEONG Passaporte: M 27230594,
Processo: 46094032342201311 Empresa: MAKSEN CONSULTING -
CONSULTORIA, ENGENHARIA E SISTEMAS DE INFORMA-

CAO, LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Bernardo Correia Gon-
çalves Marques Passaporte: J863804, Processo: 46094033539201377
Empresa: NORSK HYDRO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: MARVIN MARCEL JACKSON Passaporte: A 2327329,
Processo: 46094033295201322 Empresa: TECHNIP BRASIL - EN-
GENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: VÍTOR MIGUEL CARVALHAIS SANTOS
Passaporte: L976852, Processo: 46094033296201377 Empresa: TE-
CHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MA-
RITIMO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUÍS MANUEL DA
SILVA SANTOS PAULINO Passaporte: L614775, Processo:
46094033440201375 Empresa: TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: HIROSHI UCHIDA Passaporte: TH4602568,
Processo: 46094033327201390 Empresa: TOYOTA DO BRASIL LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KAZUNORI MINAMIDE Passa-
porte: TH1112893, Processo: 46094033329201389 Empresa: TOYO-
TA DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TOSHIYUKI
KIDO Passaporte: TH3162540, Processo: 46094033320201378 Em-
presa: TSK ENERGIA E DESENVOLVIMENTO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: PABLO ESPAÑOL USON Passaporte:
AAH065960, Processo: 46094033309201316 Empresa: VALEO SIS-
TEMAS AUTOMOTIVOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HU-
GUES BERNARD DE LAVERNETTE SAINT MAURICE Passa-
porte: 10AT76026, Processo: 46094033177201314 Empresa: MICRO-
SOFT INFORMATICA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ARTUR
JORGE DE OLIVEIRA MAIA QUEIROZ MACHADO Passaporte:

M219954, Processo: 46094032628201304 Empresa: ENVISION IN-
DUSTRIA DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: SHENG LUO Passaporte: G30415354, Processo:
46094032951201370 Empresa: INDRA BRASIL SOLUCOES E
SERVICOS TECNOLOGICOS SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: IS-
RAEL GARCIA HERNANDEZ Passaporte: AAH181793, Processo:
46094033306201374 Empresa: NOVARTIS BIOCIENCIAS SA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: XAVIER CASALS CALTELLVI Passa-
porte: XDA932426, Processo: 46094033162201356 Empresa:
NORSK HYDRO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RU-
NE BRUOYGARD Passaporte: 26140662, Processo:
46094032953201369 Empresa: AZVI S.A DO BRASIL Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: GONZALO IZA ANDRES Passaporte:
AAA794026, Processo: 46094033266201361 Empresa: DONGYANG
CONSTRUCTION DO BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: KWANGHEUI PARK Passaporte: M4 0.278.399,
Processo: 46094033265201316 Empresa: DONGYANG CONS-
TRUCTION DO BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: MYONGHWAN LEE Passaporte: M6 7.906.379, Pro-
cesso: 46094033441201310 Empresa: TOYOTA DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AKICHIKA ITO Passaporte:
TZ0672229, Processo: 46094032954201311 Empresa: ACCENTURE
DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SANDRA FILIUS
Passaporte: C86H9TZM2, Processo: 46094033318201307 Empresa:
CLUB MED BRASIL S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ARACELI
MORA ROJAS Passaporte: G06705575, Processo:
46094033247201334 Empresa: VIPETRO CONSTRUCOES E MON-
TAGENS INDUSTRIAIS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NU-
NO PEDRO JARDIM VITAL Passaporte: L134263, Processo:
46094033378201311 Empresa: ZARA BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: PATRÍCIA FERREIRA CARDOSO Passaporte:
M037499, Processo: 46094033380201391 Empresa: ZARA BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VÂNIA CARMINA DOS SAN-
TOS CARVALHO Passaporte: J883708, Processo:
46094033379201366 Empresa: ZARA BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ANA CRISTINA MARTINS ABREU Passapor-
te: M729072, Processo: 46094033392201315 Empresa: FAURECIA
AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
LUIS FILIPE DE JESUS GUERRA AMEIXA Passaporte: M081880,
Processo: 46094033445201306 Empresa: MUZA CONSTRUTORA
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GABRIELE MAIFREDI Pas-
saporte: YA0073014, Processo: 46094033302201396 Empresa: ZA-
RA BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PAULA MARIA
POLINARIO MARTIN Passaporte: AD140144, Processo:
46094033381201335 Empresa: ZARA BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: BRUNO FILIPE SIMÕES ANTÓNIO Passapor-
te: M751054, Processo: 46094033303201331 Empresa: TSK ENER-
GIA E DESENVOLVIMENTO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MANUEL EFREN CUEVA LLERA Passaporte: AAF314400, Pro-
cesso: 46094033321201312 Empresa: TSK ENERGIA E DESEN-
VOLVIMENTO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARIANO
RODRIGUEZ FERNANDEZ Passaporte: AAC811017, Processo:
46094033431201384 Empresa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DAVID GERARDO
MUNIZ MORALES Passaporte: G07487277, Processo:
46094033430201330 Empresa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CINDY TAMARA
CARVAJAL CHACON Passaporte: 047778764.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 46094025494201367 Empresa: MARTIFER -
CONSTRUCOES METALICAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
ANTÓNIO MANUEL GARCIA VELOSO Passaporte: H610877,
Processo: 46094025497201309 Empresa: MARTIFER - CONSTRU-
COES METALICAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FLORIAN
ZANKE Passaporte: C3JLXP16V, Processo: 46094029662201393
Empresa: SNEF ENGENHARIA S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
MOUSSA HOUADEF Passaporte: 10CL52205, Processo:
46094029663201338 Empresa: SNEF ENGENHARIA S/A Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: YANN ANDRÉ PIERRE HENRI METENIER
Passaporte: 12AL67826, Processo: 46094033284201342 Empresa:
REPSOL SINOPEC BRASIL SA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PA-
TRICK RICHARD BRAND Passaporte: 488987320, Processo:
46094029793201371 Empresa: AKZO NOBEL PULP AND PER-
FORMANCE QUIMICA LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: Ellen
Karolina Therese Appelqvist Albinsson Passaporte: 86238846, Pro-
cesso: 46094032357201389 Empresa: TECHNOPOLIS CONSUL-
TING GERENCIAMENTO DE PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA -

EPP Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: MARINE ANDREE ODILE
MAFFRE Passaporte: 08AP29795, Processo: 46094032355201390
Empresa: TECHNOPOLIS CONSULTING GERENCIAMENTO DE
PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP Prazo: 12 Mês(es) Es-
trangeiro: Jean Claude Laurent Passaporte: 04FH10167, Processo:
46094032356201334 Empresa: TECHNOPOLIS CONSULTING GE-
RENCIAMENTO DE PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP Pra-
zo: 12 Mês(es) Estrangeiro: Fabio Celotto Passaporte: YA0935712,
Processo: 46094030594201313 Empresa: OSM DO BRASIL GE-
RENCIAMENTO DE OPERACOES MARITIMAS LTDA - ME Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JAN OLAV OLSEN Passaporte: 25249081,
Processo: 46094031206201311 Empresa: COMAU DO BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Mi-
chael Martin Halstead Passaporte: 488779008, Processo:
46094031208201301 Empresa: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Robert Glenn
Wertella Passaporte: 423585918, Processo: 46094031205201369 Em-
presa: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GORDON DAVID WATTERS Passa-
porte: 113221379, Processo: 46094031207201358 Empresa: COMAU
DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: Michael Kevin Curran Passaporte: 468584103, Processo:
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46094030587201311 Empresa: SANY IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO DA AMERICA DO SUL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: Huang Jianwen Passaporte: G42821940, Processo:
46094031907201342 Empresa: CONSORCIO LINHA 4 SUL - CL4S
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MICHEL VARESANO Passaporte: 11AI
29111, Processo: 46094033324201356 Empresa: ABB LTDA Prazo:
até 27/07/2014 Estrangeiro: GERHARD HAUKOM PEDERSEN Pas-
saporte: 29533627, Processo: 46094031590201344 Empresa: SEIL
DO BRASIL CONSTRUCAO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
WOONG HER Passaporte: M 21027024, Processo:
46094031241201322 Empresa: INTERMEC (SOUTH AMERICA)
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Shashidhar Ramamurthy Pas-
saporte: 492482389, Processo: 46094033283201306 Empresa: REP-
SOL SINOPEC BRASIL SA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: STUART
MAXWELL JEFFRIES Passaporte: M 5075730, Processo:
46094033269201302 Empresa: REPSOL SINOPEC BRASIL SA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SANDIP KUSHWAHA Passaporte: BA
386042, Processo: 46094033285201397 Empresa: REPSOL SINO-
PEC BRASIL SA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SHERIF SABER
ABDELGHAFFAR EMAM Passaporte: A 07740499, Processo:
46094031388201312 Empresa: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: QINGBO YANG Passaporte:
EI2370993, Processo: 46094033271201373 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: TERENCE JAIMI BROEK Passaporte: NR4F2L0B1, Pro-
cesso: 46094033667201311 Empresa: VIXSTEEL MONTAGEM LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: AMADÚ DJAMANCA Passaporte:
L471388, Processo: 46094033668201365 Empresa: VIXSTEEL
MONTAGEM LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TCHERNO EM-
BALÓ Passaporte: J967508, Processo: 46094033665201321 Empresa:
VIXSTEEL MONTAGEM LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PAU-
LO NANCASSA Passaporte: L023169, Processo:
46094033664201387 Empresa: VIXSTEEL MONTAGEM LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MAMADÚ PATÉ BALDÉ Passaporte:
G823501, Processo: 46094033663201332 Empresa: VIXSTEEL
MONTAGEM LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: VICTOR AFUL
Passaporte: L992491, Processo: 46094032158201371 Empresa: TE-
TRA PAK LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Itzel Del Carn Dimas
Moreno Passaporte: 1872753, Processo: 46094033669201318 Empre-
sa: VIXSTEEL MONTAGEM LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
MAMADÚ BALDÉ Passaporte: L997030, Processo:
46094033472201371 Empresa: LASA PROSPECCOES S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: ROMAN ZALTSMAN Passaporte: 639135671,
Processo: 46094033464201324 Empresa: LASA PROSPECCOES
S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DMITRY CHERTKOV Passaporte:
717923157, Processo: 46094033473201315 Empresa: LASA PROS-
PECCOES S.A. Prazo: 1 Dia(s) Estrangeiro: ALEXEY EGOROV
Passaporte: 712617151, Processo: 46094033469201357 Empresa:
LASA PROSPECCOES S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LEONID
MIZINOV Passaporte: 713566435, Processo: 46094033466201313
Empresa: LASA PROSPECCOES S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
TATIANA KANDAKOVA Passaporte: 718165493, Processo:
46094032535201371 Empresa: HONDA AUTOMOVEIS DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TAKEHISA SAKAMOTO
Passaporte: TK8562190, Processo: 46094032534201327 Empresa:
HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: KAZUFUMI YAMAGASHIRA Passaporte: TK5769053,
Processo: 46094033443201317 Empresa: KANJIKO DO BRASIL
INDUSTRIA AUTOMOTIVA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
TOMOHIRO KUCHIISHI Passaporte: TK8219947, Processo:
46094033442201364 Empresa: KANJIKO DO BRASIL INDUSTRIA
AUTOMOTIVA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TORU NA-
KAJIMA Passaporte: TK5138536, Processo: 46094033232201376
Empresa: CHERY BRASIL IMPORTACAO, FABRICACAO E DIS-
TRIBUICAO DE VEICULOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
ZHUSHENG LIANG Passaporte: E14902717, Processo:
46094033340201349 Empresa: MARINE PRODUCTION SYSTEMS
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SCOTT MAT-
THEW RAETHER Passaporte: 445986760, Processo:
46094033858201382 Empresa: TECNOFEAL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: JUAN JESUS SALINERO MORCUENDE Pas-
saporte: XDA305477, Processo: 46094033462201335 Empresa: SBM
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: STE-
VEN JOHN MARSHALL Passaporte: 099087241, Processo:
46094033693201349 Empresa: BOMBARDIER TRANSPORTA-
TION BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WILLIAM JA-
MES MARTIN Passaporte: GF534214, Processo:
46094033470201381 Empresa: SBM OFFSHORE DO BRASIL LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MUSTAQUE MOHAMMAD Pas-
saporte: K0712318, Processo: 46094032474201342 Empresa: VARD
ELECTRO BRAZIL (INSTALACOES ELETRICAS) LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER JOHANNESSEN SOLHEIM-
DAL Passaporte: 29480823, Processo: 46094032950201325 Empresa:
SAMSUNG SDS LATIN AMERICA SOLUCOES EM TECNOLO-
GIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KI WON PARK Passaporte:
M20325358, Processo: 46094032949201309 Empresa: SAMSUNG
SDS LATIN AMERICA SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JONG WAN IM Passaporte:
M37898530, Processo: 46094033468201311 Empresa: SBM
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PHI-
LIP JOHN WARD Passaporte: 761242166, Processo:
46094032973201330 Empresa: SYNATEC BRASIL SISTEMA DE
QUALIDADE E RASTREABILIDADE PARA INDUSTRIA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Stephan Arno Christian Tuitjer Pas-
saporte: C2J3L09RM, Processo: 46094032724201344 Empresa:
HALLIBURTON SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
PAMELA MARGARET FLETT Passaporte: 099121829, Processo:
46094032723201308 Empresa: HALLIBURTON SERVICOS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: REID ELLIOTT ZEVENBERGEN Pas-

saporte: 435677827, Processo: 46212013067201342 Empresa:
KNAPP SUDAMERICA LOGISTICA E AUTOMACAO LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WINFRIED GUIDO ROTH Passaporte:
P3746900, Processo: 46094033294201388 Empresa: VANDERLAN-
DE INDUSTRIES DO BRASIL COMERCIALIZACAO, IMPOR-
TACAO E INSTALACAO DE SISTEMAS DE BAGAGEM LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RON HUBERT DIRK VOSSEN Pas-
saporte: NXLBFJJ89, Processo: 46094033293201333 Empresa: VAN-
DERLANDE INDUSTRIES DO BRASIL COMERCIALIZACAO,
IMPORTACAO E INSTALACAO DE SISTEMAS DE BAGAGEM
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WILHELMUS FRANCISCUS
JOHANNES MARIA VAN DE LANGENBERG Passaporte: NT-
CHBKDK3, Processo: 46094033292201399 Empresa: VANDER-
LANDE INDUSTRIES DO BRASIL COMERCIALIZACAO, IM-
PORTACAO E INSTALACAO DE SISTEMAS DE BAGAGEM LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOHANNES ADRIANUS PE-
TRUS KARSSEMAKERS Passaporte: NV22RCFF3, Processo:
46094033435201362 Empresa: WEST SERVICOS TECNICOS DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GLENN CHARLES
MOSHER Passaporte: BA453237, Processo: 46094032948201356
Empresa: SAMSUNG SDS LATIN AMERICA SOLUCOES EM
TECNOLOGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SOYOUN KIM
Passaporte: M04497838, Processo: 46094033236201354 Empresa:
CHERY BRASIL IMPORTACAO, FABRICACAO E DISTRIBUI-
CAO DE VEICULOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WEN-
LONG XIA Passaporte: G31695381, Processo: 46094033461201391
Empresa: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: MIHAI APOSTU Passaporte: 14967710, Processo:
46094033460201346 Empresa: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: VALENTIN CARTAS Passaporte: 051000969,
Processo: 46094033490201352 Empresa: METSO PAPER SOUTH
AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ESKO JUHANI SI-
MILAE Passaporte: PX0427649, Processo: 46094033741201307 Em-
presa: ROLLS-ROYCE BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
MAURIZIO MORETTI Passaporte: YA0112609, Processo:
46094033511201330 Empresa: BRIDON DO BRASIL REPRESEN-
TACOES COMERCIO E INDUSTRIA DE CABOS LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: COLIN MACLEOD Passaporte: 508470838, Pro-
cesso: 46094033495201385 Empresa: SIMI BRASIL MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FILIPE AUGUS-
TO CAVALEIRO RIBEIRO DA COSTA Passaporte: H227437, Pro-
cesso: 46094033497201374 Empresa: SIMI BRASIL MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARCO JOSÉ
DA ROCHA MAIA COUTO Passaporte: M461667, Processo:
46094033496201320 Empresa: SIMI BRASIL MONTAGENS IN-
DUSTRIAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FRANCISCO
CARNEIRO CHAVES Passaporte: M432887, Processo:
46094033494201331 Empresa: SIMI BRASIL MONTAGENS IN-
DUSTRIAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CARLOS ALBER-
TO MACHADO ANDRÉ Passaporte: H094119, Processo:
46094033498201319 Empresa: SIMI BRASIL MONTAGENS IN-
DUSTRIAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANTÓNIO MA-
NUEL COUTO DOS SANTOS NUNES Passaporte: M006876, Pro-
cesso: 46094033499201363 Empresa: SIMI BRASIL MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DIOGO ANDRÉ
GIL BENVINDO Passaporte: M764894, Processo:
46094033390201326 Empresa: HELICOPTEROS DO BRASIL S/A
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ABDELMAJID ALKHALFIOUI Pas-
saporte: 11AT95063, Processo: 46094033492201341 Empresa: MET-
SO PAPER SOUTH AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
GUNNAR MAGNUS WILHELMSSON Passaporte: 85494411, Pro-
cesso: 46094033491201305 Empresa: METSO PAPER SOUTH
AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TOMMY SOEREN
LUNDIN Passaporte: 86685588, Processo: 46094033493201396 Em-
presa: METSO PAPER SOUTH AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: BERNT JONAS SOEDERBERG Passaporte: 82052318,
Processo: 46094033398201392 Empresa: ALBRAS ALUMINIO
BRASILEIRO S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PHILLIP CRAIG
MCINTOSH Passaporte: LN571745, Processo: 46094033399201337
Empresa: ALBRAS ALUMINIO BRASILEIRO S/A Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: KNUT SOLBU Passaporte: 29405254, Processo:
46094033544201380 Empresa: FUGRO BRASIL - SERVICOS SUB-
MARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: HANS VAN DER WIEL Passaporte: BX7CRC8C2, Processo:
46094033862201341 Empresa: EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: LOC HUU NGUYEN Passaporte: 210355915, Processo:
46094033692201302 Empresa: METSO PAPER SOUTH AMERICA
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KARL ERIK ANDREAS EN-
GELFELDT Passaporte: 84430232, Processo: 46094033782201395
Empresa: AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: KRISTOFFER MYRHEIM Passaporte: 28017764, Pro-
cesso: 46094033779201371 Empresa: AKER SOLUTIONS DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTIAN
HOEYEM ANDERSEN Passaporte: 27022149, Processo:
46094033734201305 Empresa: WEATHERFORD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JUAN JOSE SA-
LAZAR ARAPE Passaporte: 050969856, Processo:
46094033735201341 Empresa: WEATHERFORD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LUIS EDUARDO
TORRES Passaporte: 022979645, Processo: 46094033744201332
Empresa: KONECRANES TALHAS, PONTES ROLANTES E SER-
VICOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JUAN CARLOS MA-
TEO TORRES Passaporte: XDA656737.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 46094033629201368 Empresa: MK - ENTRETE-
NIMENTOS LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: AVIRAM
SAHARAI Passaporte: 10930821 Estrangeiro: NISSIN KADOSH
Passaporte: 20528447, Processo: 46094033553201371 Empresa: INS-
TITUTO BRASILEIRO DE GESTAO CULTURAL Prazo: 30 Dia(s)

Estrangeiro: Marcus Jupither Passaporte: 82839641, Processo:
46094033688201336 Empresa: PERIPLO PRODUCOES CULTU-
RAIS LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ANDREAS SIMMA
Passaporte: P 6736838 Estrangeiro: CATHERINE, MARIE-EVE LE-
GRAND ép. MICHARD Passaporte: 09PH56138 Estrangeiro: Eli-
sabeth,Marie,Olivia de La Chevardiére de La Grandville Passaporte:
10CL58195 Estrangeiro: MAGALI, CLAUDINE LARCHÉ Passa-
porte: 12CR93720 Estrangeiro: MANUEL, ROBERT, RENE VAL-
LADE Passaporte: 04FB73666 Estrangeiro: PASCAL, FRANÇOIS
QUÉNEAU-DESSAINCES Passaporte: 05DK30236 Estrangeiro:
RAPAHEL, JEAN, ROBERT SAUBOLE Passaporte: 08AC59085 Es-
trangeiro: SYLVAIN, GEORGES PRUNENEC Passaporte:
08AZ67465, Processo: 46094033954201321 Empresa: OXY DANCE
PROMOCOES E PUBLICIDADE LTDA - ME Prazo: 7 Dia(s) Es-
trangeiro: BEVERLY DENICE HENRY KELLY - SWANN Passa-
porte: 507438726 Estrangeiro: ELLSWORTH OWENS GIBSON Pas-
saporte: 493880577 Estrangeiro: Jimmie Horace Horne Passaporte:
047889538, Processo: 46094034557201376 Empresa: ADORE PRO-
DUCOES LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: DAVID LEN
CHILDRESS Passaporte: 458403518 Estrangeiro: JACK ANTHONY
MOORING Passaporte: 305912869 Estrangeiro: KEVIN LEONARD
MCINTYRE Passaporte: 107026137 Estrangeiro: LEELAND DAY-
TON MOORING Passaporte: 135854882 Estrangeiro: MICHAEL
DEWAYNE SMITH II Passaporte: 135891034 Estrangeiro: Marcus
Lawrence Gibson Passaporte: 309768086 Estrangeiro: WILLIAM
CASEY MOORE Passaporte: 488726184, Processo:
46094033923201370 Empresa: MK - ENTRETENIMENTOS LTDA -
ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CÉDRIC GEORGES JEAN DAS-

SULLE Passaporte: 11CY92346, Processo: 46094034068201314 Em-
presa: VICE EDITORA E PRODUTORA LTDA. Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: KAPIL TRIVEDI Passaporte: 304001424 Estrangeiro:
STEPHEM BLAINE HARRISON Passaporte: 801553421 Estrangei-
ro: WILLIAM BLAISE BENWELL REES Passaporte: 800610637,
Processo: 46094034645201378 Empresa: MACROSS FEIRAS E
EVENTOS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: HIROKI SU-
ZUKI Passaporte: TH2202559 Estrangeiro: HIROSHI IWASAKI Pas-
saporte: TG7290468 Estrangeiro: KEIGO HAYASHI Passaporte:
TG5169013 Estrangeiro: KOHSHI ASAKAWA Passaporte:
TG6347342 Estrangeiro: KOHTARO GOTO Passaporte: TG6348311
Estrangeiro: KOSUKE TANASE Passaporte: TK7993931 Estrangei-
ro: OSAMU NAGANO Passaporte: TH8374334 Estrangeiro: TAKA-
MI SEKI Passaporte: TH4214878 Estrangeiro: TAKATOSHI SUGI-
MOTO Passaporte: TH5294905 Estrangeiro: TAKESHI ASAKAWA
Passaporte: TG5384704, Processo: 46094034482201323 Empresa:
RADIOLA RECORDS GRAVADORA E EDITORA LTDA - ME
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DANNY JOHN BITNEY Passaporte:
028270052 Estrangeiro: DOUGLAS ANDREW Mc COMBS Pas-
saporte: 460274009 Estrangeiro: ELLIOT MICHAEL DICKS Pas-
saporte: 488262991 Estrangeiro: JEFFREY LAWRENCE PARKER
Passaporte: 488193249 Estrangeiro: JOHN CAMERON MC ENTIRE
Passaporte: 456582424 Estrangeiro: JOHN CHISTOPHER HERN-
DON Passaporte: 488687839 Estrangeiro: THOMAS ROHRER Pas-
saporte: F2222445, Processo: 46094034040201387 Empresa: T4F
ENTRETENIMENTO S.A. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALEXAN-
DER JAMES BARCLAY Passaporte: 801678304 Estrangeiro: ALUN
DAVIES Passaporte: 306292581 Estrangeiro: DAVID HEFTI Pas-
saporte: X1424055 Estrangeiro: DEREK WALTER JOHN HAGGAR
Passaporte: 099174386 Estrangeiro: ERIC ANTHONY APPAPOU-
LAY Passaporte: 800659667 Estrangeiro: FAWZIAH KHANUM IS-
LAM Passaporte: 801237822 Estrangeiro: JOHN CHRISTOPHER
JAMES Passaporte: 800293476 Estrangeiro: JÜRGEN TILLMANN
Passaporte: C74V60WWC Estrangeiro: KWANE YEBOAH Passa-
porte: H2538263 Estrangeiro: MUHAMMAD YUSUF ISLAM YO-
RIKOS ADAMOS Passaporte: 801842192 Estrangeiro: PETER DE-
NIS ADAMS Passaporte: 303498340 Estrangeiro: ROGER JAMES
SEARLE Passaporte: 094555473 Estrangeiro: SIMON PHILIP GRO-
COTT Passaporte: 800464436 Estrangeiro: STEFAN FUHR Passa-
porte: C3K6TLYC7 Estrangeiro: STEPHEN SCOTTON Passaporte:
512576661 Estrangeiro: YUSUF ISLAM Passaporte: 761314736,
Processo: 46094034484201312 Empresa: VICE EDITORA E PRO-
DUTORA LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ADAM CHARLES
MILLER Passaporte: 443447476 Estrangeiro: CARLOS GUILLER-
MO SINTORA BARRERA Passaporte: XDA565160 Estrangeiro:
ELENE PERRY Passaporte: 449179737 Estrangeiro: JEAN-SÉBAS-
TIEN GAGNON Passaporte: BA744689 Estrangeiro: JOHN DAVID
PADGETT Passaporte: 475467828 Estrangeiro: NATHANIEL STAN-
TON MILLER Passaporte: 449926119 Estrangeiro: RUTH RADE-
LET Passaporte: 443447475, Processo: 46094034438201313 Empre-
sa: TWR GRAVADORA, EDITORA E PROMOTORA DE EVEN-
TOS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: DIMITRIOS ANAS-
TASIOS THIVAIOS Passaporte: EJ519392, Processo:
46094034358201368 Empresa: INTERARTE PRODUCOES ARTIS-
TICAS LTDA. - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ROMAIN AM-
BROISE GUYOT Passaporte: 10CI37415, Processo:
46094034475201321 Empresa: EME3 PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: JÖRG GEORG JOSEF KAR-
RENBAUER Passaporte: 257903248 Estrangeiro: NICOLAS NEE-
CKE Passaporte: C3K6TOPY1 Estrangeiro: STEFAN MICHAEL
KAEGI Passaporte: X0667072, Processo: 46094034558201311 Em-
presa: HBS PRODUCOES ARTISTICAS E PARTICIPACOES LT-
DA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: FRANK THOMAS KNEBEL-
JANBEN GEB. KNEBEL Passaporte: C3FRTP1V5 Estrangeiro: SI-
MON THOMAS BETTISON Passaporte: 099284204, Processo:
46094034485201367 Empresa: ARTE RUMO PRODUCOES ARTIS-
TICAS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: BRANDY ELI-
ZABETH BREAUX SIMKINS Passaporte: 029011670 Estrangeiro:
DARIN JAMES GRAY Passaporte: 212351561 Estrangeiro: GLENN
ROBERT KOTCHE Passaporte: 309601851, Processo:
46094034644201323 Empresa: MACROSS FEIRAS E EVENTOS
LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: TATSUYA KASEI Pas-
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saporte: TK9446275 Estrangeiro: TOMOKI TAKAO Passaporte:
MS7144799, Processo: 46094034483201378 Empresa: VICE EDI-
TORA E PRODUTORA LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: MI-
CHAEL DAVID WATT Passaporte: 039657378 Estrangeiro: RAUL
VINCENT MORALES Passaporte: 038957453 Estrangeiro: THO-
MAS KIDD WATSON Passaporte: 039142034, Processo:
46094034711201318 Empresa: B. G. PROMOCOES CULTURAIS
LTDA. - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: STANISLAS JEAN AN-
TOINE DE BARBEYRAC SAINT MAURICE Passaporte:
08CZ14062, Processo: 46094034486201310 Empresa: MICHAEL
MUSATTI Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Jhonathan Oshrat Passa-
porte: 29003794, Processo: 46094034710201365 Empresa: B. G.
PROMOCOES CULTURAIS LTDA. - EPP Prazo: 30 Dia(s) Es-
trangeiro: MARCELO JOSE OTEGUI DE LIMA VALVERDE Pas-
saporte: 035218058, Processo: 46094034643201389 Empresa: ZO-
OCOM EVENTOS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: AL-
FRED JAMES BRYANT Passaporte: 493842699 Estrangeiro: CHAR-
LOTTE MARY CROFTON-SLEIGH Passaporte: 099034218 Estran-
geiro: DANIEL GEORGE HAWKES Passaporte: BA675752 Estran-
geiro: FERNANDO DURAN CUESTA Passaporte: AAC963000 Es-
trangeiro: FRANCISCO JAVIER BRETON Passaporte: EJ723998 Es-
trangeiro: FRANK CHADWYCK BERNSTEIN Passaporte:
475878922 Estrangeiro: FREDERICK ROSS Passaporte: 457366579
Estrangeiro: GARY GEORGE WINTERS Passaporte: 454957537 Es-
trangeiro: HARRY JAMES PICKETT Passaporte: 506305015 Es-
trangeiro: IVAN GONZALEZ LEWIS Passaporte: AAH224301 Es-
trangeiro: MARIA CONCEPCION BALBOA BUIKA Passaporte:
AAI175903 Estrangeiro: MICHAEL JORG ZIMMERLING Passa-
porte: C4YM5LT2Y Estrangeiro: NATHAN AYODEJI ALLEN Pas-
saporte: 304129641 Estrangeiro: OLUFEMI SANYAOLU Passaporte:
099259338 Estrangeiro: OTTO WILLIAMS Passaporte: 462850830
Estrangeiro: RAMON SUAREZ ESCOBAR Passaporte: AAF958895,
Processo: 46094034712201354 Empresa: B. G. PROMOCOES CUL-
TURAIS LTDA. - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: RINALDO
ALESSANDRINI Passaporte: YA2347483, Processo:
46094034642201334 Empresa: ZOOCOM EVENTOS LTDA - ME
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: AMADOU MOCTAR NDOYE Pas-
saporte: A00922206 Estrangeiro: ATHANASE KOUDOU ATTIE
Passaporte: 08AB37070 Estrangeiro: BONCANA ISSA MAIGA Pas-
saporte: B0556786 Estrangeiro: DELPHINE NGA ETEME Passa-
porte: 01490441 Estrangeiro: INOKPOARE OKOAWO Passaporte:
478126078 Estrangeiro: ISMAEL LO Passaporte: A00922100 Es-
trangeiro: IYEOKA IVIE OKOAWO Passaporte: 057730239 Estran-
geiro: MARINA LEITÃO MEGRE Passaporte: M217332 Estrangei-
ro: PAPA KOUYATE Passaporte: R0544302 Estrangeiro: SAYON
BAMBA CAMARA Passaporte: 11CT23057 Estrangeiro: SIDIKI
DIABATE Passaporte: B0562172, Processo: 46094034707201341
Empresa: ZOOCOM EVENTOS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Es-
trangeiro: ALLTRINNA TERESA GRAYSON Passaporte:
306985492 Estrangeiro: ARNAUD ALAIN PHILIPPE CHAMEY
Passaporte: 07AB02599 Estrangeiro: BOBBY DWAYNE WOMACK
Passaporte: 465372239 Estrangeiro: CLÉMENTINE MICHELINE
CARMEN BUNEL Passaporte: 07AX68203 Estrangeiro: DONALD
SMALLS Passaporte: 499888635 Estrangeiro: ELBERT RUSTEE
ALLEN JR Passaporte: 058054702 Estrangeiro: ERMUELITO DEA-
NE CALDERON NAVARRO Passaporte: 485052550 Estrangeiro:
EUGENE ARTHUR FULLEN JR Passaporte: 465654088 Estrangei-
ro: FRANK HAMILTON III Passaporte: 039192509 Estrangeiro: GI-
NARE CAROL ZORA WOMACK Passaporte: 476131797 Estran-
geiro: HENSE POWELL Passaporte: 471229315 Estrangeiro: JAMES
BARCLAY THOMPSON Passaporte: 473584526 Estrangeiro: LISA
KAI COLTER Passaporte: 481179476 Estrangeiro: MICHAEL MAU-
RICE DAVIS Passaporte: 213495794 Estrangeiro: NATHANIEL
COWGER LA PONTE Passaporte: 307578647 Estrangeiro: REGINA
K WOMACK Passaporte: 499797708 Estrangeiro: WILLIAM DE-
LANO BRYANT JR Passaporte: 489298035, Processo:
46094034706201305 Empresa: GAIA PRODUCOES ARTISTICAS
E CULTURAIS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: DUSAN
KRANJC Passaporte: 054194674 Estrangeiro: ELISA A WAGNER
Passaporte: 047086659 Estrangeiro: LUKA SULIC Passaporte:
027074931 Estrangeiro: MIROSLAV VIDOVIC Passaporte:
018388907 Estrangeiro: STJEPAN HAUSER Passaporte:
070494835.

Temporário - Sem Contrato - RN 71 - Resolução Normativa,
de 05/09/2006:

Processo: 46094034362201326 Empresa: PULLMANTUR
CRUZEIROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AI-
LEENE AGUINALDO BALMORIS Passaporte: EB6121521 Estran-
geiro: ALICIA CARRERAS BOGA Passaporte: AAG486047 Estran-
geiro: ANDERZON MATOS DUVAL Passaporte: SC6166902 Es-
trangeiro: ANDREA PAZ ARAYA CAMPOS Passaporte: 12.847.094-
8 Estrangeiro: ANTHONY TORREVILLAS BARRET Passaporte:
EB5239394 Estrangeiro: ARIEL FERNANDO MUÑOZ TOLEDO
Passaporte: 15.331.657-0 Estrangeiro: ARIES EUSEB DEOGRA-
CIAS BALAN Passaporte: XX4308315 Estrangeiro: ARULARO-
CKIARAJ ANTONY Passaporte: F4639526 Estrangeiro: BALASU-
BRAMANIAN CHELLAPPA Passaporte: K4029217 Estrangeiro:
BALASUBRAMANIYAN SANKAR Passaporte: G1174808 Estran-
geiro: BASRI BIN RANSI Passaporte: V 272815 Estrangeiro: BILLY
JOSEPH CRUZ NICASIO Passaporte: XX4464864 Estrangeiro: BU-
DIANTO Passaporte: A 3992853 Estrangeiro: CARLOS ALBERTO
SAGASTEGUI CRUZ Passaporte: 4612233 Estrangeiro: CARLOS
ARISMENDY SOLANO CONCEPCION Passaporte: SE2246141 Es-
trangeiro: CHARLES HENRY MANGROBANG INOCENCIO Pas-
saporte: EB6600431 Estrangeiro: CHRIS CRUISE Passaporte:
F3762165 Estrangeiro: DAMAM Passaporte: A 2180572 Estrangeiro:
DEMERSON FLORES MARTINEZ Passaporte: XX5235184 Estran-
geiro: DEVY ASHMOREHOT DAUT Passaporte: U 671462 Es-
trangeiro: DIMAS ALEXANDER MANRIQUE GUILLERMO Pas-
saporte: 068095930 Estrangeiro: DIONYSSIOS KOUTSOUKALIS

Passaporte: AH2537877 Estrangeiro: DUANI NAVALES MANTA-
LABA Passaporte: EB5268666 Estrangeiro: EBIT IRAWAN Passa-
porte: W 009722 Estrangeiro: EDISON JR BUSCAY CANILLAS
Passaporte: EB1177247 Estrangeiro: EDUARDO JOSE PASTOR
LANZUELA Passaporte: AAD740382 Estrangeiro: ELLISON AN-
TONIO MANUEL FERNANDES Passaporte: F0951359 Estrangeiro:
ESTEBAN EGIDIO ALBUERNO SAAVEDRA Passaporte:
14.158.606-8 Estrangeiro: FERNANDO JR. GEVERTAS MARIAL
Passaporte: XX4788351 Estrangeiro: FRANCISCO ALBERTO DE
LEON GARCIA Passaporte: SP0513947 Estrangeiro: FRANKLIN
ESTEBAN ORUNA DAZA Passaporte: 3364261 Estrangeiro: FRED-
DIE VALERIO LUBO Passaporte: EB0528459 Estrangeiro: FRE-
DONIL ALFARO MASANGKAY Passaporte: EB7148594 Estran-
geiro: GEORGINA DEL CARMEN BETANCOURT Passaporte:
054715514 Estrangeiro: GERMAN AQUILES DE LEON GARCIA
Passaporte: SP0475568 Estrangeiro: GLORIA DE LOS ANGELES
ESTAY ÁVILA Passaporte: 13.634.853-1 Estrangeiro: HECTOR JE-
SUS CACERES SEVILLA Passaporte: 5521421 Estrangeiro: I
DEWA GEDE AGUS ADI ANTARA Passaporte: S 460149 Estran-
geiro: I GUSTI AGUNG SENA AJI PUTRA Passaporte: A 4137836
Estrangeiro: I GUSTI KETUT TIRTAYASA Passaporte: W 296285
Estrangeiro: I KETUT WIJAYA Passaporte: U 805014 Estrangeiro: I
MADE EKA DIANA Passaporte: A 4498983 Estrangeiro: I MADE
EKAYANA Passaporte: A 2652577 Estrangeiro: I MADE KARSA-
NA Passaporte: W 385768 Estrangeiro: I MADE WINARTA Pas-
saporte: A 4499422 Estrangeiro: I NENGAH SUDANA Passaporte:
A 1744123 Estrangeiro: I PUTU SUMA PUTRA Passaporte: A
3433330 Estrangeiro: IDA BAGUS TRI YOGI ANANDA Passa-
porte: U 330784 Estrangeiro: ION RADU ANA Passaporte:
15377512 Estrangeiro: IRENE GONZALEZ SANTIAGO Passaporte:
AAD334708 Estrangeiro: JACK ROSVON FERNANDES Passapor-
te: J3869007 Estrangeiro: JANETH BELTRAN ROMERO Passapor-
te: AO315059 Estrangeiro: JEAN WILGAINS Passaporte:
PP2727465 Estrangeiro: JERRY UIZON SABINO Passaporte:
XX4389957 Estrangeiro: JESUS ALBERTO ABREU PUERTO Pas-
saporte: H130763 Estrangeiro: JHAY-AR GALAMGAM AVILA Pas-
saporte: EB1665988 Estrangeiro: JHON LEGUIZAMON GARCIA
Passaporte: AO448667 Estrangeiro: JOENALYN BESA DENOSTA
Passaporte: EB7950715 Estrangeiro: JOHN LESTER GUMOGDA
SALGADO Passaporte: EB3267043 Estrangeiro: JOHN REYNOR
BRIONES ABELA Passaporte: EB6189409 Estrangeiro: JOJIMVEL
MORALES NAVISA Passaporte: EB1637050 Estrangeiro: JOSELI-
TO FALAMINIANO FAUNDO Passaporte: EB4518445 Estrangeiro:
JOSELITO RIVERA MIRANDA Passaporte: XX5089525 Estrangei-
ro: JOSEPH RAMIREZ DINGLASAN Passaporte: EB4699448 Es-
trangeiro: JUNRY BORRES PACATANG Passaporte: EB0371845
Estrangeiro: JUSTO REYES DE LA ROSA Passaporte: SP0778779
Estrangeiro: KADEK DWI SAPUTRA Passaporte: A 4498574 Es-
trangeiro: KADEK WEDANA Passaporte: V 018004 Estrangeiro:
KAREN MARIELLE VALDEZ LAJARA Passaporte: SC3145025
Estrangeiro: KETUT SUKEDANA Passaporte: U 328302 Estrangei-
ro: KOMANG SRIADNYANA Passaporte: W 884475 Estrangeiro:
LLOYD ARROZA SEVILLO Passaporte: EB6045145 Estrangeiro:
LUCIANA GARCIAS Passaporte: 26607595N Estrangeiro: LUIS
ENRIQUE COBIAN BUSTAMANTE Passaporte: 5900605 Estran-
geiro: MADE SUTA Passaporte: T 067669 Estrangeiro: MANIKAN-
DAN ARUMUGAM Passaporte: G0839245 Estrangeiro: MARCOS
ANDRES MORALES Passaporte: 30217436N Estrangeiro: MARIA
AZUCENA DEL ROSARIO SAMPAYO Passaporte: 27164712N Es-
trangeiro: MARIA BLANCO MOLLA Passaporte: BF480661 Es-
trangeiro: MARIA CORNEJO MOLINA Passaporte: AAH286575
Estrangeiro: MARIA LAURA MAYDUB Passaporte: 26658464N Es-
trangeiro: MARIAN CAMILLE PASCUAL GERMAN Passaporte:
EB5957679 Estrangeiro: MARINELLE REYNOSO FERRERA Pas-
saporte: EB4176575 Estrangeiro: MARIO ARTURO VENEGAS RO-
JAS Passaporte: 5105494 Estrangeiro: MARIUS GENCIANEO CE-
REZO Passaporte: EB0210592 Estrangeiro: MARJAN BASTIC Pas-
saporte: PB0503733 Estrangeiro: MARK ANGELO BAGABALDO
COSICO Passaporte: EB2533785 Estrangeiro: MARK ANTHONY
BARBADO RAMOS Passaporte: XX5029082 Estrangeiro: MIGUEL
ANTONIO BENTES MONTEIRO PEREIRA Passaporte: L955868
Estrangeiro: MIROSLAVA ANGÉLICA COVACICH SILVA Passa-
porte: 16.353.794-K Estrangeiro: MONSERRAT DE LOS ANGELES
CELIS CAMACHO Passaporte: 8.871.617-5 Estrangeiro: MUHAM-
MAD ABRAR Passaporte: U 020072 Estrangeiro: MYLA BERNA-
LES ALAVERA Passaporte: EB6669481 Estrangeiro: NANANG SU-
GIANTO Passaporte: A 4668942 Estrangeiro: NANCY CAROLINA
REYES FANDIÑO Passaporte: AO156032 Estrangeiro: NANCY
ROCIO LUNA BELTRAN Passaporte: AN794970 Estrangeiro: NA-
TACHA VALDES DE LA VEGA Passaporte: CC 22477169 Es-
trangeiro: NATHALIE VALDES DE LA VEGA Passaporte:
AO402558 Estrangeiro: NEDO CERANIC Passaporte: A0328629 Es-
trangeiro: NELLY ALEXANDRA NAVAS OTERO Passaporte: CC
52.418.356 Estrangeiro: NI LUH JERO ISTRIATI Passaporte: A
4139262 Estrangeiro: NICULAE CATALIN BALUTOIU Passaporte:
050502940 Estrangeiro: OLIVER ROSARIO LOPES Passaporte:
Z1726949 Estrangeiro: PATRICIA MARILIN MARCHETTI Passa-
porte: 31832127N Estrangeiro: PATRICIO ALEXANDER YÁÑEZ
GARRIDO Passaporte: 13.654.508-6 Estrangeiro: PATRICK VELLA
Passaporte: 0938083 Estrangeiro: PAUL RICHARD ANTHONEE
Passaporte: 1282430 Estrangeiro: PAULINA ANDREA VIDELA
GAETE Passaporte: 16.301.952-3 Estrangeiro: PAULO MANUEL
MARTINS PEREIRA Passaporte: H159848 Estrangeiro: PAVEL SH-
MILEVICH Passaporte: 11758136 Estrangeiro: PAVO ZERAVICA
Passaporte: 003802365 Estrangeiro: PHILIP LAMPASA BLAS Pas-
saporte: XX4429118 Estrangeiro: PRASAN PRAKASH SUVARNA
Passaporte: J4324712 Estrangeiro: RABBIE CARAIG TAGA-
NAYON Passaporte: EB0517707 Estrangeiro: RAJAT KUMAR
SINGH Passaporte: J0208678 Estrangeiro: RAMON DEL CARMEN
ORTIZ Passaporte: VM0304163 Estrangeiro: RANDI EFENDI Pas-

saporte: A 4670096 Estrangeiro: REYAMIN Passaporte: A 2263869
Estrangeiro: REZA PANGERAN Passaporte: A 4814016 Estrangeiro:
RICARDO ANDRES CABRERA GALLARDO Passaporte:
15.096.538-1 Estrangeiro: RICO CLARO VILLANUEVA MABBO-
RANG Passaporte: EB0361502 Estrangeiro: ROBERT MARARAC
DE GUZMAN Passaporte: EB8230881 Estrangeiro: ROLANDO JR.
ESCONDE LEONES Passaporte: EB4893953 Estrangeiro: ROMULO
JR ESTRELLA BUENAAGUA Passaporte: EB0860293 Estrangeiro:
ROSA OVELIA VARGAS ENCARNACION Passaporte: SP0930139
Estrangeiro: RUDY FLAVIO CHAPARRO MOLINA Passaporte:
15.069.399-3 Estrangeiro: RUPESH BISSO GAONKAR Passaporte:
G6774899 Estrangeiro: SADANAND BALU TILAVALE Passaporte:
K5430850 Estrangeiro: SRINIVASA RAO KAKITAPALLI Passapor-
te: H3617747 Estrangeiro: SYAIFULLAH AGUSMAN Passaporte: A
2963679 Estrangeiro: TIHOMIR BUKVIC Passaporte: 145522378
Estrangeiro: TREVOR VALEY FERNANDES Passaporte: Z1987461
Estrangeiro: VELMURUGAN MURUGAN Passaporte: F6784445
Estrangeiro: VERONICA ALEJANDRA GAMMACURTA Passapor-
te: AAA758020 Estrangeiro: VIJEKO GOVIC Passaporte:
003310166 Estrangeiro: WIDODO SETIO NUGROHO Passaporte:
W 913117 Estrangeiro: WILFREDO HINGPIT EDULAN Passaporte:
EB0167953 Estrangeiro: YENSIS RAFAEL HERRERA VARGAS
Passaporte: SG0798435 Estrangeiro: YORGO SANTOSO Passaporte:
A 0915203 Estrangeiro: ZAINUDDIN ANWAR Passaporte: W
036732, Processo: 46094034476201376 Empresa: ROYAL CARIB-
BEAN CRUZEIROS (BRASIL) LTDA. - ME Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ALLISON ELISA STEEN Passaporte: 442454422 Estran-
geiro: AMIT RAJKUMAR CHOPRA Passaporte: F0500413 Estran-
geiro: ANDREW WILLIAM DONNELL Passaporte: 652448875 Es-
trangeiro: DAVID JAMES TIMBRELL Passaporte: 503525747 Es-
trangeiro: DERRICK VICTOR CRASTO Passaporte: H4204209 Es-
trangeiro: DOMRIQUE VILLAMAYOR CASTILLO Passaporte:
EB4867457 Estrangeiro: FAJAR DWI HENDRATMOKO Passaporte:
A 4123628 Estrangeiro: I GEDE YOGA PRATAMA Passaporte: A
1476253 Estrangeiro: I MADE ASTAWA Passaporte: A 1476250
Estrangeiro: JOHN PAUL GOW Passaporte: 505300489 Estrangeiro:
MICHAEL AGNELO NORONHA Passaporte: H7460349 Estrangei-
ro: NARCISO INTONG RIAMBONANZA Passaporte: EB1612689
Estrangeiro: NGAKAN GEDE DARMAYASA Passaporte: A
1476279 Estrangeiro: OTILIA CRISTINA LEMNARU Passaporte:
050524907 Estrangeiro: RAVI RAJ THAPA Passaporte: H3397321
Estrangeiro: ROMINA CONSTANZA PIETRANTONI ESPEJO Pas-
saporte: 15.381.244-6 Estrangeiro: SANJIV CHANDRU NAIK Pas-
saporte: F3578763 Estrangeiro: SHIV KUMAR Passaporte: J9530248
Estrangeiro: STEPHANIE JAYNE LEESON Passaporte: 112091756
Estrangeiro: SUKMA WIJAYA Passaporte: U 906846 Estrangeiro:
SUNIL BENEDICT CAJETAN DMELLO Passaporte: F7025761 Es-
trangeiro: SYARIF AGIL SAPUTRO Passaporte: A 2988943 Es-
trangeiro: VEDRAN VITKOVIC Passaporte: 036008969 Estrangeiro:
WILLIAM ANDREW DUBAY Passaporte: 217482732, Processo:
46094034053201356 Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: AD-
VIN MONTEIRO Passaporte: K1754611 Estrangeiro: ALDO NICO-
LINI Passaporte: .AA1150475 Estrangeiro: ALESSANDRO WIL-
LIAM LECCESE Passaporte: AA1748457 Estrangeiro: ALESSIO
LAIENA Passaporte: .AA2498678 Estrangeiro: ALEX-BOGDAN
NEGULESCU Passaporte: 051647117 Estrangeiro: ALEXANDRA
CONSTANTINESCU Passaporte: 15310077 Estrangeiro: ANASZTA-
ZIA KENYERES Passaporte: .BB8627646 Estrangeiro: ANDREIA
DA ROCHA LEMOS Passaporte: M718324 Estrangeiro: ANTHONY
PEREIRA Passaporte: J3868130 Estrangeiro: ANTONINO ARCO-
LEO Passaporte: .AA2146506 Estrangeiro: ANTONIO BONVENTO
Passaporte: .AA4222779 Estrangeiro: BELLA PERSADA Passaporte:
V802967 Estrangeiro: BENNY RODRIGUES Passaporte: J 3870200
Estrangeiro: BRIJ BHUSHAN CHAURASIYA Passaporte:
.H1851506 Estrangeiro: CARMINE PATURZO Passaporte:
YA4068626 Estrangeiro: CHRISTOPHER DENNIS VAITY Passa-
porte: Z 2383890 Estrangeiro: CIPRIAN-IOAN FEIER Passaporte:
.051135585 Estrangeiro: CLAUDIO D'ESPOSITO Passaporte:
YA2709442 Estrangeiro: CLINT FERNANDES Passaporte: J1114259
Estrangeiro: CORINA RUSU Passaporte: .050473069 Estrangeiro:
DANG VAN TUNG Passaporte: B 6120315 Estrangeiro: DANIEL
HRISTOV SLAVOV Passaporte: 380051417 Estrangeiro: DANIELE
MASTROBATTISTA Passaporte: YA4768159 Estrangeiro: DAVID
SANCHEZ CASALLO Passaporte: LM008143 Estrangeiro: DEVEN-
DRA DILIP GAWADE Passaporte: .F2758905 Estrangeiro: DIAGO
SANTAMARIA Passaporte: .H0910909 Estrangeiro: DIDIK
WAHYUDI Passaporte: A 5371985 Estrangeiro: DOMENICO ARE-
NA Passaporte: .AA1917385 Estrangeiro: ENDANG FITRIANI Pas-
saporte: .A 1342339 Estrangeiro: ERROL ROBERT REID Passa-
porte: .A3239692 Estrangeiro: ETHOR DSOUZA Passaporte:
K3716521 Estrangeiro: FEDERICA D'AMICO Passaporte:
YA1191244 Estrangeiro: FEDERICO FUNGHI Passaporte:
YA4677469 Estrangeiro: FELICE CAPURSO Passaporte:
.AA1165968 Estrangeiro: FERDINANDO RUSSO Passaporte:
Y435076 Estrangeiro: FLORENCE AUDREY SÉVERINE GARCIA
Passaporte: .03KF07587 Estrangeiro: FLORENSIUS ARCO PRAYO-
GA Passaporte: A 5280634 Estrangeiro: FRANCESCO DI MAURO
Passaporte: .D918902 Estrangeiro: FRANCESCO PROCOPIO Pas-
saporte: .F660401 Estrangeiro: FRANCO ALEJANDRO VILLAR
ROMERO Passaporte: 6108503 Estrangeiro: GENNARO RANUCCI
Passaporte: YA4564814 Estrangeiro: GIORGIO COGONI Passaporte:
D411897 Estrangeiro: GIORGIO ROSSI Passaporte: .YA1993155 Es-
trangeiro: GIOVANNA MARITZA GUTIERREZ MONCADA Pas-
saporte: 6002247 Estrangeiro: GIOVANNI ANGELONI Passaporte:
.E 577276 Estrangeiro: GIOVANNI BATTISTA COZZOLINO Pas-
saporte: .YA0145301 Estrangeiro: GIOVANNI RENNO Passaporte:
.AA0800133 Estrangeiro: GIUSEPPE CASABIANCA Passaporte:
D181329 Estrangeiro: GIUSEPPE SIBIRIU Passaporte: .YA2120355
Estrangeiro: HERMAN JAP Passaporte: U 919599 Estrangeiro: I
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MADE SASTRAWAN Passaporte: A 3262593 Estrangeiro: I PUTU
AGUS KRESNAWAN Passaporte: V 843043 Estrangeiro: I PUTU
WIBAWA ARIANA Passaporte: .A0489836 Estrangeiro: ILIYAN
STOYCHEV ZLATAROV Passaporte: 382401199 Estrangeiro: IU-
LIANA ANDREEA HOLERGA Passaporte: .15109500, Processo:
46094034129201343 Empresa: IBERO CRUZEIROS LTDA Prazo:
180 Dia(s) Estrangeiro: ROBERTO PANTORNO Passaporte:
YA1927395, Processo: 46094034477201311 Empresa: PULLMAN-
TUR CRUZEIROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
ACHMAD MOHDOR Passaporte: T 330141 Estrangeiro: AHMED
ABDELSALAM MOHAMED YOUNES Passaporte: A07868773 Es-
trangeiro: ALISAR ANDI SANRE Passaporte: A 4359507 Estran-
geiro: ALLAN COLANTRO ABARCA Passaporte: XX4362314 Es-
trangeiro: ANDI MUHAMMAD ARIFAH Passaporte: W 601473 Es-
trangeiro: ANDY LUTFI MANGGILE Passaporte: A 2264463 Es-
trangeiro: ANTHONY MATHIAS MENDES Passaporte: K5654485
Estrangeiro: ASHAR USMAN Passaporte: U 019661 Estrangeiro:
BAKRI HAERUL MAHTA Passaporte: A 1781420 Estrangeiro:
BENJAMIN GUAN SANCHEZ Passaporte: EB4472721 Estrangeiro:
CARLOS ALBERTO VILARDY GONZALEZ Passaporte:
AO159630 Estrangeiro: CARLOS EDUARDO CALVO CASTAÑE-
DA Passaporte: CC 79885234 Estrangeiro: CESAR VLADIMIR DE
LA CRUZ PADILLA Passaporte: SE1777213 Estrangeiro: CHRIS-
TIAN LEONARDO POBLETE QUIROGA Passaporte: 13.913.404-4
Estrangeiro: DANIEL CANDELARIO NIVAR Passaporte:
SC0501516 Estrangeiro: DAVID PETER LEVEY Passaporte:
099124577 Estrangeiro: DEDIRMAN Passaporte: T 900222 Estran-
geiro: DONATO JR. LABRADOR ALBA Passaporte: EB0518538
Estrangeiro: ELIAS LOPEZ BACA Passaporte: 5217344 Estrangeiro:
EUGENIO JR. AGBING EVANGELISTA Passaporte: EB3573965
Estrangeiro: FABIÁN ESTEBAN VÁSQUEZ JIMÉNEZ Passaporte:
16.615.698-K Estrangeiro: FLORESTO JR OROYO AQUINO Pas-
saporte: EB7059112 Estrangeiro: FREDDY MANUEL REYES AR-
TEAGA Passaporte: 5700070 Estrangeiro: HALILI Passaporte: A
4965370 Estrangeiro: HAROLD BENITEZ ESTRADA Passaporte:
EB5072897 Estrangeiro: HERMAN ARIFIN Passaporte: W 878859
Estrangeiro: HERU SUJITO Passaporte: S 607104 Estrangeiro: I
GUSTI GEDE NGURAH BUEKA Passaporte: V 406054 Estran-
geiro: I KETUT SUDIRTA Passaporte: V 317541 Estrangeiro: I KO-
MANG SUMERTA Passaporte: A 0789066 Estrangeiro: I NYOMAN
JAYA SEMARA Passaporte: T 405795 Estrangeiro: I PUTU AR-
DIANA Passaporte: A 6237809 Estrangeiro: ISKANDAR Passaporte:
A 2191074 Estrangeiro: JABAL NUR DJAMUDDIN Passaporte: U
906495 Estrangeiro: JASMADI Passaporte: V 750799 Estrangeiro:
JAYSON MANUEL OCAMPO Passaporte: XX5739213 Estrangeiro:
JEROME ANTHONY KIAMZON MESINA Passaporte: EB6106538
Estrangeiro: JEROME SORIANO CUNANAN Passaporte:
EB1151769 Estrangeiro: JONATHAN VERTUDES CASTILLO Pas-
saporte: EB3134117 Estrangeiro: JOSE ANTONIO TRINIDAD CO-
LOME Passaporte: SP0895588 Estrangeiro: JOSE JR FORTICH DEL
ROSARIO Passaporte: EB0933324 Estrangeiro: JOSE ROY PACLI-
BAR CORDERO Passaporte: EB2420147 Estrangeiro: JUAN MA-
NUEL SCAZZIOTA Passaporte: 29436073N Estrangeiro: JUAN RE-
NE RAUL NAPOLEON VICTORINO Passaporte: SC4881670 Es-
trangeiro: KETUT SUDIARTANA Passaporte: V 319750 Estrangeiro:
LAUKIK RATNAKAR SANSARE Passaporte: K7542726 Estrangei-
ro: LEOPOLDO FERNANDES Passaporte: L3214992 Estrangeiro:
LLOYD FLORES LAYLO Passaporte: XX5446440 Estrangeiro: LU-
CIANO JR. REYES LLAMAS Passaporte: EB4200486 Estrangeiro:
LUCIUS CAHYO SUSANTO Passaporte: A 4668546 Estrangeiro:
LUKMAN ARSYAD Passaporte: A 4248958 Estrangeiro: MAHA-
BOOB SYED Passaporte: G7037715 Estrangeiro: MANUEL REVIL-
LA FERRERA Passaporte: EB9253319 Estrangeiro: MARIA RIZZA
PEÑA MENDOZA Passaporte: EB0148186 Estrangeiro: MARLON
LORENZO DALISAY Passaporte: EB4584451 Estrangeiro: MAR-
RION MIRASOL MANALAC Passaporte: XX4497139 Estrangeiro:
MASKUR NURDIN Passaporte: U 173161 Estrangeiro: MAXIMO
DINZEY BLANCO Passaporte: SP0463877 Estrangeiro: MENNAWA
Passaporte: A 3885478 Estrangeiro: MICHAEL MISQUITA Passa-
porte: G5255794 Estrangeiro: MUNSIR Passaporte: U 307597 Es-
trangeiro: MUSTAUFIK MANGNGAWING Passaporte: A 4670045
Estrangeiro: NI GST AG MADE ARI KRISTIANI Passaporte: A
1304694 Estrangeiro: NILESH RAJARAM MADKAIKAR Passapor-
te: J7759767 Estrangeiro: NOEL PELISCO MEJIA Passaporte:
EB1630253 Estrangeiro: NORMAN DITALO DECANO Passaporte:
EB7371287 Estrangeiro: NYDIA ASTRID QUESADA ORTEGON
Passaporte: CC 52362292 Estrangeiro: OLGA ELENA ARANGO
FLOREZ Passaporte: AO083496 Estrangeiro: PANDE MADE SU-
GIARTANA Passaporte: T 970127 Estrangeiro: PETER PAUL COR-
TEZ REYES Passaporte: EB5996808 Estrangeiro: RAFAEL NIS-
BITT GARCIA Passaporte: SP0776955 Estrangeiro: RAHUL TA-
RACHANDRA CHAUDHARI Passaporte: H6747519 Estrangeiro:
RAMLI Passaporte: A 4165677 Estrangeiro: RICARDO FELIX BO-
NET YAN Passaporte: SC7615591 Estrangeiro: ROCIO VILLAPLA-
NA GASCO Passaporte: AAG859128 Estrangeiro: RODOLFO VIL-
LANUEVA PALOMARES Passaporte: EB4696531 Estrangeiro:
RUEL NATIVIDAD REMOQUILLO Passaporte: EB0970705 Estran-
geiro: RUSLIN SAHARUDDIN Passaporte: A 5491301 Estrangeiro:
SELAMAT Passaporte: V 918650 Estrangeiro: SOFYAN Passaporte:
U 670934 Estrangeiro: SUGIANTO Passaporte: A 4464435 Estran-
geiro: SURESH SETHUMADHAVAN Passaporte: A4042742 Estran-
geiro: SUSANA RODRIGUEZ MARTIN Passaporte: AAF185581
Estrangeiro: SYAIFULLAH HAMID Passaporte: A 4967782 Estran-
geiro: SYAMSUDDIN JUHE Passaporte: A 2630513 Estrangeiro:
TARAK SARKAR Passaporte: F2211824 Estrangeiro: WILMER VE-
LASQUEZ HENAO Passaporte: CC 73105776 Estrangeiro: WLA-
DIMIR ANDRÉS AMIGO REYES Passaporte: 17.484.163-2 Estran-
geiro: XIMENA GIRALDI Passaporte: 26789167N Estrangeiro:
YESWIN JOSEPH SARA MATEO Passaporte: XX5686549 Estran-
geiro: YUDELKA NAVARRO GALICIA Passaporte: SC7921591,

Processo: 46094034052201310 Empresa: ISS MARINE SERVICES
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FRANZISKA EHRENBERG
Passaporte: C3FNK20Y1 Estrangeiro: JESSICA KUPRELLA Pas-
saporte: C3NW04LJ5 Estrangeiro: RICO SCHMIDT Passaporte:
.CH2FP35NL Estrangeiro: SVEN LORENZ Passaporte: CCR474G9P,
Processo: 46094034054201309 Empresa: COSTA CRUZEIROS
AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Es-
trangeiro: JAYESH RAJ MOOLAKUNNEL RADHAKRISHNAN
Passaporte: L4877817 Estrangeiro: JEANETTE ISABEL RETO OLI-
VERA Passaporte: .5338415 Estrangeiro: JESSICA ALICE LISE VA-
TEL Passaporte: 08CT54804 Estrangeiro: JIDAN MAHMUDAYA
Passaporte: A0591272 Estrangeiro: JOAQUIN ALBERTO CABRE-
RA ALAS Passaporte: .B251906 Estrangeiro: JORGE ORLANDO
GRANADOS BARRERA Passaporte: .AM742667 Estrangeiro: JOSE
CARLOS VENTURA VENTURA Passaporte: PP0316000 Estran-
geiro: JOSEPH PETER MAZA PURIZACA Passaporte: 6040301
Estrangeiro: KETUT NADRO Passaporte: R 886797 Estrangeiro:
KUMAR SHAILESH MUKHTIAR SINGH Passaporte: G1161411
Estrangeiro: LE THIEN CHI Passaporte: B5602623 Estrangeiro:
LEONARDO MARANGON Passaporte: AA1334103 Estrangeiro:
LORIS CIURLEO Passaporte: YA3314151 Estrangeiro: MACALA
JOHANNES RADEBE Passaporte: .473475750 Estrangeiro: MAN-
FRED KAINEDER Passaporte: P4380798 Estrangeiro: MARCO
DEL ZOTTO Passaporte: D522693 Estrangeiro: MARGARITA RO-
SA JULIAO ROMERO Passaporte: CC22584467 Estrangeiro: MAS-
SIMO PENNISI Passaporte: YA3484055 Estrangeiro: MATIAS AN-
DRES SORIA Passaporte: .32621887N Estrangeiro: MAURICE RO-
BERT DOWNER Passaporte: A3500415 Estrangeiro: MAURIZIO
DELLAFRANA Passaporte: .AA1340627 Estrangeiro: MAXIMINO
SANCHEZ GARCIA Passaporte: AAH 014505 Estrangeiro:
MAYERLY RODRIGUEZ SOLARTE Passaporte: CC34317962 Es-
trangeiro: MICHAEL ROY ESPINOZA GASTELLO Passaporte:
5540824 Estrangeiro: MICHELE DI DONNA Passaporte: YA
4309258 Estrangeiro: MOHAMAD MAHFUD Passaporte: A
4249303 Estrangeiro: MUHAMAD HIDAYAT Passaporte: V 918681
Estrangeiro: MUHAMMAD IMRON Passaporte: A4121911 Estran-
geiro: MULYANA Passaporte: A 6048509 Estrangeiro: NESKEINS
NACITO D CRUZ Passaporte: K1323343 Estrangeiro: NICOLA
GUIZZARDI Passaporte: YA4104857 Estrangeiro: PAOLA MARINA
ARMENTANO FOGALE Passaporte: .27902645N Estrangeiro: PA-
RESH PRAKASH DEVIDAS Passaporte: H7461372 Estrangeiro:
PASQUALE SORRENTINO Passaporte: .YA3470072 Estrangeiro:
PAULA IACIU Passaporte: 13957703 Estrangeiro: RICCARDO
SANTAPAOLA Passaporte: D421593 Estrangeiro: ROBERT-CRIS-
TIAN NICOLOF Passaporte: 052099898 Estrangeiro: ROBERTO
TARANTINO Passaporte: AA0652001 Estrangeiro: ROLA VENTU-
RA CRUZ Passaporte: .J9748176 Estrangeiro: ROSAURA MAR-
GARITA PILIER BUENO Passaporte: .SP0739561 Estrangeiro: RU-
DOLF DESMAN FALENTINO Passaporte: A 3884374 Estrangeiro:
SALVATORE GIANNETTO Passaporte: .YA0193481 Estrangeiro:
SATISH CHANDRA SAJI NAIK Passaporte: K1753203 Estrangeiro:
STEFANIA LICA Passaporte: 050395014 Estrangeiro: SUGIARTO
PRAYITNA Passaporte: A 6151849 Estrangeiro: SURESHRAJA
CHINNAKARUPPU PANDI Passaporte: J0857111 Estrangeiro: SVE-
TLANA TISHINA Passaporte: 515355040 Estrangeiro: SVITLANA
NAROKHA Passaporte: ET743722 Estrangeiro: THOMAS D COS-
TA Passaporte: .G 3197486 Estrangeiro: TRAN THAI HUY Pas-
saporte: B4649105 Estrangeiro: VINCENZO FIGLIOMENI Passa-
porte: AA0458338 Estrangeiro: VIRGINIE CELINE BAUDEQUIN
Passaporte: 12AL30458 Estrangeiro: VITTORIO PODESTA' Passa-
porte: .AA5092908 Estrangeiro: WILLIAM ALFREDO RODRI-
GUEZ GUAYACUNDO Passaporte: AO029587 Estrangeiro: YANE-
TH DEL CARMEN ACEVEDO PAJARO Passaporte: CC33336242,
Processo: 46094034478201365 Empresa: ROYAL CARIBBEAN
CRUZEIROS (BRASIL) LTDA. - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
GILBERT CRUZ FAJARDO Passaporte: EB6122591 Estrangeiro:
IVORAL ALINTON LINDSAY Passaporte: A3065538 Estrangeiro:
JOE EDWIN Passaporte: A 3446816 Estrangeiro: JORGE LUIS QUI-
ROZ CARRERA Passaporte: 5907979 Estrangeiro: JUAN ANDRES
CASTILLO ROSA Passaporte: PP0371142 Estrangeiro: KENRICK
KERON PRATT Passaporte: A3523327 Estrangeiro: LUCAS II SE-
RAFIM EDEM Passaporte: EB8902738 Estrangeiro: SHAMALA
KERRI-ANN WALKER Passaporte: A3170474 Estrangeiro: TELMA
MARISA NASCIMENTO LIMA DOS SANTOS Passaporte:
M502779 Estrangeiro: URIEL ST AUBYN LOWE Passaporte:
A2560462, Processo: 46094034055201345 Empresa: COSTA CRU-
ZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180
Dia(s) Estrangeiro: ADE ERIK SOFYAN Passaporte: W677354 Es-
trangeiro: ALESSIA TORMEN Passaporte: YA 4695599 Estrangeiro:
ARI BUDIANTO Passaporte: V 172511 Estrangeiro: FABIO AC-
CIARO Passaporte: YA2386573 Estrangeiro: MUHAMMAD ALI
HAROZIM Passaporte: A 4247649 Estrangeiro: NICCOLO ONETO
Passaporte: E 575785 Estrangeiro: SUHADA Passaporte: A 4248791,
Processo: 46094034051201367 Empresa: ISS MARINE SERVICES
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ARNELA FRLJUCKIC Pas-
saporte: C 69UK9873 Estrangeiro: CHIEDZA KATSANDE Passa-
porte: BN309480 Estrangeiro: MARINA GRUBIC Passaporte: 0
06846548 Estrangeiro: MLADEN DUROVIC Passaporte: 008531335,
Processo: 46094034429201322 Empresa: MSC CRUZEIROS DO
BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MATITYAHU SEGAL
Passaporte: .14436540, Processo: 46094034427201333 Empresa: ISS
MARINE SERVICES LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: AMIT
KUMAR BHARDWAJ Passaporte: F2387163 Estrangeiro: DIMITAR
PENCHEV PENEV Passaporte: 380359699 Estrangeiro: FRANCIS
LORENA ACEVEDO BLANCO Passaporte: AM860849 Estrangeiro:
JACEK ANDRUCHOW Passaporte: EB0195996 Estrangeiro: JESS-
RELL MIKE NEWBALL BALLADARES Passaporte: C01187132
Estrangeiro: MIYAKO MORITA Passaporte: MT0314489 Estrangei-
ro: VINCENZO VIOLA Passaporte: AA2175508, Processo:
46094034430201357 Empresa: IBERO CRUZEIROS LTDA Prazo:

180 Dia(s) Estrangeiro: ALAN DSOUZA Passaporte: J9 279037 Es-
trangeiro: CARLOS ENRIQUE THOMAS HODGSON Passaporte:
80 080 0337 Estrangeiro: DARWIN JOSUE RIVERA MOLINA Pas-
saporte: C6 74188 Estrangeiro: DARWIN OMAR ALFARO O Pas-
saporte: C7 35733 Estrangeiro: DENIS ALEXANDER RODRIGUEZ
MENDOZA Passaporte: C9 33300 Estrangeiro: DENNIS MAURI-
CIO RIVERA PEÑA Passaporte: B1 11616 Estrangeiro: EDUARDO
MANUEL MATIAS RAMOS Passaporte: L1 80489 Estrangeiro:
HECTOR EMILIO PADILLA CARDONA Passaporte: E0 55418 Es-
trangeiro: ION HOGEA Passaporte: 050 230754 Estrangeiro: IVAN
GRIGOROV IVANOV Passaporte: 36 8921221 Estrangeiro: JAVIER
JOSUE GUEVARA MARADIAGA Passaporte: E3 21809 Estran-
geiro: JOSE PABLO GUAGLIANONE Passaporte: 23 204948N Es-
trangeiro: KURNIAWAN Passaporte: S7 36991 Estrangeiro: LAU-
RENTIU GAVRIL Passaporte: 15 096588 Estrangeiro: MARCO AN-
TONIO CASTRO GARCIA Passaporte: Z0 43667 Estrangeiro: MA-
RIANO PABLO POTEL Passaporte: 21 587220N Estrangeiro: MIR-
CEA GRIGORESCU Passaporte: 05 0592810 Estrangeiro: PETAR
YORDANOV DECHEV Passaporte: 38 0598967 Estrangeiro: RAN-
DY JESUS CHAVEZ PAREJA Passaporte: 55 07831 Estrangeiro:
TERRY OLIVER CAYASSO NARCISSO Passaporte: C0 1116291
Estrangeiro: TIBERIUS HAGEA Passaporte: 11 676456, Processo:
46094034428201388 Empresa: ISS MARINE SERVICES LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALETA LOUISE CAMPBELL Pas-
saporte: 421287891 Estrangeiro: JAN LINDSEY WOOLLEY Pas-
saporte: 488410683 Estrangeiro: LORNA EILEEN MORRIS Pas-
saporte: 488766325 Estrangeiro: RADA RUXANDRA JONES Pas-
saporte: 483444824, Processo: 46094034591201341 Empresa: ISS
MARINE SERVICES LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANNE
KRISTINE CHOATE Passaporte: 505686452 Estrangeiro: CHRIS-
TINA DARLENE PURCELL Passaporte: 472135630 Estrangeiro:
COLLIN DANIEL HOSEK Passaporte: 136029784 Estrangeiro: DE-
REK ANTHONY FLOYD Passaporte: 472054671 Estrangeiro: ERI-
KA GENEVIEVE FORTIN Passaporte: 459303605 Estrangeiro:
LEONARD JERALD MOORS JR Passaporte: 465638742 Estran-
geiro: MIGUEL OLIVARES Passaporte: 216463052 Estrangeiro:
NOEL SABRINA KISWINEY Passaporte: 456400970 Estrangeiro:
REBECCA A DUNN Passaporte: 310545394 Estrangeiro: ROBYN
NICOLE LANIER Passaporte: 405066579 Estrangeiro: RONALD
OWEN NORMAN Passaporte: 450933261 Estrangeiro: STEPHANIE
MARIE GENIS Passaporte: 440382867 Estrangeiro: WHITNEY RE-
NEE MOORE Passaporte: 460721242, Processo:
46094034426201399 Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro:
ARIF BAGU Passaporte: V272959 Estrangeiro: CLAUDIA ALE-
JANDRA GALLARDO SANCHEZ Passaporte: 5 473621 Estran-
geiro: SALVATORE GARGIULO Passaporte: F074075 Estrangeiro:
SULEYMAN KARA Passaporte: U07537052 Estrangeiro: VALERI
STANTSUK Passaporte: VB0076672, Processo: 46094034592201395
Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURIS-
MO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: AGUSTIN NICOLAS
BERGERO Passaporte: 31873079 N Estrangeiro: JONATHAN MI-
GLIARBA Passaporte: AA5926231 Estrangeiro: STEFAN IVAN Pas-
saporte: .11025998, Processo: 46094034590201304 Empresa: ISS
MARINE SERVICES LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TERRY
MARTIN WILLIAMS Passaporte: 462682729.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 46094027527201311 Empresa: OCEAN RIG DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Mark William Chirino Passaporte: 516466682, Processo:
46094029192201368 Empresa: TEEKAY PIRANEMA SERVICOS
DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Rune Wangen
Passaporte: 28799641, Processo: 46094029193201311 Empresa: TE-
EKAY PIRANEMA SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Robert Stanislaw Muron Passaporte:
AU7732230, Processo: 46094029743201393 Empresa: MAERSK
SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até
26/02/2015 Estrangeiro: JOHNNI FROST NIELSEN Passaporte:
200846130, Processo: 46094029926201317 Empresa: TRANSNAVE
NAVEGACAO S/A. Prazo: até 30/06/2014 Estrangeiro: SERGIY
KOZORIZ Passaporte: EK649586, Processo: 46094030542201339
Empresa: FLUMAR TRANSPORTES DE QUIMICOS E GASES LT-
DA Prazo: até 01/12/2014 Estrangeiro: Albert Belcina Quezon Pas-
saporte: EB6021009, Processo: 46094030868201366 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 04/11/2014
Estrangeiro: Daniel Hermano Borromeo Passaporte: XX0641512 Es-
trangeiro: Judy Munoz Aliman Passaporte: EB6944819, Processo:
46094033679201345 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVI-
COS MARITIMOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: OCTAVIO
TROMPETA TERANIA Passaporte: XX4253937, Processo:
46094031481201327 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SEBASTIAN EJSMONT
Passaporte: AP0670033, Processo: 46094031943201314 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: PIOTR ANDRZEJ TOMASZEWSKI Passaporte:
AP0867167, Processo: 46094031942201361 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EM-
MANOUIL SKANDALIS Passaporte: AH4648233 Estrangeiro: Hen-
derson Osteria Cabading Passaporte: EB6089151 Estrangeiro: Sonny
Boy Hernandez Ramos Passaporte: XX1293909, Processo:
46094032151201359 Empresa: GALAXIA MARITIMA S.A. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: GHEORGHE ROSCA Passaporte: B1644165
Estrangeiro: LEONARDO CARBONEL BORROMEO Passaporte:
EB1766913 Estrangeiro: MYKHAYLO ARABADZHY Passaporte:
ET872262 Estrangeiro: OLEKSII MATVEIENKO Passaporte:
EA830767 Estrangeiro: SERGII TOVBA Passaporte: EC752143, Pro-
cesso: 46094032272201309 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 08/03/2014 Estrangeiro: Anish Verghese
Cheruvathoor Passaporte: G9833963 Estrangeiro: Likhin Gopi Lisa
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Passaporte: H4698045 Estrangeiro: Manish Bajaj Passaporte:
F6848003 Estrangeiro: Shamsuddin Abdul Subhan Passaporte:
H3764564, Processo: 46094032429201398 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Bar-
tosz Zygmunt Wojnarowski Passaporte: AJ6696370, Processo:
46094032562201344 Empresa: GALAXIA MARITIMA S.A. Prazo:
até 10/04/2015 Estrangeiro: KIRILL KIVEROV Passaporte: 72
0517835, Processo: 46094033907201387 Empresa: FINARGE
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JADRAN
MAJIC Passaporte: 096177124 Estrangeiro: RICCARDO COLELLA
Passaporte: YA0148715, Processo: 46094033790201331 Empresa:
SOLSTAD OFFSHORE LTDA. Prazo: até 29/01/2015 Estrangeiro:
Arild Frode Rodset Passaporte: 29350717, Processo:
46094033637201312 Empresa: ODFJELL GESTAO DE PERFURA-
COES DO BRASIL LTDA Prazo: até 16/05/2015 Estrangeiro:
MARC STEVENS Passaporte: 761295802, Processo:
46094033187201350 Empresa: BOSKALIS DO BRASIL DRAGA-
GEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: até 21/07/2015
Estrangeiro: MILTON MAINA GODAGE Passaporte: N3138331,
Processo: 46094032784201367 Empresa: VENTURA PETROLEO
S.A. Prazo: até 16/03/2015 Estrangeiro: Alan Alexander Ramsay Pas-
saporte: 801786973, Processo: 46094033056201372 Empresa: GA-
LAXIA MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YURIY TSE-
RYK Passaporte: EC582997, Processo: 46094032787201309 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Reden Jester Guzman Zorilla Passaporte: EB2446623,
Processo: 46094032880201313 Empresa: BRASBUNKER PARTICI-
PACOES S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Mohamed Essameldin
Mohamed Helmi Elsayed Passaporte: 3768414, Processo:
46094034094201342 Empresa: DEEPOCEAN BRASIL SERVICOS
LTDA. Prazo: até 15/11/2014 Estrangeiro: JAIME MARTINEZ SAN-
CHEZ Passaporte: 070 60023886 Estrangeiro: JONATHAN GON-
ZAGA GONZALEZ BOULOY Passaporte: 04230009609 Estrangei-
ro: JOSE IVAN HERNANDEZ NUNEZ Passaporte: G04262340,
Processo: 46094033238201343 Empresa: SEALION DO BRASIL
NAVEGACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ZORAN HA-
DROVIC Passaporte: 130019025, Processo: 46094032957201347
Empresa: VENTURA PETROLEO S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
BRIAN COLLINS Passaporte: 111652538 Estrangeiro: Michael Ste-
phen Maguire Passaporte: LT0078074 Estrangeiro: Philip Leonard
Grosvenor Passaporte: 505232189, Processo: 46094033237201307
Empresa: SEALION DO BRASIL NAVEGACAO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: TOMASZ MACIEJUK Passaporte: EC9214570,
Processo: 46094033413201301 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 27/09/2015 Estrangeiro:
ARCHEOMEDEZ SABANA MALONZO Passaporte: EB8671464
Estrangeiro: ARNEL RAMOS NOMOS Passaporte: XX4484727 Es-
trangeiro: ARTEM MOTORIN Passaporte: 719595972 Estrangeiro:
EDGAR CATONG CARBA Passaporte: EB8737191 Estrangeiro:
JOEL PASQUIL CADUNGOG Passaporte: EB5980530 Estrangeiro:
JONATHAN LABASTIDA TINGCOY Passaporte: EB6332559 Es-
trangeiro: JOSE LEONIL BITO-ON LAMASAN Passaporte:
EB3018397 Estrangeiro: LUISITO OPPUS CABISADA Passaporte:
EB6974070, Processo: 46094034095201397 Empresa: SBM CAPI-
XABA OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: JOHAN MARTINUS VAN HAGEN Passaporte: NY2PK18D6,
Processo: 46094033680201370 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
CONSTANTINO JR. ELMIDO CERMINO Passaporte: EB6147935
Estrangeiro: ERALD CAPUNO MONTEJO Passaporte: EB1472684,
Processo: 46094033681201314 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 08/06/2015 Estrangeiro:
JITENDRA DEOJI GAIKWAD Passaporte: L2503776 Estrangeiro:
SUNNY MADHUKAR SALUNKHE Passaporte: F5557940, Proces-
so: 46094033583201387 Empresa: ETERMAR - ENGENHARIA E
CONSTRUCAO S/A Prazo: até 18/05/2014 Estrangeiro: SÉRGIO
PAULO SILVA PONTES Passaporte: L250487, Processo:
46094033838201310 Empresa: BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ROY ELLIOTT
HAYSLIP Passaporte: 444061198, Processo: 46094033839201356
Empresa: BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ROBERT LEWIS MITCHELL JR
Passaporte: 436218339, Processo: 46094033840201381 Empresa:
BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JOHN RAYMOND BROOKS JR Passaporte:
488923010, Processo: 46094033978201380 Empresa: DEEP SEA
SUPPLY NAVEGACAO MARITIMA S.A Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: LEMUEL AVILLA ENRIQUEZ Passaporte: XX3006809, Pro-
cesso: 46094033904201343 Empresa: BW OFFSHORE DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LARS MOELBORG Passaporte:
206813678, Processo: 46094033683201311 Empresa: ACAMIN NA-
VEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até
18/04/2015 Estrangeiro: ARUN SADASHIV PAWAR Passaporte:
J1674910 Estrangeiro: CHANDRAKANT TANAJI LAVANDE Pas-
saporte: K7518710 Estrangeiro: KRUNAL KASHINATH GAIKAR
Passaporte: F1588959, Processo: 46094033908201321 Empresa:
ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo:
até 27/02/2014 Estrangeiro: FRANK MCCREADIE DORRIAN Pas-
saporte: 099105180 Estrangeiro: GORDON FRAME Passaporte:
801032789 Estrangeiro: PAUL MACDONALD Passaporte:
403300438, Processo: 46094033353201318 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Nar-
ciso Jr. Jalandoni Tolitol Passaporte: EB9227393, Processo:
46094033682201369 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVI-
COS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BRIAN
HERBERTSON Passaporte: 403276827 Estrangeiro: DAVID JAMES
NEISH Passaporte: 509722688, Processo: 46094033349201350 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
15/06/2015 Estrangeiro: Amit Meena Passaporte: J2718956 Estran-
geiro: Harpreet Singh Passaporte: Z1719965 Estrangeiro: Namit

Choudhry Passaporte: Z2304891, Processo: 46094033451201355 Em-
presa: MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FLEMMING KIRK JENSEN Passa-
porte: 207130498, Processo: 46094033684201358 Empresa: ACA-
MIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até
18/04/2015 Estrangeiro: AMIT KUMAR JHA Passaporte: J7839285
Estrangeiro: NITESH NARAYAN KASEKAR Passaporte: G8461629,
Processo: 46094033787201318 Empresa: SAIPEM DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2014 Estran-
geiro: BIJOY NANGINI VARGHESE Passaporte: K9643095 Estran-
geiro: DIEGO SALONE Passaporte: YA0560489 Estrangeiro: JE-
ROME PULOS CANARE Passaporte: EB2435346 Estrangeiro: JU-
SEF VEGA MACAS Passaporte: EB2868547 Estrangeiro: PRABA-
KAR MANUEL THOMMAI JESU Passaporte: G9704766 Estran-
geiro: ROMAN BOLDYREV Passaporte: EK 350289 Estrangeiro:
SIMONE ANDREA LUNGHI Passaporte: YA1686312, Processo:
46094033788201362 Empresa: SOLSTAD OFFSHORE LTDA. Pra-
zo: até 29/01/2015 Estrangeiro: FRODE BJORN Passaporte:
28632210, Processo: 46094033582201332 Empresa: FARSTAD
SHIPPING S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JAN KARE JORGEN-
SEN Passaporte: 26145748, Processo: 46094033631201337 Empresa:
GALAXIA MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Danilo
Cañete Canoy Passaporte: EB3484897, Processo:
46094033624201335 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 02/10/2014 Estrangeiro: Athanasios Gkarout-
sos Passaporte: AH3963486 Estrangeiro: Ioannis Papadatos Passa-
porte: AH2570034, Processo: 46094033623201391 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 11/10/2014
Estrangeiro: Dinesh Basappa Manoji Passaporte: Z1895518, Proces-
so: 46094033456201388 Empresa: ROHDE NIELSEN DO BRASIL
DRAGAGEM LTDA Prazo: até 03/11/2014 Estrangeiro: HENRIK
NICOLAI ANDERSEN Passaporte: 207092540, Processo:
46094034077201313 Empresa: GEORXT TECNOLOGIA DE EX-
PLORACAO DE RESERVATORIOS DO BRASIL S/A Prazo: até
02/08/2014 Estrangeiro: PHILIP FRANCIS BIGG Passaporte:
099213675, Processo: 46094033614201308 Empresa: PANCOAST
NAVEGACAO LTDA Prazo: até 30/06/2014 Estrangeiro: GUIZHOU
ZHENG Passaporte: G29253534, Processo: 46094033615201344 Em-
presa: PANCOAST NAVEGACAO LTDA Prazo: até 30/06/2014 Es-
trangeiro: Caisheng He Passaporte: G27165604 Estrangeiro: Sen Wu
Passaporte: G31201135 Estrangeiro: Shengwei Xiong Passaporte:
G26622422 Estrangeiro: Song Huang Passaporte: G28134927 Estran-
geiro: Wei Li Passaporte: G25544519 Estrangeiro: Yanzhang Rao
Passaporte: G32327019 Estrangeiro: Zhimin Nie Passaporte:
G52872908 Estrangeiro: Zhiyu Luo Passaporte: G26410627, Proces-
so: 46094033920201336 Empresa: GUARA-NORTE OPERACOES
MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: OLEG POPOVT-
SEV Passaporte: 715856040, Processo: 46094033714201326 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Rommel Gutierrez Mapalad Passaporte: EB1836956,
Processo: 46094033793201375 Empresa: TECHNIP BRASIL - EN-
GENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo:
até 10/01/2015 Estrangeiro: COILIN GEAROID O´MAOLAIN Pas-
saporte: PT 8293075, Processo: 46094033622201346 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Valentin Rarov Passaporte: 642595341, Processo:
46094033618201388 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 02/05/2014 Estrangeiro: ALEKSANDRS NI-
KITINS Passaporte: LM0543339 Estrangeiro: Igor Derkach Passa-
porte: EE135745, Processo: 46094033619201322 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 02/05/2014 Es-
trangeiro: Devadas Tanis Passaporte: F3788101 Estrangeiro: Robert
Sanu Nazaren Machado Passaporte: H4072983, Processo:
46094033543201335 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 03/02/2015 Estrangeiro: DOMINIQUE ELISSET-
CHE Passaporte: 06AK62171, Processo: 46094033789201315 Em-
presa: SOLSTAD OFFSHORE LTDA. Prazo: até 30/08/2015 Estran-
geiro: VICTOR JARLE KJODE Passaporte: 29845413, Processo:
46094033917201312 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2014 Estrangeiro: PHI-
LIPPE DOREL Passaporte: 06AZ28512, Processo:
46094033616201399 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 16/11/2014 Estrangeiro: ANASTASIOS SO-
TIRAKIS Passaporte: AI2142164, Processo: 46094033800201339
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
22/05/2015 Estrangeiro: Vitaly Suravnev Passaporte: 726207828, Pro-
cesso: 46094033107201366 Empresa: BOSKALIS DO BRASIL
DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: até
21/07/2015 Estrangeiro: DANNY AAFJES Passaporte: NSP5L3506
Estrangeiro: HENDRIK VAN GOOR Passaporte: NX21J12J8 Estran-
geiro: MARCEL HERMANUS JOHANNES MEEUWSEN Passapor-
te: BFHP36025 Estrangeiro: MIKE WOKKE Passaporte:
NXP75CFJ3 Estrangeiro: OLAF WILHELMUS TEEKAMP Passa-
porte: NX5R7FF34 Estrangeiro: PIETER BAKKER Passaporte:
NXKPBR8B4 Estrangeiro: PIETER BUITENDAM Passaporte:
NV6KH7354, Processo: 46094033722201372 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Blan-
dino Valena Teope Passaporte: XX4526713 Estrangeiro: Francisco Jr
Paloso Cajegas Passaporte: XX4997783 Estrangeiro: Ivo Mavrinac
Passaporte: 019167465 Estrangeiro: Jobert Florentino Esperidion Pas-
saporte: EB1543144 Estrangeiro: Michael Angelo Episcope Salvatus
Passaporte: EB6914096 Estrangeiro: Radin Zamora Ardo Passaporte:
EB3778853 Estrangeiro: Rodrigo Jr Macasieb Barboza Passaporte:
EB1026789 Estrangeiro: Ronnie Mempin Santos Passaporte:
EB4187432 Estrangeiro: Victor Gregorio Garrido Passaporte:
EB7693723, Processo: 46094033799201342 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Tonci
Benic Passaporte: 034960845, Processo: 46094033110201380 Em-
presa: BOSKALIS DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS MA-
RITIMOS LTDA. Prazo: até 21/07/2015 Estrangeiro: ALEKSANDR

TOLOK Passaporte: 22544946, Processo: 46094033798201306 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Damian Adam Kalski Passaporte: EB0009439,
Processo: 46094033792201321 Empresa: TECHNIP BRASIL - EN-
GENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo:
até 15/06/2015 Estrangeiro: DAWID JACHIMCZYK Passaporte:
EA3214226, Processo: 46094033065201363 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Geor-
gios Konstantinidis Passaporte: AH0749217, Processo:
46094033890201368 Empresa: GALAXIA MARITIMA S.A. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: PRAVINKUMAR VAZHMUNI Passaporte:
G4562670, Processo: 46094033938201338 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 01/06/2015 Estrangeiro:
Steffen Uwe Konig Passaporte: CCG3HYZY1, Processo:
46094033071201311 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Renante Aldip Alagos Pas-
saporte: EB1125411, Processo: 46094033940201315 Empresa: ODE-
BRECHT OLEO E GAS S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: William
Bruce Myers Passaporte: 465986325, Processo: 46094033937201393
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
01/06/2015 Estrangeiro: Enrique Alseo Ortiza Passaporte:
EB1500262, Processo: 46094033075201307 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Vi-
kram Singh Grover Passaporte: F8755015, Processo:
46094033737201331 Empresa: EXPRO DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUKE PATRICK THORNTON
Passaporte: 508250150, Processo: 46094033936201349 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: RONALD CAPAPAS DADAP Passaporte: XX4044671,
Processo: 46094033073201318 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Joonee Palma Panes
Passaporte: EB3671217, Processo: 46094033944201395 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: RUZARIJO DUNATOV Passaporte: 042166100, Processo:
46094034076201361 Empresa: ODFJELL GESTAO DE PERFURA-
COES DO BRASIL LTDA Prazo: até 16/05/2015 Estrangeiro: BEN
SNELL Passaporte: 505481661, Processo: 46094033738201385 Em-
presa: NORSKAN OFFSHORE LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: JOHN CUNNINGHAM Passaporte: 801801977 Estrangei-
ro: SIGMUND ASLE WIIK Passaporte: 29440395, Processo:
46094033072201365 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 31/10/2015 Estrangeiro: Sanny Quilicot Da-
bodabo Passaporte: XX5726204, Processo: 46094033105201377 Em-
presa: SEALION DO BRASIL NAVEGACAO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: PRZEMYSLAW PAWEL EFEMBERG Passa-
porte: ED7315326, Processo: 46094033945201330 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 24/10/2014 Es-
trangeiro: Franco Alex Pandian Alphonse Passaporte: Z2605964, Pro-
cesso: 46094033070201376 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ADRIAN JABAT MA-
GRO Passaporte: XX2872192, Processo: 46094033108201319 Em-
presa: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E
APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até 10/01/2015 Estrangeiro: DA-
VID ALEXANDER ADAMSON Passaporte: 800680139, Processo:
46094034078201350 Empresa: FARSTAD SHIPPING S.A. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: KAMIL STANISLAW DULANOWSKI Passa-
porte: AU2500010, Processo: 46094033910201309 Empresa: DOL-
PHIN GEOFISICA DO BRASIL LTDA Prazo: até 31/10/2015 Es-
trangeiro: AARON JAMES MAY Passaporte: 208417228 Estrangei-
ro: ANTHONY BARRY HAYES Passaporte: 511241312 Estrangeiro:
DANIEL JOHN GILBERTSON Passaporte: 099286836 Estrangeiro:
DAVID ALASTAIR CALDER Passaporte: 402143090 Estrangeiro:
DAVID THOMAS MCGOWAN Passaporte: 403126593 Estrangeiro:
MAGDALENA RAS Passaporte: EB2501090 Estrangeiro: NEIL
BELL Passaporte: 761115915 Estrangeiro: NICHOLAS HASTINGS
RIGG Passaporte: 209220519 Estrangeiro: PAUL KITCHEN Pas-
saporte: 801012921 Estrangeiro: SIMON ROBERT BOWLER Pas-
saporte: 463396917, Processo: 46094034081201373 Empresa: SIEM
OFFSHORE DO BRASIL S/A Prazo: até 23/02/2015 Estrangeiro:
ANDERS HOJGAARD Passaporte: 203036725, Processo:
46094033943201341 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ahmet Yurt Passaporte:
U07131527 Estrangeiro: Erhan Kaplan Passaporte: U02894191 Es-
trangeiro: Halil Kiran Passaporte: U05568501 Estrangeiro: Imdat Tur-
mus Passaporte: U02851374 Estrangeiro: Muharrem Çavdar Passa-
porte: U01599642 Estrangeiro: Murat Çaylak Passaporte: TR-
P828966 Estrangeiro: Zekai Kalyon Passaporte: U05583387, Proces-
so: 46094033913201334 Empresa: DOLPHIN GEOFISICA DO
BRASIL LTDA Prazo: até 31/10/2015 Estrangeiro: ALBERTO BAS-
TASA REALISTA Passaporte: EB3565304 Estrangeiro: BOERGE
VINDENES Passaporte: 25242923 Estrangeiro: EMIL RAYKOV
KOSTADINOV Passaporte: 366777669 Estrangeiro: GEORGI TO-
DOROV ZHEKOV Passaporte: 368929975 Estrangeiro: HRISTO
GEORGIEV PENCHEV Passaporte: 380511477 Estrangeiro: HRIS-
TO STEFANOV NEYKOLOV Passaporte: 380247833 Estrangeiro:
NILS ELMAR ANDRE MYKLEBUST Passaporte: 27078060 Es-
trangeiro: STANISLAV PETROV HRISTOV Passaporte: 382154559
Estrangeiro: VLADIMIR MLADENOV MLADENOV Passaporte:
368855582, Processo: 46094033911201345 Empresa: ACAMIN NA-
VEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até
08/06/2015 Estrangeiro: SHARAN PRADEEP DESAI Passaporte:
Z2172279, Processo: 46094033064201319 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Eleni
Theodoridou Passaporte: AH0989841, Processo: 46094033060201331
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
22/08/2015 Estrangeiro: Themistoklis Balopitas Passaporte:
AH2339049, Processo: 46094033074201354 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 01/11/2014 Estrangeiro:
Vladimir Khlipovka Passaporte: 645458666, Processo:
46094033061201385 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
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TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Elorde Saldivar Onasa Pas-
saporte: EB9322788 Estrangeiro: Evangelos Pottakis Passaporte:
AK2939509 Estrangeiro: Yevgen Yurchenko Passaporte: AK716598,
Processo: 46094033069201341 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 24/11/2014 Estrangeiro: Al Jalbuna
Tapican Passaporte: EB8464874, Processo: 46094033067201352 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
22/03/2015 Estrangeiro: Oleksandr Koshelev Passaporte: EC908849,
Processo: 46094033109201355 Empresa: ASSO MARITIMA NA-
VEGACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Giovanni Pitrola
Passaporte: YA2222025, Processo: 46094033062201320 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 21/11/2014
Estrangeiro: IOANNIS PAFITIS Passaporte: AK0556255, Processo:
46094033063201374 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 16/11/2014 Estrangeiro: Ioannis Pitsolantis
Passaporte: AH4198989, Processo: 46094033066201316 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Anatoliy Yakovenko Passaporte: EX506109, Processo:
46094033876201364 Empresa: NORSKAN OFFSHORE LIMITADA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOHN PEARSON Passaporte:
099280197 Estrangeiro: MARTYN JAMES LOVELOCK Passaporte:
504563725, Processo: 46094033878201353 Empresa: FUGRO BRA-
SIL - SERVICOS SUBMARINOS E LEVANTAMENTOS LTDA.
Prazo: até 01/05/2014 Estrangeiro: BRENTON ALEXANDER NOA-
KES Passaporte: 502512260 Estrangeiro: DANIEL RICHARD COM-
MANDER Passaporte: 307666034 Estrangeiro: DAVID JOHN NI-
CHOLSON Passaporte: 112066967 Estrangeiro: LEE TERENCE
EVANS Passaporte: 462923175, Processo: 46094034075201316 Em-
presa: PACIFIC DRILLING DO BRASIL SERVICOS DE PERFU-
RACAO LTDA. Prazo: até 04/02/2015 Estrangeiro: DOUGLAS SA-
MUEL CARTER JR Passaporte: 488488260, Processo:
46094033958201317 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 03/02/2015 Estrangeiro: JAMES BLACKLOCK
Passaporte: 511099489 Estrangeiro: JARLEIF RYDLAND Passapor-
te: 26932154 Estrangeiro: TORLEIF TORKILDSEN Passaporte:
27442134, Processo: 46094033964201366 Empresa: NORSKAN
OFFSHORE LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANDREW
GORDON WATSON Passaporte: 099214732 Estrangeiro: ARTUR
ROBERT HRYCIUK Passaporte: EB2404304 Estrangeiro:
GRAHAM CAMPBELL Passaporte: 652643958 Estrangeiro: JACEK
JAN BETIUK Passaporte: EB2217867 Estrangeiro: MARTIN HAR-
RY BOYER Passaporte: 465379094 Estrangeiro: ROBERT ADAM
SZKUDLARZ Passaporte: AP7863919, Processo:
46094034103201303 Empresa: VENTURA PETROLEO S.A. Prazo:
até 14/05/2015 Estrangeiro: Mark Alan Wilson Passaporte:
461290160, Processo: 46094033957201364 Empresa: SUBSEA7 DO
BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 03/02/2015 Estrangeiro: DO-
MINIC APPIAH Passaporte: H2395008, Processo:
46094033963201311 Empresa: RELIANCE SERVICOS MARITI-
MOS DO BRASIL LTDA Prazo: até 23/09/2015 Estrangeiro: OS-
CAR GUADALUPE PARRAL GUTIERREZ Passaporte:
04180040897, Processo: 46094034088201395 Empresa: DOLPHIN
GEOFISICA DO BRASIL LTDA Prazo: até 31/10/2015 Estrangeiro:
CHRISTOPHER SHEA Passaporte: BA621202 Estrangeiro: JOHN
BJARNE VOLLAN Passaporte: 26095205 Estrangeiro: LASSE AN-
DRE STAVLAND Passaporte: 26576914 Estrangeiro: MAURIZIO
DANESI Passaporte: YA2523775 Estrangeiro: STEPHEN HOWARD
MARSDEN Passaporte: 099148032 Estrangeiro: THOMAS JOHN
PRYOR Passaporte: 099098259, Processo: 46094034089201330 Em-
presa: DOLPHIN GEOFISICA DO BRASIL LTDA Prazo: até
31/10/2015 Estrangeiro: ARNAUD LERICQ Passaporte:
04KH31752, Processo: 46094034087201341 Empresa: BOURBON
OFFSHORE MARITIMA S.A Prazo: até 04/09/2014 Estrangeiro:
YASSINE TARCHOUN Passaporte: R581045, Processo:
46094034259201386 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até
15/06/2015 Estrangeiro: ANDREW DAVID SMITH Passaporte:
510746753, Processo: 46094034101201314 Empresa: ODEBRECHT
OLEO E GAS S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Rafal Artur Los
Passaporte: EE7688340, Processo: 46094033990201394 Empresa:
EXPRO DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: ALEC PETER BILLY JENNINGS Passaporte: 099249849,
Processo: 46094033989201360 Empresa: FINARGE APOIO MARI-
TIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DANIELE COSIMO ER-
RICO Passaporte: YA5000528.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006 (Artigo 1°, Parágrafo 1°):

Processo: 46094033909201376 Empresa: DOLPHIN GEO-
FISICA DO BRASIL LTDA Prazo: até 30/10/2015 Estrangeiro: CH-
RISTOPHER HOWARD HAMER Passaporte: 099270825 Estrangei-
ro: FRANCIS ARTHUR INAMARGA ILETO Passaporte:
EB85110537 Estrangeiro: HARIS DE LEON BERO Passaporte:
XX4660391 Estrangeiro: JOEL ABENDAN BENJAMIN Passaporte:
EB2982722 Estrangeiro: MARYKE WOEST Passaporte: 483549085
Estrangeiro: NEIL FREYER Passaporte: 800655801 Estrangeiro:
RANDY ACOPIO BABALLO Passaporte: EB2512288 Estrangeiro:
RONNY HARALD MUREN Passaporte: 26814097 Estrangeiro: SI-
MON PAUL WESTLAKE Passaporte: 306017374 Estrangeiro:
STUART LENTON Passaporte: 099167726, Processo:
46094033912201390 Empresa: DOLPHIN GEOFISICA DO BRASIL
LTDA Prazo: até 31/10/2015 Estrangeiro: FLORIDEL FLONASCA
NANAS Passaporte: XX4562111 Estrangeiro: GERALD GIGNI
BOADILLA Passaporte: XX4305879 Estrangeiro: GRAHAM JEF-
FREY FISHER Passaporte: 099157877 Estrangeiro: JAPETH PE-
REWPEREW GALULA Passaporte: EB6822801 Estrangeiro: JOSE
ROMEO ALLERITTI SABUGDALAN Passaporte: EB1002630 Es-
trangeiro: JOSEPH SALO CAYABYAB Passaporte: XX3587824 Es-
trangeiro: KRASIMIR VLADIMIROV ELENCHEV Passaporte:
367822623 Estrangeiro: PERCIVAL TOLENTINO ACOBO Passa-
porte: XX5717809 Estrangeiro: ROMY SOLLERA BERCADES Pas-

saporte: EB4295657 Estrangeiro: WILSON ESTRELLA ATON Pas-
saporte: EB7748723.

Temporário - Sem Contrato - RN 87 - Resolução Normativa,
de 15/09/2010:

Processo: 46094033697201327 Empresa: UNILEVER BRA-
SIL LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: GONZALO SILVA MO-
RENO Passaporte: G02832573, Processo: 46094032754201351 Em-
presa: TOYO DO BRASIL - CONSULTORIA E CONSTRUCOES
INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MAKOTO
KAWAI Passaporte: TK2548697, Processo: 46094033509201361 Em-
presa: STIHL FERRAMENTAS MOTORIZADAS LTDA. Prazo: 6
Mês(es) Estrangeiro: CHRISTINA BARBARA ESCHER Passaporte:
C8HRM14LP, Processo: 46094033489201328 Empresa: BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. Prazo: 3 Mês(es) Estrangeiro: Karla
Guadalupe Fuentes Ornelas Passaporte: G09638420, Processo:
46094033487201339 Empresa: BANCO SANTANDER (BRASIL)
S.A. Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: LAURA ANGELICA VELA-
ZQUEZ GARCIA Passaporte: G12493523, Processo:
46094033488201383 Empresa: BANCO SANTANDER (BRASIL)
S.A. Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: FRANCISCO JAVIER GUZMAN
TALAVERA Passaporte: 08220011979, Processo:
46094033658201320 Empresa: TOKYO SOFT COMERCIO E SER-
VICOS DE INFORMATICA LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro:
JUN WADA Passaporte: TK9489503, Processo: 46094033605201317
Empresa: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA. Prazo: 6 Mês(es)
Estrangeiro: ERWAN CYRIL DELACROIX Passaporte:
0 6 AV 5 1 3 3 3 .

Temporário - Sem Contrato - RN 98 - Resolução Normativa,
de 14/11/2012:

Processo: 46094033178201369 Empresa: COMITE OLIM-
PICO BRASILEIRO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VITALIY PE-
TROV Passaporte: EK635478, Processo: 46094034379201383 Em-
presa: HBS BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GREGORY
ALAN KLOSSE Passaporte: WM931693, Processo:
46094034380201316 Empresa: HBS BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: YVONNE FRANCES BRIGGS Passaporte: N2490591,
Processo: 46094034378201339 Empresa: HBS BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: PHILIPPE DOS SANTOS Passaporte:
11CF7060, Processo: 46094034400201341 Empresa: HBS BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MATTHEW CHARLES AIT-
CHISON Passaporte: 099267066, Processo: 46094034377201394
Empresa: HBS BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MI-
CHELE T DUPEPE Passaporte: 422062642, Processo:
46094034381201352 Empresa: HBS BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: ERIC CAPRON Passaporte: 514446651.

Permanente - Sem Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 46208012676201343 Empresa: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE GOIAS Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Samuel
Jose Gilbert De Jesus Passaporte: L510004, Processo:
46094033317201354 Empresa: UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JUAN CARLOS
PINA VELASQUEZ Passaporte: CC9690275.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 46094030608201391 Empresa: AS CONNECTOR
DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE REPAROS SUBMA-
RINOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: KURT NORVALD
HAUGEN Passaporte: 26152288, Processo: 46094033725201314
Empresa: OSSA BRASIL ENGENHARIA E OBRAS SUBTERRA-
NEAS LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: LUIS GONZALO GAR-
CIA CERDEIRA Passaporte: AAD241610, Processo:
46094033437201351 Empresa: SDEPCI PROJETOS E CONSTRU-
CAO DO BRASIL LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: KANG AI
Passaporte: PE0238108, Processo: 46094033420201302 Empresa:
TACHI-S BRASIL INDUSTRIA DE ASSENTOS AUTOMOTIVOS
LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JUAN PABLO SANTIL-
LAN NIEVES Passaporte: G11627566, Processo:
46094033300201305 Empresa: INTESA SANPAOLO BRASIL
CONSULTORIA LTDA Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: FRANCESCO
RINALDI Passaporte: YA0918537, Processo: 46094033603201310
Empresa: SERCON INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: CHRISTOPHER STEVEN TEMPLE Passaporte: 506716630,
Processo: 46094033548201368 Empresa: DUKAN - CONSULTORIA
E ASSESSORIA EM NUTRICAO E DIETETICA LTDA. Prazo: 5
Ano(s) Estrangeiro: SACHA MAURICE RUBY DUKAN Passaporte:
09AV60270, Processo: 46207008858201320 Empresa: CRESCIMEN-
TO ADMINISTRADORA DE NEGOCIOS LTDA Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: ROBERTO PIETRO MENSI Passaporte:
YA3734937, Processo: 46094032081201339 Empresa: BANCO RA-
BOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A Prazo: 3 Ano(s) Es-
trangeiro: RONALD EDWIN VAN BALLEGOOIJEN Passaporte:
BLRHHDLD6, Processo: 46094033598201345 Empresa: BG E&P
BRASIL LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JULIAN LIND-
SAY BESSA Passaporte: 099155126, Processo: 46094032647201322
Empresa: NEC LATIN AMERICA S.A. Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro:
YUTAKA ASHIDA Passaporte: TK9128313, Processo:
46094033419201370 Empresa: TACHI-S BRASIL INDUSTRIA DE
ASSENTOS AUTOMOTIVOS LTDA Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: JOSE ANGEL REYES GOMEZ Passaporte: G06012557, Pro-
cesso: 46094033640201328 Empresa: BRAZIL DEVELOPMENT
INVESTIMENTOS TURISTICOS LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estran-
geiro: ALEXANDER ANDERSEN Passaporte: 29826327, Processo:
46094033260201393 Empresa: DENSO DO BRASIL LTDA Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: SHINYA WATANABE Passaporte:
TK9635420, Processo: 46215023584201308 Empresa: RSB BRAZIL
HOLDING LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: NISHIT
BEHERA Passaporte: G3214783, Processo: 46094033259201369
Empresa: DENSO DO BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Es-

trangeiro: SEIJI NISHIMURA Passaporte: TK3276908, Processo:
46094033500201350 Empresa: FIAT AUTOMOVEIS SA Prazo: 3
Ano(s) Estrangeiro: DAVIDE MELE Passaporte: AA3526161, Pro-
cesso: 46094033486201394 Empresa: INTERTRIM LTDA Prazo: In-
determinado Estrangeiro: IVAN UBEIRA GONZALEZ Passaporte:
BD740515, Processo: 46094033481201361 Empresa: AMSTED
RAIL BRASIL EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS LTDA. Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: RYAN ADAM SEALE Passaporte:
423229909, Processo: 46094033662201398 Empresa: NORDEN
TANKERS & BULKERS SERVICOS MARITIMOS DO BRASIL
LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MORTEN VESTH Pas-
saporte: 204597322, Processo: 46094033729201394 Empresa: DFS
VENTURE BRASIL PARTICIPACOES LTDA. Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: EMMANUEL TISSEYRE Passaporte: 13CF37119, Pro-
cesso: 46094033438201304 Empresa: TOTAL E&P DO BRASIL LT-
DA Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: FLAVIA MARIE PASCALE AL-
LACHE Passaporte: 07CI80982, Processo: 46094033291201344 Em-
presa: GESTARGET PARTICIPACOES LTDA Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: Antonio Fernandez Saenz Passaporte: BF340673, Pro-
cesso: 46094033402201312 Empresa: QUATTRO BRASIL PARTI-
CIPACOES LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: JAMES ROBERT
MELNICK Passaporte: 497167435, Processo: 46094033578201374
Empresa: KONICA MINOLTA BUSINESS SOLUTIONS DO BRA-
SIL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: KENICHI MATSUO
Passaporte: TH8266989, Processo: 46094033704201391 Empresa:
QUATENUS - SISTEMAS INTELIGENTES DE LOCALIZACAO
GLOBAL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JOSÉ LUÍS AL-
VES PEREIRA Passaporte: M816181.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso II):

Processo: 46094027503201354 Empresa: THOMAS GREG
& SONS GRAFICA E SERVICOS, INDUSTRIA E COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Tatiana Bautista Salcedo Passa-
porte: AN663577, Processo: 46094029846201353 Empresa: MAR-
TIFER ALUMINIOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NUNO
TIAGO WOLCKART GAMEIRO Passaporte: M142426, Processo:
46205016567201325 Empresa: M. B. BRASIL PROMOCOES IMO-
BILIARIAS LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MANUEL JE-
SUS BALBAS MORENO Passaporte: AAF233830.

Permanente - Sem Contrato - RN 84 - Resolução Normativa,
de 10/02/2009:

Processo: 46094019770201358 Empresa: TESALIA WINDS
ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
FRANCISCO JAVIER CODINA SATORRAS Passaporte:
AAD062078, Processo: 46210001422201351 Empresa: LIRA & RA-
MOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Pedro Filipe de Sousa
Barbosa Ramos Passaporte: G808089, Processo: 46094029239201393
Empresa: AGUABRAS AMBIENTAL COMERCIO IMPORTACAO
EXPORTACAO LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: GRÉGOI-
RE CHRISTIAN ROBERT PROFIT Passaporte: 09AR98444, Pro-
cesso: 46094029815201301 Empresa: VANGUARD PAI LUNG
BRASIL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: FIDEL IBARRA RIVANDENEIRA Passaporte:
1000701621, Processo: 46094032402201303 Empresa: ZOUIL CO-
MERCIO DE PECAS PARA MAQUINAS LTDA Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: HAIHUA LIU Passaporte: G54795261, Proces-
so: 46094030660201347 Empresa: A.DIANA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
LAURA ANDREINA FERRARI Passaporte: AA2866970, Processo:
46094030847201341 Empresa: LILI CRISTAL PRESENTES LTDA -

EPP Prazo: Indeterminado Estrangeiro: YIN YU SHUANG Pas-
saporte: E 05782390, Processo: 46094031556201370 Empresa: M L
N PEGUET NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - ME Prazo: In-
determinado Estrangeiro: Maria Claire Mendonca Losinho Caiado
Passaporte: 04EF72466, Processo: 46094030882201360 Empresa:
ANGELUCCI & FIORAVANTI CRIACAO DE MODAS LTDA -
ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: DARIO ANGELUCCI Pas-
saporte: AA5096767, Processo: 46205016514201312 Empresa:
MARCELINO COMERCIO E IMPORTACAO DE MAQUINAS E
IMOBILIARIA LTDA - ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: CE-
SAR ARAUJO MARCELINO Passaporte: L672585, Processo:
46094031255201346 Empresa: CASINI ALUGUEIS LTDA Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: MARCO CASINI Passaporte: F553668,
Processo: 46094031254201300 Empresa: CASINI ALUGUEIS LTDA
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: GIULIA CASINI Passaporte: YA
0966910, Processo: 46094031253201357 Empresa: EJS CONSTRU-
CAO E PROJETOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: RO-
BERTO REGGIANI Passaporte: AA 1605952, Processo:
46094031252201311 Empresa: EJS CONSTRUCAO E PROJETOS
LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: RAFFAELE REGGIANI
Passaporte: YA 3022831, Processo: 46094031752201344 Empresa:
ALEGRIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CONSTRU-
COES LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ANTONIE VRO-
LIJK Passaporte: NM80D7F93, Processo: 46094031983201358 Em-
presa: TOCKPRINT ACABAMENTOS GRAFICOS LTDA - EPP
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: YI-HUNG TSAI Passaporte:
LP009318, Processo: 46094031544201345 Empresa: LECOMP CO-
MERCIAL DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA - EPP Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: XINGQIANG CHEN Passaporte:
G21028260, Processo: 46094031751201308 Empresa: AGROPE-
CUARIA 4 IRMAOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: FE-
DERICO BRAMBILLA Passaporte: AA3814182, Processo:
46094032766201385 Empresa: FB SOCIAL MEDIA LTDA. Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: FRANÇOIS BELLICARDI Passaporte:
10CI9207.
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A Coordenadora Geral de Imigração - Substituta, no uso de
suas atribuições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de
trabalho:

Processo: 46202003773201303 Empresa: INSTITUTO TEC-
NOLOGICO DA CONSTRUCAO - ITC Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Edry Antonio Garcia Cisneros Passaporte: V905284, Processo:
46094021673201325 Empresa: QUINTA DO MARQUES RESTAU-
RANTE E LANCHES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Filipe dos
Santos Marques Passaporte: M246238, Processo:
46215013424201342 Empresa: MILLENNIUM CENTRO DE SER-
VICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jaime Hernández Lescún
Passaporte: ACC197714, Processo: 46094025358201377 Empresa:
NOVODISC MIDIA DIGITAL DA AMAZONIA LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: David Izquierdo Amaro Passaporte: AAG984471,
Processo: 46094026149201341 Empresa: DUBAI IMPORTADORA
E DISTRIBUIDORA LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALI
GHANDOUR Passaporte: RL1905946, Processo:
46094029494201336 Empresa: DAL CANAL BRASIL IMPERMEA-
BILIZACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PIETRO BARA-
NA Passaporte: YA4521111, Processo: 46094027935201365 Empre-
sa: NACHTERGAELE NAVARRO ARQUITETOS ASSOCIADOS
LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Pedro Alexandre de Moura
Peres Monteiro Passaporte: M365913, Processo: 46094031818201304
Empresa: GREEN IMOVEIS ADMINISTRACAO E INTERMEDIA-
CAO IMOBILIARIA EIRELI Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MAFAL-
DA SOFIA REISINHO DE OLIVEIRA Passaporte: L808577, Pro-
cesso: 46094032059201399 Empresa: ALLIANCE OUTSMART LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JAIME ALFREDO FABREGAT
BARREDA Passaporte: AAH784902, Processo: 46094034097201386
Empresa: GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ROHAN AJIT KOKANE Passaporte:
J0363838.

A Coordenadora Geral de Imigração - Substituta, no uso de
suas atribuições, resolve: Não conhecer do pedido de reconsideração,
em razão da ausência de preparo do recurso, determinado pelo § 2º do
art. 3º da Resolução Normativa n. 104, de 2013, do Conselho Na-
cional de Imigração, exigência legal disposta no art. 131, que aprova
tabela de emolumentos consulares e taxas, da Lei nº 6.815, de 19 de
agosto de 1980, norma especial que define a situação jurídica do
estrangeiro no Brasil. Processo: 46094.021673/2013-25, Empresa:
QUINTA DO MARQUES RESTAURANTE E LANCHES LTDA.
Estrangeiro: FILIPE DOS SANTOS MARQUES. Passaporte:
M246238.

A Coordenadora Geral de Imigração - Substituta, no uso de
suas atribuições, resolve: Não conhecer do pedido de reconsideração,
em razão da ausência de preparo do recurso, determinado pelo § 2º do
art. 3º da Resolução Normativa n. 104, de 2013, do Conselho Na-
cional de Imigração, exigência legal disposta no art. 131, que aprova
tabela de emolumentos consulares e taxas, da Lei nº 6.815, de 19 de
agosto de 1980, norma especial que define a situação jurídica do
estrangeiro no Brasil. Processo: 46202.003773/2013-03, Empresa:
INSTITUTO TECNOLOGICO DA CONSTRUCAO - ITC. Estran-
geiro: Edry Antonio Garcia Cisneros. Passaporte: V905284.

CIOMARA MAFRA DOS REIS

RETIFICAÇÕES

No despacho do Coordenador Geral de Imigração - Subs-
tituto, o deferimento publicado no DOU nº. 143 de 26/07/2013, Seção
1, p. 76, PROCESSO: 46094.014325/2013-00 onde se lê: Passaporte:
A7731476400, leia-se: Passaporte: AAG218332.

No despacho do Coordenador Geral de Imigração - Subs-
tituto, o deferimento publicado no DOU nº. 155 de 13/08/2013, Seção
1, p. 106, PROCESSO: 46094.023208/2013-29 onde se lê: Estran-
geiro: MARCELO FONTANA, Passaporte: 487196T, leia-se: Estran-
geiro: MARCELLO FONTANA, Passaporte: Y484966.

No despacho do Coordenador Geral de Imigração - Subs-
tituto, o deferimento publicado no DOU nº. 121 de 26/06/2013, Seção
1, p. 102, PROCESSO: 46094.018843/2013-94 onde se lê: Prazo: até
31/01/2014, leia-se: Prazo: 01 Ano(s).

No despacho do Coordenador Geral de Imigração - Subs-
tituto, o deferimento publicado no DOU nº. 183 de 20/09/2013, Seção
1, p. 84, PROCESSO: 46094.026405/2013-08, onde se lê: CESAR
GONZALES REPRESAS, leia-se: CESAR GONZALEZ REPRE-
SAS.

No despacho do Coordenador Geral de Imigração - Subs-
tituto, o deferimento publicado no DOU nº. 170 de 03/09/2013, Seção
1, p. 77, PROCESSO: 46094.027159/2013-01, onde se lê: Visto Per-
manente - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa, de
12/12/2012, leia-se: Visto Temporário - Com Contrato - RN 99 -
Resolução Normativa, de 12/12/2012.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais,com fundamento no art. 5º, da Portaria 186/08, c/c com
art. 27, da Portaria nº 326, publicada em 11 de março de 2013, e na
seguinte Nota Técnica resolve ARQUIVAR o(s) processo(s) de pe-
dido de registro sindical do(s) sindicato(s) abaixo relacionado(s), em
observância ao disposto no art. 51 da Portaria nº 326/2013:

Processo 4 6 2 0 8 . 0 1 2 2 9 0 / 2 0 11 - 7 0
Entidade SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMEN-

TACAO DE MERCADORIAS EM GERAL DE PALMEI-
RAS DE GOIAS

CNPJ 12.883.747/0001-14
Fundamento NOTA TECNICA N° 1715/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 0 8 . 0 11 2 2 2 / 2 0 11 - 9 3

Entidade: SINDIMACO-RV - Sindicato do Comércio de Materiais de
Construção, Louças, Tintas, Ferragens e Ferramentas Manuais, Pro-
dutos Metalúrgicos, Madeiras e Compensados, Materiais Elétricos e
Hidráulicos, Pisos e Revestimentos, Tubos e Conexões, Vidros e
Maquinismos para Construção do Município de Rio Verde, Goiás.

CNPJ 11 . 8 1 3 . 4 4 4 / 0 0 0 1 - 6 2
Fundamento NOTA TECNICA N° 1714/2013/CGRS/SRT/MTE.

Processo 46204.005656/2009-70
Entidade Sindicatos dos Trabalhadores Rurais de Morro do Chapéu
CNPJ 16.251.282/0001-30
Fundamento NOTA TECNICA N° 1713/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 2 4 . 0 0 4 6 2 7 / 2 0 11 - 7 7
Entidade Sindicato dos Professores Municipais de Sousa- SIND-

PROMS
CNPJ 05.887.714/0001-87
Fundamento NOTA TECNICA N° 1712/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 1 0 . 0 0 1 8 3 1 / 2 0 11 - 9 5
Entidade Sindicato Rural de Jurema
CNPJ 07.601.631/0001-05
Fundamento NOTA TECNICA N° 1711/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 7 6 2 0 . 0 0 0 6 6 1 / 2 0 11 - 6 2
Entidade SISPM - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS

MUNICIPAIS DE OTACILIO COSTA
CNPJ 95.991.154/0001-07
Fundamento NOTA TECNICA N° 1710/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo: 4 6 2 0 7 . 0 0 6 4 4 2 / 2 0 11 - 1 3
Entidade
(Razão Social)

FEDERACAO TRAB EM TRANSP MARITIMOS E FLU-
VIAIS EM EMP NAVEG, AG NAVEG, TRAB EMP PES-
CA FLUVIAIS, SEG PORT E AEREOS ESTADO DO ES-
PIRITO SANTO - FEDMARES

CNPJ: 13.097.692/0001-80
Fundamento: NOTA TECNICA N° 1709/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 11 . 0 0 1 2 0 5 / 2 0 11 - 9 9
Entidade SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS ALTO-

RIODOCENSE
CNPJ 03.438.952/0001-80
Fundamento NOTA TECNICA N° 1708/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 0 3 . 0 0 2 8 7 1 / 2 0 11 - 4 3
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos da Fiscalização do Mu-

nicípio de Macapá e Santana/Ap - SINDIFIMS
CNPJ 13.613.272/0001-09
Fundamento NOTA TECNICA N° 1706/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo: 4 6 2 2 0 . 0 0 0 5 7 1 / 2 0 11 - 11
Entidade
(Razão Social)

FESERPM-SC/CUT - FEDERACAO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE SANTA CATARINA

CNPJ: 1 3 . 11 9 . 5 7 6 / 0 0 0 1 - 1 4
Fundamento: NOTA TECNICA N° 1705/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo: 46223.004643/2010-90
Entidade STTR - Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Ru-

rais
CNPJ: 06.325.249/0001-53
Fundamento: NOTA TECNICA N° 1704/2013/CGRS/SRT/MTE

Tendo em vista a SENTENÇA prolatada nos autos do Pro-
cesso Judicial n.º 0001430-09.2012.5.09.0513, tramitada perante a 3ª
Vara do Trabalho de Londrina/PR, do Tribunal Regional do Trabalho
da 9ª Região; com supedâneo na Portaria Ministerial n.º 326/2013 e
na Nota Técnica n.º 336/2013/AIP/SRT/MTE, o Secretário de Re-
lações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, determina o
CANCELAMENTO do Pedido de Registro Sindical, objeto do Pro-
cesso Administrativo n.º 46293.000298/2013-33, protocolizado sob a
SC14971, aos 05/02/2013, pelo SINDCARGA - SINDICATO DOS
TRABALHADORES BRAÇAIS E AVULSOS NOS SERVIÇOS DE
CARGA E DESCARGA DE PRODUTOS EM GERAL, CORRE-
LATOS E SIMILARES DE LONDRINA, CNPJ n.º 16.837.689/0001-
43, em trâmite perante este Órgão.

Tendo em vista o ACÓRDÃO prolatado nos autos do Processo
Judicial n.º 0089100-53.2008.5.03.0138, referente à Ação Anulatória de
Ato Administrativo, tramitada perante a 38ª Vara do Trabalho de Belo
Horizonte/MG, do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, e tran-
sitada em julgado aos 20/11/2012; com supedâneo na Portaria Ministerial
n.º 326/2013 e na Nota Técnica n.º 344/2013/AIP/SRT/MTE, o Secretário
de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, determina a
NULIDADE do Ato Administrativo, que ensejara a expedição da De-
claração concedida, aos 14/07/2007, ao SINDFER-ES/MG - SINDICATO
DOS TRABALHADORES EM FERROVIÁRIAS DOS ESTADOS DO
ESPÍRITO SANTO E MINAS GERAIS, CNPJ n.º 27.398.510/0001-15,
na qual restaram inseridos na representação os Municípios de Ouro Preto
e Santa Bárbara, em Registro Sindical, auferido perante este Órgão.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a
publicação do pedido de alteração estatutária, dá ciência do requerido
pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de
30 (trinta) dias, para que os interessados possam se manifestar nos
termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria
326/2013 publicada no DOU em 11 de março de 2013:

Processo 4 6 2 1 4 . 0 0 2 5 8 9 / 2 0 11 - 3 7
Razão Social Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de

Milton Brandão - PI
CNPJ 01.849.071/0001-26
Abrangência Municipal
Base Territorial Milton Brandão - PI

Categoria Profissional: Trabalhadores e Trabalhadoras rurais na ativa
e aposentados (as), assalariados e assalariadas ruarais, permanentes,
safristas e eventuais que exerçam suas atividades na agricultura, cria-
ção de animais, silvicultura, hortifruticultura e extrativismo rural, e os
agricultores e agricultoras que exerçam suas atividades individual-
mente ou em regime de economia familiar, na qualidade de pequenos
produtores, proprietários, posseiros, assentados, meeiros, parceiros,
arrendatários, comodatários e extrativistas, nos termos do Decreto-Lei
1.166/71.

Processo 4 6 2 1 2 . 0 2 0 6 9 9 / 2 0 11 - 0 9

Razão Social: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Cons-
trução Civil, de Olarias, da Cal e Gesso, de Ladrilhos Hidráulicos e
Produtos de Cimento, de Artefatos de Cimento Armado, de Cerâmica
para Construção, Mármore e Granitos; Oficiais Eletricistas e Tra-
balhadores na Indústria de Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas e
Sanitárias de Cascavel e Região/PR - SINTRIVEL.

CNPJ 78.674.090/0001-93
Abrangência Intermunicipal

Base Territorial: *Paraná*: Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da
Aparecida, Braganey, Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas
Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Sul, Diamante D'Oeste, Espigão Alto do Iguaçu, Guaraniaçu, Ibema,
Iguatu, Lindoeste, Maripá, Nova Aurora, Palmital, Palotina, Quedas
do Iguaçu, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Três Barras do Paraná
e Vera Cruz do Oeste.
Categoria Profissional: Todos os: a)- Trabalhadores na indústria da
construção civil, inclusive empreiteiras (pedreiros, carpinteiros, pin-
tores, estucadores, bombeiros hidráulicos e engenharia consultiva);
b)- Oficiais eletricista e trabalhadores na indústria de instalações
elétricas, hidráulicas, gás e sanitárias; c)- Trabalhadores na indústria
de artefatos de cimento armado, produtos de cimento, ladrilhos hi-
dráulicos; d)- Trabalhadores na indústria de cerâmica para construção
e de olaria; e)- Trabalhadores na indústria de mármores e granitos; f)
Trabalhadores nas indústrias de montagens industriais e serviços re-
lativos à instalação e manutenção do gasoduto; g) Trabalhadores na
indústria de pintura, decorações, estuques, ornato e gesso; h)- Tra-
balhadores na Indústria de cimento e cal.

Processo 4 6 2 3 5 . 0 0 0 2 0 0 / 2 0 11 - 7 1
Razão Social Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários

de Curvelo/MG.
CNPJ 38.525.697/0001-97
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Minas Gerais*: Abaeté, Biquinhas, Corinto, Curvelo, Fe-

lixlândia, Martinho Campos, Morada Nova de Minas, Mor-
ro da Garça, Paineiras, Pompéu, Três Marias e Vazante.

Categoria Profissional: Trabalhadores em empresas do Transporte de
passageiros, de cargas sólidas, Líquidas ou gasosas, fretamento, tu-
rismo, transporte escolar, em âmbito municipal, intermunicipal, in-
terestadual e internacional, motoristas e carregadores empregados de
transpotadores autônomos e/ou terceirizadas, e de empregadores de
quaisquer ramos de atividades econômicas, operadores de máquinas e
equipamentos leves e pesados.

Processo 4 6 2 2 0 . 0 0 5 9 7 9 / 2 0 11 - 8 0
Razão Social Sindicato dos Trabalhadores na Empresas Revendedoras de

Combustíveis e Derivados de Petróleo, Serviços de La-
vagens de Veículos de Chapecó e Região Oeste e Meio
Oeste Catarinense

CNPJ 80.635.592/0001-57
Abrangência Intermunicipal

Base Territorial: Santa Catarina: Abdon Batista, Abelardo Luz, Água
Doce, Águas de Chapecó, Águas Frias, Alto Bela Vista, Anchieta,
Anita Garibaldi, Arabutã, Arroio Trinta, Arvoredo, Bandeirante, Bela
Vista do Toldo, Belmonte, Bom Jesus, Bom Jesus do Oeste, Bru-
nópolis, Caçador, Caibi, Calmon, Campo Erê, Campos Novos, Ca-
noinhas, Capinzal, Catanduvas, Caxambu do Sul, Chapecó, Concór-
dia, Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Coronel Martins, Cunha Porã,
Cunhataí, Descanso, Dionísio Cerqueira, Entre Rios, Erval Velho,
Faxinal dos Guedes, Flor do Sertão, Formosa do Sul, Fraiburgo,
Galvão, Guaraciaba, Guarujá do Sul, Guatambú, Herval d'Oeste,
Ibiam, Ibicaré, Iomerê, Ipira, Iporã do Oeste, Ipuaçu, Ipumirim, Ira-
ceminha, Irani, Irati, Irineópolis, Itá, Itaiópolis, Itapiranga, Jaborá,
Jardinópolis, Joaçaba, Jupiá, Lacerdópolis, Lajeado Grande, Lebon
Régis, Lindóia do Sul, Luzerna, Macieira, Mafra, Major Vieira, Ma-
ravilha, Marema, Matos Costa, Modelo, Mondaí, Monte Carlo, Monte
Castelo, Nova Erechim, Nova Itaberaba, Novo Horizonte, Ouro, Ouro
Verde, Paial, Palma Sola, Palmitos, Papanduva, Paraíso, Passos Maia,
Peritiba, Pinhalzinho, Pinheiro Preto, Piratuba, Planalto Alegre, Ponte
Serrada, Porto União, Presidente Castello Branco, Princesa, Quilom-
bo, Rio das Antas, Riqueza, Romelândia, Saltinho, Salto Veloso,
Santa Helena, Santa Terezinha, Santa Terezinha do Progresso, San-
tiago do Sul, São Bernardino, São Carlos, São Domingos, São João

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 1o- de novembro de 2013

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento na Portaria 186/2008, c/c
artigo 51 da Portaria 326/2013 e na Nota Técnica
N.1707/2013/CGRS/SRT/MTE, resolve ANULAR a publicação de
18/09/2012, do DOU, Seção I, Pág. 48, N. 181 referente ao pedido de
registro sindical nº 46219.050423/2008-81, de interesse da FETA-
PORT - Federação Interestadual dos Trabalhadores em Agenciamento
Marítimo Aquaviário e Operadores Portuários, CNPJ
10.285.729/0001-05, com base no disposto nos arts. 53 e 54 da Lei nº
9.784/99 e ARQUIVAR o pedido de registro sindical nº
46219.050423/2008-81, de interesse do FETAPORT - Federação In-
terestadual dos Trabalhadores em Agenciamento Marítimo Aquaviário
e Operadores Portuários, CNPJ 10.285.729/0001-05, com fundamento
no art. 5º inciso II Portaria 186/2008.
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do Oeste, São José do Cedro, São Lourenço do Oeste, São Miguel da
Boa Vista, São Miguel do Oeste, Saudades, Seara, Serra Alta, Sul
Brasil, Tangará, Tigrinhos, Timbó Grande, Três Barras, Treze Tílias,
Tunápolis, União do Oeste, Vargeão, Vargem, Vargem Bonita, Vi-
deira, Xanxerê, Xavantina, Xaxim e Zortéa.
Categoria Profissional: Trabalhadores nas empresas revendedoras de
combustíveis, derivados de petróleo e serviços de lavagens de veí-
culos, trabalhadores empregados em empresas de prestação de ser-
viços de estacionamentos rotativos e de empresas de exploração de
serviços de estacionamento rotativo de vias públicas.

Processo 4 6 2 0 8 . 0 1 0 8 2 4 / 2 0 11 - 2 3
Razão Social Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção

Pesada no Estado de Goiás/GO - STICEP.
CNPJ 25.066.903/0001-04
Abrangência Estadual
Base Territorial *Goiás*.

Categoria Profissional: Trabalhadores na indústria, manutenção e ad-
ministração da construção pesada, compreendendo estradas, rodovias,
ferrovias, aeroportos, usinas hidrelétricas, barragens, redes de alta
tensão, portos fluviais, gasodutos, oleodutos, usinas hidrelétricas, in-
fra- estrutura de mineração, grandes movimentações de terras, gran-
des obras de arte, portos fluviais em empresas privadas, públicas,
mistas e autarquias.

Processo 4 6 2 1 8 . 0 0 4 6 6 1 / 2 0 11 - 1 2
Razão Social Sindicato das Indústrias da Construção e do Mobiliário de

Passo Fundo e Região/RS
CNPJ 90.617.952/0001-41
Abrangência Intermunicipal

Base Territorial: Rio Grande do Sul*: Água Santa, Camargo, Ca-
razinho, Casca, Caseiros, Charrua, Ciríaco, Coqueiros do Sul, Co-
xilha, David Canabarro, Erebango, Estação, Frederico Westphalen,
Gentil, Getúlio Vargas, Ibiaçá, Ibiraiaras, Ibirubá, Ipiranga do Sul,
Lagoa dos Três Cantos, Marau, Mato Castelhano, Montauri, Mu-
literno, Nicolau Vergueiro, Nova Alvorada, Passo Fundo, Pontão,
Quatro Irmãos, Sananduva, Santa Cecília do Sul, Santo Antônio do
Palma, Santo Antônio do Planalto, São Domingos do Sul, Sarandi,
Serafina Corrêa, Sertão, Tapejara, Tio Hugo, Vanini, Victor Graeff,
Vila Lângaro e Vila Maria.
Categoria Econômica: Indústria da construção e do mobiliário: I-
Indústria da construção civil (inclusive montagens industriais e en-
genharia consultiva); II- Indústria de olaria; III- Indústria de cal e
gesso; IV- Indústria do cimento; V- Indústria de ladrilhos hidráulicos
e produtos de cimento; VI - Indústria de cerâmica para construção;
VII- Indústria de mármores e granitos; VIII- Indústria de pintura,
decorações, estuques e ornatos; IX- Indústria de serrarias, carpin-
tarias, tanoarias, madeiras compensadas e laminadas, aglomerados e
chapas de fibras de madeira; X- Indústria de marcenaria (móveis de
madeira); XI- Indústria de móveis de junco e vime e de vassouras;
XII- Indústria de cortinados e estofos; XIII- Indústrias de escovas e
pincéis; XIV- Indústria de artefatos de cimento armado; XV- In-
dústria de instalações elétricas, gás, hidráulicas e sanitárias; XVI-
Indústria da construção de estradas, da pavimentação, obras de ter-
raplenagem em geral (barragens, aeroportos, canais e engenharia con-
sultiva); XVII- Indústrias de refratários; XVIII- Inclui, ainda, no en-
quadramento sindical, as atividades ou categorias econômicas acima
referidas e constantes dos estatutos do sindicato dos trabalhadores das
indústrias da construção e do mobiliário de Passo Fundo e Região, e
que de alguma forma se enquadram em algum dos itens de I a XVII
desse artigo, a seguir explicitadas: 1) Indústria de beneficiamento de
vidros e seus artefatos para a construção civil e do mobiliário (móveis
de vidro); 2) Indústria de artefatos metálicos para construção civil e
do mobiliário. 3) Indústria da construção de edificações (residenciais,
industriais, comerciais e de serviços); 4) Indústria de obras para
geração e distribuição de energia elétrica; 5) Indústria de demolição
casas de madeira pré-fabricadas, de estruturas de madeira e artigos de
carpintaria, de madeira laminada e de chapas de madeira compensada,
prensada ou aglomerada, de móveis com predominância de madeira e
de produtos cerâmicos não-refratários para uso estrutural na cons-
trução civil e preparação de terreno, em empresas de aluguel de
equipamentos de construção e demolição; 6) Indústria de movimen-
tações de terra em qualquer volume; 7) Indústria de estruturas, em
obras de acabamento, em obras de instalações elétricas, em obras de
instalações hidráulicas, sanitárias, de gás; 8) Indústrias de sistema de
prevenção contra incêndio; 9) Indústria de sondagens e fundações
destinadas à construção; 10) Indústria de artefatos de concreto, ci-
mento, fibrocimento, gesso e estuque; 11) Indústria de britamento
(pedras britadas, lajes de basalto, pedras para calçamento), apare-
lhamento e outros trabalhos em pedras (não associados à extração);
12) Indústria de esquadrias de madeira, de casa de madeira pré-
fabricadas, de estruturas de madeira e artigos de carpintaria, de ma-
deira laminada e de chapas de madeira compensada, prensada ou
aglomerada, de móveis com predominância de madeira e de produtos
cerâmicos não-refratários para uso estrutural na construção civil. 13)
Indústria de movimentações de terra em qualquer volume, preparação
do terreno, e empresas de aluguel de equipamentos de construção e
demolição; 14)Indústria de móveis de madeira, aço, alumínio e de
vidros. 15) Indústria de produtos cerâmicos não-refratários para uso
estrutural na construção civil. 16) Indústria de caulim, de poços e
manutenção. 17) Indústria de reflorestamento, horto florestal, inclu-
sive nas áreas de servidão e ajardinamento para a construção civil;
18) Indústria de projetos, engenharia e montagens industriais. 19)
Indústria de pintura, decorações, cortinados, estofos, estuques, ornato
e colchoaria; 20) E todas as empresas na área das indústrias de
construção civil em geral e do mobiliário que se enquadrem na
categoria econômica do 3º grupo das indústrias na CLT.

Processo 4 6 2 2 2 . 0 0 5 3 11 / 2 0 11 - 1 2
Razão Social SINGASP - Sindicato dos Garimpeiros e Traba-

lhadores na Mineração de Curionópolis e Serra Pe-
lada

CNPJ 05.322.268/0001-63
Abrangência Municpal
Base Territorial Curionópolis
Categoria Profissional. Garimpeiros e trabalhadores na mineração de Cu-

rionópolis e Serra Pelada

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 186, publicada em 14 de
abril de 2008, Portaria 326, de 11 de março de 2013 e na Nota
Técnica Nº 1724/2013/DICNES/CGRS/SRT/MTE, resolve DESAR-
QUIVAR o pedido de registro sindical publicado no DOU em
24/06/2011, Seção I, página 110, nº 120, processo nº
46312.001838/2009-44, com fundamento nos artigos 53 e 54 da Lei
n° 9784, de 29 de janeiro de 1999, e DEFERIR, nos termos do art.14
da Portaria 186/08 e inciso I do art. 25 c/c art.51 da Portaria 326/13,
o registro sindical ao SINDAFAZ-MS - Sindicato dos Servidores de
Apoio à Administração Fazendária do Mato Grosso do Sul, processo
n° 46312.001838/2009-44, CNPJ: 03.343.877/0001-73, para repre-
sentar a categoria profissional dos integrantes da carreira de Ati-
vidades de Apoio Fazendário, definida pela Lei 2.599 de 26 de
dezembro de 2002 e Lei 11.904, de 20 de julho de 2005, com
abrangência Estadual e base territorial no Estado do Mato Grosso do
Sul. Para fins de Anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sin-
dicais - CNES, resolve excluir, segundo determinações do art.25 da
Portaria 186/08 c/c art. 30 e art. 51 da Portaria 326/13, da repre-
sentação do UNSP-SINDICATO NACIONAL - Sindicato Nacional
dos Servidores Públicos Civil do Brasil, CNPJ: 33.721.911/0001-67 a
categoria profissional dos integrantes da carreira de Atividades de
Apoio Fazendário definida pela Lei 2.599 de 26 de dezembro de 2002
e Lei 11.904, de 20 de julho de 2005 no Estado do Mato Grosso do
Sul. Por fim, o SINDAFAZ-MS - Sindicato dos Servidores de Apoio
à Administração Fazendária do Mato Grosso do Sul, processo n°
46312.001838/2009-44, CNPJ: 03.343.877/0001-73, para fins de re-
gistro do deferimento no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais -
CNES, deverá atualizar sua diretoria e endereço, com observância as

novas disposições da Portaria 326, de 11 de março de 2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, de 11 de março de
2013 e na Nota Técnica Nº 1723/2013/DICNES/CGRS/SRT/MTE,
resolve DEFERIR o registro ao Sindicato dos Nutricionistas no Es-
tado do Espírito Santo - ES, processo 46207.007917/2011-81, CNPJ
97.546.241/0001-72, para representar a categoria Profissionais dos
Nutricionistas, com abrangência Estadual e base territorial no Estado
do Espírito Santo - ES.

Em 4 de novembro de 2013

Tendo em vista a DECISÃO JUDICIAL exarada nos autos
do Processo Judicial n.º 00051700-96.2005.5.05.0641, referente à
Ação Reclamatória, tramitada perante a Vara do Trabalho da Cidade
de Guanambi/BA, do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região;
com supedâneo na Portaria Ministerial n.º 326/2013 e na Nota Téc-
nica n.º 285/2013/AIP/SRT/MTE, o Secretário de Relações do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, determina a NULIDADE do
Registro Sindical, publicado no DOU n.º 204, Seção I, p. 60, de
24/10/2005, auferido pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS DO OESTE DA
SERRA GERAL E ADJACÊNCIAS - SINTMINAS/BA, CNPJ n.º
07.653.544/0001-00, autuado sob o Processo Administrativo n.º
46000.001563/2005-39 perante este Órgão.

Tendo em vista a HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO JU-
DICIAL acostado aos autos do Processo Judicial n.º 0000845-
57.2013.5.18.0161, referente à Reclamatória Trabalhista, tramitada
perante a Vara do Trabalho de Caldas Novas/GO, do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 18ª Região; com supedâneo na Portaria Mi-
nisterial n.º 326/2013 e na Nota Técnica n.º 292/2013/AIP/SRT/MTE,
o Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições
legais, determina o DEFERIMENTO do Registro Sindical, pleiteado
pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE CALDAS NOVAS - GO,
CNPJ n.º 37.848.991/0001-77, ora RECLAMANTE, objeto do Pro-
cesso Administrativo n.º 46000.002892/93-48, em trâmite perante este
Órgão, para conferir-lhe legitimidade de representação da categoria
profissional, com abrangência intermunicipal, na base territorial dos
Municípios de Caldas Novas, Rio Quente e Marzagão, situados no
Estado de Goiás; e, em seguida, o ARQUIVAMENTO do Processo de
Impugnação n.º 46000.004845/93-39, interposto pelo SINTRACOM -

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL E DO MOBILIÁRIO NA REGIÃO SUDES-
TE DO ESTADO DE GOIÁS, CNPJ n.º 24.852.865/0001-44, ora
RECLAMADO, cumulada à EXCLUSÃO dos Municípios de Caldas
Novas, Rio Quente e Marzagão, da base territorial de sua repre-
sentação.

Tendo em vista o ACÓRDÃO prolatado, em sede de Recurso
Ordinário, nos autos do Processo Judicial n.º 0003100-
32.2012.5.17.0005, em trâmite perante a 5ª Vara do Trabalho de Vi-
tória/ES, do Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região; com su-
pedâneo na Portaria Ministerial n.º 326/2013 e na Nota Técnica n.º
330/2013/AIP/SRT/MTE, o Secretário de Relações do Trabalho, no
uso de suas atribuições legais, determina o CANCELAMENTO do
Registro Sindical, objeto do Processo Administrativo n.º
46207.006867/2009-08, auferido pelo SINTRADETES-ES - SINDI-
CATO DOS TRABALHADORES, DIRETORES, INSTRUTORES

DE AUTO ESCOLA DE APRENDIZAGEM, CENTRO DE FORMA-
ÇÃO DE CONDUTORES A, B, C, D e E DO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO, CNPJ n.º 10.999.230/0001-60, perante este Órgão.

Tendo em vista a SENTENÇA prolatada nos autos do Pro-
cesso Judicial n.º 0121000-39.2007.5.18.0181, tramitada perante a
Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos/GO, do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região, transitada em julgado aos
18/06/2008; com supedâneo na Portaria Ministerial n.º 326/2013 e na
Nota Técnica n.º 332/2013/AIP/SRT/MTE, o Secretário de Relações
do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, determina o CAN-
CELAMENTO do Registro Sindical, objeto do Processo Adminis-
trativo n.º 46000.024310/2005-33, auferido pelo SIND-ALIMENTA-
ÇÃO - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO E INDÚSTRIAS DE CARNES E DERIVA-
DOS DE PALMEIRAS DE GOIÁS, CNPJ n.º 08.175.541/0001-62,
perante este Órgão.

Tendo em vista a DECISÃO JUDICIAL exarada nos autos
do Processo Judicial n.º 0130143-41.2013.5.13.0000, referente ao
Mandado de Segurança c/c Pedido Liminar, em trâmite perante o
Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região; com supedâneo na
Portaria Ministerial n.º 326/2013 e na Nota Técnica n.º
334/2013/AIP/SRT/MTE, o Secretário de Relações do Trabalho, até a
conclusão de trâmite processual do Pedido de Registro Sindical, ob-
jeto do Processo Administrativo n.º 46224.005386/2011-83, pleiteado
pelo SEAP - SINDICATO ESTADUAL DOS ADVOGADOS PA-
RAÍBANOS, CNPJ N.º 14.457.580/0001-55, no uso de suas atri-
buições legais, determina o RESTABELECIMENTO DE REGISTRO
SINDICAL, autuado sob o Processo Administrativo n.º
46000.005890/98-33, auferido pelo SINAD-PB - SINDICATO DOS
ADVOGADOS NO ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n.º
40.955.338/0001-11, junto a este Órgão.

Tendo em vista a SENTENÇA prolatada nos autos do Pro-
cesso Judicial n.º 0145000-14.2009.5.06.0005, referente à Ação De-
claratória, tramitada perante a 5ª Vara do Trabalho de Recife/PE, do
Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, e, transitada em julgado
aos 13/07/2012; com supedâneo na Portaria Ministerial n.º 326/2013
e na Nota Técnica n.º 340/2013/AIP/SRT/MTE, o Secretário de Re-
lações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, determina o
CANCELAMENTO do Pedido de Registro Sindical, objeto do Pro-
cesso Administrativo n.º 46213.001533/2012-56, protocolizado sob a
SC12509, aos 30/01/2012, pelo STCVAFEP - SINDICATO DOS
TRABALHADORES NO COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADIS-
TA DE DROGAS, MEDICAMENTOS E DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO-PE, CNPJ n.º
14.473.017/0001-70, em trâmite perante este Órgão.

Tendo em vista a SENTENÇA prolatada nos autos do Pro-
cesso Judicial n.º 0000660-95.2010.5.02.0055, referente à Ação Anu-
latória de Ato Jurídico c/c Pedido de Desconstituição de Sindicato c/c
Liminar para Antecipação de Tutela da Obrigação de Não Fazer,
tramitada perante a 55ª Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, do
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região; com supedâneo na
Portaria Ministerial n.º 326/2013 e na Nota Técnica n.º
343/2013/AIP/SRT/MTE, o Secretário de Relações do Trabalho, no
uso de suas atribuições legais, determina a ANULAÇÃO do Ato
Administrativo, publicado no DOU n.º 129, Seção I, p. 77, de
08/07/2010, que ensejara a suspensão do Registro Sindical, objeto do
Processo Administrativo n.º 46219.001503/2009-94, e, em seguida,
em virtude de revogação da liminar, a REATIVAÇÃO do Registro
Sindical, auferido pelo SINTTEASP - SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES EM EMPRESAS DE TRANSPORTE ESCOLAR DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, CNPJ n.º 10.309.777/0001-96, pe-
rante este Órgão.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

PORTARIA No- 154, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 3118, de
03/04/89, publicada no D.O.U. de 05/04/89, que subdelegou com-
petência ao Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no
Estado de São Paulo, para decidir acerca dos pedidos de autorização
para o trabalho aos sábados, domingos e feriados civis e religiosos e,
considerando o que consta dos autos do Processo n.º
47999.004368/2012-67 e conceder autorização à empresa: DELPHI
AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 00.857.758/0007-36, situada à Rodovia dos Tamoios, km
21,8, Município de Jambeiro, Estado de São Paulo, nos termos do que
prescreve os artigos 68 e 70, da C.L.T. e as disposições da Lei Nº
605, de 05/01/49 e seu Regulamento aprovado pelo Decreto Nº
27.048, de 12/08/49, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da pu-
blicação desta, renovável por igual período, devendo o respectivo
pedido de renovação ser formulado 03 (três) meses antes do término
desta autorização, observados os requisitos constantes nas alíneas do
artigo 2º, da referida Portaria Ministerial N.º 3118/89. Outrossim,
observa-se que a presente autorização estará sujeita ao cancelamento
em caso de descumprimento das exigências constantes da mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS
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DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 24 de outubro de 2013

Processo CNMP nº 0.00.000.001459/2013-53
Requerente: Rudimar Venialgo Silva

D E S PA C H O
(...) Dessa forma, considerando que não foram preenchidos

os requisitos legais para a formulação de consulta perante este CNMP,
determino o arquivamento do feito, nos termos do art. 12, XXX, do
Regimento Interno e do Enunciado n° 005/2008.

Publique-se. Comunique-se à parte requerente por correio
eletrônico.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

PLENÁRIO

ACÓRDÃOS DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

PROCESSO N° 0.00.000.001218/2012-23
ASSUNTO: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
REQUERENTE: JOSÉ REINALDO LEÃO COELHO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
EMENTA PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. INTERFERÊNCIA DES-
TE CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA
VIABILIZAR APOIO TÉCNICO ESPECIALIZADO PARA 25ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA/PI. OPORTUNIDA-
DE E CONVENIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR. IM-
POSSIBILIDADE.

1. Pedido de Providências visando que este Conselho Na-
cional do Ministério Público adote as medidas cabíveis para sanar
falta de apoio técnico de modo a viabilizar a realização a contento das
competências vinculadas à 25ª Promotoria de Justiça de Teresi-
na/PI..

2. A competência do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico está adstrita a observância da legalidade dos atos adminis-
trativos praticados por membros ou órgãos do Ministério Público da
União e dos Estados, de acordo com que assevera a Constituição
Federal em seu artigo 130-A, § 2°, inciso II.

3. A matéria versada nos autos diz respeito a oportunidade e
conveniência da Administração Superior do Ministério Público na
priorização da aplicação dos recursos, adentrar ao mérito do ato da
Administração Superior do Ministério Público Piauiense, em última
análise, implicaria, neste Conselho, substituir-se na governança do
Ministério Público do Estado do Piauí, o que não há como se admitir
possa ocorrer.

4. Pedido de Providências julgado improcedente, todavia re-
comenda-se à Administração Superior miniminize os problemas apre-
sentados pelo requerente, a fim de poder desempenhar suas atri-
buições.

ACÓRDÃO
O Conselho Nacional do Ministério Público, por maioria,

julgou improcedente o Pedido de Providências, nos termos do voto do
Relator. Vencidos em parte os Conselheiros Alessandro Tramujas
Assad, Marcelo Ferra de Carvalho, Antônio Pereira Duarte e o Pre-
sidente, que entendiam pela desnecessidade de expedição de reco-
mendação.

Conselheiro ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Relator

RCA Nº 0.00.000.00827/2012-65
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
EMENTA RECLAMAÇÃO PARA PRESERVAÇÃO DA COMPE-
TÊNCIA E DA AUTORIDADE DAS DECISÕES DO CONSELHO.
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ. ALEGAÇÃO
DE DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO. DESCONHECIMENTO
DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO. AUSÊNCIA DE
DOLO. PRESERVAÇÃO DA FINALIDADE DA SANÇÃO APLI-
CADA. IMPROCEDÊNCIA.

1. Pedido de Revisão de Processo Disciplinar nº
0.00.000.001525/2013-17 julgado procedente, cominando na aplica-
ção de sanção de disponibilidade compulsória a Membro do
MP/PR.

2. Concessão de aposentadoria voluntária ao membro do
Ministério Público sancionado, antes da ciência do trânsito em jul-
gado do acórdão.

3. Incompatibilidade entre a medida sancionatória e con-
cessão de aposentadoria voluntária, a caracterizar, em tese, descum-
primento de decisão deste CNMP.

4. Descumprimento decorrente de aspectos intertemporais,
não imputáveis ao Procurador-Geral de Justiça do Estado do Paraná
que, quando da concessão de aposentadoria, não tinha conhecimento
do trânsito em julgado do acórdão sancionatório.

5. Percepção de que a concessão de aposentadoria voluntária,
não obstante seja incompatível com a aplicação da pena de dis-
ponibilidade, não implicou em dano ao interesse público e, tampouco,
frustrou o efeito pretendido por este Conselho Nacional, qual seja, o
afastamento do Procurador de Justiça Requerido de suas funções.

6. Possibilidade de cassação de aposentadoria, nos termos do
art. 150, § 3º, da Lei Complementar nº 85/1999, garantindo a res-
ponsabilização do membro do Ministério Público inativo ou em dis-
ponibilidade, pelos atos cometidos no exercício do cargo ou função.

7. Improcedência da presente Reclamação para preservação

da competência e da autoridade das decisões do Conselho, face a
ausência do aspecto volitivo no descumprimento do acórdão e da
inexistência de prejuízo decorrente da não-aplicação da pena de dis-
ponibilidade.

ACÓRDÃO
O Conselho, por unanimidade, julgou improcedente o pe-

dido, recomendando ao Procurador-Geral de Justiça do Paraná que
avalie a possibilidade de ajuizamento de ação para cassação de apo-
sentadoria, devendo informar ao Conselho, no prazo de noventa dias,
a decisão adotada, nos termos do voto do Relator.

Conselheiro ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Relator

ACÓRDÃOS DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

REVISÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR N.º 0.00.000.000548/2013-82
RELATOR : LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
REQUERENTE: CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO
REQUERIDO : MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE PERNAMBUCO
ADVOGADO : CÉSAR ANDRÉ PEREIRA DA SILVA OAB/PE 19825
EMENTA REVISÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR. ARQUIVA-
MENTO POR PARTE DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTI-
ÇA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS. PRESCRIÇÃO NÃO CONFI-
GURADA. FALTA DE ZELO E PRESTEZA. DESCORTESIA COM
AUTORIDADE POLICIAL E COM O MAGISTRADO. REVISÃO
NECESSÁRIA. APLICAÇÃO DA PENA DE ADVERTÊNCIA.

1. Interrupção do prazo prescricional até decisão final pro-
ferida pela autoridade competente.

2. As revisões de processo disciplinar têm caráter geral e
amplo.

3. Configuração da quebra de dever funcional.
4. Descortesia com Autoridade Policial e com o Magistrado

registradas em Cota Ministerial e em documento oficial.
5. Necessidade de revisão da decisão de arquivamento do

Processo Disciplinar.
6. Determinação para aplicação da pena disciplinar de Ad-

vertência.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, a unanimidade, em
julgar procedente a presente Revisão de Processo Disciplinar, de-
terminando a aplicação da pena disciplinar de advertência, tudo nos
termos do voto do Relator

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Relator

PROCESSO: RPD Nº 0.00.000.001209/2009-37
RELATOR: CONSELHEIRO MARIO LUIZ BONSAGLIA
REQUERENTE: CONECTAS DIREITOS HUMANOS
REQUERIDO: ALEXANDRE ORASMO FONTANA
EMENTA REVISÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR. MP/SP.
PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO PRAZO PREVISTO NA LEI PE-
NAL. IMPOSSIBILIDADE. MÉRITO. OMISSÃO EM ADOTAR AS
PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS EM FACE DE SITUAÇÃO DE
IRREGULARIDADE. INOCORRÊNCIA. DISPENSABILIDADE
DO INQUÉRITO POLICIAL. DISCRICIONARIEDADE JUSTIFI-
CADA. INDEPENDÊNCIA FUNCIONAL. IMPROCEDÊNCIA.

1. O prazo de prescrição previsto na lei penal só é aplicável
à infração disciplinar se verificada a efetiva persecução penal, ao
menos com a instauração de procedimento investigatório. Precedentes
do STJ. Prescrição verificada.

2. O membro do Ministério Público tem o dever de adotar as
medidas necessárias tendentes a fazer cessar as irregularidades de que
tome conhecimento, assim como para apurar as eventuais respon-
sabilidades.

3. Por outro lado, a independência funcional reserva ao
membro do Ministério Público um espaço de discricionariedade re-
grada para decidir quais medidas devem ser determinadas perante
situações de irregularidade. No caso, o Promotor de Justiça acusado
não se omitiu na determinação das medidas que se fizeram neces-
sárias na audiência de instrução criminal realizada no dia 10 de
agosto de 2004, tendo-se mostrado razoável o aguardo do cumpri-
mento de diligências preliminares antes de se requisitar a instauração
de inquérito policial, inclusive em face da dispensabilidade do in-
quérito.

4. Improcedência do pedido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, por maioria, em
julgar improcedente o presente Procedimento de Revisão de Processo
D i s c i p l i n a r.

Conselheiro MARIO LUIZ BONSAGLIA
Relator

PROCESSO: REC Nº 0.00.000.000330/2010-85
RELATOR: CONSELHEIRO MARIO LUIZ BONSAGLIA
REQUERENTE: CID LEONARDO DA SILVA
REQUERIDO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO
EMENTA RECURSO INTERNO. ARQUIVAMENTO DE RECLA-
MAÇÃO DISCIPLINAR PELA CORREGEDORIA NACIONAL
POR PRESCRIÇÃO. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO APU-
RATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE PROPÓSITO DE APLICAÇÃO DE
PENALIDADE ADMINISTRATIVA. NÃO INTERRUPÇÃO DO
PRAZO. INOCORRÊNCIA DE APURAÇÃO CRIMINAL. APLI-

CAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PREVISTO NA LEGIS-
LAÇÃO ADMINISTRATIVA. DECISÃO MANTIDA.

1. O recurso interno foi interposto em face de decisão da E.
Corregedoria Nacional do Ministério Público que determinara o ar-
quivamento do feito por conta da ocorrência da prescrição.

2. A expressão "processo administrativo" constante do pa-
rágrafo único do art. 136 da Lei Complementar nº 95/97, como causa
interruptiva da prescrição, abrange apenas procedimentos voltados à
aplicação de pena disciplinar. Precedentes do STJ.

3. No caso concreto, o procedimento instaurado na origem
teve caráter meramente apuratório, sem o escopo de redundar na
cominação de penalidade ao investigado, e, portanto, sem o condão
de interromper o curso do prazo prescricional.

4. Mostra-se igualmente inviável a extensão do prazo pre-
visto na lei penal para a infração criminal correlata, diante da ine-
xistência, no caso, de apuração criminal. Jurisprudência do STJ.

5. O amplo acervo documental juntado pelo recorrente é
estranho à matéria objeto do recurso, relativa exclusivamente ao de-
curso do prazo preclusivo, que servira de fundamento para a decisão
recorrida.

6. Tampouco guardam relação com o objeto do presente
recurso as manifestações de inconformismo do reclamante em relação
ao arquivamento do expediente, bem como as diligências comple-
mentares por ele requeridas.

7. Manutenção da decisão agravada. Recurso Interno des-
provido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por por unanimidade, em negar provimento ao presente recurso in-
terno.

Conselheiro MARIO LUIZ BONSAGLIA
Relator

DECISÕES DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013

PROCESSO: RIEP 0.00.000.001172/2013-23
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
REQUERENTE: JOSEFA DA SILVA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

DECISÃO
(...)Diante da ausência de atendimento aos requisitos esta-

belecidos no art. 36 do RICNMP, por parte do requerente, determino o
arquivamento desta Representação por Inércia ou por Excesso de Pra-
zo nº 0.00.000.001172/2013-23, com fulcro no art. 43, IX, "a", do
RICNMP. Por oportuno, diante das alegações de possíveis irregu-
laridades na condução do feito por parte do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, remeta-se cópia integral dos presentes autos ao Con-
selho Nacional de Justiça, para as providências cabíveis. Intimem-se.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Conselheiro Relator

PROCESSO: PP 0.00.000.001504/2013-70
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
REQUERENTE: SOLANGE MARIA PINHO PASCOAL
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DECISÃO
(...)Ante o exposto, evidenciando-se a manifesta incompe-

tência deste CNMP para a análise da pretensão do requerente, bem
como sua incompatibilidade com enunciado deste Conselho Nacional,
determino o arquivamento do presente pedido de providências nº
0.00.000.001504/2013-70, com fundamento no art. 43, inciso IX,
alíneas "c" e "d", do RICNMP. Intimem-se.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Conselheiro Relator

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA E OU POR EXCESSO DE
PRAZO N.º 0.00.000.001388/2013-99
RELATOR : LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
REQUERENTE: DOUGLAS DE MELO MARTINS
(MARIA DO SOCORRO MARINHO GUIMARÃES)
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE

DECISÃO
(...) Portanto, não há qualquer providência a ser tomada pelo

Conselho Nacional do Ministério Público, razão pela qual, DETER-
MINO O ARQUIVAMENTO do feito, com fulcro no artigo 43, inciso
IX, alínea "c", do Regimento Brasília/DF, 05 de novembro de
2013.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Relator

PROCESSO N° 0.00.000.001570/2013-40
ASSUNTO: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
RELATOR: CONSELHEIRO ALMINO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
REQUERENTE: MICHEL MASCARENHAS SILVA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO
DA PARAÍBA

DECISÃO
Deste modo, considerando ter transcorrido in albis o prazo

para regularizar a presente representação, não cumprindo as soli-
citações de fl. 08 decido pelo indeferimento do feito.

Conselheiro ESDRAS DANTAS SOUZA
Relator

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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PROCESSO N° 0.00.000.001357/2013-38
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
REQUERENTE: DIONISIO ALMEIDA SIQUEIRA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RON-
DÔNIA

DECISÃO
(...) Em relação ao pedido do requerente para que este Con-

selho edite resolução apta a regulamentar prazos razoáveis entre a
convocação e a realização de provas em concursos públicos para
ingresso nas carreiras do Ministério Público, tendo em vista o art. 2°,
IX, da Resolução n. 41 do Conselho Nacional do Ministério Público
que estabelece ser da competência da comissão de jurisprudência:
"identificar temas relevantes e divergentes e sugeri-los para inclusão
em estudo diferenciado de modo a uniformizar a jurisprudência",
determino o encaminhamento de cópia do presente pedido para que a
Comissão de Acompanhamento Legislativo e Jurisprudência, se en-
tender conveniente, proponha normativo para regulamentar o tema.

Conselheiro ESDRAS DANTAS
Relator

PP Nº 0.00.000.001380/2012-41
REQUERENTE: CONSELHEIRO GILBERTO VALENTE MARTINS - CNJ
RELATOR: CONSELHEIRO WALTER AGRA

DECISÃO
(...)Diante do exposto, encaminhe-se cópia do presente pro-

cedimento ao Ministro Francisco Falção enquanto Corregedor do
CNJ, bem ainda ao Conselheiro requerente, o Exmo. Gilberto Valente
Martins, para tomar as providências que entender cabíveis e, após,
arquive-se.

Intime-se, nos termos do art. 41, § 1º, inc. I , do
R I C N M P.

Publique-se.

Conselheiro WALTER DE AGRA JÚNIOR
Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
N° 0.00.000.000587/2013-80
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Membro do Ministério Público do Amazonas

DECISÃO
Dessa forma, reconhecendo a ocorrência da prescrição da

pretensão punitiva no tocante aos fatos imputados ao acusado na
Portaria de Instauração e Exposição Circunstanciada, determino o
arquivamento monocrático do feito, com fundamento no art. 43, IX,
'e', do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Conselheiro Relator

RIEP Nº 0.00.000.001594/2013-07
REQUERENTE: DELCIO DO CARMO LIMA
RELATOR: WALTER DE AGRA JÚNIOR

DECISÃO
(...) Pelo exposto, determino o indeferimento sumário da

presente Representação por Inércia ou por Decurso de Prazo - RIEP,
a contrário senso do disposto no art. 87, § 2º do RICNMP.

Intime-se o requerente, nos termos do art. 41, §1º, inc. I, do
R I C N M P.

Publique-se e, após o trânsito em julgado, arquive-se.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro Relator

RIEP Nº 0.00.000.000746/2013-46
REQUERENTE: PATRÍCIA DE AMORIM RÊGO
RELATOR: WALTER DE AGRA JÚNIOR

Pelo exposto, determino o arquivamento da presente recla-
mação, nos termos do art. 43, IX, "c", do RICNMP.

Intime-se o requerente, nos termos do art. 41, §1º, inc. I, do
R I C N M P.

Publique-se e, após o trânsito em julgado, arquive-se.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro Relator

PROCESSO: 5001318-47.2012.4.04.7215
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): HILNA NEVES DAMIANI
PROC./ADV.: MAURO CAVALCANTE DE LIMA OAB:

PR 13.096
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

TIPO DO PROCESSO: VIRTUAL
PROCESSO: 2009.33.00.701303-0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ASSIS AGNELO EPIFANIO
PROC./ADV.: GETÚLIO BEZERRA REZENDE OAB: SP-

34139
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MO-

REIRA BARROS
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
TIPO DO PROCESSO: FÍSICO
PROCESSO: 2010.71.58.004921-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DIONE BEATRIS HAHN
PROC./ADV.: VIVIAN DE SENA OAB: RS-70 424
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MO-

REIRA BARROS
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios

em Espécie - Direito Previdenciário
TIPO DO PROCESSO: VIRTUAL
PROCESSO: 0505283-20.2011.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA ALMANDINA DE LIMA COS-

TA
PROC./ADV.: CLÓVIS ANAGÊ NOVAIS DE A. FILHO

OAB: PB-13 851
PROC./ADV.: NATÁLIA DE FÁTIMA DANTAS DA SIL-

VA OAB: PB-15 232
PROC./ADV.: RICARDO MADRUGA COELHO NOVAIS

OAB: PB-16 730
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JOÃO BATISTA LA-

ZZARI
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
TIPO DO PROCESSO: VIRTUAL

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na
Pauta de Julgamento do dia 13 de novembro de 2013, quarta-feira, às
08:30 horas, a ser realizado na sede da Turma Nacional de Uni-
formização, Conselho da Justiça Federal, SCES - Lote 09 Trecho 3 -
Polo 08 - 3º andar, na cidade de Brasília-DF, podendo, entretanto,

nesta Sessão ou nas Sessões subsequentes, serem julgados os pro-
cessos adiados ou remanescentes.

PROCESSO:0002635-38.2010.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): RAIMUNDO NONATO BORGES
PROC./ADV.: SANDRA RÉGIA RODRIGUES MOREIRA
RELATOR(a): LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias do Di-

reito Público
P R O C E S S O : 0 0 0 6 4 9 9 - 1 6 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 3 6 0 0
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROS-

SO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LUIZ CLAUDIO DE MELO ALEN-

CAR
PROC./ADV.: BERNARDO MORAIS FILHO
RELATOR(a): GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇAL-

VES
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo

e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:0500097-12.2012.4.05.9840
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: ANA TEREZA FIUZA DA MOTA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
PROC./ADV.: JOÃO COSME DE MELO
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO NORTE

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
LITISCONSORTE : JUIZ FEDERAL DA 7ª VARA DA SJ

DO RIO GRANDE DO NORTE
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo

e outras matérias do Direito Público
P R O C E S S O : 0 0 1 5 9 4 7 - 1 3 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 3 6 0 0
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROS-

SO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FABIO AUGUSTO MACORIN
PROC./ADV.: GILMAR PEREIRA ROSA
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: Servidor Público Civil - Direito Administrativo

e outras matérias do Direito Público
PROCESSO:5001318-47.2012.4.04.7215
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HILNA NEVES DAMIANI
PROC./ADV.: MAURO CAVALCANTE DE LIMA
RELATOR(a): JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5000610-33.2012.4.04.7203
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): VERA LUCIA RUARO
PROC./ADV.: MAURO CAVALCANTE DE LIMA
REQUERIDO(A): DORATILLES CAMARGO RUARO
PROC./ADV.: MAURO CAVALCANTE DE LIMA
RELATOR(a): GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇAL-

VES
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:2010.71.60.002669-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): NILSA GONÇALVES DUARTE
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
RELATOR(a): ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:5015231-44.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): NÉLIDA ISABEL DEMICIANO E OU-

TROS
PROC./ADV.: LUCIANO ÂNGELO CARDOSO
RELATOR(a): KYU SOON LEE
ASSUNTO: Gratificação de incentivo - Sistema Remune-

ratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo
e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0510960-39.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ALFREDO BARBOSA DA SILVA
PROC./ADV.: VERONICA LEITE
PROC./ADV.: GERSON MOUSINHO DE BRITO
REQUERIDO(A): FUNASA - FUNDAÇÃO NACIONAL

DE SAÚDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇAL-

VES
ASSUNTO: Diárias e Outras Indenizações - Sistema Re-

muneratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Admi-
nistrativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0000060-73.2013.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MINISTRO PRESIDENTE DA TURMA

NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
LITISCONSORTE : MOZART SILVA BELTRÃO DE CAS-

TRO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(a): BOAVENTURA JOÃO ANDRADE
ASSUNTO: Diárias e Outras Indenizações - Sistema Re-

muneratório e Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Admi-
nistrativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0503643-27.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: EDJANE CORDEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-

GOAS

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 6 de novembro de 2013

Nos processos abaixo relacionados, constantes da pauta da
sessão de julgamento da TNU do dia 13 de Novembro de 2013,
publicada nesta data, os juízes relatores sugeriram ao Presidente da
TNU a adoção da faculdade prevista no novel artigo 7ª, VII, a do
Regimento Interno da TNU, que determina a devolução dos feitos
com mesmo objeto às Turmas de origem. Ante o exposto, ficam as
partes intimadas a fim de garantir o contraditório e a ampla defesa.

Poder Judiciário
.
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PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993

- Reajuste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público
Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:2006.33.00.709488-8
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO-

GRAFIA E ESTATISTICA-IBGE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA CLARA FERREIRA
PROC./ADV.: JOÃO LUIS TORREÃO
PROC./ADV.: VALDICK FIGUEIRÊDO
RELATOR(a): JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993

- Reajuste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público
Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0512570-79.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ALFREDO DIAS DE OLIVEIRA FILHO
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-

GOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): KYU SOON LEE
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993

- Reajuste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público
Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:0501580-86.2013.4.05.8015
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: JOSÉ ALVES DOS SANTOS JÚNIOR
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-

GOAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993

- Reajuste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público
Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 0 5 0 5 6 4 8 - 7 7 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 2 0 0
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: FABIO SOARES DE LIMA
PROC./ADV.: SANCHA MARIA F.C.R. ALENCAR
PROC./ADV.: MARTSUNG F C R ALENCAR
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ
ASSUNTO: Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/1993

- Reajuste de Remuneração, Proventos ou Pensão - Servidor Público
Civil - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público

PROCESSO:2007.71.50.027609-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JOSE CARLOS FERREIRA
PROC./ADV.: MARTA HEPP SANCHEZ
RELATOR(a): BOAVENTURA JOÃO ANDRADE
ASSUNTO: Auxílio-invalidez - Sistema Remuneratório e

Benefícios - Servidor Público Militar - Direito Administrativo e ou-
tras matérias do Direito Público

P R O C E S S O : 0 5 0 4 7 4 8 - 7 6 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 4 0 0
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OSCILENE GUEDES
PROC./ADV.: MARCOS VINÍCIU SANTIAGO DE OLI-

VERIA
PROC./ADV.: JOÃO HÉLDER DANTAS CAVALCANTE
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: Pagamento Atrasado/Correção Monetária - Con-

tratos Administrativos - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público

PROCESSO:0533179-03.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: EDNA LIRA DE ALMEIDA CASTRO
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
PROC./ADV.: ANDREE PERAZZO DIAS DA SILVA
REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: Pagamento Atrasado/Correção Monetária - Con-

tratos Administrativos - Direito Administrativo e outras matérias do
Direito Público

PROCESSO:5007692-36.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: EVA BARCELOS MARTINS BEDINOT
PROC./ADV.: LEONARDO KAUER ZINN
PROC./ADV.: LÚCIA HELENA VILLAR PINHEIRO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Prescrição e decadência - Fatos jurídicos - Di-

reito Civil

PROCESSO:2009.72.58.004155-2
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: WILLIAM PAUL HOSANG
PROC./ADV.: KLEBER HOSANG
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL
RELATOR(a): KYU SOON LEE
ASSUNTO: Indenização por dano moral - Responsabilidade

civil - Direito Civil
PROCESSO:0501371-54.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS
PROC./ADV.: MÁRIO MÁRCIO DE SOUZA MAZZONI
REQUERIDO(A): HERMÍLIO JOSÉ CARVALHO GAR-

CEZ
PROC./ADV.: AMANDA TAVARES DA CRUZ
RELATOR(a): BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ
ASSUNTO: Indenização por dano moral - Responsabilidade

civil - Direito Civil
PROCESSO:5006413-45.2013.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERIDO(A): OSMAIR INÁCIO DA SILVA
PROC./ADV.: LUIZ FERNANDO MOLLÉRI
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
RELATOR(a): JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
PROCESSO:5006409-08.2013.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): CARLOS ALBERTO DA SILVA
PROC./ADV.: LUIZ FERNANDO MOLLÉRI
RELATOR(a): GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇAL-

VES
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
PROCESSO:5006414-30.2013.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): NELSON VALMIR BITTENCOURT
PROC./ADV.: LUIZ FERNANDO MOLLÉRI
RELATOR(a): GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇAL-

VES
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 2 2 6 8 - 7 4 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 11 2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): AIRTON DA SILVA FERREIRA
PROC./ADV.: ANDRÉ SORIANO CAETANO
RELATOR(a): GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇAL-

VES
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 4 2 1 3 3 - 7 7 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): LEÔNIDAS CAPAVERDE
PROC./ADV.: ANDRÉA BUENO MAGNANI
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
PROC./ADV.: HUGO SAMPAIO DE MORAES
RELATOR(a): GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇAL-

VES
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
PROCESSO:2009.72.55.007204-2
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): EVANILDE PERINI
PROC./ADV.: MÁRCIO TIMOTHEO LENZI
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
PROCESSO:5002217-87.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: RUBENS ROBERTO FARIA GARCIA
PROC./ADV.: WILIAM PATRICIO
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
PROCESSO:5000236-29.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): EDUARDO JOSE COSTA EMANUEL-

LI
PROC./ADV.: DIEGO DIFANTE
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 0 3 3 0 - 4 1 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 11 3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): LIDIO BRISTOT
PROC./ADV.: AVELINO BELTRAME
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 0 7 5 3 - 3 2 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 11 4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): ADARIO AURI MARKUS
PROC./ADV.: FERNANDO SCHNEIDER CUNHA
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
PROCESSO:5000787-85.2012.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): AMADEU LEMOS DOS PASSOS
PROC./ADV.: JULIA LEMOS PAMPLONA
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 11 6 0 - 3 8 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 11 4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LOURDES ISABEL MALLMANN
PROC./ADV.: ADRIANA VIER BALBINOT
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 1 8 0 2 - 8 3 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): PEDRO CESÁRIO PEREIRA
PROC./ADV.: TIBICUERA ALMEIDA
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 2 2 1 2 - 7 2 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 11 3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): LUIZ CARLOS DE SOUZA
PROC./ADV.: FABIANO MERSONI
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 2 4 3 0 - 6 6 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 11 3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ SCHUVARTZ
PROC./ADV.: CÉSAR TOMASI
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 2 7 3 5 - 5 0 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 11 3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): LOURDES TREWICZENSKI IAROC-

ZENSKI
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PROC./ADV.: PAULO ANTÔNIO GABBARDO
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 3 7 5 5 - 4 3 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: VILMAR OBES GARCIA
PROC./ADV.: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
PROC./ADV.: HUGO SAMPAIO DE MORAES
PROC./ADV.: ANDRÉA BUENO MAGNANI
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 7 7 9 3 - 0 4 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): JULIO CEZAR JACQUES MACHADO
PROC./ADV.: IRENA SACHET MASSONI
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 7 8 5 2 - 8 3 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): ILVANI JOÃO BRESSAN
PROC./ADV.: JAIR POLETTO LOPES
PROC./ADV.: LUCIANE BORGES
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 8 4 6 9 - 3 4 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): VALDIRLEI CASTAGNA
PROC./ADV.: RAUL PORTANOVA
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 1 8 9 0 2 - 9 4 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): ARMANDO WIEDTHAUGER
PROC./ADV.: LILIAN N. S. LEFFA LEIPNITZ
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 2 8 8 6 2 - 9 8 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): OLAVIO NUNES DA SILVEIRA
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
PROCESSO:5042096-16.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NAIRA PIECZKOCKI REGIS DE MOU-

RA
PROC./ADV.: LETÍCIA BELTRÃO BRONZON
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 6 2 1 7 7 - 2 0 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): ROGERIO DE MATTOS BRUM
PROC./ADV.: RAIMUNDO FLORES
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 6 8 1 9 0 - 3 5 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL

REQUERIDO(A): OROTILDE DOS SANTOS PEREIRA
PROC./ADV.: DANIELA MARIOSI BOHRER
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 6 0 6 8 - 7 7 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): REYNILDA SAUL DE SOUZA
PROC./ADV.: PAULA SIMÕES LOPES BRUHN
PROC./ADV.: GABRIELA G. BLANCK
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
PROCESSO:0500286-96.2013.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: LUIZ DANTAS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
PROCESSO:5006404-83.2013.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): JOSÉ FRANCISCO VIEIRA
PROC./ADV.: LUIZ FERNANDO MOLLÉRI
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 1 0 1 8 - 3 7 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 11 3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): DOMINGA TIECHER USANOVICH
PROC./ADV.: AVELINO BELTRAME
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 4 2 2 3 - 7 4 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 11 3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): DAVID JOÃO ANGHEBEN
PROC./ADV.: MARCOS FRACALOSSI
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 7 6 3 3 - 7 6 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): LUIZ CARLOS D AVILA DE OLIVEI-

RA
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
PROCESSO:5016004-40.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): EDEMAR GUERINO BERGHAHN
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 2 5 0 6 7 - 8 4 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): JOÃO CARLOS GAGLIARDI
PROC./ADV.: ALEXANDRE SANTOS DE GALISTEO
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO

ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-
postos - Direito Tributário

P R O C E S S O : 5 0 3 7 3 6 0 - 8 6 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): ANA MARIA BUSKO
PROC./ADV.: MARILIA SANTOS VITOLA
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 4 3 3 4 7 - 0 6 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): MARIZA PINHEIRO GALBARINO
PROC./ADV.: MAURO BORGES LOCH
PROC./ADV.: FRANCIS CAMPOS BORDAS
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
PROCESSO:2006.72.58.003317-7
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: LUIZ PAULO FERREIRA D¿AVILA
PROC./ADV.: ALESSANDRA M LEBARBENCHON
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 0 2 7 6 - 11 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 1 0 2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): JOÃO CESAR ALTISSIMO
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
RELATOR(a): BOAVENTURA JOÃO ANDRADE
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 1 2 3 0 - 5 8 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 11 3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): MARIA SALETE SBRISSA RIGO
PROC./ADV.: MARTINHA GOTARDO
RELATOR(a): BOAVENTURA JOÃO ANDRADE
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
PROCESSO:5001415-98.2012.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): IOLANDA BORBA SANCHES
PROC./ADV.: JULIANA ROCHA COSTA
RELATOR(a): BOAVENTURA JOÃO ANDRADE
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 2 6 4 8 - 3 1 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 11 3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): VALDIR REGINATO
PROC./ADV.: JULIETA TOMEDI
RELATOR(a): BOAVENTURA JOÃO ANDRADE
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
PROCESSO:5004607-86.2010.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): GERVASONE SOARES
PROC./ADV.: RAFAEL DE CASTRO MENEZES
RELATOR(a): BOAVENTURA JOÃO ANDRADE
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
PROCESSO:5008771-29.2012.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): CRESPIN BRANCALIONE
PROC./ADV.: AVELINO BELTRAME
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RELATOR(a): BOAVENTURA JOÃO ANDRADE
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
PROCESSO:5009298-02.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): JOSÉ CARLOS TAVARES
PROC./ADV.: MARIA DE LOURDES POETA DORNEL-

LES
RELATOR(a): BOAVENTURA JOÃO ANDRADE
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 5 5 1 4 0 - 3 9 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): LENY FERREIRA GUERRA
PROC./ADV.: CRISTIANE MARTINS
RELATOR(a): BOAVENTURA JOÃO ANDRADE
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
PROCESSO:0503404-23.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: NILSON SANTOS FERREIRA
PROC./ADV.: MARILIA ARAGÃO MARTINHO
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
RELATOR(a): BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 0 5 0 8 0 0 3 - 4 2 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 4 0 0
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: SHIRLEY JOHNSON DOS ANJOS
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
RELATOR(a): BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
PROCESSO:5006410-90.2013.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): VALDECIR GERMANO JACINTO
PROC./ADV.: LUIZ FERNANDO MOLLÉRI
RELATOR(a): BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
PROCESSO:5000341-06.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ FRANCISCO SANTIN
PROC./ADV.: AMARILDO MACIEL MARTINS
RELATOR(a): BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 1 4 9 6 5 - 7 6 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): MERICE MARIA STEFFEN LOTTER-

MANN
PROC./ADV.: MARISE I. L. ROSENHAIM
RELATOR(a): BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ
ASSUNTO: IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Im-

postos - Direito Tributário
PROCESSO:5006405-68.2013.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERIDO(A): WILSON D¿ÁVILA
PROC./ADV.: LUIZ FERNANDO MOLLÉRI
RELATOR(a): KYU SOON LEE
ASSUNTO: Incidência sobre Férias Compensadas -

IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física - Impostos - Direito Tri-
butário

P R O C E S S O : 2 0 11 . 7 1 . 6 4 . 0 0 0 1 6 2 - 4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ORLANDO STEIN
PROC./ADV.: SÍLVIO LUIZ DE COSTA
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL

RELATOR(a): ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
ASSUNTO: Contribuições - Direito Tributário
PROCESSO:0044394-09.2009.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: HAMILTON ANDRADE FREITAS
PROC./ADV.: KLEBER KOWALSKI CORRÊA
PROC./ADV.: NÍVIA CARDOSO GUIRRA SANTANA
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: 1/3 de férias - Contribuições Previdenciárias -

Contribuições - Direito Tributário
P R O C E S S O : 0 5 0 4 9 1 0 - 8 3 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 2 0 2
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
ASSUNTO: Salário-maternidade - Contribuições Previden-

ciárias - Contribuições - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 2 9 2 0 - 3 4 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 11 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CHARLISE D. MEYER
PROC./ADV.: ANA CRISTINA G. KRAUSE
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Salário-maternidade - Contribuições Previden-

ciárias - Contribuições - Direito Tributário
PROCESSO:2008.70.50.005005-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO LEITE DE MELO
PROC./ADV.: MARSAL JUNGLES DOS SANTOS
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
RELATOR(a): ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
ASSUNTO: FUSEX/FUNSA/FUSMA/Fundo de Saúde das

Forças Armadas - Contribuições Especiais - Contribuições - Direito
Tr i b u t á r i o

PROCESSO:2008.33.00.704953-3
ORIGEM: Seção Judiciária da Bahia
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO CAMPOS FONSE-

CA CANARIO
PROC./ADV.: ELIASIBE DE CARVALHO SIMÕES
PROC./ADV.: RANNIERE MIRANDA SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: Prescrição - Extinção do Crédito Tributário -

Crédito Tributário - Direito Tributário
P R O C E S S O : 5 0 0 3 0 5 0 - 9 7 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 11 8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: SANDRA DA SILVA PEREIRA
PROC./ADV.: EDMILSO MICHELON
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0504330-93.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ RICARDO FERNANDES ALVES
PROC./ADV.: SYLVIO MARCUS F. DE MIRANDA
PROC./ADV.: HUGO LEONARDO M. P. DE MIRANDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 2 0 11 . 5 1 . 5 1 . 0 1 4 3 8 0 - 1
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: DANIEL DOS SANTOS REZENDE
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): KYU SOON LEE
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:2009.33.00.701303-0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ASSIS AGNELO EPIFANIO
PROC./ADV.: GETÚLIO BEZERRA REZENDE
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 4 5 8 1 - 11 . 2 0 0 6 . 4 . 0 3 . 6 3 11
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: DÉRLIA FRANCISCO COELHO
PROC./ADV.: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR
REQUERIDO(A): INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): KYU SOON LEE
ASSUNTO: Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-

fícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501769-67.2008.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: TEREZA RODRIGUES ALVES
PROC./ADV.: ALEXSANDRA HONORATO
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500639-88.2012.4.05.8204
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DO LIVRAMENTO MELO

G O N Ç A LV E S
PROC./ADV.: HUMBERTO DE SOUSA FELIX
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 5 2 8 3 - 2 0 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 2 0 1
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA ALMANDINA DE LIMA COS-

TA
PROC./ADV.: CLÓVIS ANAGÊ NOVAIS DE A. FILHO
PROC./ADV.: NATÁLIA DE FÁTIMA DANTAS DA SIL-

VA
PROC./ADV.: RICARDO MADRUGA COELHO NOVAIS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501027-03.2012.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDA NONATA DA SILVA

D U A RT E
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PI-

NHEIRO
PROC./ADV.: ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO T.

LIMA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇAL-

VES
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0005104-81.2010.4.01.3904
ORIGEM: PA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ
REQUERENTE: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500067-26.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: THAÍS BARRETO MEDEIROS
PROC./ADV.: CLÉRIA MARIA DE OLIVEIRA NÉRI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 2 5 4 7 - 2 7 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: LIEDER ANTONIO RIGHI
PROC./ADV.: RAFAEL HÖHER
PROC./ADV.: TATIANE BISOGNIN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 11 2 1 - 1 0 . 2 0 1 0 . 4 . 0 5 . 8 1 0 6
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CREUZA ANTUNES LIMA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE

OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0528305-72.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: MARIA IVONETE HONORATO SAN-

TO S
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PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0503388-46.2010.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: OTACÍLIO FIRMINO DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501470-19.2010.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES FERREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): KYU SOON LEE
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 0 0 0 1 8 1 - 2 6 . 2 0 11 . 4 . 0 1 . 9 3 2 0
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ULISSES SEBASTIÃO
PROC./ADV.: JAMES DE PAULA BRAZ
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0008026-62.2008.4.01.3000
ORIGEM: AC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NELCY HOLANDA DE LIMA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500086-15.2010.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ALVES GERMANO
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXAN-

DRINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500402-19.2010.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: EDLEUZA MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500487-20.2010.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA ELENA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ROZÁRIA NETA BOMFIM LACERDA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501009-44.2010.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA BRASIL DO NAS-

C I M E N TO
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0508280-78.2008.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSEFA DE LIMA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0513507-63.2010.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: JOÃO PINHO
PROC./ADV.: MARCO ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:0515578-65.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA FERNANDES DA

S I LVA
PROC./ADV.: CÍCERO MÁRIO DUARTE PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500187-29.2008.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ CÍCERO FERREIRA DE MELO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 1 5 1 3 - 3 1 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 1 0 0
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA CIRENE DOS SANTOS SILVA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0502890-96.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO LUIZ FELIX DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE LACERDA SANTA-

NA
RELATOR(a): GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇAL-

VES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5000101-02.2012.4.04.7010
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOÃO BONFIM IRINEU
PROC./ADV.: WILSON LUIZ DE PAULA
PROC./ADV.: GLÁUCIA DIAS PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇAL-

VES
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0000017-39.2013.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
LITISCONSORTE : INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
IMPETRANTE: SÉRGIO MELONE
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): MINISTRO PRESIDENTE DA TNU
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0000024-31.2013.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
LITISCONSORTE : INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
IMPETRANTE: AMARIVALDO SOARES DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIO-

NAL DE UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0500886-53.2009.4.05.8308
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: ANTÔNIO BISPO DE SENA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0503853-69.2007.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: CARLOS PEREIRA DE SOUSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0503525-37.2010.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANTÔNIO JOSÉ NOGUEIRA DE SOU-

SA

PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501053-97.2009.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ EUDIMAR CASIMIRO
PROC./ADV.: JIMMY ABRANTES PEREIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): KYU SOON LEE
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 7 11 8 - 2 3 . 2 0 0 9 . 4 . 0 5 . 8 1 0 1
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ILEUDA MENDES DE SOUSA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PI-

NHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0507322-95.2008.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA LIDIA BRASILINO DE FREI-

TA S
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PI-

NHEIRO
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0507777-26.2009.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA MOREIRA DE

SOUSA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0508843-41.2009.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SEBASTIÃO PAULO RODRIGUES
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PI-

NHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0509806-58.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA PEREIRA SANTOS
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 11 4 4 2 - 5 9 . 2 0 0 9 . 4 . 0 5 . 8 1 0 0
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSE SOARES EVANGELISTA
PROC./ADV.: ADAUDETE PIRES DUARTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0513506-78.2010.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO NORTE
REQUERENTE: NIVALDO LIRA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0515984-23.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA CILENE SANTOS DA SILVA
PROC./ADV.: ADAUDETE PIRES DUARTE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0516525-22.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: DANIEL PAIVA DE ANDRADE
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PI-

NHEIRO
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REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 1 2 7 3 - 2 2 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 7
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DARCI SILVEIRA
PROC./ADV.: FERNANDO SALVATTI GODOI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 5 4 0 7 - 0 6 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 1 0 3
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LIDIANE PAULINO DA SILVA
PROC./ADV.: ALEXANDRE COUTO UCHOA
PROC./ADV.: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios

em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:2010.71.58.004921-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DIONE BEATRIS HAHN
PROC./ADV.: VIVIAN DE SENA
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Salário-Maternidade (Art. 71/73) - Benefícios

em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0006224-15.2008.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTONIA DA PAIS LINHARES DA

C O S TA
PROC./ADV.: IZILDA APARECIDA DE LIMA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 1 9 2 7 - 4 1 . 2 0 1 2 . 4 . 0 5 . 8 3 11
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0007161-41.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CELIA MARIA CORREA NOGUEIRA
PROC./ADV.: LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA
RELATOR(a): ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 4 4 2 4 3 - 4 9 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HUGO JOSÉ DENES
PROC./ADV.: CRISTIANO LAUTERT JACOBSEN
RELATOR(a): KYU SOON LEE
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:2010.72.59.000241-7
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: NEIVA TEREZINHA BORGES
PROC./ADV.: VITÓRIO ALTAIR LAZZARIS
REQUERENTE: TEYLOR MARCOS ANTUNES
PROC./ADV.: KARINE DOS SANTOS ALQUINI
REQUERENTE: LUCAS LUIS ANTUNES BORGES
PROC./ADV.: KARINE DOS SANTOS ALQUINI
REQUERENTE: NEIVA TEREZINHA BORGES
PROC./ADV.: RICHART JOSÉ JENNRICH
PROC./ADV.: KARINE DOS SANTOS ALQUINI
PROC./ADV.: DÉBORA GUMZ LAZZARIS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5021526-82.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ONEIDE FERNANDES FREITAS DE

SOUZA
PROC./ADV.: MAGALI DE CONTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Pensão por Morte (Art. 74/9) - Benefícios em

Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0006304-03.2008.4.03.6309
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: REBECCA DE ALMEIDA SUCUPIRA
PROC./ADV.: DAIANE TAIS CASAGRANDE
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
ASSUNTO: Auxílio-Reclusão (Art. 80) - Benefícios em Es-

pécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0501390-92.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ISABEL OLIVEIRA DE MACENA
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SAN-

TA N A
RELATOR(a): GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇAL-

VES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 6 4 4 3 - 5 1 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 2 0 8
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: IRENE DA SILVA
PROC./ADV.: RENATO FELIPE DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇAL-

VES
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 7 7 9 6 - 5 0 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 2 0 1
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: ALBERTINA VIEIRA NARDES
PROC./ADV.: JUCÉLIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 0 5 0 1 4 8 7 - 3 3 . 2 0 11 . 4 . 0 5 . 8 1 0 0
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CRISTIANO LIMA DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PI-

NHEIRO
PROC./ADV.: ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO T.

LIMA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 3 7 6 1 - 2 9 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 11 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: RENAN PORTO COLVARA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5012800-46.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: EDI SILVEIRA DO PRADO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): KYU SOON LEE
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 1 5 9 6 3 - 5 9 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 2 0 0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: BRUNA AUCINÉIA CARDOSO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): KYU SOON LEE
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0504262-46.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: GUILHERME SOARES DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): KYU SOON LEE
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 0 1 4 0 3 - 9 1 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 1 3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: VILMA DA COSTA
PROC./ADV.: JOSÉ FRANCISCO DO PRADO JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0000028-68.2013.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
INTERESSADO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
IMPETRANTE: JONAS ALVES DA ROCHA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): MINISTRO PRESIDENTE DA TURMA

NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JEFS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): BOAVENTURA JOÃO ANDRADE
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:0012705-97.2008.4.03.6315
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ BOVO
PROC./ADV.: TAGINO ALVES DOS SANTOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇAL-

VES
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Re-

visões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0018967-76.2006.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MANOEL FERREIRA LIMA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Re-

visões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO:5009965-73.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: IVO FURLAN
PROC./ADV.: JUCÉLIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Re-

visões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO:5001227-75.2012.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GILBERTO LANGE
PROC./ADV.: GENI ALBA REBELLO
RELATOR(a): LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Re-

visões Específicas - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 2 1 6 1 9 - 1 5 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LUIZ SEVERINO DE LIMA
PROC./ADV.: RODRIGO CESAR BARBATO FABBRIS

DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Re-

visões Específicas - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 2 0 11 . 5 1 . 5 1 . 0 3 6 4 1 4 - 3
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JA-

NEIRO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: GERALDO PAULINO DE SOUZA
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA JUND
RELATOR(a): ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Re-

visões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO:0042330-24.2008.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ARLECINDA DE LANDABURU
PROC./ADV.: NILTON MORENO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): KYU SOON LEE
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Re-

visões Específicas - Direito Previdenciário
PROCESSO:5006497-16.2012.4.04.7100
ORIGEM: Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALEXANDRE ROSA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: VINICIUS DOS SANTOS MORAES
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Re-

visões Específicas - Direito Previdenciário
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P R O C E S S O : 5 0 5 7 4 7 2 - 7 6 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HIROSHI ISHIKAWA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Decadência/Prescrição - Disposições Diversas

Relativas às Prestações - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 2 0 1 0 . 7 2 . 5 4 . 0 0 5 11 3 - 5
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: ANTONIO MEDEIROS RESENDE
PROC./ADV.: RODRIGUES & BITENCOURT ADVOGA-

DOS ASSOCIADOS
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Renúncia ao benefício - Disposições Diversas

Relativas às Prestações - Direito Previdenciário
PROCESSO:0002830-61.2007.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LEY GONÇALVES DE SOUZA
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇAL-

VES
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos

Genéricos relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previden-
ciário

PROCESSO:5002821-30.2012.4.04.7013
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NELSON HENRIQUE PIRES
PROC./ADV.: JOSÉ FRANCISCO DO PRADO JÚNIOR
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos

Genéricos relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previden-
ciário

PROCESSO:2008.71.95.004459-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ILDA PEREIRA FELIPE
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Data de início do benefício (DIB) - Pedidos

Genéricos relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previden-
ciário

P R O C E S S O : 0 0 11 4 6 9 - 4 0 . 2 0 0 8 . 4 . 0 3 . 6 3 0 6
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: RONALDO FERREIRA
PROC./ADV.: TIAGO DE GÓIS BORGES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: Parcelas de benefício não pagas - Pedidos Ge-

néricos relativos aos Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:2008.71.62.001422-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: JORGE SILVEIRA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:2010.71.52.000268-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: CLECI NAIDON
PROC./ADV.: HELENA MARIA HAAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:2010.71.53.001541-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: VALDECIR LUIZ BUZANELLO
PROC./ADV.: MARIA DE LOURDES POETA DORNEL-

LES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Be-

nefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO:5037900-12.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NELSO MASCHIO
PROC./ADV.: ROSE KAMPA
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS

ASSUNTO: Revisão - Pedidos Genéricos relativos aos Be-
nefícios em Espécie - Direito Previdenciário

PROCESSO:5008997-94.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: CATARINA AIRES DA SILVA
PROC./ADV.: ANGELA VON MÜHLEN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 2 5 6 1 - 4 4 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 11 2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DARI DA SILVA OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANILDO IVO DA SILVA
RELATOR(a): GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇAL-

VES
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0000031-57.2012.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: RUI DAMIÃO LIMA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIO-

NAL DE UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: AGU
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0024886-55.2006.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROS-

SO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GALDINO CLEMENCIO DE ALMEI-

DA
PROC./ADV.: ASSIS SOUZA OLIVEIRA
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 2 2 4 1 - 7 9 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 11 6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: JORGE EGGERS
PROC./ADV.: PATRÍCIA KREMER KLÄSENER
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0000961-95.2008.4.04.7053
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: ADELINO GARBÚGGIO
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:2006.33.00.719993-0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HERMEVALDO TEIXEIRA DE AZE-

VEDO
PROC./ADV.: CLARICE DE BRITO
PROC./ADV.: JOANA DE BRITO
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5005162-59.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADEMIR OLAVO RUI
PROC./ADV.: DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CAMILA M. TREVISAN DE OLIVEIRA
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 0 3 6 5 - 9 8 . 2 0 1 2 . 4 . 0 4 . 7 11 3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: SÉRGIO ANTÔNIO MARCOLIN
PROC./ADV.: ALEXANDRE TREVISAN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

PROCESSO:5000584-92.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ADEMIR ATILIO MALVESSI
PROC./ADV.: CARLOS ALBERTO BORRÉ
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0509377-10.2008.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: JOSÉ ZITO DE ASSIS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0002474-21.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ ANTONIO DE CASTRO
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0079848-19.2006.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INACIO LOPES DA SILVA
PROC./ADV.: VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:2009.72.55.007596-1
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: OSMAR BACK
PROC./ADV.: FABIANE DALMÔNICO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 2 1 6 6 - 8 0 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 11 4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NOELI MADALENA ENDRES
PROC./ADV.: ARCELO ANTÔNIO CAYE
RELATOR(a): KYU SOON LEE
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 2 7 9 5 - 8 3 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 11 4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ORTENILO MUCELIN
PROC./ADV.: LAURINDO JOSÉ DAGNESE
RELATOR(a): KYU SOON LEE
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5009315-20.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LINDACIR FERREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): KYU SOON LEE
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 11 2 5 - 7 5 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 2 1 2
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IVANI INÊS GEHART
PROC./ADV.: DARCISIO A. MÜLLER
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 2 0 3 3 - 6 5 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 2 0 2
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: VALDIR DUREL
PROC./ADV.: ANDRÉ LUIZ GUELLA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
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PROCESSO:5009303-06.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: PEDRO DE MELO
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5020217-26.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: JOSE FERNANDO UTZIG
PROC./ADV.: LUCIO CAZZUNI MATTES
PROC./ADV.: IVANA MATTES PEDROSO
REQUERIDO(A): OS MESMOS
PROC./ADV.: OS MESMOS
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:5036020-82.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ FRANCISCO MARINHEIRO
PROC./ADV.: LUCIA GUIDOLIN REGIS
PROC./ADV.: ROSÂNGELA CELESTINO
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de ser-

viço especial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
P R O C E S S O : 5 0 0 5 7 8 7 - 2 7 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JAYME MENDES DE AZEVEDO
PROC./ADV.: ANA CRISTINA BORGES DA CUNHA
PROC./ADV.: FERNANDA ALMEIDA VALIATTI
RELATOR(a): JOÃO BATISTA LAZZARI
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de se-

gurado especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço -
Direito Previdenciário

P R O C E S S O : 5 0 0 8 9 9 1 - 7 0 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 2 0 1
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: ROMALINA INDALÊNCIO BORBA
PROC./ADV.: ISMAEL ALVES DOS SANTOS
PROC./ADV.: GENECÉLIA RIBEIRO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de se-

gurado especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5001666-04.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARGARIDA MARCHINSKI
PROC./ADV.: OLINDO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço de se-

gurado especial (regime de economia familiar) - Tempo de Serviço -
Direito Previdenciário

PROCESSO:5000097-32.2012.4.04.7214
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CA-

TA R I N A
REQUERENTE: IDA IDINA RIBAS
PROC./ADV.: EMIAN RUTHES GALVÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural

(empregado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciá-
rio

P R O C E S S O : 5 0 0 2 4 3 2 - 5 8 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 11 7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: DULCIMARA SALETE MUNARINI

COLLA
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUM-

BO
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural

(empregado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciá-
rio

PROCESSO:5003162-40.2013.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: ARI PAGOTO
PROC./ADV.: WAGNER SEGALA
PROC./ADV.: HENRIQUE OLTRAMARI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural

(empregado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciá-
rio

PROCESSO:5006073-65.2012.4.04.7005
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: EVANDRO MOREIRA LIRA
PROC./ADV.: LEODIR CEOLON JÚNIOR
PROC./ADV.: AFONSO BUENO DE SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural

(empregado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciá-
rio

PROCESSO:5013172-98.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: BELIN LUIZ SORECHIA
PROC./ADV.: CLAUDINEI CONTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural

(empregado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciá-
rio

PROCESSO:5009316-05.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MAURI ALVES RIBEIRO
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUN-

DES
REQUERIDO(A): INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SE-

GURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço urbano

- Tempo de Serviço - Direito Previdenciário
PROCESSO:0018637-76.2010.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUÍZO FEDERAL DA 21ª VARA DO

JEF CÍVEL DA SJ DA BAHIA
PROC./ADV.: AGU
LITISCONSORTE : ARLINDO COSTA SILVA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
P R O C E S S O : 0 0 0 0 4 6 5 - 2 5 . 2 0 0 7 . 4 . 0 3 . 6 3 11
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: PAULO FERNANDES
PROC./ADV.: ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO:2010.71.54.005243-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE

DO SUL
REQUERENTE: IGINO SOUZA DOS SANTOS
PROC./ADV.: RODOLFO ACCADROLLI NETO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(a): PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
ASSUNTO: Precatório - Liquidação/Cumprimento/Execução

- Direito Processual Civil e do Trabalho
PROCESSO:2009.70.51.007588-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA

NACIONAL
REQUERENTE: ARMANDO DIAS DOS SANTOS
PROC./ADV.: VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA

S I LVA
PROC./ADV.: FERNANDO MORAES XAVIER DA SIL-

VA
REQUERIDO(A): OS MESMOS
PROC./ADV.: OS MESMOS
RELATOR(a): MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Taxa SELIC - Valor da Execução/Cálculo/Atua-

lização - Liquidação/Cumprimento/Execução - Direito Processual Ci-
vil e do Trabalho

PROCESSO: 0519402-77.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBU-

CO
REQUERENTE: JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA

GONÇALVES CUCIO
ASSUNTO: Indenização por dano moral - Responsabilidade

civil - Direito Civil
PROCESSO: 0501577-09.2009.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:MARIA DE FATIMA DE SOUSA SILVA
PROC./ADV.:ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MO-

REIRA BARROS
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0504006-80.2008.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:FRANCISCA MARILENE NOBRE MA-

TO S
PROC./ADV.:MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MO-

REIRA BARROS
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário
PROCESSO: 0500462-13.2010.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ZILDA PESSOA LOPES
PROC./ADV.: REGINALDO GONÇALVES DE MACEDO
PROC./ADV.: MARIANA GOMES PEDROSA BEZERRA

GURGEL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MO-

REIRA BARROS
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) -

Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário

Brasília-DF, 6 de novembro de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

VIVIANE DA COSTA LEITE
Secretária da Turma

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO No- 411, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento da Justiça do Trabalho,
em favor dos Tribunais Regionais do Tra-
balho da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª,
11ª, 12ª, 13ª, 14ª, 15ª, 16ª, 17ª, 18ª, 19ª,
20ª, 21ª, 22ª, 23ª e 24ª Região, crédito su-
plementar, no valor global de R$
478.902.439,00, para reforço de dotação
constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais,

Considerando os termos do art. 54 da Lei n.º 12.465/11, de
12 de agosto de 2011 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2012)
c/c art. 4º da Lei n.º 12.595, de 19 de janeiro de 2012 (Lei Or-
çamentária Anual - LOA 2012), assim como as disposições contidas
na Portaria SOF/MP n.º 4, de 30 de janeiro de 2012, e no Ato
Conjunto TST/CSJT nº 5, de 5 de fevereiro de 2012, resolve:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em
favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª,
8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª, 14ª, 15ª, 16ª, 17ª, 18ª, 19ª, 20ª, 21ª, 22ª, 23ª
e 24ª Região, crédito suplementar, tipo 401 com compensação, no
valor global de R$ 478.902.439,00, para atender às programações
constantes do Anexo I deste Ato.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no
art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, até
o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no
Anexo II deste Ato.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se no D.O.U.

Min. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Presidente do Conselho
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ANEXOS

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de Janeiro

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 78.772.982
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 78.772.982
09 272 0089 0181 0033 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio

de Janeiro
78.772.982

S 1 1 90 0 100 78.772.982
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 37.828.528

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 35.318.823
02 122 0571 20TP 0033 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio de Janeiro 35.318.823

F 1 1 90 0 100 35.318.823
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

2.509.705

02 122 0571 09HB 0033 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do Rio
de Janeiro

2.509.705

F 1 0 91 0 100 2.509.705
TOTAL - FISCAL 37.828.528
TOTAL - SEGURIDADE 78.772.982
TOTAL - GERAL 11 6 . 6 0 1 . 5 1 0

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15103 - Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região - São Paulo

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 59.328.433
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 59.328.433
09 272 0089 0181 0035 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de São

Paulo
59.328.433

S 1 1 90 0 100 16.324.706
S 1 1 90 0 156 43.003.727

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 8.269.833
AT I V I D A D E S

02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 8.202.796
02 122 0571 20TP 0035 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de São Paulo 8.202.796

F 1 1 90 0 100 8.202.796
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

67.037

02 122 0571 09HB 0035 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de São
Paulo

67.037

F 1 0 91 0 100 67.037
TOTAL - FISCAL 8.269.833
TOTAL - SEGURIDADE 59.328.433
TOTAL - GERAL 67.598.266

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15104 - Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região - Minas Gerais

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 27.920.640
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 27.920.640
09 272 0089 0181 0031 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de

Minas Gerais
27.920.640

S 1 1 90 0 156 27.920.640
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 28.925.858

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 27.658.719
02 122 0571 20TP 0031 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Minas Gerais 27.658.719

F 1 1 90 0 100 27.658.719
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

1.267.139

02 122 0571 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de Minas
Gerais

1.267.139

F 1 0 91 0 100 1.267.139
TOTAL - FISCAL 28.925.858
TOTAL - SEGURIDADE 27.920.640
TOTAL - GERAL 56.846.498
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ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15105 - Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região - Rio Grande do Sul

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 20.334.873
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 20.334.873
09 272 0089 0181 0043 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio

Grande do Sul
20.334.873

S 1 1 90 0 156 11 . 5 8 3 . 5 8 7
S 1 1 90 0 169 8.751.286

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 21.421.413
AT I V I D A D E S

02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 21.034.908
02 122 0571 20TP 0043 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio Grande do Sul 21.034.908

F 1 1 90 0 100 21.034.908
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

386.505

02 122 0571 09HB 0043 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do Rio
Grande do Sul

386.505

F 1 0 91 0 100 386.505
TOTAL - FISCAL 21.421.413
TOTAL - SEGURIDADE 20.334.873
TOTAL - GERAL 41.756.286

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15106 - Tribunal Regional do Trabalho da 5a. Região - Bahia

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 15.972.571
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 15.972.571
09 272 0089 0181 0029 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado da

Bahia
15.972.571

S 1 1 90 0 169 15.972.571
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 9.590.378

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 9.304.130
02 122 0571 20TP 0029 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado da Bahia 9.304.130

F 1 1 90 0 100 9.304.130
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

286.248

02 122 0571 09HB 0029 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado da
Bahia

286.248

F 1 0 91 0 100 286.248
TOTAL - FISCAL 9.590.378
TOTAL - SEGURIDADE 15.972.571
TOTAL - GERAL 25.562.949

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15107 - Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Região - Pernambuco

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 9.385.496
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 9.385.496
09 272 0089 0181 0026 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de

Pernambuco
9.385.496

S 1 1 90 0 169 9.385.496
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 4.834.985

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 4.349.456
02 122 0571 20TP 0026 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Pernambuco 4.349.456

F 1 1 90 0 100 4.349.456
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

485.529

02 122 0571 09HB 0026 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Pernambuco

485.529

F 1 0 91 0 100 485.529
TOTAL - FISCAL 4.834.985
TOTAL - SEGURIDADE 9.385.496
TOTAL - GERAL 14.220.481
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
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1

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15108 - Tribunal Regional do Trabalho da 7a. Região - Ceará

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 5.909.281
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 5.909.281
09 272 0089 0181 0023 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do

Ceará
5.909.281

S 1 1 90 0 169 5.909.281
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.664.684

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2 . 0 9 4 . 11 4
02 122 0571 20TP 0023 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Ceará 2 . 0 9 4 . 11 4

F 1 1 90 0 100 2 . 0 9 4 . 11 4
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

570.570

02 122 0571 09HB 0023 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Ceará

570.570

F 1 0 91 0 100 570.570
TOTAL - FISCAL 2.664.684
TOTAL - SEGURIDADE 5.909.281
TOTAL - GERAL 8.573.965

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15109 - Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Região - Pará/Amapá

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 11 . 0 0 2 . 6 1 7
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 11 . 0 0 2 . 6 1 7
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 11 . 0 0 2 . 6 1 7

S 1 1 90 0 169 11 . 0 0 2 . 6 1 7
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 9.160.688

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 7.518.656
02 122 0571 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 7.518.656

F 1 1 90 0 100 7.518.656
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

1.642.032

02 122 0571 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

1.642.032

F 1 0 91 0 100 1.642.032
TOTAL - FISCAL 9.160.688
TOTAL - SEGURIDADE 11 . 0 0 2 . 6 1 7
TOTAL - GERAL 20.163.305

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região - Paraná

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 9.510.793
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 9.510.793
09 272 0089 0181 0041 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do

Paraná
9.510.793

S 1 1 90 0 169 9.510.793
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 20.160.960

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 19.424.428
02 122 0571 20TP 0041 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Paraná 19.424.428

F 1 1 90 0 100 19.424.428
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

736.532

02 122 0571 09HB 0041 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Paraná

736.532

F 1 0 91 0 100 736.532
TOTAL - FISCAL 20.160.960
TOTAL - SEGURIDADE 9.510.793
TOTAL - GERAL 29.671.753
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1

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15111 - Tribunal Regional do Trabalho da 10a. Região - Distrito Fede r a l / To c a n t i n s

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.571.010
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.571.010
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 2.571.010

S 1 1 90 0 169 2.571.010
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 6.569.636

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 5.999.915
02 122 0571 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 5.999.915

F 1 1 90 0 100 5.999.915
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

569.721

02 122 0571 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

569.721

F 1 0 91 0 100 569.721
TOTAL - FISCAL 6.569.636
TOTAL - SEGURIDADE 2.571.010
TOTAL - GERAL 9.140.646

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15112 - Tribunal Regional do Trabalho da 11a. Região - Amazonas/Roraima

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 8.188.821
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 8.188.821
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 8.188.821

S 1 1 90 0 169 8.188.821
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 3.860.900

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.847.308
02 122 0571 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 2.847.308

F 1 1 90 0 100 2.847.308
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

1.013.592

02 122 0571 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

1.013.592

F 1 0 91 0 100 1.013.592
TOTAL - FISCAL 3.860.900
TOTAL - SEGURIDADE 8.188.821
TOTAL - GERAL 12.049.721

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15113 - Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região - Santa Catarina

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.765.978
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 3.765.978
09 272 0089 0181 0042 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de

Santa Catarina
3.765.978

S 1 1 90 0 169 3.765.978
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1 . 111 . 8 0 2

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 995.421
02 122 0571 20TP 0042 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Santa Catarina 995.421

F 1 1 90 0 100 995.421
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

11 6 . 3 8 1

02 122 0571 09HB 0042 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de Santa
Catarina

11 6 . 3 8 1

F 1 0 91 0 100 11 6 . 3 8 1
TOTAL - FISCAL 1 . 111 . 8 0 2
TOTAL - SEGURIDADE 3.765.978
TOTAL - GERAL 4.877.780
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1

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15114 - Tribunal Regional do Trabalho da 13a. Região - Paraíba

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 662.409
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 662.409
09 272 0089 0181 0025 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado da

Paraíba
662.409

S 1 1 90 0 169 662.409
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.812.329

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 1.687.178
02 122 0571 20TP 0025 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado da Paraíba 1.687.178

F 1 1 90 0 100 1.687.178
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

125.151

02 122 0571 09HB 0025 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado da
Paraíba

125.151

F 1 0 91 0 100 125.151
TOTAL - FISCAL 1.812.329
TOTAL - SEGURIDADE 662.409
TOTAL - GERAL 2.474.738

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15115 - Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Região - Rondônia/Acre

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 217.559
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 217.559
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 217.559

S 1 1 90 0 169 217.559
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 320.867

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 320.698
02 122 0571 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 320.698

F 1 1 90 0 100 320.698
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

169

02 122 0571 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

169

F 1 0 91 0 100 169
TOTAL - FISCAL 320.867
TOTAL - SEGURIDADE 217.559
TOTAL - GERAL 538.426

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15116 - Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região - Campinas/SP

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 5.914.078
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 5.914.078
09 272 0089 0181 0035 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de São

Paulo
5.914.078

S 1 1 90 0 169 5.914.078
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 22.033.835

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 21.486.813
02 122 0571 20TP 0035 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de São Paulo 21.486.813

F 1 1 90 0 100 21.486.813
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

547.022

02 122 0571 09HB 0035 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de São
Paulo

547.022

F 1 0 91 0 100 547.022
TOTAL - FISCAL 22.033.835
TOTAL - SEGURIDADE 5.914.078
TOTAL - GERAL 27.947.913



Nº 217, quinta-feira, 7 de novembro de 2013102 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS
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1

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15117 - Tribunal Regional do Trabalho da 16a. Região - Maranhão

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.218.403
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.218.403
09 272 0089 0181 0021 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do

Maranhão
2.218.403

S 1 1 90 0 169 2.218.403
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 9.508.531

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 9.215.616
02 122 0571 20TP 0021 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Maranhão 9.215.616

F 1 1 90 0 100 9.215.616
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

292.915

02 122 0571 09HB 0021 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Maranhão

292.915

F 1 0 91 0 100 292.915
TOTAL - FISCAL 9.508.531
TOTAL - SEGURIDADE 2.218.403
TOTAL - GERAL 11 . 7 2 6 . 9 3 4

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15118 - Tribunal Regional do Trabalho da 17a. Região - Espírito Santo

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 971.435
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 971.435
09 272 0089 0181 0032 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do

Espírito Santo
971.435

S 1 1 90 0 169 971.435
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 3.524.076

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 3.138.503
02 122 0571 20TP 0032 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Espírito Santo 3.138.503

F 1 1 90 0 100 3.138.503
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

385.573

02 122 0571 09HB 0032 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Espírito Santo

385.573

F 1 0 91 0 100 385.573
TOTAL - FISCAL 3.524.076
TOTAL - SEGURIDADE 971.435
TOTAL - GERAL 4 . 4 9 5 . 5 11

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15119 - Tribunal Regional do Trabalho da 18a. Região - Goiás

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.535.919
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.535.919
09 272 0089 0181 0052 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de

Goiás
2.535.919

S 1 1 90 0 169 2.535.919
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2 . 9 8 7 . 11 8

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.379.489
02 122 0571 20TP 0052 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Goiás 2.379.489

F 1 1 90 0 100 2.379.489
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

607.629

02 122 0571 09HB 0052 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Goiás

607.629

F 1 0 91 0 100 607.629
TOTAL - FISCAL 2 . 9 8 7 . 11 8
TOTAL - SEGURIDADE 2.535.919
TOTAL - GERAL 5.523.037
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1

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15120 - Tribunal Regional do Trabalho da 19a. Região - Alagoas

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.823.503
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.823.503
09 272 0089 0181 0027 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de

Alagoas
1.823.503

S 1 1 90 0 169 1.823.503
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.521.683

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 1.332.512
02 122 0571 20TP 0027 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Alagoas 1.332.512

F 1 1 90 0 100 1.332.512
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

189.171

02 122 0571 09HB 0027 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Alagoas

189.171

F 1 0 91 0 100 189.171
TOTAL - FISCAL 1.521.683
TOTAL - SEGURIDADE 1.823.503
TOTAL - GERAL 3.345.186

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15121 - Tribunal Regional do Trabalho da 20a. Região - Sergipe

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 932.323
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 932.323
09 272 0089 0181 0028 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de

S e rg i p e
932.323

S 1 1 90 0 169 932.323
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2 . 11 4 . 8 1 8

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.038.045
02 122 0571 20TP 0028 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Sergipe 2.038.045

F 1 1 90 0 100 2.038.045
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

76.773

02 122 0571 09HB 0028 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
S e rg i p e

76.773

F 1 0 91 0 100 76.773
TOTAL - FISCAL 2 . 11 4 . 8 1 8
TOTAL - SEGURIDADE 932.323
TOTAL - GERAL 3.047.141

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15122 - Tribunal Regional do Trabalho da 21a. Região - Rio Grande do Norte

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.212.456
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.212.456
09 272 0089 0181 0024 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio

Grande do Norte
1.212.456

S 1 1 90 0 169 1.212.456
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 3.072.259

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.644.250
02 122 0571 20TP 0024 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio Grande do Norte 2.644.250

F 1 1 90 0 100 2.644.250
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

428.009

02 122 0571 09HB 0024 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do Rio
Grande do Norte

428.009

F 1 0 91 0 100 428.009
TOTAL - FISCAL 3.072.259
TOTAL - SEGURIDADE 1.212.456
TOTAL - GERAL 4.284.715
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ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15123 - Tribunal Regional do Trabalho da 22a. Região - Piauí

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 547.796
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 547.796
09 272 0089 0181 0022 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do

Piauí
547.796

S 1 1 90 0 169 547.796
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.303.105

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.161.867
02 122 0571 20TP 0022 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Piauí 2.161.867

F 1 1 90 0 100 2.161.867
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

141.238

02 122 0571 09HB 0022 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Piauí

141.238

F 1 0 91 0 100 141.238
TOTAL - FISCAL 2.303.105
TOTAL - SEGURIDADE 547.796
TOTAL - GERAL 2.850.901

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15124 - Tribunal Regional do Trabalho da 23a. Região - Mato Grosso

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.780.623
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.780.623
09 272 0089 0181 0051 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de

Mato Grosso
1.780.623

S 1 1 90 0 169 1.780.623
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.204.866

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.044.125
02 122 0571 20TP 0051 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Mato Grosso 2.044.125

F 1 1 90 0 100 2.044.125
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

160.741

02 122 0571 09HB 0051 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de Mato
Grosso

160.741

F 1 0 91 0 100 160.741
TOTAL - FISCAL 2.204.866
TOTAL - SEGURIDADE 1.780.623
TOTAL - GERAL 3.985.489

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15125 - Tribunal Regional do Trabalho da 24a. Região - Mato Grosso do Sul

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 336.435
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 336.435
09 272 0089 0181 0054 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de

Mato Grosso do Sul
336.435

S 1 1 90 0 169 336.435
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.282.853

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 1.281.562
02 122 0571 20TP 0054 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Mato Grosso do Sul 1.281.562

F 1 1 90 0 100 1.281.562
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

1.291

02 122 0571 09HB 0054 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de Mato
Grosso do Sul

1.291

F 1 0 91 0 100 1.291
TOTAL - FISCAL 1.282.853
TOTAL - SEGURIDADE 336.435
TOTAL - GERAL 1.619.288
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ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15126 - Conselho Superior da Justiça do Trabalho

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 478.902.439
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 00FB Pagamento de Passivos Judiciais/Administrativos (Juros URV, Parcela Au-
tônoma de Equivalência e Adicional por Tempo de Serviço) - Aposentadorias
e Pensões

271.816.434

28 846 0901 00FB 0001 Pagamento de Passivos Judiciais/Administrativos (Juros URV, Parcela Au-
tônoma de Equivalência e Adicional por Tempo de Serviço) - Aposentadorias
e Pensões - Nacional

271.816.434

S 1 1 90 0 100 95.097.688
S 1 1 90 0 156 82.507.954
S 1 1 90 0 169 94.210.792

28 846 0901 00FK Pagamento de Passivos Judiciais/Administrativos (Juros URV, Parcela Au-
tônoma de Equivalência e Adicional por Tempo de Serviço) - Pessoal Ativo

194.479.332

28 846 0901 00FK 0001 Pagamento de Passivos Judiciais/Administrativos (Juros URV, Parcela Au-
tônoma de Equivalência e Adicional por Tempo de Serviço) - Pessoal Ativo -
Nacional

194.479.332

F 1 1 90 0 100 194.479.332
28 846 0901 00FO Contribuição da União para o Custeio do Regime de Previdência dos Ser-

vidores Públicos Federais decorrente do Pagamento de Passivos Judiciais/Ad-
ministrativos (Juros URV, Parcela Autônoma de Equivalência e Adicional por
Tempo de Serviço)

12.606.673

28 846 0901 00FO 0001 Contribuição da União para o Custeio do Regime de Previdência dos Ser-
vidores Públicos Federais decorrente do Pagamento de Passivos Judiciais/Ad-
ministrativos (Juros URV, Parcela Autônoma de Equivalência e Adicional por
Tempo de Serviço) - Nacional

12.606.673

F 1 0 91 0 100 12.606.673
TOTAL - FISCAL 207.086.005
TOTAL - SEGURIDADE 271.816.434
TOTAL - GERAL 478.902.439

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL

RESOLUÇÃO No- 431, DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre o exercício acadêmico de es-
tágio obrigatório em Fisioterapia.

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e de Terapia
Ocupacional, nos termos das normas contidas no artigo 5º, inciso II
da Lei Federal nº 6.316 de 17 de dezembro de 1975 e da Resolução
COFFITO n° 413 de 19 de janeiro de 2012, em sua 233ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 27 de setembro de 2013, no Plenário do
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da Oitava
Região, situada na Rua Jaime Balão, 580, Hugo Lange, Curitiba-PR,
deliberou:

Considerando ser o estágio um ato educativo supervisionado,
desenvolvidos nos diversos cenários de práticas, no contexto de ar-
ticulação ensino-serviço, no ambiente de trabalho e que visa à for-
mação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequen-
tando o ensino regular em Instituições de Ensino Superior - IES;

Considerando que o estágio visa o aprendizado, à aquisição
de competências e habilidades próprias da especificidade da atividade
profissional, bem como da vivência da prática multi e interdisciplinar
à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do aca-
dêmico para a vida cidadã e para o trabalho;

Considerando que o estágio curricular obrigatório é parte
integrante do projeto pedagógico do curso e cujo cumprimento da
carga horária se constitui como requisito obrigatório para a formação
do acadêmico e obtenção do diploma;

Considerando que o estágio curricular obrigatório deverá es-
tar em conformidade com as Diretrizes Curriculares Nacionais para os
cursos de graduação em Fisioterapia, dos Projetos Pedagógicos do
curso e da Lei n° 11.788 de 25 de Setembro de 2008;

Considerando que os estágios em Fisioterapia respondem a
regulamentações específicas, pois envolvem assistência responsável
sob os preceitos éticos, legais e procedimentos técnicos adequados às
necessidades de saúde da população. Resolve:

CAPÍTULO I
Art. 1º - O estágio curricular obrigatório deverá ter super-

visão direta por docente fisioterapeuta do curso, devidamente con-
tratado pela IES com carga horária específica para esta atividade,
estando devidamente registrado no Sistema COFFITO/ CREFITOS.

Art. 2º - A IES e os serviços de Fisioterapia que oferecerem
estágios curriculares obrigatórios deverão apresentar previamente no
CREFITO de sua circunscrição os seguintes documentos acerca dos
serviços de Fisioterapia:

I - Cópia da Declaração de Regularidade de Funcionamento
(DRF);

II - Relação nominal dos supervisores/docentes da IES res-
ponsável pelo estágio;

III - Relação nominal dos fisioterapeutas da unidade con-
cedente e suas respectivas escalas de trabalho;

IV - Cópia do Termo de Convênio, incluindo o plano de
atividade dos estágios.

Art. 3º - Para o estágio curricular obrigatório deverá ser
respeitada a relação de 01(um) docente supervisor fisioterapeuta para
até 06(seis) estagiários para orientar e supervisionar simultaneamente
em todos os cenários de atuação e de no máximo 03(três) estagiários
para cada docente supervisor fisioterapeuta em comunidade (domi-
cílio), Unidades de Terapia Intensiva, Semi-Intensiva e Centro de
Tratamento de Queimados.

Art. 4º - O fisioterapeuta que receber alunos estagiários es-
trangeiros para realização de estágio curricular obrigatório, deverá
fazê-lo cumprir as Leis, Portarias e Resoluções vigentes no Brasil.

CAPÍTULO II
CONSIDERAÇÕES GERAIS
Art. 5º - Os serviços de Fisioterapia que oferecem estágios

deverão ofertar instalações, materiais e equipamentos que tenham
condições de proporcionar ao acadêmico, atividades de aprendizagem
social, profissional e cultural, garantindo a qualidade da assistência
fisioterapêutica.

Art. 6º - Os serviços de Fisioterapia que oferecem estágios
deverão manter a disposição da fiscalização documentos que com-
provem a relação de estágio.

Art. 7º - Os estágios curriculares obrigatórios deverão cum-
prir a Resolução COFFITO n° 424, de 08 de Julho de 2013.

Art. 8º - A presença de estagiários nos serviços de Fisio-
terapia em qualquer nível de atenção à saúde não modifica os pa-
râmetros assistenciais dos profissionais lotados no referido serviço.

Art. 9º - O estagiário, nos serviços de Fisioterapia, inde-
pendente do nível de atenção à saúde, deverá estar devidamente
identificado por meio de crachá.

Art. 10 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do
C O F F I TO .

Art. 11 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua
publicação,

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Diretor-Secretário

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 432, DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre o exercício acadêmico de es-
tágio não obrigatório em Fisioterapia.

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e de Terapia
Ocupacional, nos termos das normas contidas no artigo 5º, inciso II
da Lei Federal nº 6.316 de 17 de dezembro de 1975, e da Resolução
COFFITO n° 413 de 19 de janeiro de 2012, em sua 233ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 27 de setembro de 2013 no Plenário do
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da Oitava
Região, situada na Rua Jaime Balão, 580, Hugo Lange, Curitiba-PR,
deliberou:

Considerando ser o estágio um ato educativo supervisionado,
desenvolvido nos diversos cenários de práticas, no contexto de ar-
ticulação ensino-serviço, no ambiente de trabalho e que visa à for-
mação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequen-
tando o ensino regular em Instituições de Ensino Superior - IES;

Considerando que o estágio visa o aprendizado, à aquisição
de competências e habilidades próprias da especificidade da atividade
profissional, bem como da vivência da prática multi e interdisciplinar
a contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do aca-
dêmico para a vida cidadã e para o trabalho;

Considerando que o estágio curricular não obrigatório deverá
estar em conformidade com os Projetos Pedagógicos dos cursos de
graduação em Fisioterapia e com a Lei n° 11.788, de 25 de Setembro
de 2008;

Considerando que os estágios em Fisioterapia respondem
regulamentações específicas, pois envolvem assistência responsável
sob preceitos éticos, legais e procedimentos técnicos adequados às
necessidades de saúde da população;

Considerando que estágio curricular não obrigatório é aquele
desenvolvido como atividade complementar que poderá ser acrescida
à carga horária regular e obrigatória, conforme avaliação e deter-
minação das instâncias colegiadas do curso ou por outras normativas
da IES, em conformidade com o Projeto Pedagógico do curso. Re-
solve:

CAPÍTULO I
Art. 1º - O estágio curricular não obrigatório apenas poderá

ser desenvolvido pelo acadêmico, que esteja regularmente matricu-
lado em IES, cursando o estágio obrigatório do curso, no mínimo o
penúltimo ano do curso, tendo concluído todos os conteúdos teóricos
inerentes à área de estágio e respeitando a jornada de até 30 horas
semanais.

Art. 2º - O estágio curricular não obrigatório deverá ter
supervisão direta pelo fisioterapeuta da unidade concedente e acom-
panhado por fisioterapeuta docente da IES e ambos serão corres-
ponsáveis pelo estágio junto ao CREFITO, conforme legislação es-
pecífica de estágio.

Art. 3º - Os serviços de Fisioterapia que oferecerem estágio
curricular não obrigatório deveram, apresentar ao CREFITO de sua
circunscrição:

I - Cópia do Termo de Compromisso entre a unidade con-
cedente/acadêmico/IES;

II - Cópia da Declaração de Regularidade de Funcionamento
(DRF);

III - O número de vagas nas respectivas áreas de atuação,
oferecidas para estágio;

IV - Relação nominal dos fisioterapeutas das unidades con-
cedentes e suas respectivas escalas de trabalho.

Art. 4º - O fisioterapeuta que receber alunos estagiários es-
trangeiros para realização de estágio, deverá fazê-lo cumprir as Leis,
Portarias e Resoluções vigentes no Brasil.

Art. 5º - A unidade concedente deverá indicar fisioterapeuta
de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional
na área de conhecimento desenvolvida para acompanhar o estagiá-
rio.

Parágrafo Único: O atendimento do previsto no caput deste
artigo pressupõe a apresentação de documentos comprobatórios.

Art. 6º - O fisioterapeuta da unidade concedente, preceptor
de estágio, poderá orientar e supervisionar até 03(três) estagiários.

Art. 7º - O número máximo de estagiários em relação ao
número de fisioterapeutas das entidades concedentes deverá atender
às seguintes proporções:

I - de 01 (um) a 05 (cinco) fisioterapeutas: 01 (um) es-
tagiário;

II - de 06 (seis) a 10 (dez) fisioterapeutas: até 02 (dois)
estagiários;

III - de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) fisioterapeutas: até 05
(cinco) estagiários;

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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IV - acima de 25 (vinte e cinco) fisioterapeutas: até 20%
(vinte por cento) de estagiários.

§ 1º - Para efeito desta Resolução, considera-se quadro de
pessoal o conjunto de fisioterapeutas, prestadores de serviços exis-
tentes no estabelecimento do estágio.

§ 2º - Na hipótese da parte concedente contar com várias
filiais ou estabelecimentos, os quantitativos previstos nos incisos des-
te artigo serão aplicados a cada um deles.

§ 3º - Quando o cálculo do percentual disposto no inciso IV
do caput deste artigo resultar em fração poderá ser arredondado para
o número inteiro imediatamente inferior.

CAPÍTULO II
CONSIDERAÇÕES GERAIS
Art. 8º - Os serviços de Fisioterapia que oferecem estágios

deverão ofertar instalações, materiais e equipamentos que tenham
condições de proporcionar ao acadêmico, atividades de aprendizagem
social, profissional e cultural, garantindo a qualidade da assistência
fisioterapêutica.

Art. 9º - Os serviços de Fisioterapia que oferecem estágios
deverão manter a disposição da fiscalização, documentos que com-
provem a relação de estágio.

Art. 10 - Os estágios curriculares deverão cumprir a Re-
solução COFFITO n° 424 de 08 de Julho de 2013.

Art. 11 - A presença de estagiários nos serviços de Fi-
sioterapia em qualquer nível de atenção à saúde, seja no modelo
obrigatório ou não obrigatório, não modifica os parâmetros assis-
tenciais dos profissionais lotados no referido serviço.

Art. 12 - O estagiário, nos serviços de Fisioterapia, inde-
pendente do nível de atenção à saúde, deverá se cadastrar no CRE-
FITO de sua circunscrição, sendo isto de responsabilidade dos pro-
fissionais da concedente e da IES que acompanham o estágio.

§ 1º - O CREFITO fará o cadastro do acadêmico e fornecerá
crachá de identificação de porte obrigatório.

§ 2º - O estagiário deverá estar devidamente identificado por
meio de crachá durante seus atendimentos.

§ 3º - O crachá que trata a presente Resolução e que consta
no anexo I, a disposição no site www.coffito.org.br, terá a dimensão
de 8,5 X 5,5 cm, fundo branco e trará as seguintes informações:

Frente:
a) Denominação - ESTAGIÁRIO DE FISIOTERAPIA - em

caixa alta, cor vermelha e fonte ARIAL tamanho 12(doze);
b) Foto 2x2 recente;
c) Nome completo do acadêmico, cor preta, fonte ARIAL,

tamanho 10(dez);
d) Logomarca de Identificação da Instituição de Ensino Su-

perior - IES, e o CREFITO de sua circunscrição;
e) Telefone do CREFITO, em caixa alta e fonte número

20.
Ve r s o :
a) Tipo sanguíneo e fator RH do acadêmico.
Art. 13 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do

C O F F I TO .
Art. 14 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua

publicação.

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Diretor-Secretário

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 433, DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre o registro profissional secun-
dário no âmbito do Sistema COFFI-
TO/CREFITOS e dá outras providências.

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e de Terapia
Ocupacional, nos termos das normas contidas no artigo 5º, inciso II
da Lei Federal nº 6.316 de 17 de dezembro de 1975 e da Resolução
COFFITO n° 413 de 19 de janeiro de 2012, em sua 233ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 27 de setembro de 2013, no Plenário do
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da Oitava
Região, situada na Rua Jaime Balão, 580, Hugo Lange, Curitiba-PR,
deliberou:

Considerando que o exercício profissional somente é per-
mitido ao portador de Carteira Profissional, nos termos do art. 12 da
Lei Federal nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975;

Considerando a Resolução COFFITO nº 08, de 20 de fe-
vereiro de 1978;

Considerando a necessidade de fiscalizar o exercício pro-
fissional em sua integralidade em todas as áreas onde o profissional
exerça a sua atividade;

Considerando que há possibilidade jurídica da manutenção
de mais de um domicilio profissional. Resolve:

Art. 1º - Registro secundário é aquele a que está obrigado o
profissional para exercer a profissão, permanente e cumulativamente,
na área de abrangência de outro CREFITO, além daquele em que se
acha registrado e domiciliado.

§ 1º - Considera-se atividade profissional permanente aquela
exercida por prazo superior a 90 (noventa) dias, devidamente com-
provada e previamente comunicada ao CREFITO de origem.

§ 2º - O registro secundário deverá ser requerido em cada
CREFITO cuja área de abrangência se pretende atuar, observado o
disposto no parágrafo anterior.

§ 3º - Poderão ser requeridos tantos registros secundários,
quantos forem às necessidades do profissional para atender o disposto
no caput deste artigo.

Art. 2º - O registro secundário será concedido somente aos
profissionais que já tenham registro no Sistema COFFITO/CREFI-
TOS e obedecerá aos requisitos do registro originário.

Art. 3º - O requerimento de registro secundário deverá ser
protocolizado no CREFITO secundário, mediante formulário próprio,
instruído com os seguintes documentos:

I - 2 (duas) fotos 3x4 iguais, recentes e de frente, para
documento oficial;
II- Cópia da Cédula de Identidade Profissional;
III - Indicação do endereço onde irá exercer a atividade profissio-
nal.

§ 1º - A falta de quaisquer documentos elencados no caput
deste artigo acarretará no não recebimento, pelo CREFITO secun-
dário, do requerimento de registro secundário.

§ 2º - Verificado o atendimento às exigências consignadas
neste artigo, será fornecida Autorização para o Exercício Temporário,
em caráter precário até a concessão do ato inscricional, através de
protocolo válido por até 60 (sessenta) dias, mediante despacho do
Presidente do CREFITO secundário.

§ 3º - O pagamento da anuidade do CREFITO secundário,
dar-se-á após o deferimento do registro secundário.

Art. 4º - A anuidade referente ao registro secundário cor-
responde a 25% (vinte cinco por cento) do valor da anuidade es-
tabelecida para o Sistema COFFITO/CREFITOS.

§ 1º - A cobrança da anuidade de que trata o caput deste
artigo será realizada pelo CREFITO secundário.

Art. 5º - Caberá ao CREFITO secundário, antes do defe-
rimento do pedido, solicitar ao CREFITO originário, mediante Ofício
assinado pelo Coordenador Geral ou Chefe da Secretaria Geral, as
informações sobre:

a) a existência de registro, na carteira livro do profissional,
de penalidade decorrente de processo ético profissional;
b) quaisquer impedimentos para a efetivação do registro secundário.

§ 1º - Na hipótese de condenação nas penas restritivas do
exercício profissional previstas no Código de Ética Profissional, que
tiverem transitado em julgado no CREFITO de origem, o pedido de
registro secundário será negado, durante a vigência da pena, conforme
o prazo de restrição imposto pela penalidade.

§ 2º - O CREFITO originário deverá encaminhar, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da solicitação, as
informações requeridas pelo CREFITO secundário, bem como cópia
da ficha de registro cadastral do profissional.

§ 3º - Ocorrendo o descumprimento, pelo CREFITO ori-
ginário, do prazo estabelecido no parágrafo acima, fica o CREFITO
de destino liberado a dar continuidade ao processo de efetivação do
registro secundário, mediante apresentação de diploma profissional.

§ 4º - Nos casos de deferimento do registro secundário pelo
CREFITO secundário, sem a devida consulta ao Conselho Regional
originário, implicará na responsabilidade da Diretoria do CREFITO
secundário, por quaisquer ônus e/ou outras implicações que impeçam
o efetivo desempenho das atividades profissionais do profissional que
requereu o registro secundário.

Art. 6º - O deferimento do requerimento de registro se-
cundário dar-se-á, no prazo máximo de 60 (sessenta dias) após o
protocolo do requerimento.

Art. 7º - Após, deferido o processo de registro secundário,
será expedida Cédula de Identidade Profissional.

§ 1º - A Cédula de Identidade Profissional a ser expedida
para os registros secundários, será confeccionada nos termos do mo-
delo da Cédula de Identidade Profissional do Sistema, conforme Re-
solução específica do COFFITO.

§ 2º - Será concedido mesmo número para o registro pro-
fissional acrescido do "S".

Art. 8º - O registro secundário será válido enquanto perdurar
a situação, ficando o profissional sujeito ao pagamento de anuidades
em ambas ou demais circunscrições.

Parágrafo único - Na hipótese de interrupção da atividade
profissional na área de abrangência do CREFITO secundário, o pro-
fissional deverá requerer a baixa ou cancelamento do registro, que
terá validade até o momento do deferimento da solicitação ora men-
cionada.

Art. 9º - Ao CREFITO secundário compete comunicar ao
CREFITO originário, na quinzena subsequente ao deferimento do
pedido, para efeito de controle, a efetivação do registro secundário,
contendo nome, atuação e número de registro, além de outros ele-
mentos julgados necessários.

Art. 10 - O profissional que exercer a profissão na área de
abrangência de outro CREFITO sem o devido registro secundário,
ficará sujeito às sanções éticas, administrativas e medidas judicias
cabíveis.

Art. 11 - Caso o profissional transfira sua atividade principal
para a área de abrangência do CREFITO secundário, deverá obedecer
aos trâmites de transferência de registro profissional no âmbito do
Sistema COFFITO/CREFITOS, regulamentados em resolução pró-
pria.

Art. 12 - O direito do profissional de votar e ser votado
ficam adstrito ao seu CREFITO de origem.

Art. 13 - Na hipótese de condenação nas penas previstas na
Lei Federal nº 6.316/75 por infrações aos Códigos de Ética Pro-
fissional, já com trânsito em julgado administrativo, a referida sanção
será estendida para todos os demais registros e deverá ser comunicada
pela Presidência do CREFITO que impôs a penalidade, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias a contar do trânsito em julgado.
Parágrafo único - O CREFITO competente para processar e julgar os
casos de infração ética é o CREFITO da área de abrangência onde o
profissional tenha cometido o ato infracional.

Art. 14 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do
C O F F I TO .

Art. 15 - Esta Resolução entra em vigor em 01 de Janeiro de
2014.

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Diretor-Secretário

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 434, DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Reconhece a utilização das técnicas fisio-
terapêuticas de estimulação transcraniana
pelo fisioterapeuta.

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e de Terapia
Ocupacional, nos termos das normas contidas no artigo 5º, inciso II
da Lei Federal nº 6.316 de 17 de dezembro de 1975 e da Resolução
COFFITO n° 413 de 19 de janeiro de 2012, em sua 233ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 27 de setembro de 2013, no Plenário do
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da Oitava
Região, situada na Rua Jaime Balão, 580, Hugo Lange, Curitiba-PR,
deliberou:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º, inciso II da Lei
n° 6.316 de 17/12/1975;

CONSIDERANDO os termos da Resolução COFFITO n°
80/1987;

CONSIDERANDO que a utilização de campos eletromag-
néticos aplicados através do crânio por profissional não habilitado
pode acarretar algum tipo de dano ao cliente/paciente/usuário;

CONSIDERANDO que existe nível de evidência fisiotera-
pêutica pré-clínico e clínico da utilização das estimulações elétrica e
magnética transcraniana para o tratamento, no âmbito da Fisioterapia,
de indivíduos com o objetivo de controle da dor, melhora da função
sensório-motora e cognitiva. Resolve:

Art. 1º- Reconhecer a utilização das técnicas fisioterapêuticas
de estimulação transcraniana, seja para diagnóstico fisioterapêutico e
respectivo tratamento, como ato próprio do fisioterapeuta em todo o
território nacional.

Art. 2º- O fisioterapeuta que pretender utilizar as técnicas
fisioterapêuticas de estimulação transcraniana, deverá apresentar ao
COFFITO certificação de conhecimento específico que deverá ser
emitida por:

a) Instituições de Ensino Superior;
b) Instituições especialmente credenciadas pelo MEC;
c) Entidades Científicas Nacionais da Fisioterapia relacio-

nadas às práticas reconhecidas por esta Resolução.
Parágrafo Único: Os cursos para a certificação de que trata

este artigo, deverão observar uma carga horária mínima, devidamente
determinada pelo COFFITO em consonância com as entidades cien-
tíficas de âmbito nacional, relacionadas às práticas reconhecidas por
esta Resolução.

Art. 3º- Os casos omissos serão deliberados pelo Plenário do
C O F F I TO .

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Diretor-Secretário

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

RESOLUÇÃO Nº 1.039, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova registro de Título de Especialista.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA - CFMV -, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 16, alínea "f", da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968,
combinado com o §2º, artigo 8º, da Resolução CFMV nº 935, de 10
de dezembro de 2009,

Considerando a decisão proferida na XXVIII Sessão Or-
dinária da Primeira Turma Recursal do CFMV, realizada no dia 30 de
agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Aprovar o parecer conclusivo do CRMV-RS que
defere o pedido de registro do Título de Especialista em Cirurgia
Veterinária concedido pelo Colégio Brasileiro de Cirurgia e Anes-
tesiologia Veterinária ao médico veterinário Daniel Curvello de Men-
donça Muller (CRMV-RS nº 08522).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no DOU, revogadas as disposições em contrário.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

ANTÔNIO FELIPE P. DE F. WOUK
Secretário-Geral
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RESOLUÇÃO Nº 1.040, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013

Aprova renovação do registro de Título de
Especialista.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA - CFMV -, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 16, alínea "f", da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968,
combinado com o §2º, artigo 8º, da Resolução CFMV nº 935, de 10
de dezembro de 2009,

considerando a decisão proferida na XXVIII Sessão Ordi-
nária da Primeira Turma Recursal do CFMV, realizada no dia 30 de
agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Aprovar o parecer conclusivo do CRMV-SC, que
defere o pedido de renovação do registro do Título de Especialista em
Anestesiologia Veterinária concedido pelo Colégio Brasileiro de Ci-
rurgia e Anestesiologia Veterinária ao médico veterinário Aury Nunes
de Moraes - CRMV-SC nº 0542.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no DOU, revogadas as disposições em contrário.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

ANTÔNIO FELIPE P. DE F. WOUK
Secretário-Geral

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DELIBERAÇÃO Nº 1.156, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013

Estabelece os critérios e condições mínimas
para o cumprimento da Dispensação de
Medicamentos e da Prestação de Serviços
Farmacêuticos, pelo Farmacêutico em far-
mácias e drogarias.

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pela Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960,

CONSIDERANDO a Lei nº 3.820/60 que cria o Conselho
Federal e os Conselhos Regionais de Farmácia destinados a zelar pela
fiel observância dos princípios da ética e da disciplina da classe dos
que exercem atividades profissionais farmacêuticas no País;
CONSIDERANDO que é atribuição do CRF-RJ dirimir dú-
vidas relativas à competência e âmbito das atividades profissionais
farmacêuticas, com recurso suspensivo para o Conselho Federal de
Farmácia;
CONSIDERANDO que é atribuição do CRF-RJ expedir as
deliberações acerca de suas decisões, respeitando a hierarquia e as
resoluções do Conselho Federal de Farmácia;

CONSIDERANDO que é atribuição do CRF-RJ zelar pela
saúde pública, promovendo a assistência farmacêutica;

CONSIDERANDO a Lei nº 5.991/1973 que determina quan-
do a dosagem do medicamento prescrito ultrapassar os limites far-
macológicos ou a prescrição apresentar incompatibilidades o respon-
sável técnico pelo estabelecimento solicitará confirmação expressa ao
profissional que a prescreveu;

CONSIDERANDO a Deliberação CRF-RJ nº 985/2012 que
adota a definição de Receita para fins de atribuir ao farmacêutico a
atividade de avaliar a receita médica ou de outro profissional au-
torizado;

CONSIDERANDO a Resolução CFF nº 499/2008 que dis-
põe sobre a prestação de serviços farmacêuticos, em farmácias e
drogarias;

CONSIDERANDO a RDC ANVISA nº 44/2009 de que o
ambiente para prestação dos serviços que demandam atendimento
individualizado deve garantir a privacidade e o conforto dos usuários,
possuindo dimensões, mobiliário e infra-estrutura compatíveis com as
atividades e serviços a serem oferecidos.

CONSIDERANDO a Resolução nº 1188/1998/SES que es-
tabelece normas de identificação para os diversos funcionários que
trabalham nos estabelecimentos farmacêuticos do Estado do Rio de
Janeiro;

CONSIDERANDO a RDC ANVISA nº 16/2007 que aprova
o Regulamento Técnico para Medicamentos Genéricos e determina
que será permitida ao profissional farmacêutico a substituição do
medicamento prescrito pelo medicamento genérico correspondente,
salvo restrições expressas pelo profissional prescritor, e que o pro-
fissional farmacêutico deverá indicar a substituição realizada na pres-
crição, apor seu carimbo a seu nome e número de inscrição do
Conselho Regional de Farmácia, datar e assinar;

CONSIDERANDO a Portaria SVS/MS nº 6/99 que aprova a
Instrução Normativa da Portaria SVS/MS nº 344/98, determina que a
farmácia ou drogaria deve ter um carimbo próprio para anotar no
verso da Notificação de Receita a quantidade de medicamento dis-
pensada e assinatura do farmacêutico;

CONSIDERANDO o Código de Ética para que possa exer-
cer a profissão farmacêutica com honra e dignidade, o farmacêutico
deve dispor de boas condições de trabalho e receber justa remu-
neração por seu desempenho;

CONSIDERANDO que é dever do farmacêutico exercer a
assistência farmacêutica e fornecer informações ao usuário dos ser-
viços;

CONSIDERANDO que entre os possíveis riscos para a saú-
de do indivíduo que se automedica se inclui diagnóstico incorreto dos
sintomas, escolha de terapia inadequada, dosagem inadequada ou
excessiva, administração incorreta do medicamento, desconhecimento
de possíveis interações com outros medicamentos, possibilidade de
efeitos colaterais sérios;

CONSIDERANDO que em um tempo, as ações de decidir
sobre farmacoterapia e sua implementação eram relativamente sim-
ples, seguras e barata. O médico prescrevia e o farmacêutico dis-
pensava. Não obstante, há uma evidência substancial para demonstrar
que o método tradicional de prescrever e dispensar o medicamento já
não é apropriado para assegurar a segurança, a efetividade e a ade-
rência à farmacoterapia. As conseqüências dos erros relacionados aos
medicamentos são caras nos termos das hospitalizações, consultas ao
médico, testes de laboratório e terapêutica para tratá-los; e

CONSIDERANDO que os farmacêuticos são profissionais
de saúde especificamente capacitados e instruídos que dispõem da
autorização correspondente, para que gestionem a dispensação de
medicamentos aos usuários e realizem as tarefas adequadas para ga-
rantir a segurança e o uso eficaz dos medicamentos. Suas respon-
sabilidades profissionais incluem garantir que as pessoas obtenham o
beneficio terapêutico máximo de seus tratamentos farmacológicos,
resolve:

Art. 1º - Esta Deliberação estabelece os critérios e condições
mínimas para o cumprimento da dispensação de medicamentos e da
prestação de serviços farmacêuticos, pelo farmacêutico em farmácias
e drogarias.

Art. 2º - As atribuições do farmacêutico são aquelas descritas
nas resoluções do Conselho Federal de Farmácia.

Art. 3º - De acordo com o Código de Ética é proibido ao
farmacêutico:

I - expor, dispensar ou permitir que seja dispensado me-
dicamento em contrariedade a legislação vigente;

II - aceitar a interferência de leigos em seus trabalhos e em
suas decisões de natureza profissional;

III - delegar a outros profissionais atos ou atribuições ex-
clusivos da profissão farmacêutica.

CAPÍTULO I
DA DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS
Art. 4º - Os medicamentos isentos de prescrição poderão

permanecer ao alcance dos usuários para obtenção por meio de au-
tosserviço no estabelecimento.

§ 1° - O farmacêutico deve garantir que os medicamentos
isentos de prescrição e de mesmo princípio ativo ou de mesmos
princípios ativos (no caso de associações) devem permanecer or-
ganizados em um mesmo local e serem identificados, de forma visível
e ostensiva ao usuário, com a Denominação Comum Brasileira (DCB)
do(s) princípio(s) ativo(s) ou, em sua falta, da Denominação Comum
Internacional (DCI), de modo a permitir a fácil identificação dos
produtos pelo usuário.

§ 2° - O farmacêutico deve garantir que os medicamentos
isentos de prescrição devem ser dispostos de forma separada dos
demais produtos comercializados na área de autosserviço.

Art. 5º - Os medicamentos sujeitos à prescrição somente
podem ser dispensados mediante apresentação da respectiva receita.

Art. 6º - O farmacêutico deverá avaliar as receitas obser-
vando os seguintes itens:

I - legibilidade e ausência de rasuras e emendas;
II - identificação do usuário;
III - identificação do medicamento, concentração, dosagem,

forma farmacêutica e quantidade;
IV - modo de usar ou posologia;
V - duração do tratamento;
VI - local e data da emissão; e
VII - assinatura e identificação do prescritor com o número

de registro no respectivo conselho profissional.
Parágrafo único - Quando a dosagem do medicamento pres-

crito ultrapassar os limites farmacológicos ou a prescrição apresentar
incompatibilidades, o farmacêutico solicitará confirmação expressa ao
profissional que a prescreveu, assim como o prescritor deve ser con-
tatado para esclarecer eventuais problemas ou dúvidas detectadas no
momento da avaliação da receita.

Art. 7º - Por razões técnico-profissionais, o farmacêutico
avaliará e dispensará medicamentos sujeitos à prescrição em local
próprio, identificado com os dizeres: "MEDICAMENTOS COM RE-
CEITA AQUI".

Art. 8º - Não podem ser dispensados medicamentos cujas
receitas estiverem ilegíveis ou que possam induzir a erro ou con-
fusão.

Art. 9º - No momento da dispensação dos medicamentos
deve ser feita a inspeção visual para verificar, no mínimo, a iden-
tificação do medicamento, o prazo de validade e a integridade da
embalagem.

Art. 10 - A dispensação de medicamentos genéricos, no que
tange à intercambialidade, deve ser feita de acordo com o disposto na
legislação específica.

Art. 11 - A dispensação de medicamentos sujeitos a controle
especial deve atender às disposições contidas na legislação espe-
cífica.

Art. 12 - Compete ao farmacêutico estabelecer as prioridades
a serem adotadas para a seleção dos usuários, que terão os perfis
farmacoterapêuticos elaborados e a terapêutica farmacológica devi-
damente acompanhada, dentre as prioridades destacam-se caracte-
rísticas do usuário, tipo de enfermidade, característica e quantidade
dos medicamentos.

CAPÍTULO II
DOS SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Art. 13 - Somente o farmacêutico inscrito no Conselho Re-

gional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro poderá prestar
serviços farmacêuticos, em farmácias e drogarias.

Parágrafo único - O uniforme ou a identificação usada pelo
farmacêutico deve distingui-lo dos demais funcionários de modo a
facilitar sua identificação pelos usuários da farmácia ou drogaria,
conforme legislação em vigor.

Art. 14 - Os serviços prestados pelos farmacêuticos, de for-
ma facultativa, são os seguintes:

I - Elaboração do perfil farmacoterapêutico, avaliação e
acompanhamento da terapêutica farmacológica de usuários de me-
dicamentos;

II - Medição do parâmetro bioquímico de glicemia capilar
realizada por meio de equipamentos de autoteste;

III - Aferição de pressão arterial;
IV - Aferição de temperatura corporal;
V - Realização de curativos de pequeno porte;
VI - Perfuração do lóbulo auricular para colocação de brin-

cos;
VII - Participação em campanhas e programas de promoção

da saúde.
§ 1º - Outros serviços farmacêuticos, não especificados nesta

Deliberação, também poderão ser executados, desde que se situem no
domínio da capacitação técnica, cientifica ou profissional, e sejam
reconhecidos pelo Conselho Federal de Farmácia.

§ 2º - Deverão ser estabelecidos pelo farmacêutico, os pro-
cedimentos operacionais padrão (POPs) correspondentes a cada um
dos serviços farmacêuticos, devidamente acompanhados dos seus res-
pectivos formulários, conforme Resolução CFF nº 499/2008.

Art. 15 - O ambiente destinado aos serviços farmacêuticos
deve ser diverso daquele destinado à dispensação e à circulação de
pessoas em geral.

Parágrafo único - O ambiente para prestação dos serviços
que demandam atendimento individualizado deve garantir a priva-
cidade e o conforto dos usuários, possuindo dimensões, mobiliário e
infra-estrutura compatíveis com as atividades e serviços a serem ofe-
recidos.

Art. 16 - O farmacêutico deve assegurar ao usuário o direito
à informação e orientação quanto ao uso racional de medicamentos, a
fim de evitar riscos e efeitos nocivos à saúde.

Parágrafo único - São elementos importantes da orientação,
entre outros, a ênfase no cumprimento da posologia, a influência dos
alimentos, a interação com outros medicamentos, o reconhecimento
de reações adversas potenciais e as condições de conservação do
produto.

Art. 17 - Após a prestação do serviço farmacêutico deve ser
entregue ao usuário a Declaração de Serviço Farmacêutico, em con-
formidade com o artigo 81 ao artigo 84 da RDC ANVISA nº
44/2009.

Art. 18 - O farmacêutico deverá denunciar à Comissão de
Direitos e Prerrogativas do Farmacêutico do CRF-RJ constrangimento
para exercer a atividade profissional, a falta de condições de trabalho
e o descumprimento desta deliberação.

Art. 19 - Será interditado pelo CRF-RJ, conforme Delibe-
ração CRF-RJ nº 1106/2013, o exercício profissional farmacêutico no
estabelecimento, pelo descumprimento desta deliberação.

Art. 20 - Esta deliberação entra em vigor no prazo de 30
(trinta) dias após sua publicação.

PAULO ORACY DA ROCHA AZEREDO
Presidente do Conselho

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

CONSELHO PLENO

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTOS

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a
ser realizada no dia vinte e cinco de novembro de dois mil e treze, a
partir das nove horas, com prosseguimento no período vespertino, no
Sheraton da Bahia Hotel, Salvador, no Salão Esmeralda, localizado na
Avenida Sete de Setembro, n. 1537 - Campo Grande, Salvador/BA,
CEP 40080-001, quando serão julgados os processos incluídos em
pauta e os remanescentes das pautas de julgamentos anteriores, fi-
cando as partes e interessados notificados. OBS: Os processos que
não forem julgados permanecerão na pauta de julgamentos das ses-
sões seguintes, sem nova publicação.

Brasília, 5 de novembro de 2013.
MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO

Presidente

1ª CÂMARA

D E S PA C H O

RECURSO N. 49.0000.2013.011735-6/PCA. Recte: Ayrson Carlos do
Nascimento OAB/SP 19266 e OAB/RJ 148986. Recdo: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Pedro
Paulo Guerra de Medeiros (GO) DESPACHO: "(...). Ausente, por-
tanto, uma condição de admissibilidade do recurso, que é o interesse
de agir, motivo pelo qual nego seguimento ao mesmo, indeferindo-o
liminarmente, com fulcro no artigo 138, §1º do Regulamento Geral
do Estatuto da OAB. Ao crivo do eminente Presidente da 1ª Câmara,
como determina o artigo 140 desse mesmo Regulamento. Brasília,
Distrito Federal, 31 de outubro de 2013. Pedro Paulo Guerra de
Medeiros, Relator". DESPACHO: "Com fulcro no artigo 140 do Re-
gulamento Geral do EAOAB, acolho o despacho de fls. 152 a 154,
proferido pelo eminente Relator, para indeferir liminarmente o re-
curso interposto. Publique-se.

Brasília, 5 de novembro de 2013.
CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO

Presidente
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CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTOS

A PRIMEIRA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia vinte e seis de novembro de dois mil
e treze, a partir das nove horas, no Sheraton da Bahia Hotel, Salvador,
no Salão Topázio, localizado na Avenida Sete de Setembro, n. 1537 -

Campo Grande, Salvador/BA, CEP 40080-001, quando serão jul-
gados os processos abaixo especificados, incluídos em pauta, e os
remanescentes das pautas de julgamentos anteriores, as partes e os
interessados a seguir notificados. ORDEM DO DIA: 01-RECURSO
N. 49.0000.2013.006479-4/PCA. Repte: Conselho Seccional da
OAB/Paraná. Repto: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. In-
teressado: L.A.S.P. (Adv: Luis Alberto dos Santos Pacheco OAB/SC
27882). Relator: Conselheiro Federal Luiz Flavio Borges D´Urso
(SP). 02-RECURSO N. 49.0000.2013.009702-3/PCA. Recte: Paulo
Roberto Silva. (Adv: Walter Francisco Sampaio Filho OAB/SP
298838 e OAB/MG 140622). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Mauricio Gentil Mon-
teiro (SE). 03-RECURSO N. 49.0000.2013.009890-3/PCA. Recte:
Antônio Marcos Madureira. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Ma-
to Grosso do Sul. Relatora: Conselheira Federal Margarete de Castro
Coelho (PI). 04-RECURSO N. 49.0000.2013.010434-7/PCA. Recte:
Presidente do Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do Norte.
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do Norte. Interes-
sado: Djalma da Costa Guimarães. Relator: Conselheiro Federal José
Geraldo Ramos Virmond (SC). 05-RECURSO N.
49.0000.2013.010515-3/PCA. Recte: Sandra Aparecida Gomes Me-
nino Sato. (Adv: Délcio José Sato OAB/SP 166043). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Francisco Eduardo Torres Esgaib (MT). 06-RECURSO N.
49.0000.2013.011363-8/PCA. Recte: Leonardo Pereira Maurano
OAB/RS 65576. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do
Sul. Relator: Conselheiro Federal Carlos Alberto de Jesus Marques
(MS). 07-RECURSO N. 49.0000.2013.011407-3/PCA. Recte: Mar-
cela Farche Alves. (Advs: Fabio Figueiredo de Carvalho OAB/MG
116173 e Renato Borges Reis OAB/MG 106551). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal Lúcio
Teixeira dos Santos (RN). 08-RECURSO N. 49.0000.2013.011469-
1/PCA. Recte: Bruno Juvinski Bueno OAB/PR 49036. Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Djalma
Frasson (ES). 09-RECURSO N. 49.0000.2013.012074-8/PCA. Recte:
Edvaldo Paes de Souza. (Adv: Jorge Baptista da Silva OAB/RJ 50262
e OAB/SP 170627-A). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Pau-
lo. Relator: Conselheiro Federal José Rossini Campos do Couto Cor-
rea (DF). 10-RECURSO N. 49.0000.2013.012501-4/PCA. Recte: Sér-
gio Luiz Belotto Junior OAB/PR 36063. Recdo: Conselho Seccional
da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Hebron Costa Cruz de
Oliveira (PE). 11-RECURSO N. 49.0000.2011.001772-2/PCA. As-
sunto: Restauração de Autos. Recte: Mauro Meira da Silva OAB/PR
55505. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Con-
selheiro Federal Lúcio Teixeira dos Santos (RN). 12-RECURSO N.
49.0000.2011.001968-5/PCA. Assunto: Restauração de Autos. Recte1:
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira (Juíza da Vara Cível da Co-
marca de Campina Grande do Sul) (Advs: Paulo Vinicius Accioly C.
da Rosa OAB/PR 43134, Victor Alberto Azi Bomfim Marins
OAB/PR 19911, Graciela Iurk Marins OAB/PR 20186, Victor Ale-
xandre Bonfim Marins OAB/PR 20890 e outros). Rectes2: Clair da
Flora Martins OAB/PR 5435 e Juliana Martins Pereira OAB/PR
26382. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Con-
selheiro Federal João Bosco de Albuquerque Toledano (AM). 13-
RECURSO N. 2011.08.04339-05/PCA (SGD: 49.0000.2013.001206-
0/PCA). Assunto: Restauração de Autos. Recte: Norberto Trevisan
Bueno OAB/PR 4610. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Paraná.
Interessado: Paulo Marcelo Seixas OAB/PR 38077. Relatora: Con-
selheira Federal Margarete de Castro Coelho (PI). 14-RECURSO N.
49.0000.2013.001214-2/PCA. Assunto: Restauração de Autos. Recte:
Gilmar Tadeo Trevizan OAB/PR 17730. Recdo: Conselho Seccional
da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Gaspare Saraceno
(BA). 15-RECURSO N. 49.0000.2013.007515-1/PCA. Assunto: Res-
tauração de Autos. Recte: Stela Severino Anita Mazon Russo. Recda:
Deise Aparecida Olimpio OAB/SP 235785. Interessado: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Rodrigo
Otavio Soares Pacheco (MG). 16-RECURSO N.
49.0000.2013.011468-3/PCA. Recte: Joél Bino de Oliveira OAB/PR
54787. (Adv: Rodrigo Repp OAB/PR 55304). Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/Paraná. Relatora: Conselheira Federal Margarete de
Castro Coelho (PI). 17-RECURSO N. 49.0000.2013.011666-8/PCA.
Recte: Carlos Pereira. (Adv: Sebastião Gaspar OAB/PR 53996). In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relatora: Conselheira
Federal Gilvania Maciel Virginio Pequeno (PB). 18-RECURSO N.
49.0000.2013.012076-2/PCA. Recte: Suely Maria Ducatti. (Adv:
Aparecido Alberto Zanirato OAB/SP 119004). Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal João Bosco
de Albuquerque Toledano (AM). 19-RECURSO N.
49.0000.2013.012347-8/PCA. Reqte: Presidente do Conselho Seccio-
nal da OAB/Maranhão. Reqdo: Conselho Seccional da OAB/Ma-
ranhão. Interessado: Bento Lima Silva. Relator: Conselheiro Federal
Rodrigo Otavio Soares Pacheco (MG). 20-RECURSO N.
49.0000.2012.005861-2/PCA. Repte: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Repdo: Conselho Seccional da OAB/Acre. Inte-
ressado: Geraldo Elias Cunha de Souza OAB/AC 908. Relator Ori-
ginário: Conselheiro Federal Felicíssimo José de Sena (GO). Re-
distribuído: Conselheiro Federal João Bosco de Albuquerque Tole-
dano (AM). 21-RECURSO N. 49.0000.2013.011722-6/PCA. Recte:
Benedito Marcos dos Santos Lima OAB/GO 32029. (Adv: Eder Raul
Gomes de Sousa OAB/DF 23254 e OAB/GO 25279). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Federal Gaspare
Saraceno (BA). 22-RECURSO N. 49.0000.2013.012303-0/PCA. Rec-
te: Augusto Carlos Costa. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Ma-

ranhão. Relator: Conselheiro Federal Manoel Caetano Ferreira Filho
(PR). 23-RECURSO N. 49.0000.2013.011315-8/PCA. Recte: Amanda
Galvani de Lima OAB/SC 26688. Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Santa Catarina. Interessado: Flávio de Azevedo Grandis (Perito
Médico). (Adv: Neri José Bruggemann Júnior OAB/SC 12884). Re-
lator: Conselheiro Federal Mauricio Gentil Monteiro (SE). 24-RE-
CURSO N. 49.0000.2013.012132-2/PCA. Recte: Edvaldo Batista da
Silva Júnior (Juiz Federal da 10ª Vara da Seção Judiciária de Per-
nambuco). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Pernambuco e As-
sociação dos Advogados da Caixa Econômica Federal - ADVOCEF.
(Adv: Maria Rosa de Carvalho Leite Neta OAB/CE 19937-B). Re-
lator: Conselheiro Federal Carlos Alberto de Jesus Marques (MS). 25-
RECURSO N. 49.0000.2013.012439-5/PCA. Rectes: Fábio Carraro
OAB/GO 11818 e Flávia Troncoso Ribeiro OAB/GO 29377. Recdo:
Conselho Seccional da OAB/Goiás. Interessado: ASMEGO - As-
sociação dos Magistrados do Estado do Goiás. Relator: Conselheiro
Federal José Rossini Campos do Couto Correa (DF). 26-RECURSO
N. 49.0000.2012.013069-6/PCA-ED. Embte: Rodrigo Garcia Couti-
nho OAB/PR 38994. (Adv: Mario Sergio Dias Xavier OAB/PR
25817). Embdo: Acórdão de fls. 173. Recte: Rodrigo Garcia Coutinho
OAB/PR 38994. (Adv: Mario Sergio Dias Xavier OAB/PR 25817).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Fe-
deral Francisco Eduardo Torres Esgaib (MT). OBS: Os processos que
não forem julgados permanecerão na pauta de julgamentos das ses-
sões seguintes, sem nova publicação. As partes e advogados inte-
ressados em realizar sustentação oral e que encontrem dificuldade de
deslocamento para a cidade de Salvador, Bahia, onde serão realizadas
as sessões do mês de novembro/2013 do Conselho Federal da OAB,
poderão solicitar o adiamento do julgamento de seus processos para a
sessão subsequente, com ao menos 05 (cinco) dias de antecedência.

Brasília, 5 de novembro de 2013.
CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO

Presidente

2ª CÂMARA

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTOS

A SEGUNDA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia vinte e seis de novembro de dois mil
e treze, a partir das quatorze horas, no Sheraton da Bahia Hotel,
Salvador, no Salão Jade, localizado na Avenida Sete de Setembro, n.
1537 - Campo Grande, Salvador/BA, CEP 40080-001, quando serão
julgados os processos abaixo especificados, incluídos em pauta, e os
remanescentes das pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes
e os interessados a seguir notificados. ORDEM DO DIA: 01-RE-
CURSO N. 2010.08.09557-05/SCA (SGD: 49.0000.2013.003571-
2/SCA). Rectes: B.B., D.M.G.N. e W.C.P.I. (Advs: Celso Cintra Mori
OAB/SP 23639, OAB/RJ 1278-A e OAB/DF 654-A, Vicente Coelho
Araújo OAB/DF 13134, OAB/SP 304476 e OAB/RJ 166076 e Ou-
tros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e IMCOPA-
I.E.I.O.Ltda. Repte. Legal: L.A.G.C. (Advs: Filomena da C. Almeida
Cunhal Rodrigues OAB/TO 1579 e OAB/DF 35175 e Outros). Re-
lator: Conselheiro Federal Renato Mendes Mota (AM). 02-RECUR-
SO N. 49.0000.2013.008349-7/SCA. Recte: J.M.T. (Advs: Lanes Cid
Romano OAB/DF 5162 e Outro). Recdo: Corregedor-Geral da OAB.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Relator:
Conselheiro Federal João Bezerra Cavalcante (GO). 03-PEDIDO DE
REVISÃO N. 49.0000.2013.010235-2/SCA. Reqte: M.L.M.F. (Advs:
Milton Lopes Machado Filho OAB/DF 14087 e Rafael Piacesi Lopes
Machado OAB/DF 31379). Reqda: Segunda Turma da Segunda Câ-
mara do CFOAB. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Distrito
Federal. Relatora: Conselheira Federal Fernanda Marinela de Sousa
Santos (AL). 04-PEDIDO DE REVISÃO N. 49.0000.2013.012203-
5/SCA. Reqte: L.C.L.J. (Adv: Luiz Carlos da Luz Junior OAB/SC
11351). Reqda: Terceira Turma da Segunda Câmara do CFOAB.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. Relator:
Conselheiro Federal Paulo Roberto de Gouvêa Medina (MG). 05-
MEDIDA CAUTELAR N. 49.0000.2013.012523-5/SCA. Assunto:
Recurso de ofício em face da decisão de fls. 33/35. Art. 71, § 4º do
Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB. Reqte:
J.C.S.R. (Adv: Júlio Cesar Souza Rodrigues OAB/MS 4869). Reqdas:
Comissão Especial de Averiguação-OAB/MS e Diretoria do Conselho
Seccional da OAB/Mato Grosso do Sul. Relator: Conselheiro Federal
Iraclides Holanda de Castro (PA). OBS: Os processos que não forem
julgados permanecerão na pauta de julgamentos das sessões seguin-
tes, sem nova publicação. As partes e advogados interessados em
realizar sustentação oral e que encontrem dificuldade de desloca-
mento para a cidade de Salvador, Bahia, onde serão realizadas as
sessões do mês de novembro/2013 do Conselho Federal da OAB,
poderão solicitar o adiamento do julgamento de seus processos para a
sessão subsequente, com ao menos 05 (cinco) dias de antecedência.

Brasília, 5 de novembro de 2013.
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente

1ª TURMA

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTOS

A PRIMEIRA TURMA DA SEGUNDA CÂMARA DO
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia vinte
e seis de novembro de dois mil e treze, a partir das nove horas, no
Sheraton da Bahia Hotel, Salvador, no Salão Turmalina, localizado na
Avenida Sete de Setembro, n. 1537 - Campo Grande, Salvador/BA,

CEP 40080-001, quando serão julgados os processos abaixo espe-
cificados, incluídos em pauta, e os remanescentes das pautas de jul-
gamentos anteriores, ficando as partes e os interessados a seguir
notificados. ORDEM DO DIA: 01-Com julgamento unificado os se-
guintes processos: RECURSO N. 1093/2006/SCA-PTU (SGD:
49.0000.2013.005991-0/SCA-PTU). Rectes: C.C.S.G.C. e R.C.S.G.C.
(Adv: Roberto Correia da Silva Gomes Caldas OAB/SP 128336).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. RECURSO
2010.08.01878-05/SCA-PTU. (SGD: 49.0000.2012.004267-1/SCA-
PTU). Rectes: R.C.S.G.C. e C.C.S.G.C. (Advs: Roberto Correia da
Silva Gomes Caldas OAB/SP 128336 e Christiane Correia da Silva
Gomes Caldas OAB/SP 150927). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. RECURSO N. 2010.08.06813-05/SCA-PTU (SGD:
49.0000.2012.003518-7/SCA-PTU). Rectes: C.C.S.G.C. e R.C.S.G.C.
(Advs: Christiane Correia da Silva Gomes Caldas OAB/SP 150927 e
Roberto Correia da Silva Gomes Caldas OAB/SP 128336). Recdos:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo e A.T.G. (Advs: Arnaldo José
da Silva OAB/SP 167949 e Outros). RECURSO N. 2010.08.05734-
05/SCA-PTU (SGD: 49.0000.2012.003537-3/SCA-PTU). Recte:
R.C.S.G.C. (Advs: Roberto Correia da Silva Gomes Caldas OAB/SP
128336 e Outra). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
F.M. (Advs: Fernando Maradei OAB/SP 13426 e Outros). RECURSO
N. 2010.08.09536-05/SCA-PTU (SGD: 49.0000.2012.005058-5/SCA-
PTU). Rectes: C.C.S.G.C. e R.C.S.G.C. (Adv: Roberto Correia da
Silva Gomes Caldas OAB/SP 128336). Recdos: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo, M.A.S.C. e W.M.C. (Adv. Assist: Armando San-
chez OAB/SP 21825). Relator: Conselheiro Federal Kennedy Reial
Linhares (CE). 02-RECURSO N. 49.0000.2012.007518-5/SCA-PTU.
Embte: J.C.V.N. (Adv: João Evangelista Domingues OAB/SP
107794). Embdo: Acórdão de fls. 133/135. Recte: J.C.V.N. (Adv:
João Evangelista Domingues OAB/SP 107794). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Cláudio
Stábile Ribeiro (MT). 03-RECURSO N. 49.0000.2012.008583-
7/SCA-PTU. Recte: J.J.S. (Adv: Marcelo Gonzaga OAB/SC 19878).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. Relator: Con-
selheiro Federal Valmir Pontes Filho (CE). Redistribuído: Conselheiro
Federal Elton Sadi Fülber (RO). 04-RECURSO N.
49.0000.2012.012969-2/SCA-PTU. Recte: P.S.B. (Advs: Paulo Soares
Brandão OAB/SP 151545 e Outros). Recdos: Despacho de fls. 703 do
Presidente da PTU/SCA, Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
M.D.P.C.D. (Adv: Vera Lúcia Tamiso OAB/SP 69352). Relator: Con-
selheiro Federal Elton Sadi Fülber (RO). 05-RECURSO N.
49.0000.2013.002082-4/SCA-PTU. Recte: W.C.D. (Adv: Wilson Ca-
nesin Dias OAB/SP 54126). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e E.R.M. (Adv: José Carlos Aparecido Cardoso
OAB/SP 263633). Relator: Conselheiro Federal Valmir Pontes Filho
(CE). Redistribuído: Conselheiro Federal Carlos Roberto Siqueira
Castro (RJ). 06-RECURSO N. 49.0000.2013.003944-0/SCA-PTU.
Recte: C.L.N. (Adv: Cristiane Leandro de Novais OAB/SP 181384).
Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e J.S.S. (Adv: José
Afonso Silva OAB/SP 154904). Relator: Conselheiro Federal Valmir
Pontes Filho (CE). Redistribuído: Conselheiro Federal Leonardo Ave-
lino Duarte (MS). 07-RECURSO N. 49.0000.2013.003947-3/SCA-
PTU. Recte: J.B.S.J. (Adv: João Benedito da Silva Júnior OAB/SP
175292) Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e Ronaldo
Simões da Silva. Relator: Conselheiro Federal Carlos Frederico Nó-
brega Farias (PB). Redistribuído: Conselheira Federal Fernanda Ma-
rinela de Sousa Santos (AL). 08-RECURSO N.
49.0000.2013.009805-0/SCA-PTU. Rectes: A.S.P.V. e J.M.S. (Advs:
Alexandre dos Santos Pereira Vecchio OAB/PR 52328, José Moacir
Schmidt OAB/PR 52327 e Outro). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Paraná e A.S.F. (Adv: Adyr Sebastião Ferreira OAB/PR 4854).
Relator: Conselheiro Federal Carlos Frederico Nóbrega Farias (PB).
Redistribuído: Conselheira Federal Fernanda Marinela de Sousa San-
tos (AL). 09-RECURSO N. 49.0000.2013.010459-9/SCA-PTU. Rec-
te: N.W.F.R. (Advs: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues OAB/CE
16599-A e Outros) Recdos: Conselho Seccional da OAB/Ceará e
R.O.A.B. (Advs: Alice Melo de Sousa OAB/CE 22167 e Outros).
Relatora: Conselheira Federal Fernanda Marinela de Sousa Santos
(AL). 10-RECURSO N. 49.0000.2013.010461-2/SCA-PTU. Recte:
J.L.B.O. (Adv: José Luiz Barros de Oliveira OAB/DF 8771). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal. Relator: Conselheiro
Federal Kennedy Reial Linhares (CE). OBS: Os processos que não
forem julgados permanecerão na pauta de julgamentos das sessões
seguintes, sem nova publicação. As partes e advogados interessados
em realizar sustentação oral e que encontrem dificuldade de des-
locamento para a cidade de Salvador, Bahia, onde serão realizadas as
sessões do mês de novembro/2013 do Conselho Federal da OAB,
poderão solicitar o adiamento do julgamento de seus processos para a
sessão subsequente, com ao menos 05 (cinco) dias de antecedência.

Brasília, 5 de novembro de 2013.
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente

2ª TURMA

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTOS

A SEGUNDA TURMA DA SEGUNDA CÂMARA DO
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia vinte
e seis de novembro de dois mil e treze, a partir das nove horas, no
Sheraton da Bahia Hotel, Salvador, no Salão Ametista, localizado na
Avenida Sete de Setembro, n. 1537 - Campo Grande, Salvador/BA,
CEP: 40080-001, quando serão julgados os processos abaixo espe-
cificados, incluídos em pauta, e os remanescentes das pautas de jul-
gamentos anteriores, ficando as partes e os interessados a seguir
notificados. ORDEM DO DIA: 01-RECURSO N.
49.0000.2012.005325-8/SCA-STU. Recte: M.S.P. (Advs: Simarques
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Alves Ferreira OAB/SP 77841, Marilda Sinhorelli Pedrazzi OAB/SP
76645 e Outra). Recdos: Despacho de fls. 448 do Presidente da
STU/SCA e Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal Luiz Cláudio Silva Allemand (ES). Redistribuído:
Conselheiro Federal Luciano Demaria (SC). 02-RECURSO N.
49.0000.2013.000489-4/SCA-STU. Recte: J.M.R.D. (Adv: José Mar-
cos Ribeiro Dalessandro OAB/SP 52340). Recdos: Despacho de fls.
356 do Presidente da STU/SCA, Conselho Seccional da OAB/São
Paulo e L.A.T.M. (Adv: Gustavo de Oliveira Moraes OAB/SP
173148). Relator: Conselheiro Federal Robinson Conti Kraemer (SC).
Redistribuído: Conselheiro Federal Renato Mendes Mota (AM). 03-
RECURSO N. 49.0000.2013.000700-5/SCA-STU. Recte: G.L.V.
(Advs: Graziela Liva Velho OAB/SP 145212 e Outra). Recdos: Des-
pacho de fls. 576 do Presidente da STU/SCA, Conselho Seccional da
OAB/São Paulo, M.D. e N.A.S.D. (Adv: Murilo Kerche de Oliveira
OAB/SP 208143). Relator: Conselheiro Federal Jaime José dos San-
tos (GO). Redistribuído: Conselheiro Federal Luciano Demaria (SC).
04-RECURSO N. 49.0000.2013.003936-0/SCA-STU. Recte: B.C.
(Advs: Rogério Seguins Martins Junior OAB/SP 218019 e Outra).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Interessada: R.P.P.
(Adv: Renata Paula Porreca Atallah OAB/SP 314425). Relator: Con-
selheiro Federal Luiz Cláudio Silva Allemand (ES). Redistribuído:
Conselheiro Federal Luciano Demaria (SC). 05-RECURSO N.
49.0000.2013.005029-4/SCA-STU. Recte: H.G.C. (Advs: Márcia Ba-
tista Costa Pereira OAB/SP 203954 e Outro). Recdos: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo e S.I.Ltda. Repte. Legal: O.N.A. (Advs:
Julio Cesar Fernandes OAB/SP 258949, Rodrigo Souza Mendes de
Araújo OAB/SP 207620 e Outros). Relator: Conselheiro Federal Evâ-
nio José de Moura Santos (SE). 06-RECURSO N.
49.0000.2013.010483-1/SCA-STU. Recte: M.Z.S. (Advs: Gustavo
Sartor de Oliveira OAB/PR 46442 e Outros). Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Gierck Guima-
rães Medeiros (RR). 07-RECURSO N. 49.0000.2013.010547-0/SCA-
STU. Recte: B.D.M. (Advs: Benjamim Dourado de Moraes OAB/BA
8892 e Outros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Bahia e Juarez
Rezende Santana. Relator: Conselheiro Federal José Norberto Lopes
Campelo (PI). 08-RECURSO N. 49.0000.2013.011023-3/SCA-STU.
Recte: J.S.T. (Adv: Jomataleno dos Santos Teixeira OAB/SP 54685).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro
Federal Paulo Roberto de Gouvêa Medina (MG). 09-RECURSO N.
49.0000.2013.011132-9/SCA-STU. Recte: J.O.B.S. (Advs: Arthur
Bruno Fischer OAB/RJ 138292 e Outros). Recdo: Conselho Seccional
da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal João Bezerra Caval-
cante (GO). 10-RECURSO N. 49.0000.2013.011318-2/SCA-STU.
Recte: M.S.J. (Adv: Miguel Skerkoski Júnior OAB/SC 29206-A).
Recdos: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina e Claudiomir
Portela Damas. Relatora: Conselheira Federal Elisa Helena Lesqueves
Galante (ES). 11-RECURSO N. 49.0000.2013.011322-2/SCA-STU.
Recte: S.L.M. (Adv: Sandro Luiz Moreira OAB/SC 6513). Recdos:
Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina e Marlene Kuhn Eidt.
Relator: Conselheiro Federal Renato Mendes Mota (AM). OBS: Os
processos que não forem julgados permanecerão na pauta de jul-
gamentos das sessões seguintes, sem nova publicação. As partes e
advogados interessados em realizar sustentação oral e que encontrem
dificuldade de deslocamento para a cidade de Salvador, Bahia, onde
serão realizadas as sessões do mês de novembro/2013 do Conselho
Federal da OAB, poderão solicitar o adiamento do julgamento de seus
processos para a sessão subsequente, com ao menos 05 (cinco) dias
de antecedência.

Brasília, 5 de novembro de 2013.
PAULO ROBERTO DE GOUVÊA MEDINA

Presidente em exercício

3ª TURMA

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTOS

A TERCEIRA TURMA DA SEGUNDA CÂMARA DO
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia vinte
e seis de novembro de dois mil e treze, a partir das nove horas, no
Sheraton da Bahia Hotel, Salvador, no Salão Ônix, localizado na
Avenida Sete de Setembro, n. 1537 - Campo Grande, Salvador/BA,
CEP 40080-001, quando serão julgados os processos abaixo espe-
cificados, incluídos em pauta, e os remanescentes das pautas de jul-
gamentos anteriores, as partes e os interessados a seguir notificados.
ORDEM DO DIA: 01-RECURSO N. 49.0000.2012.011009-5/SCA-
TTU-ED. Embte: C.D. (Adv: Clóvis Darrazão OAB/SC 13037-B).
Embdo: Acórdão de fls. 697/701. Recte: C.D. (Adv: Clóvis Darrazão
OAB/SC 13037-B). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Santa Ca-
tarina. Relator: Conselheiro Federal Pelópidas Soares Neto (PE). Re-
distribuído: Conselheiro Federal Guilherme Octávio Batochio (SP).
02-RECURSO N. 12.0000.2013.009715-0/SCA-TTU. Recte: C.A.S.
(Advs: Christian Alexandra Santos OAB/MS 10237 e Outro). Recdos:
Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso do Sul, V.M.M.S.F.,
P.P.M.N., D.M.C. e L.D.M. (Advs: Virginia Marta Magrini S. de
Figueiredo OAB/MS 5753, Pedro Pereira de Morais Neto OAB/MS
4355, Delni Mello da Conceição OAB/MS 3379 e Levy Dias Mar-
ques OAB/MS 5828). Relator: Conselheiro Federal Guilherme Oc-
távio Batochio (SP). 03-RECURSO N. 12.0000.2013.010482-0/SCA-
TTU. Recte: R.J.R. (Def. Dat: Itamar de Souza Novaes OAB/MS
11173 e Adv: Bruno Roa OAB/MS 2176). Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/Mato Grosso do Sul. Relator: Conselheiro Federal
Guilherme Octávio Batochio (SP). 04-RECURSO N.
49.0000.2013.002160-1/SCA-TTU. Recte: A.J.S. (Adv: Airton Jorge
Sarchis OAB/SP 131117). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. Relator: Conselheiro Federal Cícero Borges Bordalo Júnior
(AP). 05-RECURSO N. 49.0000.2013.002174-0/SCA-TTU. Recte:
M.C.S.H. (Advs: Getulio Mitukuni Suguiyama OAB/SP 126768 e

Outros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e Z.C.S.
(Adv. Assist: Armando Sanchez OAB/SP 21825). Relator: Conse-
lheiro Federal Cícero Borges Bordalo Júnior (AP). 06-RECURSO N.
49.0000.2013.002177-2/SCA-TTU. Recte: M.C. (Adv: Marcelo Car-
doso OAB/SP 147264). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo e José Maria dos Santos Rocha Neto. Relator: Conselheiro
Federal Cícero Borges Bordalo Júnior (AP). 07-RECURSO N.
49.0000.2013.003807-0/SCA-TTU. Recte: L.S. (Adv: Luciano Ste-
phan OAB/SP 76705). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Pau-
lo e D.P. (Advs: Roberto Sergio Scervino OAB/SP 242171 e Outros).
Relator: Conselheiro Federal Cícero Borges Bordalo Júnior (AP). 08-
RECURSO N. 49.0000.2013.004878-9/SCA-TTU. Recte: G.C.
(Advs: André Mello Filho OAB/SC 1240, Cláudio Andrei Cathcart
OAB/SC 13424 e Outros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/San-
ta Catarina e D.B.T. Repte. Legal: D.B. (Adv: Adriano Rodrigo Bro-
lin Mazini OAB/PR 29101). 09-RECURSO N. 49.0000.2013.007871-
8/SCA-TTU. Recte: D.N.B. (Adv: Regis Fernando Niederauer da
Silveira OAB/MT 3756/O). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Ma-
to Grosso. Relator: Conselheiro Federal Guilherme Octávio Batochio
(SP). 10-RECURSO N. 49.0000.2013.008214-3/SCA-TTU. Recte:
D.Z.J. (Advs: Domingos Zavanella Junior OAB/PR 39713 e Outro).
Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e I.L.R. (Adv: Janini
Rodrigues Arantes OAB/PR 48541). Relator: Conselheiro Federal
Guilherme Octávio Batochio (SP). 11-RECURSO N.
49.0000.2013.008562-7/SCA-TTU. Recte: A.P.A. (Advs: Régia Cris-
tina Albino Silva OAB/MG 60898, OAB/BA 1064-A e OAB/ES
20807 e Outros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e Sô-
nia Maria Rocha. Relator: Conselheiro Federal Guilherme Octávio
Batochio (SP). 12-RECURSO N. 49.0000.2013.008807-1/SCA-TTU.
Recte: J.A.G. (Adv: Janete de Araújo Góes OAB/BA 9425). Recdos:
Conselho Seccional da OAB/Bahia e Rosália Cerqueira Evangelista.
Relator: Conselheiro Federal Guilherme Octávio Batochio (SP). 13-
RECURSO N. 49.0000.2013.009446-4/SCA-TTU. Recte: R.C.S.P.
(Advs: Regina Pereira OAB/MT 6589/O, Ailson Paulino Ramos
OAB/MT 7452/O e Valdemir Marques da Silva OAB/MT 7375/O).
Recdos: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso e C.R.M.E.M.G.-
CRM/MT. Repte. Legal: A.C.A. (Adv: Leonardo Pio da Silva Cam-
pos OAB/MT 7202/O). Relator: Conselheiro Federal Guilherme Oc-
távio Batochio (SP). 14-RECURSO N. 49.0000.2013.010458-0/SCA-
TTU. Recte: M.J.C.C. (Advs: Luiz Roberto Guimarães Erhardt
OAB/SP 211331 e Outro). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. Relatora: Conselheira Federal Valéria Lauande Carvalho Costa
(MA). 15-RECURSO N. 49.0000.2013.011324-9/SCA-TTU. Recte:
L.G.G.M. (Adv: Luiz Gonzaga Guedes Martins OAB/SC 3363 e
Outro). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina e J.M.R.
(Adv: Ana Claudia Fiori Justen OAB/SC 11070). Relatora: Con-
selheira Federal Valéria Lauande Carvalho Costa (MA). 16-RECUR-
SO N. 49.0000.2013.011355-5/SCA-TTU. Recte: M.G.B. (Adv: Mi-
riam Gonçalves Barbosa OAB/MT 11795). Recdos: Conselho Sec-
cional da OAB/Mato Grosso e R.S.L. (Adv: Rubia Simone Leventi
OAB/MT 10854-A). Relator: Conselheiro Federal Evandro Luís Cas-
tello Branco Pertence (DF). 17-RECURSO N. 49.0000.2013.011502-
9/SCA-TTU. Recte: M.R.M.S. (Adv: Miguel Roberto Moreira da
Silva OAB/DF 11880). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Distrito
Federal, E.T.G. e J.P.S. (Advs: Edílson Tomás Gomes OAB/DF
17344, Aderaldo Bindaco OAB/MG 120926 e OAB/DF 32280, Henry
Landder Thomaz Gomes OAB/DF 38012 e Outros e João Paulo da
Silva OAB/DF 19472 e OAB/GO 24065). Relator: Conselheiro Fe-
deral Iraclides Holanda de Castro (PA). 18-RECURSO N.
49.0000.2013.011669-2/SCA-TTU. Recte: A.M.F.R. (Adv: Daniel
Elias da Silva Cantele OAB/PR 58632). Recdo: Conselho Seccional
da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Pelópidas Soares Neto
(PE). 19-RECURSO N. 49.0000.2013.012071-3/SCA-TTU. Recte:
G.C.F.S. (Adv: Gino Cesar Fernandes da Silva OAB/MG 62233).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Con-
selheiro Federal Renato da Costa Figueira (RS). OBS: Os processos
que não forem julgados permanecerão na pauta de julgamentos das
sessões seguintes, sem nova publicação. As partes e advogados in-
teressados em realizar sustentação oral e que encontrem dificuldade
de deslocamento para a cidade de Salvador, Bahia, onde serão rea-
lizadas as sessões do mês de novembro/2013 do Conselho Federal da
OAB, poderão solicitar o adiamento do julgamento de seus processos
para a sessão subsequente, com ao menos 05 (cinco) dias de an-
tecedência.

Brasília, 5 de novembro de 2013.
RENATO DA COSTA FIGUEIRA

Presidente

3ª CÂMARA

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTOS

A TERCEIRA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia vinte e seis de novembro de dois mil
e treze, a partir das quatorze horas, no Hotel Sheraton Bahia, Salvador,
no Salão Topázio, localizado na Av. Sete de Setembro, n. 1537 -
Campo Grande, Salvador/BA, CEP 40080-001, quando serão julgados
os processos abaixo especificados, incluídos em pauta, e os rema-
nescentes das pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes e os
interessados a seguir notificados. ORDEM DO DIA: 1) PRESTAÇÃO
DE CONTAS n. 2011.32.03874-05/TCA (SGD:
49.0000.2012.003155-8) Assunto: Prestação de Contas do Conselho
Seccional da OAB/Rondônia - Exercício 2010. Interessado(a/s): Con-
selho Seccional da OAB/Rondônia; (Gestão: 2013/2015: Presidente:
Andrey Cavalcante de Carvalho, OAB/RO 303-B; Vice-Presidente:
Veralice Gonçalves de Souza Veris, OAB/RO 170-B; Secretário-Geral:
Michel Fernandes Barros, OAB/RO 1790; Secretário-Geral Adjunto:
Walter Gustavo da Silva Lemos, OAB/GO 18814; Diretor Tesoureiro:

Fernando da Silva Maia, OAB/RO 452; Gestão 2010/2012: Hélio
Vieira da Costa, OAB/RO 640; Ivan Francisco Machiavelli, OAB/RO
307; Juraci Jorge da Silva, OAB/RO 528; Marcia Janete Sacco Garcia,
OAB/RO 1082; Laércio Batista de Lima OAB/RO 843). Relator: Con-
selheiro Federal Jorge Luiz Borba Costa (PA). 2) PRESTAÇÃO DE
CONTAS n. 49.0000.2012.005410-8/TCA. Assunto: Prestação de
Contas do Conselho Seccional da OAB/Rondônia - Exercício 2011.
Interessado(a/s): Conselho Seccional da OAB/Rondônia; (Gestão:
2013/2015: Presidente: Andrey Cavalcante de Carvalho, OAB/RO
303-B; Vice-Presidente: Veralice Gonçalves de Souza Veris, OAB/RO
170-B; Secretário-Geral: Michel Fernandes Barros, OAB/RO 1790;
Secretário-Geral Adjunto: Walter Gustavo da Silva Lemos, OAB/GO
18814; Diretor Tesoureiro: Fernando da Silva Maia, OAB/RO 452;
Gestão 2010/2012: Hélio Vieira da Costa, OAB/RO 640; Ivan Fran-
cisco Machiavelli, OAB/RO 307; Juraci Jorge da Silva, OAB/RO 528;
Marcia Janete Sacco Garcia, OAB/RO 1082; Laércio Batista de Lima
OAB/RO 843). Relator: Conselheiro Federal Jorge Luiz Borba Costa
(PA). 3) RECURSO n. 49.0000.2012.013102-5/TCA. Assunto: Re-
curso Eleitoral. Recte: Chapa Renovação (Representante legal: Ales-
sandro de Jesus Uchoa de Brito, OAB/AP 1045). Recdo: Comissão
Eleitoral da OAB/Amapá. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Amapá. Relator: Conselheiro Federal Elton José Assis (RO). 4)
PRESTAÇÃO DE CONTAS n. 04.0000.2013.000753-4/TCA. Assun-
to: Prestação de Contas. Exercício 2012. Interessado(a/s): Conselho
Seccional da OAB/Amazonas (Gestão 2013/2015: Presidente: Alberto
Simonetti Cabral Neto, OAB/AM 2599; Vice-Presidente: Marco Au-
rélio de Lima Choy, OAB/AM 4271; Secretária-Geral: Ida Márcia
Benayon de Carvalho, OAB/AM 1772; Secretária-Geral Adjunta: Ka-
rina Lima Moreno, OAB/AM 3932; Diretor Tesoureiro: José Carlos
Valim, OAB/AM 2095. Gestão 2010/2012: Antonio Fábio Barros de
Mendonça, OAB/AM 2275; Raimundo de Amorim Francisco Soares,
OAB/AM 1137). Relator: Conselheiro Federal Florindo Silvestre
Poersch (AC). 5) REQUERIMENTO n. 49.0000.2013.000186-2/TCA.
Assunto: Recurso Eleitoral. Recte: Chapa OAB Com Você é Pro-
gresso. Recdo: Comissão Eleitoral da OAB/Ceará. Interessado1: Cha-
pa Mais OAB Para Você (Representante legal: Erinaldo Dantas,
OAB/11200). Interessado2: Mais OAB Pra Valer (Representante legal:
Valdetário Andrade Monteiro, OAB/CE 11140). Interessado3: Con-
selho Seccional da OAB/Ceará. Relator: Conselheiro Federal Mário
Roberto Pereira de Araújo (PI). 6) RECURSO n.
49.0000.2013.000973-8/TCA Assunto: Recurso Eleitoral. Recorrente:
Chapa Renovação (Representante legal: Alessandro de Jesus Uchoa de
Brito OAB/AP 1045). Recdo: Comissão Eleitoral da OAB/Amapá.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Amapá. Relator: Conselhei-
ro Federal Elton José Assis (RO). 7) RECURSO n.
49.0000.2013.000974-6/TCA. Assunto: Recurso Eleitoral. Recte: Cha-
pa Renovação (Representante legal: Alessandro de Jesus Uchoa de
Brito, OAB/AP 1045). Recdo: Comissão Eleitoral da OAB/Amapá.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Amapá. Relator: Conselhei-
ro Federal Elton José Assis (RO). 8) RECURSO n.
49.0000.2013.000975-2/TCA. Assunto: Recurso Eleitoral. Recte: Cha-
pa Renovação (Representante legal: Alessandro de Jesus Uchoa de
Brito OAB/AP 1045). Recdo: Comissão Eleitoral da OAB/Amapá.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Amapá. Relator: Conselhei-
ro Federal Elton José Assis (RO). 9) PRESTAÇÃO DE CONTAS n.
49.0000.2013.005255-4/TCA. Assunto: Prestação de contas. Interes-
sado(a/s): (Gestão 2013/2015: Presidente: Willian Guimarães Santos
de Carvalho, OAB/PI 2644; Vice-Presidente: Eduarda Mourão Eduar-
do Pereira de Miranda. OAB/PI 1782; Secretário-Geral: Sebastião
Rodrigues Barbosa Júnior, OAB/PI 5032-B; Secretário-Geral Adjunto:
Antomar Gonçalves Filho, OAB/PI 1696 e Diretora Tesoureira: Geór-
gia Ferreira Martins Nunes, OAB/PI 4314. Gestão: 2010/2012: Si-
gifroi Moreno Filho, OAB/PI 2425; Nelson José Nunes Figueiredo,
OAB/PI 1365; Pedro da Rocha Portela, OAB/PI 2043; Marcelo Mar-
tins Eulálio, OAB/PI 2850, Ednan Soares Coutinho, OAB/PI 1841).
Relator: Conselheiro Federal Walter Candido dos Santos (MG). 10)
PRESTAÇÃO DE CONTAS n. 49.0000.2013.009214-9/TCA. Assun-
to: Prestação de Constas. Exercício 2012. Interessado(a/s): Conselho
Seccional da OAB/Ceará. (Gestão 2013/2015: Presidente: Valdetário
Andrade Monteiro, OAB/CE 11140; Vice-Presidente: Ricardo Bacelar
Paiva, OAB/CE 14408; Secretário-Geral: Jardson Saraiva Cruz,
OAB/CE 11860; Secretária-Geral Adjunta: Roberta Duarte Vasques,
OAB/CE 14140; Diretor Tesoureiro: Marcelo Mota Gurgel do Amaral
OAB/CE 12392. Gestão 2010/2012: José Júlio da Ponte Neto
OAB/CE 4346; Antônio Cleto Gomes, OAB/CE 5864; Christiano Pe-
reira de Alencar, OAB/CE 13174). Relator: Conselheiro Federal Fer-
nando Santana Rocha (BA) 11) RECURSO n. 49.0000.2013.009487-
0/TCA. Assunto: Recurso Eleitoral. Recte: Chapa 3 - OAB Inovação
(Representante legal: Érico Della Gatta, OAB/SP N° 216171). Recdo:
Comissão Eleitoral Da OAB/São Paulo. Interessado1: Chapa 2 - In-
tegração (Representante legal: Antônio Ricardo Miranda Junior,
OAB/SP N° 182378). Interessado2: Chapa 1 - União e Progresso
(Representante legal: Arthur Luís Mendonça Rollo, OAB/SP 153769).
Interessado3: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal Ercilio Bezerra de Castro Filho (TO). 12) RECURSO
n. 49.0000.2013.010477-5/TCA. Assunto: Recurso. Inclusão de De-
pendente. Recte: Leila Regina Steluti Esgalha, OAB/SP 119619. Rec-
do: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Fe-
deral Jorge Luiz Borba Costa (PA). OBS: Os processos que não forem
julgados permanecerão na pauta de julgamentos das sessões seguintes,
sem nova publicação. As partes e advogados interessados em realizar
sustentação oral e que encontrem dificuldade de deslocamento para a
cidade de Salvador, Bahia, onde serão realizadas as sessões do mês de
novembro/2013 do Conselho Federal da OAB, poderão solicitar o
adiamento do julgamento de seus processos para a sessão subsequente,
com ao menos 05 (cinco) dias de antecedência.

Brasília, 5 de novembro de 2013.
ANTONIO ONEILDO FERREIRA

Presidente
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ÓRGÃO ESPECIAL

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTOS

O ÓRGÃO ESPECIAL DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia vinte e seis de novembro de dois mil
e treze, a partir das nove horas, no Sheraton da Bahia Hotel, Salvador,
no Salão Esmeralda, localizado na Avenida Sete de Setembro, n. 1537
- Campo Grande, Salvador/BA, CEP 40080-001, quando serão jul-
gados os processos abaixo especificados, incluídos em pauta, e os
remanescentes das pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes
e os interessados a seguir notificados. ORDEM DO DIA: 01. PRO-
POSIÇÃO N. 49.0000.2013.006225-8/OEP. Assunto: Proposição de
edição de súmula. Prazo prescricional para cobrança de anuidade.
Proponente: Secretário-Geral Adjunto do Conselho Federal da OAB -

Gestão 2013/2016. Relator: Conselheiro Federal Walter de Agra
Junior (PB). Vista: Conselheiro Federal Marcelo Lavocat Galvão
(DF). Redistribuído: Conselheiro Federal Henrique Neves Mariano
(PE). 02. RECURSO N. 2010.08.08038-01/OEP (SGD:
49.0000.2012.004696-5) - Embargos de Declaração. Embargante: Pre-
sidente do Conselho Federal da OAB - Gestão 2013/2016. Embar-
gados: Acórdão de fls. 294/299 e M.I.G. (Adv: Cristiane Lourenço
OAB/SP 180129). Recte: M.I.G. (Adv.: Cristiane Lourenço OAB/SP
180129). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Re-
lator: Conselheiro Federal Walter de Agra Junior (PB). Revisor: Con-
selheiro Federal Willian Guimarães Santos de Carvalho (PI). Re-
distribuído: Conselheiro Federal Marcelo Lavocat Galvão (DF). Re-
distribuído: Conselheiro Federal Fernando Santana Rocha (BA). 03.
RECURSO N. 49.0000.2012.001728-8/OEP - Embargos de Decla-
ração. Embargante: W.M.G. (Adv.: Waldemar Malaquias Gomes
OAB/SP 106619). Embargado: Acórdão de fls. 257/260. Recte:
W.M.G. (Adv.: Waldemar Malaquias Gomes OAB/SP 106619). Rec-
do: A.R.C. (Adv.: Andrea Conde OAB/SP 230057). Interessado: Con-
selho Seccional OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Ulisses
Cesar Martins de Sousa (MA). Redistribuído: Conselheiro Federal
Elton Jose Assis (RO). 04. RECURSO N. 49.0000.2012.004366-
8/OEP - Embargos de Declaração. Embargante: A.O.C. (Adv.: Arios-
valdo de Oliveira Chaves OAB/GO 21329). Embargado: Acórdão de
fls. 169/173. Recte: A.O.C. (Adv.: Ariosvaldo de Oliveira Chaves
OAB/GO 21329). Recdo: Geraldo Milton Soares. Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Federal Paulo
Eduardo Pinheiro Teixeira (RN). Redistribuído: Conselheiro Federal
Wadih Nemer Damous Filho (RJ). 05. RECURSO N. 2009.08.05204-
05/OEP (SGD: 49.0000.2012.007298-4/OEP). Recte: C.M.A.F.
(Advs: Celia Maria Arruda Fernandes OAB/PR 22556 e Roosevelt
Mauricio Pereira OAB/PR 15753). Recda: A.M.P. (Adv: Marcela
Virgínia Thomaz OAB/PR 18095). Interessado: Conselho Seccional
da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Willian Guimarães
Santos de Carvalho (PI). Redistribuído: Conselheiro Federal Gui-
lherme Octávio Batochio (SP). 06. RECURSO N. 2010.08.09533-
05/OEP (SGD: 49.0000.2013.002529-8). Recte: J.J.B. (Advs.: Flávia
Hellmeister Clito Fornaciari Dórea OAB/SP 196786 e outros). Recdo:
E.P.A. (Adv.: Antonio Edmilson Cruz Carinhanha OAB/SP 135394 e
OAB/BA 28757). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Pau-
lo. Relator: Conselheiro Federal José Luis Wagner (AP). 07. RE-
CURSO N. 2011.08.03448-05/OEP (SGD: 49.0000.2012.003356-7).
Recte: N.A.T. (Adv.: Nickson Alves Torres OAB/MG 53807). Recdo:
A.C. Ltda. (Repte Legal: Elisa Rodrigues Atheniense). Advs.: Lu-
ciana Rodrigues Atheniense OAB/MG 71941, Valéria Veloso Tribuzi
OAB/MG 48904 e Renata Fernandes Couri OAB/MG 102298). In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Con-
selheiro Federal Henri Clay Santos Andrade (SE). 08. RECURSO N.
2011.08.04986-05/OEP (SGD: 49.0000.2013.003616-8). Recte:
J.M.S.S. (Adv: Jocelda Maria da Silva Stefanello OAB/MT 3.031-B).
Recdo: C.R.R. (Adv. Assist: Luiz Gonçalo da Silva OAB/MT
4265/O). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso. Re-
lator: Conselheiro Federal Edilson Oliveira e Silva (PA). 09. RE-
CURSO N. 49.0000.2011.000590-2/OEP. Recte: A.J.S. (Advs.: Apa-
recido Jose da Silva OAB/PR 17607 e Lawrence Wengerkiewicz
Bordignon OAB/SC 17355). Recdo: E.B.R. (Advs.: Arnaldo Apa-
recido Coração OAB/PR 24751 e Ronaldo Manoel Santiago OAB/PR
43017). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator:
Conselheiro Federal Rodrigo Borges Fontan (AL). 10. RECURSO N.
49.0000.2011.001138-0/OEP. Recte: M.S. (Advs.: Ricardo André Si-
monaka OAB/SP241074 e Massao Simonaka OAB/SP 18940). Rec-
do: E.R.M. (Adv.: Eneida Rute Manfredini OAB/SP 128909). In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conse-
lheiro Federal Daniel Victor da Silva Ferreira (RN). 11. RECURSO
N. 49.0000.2011.003312-8/OEP. Recte: C.S. (Adv.: Carlos Sá
OAB/RJ 16551). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Rio de
Janeiro. Relator: Conselheiro Federal Guilherme Octávio Batochio
(SP). 12. RECURSO N. 49.0000.2011.003410-8/OEP. Recte: M.A.C.
(Adv.: Marcio Antonio Cosenza OAB/SP 65190). Recdo: H.M.S.J.
S/A (Repte Legal: Antonio Rahme Amaro). (Adv: Antonio Eduardo
Rodrigues OAB/SP 203613). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Marcelo Lavocat Gal-
vão (DF). Redistribuído: Conselheiro Federal Carlos Frederico Nó-
brega Farias (PB). 13. RECURSO N. 49.0000.2011.004674-5/OEP.
Recte: Sebastião José de Oliveira (Adv.: André José Carvalho de
Oliveira OAB/RJ 150356). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Walter Cândido dos San-
tos (MG). 14. RECURSO N. 49.0000.2011.005587-4/OEP. Recte:
U.S.I. (Advs.: Ursulino dos Santos Isidoro OAB/SP 19068, Adile
Maria Delfino Manfredini OAB/SP 182090 e Carlos Alberto Man-
fredini OAB/SP 44266). Recdos: D.J.R.B. e R.F. (Advs.: Daniel Jose
Ribas Branco OAB/SP 146004 e Ronni Fratti OAB/SP 114189). In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conse-
lheiro Federal Reginaldo Martins Costa (GO). 15. RECURSO N.
49.0000.2011.005602-7/OEP. Recte: P.H.F.B. (Adv.: Paulo Henrique

Ferreira Bibries OAB/SP 149025). Recdo: Carlos Alberto dos Santos.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal Edilson Oliveira e Silva (PA). 16. RECURSO N.
49.0000.2011.006948-2/OEP. Recte: O.C.A.F. (Adv.: Olimpio Carlos
Alves de Freitas OAB/SP 55737). Recdo: J.L.N. (Adv. Assistente:
Amanda Giglioli de Oliveira Remesso OAB/SP 222445). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Reginaldo Martins Costa (GO). 17. RECURSO N.
49.0000.2011.006951-4/OEP. Recte: I.N.M. (Advs.: Ibiraci Navarro
Martins OAB/SP 73003 e Itamar Leonidas Pinto Paschoal OAB/SP
27291). Recdo: A.P.B.A.O. (Adv.: Ana Paula Botos Alexandre Oli-
veira OAB/SP 120336). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. Relator: Conselheiro Federal Wadih Nemer Damous Filho
(RJ). 18. RECURSO N. 49.0000.2012.000092-1/OEP. Recte: A.S.F.
(Advs.: Antonieta Seixas Francia OAB/MG 24628 e Tiago Alcides
Francia Silva OAB/MG 119892). Recdo: J.J.F. (Adv.: Octavio Del-
gado OAB/MG 21323). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Mi-
nas Gerais. Relator: Conselheiro Federal José Cândido Lustosa Bit-
tencourt de Albuquerque (CE). 19. RECURSO N.
49.0000.2012.000093-0/OEP. Recte: D.G.A.G. (Adv.: Dircelia Gon-
çalves de Aguiar Gonçalves OAB/MG 76372). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal Djal-
ma Frasson (ES). 20. RECURSO N. 49.0000.2012.000096-2/OEP.
Recte: A.S.S. (Advs.: Aldenei de Souza e Silva Junior OAB/DF
24121, Alisson de Souza e Silva OAB/DF 22988 e Aldenor de Souza
e Silva OAB/DF 20238). Recdo: E.M.M. (Advs.: Edson Ramiro da
Silva OAB/DF 12813 e Cleiton Couto Domingues OAB/DF 2913).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal. Relator:
Conselheiro Federal Djalma Frasson (ES). 21. RECURSO N.
49.0000.2012.000804-1/OEP. Recte: G.C.L. (Adv.: Dejair Matos Ma-
rialva OAB/SP 76903). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. Relator: Conselheiro Federal Robinson Conti Kraemer (SC).
22. RECURSO N. 49.0000.2012.001112-9/OEP. Recte: N.A.M.S.
(Adv.: Nelson Aparecido Moreira da Silva OAB/SP 72399). Recdo:
A.F.L. (Adv.: Helga da Silva Meira OAB/SP 173152). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Mário Roberto Pereira de Araújo (PI). 23. RECURSO N.
49.0000.2012.001561-7/OEP. Recte: S.L.C. (Adv: Marcel Dimitrow
Grácia Pereira OAB/PR 27001 e Sergio Luiz Chaves OAB/PR
19328). Recdo: Augustinho Przybysz. Interessado: Conselho Seccio-
nal da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Djalma Frasson
(ES). 24. RECURSO N. 49.0000.2012.002209-7/OEP. Recte:
R.W.M.A. (Adv: Vinícius Marcus Nonato da Silva OAB/MG 85451).
Recdo: J.A.J. (Adv: José Arlim de Jesus OAB/MG 56391). Inte-
ressado: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Con-
selheiro Federal Orestes Muniz Filho (RO). Redistribuído: Conse-
lheiro Federal Guilherme Octávio Batochio (SP). 25. RECURSO N.
49.0000.2012.003294-5/OEP. Recte: M.L.A.S. (Adv.: Marcia de
Lourdes Antunes Soares OAB/SP 97582). Recdo: S.R.C. (Advs.: Ed-
son Gonçalves OAB/SP 51325 e Edson Gonçalves Júnior OAB/SP
123825). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Re-
lator: Conselheiro Federal Gedeon Batista Pitaluga Júnior (TO). 26.
RECURSO N. 49.0000.2012.004051-4/OEP. Recte: E.R.M. (Adv:
Gustavo Martin Teixeira Pinto OAB/SP 206949). Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Marcelo Lavocat Galvao (DF). Redistribuído: Conselheiro Federal
Wadih Nemer Damous Filho (RJ). 27. RECURSO N.
49.0000.2012.004208-8/OEP. Recte: P.M. (Adv.: Paulo de Melin
OAB/SP 71808). Recdo: M.A.S. (Advs.: Monica Treu OAB/SP
125135 e outros). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Pau-
lo. Relator: Conselheiro Federal Rodrigo Borges Fontan (AL). 28.
RECURSO N. 49.0000.2012.004364-3/OEP. Recte: L.C.S. (Adv.: Jo-
se Ratto Filho OAB/SP 38627). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Fernando Santana Ro-
cha (BA). 29. RECURSO N. 49.0000.2012.004365-0/OEP. Recte:
J.K. (Adv: André Gustavo Sales Damiani OAB/SP 154782). Recda:
C.A.C.G. (Adv: Gisele Zaarour OAB/SP 98608). Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Marcelo Lavocat Galvão (DF). Redistribuído: Conselheiro Federal
Carlos Frederico Nobrega Farias (PB). 30. RECURSO N.
49.0000.2012.004396-8/OEP. Recte: C.A.F. (Adv.: Carlos Augusto de
Faria OAB/GO 3704). Recdo: G.G.P.B. (Adv.: Bendito Moraes Be-
nevides OAB/GO 2552). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Federal Guilherme Octávio Bato-
chio (SP). 31. RECURSO N. 49.0000.2012.005762-6/OEP. Recte:
R.A.S.B. (Adv.: Luiz Gustavo Dias Grapiuna OAB/MG 90512). Rec-
do: N.G.R. (Advs.: André Myssior OAB/MG 91357, Anna Carolina
Diniz Nogueira Amaral OAB/MG 66195 e Juliana Dias de Paula
Castro OAB/MG 80950). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal Carlos Alberto de
Jesus Marques (MS). 32. RECURSO N. 49.0000.2012.005840-0/OEP.
Recte: E.C. (Adv.: Edson Chiavegato OAB/SP 148093). Recdo: Kelly
Cristina Silva. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Henrique Neves Mariano (PE). 33. RE-
CURSO N. 49.0000.2012.005847-5/OEP. Recte: V.D.M. (Adv.: Loui-
se Elisabeth de Campos Schmitt OAB/RS 77999). Recdo: F.M.D.
(Adv.: Fausto Moura Domingues OAB/RS 38859). Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/Rio Grande do Sul. Relator: Conselheiro
Federal Jose Lucio Glomb (PR). 34. RECURSO N.
49.0000.2012.006211-9/OEP. Recte: J.M.S.S. (Adv.: Jocelda Maria da
Silva Stefanello OAB/MT 3031-B). Interessado: Conselho Seccional
da OAB/Mato Grosso. Relator: Conselheiro Federal José Cândido
Lustosa Bittencourt de Albuquerque (CE). 35. RECURSO N.
49.0000.2012.006278-4/OEP. Recte: A.G. (Advs.: Francisco Appa-
recido Borges Junior OAB/SP 111508 e Daniel Fernandes Gonçalves
OAB/SP 109559). Recdo: Giussepe Boaglio. Interessado: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Jose Lu-
cio Glomb (PR). 36. RECURSO N. 49.0000.2012.007280-3/OEP.
Recte: G.W.P. (Advs.: Gilberto Wanderley Prisco OAB/RJ 27974 e
outro). Recdo: S.M.B.B. (Adv.: Guilherme da Costa Brazão OAB/RJ

143146 e outro). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Rio de
Janeiro. Relator: Conselheiro Federal Mário Roberto Pereira de Araú-
jo (PI). 37. RECURSO N. 49.0000.2012.007292-7/OEP. Recte:
J.S.S.B. (Advs.: Sergio Carlos do Carmo Marques OAB/SP 34945 e
Silvana de Castro Teixeira OAB/SP 143739). Recdo: A.J.S. (Adv.:
Mario Luiz de Marco OAB/SP 109021). Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Robinson
Conti Kraemer (SC). 38. RECURSO N. 49.0000.2012.008177-9/OEP.
Recte: A.D.A.A., G.D.C., J.A.A.A.A. e N.M.K. (Adv.: Adriano Har-
ter Lessa OAB/RS 55877). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Rio Grande do Sul. Relator: Conselheiro Federal Gedeon Ba-
tista Pitaluga Júnior (TO). 39. RECURSO N. 49.0000.2012.009904-
0/OEP. Recte: M.C.A. (Adv.: Marcos Cabral de Almeida OAB/RJ
78753). Interessados: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro e
Iran da Cunha Araújo. Relator: Conselheiro Federal Guilherme Oc-
távio Batochio (SP). 40. RECURSO N. 49.0000.2012.013138-4/OEP.
Recte: S.G.F. (Adv.: Sergio Gomes de Freitas OAB/RJ 91667). Rec-
do: D.P. (Repte. Legal: Beatriz Sônia de Souza). Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Relator: Conselheiro Federal
Henri Clay Santos Andrade (SE). 41. RECURSO N.
49.0000.2012.013223-4/OEP. Recte: J.O.G.S. (Adv.: José Orlando
Gomes Sousa OAB/GO 18099). Recdo: Suely Landemberger. In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/Goiás. Relator: Conselheiro
Federal Elton Jose Assis (RO). 42. RECURSO N.
49.0000.2013.000842-3/OEP. Recte: I.S. (Adv.: Ivone Struck
OAB/PR 8541). Recda: Dalva Cristina Alves Fagundes. Interessado:
Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal
Mário Roberto Pereira de Araújo (PI). 43. RECURSO N.
49.0000.2013.001443-5/OEP. Rectes: A.R.D.A. e D.E.B.O. (Advs:
Anna Raquel Gomes e Pereira OAB/GO 25589, Diogo Gonçalves de
Oliveira Mota OAB/GO). Recdo: Reinaldo Gonçalves de Araújo
(Adv: Comary Ferreira da Cunha OAB/GO 21040). Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Federal Gui-
lherme Octávio Batochio (SP). 44. RECURSO N.
49.0000.2013.002634-2/OEP. Rectes: H.V.S. e V.A.P.L. (Advs: Helio
Vicente dos Santos OAB/SP 141484 e Vilibaldo Arantes Pereira da
Luz OAB/SP 130652). Recda: F.E.C. (FUCRI) (Repte Legal: Antonio
Milioli Filho). (Adv. Aline Colombo Bez Birolo OAB/SC 16991).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. Relator:
Conselheiro Federal Guilherme Octávio Batochio (SP). 45. RECUR-
SO N. 49.0000.2013.003304-9/OEP. Recte: M.S.A. (Adv: Maurínio
Santarém André OAB/MG 57620). Recdo: José Rubens da Silva.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Con-
selheiro Federal Guilherme Octávio Batochio (SP). 46. RECURSO N.
49.0000.2013.003306-3/OEP. Recte: A.J.M.F. (Advs.: Gabriel Hen-
rique da Silva OAB/SC 22400, Leoberto Baggio Caon OAB/SC
3300, Leonardo Pereima de Oliveira Pinto OAB/SC 13001, Priscilla
Christiane Nunes OAB/SC 27350). Recdo: Benoni Farias. Interes-
sado: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. Relator: Conse-
lheiro Federal Guilherme Octávio Batochio (SP). 47. RECURSO N.
49.0000.2013.003524-4/OEP. Rectes: Presidente do Conselho Sec-
cional da OAB/Paraná (Advs.: Andrey Salmazo Poubel OAB/PR
36458, Ana Paula Stadnik OAB/PR 41458 e Débora Normanton
Sombrio OAB/PR 41054) e E.R.S. (Adv.: Elcio Roberto Sarti
OAB/SP 27413). Recdo: E.R.S. (Adv.: Elcio Roberto Sarti OAB/SP
27413). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator:
Conselheiro Federal Rodrigo Borges Fontan (AL). 48. RECURSO N.
49.0000.2013.003599-0/OEP. Rectes: E.L.J. e R.C.M. (Advs.: Eraldo
Lacerda Junior OAB/PR 30437 e Ricardo Costa Maguetas OAB/PR
28275). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator:
Conselheiro Federal Daniel Victor da Silva Ferreira (RN). 49. RE-
MESSA OFICIAL N. 49.0000.2012.010725-2/OEP. Requerente: Pre-
sidente da Segunda Câmara do Conselho Federal da OAB - Gestão
2010/2013. Requerida: Segunda Câmara do Conselho Federal da
OAB. Interessados: Conselho Seccional da OAB/Paraná, E.L.J. (Adv:
Marcel Dimitrow Gracia Pereira OAB/PR 27001) e Ermeliano Costa
Domingues. Relator: Conselheiro Federal Guilherme Octávio Bato-
chio (SP). 50. PROPOSIÇÃO N. 49.0000.2013.007014-7/OEP. As-
sunto: Proposta de súmula. Legitimidade da OAB para apresentar
pedido de revisão de decisões proferidas em processos ético-dis-
ciplinares que tramitam na Entidade. Proponente: Presidente do Órgão
Especial - Gestão 2013/2016. Relator: Conselheiro Federal Guilherme
Octávio Batochio (SP). OBS: Os processos que não forem julgados
permanecerão na pauta de julgamentos das sessões seguintes, sem
nova publicação. As partes e advogados interessados em realizar
sustentação oral e que encontrem dificuldade de deslocamento para a
cidade de Salvador, Bahia, onde serão realizadas as sessões do mês de
novembro/2013 do Conselho Federal da OAB, poderão solicitar o
adiamento do julgamento de seus processos para a sessão subse-
quente, com ao menos 05 (cinco) dias de antecedência.

Brasília, 5 de novembro de 2013.
CLAUDIO PACHECO PRATES LAMACHIA

Presidente
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